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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 162/2011 – São Paulo, sexta-feira, 26 de agosto de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0059229-34.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301284693/2011 - MASSAO MATSUO 

(ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O defensor de MASSAO MATSUO vem aos autos informar o falecimento 

do autor. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

  
Assim, se faz necessário a habilitação nos autos. Para tanto, são necessários documentos que comprovem a situação de 

dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de 

(in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte 

quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do 

RG e CPF, além de certidão de casamento, no caso do cônjuge do autor da ação, bem como novas procurações; 5) 

comprovante de endereço com CEP. 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos os referidos documentos, restando, portanto, 

prejudicada por ora a análise do requerido. 

  

Isso posto, determino: 

  

a) a intimação do subscritor da petição juntada em 08.04.2011 para que providencie, no prazo de 20 (vinte) dias, a 

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de extinção do feito. 

  

b) Com a vinda dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

  
c) Publique-se. Intimem-se. 
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0089091-50.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301284254/2011 - JACY PEGORETTI (ADV. SP275486 - JOÃO 

PAULO PASSARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Proceda a secretaria a regularização processual, procedendo-se ao cadastro do defensor 

devidamente constituído. 

No mais, mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  
  

DECISÃO TR 
  

0004297-44.2008.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301308676/2011 - MANOEL FRANCO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios 
previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0065613-13.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301305058/2011 - FREDERICO BRAND 

(ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 
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precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios 

previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 
        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 561.908 (Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da 

Lei Complementar 118/2005), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção 

de benefício de assistência continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. da lei nº 8.213 /91, com a redação conferida 

pela lei nº 9.876/99.), e 627.190 (Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 
pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0002883-59.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318660/2011 - DORVALINO PEDRO 

(ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002127-50.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318662/2011 - VERÔNICA PORTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP247867 - ROSANGELA GRAZIELE GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042975-15.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318656/2011 - OSVALDO MIRANDA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034841-96.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318658/2011 - GENILSA GOMES 

ANDRADE DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032721-80.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318659/2011 - JOAO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA, SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000277-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318663/2011 - ESTELITA 

EVANGELISTA CARNEIRO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES 

DA SILVA, SP248388 - WILSON JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 561.908 (Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da 

Lei Complementar 118/2005), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção 

de benefício de assistência continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. da lei nº 8.213 /91, com a redação conferida 

pela lei nº 9.876/99.), e 627.190 (Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 
  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 
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            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0005380-70.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318762/2011 - SONIA REGINA 

VALENTE ROSSIN (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004650-51.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318765/2011 - ERIKA REIS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002918-64.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318766/2011 - JOSE ALVES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002758-39.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318769/2011 - MAURO FERREIRA 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 
RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002697-81.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318771/2011 - MAURO ANTONIO 

PUCCINELLI RIBEIRO DE SOUSA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); AGUEDA CRISTINA RIBEIRO DE SOUSA CUSTODIO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); 

ALENI RODRIGUES DE SOUSA PAPACIDERO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); JOSE RENATO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002577-38.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318773/2011 - MARCO POLO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001585-13.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318774/2011 - HILTON RODRIGUES 

ALVES JUNIOR (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001141-78.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318776/2011 - HERLEY SILVA 

PRAZERES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); DORIANA SILVA PRAZERES CARVALHO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); HERMINIO JOSE DOS PRAZERES NETO (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR); HELDER SILVA PRAZERES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000981-53.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318778/2011 - CLOVIS EDUARDO 

PINTO LUDOVICE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000866-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318780/2011 - ITALIA LEONOR 

GUARALDO MADURRO (ADV. SP137503 - CARLOS ADALBERTO ALVES, SP192669 - VALNIR BATISTA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0000840-14.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318781/2011 - LILIANA VERRI DE 

BARROS (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI, SP262600 - CRISTIANE GOMES 

DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0003876-40.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301318654/2011 - PEDRO DE ARANTES (ADV. SP193574 - 

DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo BACEN, por 
alegados expurgos inflacionários), 561.908 (Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei Complementar 

118/2005), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de assistência 

continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. 

Apuração do salário-de-benefício. art. da lei nº 8.213 /91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99.), e 627.190 

(Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  
            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DESPACHO TR 
  

0003876-40.2006.4.03.6302 - - DESPACHO TR Nr. 6301232910/2011 - PEDRO DE ARANTES (ADV. SP193574 - 

DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 
CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 
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            Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, bem como recente decisão do Eg. Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626.307, 591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto, determino o 

sobrestamento dos feitos que tratarem destas matérias, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

             Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

              Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 
  
0093051-14.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321811/2011 - FRANCISCO 

GONCALVES MENDES (ADV. ); ISOLETI OLIVEIRA GONÇALVES MENDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087894-60.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321814/2011 - MARIA CRISTINA 

AZOR (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085816-93.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321815/2011 - SOISI KANASHIRO 

(ADV. SP063046 - AILTON SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081448-41.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321817/2011 - ARMELIM 

GONCALVES DE PINHO (ADV. SP078174 - LUIS LOPES CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0080887-17.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321819/2011 - JORGE CARMONA 

(ADV. SP081833 - CASSIA BERNADETE SEMIGUINI DE ALMEIDA); NADIR SANCHES CARMONA (ADV. 

SP081833 - CASSIA BERNADETE SEMIGUINI DE ALMEIDA); CRISTOVAM CARMONA BARAJAS - 

ESPOLIO (ADV. SP081833 - CASSIA BERNADETE SEMIGUINI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077401-24.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321821/2011 - SALUSTIANO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0072886-43.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321822/2011 - REGINALDO DE 

OLIVEIRA GASPAR (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP110274 - LAURA CONCEICAO 

PEREIRA, SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA); ELISABETH DE OLIVEIRA GASPAR 

DUARTE (ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0070247-52.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321823/2011 - SOLANGE CARDOSO 

(ADV. SP093167 - LUIZ CARLOS DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0068553-48.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321824/2011 - DINORA GARCIA DE 

PAIVA (ADV. SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0068154-82.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321825/2011 - MARINA MIYOKO 

TANAKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067761-60.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321826/2011 - ADERBAL SILVA 

DIAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); DEUZALINA GOMES DIAS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067408-54.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321827/2011 - SUELY FERNANDES 

MOLINA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065813-20.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321828/2011 - MARLENE DE 

MORAES ALBUQUERQUE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065729-82.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321829/2011 - ALICE TAKASSUGUI 
ISSHIKI (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064768-44.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321830/2011 - KARLA GIUSTI 

ZACHARIAS (ADV. SP215851 - MARCELO DE SOUZA PIMENTEL, SP215851 - MARCELO DE SOUZA 

PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0064306-53.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321831/2011 - LUCIANA SAYURI 

TANADA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063922-27.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321832/2011 - ANTONIO JOSE 

FERREIRA (ADV. ); APARECIDA LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063348-04.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321833/2011 - THAIS RODRIGUES 
LARANJEIRA (ADV. SP102226 - JOSE OTAVIO ROMEIRO PIRES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062301-58.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321834/2011 - DANIEL ANDRE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0061702-22.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321835/2011 - EIGI HIGUCHI (ADV. 

SP196290 - LENER PASTOR CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060687-18.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321836/2011 - NILTA RAMOS 

SALIBY (ADV. SP294692 - ERNANI ORI HARLOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060171-32.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321837/2011 - VILSON SIVIERI 

(ADV. ); SYLVIA DE SOUSA SIVIERI - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0059094-85.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321838/2011 - LUIS BERTOLI FILHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0058025-52.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321839/2011 - JAYRO MENDES DE 

ALMEIDA (ADV. SP221853 - JONATHAS DE ALMEIDA CHEDID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0057851-09.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321840/2011 - ANTONIO CARLOS 

ALBERTO DE CASTRO MONTEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057786-48.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321841/2011 - MARIA MATIAS 

FREITAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057196-03.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321842/2011 - CARLOS DE JESUS 

PADRAO (ADV. SP129275 - CUSTODIA MARIA DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056416-34.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321844/2011 - MARIA AUGUSTA 

GODINHO CHAGAS (ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055535-86.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321845/2011 - LUIZ LUCAS LOPES 

(ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054585-77.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321846/2011 - WALTER DE 

CASTRO SCHLITHLER (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052866-31.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321847/2011 - MARIA HELENA 

RODRIGUES SILVA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051717-29.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321848/2011 - TADAAKI SONODA 

(ADV. SP212528 - EDVAL PEDROSO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049146-22.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321850/2011 - RONALDO KEN ITI 

ISHII MASSANORI (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE); KOJIMA MITCHIO MASSANORI 

(ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048017-16.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321852/2011 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047920-16.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321853/2011 - ELAINE ROCHETTO 

(ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047820-61.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321854/2011 - ZELIA DE LIMA 

MENDES (ADV. SP224440 - KELLY CRISTINA SALGARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044259-24.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321855/2011 - MARIA APPARECIDA 

FABBRI DE BARROS - ESPOLIO (ADV. ); MARIA MARCIA DE BARROS FERREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0041869-18.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321856/2011 - MARIANA REZENDE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041805-42.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321857/2011 - DULCE MORETTI 

DONDA (ADV. ); HERCILIO DONDA-ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0040436-76.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321858/2011 - MARILIA CARDOSO 

DE PAULA ASSIS (ADV. SP101568 - MARIA CRISTINA NORONHA GUSTAVO ALVES, SP158418 - NELSON 

DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR, SP209337 - MILENA CASAGRANDE TORDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039793-21.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321859/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA DUARTE MAZIERO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038665-97.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321861/2011 - ROSE MARIE NIESS 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037178-58.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321862/2011 - FAUSTA HONORIA 

DE SOUZA (ADV. SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA, SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA 

NETO); SADALIO JOAQUIM DE SOUZA - ESPOLIO (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, 

SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA, SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - 

VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA); ANICE SOUZA DE ALMEIDA (ADV. SP253547A - VINÍCIUS 
AUGUSTO DE SÁ VIEIRA, SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO); IVONE FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA); EDINEI 

JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA, SP187137 - GUSTAVO DA 

VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0035870-84.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321863/2011 - ROMOLO PAGANO 

(ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER); VERA LUCIA PAGANO ARAGONA (ADV. SP220550 - FLAVIO 

SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0034728-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321864/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO FRANCO PEREIRA (ADV. SP208331 - ANDREA DIAS PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034322-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321865/2011 - GUSTAVO NASSER 

MAZZO (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032159-08.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321866/2011 - FERNANDO ISIDORO 

(ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES, SP129775 - ANAMARIA BRUNELO SANTOS); 

OLINDA BRUNELLO ISIDORO (ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES, SP129775 - 

ANAMARIA BRUNELO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 

  

0032143-20.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321867/2011 - MARIO FRANCISCO 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027707-18.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321868/2011 - YUSHI HIROOKA 

(ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027056-20.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321869/2011 - JOAO CLIMACO DE 
MIRANDA (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026822-04.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321870/2011 - NELSON DA SILVA 

JUNIOR (ADV. SP104229 - NELSON DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026056-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321871/2011 - LUMI TANAKA 

IRIKURA (ADV. SP105100 - GERALDO PEREIRA DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0025560-19.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321872/2011 - PAULO FELDBAUM 

(ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024617-02.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321873/2011 - LINA GONÇALVES 

MARCARI (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023512-58.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321874/2011 - JOAO BATISTA PERES 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); IVANETE VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022311-60.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321875/2011 - ADALTINA DE 

MOURA (ADV. SP190099 - ROSE MEIRE ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020969-14.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321876/2011 - MARIA CLEMENTINA 
BORATINI ADAMO (ADV. SP114640 - DOUGLAS GONCALVES REAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020838-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321877/2011 - GESSY COSTA 

BRAGA BERNARDINO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020764-48.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321879/2011 - FRANCISCO JOSE 

ROCHA DE ALENCAR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CASSIA MARIA ROCHA DE 

ALENCAR NOBILE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CASEMIRO NEY ROCHA DE 

ALENCAR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); PAULO ROBERTO ROCHA DE ALENCAR 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020474-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321880/2011 - JOAO GUERREIRO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020301-09.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321881/2011 - KANEO MATSUURA 

(ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020211-98.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321882/2011 - ANA PAULA 

MARQUES FERNANDES YOSHIZUMI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020167-79.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321883/2011 - CARLOS ROBERTO 

DE ALMEIDA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019926-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321884/2011 - DEBORA MONTEIRO 

CARRARA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ALBA CELESTE CARRARA VENDRAMINI 
(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ELIANE CARRARA RIBEIRO CARAM (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MANUEL FERNANDO CARRARA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); JEFERSON CARRARA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); OTTIMO 

CARRARA - ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018907-98.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321885/2011 - ANTONIA LUCIA 

PIZZA (ADV. SP239400 - VALTER VIEIRA PIROTI); MARIA GENI VALDAMBRINI PIZZI (ADV. SP239400 - 

VALTER VIEIRA PIROTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0018493-66.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321886/2011 - ANTONIO CARLOS 

MENEGON (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0018061-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321887/2011 - LUIZ DOS REIS 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017809-44.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321888/2011 - LILIA MATSUURA 

(ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017019-94.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321889/2011 - FERNANDO 

COSCIONI (ADV. SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES, SP248803 - VICTOR FOLCHI DE 

AMORIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0016474-87.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321890/2011 - CARMELO MARIA 

FALCAO TOSTE DE ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016016-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321891/2011 - IEDA FICHE (ADV. 

SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA, SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015552-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321892/2011 - KLEBER ROBERTO 

PANZARINI (ADV. SP142053 - JOÃO MARQUES JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015136-78.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321893/2011 - ASTRIED DAGMAR 

SIEBERT (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014966-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321894/2011 - JOSE ANTONIO 
CARDOSO (ADV. SP249280 - ARLEY DONIZETE BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014863-02.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321895/2011 - JOSE GUILHERME 

ABREU DE VASCONCELLOS (ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014589-38.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321896/2011 - IVONE JOTER (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014359-64.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321897/2011 - LOURDES MACHADO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); FRANCISCO MARCELINO MACHADO-

ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA); IVONE MACHADO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); 

FRANCISCO MARCELINO MACHADO FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); 
ZILDA MACHADO ROSSI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); ALZIRA 

MACHADO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); HILDA MACHADO 

FRANCISCO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); PAULO MACHADO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); BENEDITA MACHADO DA SILVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014007-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321898/2011 - JANETE BLUDENI 

(ADV. SP308527 - MÔNICA SEGUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE PAIVA, SP050584 - CELESTE APPARECIDA 

TUCCI MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013628-34.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321899/2011 - FLAVIO YUKIO ZENE 

(ADV. SP164049 - MERY ELLEN BOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013414-09.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321900/2011 - MARLI GONCALVES 

DE CASTRO (ADV. SP250254 - PATRICIA NORONHA DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013344-89.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321901/2011 - SUMI TAYRA (ADV. 

SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012880-02.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321902/2011 - JONAS SAMPAIO 

ROCHA (ADV. SP207164 - LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012805-26.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321903/2011 - DARCY DONATELLI 
(ADV. SP211577 - ANA SILVIA DONATELLI CORDOVANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012525-55.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321904/2011 - SANDRA LUCIA 

ROCHA (ADV. SP087191 - BEATRIZ ALMEIDA ELIAS DE LIMA, SP087213 - SANDRA LUCIA ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012367-97.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321905/2011 - ANGELA VERDEROL 

LUCAS (ADV. SP194057 - PAULO CESAR BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012284-81.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321906/2011 - SARAH FARBERAS 

DRUKIER (ADV. SP174815 - ILAN DRUKIER WAINTROB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012137-89.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321907/2011 - FERNANDO 

AUGUSTO MOTTA (ADV. SP192177 - PATRÍCIA RODRIGUES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011984-22.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321908/2011 - MILENA 

FURLANETTO ROSSI (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011757-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321909/2011 - CESAR AUGUSTO 

GUEDES DE SOUSA (ADV. SP146363 - CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011513-40.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321910/2011 - ADRIANO JOSE 

MARTINS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011234-54.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321911/2011 - ODVALDO HONORIO 

DA SILVA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011093-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321912/2011 - EDUARDO BORAZO 

(ADV. SP213396 - ELIANA BORAZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010814-49.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321914/2011 - SERGIO MONTIN 

(ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0010639-21.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321915/2011 - JOAO CARLOS 

LOPES (ADV. ); LOURDES DE OLIVEIRA LOPES (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010542-55.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321916/2011 - OLGA MARIA 

ZANATTA (ADV. SP221614 - FABIANA ZANATTA VIANA); CRISTIANA ZANATTA VIANA (ADV. SP221614 

- FABIANA ZANATTA VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010432-22.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321917/2011 - JULIO KATSUTANI 

(ADV. ); JULIO JUN KATSUTANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010214-91.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321918/2011 - SERGIO VICENTE 

COELHO (ADV. SP297952 - KARINA ROSSATTO DIAS DA SILVA, SP142344 - ALFREDO HENRIQUE DE 

AGUIRRE RIZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0009805-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321919/2011 - NESTOR ANTONIO 

PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009728-09.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321920/2011 - GIOVANI MARIO 

CIRINO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009672-73.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321921/2011 - NAGIB ATALLA 

(ADV. ); THEREZA DE SOUZA ATALLA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009008-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321922/2011 - LEOPOLDO PAIVA 

COSTA (ADV. SP219238 - ROSE MARIA LEON SERRANO, SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008926-11.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321923/2011 - RAIMUNDO VIEIRA 
DE CARVALHO (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0008854-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321924/2011 - JOSE NOGUEIRA DE 

ANDRADE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008272-24.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321925/2011 - CARLOS RAMOS 

DOMINGUEZ (ADV. SP220460 - MARIA CÂNDIDA MARTINELLI CAPUTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008017-37.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321926/2011 - ANDREA 

SCHOENDORFER DE MARCHI GHERINI (ADV. SP048877 - ROSA MARIA BRACCO SUAREZ, SP108748 - 

ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0007957-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321927/2011 - RAPHAEL BUOZO - 

ESPOLIO (ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP102936 - JULIO CESAR PAULINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007896-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321929/2011 - SUMIKO NISHITANI 

IKEDA (ADV. SP224523 - ALBERTO ISSAMU ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007661-71.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321930/2011 - LIZANDRA GEA 

GONCALVES LE (ADV. SP240504 - MARIANA HORACIO GEA MARTINEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007453-87.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321931/2011 - AIDA MARTINS (ADV. 

SP029977 - FRANCISCO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007293-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321932/2011 - FLAVIO MORENO 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007151-24.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321933/2011 - VERA CLEIDE PIRES 

(ADV. SP218576 - DANIELLA MACHADO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006776-91.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321934/2011 - ELDER JOSE BONETTI 

(ADV. SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006760-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321935/2011 - MERCES COELHO 
RIBEIRO (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006303-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321936/2011 - FELIPE FERRAZ 

RIBEIRO (ADV. SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005924-67.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321937/2011 - LOURDES PACHECO 

GADINI (ADV. SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ, SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005582-56.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321938/2011 - NELSON YUJI SETO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005154-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321939/2011 - SHIRLEI MENDES 

(ADV. SP248979 - GLAUCIA CRISTINA CALÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004969-02.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321940/2011 - FLAVIO MARCOS 

DUARTE DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004942-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321941/2011 - ELIZABETH JORGE 

ANDALAFT (ADV. SP165400 - ANGÉLICA GONZALEZ, SP092723 - CARLOS ALBERTO CORREA 

FALLEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004040-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321942/2011 - DIRCE CAVENAGUE 

MIELE (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO); JOSE EDUARDO MIELE (ADV. SP189342 - ROMERO 

DA SILVA LEÃO); MIRIAN SUGIMOTO MIELE (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO); ANA CELIA 

DA SILVA MIELE (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO); CANDIDO MIELE JUNIOR (ADV. SP189342 

- ROMERO DA SILVA LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0003388-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321943/2011 - MARIA DA GRAÇA 

NUNES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002991-24.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321944/2011 - ARLETE IDE FERRAZ 

GUERRA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002974-97.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321945/2011 - RAIMUNDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002809-88.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321946/2011 - NEUSA MARTINS DA 

SILVA (ADV. SP246093 - JULIO CESAR MANZONI CAVALERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002656-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321947/2011 - VANIA REGINA 

PADOVANI RUIZ (ADV. SP238279 - RAFAEL MADRONA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002077-57.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321948/2011 - VANDERLEI DE 

NATALE (ADV. SP215844 - LUIZ FELIPE HADLICH MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002016-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321949/2011 - ESPERANÇA BORGES 

DE ABREU (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002000-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321950/2011 - FERNANDO REIS DE 

FRANCESCO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001849-30.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321951/2011 - AGENOR ALVES DE 

SOUZA JUNIOR (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001727-17.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321952/2011 - RODRIGO FABIANO 

BODO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); JOSE ALEXANDRE BODO (ADV. SP275759 - MATEUS 

SASSO SILVA); VANIA APARECIDA BODO BLANCO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); SILMARA 

ADRIANA BODO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); ESPOLIO DE ELVIRA FELIPE DE SOUZA 

BODO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  
0001718-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321953/2011 - EUNICE DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001713-22.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321954/2011 - LECTICIA PADULLA 

ALEIXO (ADV. SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO); JOSE MARCOS ALEIXO (ADV. SP183929 - 

PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001642-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321955/2011 - ELISANGELA 

LANZILOTTI PENA (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001637-14.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321956/2011 - SILVANA 

APARECIDA DE MOURA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  
0001497-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321957/2011 - JOSE ANTONIO 

TURZZI (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001324-29.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321958/2011 - MARIA HELENA DE 

ANDRADE (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001093-21.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321959/2011 - LUIZ CARLOS DO 

VALLE (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
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0001054-24.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321960/2011 - MARIO ALVES 

NUNES FILHO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000844-88.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321961/2011 - LEONILDA 

LANDUCCI PIRES (ADV. SP130509 - AGNALDO RIBEIRO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000693-29.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321962/2011 - CARLOS JOSE 

RODRIGUES LOURENCO (ADV. SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA); ADRIANA RODRIGUES LOURENCO 

(ADV. SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000627-05.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321963/2011 - OLGA GORES (ADV. 

SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI, SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0000536-12.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321964/2011 - JOAO LEME (ADV. ); 

MARIA DO CARMO ALVES LEME (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000501-37.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321965/2011 - VALQUIRIA 

LOURENCO (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000102-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321966/2011 - CORNELIA CADONI 

LORENCO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056897-26.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301321843/2011 - JOSE ROBERTO 

SPREGA (ADV. SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.  

    

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797 (Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários), 561.908 (Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 
Complementar 118/2005), 567.985 (Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada), 583.834 (Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação 

conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência), 631.240 

(necessidade de prévia provocação administrativa, em face do INSS, antes do ajuizamento de ação 

previdenciária) e 627.190 (Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de Decadência/Prescrição), no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 
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Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0090363-79.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320275/2011 - ANTONIO GUERINO 

(ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087988-08.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320276/2011 - RICARDO BERTINI 

(ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0087706-67.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320277/2011 - JOSE ANTONIO 

DIANNI (ADV. ); GENNY PROENÇA DIANNI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086867-42.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320278/2011 - PLINIO MARREIROS 

VENTURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0086457-81.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320279/2011 - ROBERTO LOPES 

FORNAZARI (ADV. SP124073 - REGINA MAGNA BARRETO DAMACENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081850-25.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320280/2011 - LIDIA CANDIA REA 

(ADV. SP132951 - MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA, SP137567 - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA 

LANFRANCHI); ITALO CANDIA (ADV. SP132951 - MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA, SP137567 - 

CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI); ESPÓLIO DE MARIA ITALIA CANDIA (ADV. SP137567 - 
CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081824-27.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320281/2011 - WILSON CORASSIN 

(ADV. SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081539-34.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320282/2011 - TELMA TERESA 

SABADIN (ADV. SP102477 - ANNA SYLVIA LIMA MORESI ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078851-02.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320283/2011 - FABIO CAPRETZ 

(ADV. MA003114 - JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078563-54.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320284/2011 - MARIA DA LUZ DA 

CONCEICAO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077484-40.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320285/2011 - MARIA DE LOURDES 

SOUZA (ADV. SP018149 - BENEDICTO JONES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077185-63.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320286/2011 - IVO GREGORIO (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0074408-08.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320287/2011 - RENE CONTIERI 

(ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); JACYRA MANTOVANI CONTIERI (ADV. SP019449 - 

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072846-61.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320289/2011 - FRANCISCO JOSE 

ALVES (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069833-54.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320290/2011 - DOLORES GARCIA 

CASTRO (ADV. SP094145 - DENISE APARECIDA REIS SCHIAVO); ESPOLIO DE ANTONIO LIMA CASTRO 

(ADV. SP094145 - DENISE APARECIDA REIS SCHIAVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068467-43.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320291/2011 - PRISCILA MARIA GIL 

BLASQUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0068318-47.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320292/2011 - OSIAS RIBEIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP166002 - ALEXANDRE SILVÉRIO DA ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068248-64.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320293/2011 - CLOVIS D' ELIA (ADV. 

SP070379 - CELSO FERNANDO GIOIA); FERNANDO ESLAVA SANTUCCI (ADV. SP070379 - CELSO 

FERNANDO GIOIA, SP200196 - FLÁVIO LUIZ TEIXEIRA JUNIOR); MARIO SANTUCCI (ADV. ); MARLENE 

ESLAVA SANTUCCI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068063-89.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320294/2011 - JAIME FAUSTINO 

(ADV. SP180412 - ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA); MARIA NIRCE BERBEL FAUSTINO (ADV. SP180412 

- ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067997-12.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320295/2011 - CARLA CRISTINA 

MASETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067661-42.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320296/2011 - NAIR SANCHEZ (ADV. 

SP069824 - NAIR SANCHEZ, SP285788 - PRESCILA MAZZOLA); DEBORAH SILVEIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP285788 - PRESCILA MAZZOLA); FERNANDA SILVEIRA DE ANDRADE (ADV. SP285788 - PRESCILA 

MAZZOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067605-72.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320297/2011 - CELSINA 

FRANCISCA DAS NEVES SORES - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067309-50.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320298/2011 - JOSE ABRAHAO 

NETTO - ESPOLIO (ADV. ); HELENA ABRAHAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0066611-78.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320299/2011 - MUCIO REZENDE DE 

MATTOS (ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO); NARA MARIA PEREIRA DE MATTOS (ADV. 

SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO); MARIA AURELIA MACIEL PEREIRA DE MATTOS - ESPOLIO 

(ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO); NADIA MARIA PEREIRA DE MATTOS OLIVEIRA 

(ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO); MUCIO AURELIO PEREIRA DE MATTOS (ADV. 

SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0066412-22.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320300/2011 - JOANA TIAGOR (ADV. 

SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066116-34.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320301/2011 - VALDIR GOMES 

MACHADO (ADV. SP116661 - VERA LUCIA CAMARGO C GONCALVES); JOANA APARECIDA MARQUES 

(ADV. SP116661 - VERA LUCIA CAMARGO C GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066049-35.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320302/2011 - MARIA DE LORETE 

MARTINS FREIRE (ADV. SP103216 - FABIO MARIN); LURDES MARTINS FREIRE (ADV. SP103216 - FABIO 

MARIN); LUCIA MARTINS FREIRE PASTORELLI (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065426-68.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320303/2011 - JOAO ANTONIO 

TEIXEIRA-----ESPÓLIO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0065378-46.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320304/2011 - MARIA DE LORDES 

MORAIS DA SILVA (ADV. SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064975-43.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320305/2011 - NADYR ROMERO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0064567-18.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320306/2011 - MARIA ISABEL 

MARIN (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064306-24.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320307/2011 - PAULO OCIMOTO 

(ADV. SP129690 - ROBERTO SUGAYA, SP007149 - VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA); EVA NOGAMI 

OCIMOTO (ADV. SP007149 - VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0063991-59.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320308/2011 - MIGUEL 

CLODOVILDO DECLEVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0063956-02.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320309/2011 - MAURO JOSE 

RIBEIRO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063140-20.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320310/2011 - CARLOS ALBERTO 

SILVA NUNES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062807-34.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320311/2011 - ANTONIO ALONSO 

GARCIA NETO (ADV. SP093683 - SANDOVAL DE AVILA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0062294-37.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320312/2011 - MAURICIO PALERMO 

GALLETTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061753-33.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320313/2011 - THENILLE ERLEA 

MAZETTI DE LIMA (ADV. SP252989 - RAFAEL ALVES IBIAPINO, SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061586-84.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320314/2011 - NILTON VIEIRA 

MIRANDA (ADV. SP076889 - NILTON CHAVES MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0061486-32.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320315/2011 - HELENA RIBEIRO 

RAMALHO (ADV. SP248685 - MERCIA MARIA RIBEIRO RAMALHO, SP071023 - VERA LUCIA DA SILVA 

SOARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061193-62.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320316/2011 - VILMA NEVES DE 

QUEIROZ (ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061137-58.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320317/2011 - MARIA HELENA 

COSCOV (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060304-40.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320318/2011 - ANA PAULA 

PAPPONE (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0059630-33.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320319/2011 - BRONISLAWA 

ALTMAN MELLO (ADV. SP187167 - TATIANA ADOGLIO MORATELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057761-35.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320320/2011 - STEFANINO 

CACCIABUE (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057604-62.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320321/2011 - GUIOMAR BATISTA 

DA PAIXAO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO); PERPETUA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0056420-71.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320322/2011 - ELIANA VERIDIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0056101-35.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320323/2011 - NANCY APARECIDA 

ALVES FERREIRA (ADV. SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053605-67.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320324/2011 - BENEDITO BELOTE 

(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053100-42.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320325/2011 - LUIS FERNANDO 

SARAIVA BIFFI (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052879-93.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320326/2011 - EDUARDO DE LIMA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0052248-18.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320327/2011 - SONIA MARIA 
ABERLE DE ALMEIDA (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO 

MANFRINATI DE DEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052208-07.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320328/2011 - MARIO AUGUSTO 

CAVENAGHI (ADV. ); ELENICE COLOMBO CAVENAGHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0048292-62.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320329/2011 - SEBASTIAO 

CASSIANO DE PAULA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048198-80.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320330/2011 - MARIA BEATRIZ VON 

RIESENKAMPF DE ALMEIDA (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO 

FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047945-24.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320331/2011 - EUFEMIA 

GRASSESCHI DE CAMILLO (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045629-72.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320332/2011 - FRANCISCA 

FERREIRA LUNA FEITOSA (ADV. SP078822 - AUGUSTO GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA). 

  

0044803-17.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320333/2011 - ROSA BENEDICTA 
DOS SANTOS GASPAR (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA 

CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0043927-91.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320334/2011 - GABRIELA PORTO 

CARREIRO PACHECO DE MEDEIROS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, SP257361 - 

FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042486-46.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320335/2011 - ULISSES FERRARI DE 

ALMEIDA CANATTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0042409-37.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320336/2011 - IVETE UEHARA 

HIRONO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0041949-16.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320337/2011 - HELENA 

ALCANTARA TIRABOSCHI (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041535-52.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320338/2011 - ANA NEDER (ADV. 

SP114113 - ANA MARIA TEIXEIRA LIVIANU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041467-05.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320339/2011 - MARIA DO CARMO 

MARCONDES VIEGAS (ADV. SP054661 - RICARDO AUGUSTO MESQUITA DE OLIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041302-21.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320340/2011 - GREUSA MARIA DE 

ABREU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0040925-84.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320341/2011 - MARIA DE ALMEIDA 

MOTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040569-55.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320342/2011 - LAURA RIPARI 

(ADV. SP219111B - ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040428-02.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320343/2011 - WLADIMIR CESAR 

GIMENES (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 23/860 

  

0040251-09.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320344/2011 - JHEYISENN 

FRANÇOIS SIMON ZUE ELLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039925-49.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320345/2011 - AIRTON TAKATA 

TAKAHASHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039808-58.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320346/2011 - JORGE DA SILVA 

SALES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039559-39.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320347/2011 - ALBERTO GOMES 

TEIXEIRA (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039341-79.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320348/2011 - JOSÉ BONFIM DE 
MAGALHÃES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039250-52.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320349/2011 - SATIKA KOBE (ADV. 

SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0038898-26.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320350/2011 - DAVID LOBAO (ADV. 

SP221375 - FLAVIA MIOKO TOSI IKE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038866-55.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320351/2011 - DIEGO ORTIZ (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038762-34.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320352/2011 - MARGARIDA 
GAVRANICH (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038219-31.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320353/2011 - PAULO CANIL (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038211-20.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320354/2011 - ATILIO ROCHA (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA); ANTONIO ROCHA - ESPOLIO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037247-61.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320355/2011 - FRANCISCO PEDRO 

DA SILVA (ADV. ); MARIA FRANCISCA DOS REIS SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037189-87.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320356/2011 - OSCAR REGIS 

CARDOSO DE LIMA (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE 
SÁ VIEIRA); NILZA TOMIE ORIKASA DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036912-42.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320357/2011 - VIRGILIO RAPOSO 

VALERIO - ESPOLIO (ADV. ); MARIA RAPOSO VALERIO CANTAGESSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0035500-42.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320358/2011 - MARCIA ROSA 

RIBEIRO (ADV. SP275324 - MARIA DE LOURDES FERRARI, SP053144 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA, 

SP018062 - JOSE CARLOS DOS SANTOS CARIANI, SP273139 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0033417-87.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320359/2011 - GIOVANNI MOSCA 

(ADV. SP083203 - TERESITA SPAOLONZI DE PAVLOPOULOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032288-76.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320360/2011 - IRMA ARMELINDA 

FOLTRAN DE OLIVEIRA (ADV. SP177460 - MARCELO FIORIM BELEM, SP148913 - EDSON BELEM, 

SP207625 - RUBENS SOARES SINDICI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031818-79.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320361/2011 - JUAREZ PEREIRA 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0029616-66.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301320362/2011 - LUIZ CARLOS PINHAL (ADV. SP102739 - 

SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA, SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029437-64.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320363/2011 - ROBERTO DA COSTA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE 

OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029218-51.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320364/2011 - JAIME PLACIDO 

JOAQUIM JUNIOR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR 

ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028558-57.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320365/2011 - THEREZINHA DE 

JESUS ORNELAS SETTI (ADV. SP211304 - LEANDRO GIANNASI SEVERINO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028532-59.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320366/2011 - JOAO PAULO RAMOS 
DO AMARAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027859-66.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320367/2011 - OLGA CIBOK 

SCALESE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA CRISTINA SCALESE (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026714-09.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320368/2011 - DALVA DINALO 

PESSOA (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026470-46.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320369/2011 - EMILIA ONISHI MINEI 

(ADV. SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI, SP196179 - ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026309-02.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320370/2011 - FELIPE FERNANDES 
LIMA (ADV. SP112569 - JOAO PAULO MORELLO, SP139483 - MARIANNA COSTA FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025835-65.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320371/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP149071 - IRACY SOBRAL DA SILVA DO RIO); SERGIA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP149071 - IRACY SOBRAL DA SILVA DO RIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025182-63.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320372/2011 - LEONE DI GIAIMO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0024326-65.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320373/2011 - PAULA BENARDETE 

BRUNO (ADV. SP205798 - ANDRESSA LAVORATO GERDULLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023508-84.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320374/2011 - VALTER BERNARDO 

(ADV. SP213889 - FÁBIO MOYA DIEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022372-18.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320375/2011 - ANTONIO CANDIDO 

CINTRA CAMARGO (ADV. SP162344 - ROMILTON TRINDADE DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020962-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320376/2011 - FRANCISCO 

BANDEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020598-16.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320377/2011 - FRANCISCO 
CANDIDO DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020453-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320378/2011 - FLAVIO JOSE 

RIBEIRO CARNEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS 

GARCIA); ARGENTINA RIBEIRO CARNEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); 

TEREZINHA MARIA RIBEIRO CARNEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); PERSIO 

JOSE RIBEIRO CARNEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS 

GARCIA); ANA MARIA CARNEIRO BERNARDELLI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, 

SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA); PRISCILA MARIA RIBEIRO CARNEIRO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020450-39.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320379/2011 - NELSON ALBANO 

LIVOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0020444-95.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320380/2011 - FRANCISCO 

FERNANDES CAMACHO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020305-46.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320381/2011 - ROSALINA DE 

OLIVEIRA CAMARGO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019956-43.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320382/2011 - FERNANDO JOSE 

TORRES FARIAS (ADV. SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019945-14.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320383/2011 - ROBERTO DE 

FREITAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019813-54.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320384/2011 - JOSEPHA OLIVA 
ZAMBELLI (ADV. SP230956 - RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA); ORLANDO ZAMBELLI (ADV. SP230956 

- RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019556-29.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320385/2011 - MARGARIDA 

OQUILLAS MARCELINO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019002-94.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320386/2011 - HILNETE CORDEIRO 

JANSEN PEREIRA (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0018652-43.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320387/2011 - LUIZ CARLOS 

LOBATO DE ALMEIDA (ADV. SP250051 - JOSE RENATO DE ALMEIDA VASCONCELOS, SP252876 - JEAZI 

LOPES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018218-88.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320388/2011 - ZULMERALDA LUIZA 

PIRES DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0017804-90.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320389/2011 - GERALDA PONCIANA 

DOS REIS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017581-40.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320390/2011 - ANIBAL VAZ 

MEDEIROS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0017168-56.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320391/2011 - GIL VICENTE 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0016921-46.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320392/2011 - CLAUCIO TIRLONI 

(ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016656-73.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320393/2011 - WALTER LUIZ 

SALOME DA SILVA (ADV. SP182715 - WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA); AUGUSTO RODRIGUES DA 

SILVA (ADV. SP182715 - WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016499-03.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320394/2011 - RODOLFO ALMEIDA 

OHL (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0016485-53.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320395/2011 - SELMA DE JESUS 

DIAS COTO (ADV. SP037904 - CARLOS MANUEL DE JESUS DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015873-81.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320396/2011 - MARIA ODETE 

ANTONELO (ADV. SP047378 - MESSIAS MATHEY, SP265781 - MAURO FARIA MATHEY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015837-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320397/2011 - SONIA REGINA 

VICENTE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015836-54.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320398/2011 - GERALDA MOREIRA 

ROSA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0015317-16.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320399/2011 - ROBERTO JORGE 

GONÇALVES SOARES (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015189-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320400/2011 - MARIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015007-73.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320401/2011 - LUZIA APARECIDA 

HIMENES GENNARI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0014883-90.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320402/2011 - ADA NAIR CACADOR 

BRABO (ADV. SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014880-38.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320403/2011 - SAMANTA MELO 

CEPA (ADV. SP140071 - GABRIEL MESQUITA RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014806-81.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320404/2011 - OSCAR ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO, SP254661 - MARCIA APARECIDA DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0014610-14.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320405/2011 - LUCIANA LASALVIA 

(ADV. SP173514 - RICARDO MASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0014600-04.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320406/2011 - CAROELITA PEDRO 

NOVAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014359-30.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320407/2011 - FRANCISCO LUIZ 

GONZAGA NETTO (ADV. SP211598 - ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014345-12.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320408/2011 - JULIO COSTA DOS 

SANTOS (ADV. SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013974-48.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320409/2011 - EMI SHIMOYAMA 

(ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013695-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320410/2011 - HIDEO KAMIYA 
(ADV. SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013604-69.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320411/2011 - HATSUYA KIMURA 

(ADV. SP223868 - SHARON YURI PERUSSO HORIKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013423-05.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320412/2011 - DIMAS DA SILVA 

LUCHESI (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013354-36.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320413/2011 - ANTONIO CARLOS 

PEREIRA RUSSO (ADV. SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013349-14.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320414/2011 - GISLANE 

CONCEIÇAO DA FONSECA MORELLE (ADV. SP147830 - MARIA CRISTINA BRAGA CHADDAD, SP020214 - 
ESBER CHADDAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0013285-04.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320415/2011 - CARLOS ROBERTO 

ITO (ADV. SP221713 - OLAVO DE OLIVEIRA FOLONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012968-06.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320416/2011 - ALCIDES RODRIGUES 

FILHO (ADV. SP188142 - PATRICIA LOPES BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0012785-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320417/2011 - GUIOMAR KEHDI 

NAIME (ADV. SP148494 - ANA BEATRIZ CARRAMASCHI DE SOUZA, SP108792 - RENATO ANDRE DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0012725-96.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320418/2011 - JOSE CANOLA (ADV. 

SP246114 - DANILO MARTINS DOS SANTOS ROMERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012488-28.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320419/2011 - JOAQUIM GASPAR DE 

ALMEIDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012326-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320420/2011 - MORI OHTA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012268-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320421/2011 - VANILDO 
RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012129-15.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320422/2011 - CELI RODRIGUES 

(ADV. SP060839 - IONE MAIA DA SILVA); JANDIRA BRONZERI RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011994-03.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320423/2011 - APARECIDA LUZIA 

COLOZZA GAMA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); MARIA MIDEA COLOZZA- 

ESPOLIO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES); ANTONIO COLOZZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011986-89.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320424/2011 - ALEXANDRE 

FURLANETTO BELO DE SOUSA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0011906-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320425/2011 - SIMONE ANDREA DE 

CASTRO (ADV. SP277215 - GUSTAVO GEORGE MACHADO MOISES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011850-92.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320426/2011 - JOSE ANES 

SPANGHERO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011781-60.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320427/2011 - ANDRE GUSTAVO 

ACKEL BARBOSA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011418-73.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320428/2011 - GLAUCO CAIO 

VICHI (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011345-38.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320429/2011 - MARILENA MANNO 
VIEIRA (ADV. SP124995 - CARLA BIMBO LUNGOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011301-19.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320430/2011 - ALIPIO AMARAL 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); LEILE AMARAL DOS ANJOS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011205-04.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320431/2011 - JACQUELINE 

BORSALI SARIAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011160-63.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320432/2011 - ELVIRA CORREA DE 

CARVALHO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011147-64.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320433/2011 - PAULO EDUARDO 

CONAGIN MAZZEI (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA); ROSEMARIE MAZZEI RIZZATO (ADV. 

SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA, SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES COPPI); CARLOS ROBERTO 

CONAGIN MAZZEI (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011121-66.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320434/2011 - DANIEL ORFALE 

GIACOMINI (ADV. SP163579 - DANIEL ORFALE GIACOMINI, SP175446 - HENRIQUE DE FREITAS MUNIA E 

ERBOLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010817-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320435/2011 - ISAEL CORREA DA 

SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010581-18.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320436/2011 - NELSON 

MARTINIANO DIAS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010540-51.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320437/2011 - LUCIA KUROKAWA 

TOZAKI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010450-14.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320438/2011 - RONALDO 

WICKBOLD (ADV. SP091511 - PAULO DE TARSO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010216-61.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320439/2011 - VERA ALVES 

MARQUES SERAFIM OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0010125-05.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320440/2011 - ANIBAL DE FREITAS 

(ADV. SP268376 - ANDREIA VALERIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010069-35.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320441/2011 - GENIA MIKALONIS 

(ADV. SP221081 - MARIA ALICE RAMOS DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010041-67.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320442/2011 - MARIA CECILIA 

VALLILO (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010029-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320443/2011 - EMERSON CHARLES 

DOS SANTOS (ADV. SP181766 - ALEXSANDER SAMIR SIMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0009911-77.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320444/2011 - ILZAIRA DE 

LOURDES NUNES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009779-20.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320445/2011 - MARIA MARGARIDA 

DE ANDRADE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009744-94.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320446/2011 - GERMANO 

AUGUSTO (ADV. SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0009502-38.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320447/2011 - CORINNE TANIGUCHI 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009440-61.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320448/2011 - ANA LUCIA 

LEIBRUDER (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009306-68.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320449/2011 - MARIA BIFANI 

INCAO (ADV. SP275154 - JANAINA AGEITOS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008940-92.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320450/2011 - TOITIRO KANAMORI 

(ADV. SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008856-91.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320451/2011 - FRANCISCA MARIA 
DE JESUS SIQUEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008846-47.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320452/2011 - ORLANDO PEDRO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008836-37.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320453/2011 - ALICE BUSSAB 

BURIHAN (ADV. SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008832-34.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320454/2011 - ANA MARIA COELHO 

MONTEIRO (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO); ANGELA MARIA COELHO MONTEIRO 

COLLACO (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO); ARACY COELHO MONTEIRO- ESPOLIO 

(ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0008670-68.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320455/2011 - SIDNEI DA CUNHA 

(ADV. SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008480-42.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320456/2011 - MARCOS EDUARDO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE 

CAMPOS); ALDENISA CRUVINEL BARBOSA DA SILVA (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, 

SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008443-15.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320457/2011 - DIVINO REBELATO 

(ADV. SP132804 - MARCOS HASHIMOTO); CARMEM REBELATO BICO (ADV. SP132804 - MARCOS 

HASHIMOTO); INES LUIZA DE OLIVEIRA (ADV. SP132804 - MARCOS HASHIMOTO); DANIEL LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP132804 - MARCOS HASHIMOTO); PEDRO REBELATO (ADV. SP132804 - MARCOS 

HASHIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0008301-11.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320458/2011 - NAHOE TSUSHIMA 

(ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE); PEDRO MITSUO TSUSHIMA (ADV. SP209764 - 

MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008234-46.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320459/2011 - JOSE ALVES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008166-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320460/2011 - GERALDO JACOMO 

SPIONI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008140-64.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320461/2011 - DALMIR SANITA 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008023-44.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320462/2011 - MARIA DE FATIMA 

FRANCO LISBAO (ADV. SP048877 - ROSA MARIA BRACCO SUAREZ, SP108748 - ANA MARIA DE JESUS 

S.SANTOS ONORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0007988-50.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320463/2011 - ODILON DOS SANTOS 

JUNIOR (ADV. SP157909 - OTAVIO SOMENZARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007901-94.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320464/2011 - IRENE SHIZUKA 

IWAMOTO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0007740-31.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320465/2011 - SERGIO FUGIMOTO 

(ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007673-85.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320466/2011 - MARILSA 

BERMUDEZ ESTEVES DIAS (ADV. SP240504 - MARIANA HORACIO GEA MARTINEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007501-46.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320467/2011 - CESAR AUGUSTO 

GUEDES DE SOUSA (ADV. SP146363 - CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007465-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320468/2011 - APARECIDA JOSE 

RIZZO (ADV. SP156858 - KATIA APARECIDA RIZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007216-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320469/2011 - MARCOS ANTONIO 
BELISARIO (ADV. SP107621 - ANDRE CIAMPAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007179-26.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320470/2011 - MARIA ABDUCH 

NAKAYAMA (ADV. SP038143 - MARIA ABDUCH NAKAYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007112-95.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320471/2011 - MELCHISEDEC 

GENOFRE-------ESPOLIO (ADV. SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007029-11.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320472/2011 - LAIS QUEIROZ 

ALIBERTI (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006788-71.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320473/2011 - CARMEN BAELLO 

CAMARGO (ADV. SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006784-68.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320474/2011 - IRACEMA 

MARCHEZIN MESQUITA (ADV. SP220997 - ANTONIO LUIS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006767-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320475/2011 - MARIA MARTINS 

TEIXEIRA ROSA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); ROSENILDA APARECIDA ROSA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); RITA DE CASSIA ROSA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO); ROSELI CLARA ROSA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006667-43.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320476/2011 - ANTONIA EDUARDA 

GONCALVES OKUMA (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006545-30.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320477/2011 - MARISA LAIS 

PAISANI (ADV. SP029482 - ODAIR GEA GARCIA, SP032376 - JOAO VIVANCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006275-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320478/2011 - JOSE CARLOS 

RUOTTI (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006113-45.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320479/2011 - KIYOKO AOYAGI 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005899-54.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320480/2011 - EMIKO FUJIMURA 
(ADV. SP245584 - CINTIA MAYUMI SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005841-51.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320481/2011 - GALDINO BARRETO 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005820-58.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320482/2011 - ABBADIA 

APPARECIDA MORATO (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005812-35.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320483/2011 - ALICE IRENE 

HIRSCHBERG (ADV. SP037698 - HEITOR VITOR FRALINO SICA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005761-70.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320484/2011 - JOSE LUIZ DE MELO 
(ADV. SP241433 - KARLA BRANQUINHO BARBOSA ALGARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005620-51.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320485/2011 - CELME ABADIA DE 

SOUZA (ADV. MG103668 - LUCAS RAMOS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005619-66.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320486/2011 - MARCELO EWBANK 

FERREIRA (ADV. MG103668 - LUCAS RAMOS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005607-14.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320487/2011 - MARINA ELISABETH 

DE SOUZA MILLER (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005606-29.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320488/2011 - SANDRA TEREZINHA 

PEREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005585-74.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320489/2011 - REZI ZANETTI 

LAVRADO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005541-89.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320490/2011 - MIRIAN CIZUYO 

SASAKA (ADV. , ); FUMIYO SASAKA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0005471-55.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320491/2011 - MAURO FRANCISCO 

LEITE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARILIA DA CONCEICAO LEITE (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA DE LOURDES LEITE REZENDE (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); NEUSA GONCALVES LEITE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

ROSANGELA GONCALVES LEITE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ROSIMARA 

GONCALVES LEITE VIEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MAURICIO GONCALVES 

LEITE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARCIO GONCALVES LEITE (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005442-05.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320492/2011 - DEBORA 

MANTOVANI VOLPE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005416-87.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320493/2011 - ANDRE MAURICIO 

CARLOS (ADV. SP166953 - MARLENE DE CARVALHO FÁVARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0005159-96.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320494/2011 - CELIA DE 

CORRADINE (ADV. SP200152 - CECILIA TIEKO GIBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004973-05.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320495/2011 - MARISSOL 

CABALEIRO FANDINO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0004906-11.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320496/2011 - ANGIOLINA MARIA 

CORBELLI FORTUNATO (ADV. ); VITTORIO FORTUNATO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004629-92.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320497/2011 - LUIZ SHIGUERU 

TANADA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA); MASAKO TOMINAGA (ADV. SP232323 - BIANCA 

TIEMI DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

  

0004302-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320498/2011 - ANTONIO RIVAROLI 

(ADV. SP196593 - ADRIANA RIVAROLI); OLINDA RIVAROLI (ADV. SP196593 - ADRIANA RIVAROLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004292-35.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320499/2011 - NELSON JOSE 

MALGUEIRO (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004009-17.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320500/2011 - MIRIAM LAIS 

CORTELAZZO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003864-96.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320501/2011 - GILVETE CAMPOS 

KURIBARA (ADV. SP240997 - AGNES DOS SANTOS PINTO); GIVALDO GONZAGA CAMPOS (ADV. 

SP240997 - AGNES DOS SANTOS PINTO); KELLY GONZAGA DE CAMPOS ALMEIDA (ADV. SP240997 - 
AGNES DOS SANTOS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003799-29.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320502/2011 - SHIGERU MORI - 

ESPOLIO (ADV. SP095045 - ELIZABETE ROZELI CORDOBA); MIQUIO MORI (ADV. SP095045 - ELIZABETE 

ROZELI CORDOBA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0003139-69.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320503/2011 - IGNEZ ALVES DA 

SILVA (ADV. ); RICARDO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003139-58.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320504/2011 - TIAGO DE SOUZA 

PINTO (ADV. SP277712 - RAFAEL LANZI VASCONCELLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003058-49.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320505/2011 - MARIA JORDAO 

FERNANDES (ADV. SP243463 - FERNANDO KEN OKANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002980-55.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320506/2011 - GERMANO GILBERTO 

SASSO LOPES (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002934-18.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320507/2011 - SEBASTIAO VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002898-27.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320508/2011 - ANGELO LUIZ 

MANCINI NETO (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR); JOSE GILBERTO MANCINI (ADV. 

SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR); NICOLAU MANCINI FILHO (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS 

MANSO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002760-09.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320509/2011 - WILIAM 

WANDERLEY JORGE (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ); WELLINGTON ROBERTO JORGE (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002714-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320510/2011 - GEISIANE KARLA 

CARRIJO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0002641-02.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320511/2011 - RAFAEL HAMZE ISSA 

(ADV. SP152068 - MARCOS ROBERTO BUSSAB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002494-73.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320512/2011 - MANOEL RUBENS 

DE SOUZA AGRELLA (ADV. SP234607 - CARLOS EDUARDO FUMANI); CARMA MOURA CRUZ AGRELLA 

(ADV. SP234607 - CARLOS EDUARDO FUMANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002493-64.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320513/2011 - MARIA DO CARMO 

FREDERICO WALFREDO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002487-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320514/2011 - LILIAN SIMOES 

PIRES (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002485-14.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320515/2011 - CLEMENCIA 

RODRIGUES ORLOF (ADV. SP258780 - MARCELO PEREIRA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002389-93.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320516/2011 - ANTONIO LUIZ 

GROTTI (ADV. SP175120 - DANIELLA NORONHA DE MELO); MARCIA HELENA DE OLIVEIRA GROTTI 

(ADV. SP175120 - DANIELLA NORONHA DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002376-79.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320517/2011 - SONIA MARIA 

MORECI (ADV. SP072160 - MARIA ÂNGELA GANSELLI RANZANI, SP292762 - GERUSA PAULA DE 

ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002375-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320518/2011 - PRISCILA MORECI 

RANZANI (ADV. SP072160 - MARIA ÂNGELA GANSELLI RANZANI, SP292762 - GERUSA PAULA DE 

ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002354-85.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320519/2011 - ARTHUR EDUARDO 

NOGUEIRA DE BARROS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002349-63.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320520/2011 - CARLOS EDUARDO 

ANASTARI APOLINARIO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0002205-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320521/2011 - ELZA CARLOS DE 

MENEZES TORRES (ADV. SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002026-46.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320522/2011 - SEBASTIAO 

GONCALVES FILHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001972-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320523/2011 - CELIA JOVINA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001950-82.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320524/2011 - ESTELA MARIS DE 

SOUZA MACIEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001913-58.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320525/2011 - JOSE FARTORE (ADV. 
SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001847-60.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320526/2011 - EVANDRO JOSE 

BARBOSA DE MORAES (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001846-75.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320527/2011 - VIVIANE TAVARES 

CONTI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001836-34.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320528/2011 - LOURDES VIVIANI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001751-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320529/2011 - AGOSTINHO DE 

ABREU (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); ANACLETO MARCELINO DOS REIS 
ABREU (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001749-93.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320530/2011 - ELIO ROSA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001725-47.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320531/2011 - ANUNCIATA 

PURGANO MOMO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); EDEMIR RENATO MOMO (ADV. SP275759 - 

MATEUS SASSO SILVA); EDSON ROMILDO MOMO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); EUSMAR 
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RONALDO MOMO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001696-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320532/2011 - ANA LOURENCO DA 

SILVA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001621-55.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320533/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA RUIZ MORETTO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); MARIA AUGUSTA RUIZ DE 

ALMEIDA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001580-88.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320534/2011 - SIMONE ANDREOTTI 

DE ALMEIDA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001515-93.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320535/2011 - MAURICIO FERREIRA 

DINIZ (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 
- MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001487-28.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320536/2011 - LUIS ANDRE 

GARRIDO GABRIEL (ADV. SP201899 - CILMARA CORRÊA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001485-58.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320537/2011 - IRIA ANA ARTIOLI DE 

FREITAS (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001459-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320538/2011 - GIUSEPPE 

CARRUBBA (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA); ROBERTO CARRUBBA (ADV. SP105696 - LUIS DE 

ALMEIDA); PAOLO CARRUBBA (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001458-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320539/2011 - RICARDO 

RODRIGUES (ADV. SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001389-61.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320540/2011 - ANDRE CORDEIRO 

DE LUCA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001149-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320541/2011 - JACYRA DORINI 

MUCHON (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001141-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320542/2011 - LUIZ VICENTE 

PRADO FREIRE JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001100-13.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320543/2011 - VALQUIRIA CURY 

(ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
  

0001081-07.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320544/2011 - WANDERLEY 

CAVALHEIRO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001073-30.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320545/2011 - THIAGO TELES 

RAMALHO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
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0001066-38.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320546/2011 - ANTONIO GARCIA 

(ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001020-50.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320547/2011 - DANIEL BARCELLOS 

DE MORAES JARDIM (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000997-97.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320548/2011 - MARIA ALONSO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000948-02.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320549/2011 - BARTOLOMEU 

VICENTE DE MOURA (ADV. ); TERESA BARBOSA DE MOURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000898-17.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320550/2011 - LYDIA BORDIGNON 

COSTACURTA (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000804-69.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320551/2011 - HUMBERTO MARCHI 

(ADV. SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000728-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320552/2011 - SEVERIANO LOPES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ARLETTE LOPES SOTELO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); CLAUDETTE LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000691-15.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320553/2011 - GEFERSON COSTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP095944 - ANEZIO VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000675-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320554/2011 - ROMILDA DE JESUS 
NOVAIS (ADV. PR008999 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000483-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320555/2011 - MARGARETH DE 

ANDRADE GONCALVES (ADV. ); ESTEVAO DE CAMARGO PASSOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000436-88.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320556/2011 - SANTA DUARTE 

DETULLIO (ADV. SP287776 - HENDERSON FABIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000421-50.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320557/2011 - ROSANA ZANCOPER 

MARQUES (ADV. SP020327 - MARIO UNTI JUNIOR, SP099850 - VALTER ALVES DE PAIVA, SP151537 - 

MARCELO CAVICHIO UNTI, SP199580 - MARIO SERGIO CAVICHIO UNTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000380-24.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320558/2011 - MARJORIE BARBOSA 
ASSIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000317-58.2009.4.03.6306 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320559/2011 - FERNANDO DIAS 

MOMENSSO (ADV. SP154473 - GLAUCIA CANALE DOS SANTOS, SP046201 - SALVADOR RIBEIRO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000226-80.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320560/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO DINIZ (ADV. SP047363 - APARECIDO DIOGO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000223-29.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320562/2011 - IVAN BENITO 

MARCHESIN (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000123-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301320563/2011 - CLARICE TEREZA 

PIFFER GAVAZZI (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  
  

  

DESPACHO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.     

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0088165-69.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324178/2011 - LUIZ MARQUES 

LEANDRO (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0086086-20.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324179/2011 - ELIANA CESARI 

BORGES HADADE (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086037-76.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324180/2011 - AYLA DE SOUZA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0081617-28.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324181/2011 - LUIZA KEIKO HORI 

CUGLER (ADV. SP092543 - HERALDO ANTONIO RUIZ, SP210261 - THAIS CAROLINA MARCELLO, 
SP041993 - MILTON FERNANDES PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079539-61.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324182/2011 - LIGIA FIGUEIRA 

ANTONIO (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079387-13.2007.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301324183/2011 - LUIZ TABATA (ADV. SP103368 - JAMIL 

AKIO ONO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0078397-22.2007.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301324184/2011 - ANTONIO APARECIDO ROGERIO (ADV. 

SP252595 - ALECSON PEGINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078197-15.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324185/2011 - TERESA TERUCO 

KOHARA KAWAKAMI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077378-78.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324186/2011 - MANOEL RIBEIRO 

ALVES (ADV. SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES, SP091529 - CHRISTOVAO DE CAMARGO 

SEGUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0076608-85.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324187/2011 - SOLANGE 

APARECIDA EUGENIO PASCHOA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0076130-77.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324188/2011 - JANDIRA ROCHA 

MENDES (ADV. SP177151 - ADÃO PAVONI RODRIGUES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BRADESCO (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO 

LEITE). 

  

0072627-48.2007.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301324189/2011 - VERA LUCIA ROQUE (ADV. SP007239 - 

RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070857-20.2007.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301324190/2011 - GUIDO SPADARI CASANOVA (ADV. 

SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068677-31.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324191/2011 - DEMEURO 

DELBONI (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0068478-72.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324192/2011 - PATRICIA FAE LE 

VOCI (ADV. ); SONIA ROMEIRO DO AMARAL FAE (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068269-40.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324193/2011 - PEDRO RIBEIRO 

(ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068060-37.2008.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301324195/2011 - ROSA DUQUE- ESPOLIO (ADV. SP193758 

- SERGIO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067748-61.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324196/2011 - CLAUDIO DOS REIS 

(ADV. SP172377 - ANA PAULA BORIN); MARIA APARECIDA VALDEVIESSO DOS REIS (ADV. SP172377 - 

ANA PAULA BORIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0067399-92.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324197/2011 - TANIA MARTINS 

MELSONE (ADV. SP223275 - ANA PAULA PERRELLA VERONEZI); MARIA ELISA DOLCE MARTINS (ADV. 

SP223275 - ANA PAULA PERRELLA VERONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065884-85.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324198/2011 - MANOEL DIAS DE 

CARVALHO (ADV. SP178348 - VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065284-64.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324199/2011 - ANA PAULA 

BELENTANI (ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO); SIMARLENE BONGARTE (ADV. 
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SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063696-22.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324200/2011 - EURIPEDES 

BARSANULFO GIRALDELLI (ADV. SP136090 - ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063290-64.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324202/2011 - JOSE DIAS (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062862-82.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324203/2011 - TOUFIC AMINE 

MOURAD (ADV. SP248513 - JOAO ROBERTO POLO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062605-91.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324204/2011 - JULIA TYLA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0061915-96.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324205/2011 - JOSE DA SILVA 

(ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT, SP200610 - FABIO TOHME BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0061622-29.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324206/2011 - NEIDE JORGE 

GONÇALVES SOARES (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061596-31.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324207/2011 - GETHER 

PELLEGRINO (ADV. SP125471 - RONALDO CAMARGO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059843-05.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324208/2011 - ANTONIO 

CARDOSO RAIMUNDO - ESPOLIO (ADV. ); MARIA DA PIEDADE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0058430-54.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324209/2011 - SINEZIA PEREIRA 

DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0056774-28.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324210/2011 - VALTER HERRERA 

DE MORAES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0052210-74.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324211/2011 - ELENICE 

COLOMBO CAVENAGHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0050873-79.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324212/2011 - EMI MARCIA 

TAKAGUI (ADV. SP229309 - TÂNIA MARIA PERCIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050364-51.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324213/2011 - OLIVO PUCCI 

(ADV. SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK, SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047992-03.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324214/2011 - FELIPPE TRUGLIO 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0046752-08.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324215/2011 - ANGELA SOFIA 

FERRARI NUNES (ADV. SP130830 - MARGARETH BONINI MERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044371-95.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324217/2011 - BRIGIDO ELIAS DE 

MEDEIROS (ADV. SP246398 - FERNANDA DE OLIVEIRA GARCIA RAPOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043233-93.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324219/2011 - CLAUDIO 

FRANCISCO MILITELLO (ADV. ); CARLOS ANTONIO MILITELLO (ADV. ); LUIZ MILITELLO - ESPOLIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042744-56.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324220/2011 - CLAUDIO PEZZINI 

(ADV. SP133264 - ANNA LUCIA DE SOUZA); MARLENE DI PINO PEZZINI (ADV. SP133264 - ANNA LUCIA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0042709-96.2007.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301324221/2011 - AGOSTINHO NOFUENTES (ADV. 

SP187052 - ANTONIO GOMES NOFUENTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042698-96.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324222/2011 - CLESSIUS DE 

OLIVEIRA CORDEIRO (ADV. SP223674 - CLEBER DE OLIVEIRA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042186-84.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324223/2011 - ELIZANDRA 

FRANCISCA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0041918-25.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324224/2011 - ALTAIR DE 

FREITAS (ADV. SP234199 - BIANCA MARIA TEDESCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0041675-86.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324225/2011 - MARIA DE SA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041557-13.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324226/2011 - UBIRAJARA 

MALAGO (ADV. SP236165 - RAUL IBERE MALAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041147-18.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324227/2011 - JOAO MIGUEL DE 

LIMA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041122-39.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324228/2011 - MIRIAN 

FERNANDES MORENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  
0040625-25.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324229/2011 - EDINEI SOUZA 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039419-73.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324230/2011 - TANIA CAMPOS 

CANDRIA (ADV. ); DENISE DE CAMPOS CANDRIA (ADV. ); EDESON CANDRIA (ESPÓLIO) (ADV. ); JULIA 

DE CAMPOS CANDRIA (ADV. ); MARCIA DE CAMPOS CANDRIA (ADV. ); MARCELO DE CAMPOS 

CANDRIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0039091-75.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324231/2011 - JOSELINO CAIN 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039012-67.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324232/2011 - AUGUSTO PINTO 

CORREA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038454-27.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324233/2011 - MAYK BRITES 

ALVES CARDOSO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038393-40.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324234/2011 - JOAO LUIZ 

HENRIQUE (ADV. ); LAURITA DA SILVA HENRIQUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038335-37.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324235/2011 - JOAO MARTINS 
FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038078-12.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324236/2011 - DIONISIO VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037646-90.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324237/2011 - ELZIRA RUIZ 

BENEVIDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0037600-33.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324239/2011 - OHANNES 

BAGHBOUDARIAN (ADV. SP111312 - ROSE ANTONIA BAGHBOUDARIAN ESERIAN, SP157688 - JOÃO 

RAMON BAGHBOUDARIAN); MARIA DE LOS ANGELES MARTINEZ BAGHBOUDARIAN (ADV. SP111312 - 

ROSE ANTONIA BAGHBOUDARIAN ESERIAN, SP157688 - JOÃO RAMON BAGHBOUDARIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0037289-42.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324240/2011 - OSMAR MONTEIRO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ANA TEREZINHA VALENCICH MONTEIRO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036133-53.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324241/2011 - MARCIO 

CONTADOR CAMARGO (ADV. SP196261 - GUILHERME PALANCH MEKARU) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029591-82.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324243/2011 - MERCEDES DE 

JESUS VIDEIRA CAVELLUCCI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); IRENY 

CAVELLUCCI- ESPOLIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); RUBENS LUIZ 

CAVELLUCCI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); CELSO CAVELLUCCI (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029293-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324245/2011 - EMIKO FUKUDA 
NARA (ADV. SP039907 - JORGE KENGO FUKUDA, SP038164 - MARTHA ROCHA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028388-22.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324246/2011 - KRESTIO ASAMOFF 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028096-03.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324247/2011 - NOEMIA FORCHOU 

(ADV. ); IZOLINA BORATO FORCHOU - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0027610-81.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324248/2011 - ELIENAI REGINA 

SILVA BERNINI ZEIDAN (ADV. SP165260 - ANDERSON JAMIL ABRAHÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026660-09.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324249/2011 - ELZA FARIA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026295-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324250/2011 - NELSON ANTONIO 

MONTEIRO (ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024948-81.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324251/2011 - ARY VICTORIO 

MARCHIORI (ADV. SP145213 - ISABELLE CRISTINE NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024654-29.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324252/2011 - BERNARDO 
VICENTE XAVIER (ADV. SP057038 - JABES RICARDO DE MORAES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023867-34.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324253/2011 - IDOCLYDES 

FERREIRA IZEPPE (ADV. ); SANDRA APARECIDA IZEPPE MAKIYAMA (ADV. ); VERISSIMO JOSE IZEPPI - 

ESPOLIO (ADV. ); VILMA IZEPPE - ESPOLIO (ADV. ); DIEGO IZEPPE CHERRI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0023175-98.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324254/2011 - WALTER 

SIQUEIRA- ESPOLIO (ADV. SP236185 - ROBSON ALMEIDA DE SOUZA, SP235707 - VINICIUS DE ABREU 

GASPAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0022447-91.2008.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301324255/2011 - CLARICE SHIZUE MIYAMOTO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0022325-10.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324256/2011 - THAIS UTRERA 

FERRAZ DO AMARAL (ADV. SP232780 - FERNANDA REGINA MACHADO LEORATI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021773-16.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324257/2011 - SONIA FIGUEIREDO 

GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0020874-47.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324258/2011 - BRUNA 

RONCHETTI DANGELO- ESPOLIO (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS, SP242710 - THAIS NEVES 

ESMÉRIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0020222-30.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324259/2011 - OSWALDO 

THOMAZ (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI); ELZA MIGLIACCIO THOMAZ (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020142-66.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324260/2011 - LUCIA BERTA 

MARCOS COSTA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019876-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324261/2011 - ADELICE RISERIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0019563-55.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324263/2011 - FLORA RODRIGUEZ 

CIVIDANES (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA); ALCIRA RODRIGUEZ CIVIDANES VILLAR 

(ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA); CELIA MARIA RODRIGUEZ CIVIDANES (ADV. SP131032 

- MARIO ANTONIO DE SOUZA); JOSE MARIA RODRIGUEZ CIVIDANES (ADV. SP131032 - MARIO 

ANTONIO DE SOUZA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0019498-26.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324265/2011 - EDMAR MARTINS 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019218-55.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324267/2011 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018925-22.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324268/2011 - JOSE CARLOS 

MANFRE (ADV. SP024966 - JOSE CARLOS MANFRE); REGINA MARIA PERINI (ADV. SP024966 - JOSE 

CARLOS MANFRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

  

0018679-26.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324269/2011 - MARISA SOARES 

DE ANDRADE (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018457-24.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324270/2011 - CLAUDIUS RENE 

FAUCON (ADV. SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016938-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324271/2011 - MARIA 

APARECIDA LOPES MATOS (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016563-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324272/2011 - ABDALLA 

ABUCHACRA (ADV. SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0016073-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324273/2011 - WALDIR NADAL 

(ADV. SP052985 - VITOR DONATO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015805-34.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324274/2011 - CARLOS LAIKO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015356-76.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324275/2011 - NATALIA CELINO 

SABBAGK (ADV. SP155056 - LUCIANA RACHEL DA SILVA PORTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015122-94.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324276/2011 - WILMA 

CORDOVANI (ADV. SP211577 - ANA SILVIA DONATELLI CORDOVANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0014975-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324277/2011 - SILVIO FELICIANO 

JOAQUIM (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014510-93.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324278/2011 - DEISE GONÇALES 

DE SOUZA (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA 

HADJINLIAN); VANDERLEI GONZALEZ (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - 

MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0014085-66.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324279/2011 - SANDRA LUCIA 

DA SILVA MANZATTO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013836-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324280/2011 - ANTONIO 

BIZERRA MACHADO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013706-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324281/2011 - VERA MARIA 

SYDOW CERNY (ADV. SP177527 - STELLA SYDOW CERNY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013701-69.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324282/2011 - LURDES CUEVAS 

DURANT GARCIA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013340-86.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324283/2011 - JOSE POTRINO 

(ADV. SP091890 - ELIANA FATIMA DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013078-39.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324284/2011 - JOSE BONIFACIO - 

ESPÓLIO (ADV. ); ALSIRA CONCORDIA BONIFACIO (ADV. ); RICARDO JOSE BONIFACIO (ADV. ); PAULA 

FERNANDA BONIFACIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0012991-49.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324285/2011 - VANESSA CARONE 

(ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012914-40.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324286/2011 - ROSMARI 

APARECIDA BENEVELI (ADV. SP104095 - MILTON LUIZ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012715-18.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324287/2011 - EIKO TSUKADA 
(ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012612-11.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324288/2011 - EMICO OKUNO 

(ADV. SP054240 - MARISTELA MILANEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012389-58.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324289/2011 - DENISE SOUBIHE - 

ESPÓLIO (ADV. SP151759 - MAURO BECHARA ZANGARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012228-48.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324290/2011 - TARCIA KAMBILIS 

GARBINI (ADV. SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011998-06.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324293/2011 - GILBERTO 

YOSHIAKI NAKAGAKI (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011823-12.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324294/2011 - ALICE TOYOKO 

OKUDA (ADV. SP223854 - RENATO SILVERIO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011779-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324295/2011 - JAIME DE 

ARRUDA (ADV. SP192607 - JÚLIO CÉSAR RAMOS NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011483-68.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324296/2011 - MERCIA PRADO 

NASSAR (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011278-73.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324297/2011 - MARCELINA 

NASCIMENTO GOMES (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010982-51.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324298/2011 - CIBELE BAEZ 

NEME (ADV. SP030592 - RENATO BAEZ FILHO, SP149083 - RENATO BAEZ NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010681-70.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324299/2011 - SADAYUKI 

SHIKASHO - ESPÓLIO (ADV. ); HARUKO SHIKASHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010551-17.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324300/2011 - EDUARDO DE DEUS 

VALENTE (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010478-45.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324302/2011 - FELIPE CABRAL 

JERONIMO (ADV. SP250945 - FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI, SP155926 - CASSIO WASSER 

GONÇALES, SP146812 - RODOLFO CESAR BEVILACQUA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010327-11.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324303/2011 - EMANUEL 

CABRAL DUTRA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010244-29.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324304/2011 - JOVINA KOCHI 

(ADV. SP008300 - MICHEL JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010164-65.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324305/2011 - JOAQUIM DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009912-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324306/2011 - GERTRUD 

MURIANO (ADV. ); RONALDO MURIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009863-89.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324307/2011 - VIRGINIA ALVES 

BENTO (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009780-05.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324308/2011 - ANA LUCIA 

PRIETO SILVA (ADV. SP067319 - ADALGISA PINHEIRO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009739-93.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324309/2011 - DORACI EMILIA 

SACONI (ADV. ); GERALDO SACCONI (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
  

0009644-08.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324310/2011 - BERNARDINO 

PEREIRA DE CALDAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009030-37.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324311/2011 - CELIA BASTOS 

TORATI (ADV. SP244550 - RUBENS BASTOS TORATI, SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008910-91.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324312/2011 - IRACEMA ROLDAO 

JOAO- ESPOLIO (ADV. SP129500 - VALMIR DEZOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008855-09.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324313/2011 - ODAIR CAETANO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008632-27.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324315/2011 - ROSA MARIA 

NUNES SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA); PAULO CESAR NUNES SILVA 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008296-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324316/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007772-59.2009.4.03.6311 - - DESPACHO TR Nr. 6301324317/2011 - JULIANA VIOLA (ADV. SP091508 - JOSE 
CARLOS TURELLA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007478-37.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324318/2011 - MARIA CRISTINA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP256198 - LUIS FERNANDO DINAMARCA PARRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007214-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324319/2011 - MITIYO SASAKI 

(ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006958-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324320/2011 - SERGIO BAHIA 

GAMA (ADV. SP184011 - ANA CAROLINA VILELA GUIMARÃES, SP184111 - JOÃO VICENTE FERRAZ 

PAIONE, SP281169 - JULIANA PIMENTA SALEH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006956-10.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324321/2011 - DJELSA 
ALBUQUERQUE (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006870-39.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324322/2011 - MARIA DO CARMO 

GALLI MARTINS (ADV. SP260031 - MARIA LETICIA GALLI MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006761-88.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324324/2011 - MARIA CARMEM 

FELIX SILVA (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006681-27.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324325/2011 - KIMIE NAGAYAMA 

SEII (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO); WILSON 

JUNITI SEII (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006397-53.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324326/2011 - ANTONIO 
BARBADO (ADV. SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA, SP260256 - SONIA MARIA ARIAS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006123-89.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324327/2011 - LUIZA DE 

LOURDES BUENO (ADV. , ); WILLIAM BUENO (ADV. , ); WILSON BUENO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005700-32.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324328/2011 - DINA MOURA 

TIGANO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO, SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO); WAGNER TIGANO (ADV. SP238502 - MARCO 
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ANTONIO SILVA BUENO); EDSON TIGANO (ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005448-16.2010.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324330/2011 - MARIA RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005410-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324331/2011 - MARGARETE 

ZANINI PALARIA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005385-04.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324332/2011 - MARIA COLOMBO 

PISANI (ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO); SILVANA ODETE PISANI (ADV. SP100350 - 

VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005033-09.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324333/2011 - ALCINO FERREIRA 
DA SILVA (ADV. SP275686 - GISLENE GOMES DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SP184455 - PATRÍCIA ORNELAS GOMES DA SILVA). 

  

0004969-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324334/2011 - DANIELA 

SEVCIOVIC BRITTO (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ, SP065444 - AIRTON CAMILO 

LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0004929-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324335/2011 - ESPERANÇA 

LOURDES VAZ CHRISTILLI (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004832-85.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324336/2011 - ELISABETE 

APARECIDA SCARPARO SILVEIRA (ADV. SP175907 - ADRIANA BICHUETTE); FRANCISCO CARLOS 

SCARPARO (ADV. SP175907 - ADRIANA BICHUETTE); ISABEL LEONILDA SCARPARO FERNANDES 

(ADV. SP175907 - ADRIANA BICHUETTE); MARCO ANTONIO SCARPARO (ADV. SP175907 - ADRIANA 
BICHUETTE); PAULO ROBERTO SCARPARO (ADV. SP175907 - ADRIANA BICHUETTE); SONIA MARIA 

SCARPARO LEONARDO (ADV. SP175907 - ADRIANA BICHUETTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004659-30.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324337/2011 - JUAREZ MACEDO 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0004598-72.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324338/2011 - EDUARDO 

GIAMPAOLI (ADV. SP182432 - FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA R DA SILVA); MARIZA 

FORMENTIN GIAMPAOLI (ADV. SP182432 - FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA R DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004502-57.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324339/2011 - LAURA MITSUOKA 

(ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0004084-22.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324340/2011 - KIMIE KATUMATA 

(ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO, SP188240 - TATIANA DA SILVA MORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003276-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324341/2011 - ELIZETE TORRES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003212-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324342/2011 - HELID JOANA 

LOURENCO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 49/860 

  

0003137-52.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324343/2011 - NORBERTO JOSE 

FERREIRA ALVES (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER); SELMA MASTROMAURO FERREIRA ALVES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003135-61.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324344/2011 - ANNA BARBARA 

VICENTINI CITERO (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002964-70.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324345/2011 - LUIZ CARLOS 

ORLANDIN (ADV. SP080568 - GILBERTO MARTINS, SP041740 - RICARDO LEME DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002938-55.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324346/2011 - IDAIR PARANHOS 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002928-96.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324347/2011 - CHARLOTTE 
URSULA NEMETH (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); HSBC BANK BRASIL S/A (ADV./PROC. ). 

  

0002687-37.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324348/2011 - WANDA GUASTI 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ); WORNEY GUASTI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002494-22.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324349/2011 - NILZA APARECIDA 

FONTANEZI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002037-87.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324350/2011 - WELLINGTON 

ROBERTO JORGE (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002007-73.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324351/2011 - JOSE FLORENTINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001984-42.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324353/2011 - TELMA 

BERNADETE FERNANDES (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); NICOLA CERBASI JUNIOR (ADV. 

SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); VERONICA CERBASI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); 

SOFIA CERBASI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001708-11.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324354/2011 - RAQUEL RIBEIRO 

DE ANDRADE GHIROTTI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001690-42.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324355/2011 - OTTILIA ERNESTA 
BASELLI CARVALHO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); CARLOS ALVITO DOS 

SANTOS CARVALHO----ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); DEBORA CARVALHO FERRO (ADV. SP265953 - VANESSA DA 

COSTA PEREIRA RAMOS); MARCUS CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001638-58.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324356/2011 - ELIANE TORRES 

PENEDO (ADV. SP135457 - ELIANE TORRES PENEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001627-29.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324357/2011 - TADEU BACHUR 

SOLA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001594-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324358/2011 - EDMILSON 

BISAGGIO (ADV. SP171373 - CARLOS ALVAREZ ROXAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001407-19.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324359/2011 - JOSE PIRES 

COUTINHO (ADV. SP271963 - MARCIO PERASSOLLI PEREIRA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001347-94.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324360/2011 - GERALDO 

DOMICIO MALQUIADES (ADV. ); VERA ELISA DOS REIS MELQUIADES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001201-51.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324361/2011 - MARCELA KATIA 
RODRIGUES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001157-53.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324362/2011 - AVANNY MARIA 

DE BARROS MAINARDI HESS (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO 

PEREIRA QUEIROZ); LUIZ DE BARROS MAINARDI JUNIOR (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD 

RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); DAVID RICARDO SILVA DE BARROS MAINARDI (ADV. 

SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); LENI PINHO 

DEUGENIO MAINARDI (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA 

QUEIROZ); CELIA MARIA SILVA DE BARROS MAINARDI (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD 

RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); ORLANDO HESS JUNIOR (ADV. SP212216 - CLAUDIA 

ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); LUIZ RICARDO PAMPLONA 

NASCIMENTO DE BARROS MAINARDI (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - 

DARIO PEREIRA QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001113-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324363/2011 - HERMINIO 
GIMENES BOS (ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000992-82.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324364/2011 - FREDERICO DE 

OLIVEIRA LUDOVICE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000931-27.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324365/2011 - HELIO BERTONCINI 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000849-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324366/2011 - MARIO LAURINDO 

FERREIRA VIANNA (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000781-26.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324367/2011 - CARMEM 

MORILLAS OLIVARE (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000728-94.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324368/2011 - DERALDO CASTRO 

BOLELA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000652-21.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324369/2011 - SORAIA SIMONE 

ZERA (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000632-67.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324370/2011 - ARMANDO 

NAOTOSHI EZAKI (ADV. SP064723 - JORGE MATSUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000624-02.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324371/2011 - CARMEN DE SANTI 

OKUYAMA (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000614-50.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324372/2011 - LUZIA MARIA 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP221206 - GISELE FERNANDES, SP214471 - BRUNO FLEURY DA COSTA 

PERCHIAVALLI, SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA); DOUGLAS OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP214471 

- BRUNO FLEURY DA COSTA PERCHIAVALLI, SP221206 - GISELE FERNANDES, SP240901 - TIAGO 

CARDOSO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000509-52.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324373/2011 - MOZART COTEGIPE 

PELLICO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0000418-77.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324374/2011 - RENATO 

CHEROBIM DE CASTRO (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000304-49.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324375/2011 - ENEDINO JOSE 

LOPES (ADV. SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000218-29.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324376/2011 - DOMICIO LOZANO 

KULAIF (ADV. ); MARIA SILVIA LOZANO KULAIF (ADV. SP249998 - FABRICIO LOZANO KULAIF); 

FABRICIO LOZANO KULAIF (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000176-51.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324377/2011 - MARIA APARECIDA 

VICENTINI (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisões nos autos dos Recursos Extraordinários abaixo mencionados, 

no sentido de admitir a repercussão geral e recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem 
do mesmo assunto: 

             626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não 

bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários;  

             583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. 

Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº. 8.213/91, com a redação conferida pela lei nº. 9.876/99. 

Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência; 

             627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto; 

             567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de 

assistência continuada;  
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             580.963 - critério utilizado para aferir a renda mensal 'per capita' da família do requerente, com 

alegação de inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao art. 34, parágrafo único, da lei nº. 10.741/2003; 

             631.240 - existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à 

concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico 

direito. 

             593.068 - exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre adicionais e gratificações 

temporárias, tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adicional noturno', e 'adicional de 

insalubridade'. Discussão sobre a caracterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou não na 

base de cálculo do tributo.  

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Assim sendo, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto 

e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados 

à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0091052-26.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312319/2011 - ANGELA DE MARIO 

(ADV. SP121412 - JOSE MARIA GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0088856-83.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312321/2011 - FRANCISCA EMIDIA 

CHAGAS DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP134706 - MAURO 

EDUARDO RAPASSI DIAS, SP221096 - REGIS NEVES FUNARI, SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086455-14.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312322/2011 - RICARDO LOPES 

FORNAZARI (ADV. SP124073 - REGINA MAGNA BARRETO DAMACENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082226-11.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312323/2011 - ADELE IGNES 
ROMANO (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081385-16.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312324/2011 - HAYDEE 

APPARECIDA MARIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP183397 - GUSTAVO SCUDELER NEGRATO); WALDEMAR 

MARIZ DE OLIVEIRA JUNIOR - ESPOLIO (ADV. SP183397 - GUSTAVO SCUDELER NEGRATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081202-45.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312325/2011 - ENIO SAMEZIMA 

(ADV. SP158372 - LUIZ ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081100-23.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312326/2011 - ALEXANDRE LAHAM 

(ADV. SP146649 - ADRIANA IVONE MARTINS BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080848-20.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312327/2011 - PAULO ROGERIO 
FERREIRA DA COSTA CORREIA (ADV. SP208007 - PAULA FABIANA PERES GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076486-72.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312328/2011 - ADRIANA 

RODRIGUES DE PAIVA (ADV. SP206817 - LUCIANO ALEXANDER NAGAI); JOAO RODRIGUES DE PAIVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0073762-95.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312329/2011 - OLIVEIROS CAETANO 

DA CUNHA (ADV. SP164021 - GRAZIELA LOPES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0068430-16.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312330/2011 - LEONILDA SESTARI 

COELHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067542-47.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312331/2011 - NEUSA BAPTISTA 

CARMONA (ADV. ); RODOLPHO BAPTISTA - ESPÓLIO (ADV. ); DOLORES BAPTISTA - ESPÓLIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066798-52.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312332/2011 - IAROSLAV 

ARADZENKA (ADV. SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO); ANNA RAUBA 

ARADZENKA (ADV. SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066637-76.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312333/2011 - SHEILA GRELLE 

(ADV. SP130048 - JOAO CARLOS DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0066498-90.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312334/2011 - TERUKO ITSUZAKI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0065913-72.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312335/2011 - ROSA MARIA 

BASKAUSKAS BOCCATO (ADV. SP243331 - YGOR AUGUSTO SANTAREM GRACIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065620-05.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312336/2011 - ANNA LAURA 

PAVIA STRAUS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065572-46.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312337/2011 - SILVIO ROSA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064001-06.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312338/2011 - MARIA THEREZA 
ESPIRES MEIRELLES (ADV. ); RICARDO BAPTISTA MEIRELLES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063677-16.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312339/2011 - ZULEIKA PAIXAO DI 

FONZO (ADV. SP196899 - PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO); CLEUSA REGINA DI FONZO GUIDO 

(ADV. SP196899 - PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063309-70.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312340/2011 - LEONEL VENANCIO 

DE SOUZA (ADV. SP174853 - DANIEL DEZONTINI); ANTONIA PEDROZO DE SOUZA (ADV. SP174853 - 

DANIEL DEZONTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0063301-93.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312341/2011 - JIRO OHASHI (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062891-06.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312342/2011 - APPARECIDO 

PASQUETTO (ADV. SP051142 - MIKHAEL CHAHINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061947-04.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312343/2011 - AKIKO INOUE (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0061720-14.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312344/2011 - YARA SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA, SP176526 - ALEX FERNANDO LARRAYA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061619-74.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312345/2011 - DONATA RUTH 

CARRASCO (ADV. SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN, SP284030 - LENITA MATIKO OKU SHIGEI, 

SP114780 - CARLOS ROBERTO FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061489-84.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312346/2011 - NILTON CHAVES 

MIRANDA (ADV. SP076889 - NILTON CHAVES MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058151-68.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312347/2011 - PEDRO ANTONIO 

POZELLI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057693-51.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312348/2011 - OLGA POPPI 
MANDELLI (ADV. SP234997 - DEBORA SILVA COSTA, SP250969 - PRISCILA MANDELLI MERCURIO); 

PAULINA LUIZA MANDELLI RUZA (ADV. SP250969 - PRISCILA MANDELLI MERCURIO); MARLI CARLA 

MANDELLI MERCURIO (ADV. SP250969 - PRISCILA MANDELLI MERCURIO); ROSANGELA MANDELLI 

VALENTINI (ADV. SP250969 - PRISCILA MANDELLI MERCURIO); SANDRA REGINA MANDELLI 

VENANCIO (ADV. SP250969 - PRISCILA MANDELLI MERCURIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057202-10.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312349/2011 - ERMELINDA 

MARQUES BATISTA (ADV. SP246989 - EVANDRO BEZERRA, SP251069 - MAITE MARQUES BATISTA); 

DORIVAL VITOR BATISTA (ADV. SP246989 - EVANDRO BEZERRA, SP251069 - MAITE MARQUES 

BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0056954-15.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312350/2011 - ELISETE FERREIRA 

CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0055273-10.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312352/2011 - ALBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP200458 - KARINA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054687-70.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312353/2011 - VANIA TERESINHA 

PASQURELLI (ADV. ); ENCARNACION MAESSO PASQUARELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052238-71.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312354/2011 - APARECIDA 

RODRIGUES (ADV. SP267911 - MARCOS AUGUSTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051138-52.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312355/2011 - LAURA TRAMA 

BAPTISTA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050445-68.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312356/2011 - HENRIQUE 
OSWALDO DA ROCHA E SILVA (ADV. ); MARTHA AUGUSTA HEYN DA ROCHA E SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0049326-04.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312358/2011 - LUIZ ANGELO PEPPE 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE 

OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS); EDSON FREITAS PEPPE (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - 

SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0049318-27.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312359/2011 - NAIR GIUBILATO 

MARCELINO (ADV. SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048988-64.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312360/2011 - HARUO UEDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0048327-51.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312361/2011 - MARIA ODILA 

RANGON MORAES (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047722-42.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312362/2011 - ANTONIO JOSE JEKL 

(ADV. ); MARIA APARECIDA CASSIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046168-72.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312363/2011 - MARIO PINHEIRO 

LEITAO (ADV. SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043128-19.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312364/2011 - CARMEN RAMOS 

AVILA (ADV. SP223354 - EDUARDO CASONATO AVILA, SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042584-31.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312365/2011 - MARIALBA FRANCA 

BUSTAMANTE (ADV. SP245062 - MARIALBA FRANCA BUSTAMANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042478-69.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312366/2011 - VERA LUCIA 

ALENCAR MORIOKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0042399-90.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312367/2011 - JOSE MIGUEL LOPES 

(ADV. SP057215 - LUIZA ANGELICA MONTESANO ARMENTANO, SP192111 - ILMA GOMES PINHEIRO, 
SP295006 - ELIETE INEZ DO NASCIMENTO BRANDAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041696-62.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312368/2011 - LUIZA HELENA 

PEREIRA BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041693-10.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312369/2011 - TEREZA MARIA 

SPADINI ALCANTARA (ADV. SP090137 - ADAIR DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041243-67.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312370/2011 - PAULO MOACYR 

OSORIO KUROSWISKI (ADV. ); NILSE MARIA ROSSI KUROSWISKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0040994-82.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312371/2011 - JARBAS PINTO DE 

FARIA (ADV. SP235146 - RENATO ALEXANDRE CUSCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039904-05.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312372/2011 - GERLANDO TABONE 

(ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0039857-31.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312373/2011 - JOSE PASCOAL 

SANGALI (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039596-37.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312375/2011 - ILZAIRA DE 

LOURDES NUNES (ADV. ); GISBERTO NUNES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039154-71.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312376/2011 - MARIA MARQUES 

MAIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039013-52.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312377/2011 - HENRIQUE 

MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. ); ELIANA CELIA PRADO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038642-88.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312378/2011 - MITICO FIGIAMA 
(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038047-89.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312379/2011 - MIDORI MAEDA 

(ADV. ); MUNEO MAEDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037348-98.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312381/2011 - ALICE TAEKO 

WATANABE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036370-53.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312382/2011 - MARINA SIGOLI 

SCARANO (ADV. SP047285 - ANGELA MARIA APPEZZATTO); CESAR SCARANO (ADV. SP047285 - 

ANGELA MARIA APPEZZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033762-82.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312383/2011 - DOUGLAS WAGNER 
ASTOLFI (ADV. SP126002 - ELENA MARIA COHEN ASTOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032126-18.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312384/2011 - MARLY LIMA 

TORRES (ADV. ); AFONSO FRANCISCO TORRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0031228-68.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312385/2011 - ELIZABETH PIRES 

MARQUES (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028692-55.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312386/2011 - DANIEL RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0027872-65.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312387/2011 - IRENE PRANAITES 
ANTOEJAK (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ANA LUCIA ANTOEJAK (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027233-47.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312388/2011 - RICARDO RIBEIRO 

RODRIGUES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024886-41.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312389/2011 - UMBERTO 

CAREZZATO SOBRINHO (ADV. SP082067 - DENISE MARIANA CRISCUOLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0023716-68.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312390/2011 - RICARDO KENJI 

NISHINAKA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022305-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312391/2011 - DINAURA PAULINO 

(ADV. SP108626 - CLAUDIA APARECIDA MACHADO FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021606-62.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312392/2011 - JEFERSON ANGELO 

MOLINARI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020974-36.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312393/2011 - FABIO VENDRAME 

BORNIA (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020857-11.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312394/2011 - MARIA JOSE 
FERREIRA CAMPANELLA EUGENIO (ADV. SP169068 - PAULO EDUARDO CAMPANELLA EUGENIO, 

SP215177 - JOÃO PAULO CAMPANELLA EUGÊNIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020347-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312395/2011 - MARIA NEUSA DE 

SOUZA ANTUNES (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020272-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312396/2011 - MARGHERITA 

SEDOLA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020206-76.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312397/2011 - XISTO DA SILVA 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020195-81.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312398/2011 - DEOLINDA DA SILVA 
MAIA (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY 

RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0019890-97.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312399/2011 - ANTONIO CARLOS 

SIMIAO DOS SANTOS (ADV. SP067204 - SANTO LUIZES CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019618-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312400/2011 - MARIA OLIVIA 

PEREIRA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); MARIA DO CARMO CABRAL PEREIRA (ADV. 

SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); ANTONIO DUARTE PEREIRA (ESPÓLIO) (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); ANTONIO EGIDIO CABRAL PEREIRA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA 

GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0019143-50.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312401/2011 - JOSE EIMAR DEL 

CASTILLO DOS SANTOS COUTO (ADV. SP243280 - MARLY MOREIRA DEL CASTILLO COUTO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018844-39.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312402/2011 - FABIO TADEU 

RAMOS FERNANDES (ADV. SP155881 - FÁBIO TADEU RAMOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018663-72.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312403/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA CRUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0018460-13.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312404/2011 - ANA MARIA 

GIACOMINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016552-81.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312405/2011 - DAIR TESSITORE 

(ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); HUMBERTINA CAVENAGHI TESSITORE (ADV. 

SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015820-03.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312406/2011 - CESARIA ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015412-12.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312407/2011 - ELIDA MARLENE 

CRAVEIRO (ADV. SP248792 - SABRINA PAULETTI SPERANDIO, SP228829 - ANA PAULA FRITZSONS 

MARTINS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0014977-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312408/2011 - PEDRO MARIANO - 

ESPÓLIO (ADV. SP167168 - CARLA SALDEADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014934-72.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312409/2011 - JOSE BELO DA SILVA 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014607-59.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312410/2011 - WANDA RANIERO 

LUIZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014306-15.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312411/2011 - VILMA DAMIANO 

TAVARES GUERREIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); GENNARO TAVARES GUERREIRO - 

ESPOLIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); SONIA 

REGINA TAVARES GUERREIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0013972-15.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312412/2011 - LUCIA HELENA 

FORMIGARI (ADV. SP246321 - LUCIANO TERRERI MENDONÇA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013805-61.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312413/2011 - RONALDO GEMENTE 

(ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013708-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312414/2011 - VANESSA CUCOMO 

GALERA (ADV. SP261486 - VANESSA CUCOMO GALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013650-92.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312415/2011 - HELENA AMALIA 

CALVO (ADV. SP205999 - MARIA IZILDA CAMPOS STOQUI); ANTONIO CALVO NETO (ADV. SP205999 - 

MARIA IZILDA CAMPOS STOQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0013360-43.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312416/2011 - JOSE PEREZ FILHO 

(ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013332-75.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312417/2011 - MARIA ZILDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP081137 - LUCIA LACERDA, SP046042 - CARLOS ALBERTO DA SILVA PARANHOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013238-64.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312418/2011 - ABIGAIL PEREIRA 

NERI (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013079-24.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312419/2011 - MARIA CIPRIANA DE 

MENEZES CARVALHO (ADV. SP138410 - SERGIO GOMES ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012865-96.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312420/2011 - IRAN SIQUEIRA LIMA 

(ADV. SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO, SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI, SP275414 - 

ALBERTO MACHADO SILVA, SP267148 - FLAVIO BONATTO SCAQUETTI); MARIA ERCILIA MOTA LIMA 

(ADV. SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO, SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI, SP275414 - 

ALBERTO MACHADO SILVA, SP267148 - FLAVIO BONATTO SCAQUETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012659-82.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312421/2011 - BERTHOLINO 

THEODORO MESSIAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0012469-22.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312422/2011 - OLIMPIO 

PASCIENCIA TORRES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012380-96.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312424/2011 - BENSION SEGAL 

(ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW 

KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012262-23.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312427/2011 - ANTONIO SOUZA 

GARCIA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); NILCEIA LAREGINA DE SOUZA GARCIA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012253-61.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312428/2011 - ELIZABETH DAS 

GRAÇAS FERNANDES (ADV. SP055101 - NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012072-94.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312429/2011 - OLAVO MOSCHETTA 

(ADV. SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011860-39.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312430/2011 - TOMIKO 

NAKASHIMA (ADV. SP173430 - MELISSA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011504-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312431/2011 - AURELIANA DE 

OLIVEIRA MURILLO SANCHEZ (ADV. SP242327 - FERNANDA LIMA DE SALES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011224-10.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312432/2011 - REGINALDO 

ROBERTO GOMES (ADV. SP086955 - SONIA REGINA CARDOSO PRAXEDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011153-71.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312433/2011 - ALCINDO DE BRITO 

BASILIO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011077-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312434/2011 - PEDRO ANTONIO DEL 

VARGE (ADV. SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010967-82.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312436/2011 - JANDIRA RUIS 

COSTA - ESPOLIO (ADV. SP119338 - COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR, SP119338 - 
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COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR); SERGIO RUIZ DE GODOY COSTA (ADV. SP119338 - 

COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR); ROBERTO RUIZ DE GODOY COSTA (ADV. SP119338 - 

COSTANTINO SAVATORE MORELLO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010828-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312437/2011 - ELENICE 

MARCONDES BAENA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010580-33.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312438/2011 - MARIA DE LOURDES 

DA SILVA FILHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010401-02.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312439/2011 - JOSE CARNEVALLI 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010260-80.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312440/2011 - AMANTINO 
REBELATTO (ADV. SP125132 - MARCELO DE PAULA BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009976-09.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312441/2011 - JOSE DA CONCEICAO 

(ADV. ); JOSELITA DE ANDRADE CONCEICAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009798-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312442/2011 - NILSON LUIS 

RODRIGUES (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009695-53.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312443/2011 - MARLENE 

RODRIGUES PINTO (ADV. SP256729 - JOEL DE MATOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009164-30.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312444/2011 - MARCELINA DAS 
NEVES PIRES (ADV. SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009094-47.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312445/2011 - CINTHYA 

ALESSANDRA ARANA (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO 

MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009001-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312446/2011 - JOSEFA REJANE 

SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008895-88.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312447/2011 - MARIA IRENE 

MONTUANI DE MORAIS (ADV. SP219238 - ROSE MARIA LEON SERRANO, SP136433 - LINCOLN 

PASCHOAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0008803-47.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312448/2011 - SILENE APARECIDA 

DE SOUZA SANTOS (ADV. SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008575-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312449/2011 - CARMELITA KOEPP 

(ADV. SP168250B - RENÊ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008555-18.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312450/2011 - JURANDYR INDIO DO 

BRASIL GOLDSCHMIDT (ADV. SP132951 - MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA, SP137567 - CARLOS 
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EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008359-14.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312451/2011 - JOSE ROCHA GIONGO 

JUNIOR (ADV. SP234810 - MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008295-04.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312452/2011 - ISILDA GONCALVES 

FONTES (ADV. SP246226 - ANA MARIA GONCALVES FONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008171-55.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312453/2011 - MATEUS EDUARDO 

SIQUEIRA NUNES BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO 

PINTO); MARCOS LUIZ SIQUEIRA NUNES BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES 

FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008025-77.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312454/2011 - AGRIPINO GOMES 
RAMOS (ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA); CLEONICE PEREIRA DE MORAIS (ADV. 

SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007743-05.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312455/2011 - FABIANA CLAROS 

PALLAZINI MACHADO (ADV. SP272282 - FABIANA CLAROS PALLAZINI MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007738-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312457/2011 - ALICIO DE SOUZA 

BARBOSA FILHO (ADV. SP217178 - FRANCISCO DE ASSIS COSTA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007726-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312458/2011 - SANTA BOVOLENTA 

CICILIATO (ADV. SP133359 - JULIETA SALOMAO LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007585-13.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312459/2011 - RUTE ZAFALOM 
FEREIRA (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS); JOAO BOSCO FERREIRA (ADV. SP254661 

- MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007482-40.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312460/2011 - ANGELO BENIGNI 

(ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007412-23.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312462/2011 - GILDA RIZZUTO 

PETRASSI (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA); REGINA PETRASSO (ADV. SP073645 - LUIZ 

ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007342-40.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312463/2011 - JOAO PIEROBON 

(ADV. SP110014 - MARILIA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0007338-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312464/2011 - SERGIO MARTINS 

PEREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007323-25.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312465/2011 - SILVIO LEITE 

CAMARGO (ADV. SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI); JOSE LEITE DE CAMARGO (ADV. 

SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI); ELIDIA LEITE DE CAMARGO (ADV. SP064029 - 

MARLENE DO CARMO DESTEFANI); ELISABETE LEITE CAMARGO (ADV. SP064029 - MARLENE DO 

CARMO DESTEFANI); CELINA DE CAMARGO TAFARELLO (ADV. SP064029 - MARLENE DO CARMO 

DESTEFANI); NEUZA CAMARGO PERES (ADV. SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI); 

APARECIDA CAMARGO LEVADA (ADV. SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI); ANDRE LEITE 
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DE CAMARGO (ADV. SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI); ADILSON LEITE DE CAMARGO 

(ADV. SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI); ADRIANA LEITE DE CAMARGO (ADV. SP064029 - 

MARLENE DO CARMO DESTEFANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP157199 - CARLOS 

HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI). 

  

0007154-47.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312466/2011 - MARIA MITIKO 

KANAI OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006953-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312467/2011 - BENEDITO 

MARINELLI (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006704-07.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312468/2011 - RAFAEL VIEIRA 

LIMA (ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006700-33.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312470/2011 - ANTONIA VALDENIR 
ZANIBONI (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006654-44.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312472/2011 - FRANCISCO 

CALLADO PEREZ (ADV. ); MARY ELIANA MONTE CALLADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006564-55.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312473/2011 - JOSE ABEL MARQUES 

DE MENDONCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006202-34.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312474/2011 - TADEU ROBERTO 

TROVATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0006190-54.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312475/2011 - QUINIDIO PEDRO DE 

CARVALHO (ADV. SP089205 - AURO TOSHIO IIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005876-91.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312476/2011 - ALAIDE LOURENCO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA GOBBI LOURENCO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); PAULO GOBI LOURENCO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA 

APARECIDA LOURENCO OLIVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); RENATA SOARES E 

SOARES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); CARINA APARECIDA SOARES (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR); EZIO LOURENCO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005763-40.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312477/2011 - MARIA APARECIDA 

PINTO ESTANTI (ADV. SP279879 - ADRIANA COSTA GONÇALVES, SP232290 - RUI FREITAS COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005601-28.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312478/2011 - MARCIA DONATO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0005533-78.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312479/2011 - GUILHERME DA 

SILVA PACHALIAN (ADV. SP249847 - GUILHERME DA SILVA PACHALIAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005433-43.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312480/2011 - ALFREDO 

CARVALHO ENGLER PINTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0005303-53.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312481/2011 - MARTA REGINA DA 

SILVA PIZZO (ADV. SP258294 - ROGERIO SENE PIZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005286-63.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312482/2011 - MARIA APARECIDA 

RAMOS RIBEIRO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005270-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312483/2011 - VANIA MARIA BONI 

MENEZES (ADV. SP103205 - MARIA LUCIA KOGEMPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005268-93.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312484/2011 - DAVI FALEIROS 

FRANCO DA ROCHA (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005154-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312485/2011 - ERNESTINA 
FERNANDES PINTO (ADV. SP267101 - DANIELA TAMASSIA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004987-40.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312486/2011 - REGINALDA CASSIA 

DE ALMEIDA (ADV. SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004886-83.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312487/2011 - ARMANDO 

ANGELINI (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004785-46.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312488/2011 - MARIA HELENA 

SALERA (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0004571-89.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312489/2011 - NOBERTO DOS 

ANJOS RODRIGUES (ADV. SP174358 - PAULO COUSSIRAT JÚNIOR); PHILOMENA MONTEIRO 

RODRIGUES (ADV. SP174358 - PAULO COUSSIRAT JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004330-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312490/2011 - ISABEL DA SILVA 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0004152-69.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312491/2011 - APARECIDA 

NIQUIRILO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0003956-02.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312493/2011 - BENEDITO SERGIO 

FARAUDE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0003718-46.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312494/2011 - MARIA DE SOUSA 

BATISTA (ADV. SP265490 - RODRIGO ROCHA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003327-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312495/2011 - MARIZA ALVES 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002901-79.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312496/2011 - DIRCE PAPA 

PIMENTEL PEREIRA (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002823-34.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312497/2011 - NILSON LUIS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002694-87.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301312498/2011 - LAIZ CARDOSO MARTINS (ADV. SP249684 

- GABRIELA MARTINS MALUFE, SP016505 - MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO, SP045392 - DARCIO JOSE 

NOVO, SP088095 - ELIETE BRAMBILA MACHADO, SP144345 - GUILHERME MARTINS MALUFE, SP144346 

- GUSTAVO MARTINS MALUFE, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002646-58.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312499/2011 - MARCIA SANTOS 

BATISTA (ADV. SP034368 - ANTONIO COUTINHO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002628-37.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312500/2011 - IVONE PRINCIPESSA 

(ADV. ); GLENEI PEREZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002614-65.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312501/2011 - IRACEMA FERREIRA 

CAPRICIO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002512-70.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312502/2011 - ADELINO CANDIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002509-88.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312503/2011 - RONALDO MANGE 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002492-06.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312504/2011 - MASSACO HARA 

KANAI (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002009-10.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312505/2011 - DEBORA LEIKO 

NAOE CORREA (ADV. SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001835-46.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312506/2011 - MARCIA MARIA 

BARBOSA DUTRA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001833-76.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312508/2011 - IVANI DE FRANCA 

SOARES (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001707-15.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312509/2011 - CAROLINA YURI 

YAMASAKI (ADV. SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0001690-87.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312510/2011 - SEBASTIAO PAULINO 

DA SILVA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001683-62.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312511/2011 - ANTONIO ADELMO 

BENELI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0001624-10.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312512/2011 - ANGELO LANGONA 

(ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); MIRIA ROSA BREDA LANGONA (ADV. SP275759 - MATEUS 

SASSO SILVA); ALZIRA LUZIA LANGONA TAGLIATELA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); ANA 

MARIA LANGONA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); AUREA LANGONA CINCOTO (ADV. 

SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); ALETILDE GENEBRA LANGONA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO 

SILVA); ANTONIO FRANCISCO LANGONA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001612-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312513/2011 - CLAUDIA ALONSO 

DAUD RIBEIRO (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001588-59.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312514/2011 - NOBUE NISHIMURA 

(ADV. SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001531-47.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312515/2011 - TEREZIANO 

FERNANDES FILHO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001520-18.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312516/2011 - JULIO CESAR 

DONATO (ADV. SP240548 - ADEMIR TOANI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001513-26.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312517/2011 - ANTONIO MARTINS 

(ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001504-16.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312518/2011 - MARY EMILIA 

RIBEIRO SAAD FERREIRA (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001500-27.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312519/2011 - ANNITA DE 

OLIVEIRA PAVANELLO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001413-80.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312520/2011 - ANGELA MARIA 

LUIZA DE MARCI (ADV. SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001410-83.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312521/2011 - JAMIL SILVEIRA 

ABDALLA (ADV. SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001378-08.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312522/2011 - RAIMUNDO FELIX 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001287-21.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312523/2011 - CARLOS ALBERTO 

ESCADA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
  

0001117-49.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312524/2011 - ALCIONE DE MELO 

(ADV. SP147095 - ALEXANDRE MELOSI SORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001108-87.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312526/2011 - CELINA BIANCONI 

BALDINI (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
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0001087-14.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312527/2011 - CASSIA RAMPINELLI 

(ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001084-59.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312529/2011 - SUNEY MARIA 

TANGERINO MINETO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001055-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312531/2011 - CARMEN SUZANA 

IMPERIA GOMES (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA, SP233389 - RICARDO GODOY 

TAVARES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000983-23.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312533/2011 - MARIA APARECIDA 

DE MORAES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000980-68.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312535/2011 - IDA GIRON (ADV. 
SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000980-22.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312537/2011 - ALBERTINO 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000961-42.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312538/2011 - CLEITON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, 

SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000777-26.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312540/2011 - CARLA ROCHA 

YAMANE (ADV. SP252142 - JOYCE SILVA PEREIRA, SP254744 - CATIA DE LOURDES LOPES DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000672-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312542/2011 - JOSE SILVIO 
TEIXEIRA DE AZEVEDO (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000655-93.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312544/2011 - SIRIO LEAL FILHO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000612-61.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312545/2011 - ADRIANO ALVES 

FERREIRA (ADV. SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO, SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000497-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312547/2011 - JOAO TAVARES 

ALVES JUNIOR (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000456-70.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312548/2011 - MARIA LUIZA 
MARTIM (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000286-79.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312550/2011 - WALDOMIRO BIATO 

(ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000127-13.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312551/2011 - CREUTO REIS LOPES 

CANCADO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000120-84.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312552/2011 - LUCIA RODRIGUES 

LIGEIRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO 

DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000034-96.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312553/2011 - JOSE PEDRO DE 

FARIA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037447-97.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312380/2011 - JOSE RADZINSKY 

FILHO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000418-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301312549/2011 - JURACYR AUGUSTO 

(ADV. SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 
  

  

  

DESPACHO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Cancele-se a decisão equivocadamente proferida em 08/08/2011.  

Cumpra-se. Intimem-se. 

  
0002694-87.2009.4.03.6310 - - DESPACHO TR Nr. 6301318558/2011 - LAIZ CARDOSO MARTINS (ADV. 

SP249684 - GABRIELA MARTINS MALUFE, SP016505 - MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO, SP045392 - 

DARCIO JOSE NOVO, SP088095 - ELIETE BRAMBILA MACHADO, SP144345 - GUILHERME MARTINS 

MALUFE, SP144346 - GUSTAVO MARTINS MALUFE, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037447-97.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301318560/2011 - JOSE RADZINSKY 

FILHO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  
             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 
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            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0003676-28.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301323426/2011 - CARLOS CESAR 

CONTIN (ADV. SP172824 - RONALDO RICOBONI, SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0001050-87.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301323427/2011 - MARIA SEVERINA 

DOS SANTOS (ADV. SP113105 - FLORISE MAURA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000782-33.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301323428/2011 - ANTONIA 

APARECIDA CURSI CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0003407-15.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301323430/2011 - JAIRO BORGES DA 

SILVA (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR, SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 
precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios 

previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 
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categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  
  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  
            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0062865-37.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326242/2011 - IRENE CATARIN 

(ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0057694-70.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326243/2011 - LINDOLFO DA SILVA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035075-78.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326244/2011 - ONDINA CORREA 

VICENTE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO 

DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS); SELMA VICENTE PINTO (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - 

SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 70/860 

  

0013691-25.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326245/2011 - NALVINA FERREIRA 

DOS SANTOS CAMPOS (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000342-12.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326247/2011 - BRAZILIA SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001053-12.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326246/2011 - IVONE FONTOURA 

CANEVARI (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 
CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 
por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  
            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0063728-90.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326248/2011 - ROSA MARIA LEAL 

DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029668-57.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326250/2011 - ALBINA FERNANDES 

GONCALVES (ADV. SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO, SP242775 - ERIKA APARECIDA 

SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0040282-24.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326249/2011 - MARIA GOMES DA 

SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0001662-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301327789/2011 - MELQUIADES NUNES 

FERREIRA (ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES, SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios 

previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 
  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DESPACHO TR 
  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 72/860 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.  

  

 O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 

626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 
  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0087917-06.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323092/2011 - ALBERTO 

BERTOLDO DUBK (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP134706 - MAURO 

EDUARDO RAPASSI DIAS, SP221096 - REGIS NEVES FUNARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086804-17.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323093/2011 - WANIA MARIA 

OLIVEIRA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074940-79.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323094/2011 - LEILA SONIA 

FARKAS (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). 

  

0062201-06.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323096/2011 - LEILA ADELE 
TEBET (ADV. SP060623 - READ RAHAL TEBET, SP271095 - SOFIA JUNQUEIRA TEBET) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060947-95.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323097/2011 - MADALENA 

ABADIA RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043244-25.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323098/2011 - NOEMIA PEREIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041254-96.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323099/2011 - MARCIO DA 

SILVA MIRANDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0036167-62.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323100/2011 - RANDY DE SOUZA 
LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024542-94.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323101/2011 - IZOLINA 

TEIXEIRA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0024104-68.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323102/2011 - CECILIA DE 

MORAES SILVA (ADV. SP183353 - EDNA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0021524-31.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323103/2011 - ANTONIA ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0018593-21.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323104/2011 - SHINEI SHINZATO 

(ADV. SP035999 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010007-29.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323105/2011 - FERNANDO 

DRULLIS (ADV. SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ); DEOLINDA DE ALBUQUERQUE DRULLIS (ADV. 

SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008292-25.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323106/2011 - NESTOR DE LIMA 

FRANCO (ADV. SP217193 - RUDINEY LUIZ DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0007695-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323107/2011 - SONIA MARIA 

CLARO TREVELIN (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002717-72.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323109/2011 - EDNEY PAULO 

CARRIJO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002463-02.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323110/2011 - CARLOS 

ANDALAFT (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002231-23.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323111/2011 - ANTONIO GIL 

RODRIGUES (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002149-83.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323112/2011 - ESPEDICTO 

CATHARINO GOMES (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP055310 - CARLOS ALBERTO 

SALOMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002018-05.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323113/2011 - GENILDA PEREIRA 

DOS PASSOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002008-37.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323114/2011 - ITALO LARQUE 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002001-20.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323115/2011 - MARIA ISABEL 

MARTINEZ (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001845-90.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323116/2011 - NIVALDO MAFFEI 

(ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001843-23.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323117/2011 - SONIA MARIA 

SINOKAVA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
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0001715-03.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323118/2011 - SILMARA 

ADRIANA BODO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001712-48.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323119/2011 - MARIO WILSON 

RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001698-64.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323120/2011 - MIGUEL 

PAVANELLO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001642-36.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323121/2011 - VERA LUCIA DE 

REZENDE ALVES (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001614-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323122/2011 - BENEDITA 

CARNEIRO DE MESQUITA OLIVEIRA (ADV. SP257705 - MARCOS EVANDRO MARTIN CRESPO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001603-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323124/2011 - VANILZA LUIZA 

DA SILVA SIMOES (ADV. SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001581-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323125/2011 - MARIA FERNANDA 

DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001121-87.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323127/2011 - LUZI MYLCE 

CORTEZ DAIDONE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001089-81.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323128/2011 - CLAUDIO GENTIL 

VIOTTO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
  

0001054-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323129/2011 - CLAUDEMIRO 

GUIMARAES NETO (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA, SP233389 - RICARDO GODOY 

TAVARES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001031-20.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323130/2011 - MARIA CAROLINA 

VON GAL DOS SANTOS (ADV. SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000997-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323131/2011 - IVONE EMERY 

MENDES DE MORAES (ADV. SP142818 - LOURDES DE FATIMA VERGILIO M DE MORAES); LUCCAS 

VERGILIO MENDES DE MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000991-97.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323132/2011 - MAURA RITA 

MORETI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000989-30.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323133/2011 - LUIZ ROZA DE 

PAULA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000848-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323134/2011 - TEREZA MODORI 

SAITO (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000725-63.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323137/2011 - CARLOS JOSE 

ANICETO IZIDORO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000723-72.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323138/2011 - ARTUR ANTONIO 

MENDONCA SPINELLI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000708-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323139/2011 - ARMANDO MOURA 

DA SILVA (ADV. SP132053 - GUILHERME COELHO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000661-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323140/2011 - APARECIDA 

FERREIRA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000637-11.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323141/2011 - ROSA DIAS DE 
MORAES NEMETH (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000529-79.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323142/2011 - PATRICIA 

NEUBAUER DE ALMEIDA (ADV. SP082491 - ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA, SP092080 - ELIANA 

APARECIDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000523-20.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323143/2011 - JOSUE FERREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000450-03.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323144/2011 - MARIA CRISTINA 

MIGUEL ESPONQUEADO (ADV. SP097906 - RUBENS MACHADO, SP252298 - JULIO ANTONIO MOREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000391-53.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323145/2011 - PEDRO FONTANELI 
FILHO (ADV. ); MARIA MERCEDES TEIXEIRA FONTANELI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000365-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323146/2011 - WANDA TONI 

ANTUNES (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000336-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323147/2011 - LOURDES NOBUCO 

ZAKIME (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA); 

LUIZ SEICO ZAKIME (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000014-85.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323148/2011 - THIAGO RUELA 

CUCHI (ADV. SP121314 - DANIELA STEFANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0005004-56.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323108/2011 - ALINE VIEIRA DA 

CRUZ (ADV. SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001448-44.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323126/2011 - MIGUEL ROMERO 

DIAS (ADV. SP222733 - ÉDER LUCIANO FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000842-79.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323135/2011 - FRANCISCO LUCCI 

PACHECO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0000746-64.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301323136/2011 - JOSE PAULO 

DELGADO (ADV. SP224831 - CLEZIO LUIZ OLIANI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 

redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 
  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0011187-61.2010.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301329870/2011 - ANTONIO 

WAKAMATSU (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007089-67.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301329872/2011 - ELENICE VELASCO 

MARETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

  

0000580-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301329873/2011 - CORNELIO 

KNULVERS (ADV. ); MARIA LUIZA CONSOLINE KNUIVERS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.  

O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu decisões nos autos dos Recursos Extraordinários abaixo 

mencionados, no sentido de admitir a repercussão geral e recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto: 

             626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não 

bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários;  

             583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. 

Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº. 8.213/91, com a redação conferida pela lei nº. 9.876/99. 

Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência; 
             627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto; 

             567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de 

assistência continuada;  

             580.963 - critério utilizado para aferir a renda mensal 'per capita' da família do requerente, com 

alegação de inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao art. 34, parágrafo único, da lei n. 10.741/2003; 

             631.240 - existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à 

concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico 

direito. 

             593.068 - exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre adicionais e gratificações 

temporárias, tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adicional noturno', e 'adicional de 

insalubridade'. Discussão sobre a caracterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou não na 

base de cálculo do tributo.  

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Assim sendo, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto 
e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados 

à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0004856-21.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318287/2011 - MARIA AUREA 

FERMINO FERRAZ (ADV. SP204264 - DANILO WINCKLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007742-14.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318231/2011 - EUNICE PEDROSO 

SINHORETTI (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0002761-12.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318337/2011 - CELIA DIRCE LUCIO 

CARDOSO (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048192-39.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318133/2011 - DEBORA VITORIA 

SANTOS SANTANA (ADV. SP178961 - MARIA FERRARA SINNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045736-19.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318139/2011 - LEANDRO SOUZA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043728-69.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318143/2011 - VINICIUS 

APARECIDO DELFITO DE SOUSA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038564-89.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318145/2011 - DAVI ALVES DA 

CRUZ (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038237-47.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318148/2011 - LAURICI DOS 

SANTOS (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027277-66.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318151/2011 - PAULO HENRIQUE 

SILVEIRA (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024433-12.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318163/2011 - LUIZ CARVALHO DE 

SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022787-98.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318167/2011 - MARIA DAS GRACAS 

SILVA (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0021835-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318169/2011 - ELVIS PEREIRA 

XAVIER (ADV. SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021823-71.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318174/2011 - VINICIUS DA SILVA 

RAMOS DE SOUZA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020710-82.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318177/2011 - JOSE CARLOS 

PAULOS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019311-18.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318180/2011 - MARCIA REJANE 

VIEIRA (ADV. SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018846-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318183/2011 - ESHELEY LAIS JESUS 

DOS SANTOS (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017177-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318186/2011 - DORIAM JOSE 

MALUF (ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015906-71.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318189/2011 - MARIA DA GLORIA 

ALVES PEREIRA (ADV. SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015315-80.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318196/2011 - INGRED NAYARA DA 

CONCEICAO GOVEIA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010442-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318203/2011 - ALESSANDRA 

CRISTINA DE MELO (ADV. SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0010039-28.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318206/2011 - MARCELO DE 

CAMPOS BUENO (ADV. SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009314-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318212/2011 - RONALDO LUIZ DE 

SOUZA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008090-35.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318221/2011 - MARIA BENEDITA DA 

SILVA ROMAO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008080-88.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318224/2011 - LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007956-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318228/2011 - JOSE MIASSON (ADV. 

SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007625-26.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318236/2011 - MARIA HELENA 

VIEIRA (ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR, SP286324 - RICARDO AUGUSTO MACHADO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007472-87.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318239/2011 - SERGIO LUIZ 

RECCHIA (ADV. SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0007323-07.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318246/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006731-60.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318248/2011 - MARCELO DO 

AMPARO CANDIDO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006611-80.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318252/2011 - APARECIDA DE 

JESUS MALAGUTTI (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006433-55.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318255/2011 - HENRIQUE DA 

CUNHA DE OLIVEIRA REP GENITORA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006046-95.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318258/2011 - FABIOLA ADRIANA 

ALBERANI DAS NEVES (ADV. SP258196 - LIDIANA DANIEL MOIZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006014-20.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318260/2011 - GABRIELA JACKLINE 

DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006010-74.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318263/2011 - AECIO FERREIRA 

(ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005927-95.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318265/2011 - MATHEUS NUNES 

SATURNO (ADV. SP238440 - DENER AGUIAR SILVA, SP254523 - FERNANDO YANO, SP266339 - DERCI 

RAMIRES CUENCA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005771-77.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318267/2011 - EDUARDA ESTELA 

DELBONI (ADV. SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, SP240835 - LEONARDO HOMSI BIROLLI, 

SP239011 - ELAINE APARECIDA CAPUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0005691-18.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318270/2011 - BRUNO 

MONTANHOLI (ADV. SP142916 - MARIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005671-30.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318274/2011 - LUCAS DA SILVA 

DEL CID (ADV. SP288268 - ISABEL APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE, SP085755 - NELSON LUIZ 

GRAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005624-53.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318277/2011 - ANA CAROLINA 

SLIVINISKI CARVALHO (ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005209-67.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318279/2011 - BRUNA RUBIM 
BARBOSA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005039-98.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318281/2011 - DANIEL APARECIDO 

AGAPITO DE OLIVEIRA (ADV. SP159587 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004963-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318283/2011 - RODRIGO FERREIRA 

PEDROSO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 
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CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004881-41.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318285/2011 - BENEDITO 

DOMINGOS (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004749-04.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318290/2011 - GABRIEL 

SILVESTRE LIBERATO (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004684-58.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318292/2011 - RAFAEL YUJI 

NAKAYOSHI (ADV. SP287093 - JULIANA MARIA COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0004573-25.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318294/2011 - MARCELO ANTONIO 

DA CONCEICAO (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004550-73.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318296/2011 - ANA RODRIGUES 

LISBOA (ADV. SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004325-41.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318300/2011 - JONATHAN RAFAEL 

GASPAROTTO (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004269-08.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318303/2011 - MARLON RAFAEL 
FELICIANO (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004155-82.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318305/2011 - ANDRE LUIS TOME 

DE SOUZA (ADV. SP290338 - RENATO CÉSAR PEREIRA DUARTE, SP277404 - ANA PAULA VEIGA, 

SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004088-95.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318308/2011 - MARCELO 

MARCELINO PEREIRA MUNIZ (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004019-10.2008.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301318310/2011 - JOAO PEDRO DOS SANTOS PINTO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0003850-03.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318313/2011 - GUILHERME 

ANTONIO DA SILVEIRA BISPO (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO, 

SP204371 - TATIANA BERLINGIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003820-69.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318316/2011 - KAUA MARCIANO 

PEREIRA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003681-95.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318320/2011 - ISAURA VICENTE DE 

MORAIS OLIVEIRA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003668-02.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318322/2011 - JOSEFA MARIA DA 

SILVA RODRIGUES (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003538-27.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318325/2011 - MARIA MADALENA 

ZAMONER CATANANTE (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO 

CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0003511-44.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318327/2011 - VALDIVINO 

NOGUEIRA DA SILVA SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - 

DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003336-60.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318330/2011 - TEREZINHA DE 

FATIMA DE BARROS SOUZA (ADV. SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003001-75.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318333/2011 - CLAUDINEIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002951-66.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318335/2011 - VITORIA GARCIA 
WARZAWSKI (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002589-22.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318339/2011 - PEDRO TOLEDO 

SOBRINHO (ADV. SP225794 - MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA, SP184512 - ULIANE TAVARES 

RODRIGUES, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002544-90.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318341/2011 - LAERCIO PESSOTO 

(ADV. SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002523-51.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301318344/2011 - ISRAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP158231 - 

EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0002366-14.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318347/2011 - CLAUDIA ANDREA 

DA SILVA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001919-53.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318349/2011 - LAURO VASSAO 

PEDROSO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001881-41.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318351/2011 - MANOEL PEDRO 

MUNIZ FILHO (ADV. SP210336 - RILDEMILA KÉRSIA FERREIRA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001767-63.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318353/2011 - ZENON PRADO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001763-26.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318355/2011 - BENEDITO ALVES 

(ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001729-63.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318357/2011 - VIVIANE DE 

LAMAJOR (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0001232-79.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318359/2011 - KAYKY CASTRO 

GOMES (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001219-53.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318361/2011 - JOSIAS WELTON 

EUZEBIO DA SILVA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001167-75.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318363/2011 - LEONARDO MACIEL 

(ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001104-47.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318365/2011 - MARIA JOVITA 
DONIZETE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000770-25.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318367/2011 - ADVALDO DE 

ALMEIDA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000700-69.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318370/2011 - ROSANA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP149621 - AIRTON CAZZETO PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000668-69.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318372/2011 - JOSE VITOR 

CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP167014 - MAURÍCIO ANTONIO GODOY MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000258-97.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318374/2011 - MARIA JOSE DE 

JESUS MONCAO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000235-65.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318376/2011 - CARLOS ROBERTO 

DE SANTANA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000160-48.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301318378/2011 - TABATA EDUARDA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0011722-69.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301331295/2011 - DANIEL DE SOUZA 

PREDIGER (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios 

previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  
            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0002811-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301331296/2011 - JOAO BATISTA 

VIEIRA (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios 

previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 
  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º 

da Lei Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de 

percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria 

por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a 
redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 

627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 
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pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0043339-84.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333553/2011 - IRENE GUERRINI 

(ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA); RUDENEY GUERRINI (ADV. SP242657 - 

NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040745-97.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333554/2011 - IRON TAVARES PAES 

(ADV. SP185853 - ANA PAULA MIRANDA BODRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038882-09.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333555/2011 - IRENE ARCELINO 

CONCEICAO DE SOUZA (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034305-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333556/2011 - IGNES MANCINI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP082591 - LOURDES VALERIA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026534-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333557/2011 - NELSON BUONO 

(ADV. SP231628 - LUCIANA GERMANO ABRÃO); APARECIDA DE SOUZA BUONO (ADV. SP231628 - 

LUCIANA GERMANO ABRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026097-15.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333558/2011 - IZAURA DIAS 

CUCOMO (ADV. SP261486 - VANESSA CUCOMO GALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021206-48.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333559/2011 - SERGIO YUKITOSHI 

SATO (ADV. SP100001 - PAULO WILSON FERRANTE MOTTA, SP062577 - MANUEL DAS NEVES 
RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020273-41.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333560/2011 - EXPEDITO SOARES 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019000-27.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333561/2011 - MARCELO SILVA 

DOREA (ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018682-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333562/2011 - JOAO DAS NEVES 

LOURO (ADV. SP234312 - ALIS AIRES MENEGOTTO DE VASCONCELOS, SP240267 - LUCIANO SIMOES 

PARENTE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0016485-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333563/2011 - JANETE BASILE 
TORRES MEIRA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015930-36.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333564/2011 - JULIA SHIRAISHI 

GERVASIO (ADV. SP252966 - MIRIAM VILLAS BOAS, SP141536 - ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS 

FILHO, SP188841 - FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA, SP244559 - VIVIAN APARECIDA SANTANA 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0015694-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333565/2011 - EDSON DINIZ (ADV. 

SP103203 - MARGARIDA BALDUINO GRANDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015467-94.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333566/2011 - JOÃO CARLOS MENK 

(ADV. SP078192 - SONIA FONSECA DE CARVALHO, SP149133 - MARCO ANTONIO CARLOS MARINS 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0015215-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333567/2011 - MARIA GASQUES DE 

SOUSA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014980-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333568/2011 - MIRIAN DOS 

SANTOS (ADV. SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014006-53.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333569/2011 - APARECIDO 
MAXIMIANO COSTA (ADV. SP126299 - JOSE ROBERTO COELHO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013697-32.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333570/2011 - IVETE TELES (ADV. 

SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013452-21.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333571/2011 - MARIA IVONE REAL 

FORNELOS DOS SANTOS (ADV. SP145338 - GIAN PAOLO GIOMARELLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012959-44.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333572/2011 - CLEYDE NAZARETH 

(ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO, SP291258 - MARCELA 

PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012624-25.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333573/2011 - CELESTINO DIAS 
MIGUEL (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012361-90.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333574/2011 - LUIS FERNANDO 

SPER CAVALLI (ADV. SP229426 - DILSON GUSTAVO LIMA DI BERNARDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012180-89.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333575/2011 - LUIZ CERQUEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011852-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333576/2011 - MARLENE ROSIM 

BRAMBILLA DA SILVA FRANCO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011296-94.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333577/2011 - DERMEVAL LUIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO, SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011181-73.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333578/2011 - JOSE EDUARDO 

MENDES (ADV. SP054614 - DULMAR VICENTE LAVOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010790-21.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333579/2011 - CLAUDIA PANZUTO 

ZAMBRINI (ADV. SP233259 - CLAUDIA SAYURI OZEKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0010452-47.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333580/2011 - MARIA ELENA 

MORENO (ADV. SP160285 - ELAINE GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010082-34.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333581/2011 - ANA MARIA LIMA 

DE OLIVEIRA (ADV. ); JOSE PINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009545-72.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333582/2011 - CESAR MARTINS 

CHAGAS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009482-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333583/2011 - JORGE AOYAMA 

(ADV. SP118919 - LEÔNCIO GOMES DE ANDRADE, SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009148-76.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333584/2011 - JOSE CARLOS 

FIORAVANTE SILVA (ADV. SP180412 - ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008455-29.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333585/2011 - ANGELO CARNIZELO 

(ADV. SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008289-60.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333586/2011 - MARIA SAN ANA 

VIEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008129-69.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333587/2011 - FRANCISCO 

SANTANA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007854-23.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333588/2011 - MAGDALENA 

COLAIA GASTALDO (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES, SP101900 - MARISA SANCHES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0007821-33.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333589/2011 - RENATA GELMETTI 

KELLER (ADV. SP232490 - ANDREA SERVILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006690-86.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333590/2011 - EVANDRO LEAL 

BRANDAO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006524-54.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333591/2011 - KIOKO KAMETARU 

(ADV. SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005636-22.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333592/2011 - PAULO DE 

MACHADO E SILVA FURTADO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0002853-23.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333593/2011 - IZABEL CORREA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000920-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333594/2011 - MARIA INEZ AGGIO 

(ADV. ); MARIA DE LOURDES AGGIO DE OLIVEIRA (ADV. ); WILLIAM AGGIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0012754-49.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333637/2011 - JAMIL DO ESPIRITO 

SANTO (ADV. SP203498 - FABIO RANGEL MARIM TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 
626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios 

previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 
processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000150 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0053989-93.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301329756/2011 - SEITI SACAY (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 
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BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios 

previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  
            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000077/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 01 de setembro de 2011, 
quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, 

de 15 de dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000097-20.2010.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO JOSE FOGACA DA SILVA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000108-79.2006.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADENILSON PEREIRA DE PAULA  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000120-90.2006.4.03.6312 

RECTE: ANDERSON DE CASSIO LIBERTUCCI 

ADV. SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0004       PROCESSO: 0000221-21.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: THEREZINHA PEGAS  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000267-13.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ROBERTO SEGURA  

ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000338-14.2007.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO ROBERTO NUNES COUTINHO  

ADV. SP165241 - EDUARDO PERON 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000386-71.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO BARBOSA DOS SANTOS  

ADV. SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000476-95.2009.4.03.6307 

RECTE: JOSE APARECIDO ISAC 

ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0000512-03.2010.4.03.6308 

RECTE: FRANCIELE CRISTINA BRUDER 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0000513-11.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO FRANCISCO MACIEL  

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0000519-81.2008.4.03.6302 

RECTE: AUREA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV. SP268092 - LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0000594-23.2008.4.03.6302 

RECTE: NILTON ALEXANDRE GARCIA 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0000706-94.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO PLACIDO  
ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0000880-35.2007.4.03.6302 

RECTE: DAIR DALPOGEDO 

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0000965-98.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERICO GOMES  

ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0001032-14.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDETE MATIOTTA KNAUFT E OUTROS 

ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO e ADV. SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE 

CAMARGO 

RECDO: KARLOS LUIZ KNAUFT - MENOR 

RECDO: KARLA KNAUFT - MENOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0001061-34.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DE SOUSA  

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0001073-97.2005.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO PIRES  
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ADV. SP046950 - ROBERTO BOTTINI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0001168-51.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES QUIRINO DA CRUZ FILHO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0001243-51.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO MARCIO RINGER  

ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0001263-26.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOELY COELHO PEREIRA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0001288-21.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI BONATO  

ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0001314-79.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIA ALICE PIMENTA 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0001372-22.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALCIDES CARNEIRO  

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 
MORAIS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0001387-88.2010.4.03.6302 

RECTE: ELAINE CISTINA SILVA 

ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN e ADV. SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA e ADV. 

SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0026       PROCESSO: 0001468-44.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANELITO LOBO CARDOSO  

ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0001495-22.2007.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALICE FONSECA FELIX  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0001533-08.2005.4.03.6302 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA SEBASTIAO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0001536-60.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0001646-35.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL SANSÃO  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0001774-64.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE PUCCETTI 

ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0001791-12.2005.4.03.6304 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: BENEDITO ALFEU ARAUJO  

ADV. SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0002000-08.2006.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ROSSI  

ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0002180-85.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE DE RIBAMAR ARAUJO SOUZA 

ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0002186-83.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SOARES DA SILVA  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0002217-91.2005.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CLARICE PEREIRA HIPOLITO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0002305-47.2005.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE CASIMIRO DIAS  

ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0002315-04.2008.4.03.6304 

RECTE: PAULO MARCELINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0039       PROCESSO: 0002397-46.2005.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: NORBERTO LUCAS ALVIM  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0002445-23.2006.4.03.6317 

RECTE: HUMBERTO ROLDAN DE CARVALHO 

ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0002472-43.2005.4.03.6316 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  e outro 

ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECTE: JOAO ROSSI 

ADVOGADO(A): SP103724-JOSE RONALDO BACHUR 
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RECDO: ESPOLIO DE JOÃO ROSSI, REPRESENT.DALVA DE FATIMA ROCHA ROSSI  

ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0002567-39.2006.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO ANTONIO GALLI  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0002675-90.2009.4.03.6307 

RECTE: ROMILDA BROTTO DA SILVA 

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0002747-76.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MASSIMINO IRMÃO  

ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0002751-16.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIO ROMÃO  

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0002761-91.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO LUIZ DOS SANTOS  

ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0002792-44.2010.4.03.6308 

RECTE: BERTULINO MARIO RAMOS 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0002916-06.2010.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCO GERALDO DE LIMA 

ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0049       PROCESSO: 0002927-39.2008.4.03.6304 

RECTE: SEBASTIANA DE LIMA VALMOBIDA 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0002994-39.2006.4.03.6315 

RECTE: ANTONIA BARBOSA FARIA 

ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0003071-66.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO DE SOUZA  

ADV. SP156058 - ANTONIO CARLOS ALVES DE MIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0003217-92.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO TENORIO CAVALCANTE  

ADV. SP132782 - EDSON TERRA KITANO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0003239-62.2006.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS  

ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0003241-93.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DOS REIS  

ADV. SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0003270-94.2006.4.03.6307 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA  

ADV. SP170263 - MARCIO FERNANDO CHIARATO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0003277-61.2007.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIA DA SILVA FLORINDO  

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0003295-59.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO DJALMA DOS SANTOS  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0003296-44.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MURILO RODRIGUES DOS SANTOS  
ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0003332-78.2008.4.03.6303 

RECTE: NELSON MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0060       PROCESSO: 0003634-79.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURICIO ANTONIO JOSE  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA e ADV. 

SP271451 - RAFAEL SILVEIRA DUTRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0003703-24.2008.4.03.6309 

RECTE: SEVERINO MANUEL DA SILVA 

ADV. SP073664 - LUIZ PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0003735-31.2005.4.03.6310 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA DE ANGELI MENEGALE  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0003862-50.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO GOMES  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0064       PROCESSO: 0003918-23.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0003942-30.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAR FALASCA  

ADV. SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0003960-75.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO BATISTA FERREIRA  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0004009-92.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ CARDOSO  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0004082-49.2005.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE RODRIGUES FORTES  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0004118-12.2010.4.03.6317 

RECTE: SINESIO DE SOUSA ROCHA 

ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK e ADV. PR052176 - MELINA BRANDÃO 

BARANIUK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0004135-45.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS FERNANDO SIMOES DE SOUZA  

ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0004190-96.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO AVILA COSTA 

ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0004218-85.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS ELIAS FERNANDES  

ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0004322-38.2005.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA CONDI  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0004375-85.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE ALVES  

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0004388-15.2009.4.03.6303 

RECTE: DIANA MONTALVAO DE BRITO 

ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0004397-82.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARIO VITOR CIRILO  

ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0004516-38.2005.4.03.6315 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES e ADV. SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

RECDO: MAURO GIACONIA  
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0004612-56.2009.4.03.6301 

RECTE: EUNICE LOPES VASQUES 

ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0004889-66.2009.4.03.6303 

RECTE: MARIA AUXILIADORA VENTURA 

ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0004992-89.2008.4.03.6309 

RECTE: OZEIAS CLEMENTE DE SOUZA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0004997-50.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: APARECIDA DE FATIMA SILVA  

ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0005038-62.2009.4.03.6303 

RECTE: ALEXANDRE ALVES DE ANDRADE 

ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e ADV. SP307383 - MARIANA GONÇALVES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0005293-93.2004.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIÃO PEREIRA GUILHERME FILHO  

ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0005303-82.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON DONISETI RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0005339-57.2010.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
RECTE: PAULO JUVENCIO DAMASIO COSTA 

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0005484-68.2005.4.03.6315 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES e ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: HELEN CRISTINA DE PROENÇA FERNANDES BRIZOLA  

ADV. SP060587 - BENEDITO ANTONIO X DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0087       PROCESSO: 0005605-04.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZINHA VALE  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0005734-55.2010.4.03.6306 

RECTE: SEVERINA SOARES SOBRINHO 

ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR e ADV. SP282032 - APOLO MAYR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0005734-74.2009.4.03.6311 
RECTE: PAULO CESAR SANTOS DE ALCANTARA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0005863-17.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO FILHO.  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0005952-92.2010.4.03.6303 
RECTE: MARIA APARECIDA MARTINS CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0092       PROCESSO: 0006012-10.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO APARECIDO BERALDO  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0006076-78.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIRLENE CIPRIANO GASPAR  

ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES e ADV. SP163673 - SILVANA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0006111-41.2010.4.03.6301 

RECTE: PRISCILLA DE PINA PIMENTA 

ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0095       PROCESSO: 0006111-51.2009.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO SAVIO 

ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0006151-36.2009.4.03.6308 

RECTE: MARIA ELISA BORELLI 

ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0006166-62.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIO ZILLI SOBRINHO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0006175-82.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARILENE FRANCISCA FURTADO  

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0006305-35.2010.4.03.6303 

RECTE: IVANETE BATTARA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0100       PROCESSO: 0006393-28.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO COELHO DE FARIA NETO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0006404-66.2010.4.03.6315 
RECTE: CREUSA MARIA AGRA DOURADO 

ADV. SP085120 - MANOEL SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0006687-70.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BAPTISTA LOCATELLI  

ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0103       PROCESSO: 0006750-72.2009.4.03.6308 

RECTE: SILVIO APARECIDO LAZARINI 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0006845-83.2010.4.03.6303 

RECTE: ISIDORO MOREIRA DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0105       PROCESSO: 0006883-74.2005.4.03.6302 
RECTE: ANTONIO CALIXTO DA SILVA 

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0006950-79.2009.4.03.6308 

RECTE: THEREZA FRANCISCO ROSSIGNOLLI 

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0006972-24.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL PARRILHA  

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0006993-16.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: MIGUEL DE ABREU MARQUES 

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0007033-89.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER NEVES BONFIM  

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0007278-87.2010.4.03.6303 

RECTE: ARNALDO BERTANHA 

ADV. SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO e ADV. SP164164 - FERNANDO JOSÉ HIRSCH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0007379-40.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILUCE PEPES PADOVAN  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0007615-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA GOMES DA SILVA  
ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0007686-81.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA DESTIDO  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0007826-64.2005.4.03.6311 

RECTE: ZENY HILARIO DOS SANTOS GOUVEIA 

ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0007842-24.2005.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE SOUSA ARAUJO  

ADV. SP054810 - ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0007844-42.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: TATIANA DA CONCEICAO  

ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0007977-54.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BAILAO MENEZES  

ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0118       PROCESSO: 0008001-15.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES PEREIRA  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0008103-34.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEOLINO MOREIRA  

ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0008122-89.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA SACILOTTO  

ADV. SP174279 - FABIA LUCIANE DE TOLEDO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0008183-32.2009.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO MAURO RODRIGUES MARTINS 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER e ADV. SP251801 - 

EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0008216-37.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MORENO  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0008290-57.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DONIZETE GIL  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0008299-35.2009.4.03.6303 

RECTE: ALCIDES NUNES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0125       PROCESSO: 0008598-15.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA DAS GRACAS PINHEIRO DA SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0008617-94.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARQUELAU SEGANTINI  

ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0008632-75.2009.4.03.6306 

RECTE: LUIZ PEREIRA DA CUNHA 

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0008684-52.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA SANTOS  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0008703-62.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAXIMIANA DE FATIMA CABRAL  
ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0008757-94.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE JESUS ALVES  

ADV. SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0008799-07.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIVANIA CRISTINA DE BRITO  
ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0008820-41.2009.4.03.6315 

RECTE: TANIA REGINA DE OLIVEIRA BERNARDES 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0008867-27.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANALICE DA SILVA VIANA SANTOS  

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0009462-92.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ ANTONIO ZAMPRONI  

ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0009695-84.2008.4.03.6302 
RECTE: EDNA ROSA DE SOUZA ANACLETO 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0009996-60.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA DO SOCORRO SILVA DE OLIVEIRA 

ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0010434-62.2005.4.03.6302 

RECTE: REINALDO GOMES 

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0010443-24.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO GONCALVES  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0011077-78.2009.4.03.6302 

RECTE: JOAO MOREIRA DA COSTA NETO 

ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0011296-33.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: FRANCISCO JOSE DE CASTRO  

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0011411-15.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP089917 - AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS e ADV. SP083141 - AUGUSTO CEZAR PINTO DA 

FONSECA e ADV. SP203407 - DMITRI OLIVEIRA ABREU e ADV. SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO 

BORGES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0011473-24.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIVIO COSTA MELO  

ADV. SP215942 - VALDINEI NUNES PALURI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0011785-36.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS DOS SANTOS BARBOSA  

ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0011955-15.2005.4.03.6311 

RECTE: MANOEL IVANILDO GOMES 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0012430-56.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELZA GRAMA DA SILVA  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0012491-26.2005.4.03.6311 

RECTE: DARCI SAMPAIO FERNANDES 

ADV. SP018454 - ANIS SLEIMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0012654-28.2008.4.03.6302 

RECTE: PATRICIA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0012897-35.2009.4.03.6302 

RECTE: FELIPE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0012904-27.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIS LOPES  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0013026-62.2008.4.03.6306 

RECTE: JOSE MIRANDA DA SILVA 

ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0013378-32.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA JOSE MIASSON CASANOVA 

ADV. SP219487 - ANDRÉ APARECIDO CÂNDIDO MARANGONI e ADV. SP209414 - WALTECYR DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0013755-08.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOUZA SANTOS  

ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0013984-19.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMAURI JOSE DE OLIVEIRA LIMA  
ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0014496-14.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER CERRI  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0014918-86.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: OSVALDO PERONICO LEME  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0014921-41.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0015638-19.2007.4.03.6302 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JANDIRA DA SILVA  

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0015989-87.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO CESAR CAIRES  

ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0016035-15.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARCIDA ROMÃO  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0016340-62.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARA ANGELICA LANZA POSSA  

ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0016801-32.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEILTON DA SILVA SOUZA  

ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0016940-18.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA PASSOS MELO 

ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0017041-23.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO NUNES SOBRINHO  

ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0017088-31.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONÇALO ANTONIO DE SOUZA  

ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0017227-78.2009.4.03.6301 

RECTE: DANIEL DA SILVA PINTO 

ADV. SP257036 - MARCO AURELIO COSTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0017822-79.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERALDO MARTINS  
ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0018146-33.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO FERREIRA  

ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA e ADV. SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0018420-33.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MENDES DUARTE  
ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0018740-47.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA MARIA DA SILVA  

ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0018745-74.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LORIVALDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0021195-19.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA IMACULADA DA CONCEICAO CAMPOS  

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e ADV. SP156854 - VANESSA CARLA 

VIDUTTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0021576-27.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA FERREIRA SILVA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0023728-48.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDITE EMILIANO FERREIRA  

ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO e ADV. SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE 

BARROS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0025757-37.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PENHA BITTENCOURT  

ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0025763-78.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TABAJARA TOLEDO PIZA  

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0026144-52.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTHIANNE MARIA ALVES DE SOUZA  

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0026151-44.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ENDELECIA MARIA FREITAS  

ADV. SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0026250-14.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DAS GRACAS VIEIRA DA SILVA  

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0027625-84.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS LOPES DOS SANTOS  

ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0029059-11.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA LEITE PAULA COELHO  

ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0029867-66.2011.4.03.9301 

IMPTE: ELISABETE APARECIDA MORASSA 
ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0030373-89.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DANTAS DA PAIXAO  

ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0031431-30.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LIMA SILVA  

ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0032761-62.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TITO MOSCA  

ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0185       PROCESSO: 0032773-42.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP152246 - WALDEMAR MINUTTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0033027-49.2009.4.03.6301 

RECTE: DANILO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0187       PROCESSO: 0034294-56.2009.4.03.6301 
RECTE: DALVA AIRES 

ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0034792-55.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CUSTODIO DA SILVA FILHO  

ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0035512-22.2009.4.03.6301 

RECTE: EURIDES GONCALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0190       PROCESSO: 0037660-06.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO ODERCIO SARDELARI  

ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0038830-76.2010.4.03.6301 
RECTE: MOISES JOSE FELIPE 

ADV. SP221482 - SHISLENE DE MARCO CARVALHO e ADV. SP231419 - JOAO EXPEDITO NASCIMENTO 

DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0038931-50.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIA DE ALMEIDA DOERLE 

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0040398-98.2008.4.03.6301 

RECTE: JEFFERSON SANTOS MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0194       PROCESSO: 0042059-78.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINEZ DA NOBREGA PEREIRA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0044340-07.2009.4.03.6301 

RECTE: NAIR PRIETO 

ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0044677-93.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: MARIA DOS REMEDIOS DANTAS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0197       PROCESSO: 0044831-14.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA ZITA DE SANTANA 

ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE e ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO e ADV. 

SP138847 - VAGNER ANDRIETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0044907-38.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO PEREIRA SANTOS  

ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0046019-76.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTHER DE MORAES RIBEIRO  

ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0046045-40.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CARLOS BRITO DE OLIVEIRA  

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0046228-11.2009.4.03.6301 

RECTE: JULIO CESAR DE MIRANDA 

ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0046667-27.2006.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: JOSE NAZARENO BARBALHO DA CRUZ  

ADV. SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0048169-30.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO MARJONIO RODRIGUES MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0204       PROCESSO: 0048954-89.2008.4.03.6301 

RECTE: ARISTIDES FRANCISCO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0205       PROCESSO: 0051235-81.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA MARIA PEREIRA  

ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0051622-33.2008.4.03.6301 

RECTE: BERENICE ZERLIN 

ADV. SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0051871-81.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAM LILIAN PEREIRA  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES e ADV. SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0208       PROCESSO: 0053021-63.2009.4.03.6301 

RECTE: DIRCE DA CONCEICAO LEITE AFFONSO 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0053025-03.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRO FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0053298-16.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUIZA SENE FERNANDES  

ADV. SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0054168-27.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0054170-31.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAIMUNDO NONATO ALVES  

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0055130-84.2008.4.03.6301 

RECTE: GABRIELA DA MCOSTA MANSO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0214       PROCESSO: 0057599-69.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PIO MOURA DE MACEDO  

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0058828-64.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ULISSES ROSA DE LIMA  

ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0059223-90.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LEONCIO DE SOUSA LIMA  

ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0059351-76.2009.4.03.6301 

RECTE: MANOEL FERREIRA DE SALES 

ADV. SP231367 - DANILO MURARI GILBERT FINESTRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0060143-30.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIS SALVADOR MENESES MORENO  

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0062458-31.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENTO NUNES PEDROSO  
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0064459-86.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMARY DANTAS SANTOS  

ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ e ADV. SP288523 - FABIANA GAMA ROSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0064587-09.2009.4.03.6301 

RECTE: RUTE MIRANDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0222       PROCESSO: 0066349-94.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARO FRANCISCO DOS SANTOS  

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0070246-04.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINEA ALVES ALBERNAZ  
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ADV. SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0078133-39.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA APARECIDA BERBEL GODOY  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0083635-56.2006.4.03.6301 

RECTE: JAIRA MARIA DA SILVA 

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0089462-48.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSEIAS LEMOS  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0092818-51.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA REGINA GARCIA  
ADV. SP203029 - CLEIDE REGINA DIAS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0148474-27.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIMAR DURVAL MACEDO  

ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0206522-13.2004.4.03.6301 

RECTE: BRASILINA DA SILVA TEIXEIRA 

ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0283973-80.2005.4.03.6301 

RECTE: JOSE NUNES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0231       PROCESSO: 0528549-14.2004.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: MARIA DO CARMO LEITE DOS SANTOS 
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ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0000011-38.2008.4.03.6302 

RECTE: FRANCISCO DINIZ ARANTES 

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0000023-20.2011.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAIMUNDA ALVES DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0000032-56.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO YAMAUCHI  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0000050-30.2011.4.03.6302 

RECTE: JOSE APARECIDO DAVID 
ADV. SP069303 - MARTA HELENA GENTILINI DAVID 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0000053-65.2010.4.03.6319 

RECTE: OLAIR TAVARES DE SOUZA 

ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0000100-86.2007.4.03.6305 

RECTE: MARIA CHAVES NARDES 

ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0000153-06.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VIVALDO GOMES DE ARAUJO  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0000173-74.2011.4.03.6319 

RECTE: JOSE APARECIDO PRAXEDELE 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0000181-51.2011.4.03.6319 

RECTE: IVO LOPONI 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0000190-85.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PIMENTEL DE LIMA  

ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0000204-53.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0000211-09.2008.4.03.6314 

RECTE: FLAUDECIR GOMES DE ALENCAR 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0000214-95.2007.4.03.6314 

RECTE: HONORIO LUCAS 

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0000266-22.2006.4.03.6316 

RECTE: NATAL SABINO RODRIGUES 

ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0000274-63.2010.4.03.6314 

RECTE: VERA LUCIA LOPES COELHO 
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ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0000296-05.2006.4.03.6301 

RECTE: CARMEM DOLORES PEREIRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0000302-24.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BEATRIZ MARLENE PEIXOTO LOPES  

ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS 

GIOLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0000302-55.2010.4.03.6306 

RECTE: ADRIANO JOSE COSTIONI 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0000303-40.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSE QUIRINO DA SILVA FILHO 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0000312-08.2006.4.03.6317 

RECTE: RODOLFO DA SILVA CAMPOS 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0000346-62.2010.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIÃO FARIA 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0000389-86.2007.4.03.6315 

RECTE: EUCLIDES ANTONIO DE LARA 

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0000393-26.2007.4.03.6315 

RECTE: ANDRÉ DOS SANTOS 

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0000399-36.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BENEDITO ANTONIO TEODORO  

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0000408-42.2009.4.03.6309 

RECTE: JOSE MENDES CAMARGO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0000441-80.2010.4.03.6314 

RECTE: HELENA GUERGUTI PINHATA 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0000463-76.2007.4.03.6304 

RECTE: DANIEL PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0000512-08.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CAETANO  

ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0000581-29.2010.4.03.6310 

RECTE: ARMINDO LACERDA VIANA 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0261       PROCESSO: 0000592-69.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA BOFFO PEREIRA  

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0000616-76.2011.4.03.6302 

RECTE: JURACI BASTOS ALVES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0000621-11.2010.4.03.6310 

RECTE: LUIZ ALVES FERREIRA 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0000640-28.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: AGENOR OLEGARIO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0000666-26.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL BENEDETTI  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0000682-29.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS PASSOS RAMOS  
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0000707-91.2010.4.03.6306 

RECTE: LUCIANE KELLY CIRINEU 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0000783-78.2007.4.03.6320 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA  

ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0000833-50.2006.4.03.6317 

RECTE: ANA MARIA GURNIAK 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0000837-87.2006.4.03.6317 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0000914-35.2006.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO MANOEL PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0000935-36.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARLETE APARECIDA DE SOUZA LIMA  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0000950-69.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE COREA DE CASTRO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0000951-62.2006.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ONOFRE FLORENCIO DE SOUZA  

ADV. SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0000967-32.2010.4.03.6319 

RECTE: OLIVEIRA ALVES DA SILVA 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP138261 - MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA e ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP229759 - CARLOS EDUARDO 

SCALISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0276       PROCESSO: 0000996-82.2010.4.03.6319 

RECTE: SIMONE SABINO 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO e ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0001010-14.2006.4.03.6317 

RECTE: PEDRO MORENO MARTINEZ 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0001049-34.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: LEONICE APARECIDA BRAZ DE ANTONIO  

ADV. SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0001073-10.2008.4.03.6304 

RECTE: JOSE CARLOS BARBOSA 

ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0001102-83.2010.4.03.6306 

RECTE: BRUNO ANTONIO PERONI 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0001125-28.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: LETICIA DE CASSIA MENDONÇA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO e ADV. 

SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0001138-38.2009.4.03.6314 

RECTE: APARECIDA INES NICOLETTI ALONSO 

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO e ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO 

BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0283       PROCESSO: 0001224-57.2010.4.03.6319 

RECTE: DIRCE MARQUES GRECO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0001262-10.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: MARIA DO CARMO CONCEIÇÃO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0001277-58.2007.4.03.6314 

RECTE: MARIA ANTONIETA MELEGARO ESCOLA 

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0001282-98.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: BENEDITO MOESES FERREIRA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO e ADV. 

SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0001291-88.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAUL MURANAKA  

ADV. SP116096 - MARLENE KIAN RAZABONI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0001299-67.2008.4.03.6319 

RECTE: SEVERINO MARIANO DA SILVA 
ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0001308-73.2010.4.03.6314 

RECTE: JOAO FRUTUOSO FIGUEIREDO 

ADV. SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0290       PROCESSO: 0001331-19.2010.4.03.6314 

RECTE: WANDA APARECIDA LOURENÇO 

ADV. SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA e ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0001332-61.2006.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: IRINEU GOZZO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0001332-95.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO MORGUETTE  

ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0001350-10.2010.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO SPADON 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0001425-85.2010.4.03.6307 

RECTE: ANTONIO BRONZATTI 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0001455-93.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICK DE SOUZA MADALENA  e outro 
RECDO: MARTA DE SOUZA COSTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0001456-25.2007.4.03.6303 

RECTE: MARIA DO CARMO TRENTIN BORELLI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0001490-82.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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RECTE: BENEDITA LEOCADIO 

ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0001490-98.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA FERNANDES DE MELO  

ADV. SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0001514-14.2010.4.03.6306 
RECTE: ELISIO NASCIMENTO ARAUJO 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0001564-16.2010.4.03.6314 

RECTE: MARIA DE LOURDES CATARINO DA SILVA 

ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0001627-83.2006.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS GARCIA DOS REIS (REPRESENTADO PELA AVÓ)  

ADV. SP129413 - ALMIR JOSE ALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0001633-05.2006.4.03.6309 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA DA CUNHA 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0001634-18.2010.4.03.6319 

RECTE: MILTON FERREIRA DE SOUZA 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0001634-87.2006.4.03.6309 

RECTE: ANITA JOSÉ DE MORAES 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0001637-90.2007.4.03.6314 

RECTE: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0001653-24.2010.4.03.6319 

RECTE: OSMAR GONCALVES DIAS 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0001656-28.2009.4.03.6314 

RECTE: ROQUE DE STEFANO 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0001661-46.2006.4.03.6317 

RECTE: RUBENS PEREIRA 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0001665-16.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECDO: GERMAINE LAURE CELINE MARIE PREUMONT DIERCKX  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0001704-84.2009.4.03.6314 

RECTE: JOSE DOMINGOS DA FONSECA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0001768-56.2007.4.03.6317 

RECTE: LUIZ ANJOS 

ADV. SP103781 - VANDERLEI BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIBANCO UNIÃO DE BANCO BRASILEIROS 

ADVOGADO(A): SP161232-PAULA BOTELHO SOARES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0312       PROCESSO: 0001819-83.2010.4.03.6310 

RECTE: DAVI JORGE MARDEGAN 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0001886-32.2007.4.03.6317 

RECTE: GILSON DE SOUZA VIEIRA 

ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0001913-91.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERTO GOMES DA SILVA  

ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0001958-53.2006.4.03.6317 

RECTE: SANTOS CIRIACO DA SILVEIRA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0001964-53.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUARACY JULIANO DE VASCONCELOS  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0002001-69.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATAL BIAGIOTTI  

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0002071-98.2010.4.03.6306 

RECTE: ARMINDA DA SILVA PEREIRA 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0002134-93.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOÃO VIEIRA DE CAMARGO FILHO  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0002149-65.2010.4.03.6315 

RECTE: RAMON VICO GONZALES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0002167-74.2010.4.03.6319 

RECTE: APARECIDO PEDRO DOS SANTOS 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0002177-30.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA GONÇALVES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. SP224167 - 

EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO e ADV. 

SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 

RECTE: LIGIANE CIARDULO 

ADVOGADO(A): SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECTE: LAHIS LAYANE CIARDULO 

ADVOGADO(A): SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0002219-08.2007.4.03.6309 

RECTE: AURELIANO S. DA SILVA ESP. REP. JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0002224-85.2006.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP207309 - GIULIANO DANDREA e ADV. SP022292 - RENATO TUFI SALIM e ADV. SP138597 - ALDIR 
PAULO CASTRO DIAS 

RECTE: CAIXA - SEGUROS S/A 

ADVOGADO(A): SP022292-RENATO TUFI SALIM 

RECDO: MAURO DONIZETI DE SOUSA  

ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0002252-35.2006.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA INEZ TITONELI VALIM  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0002261-10.2005.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: VALDIR SERAFIM  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0002273-84.2006.4.03.6316 

RECTE: HELENA SIQUEIRA DE SOUZA IBBA 

ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0002285-28.2006.4.03.6307 

RECTE: DIRCEU PANISA GARCIA 

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0002349-32.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0002367-95.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON JOSE DA SILVA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0002431-24.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELICE ROSA SILVA  

ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0002503-02.2005.4.03.6304 

RECTE: CELSO SILVA ARRUDA 

ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0002532-58.2010.4.03.6310 

RECTE: MARIA EDITE PENTEADO DE SOUZA 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0002554-43.2010.4.03.6302 

RECTE: FELIPE NOLL 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0002617-67.2007.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CASSIMIRO FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0002644-73.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEMENTE JOSE DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0002654-18.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILDA DARC DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0002691-12.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: JOANA MARIA LOPES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO e ADV. 

SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0002768-44.2009.4.03.6310 

RECTE: LEONOR PEREIRA SANTOS 

ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0002786-16.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE LUIZ VIEIRA 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0002814-06.2009.4.03.6319 

RECTE: DEOCLIDES ANTONIO DOS SANTOS 
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ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0002843-52.2010.4.03.6309 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADV. SP143185 - ESTEFANIA DOS REIS DAVID MESQUITA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0002921-88.2006.4.03.6308 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOMINGOS JOSE DA SILVA  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0003002-65.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS LAGO  

ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0003006-41.2010.4.03.6306 

RECTE: LAUDICEA SIMOES BATISTA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0003024-62.2010.4.03.6306 

RECTE: FRANCISCA LUCIENE FERNANDES PINTO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: KELVIN FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0003044-30.2008.4.03.6304 

RECTE: JANE MARIA NUNES 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0003091-26.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: JOAQUINA HILARIO FERDIM 
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ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO e ADV. 

SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0003175-28.2010.4.03.6306 

RECTE: ADRIANA RODRIGUES LOPES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0003273-23.2009.4.03.6314 
RECTE: APPARECIDA FERRO VILLELA 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0003280-50.2006.4.03.6304 

RECTE: JOSÉ LEITE DE MORAES 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0003283-30.2010.4.03.6315 

RECTE: EVA GOMES GUIMARAES 

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0003307-38.2008.4.03.6312 

RECTE: MARIA DE LOURDES ANDRADE DA SILVA 

ADV. SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0003370-03.2007.4.03.6311 

RECTE: ADEMIR RIBEIRO 

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0003371-68.2010.4.03.6315 

RECTE: LUCIA DELOSKI DE SOUZA 

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0003433-25.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE LANDENBERGER MENEGATTI  

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0003456-46.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE SOUZA CASTILHO  
ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0003485-21.2007.4.03.6312 

RECTE: OSWALDO BAFUNI 

ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e ADV. SP208755 - EDUARDO FERREIRA 

SANTIAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0003503-88.2006.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
RECTE: RUBENS NICOLINI 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0003511-32.2010.4.03.6306 

RECTE: IRINEU AGOSTINI 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0003544-51.2008.4.03.6319 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: EMIE YANAGUIHARA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0003571-55.2008.4.03.6312 

RECTE: BENEDITA ALBINO FORMENTON 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0003637-15.2006.4.03.6309 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO GOMES SOBRINHO  

ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA e ADV. SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0003658-33.2011.4.03.6303 

RECTE: RUTH DE PAULA 

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0003670-83.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUZA APARECIDA DE FALCO  

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0003708-71.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA VIEIRA PAVANI  
ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0003713-20.2007.4.03.6304 

RECTE: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0003714-24.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LACIO C. NEVES REPR/CURADORA LISELA M. COSTA NEVES  
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0003718-37.2006.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAVAHIR RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0003724-37.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: LILIAN CRISTINA BARBOSA FERREIRA 
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ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0003740-85.2007.4.03.6309 

RECTE: SANDRA MARIA DE PAULO MARTINS 

ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0003756-53.2009.4.03.6314 

RECTE: BENEDITO NARCISO DO NASCIMENTO 
ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0003788-65.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ALCINO SCARELI  

ADV. SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0003790-24.2006.4.03.6317 
RECTE: AGUINALDO SANTOS 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0003792-91.2006.4.03.6317 

RECTE: AGOSTINHO ALVES DA SILVA 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0003795-70.2006.4.03.6309 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA DE JESUS ROSA NOGUEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0003804-72.2010.4.03.6315 

RECTE: MAURA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0378       PROCESSO: 0003868-79.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS PEREIRA  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0003912-43.2010.4.03.6302 

RECTE: JAIR RONALDO DO NASCIMENTO 

ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0003959-75.2010.4.03.6315 

RECTE: BENEDITA VALDINEIA BATISTA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

JUIZ FEDERAL AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000077/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 01 de setembro de 2011, 

quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 
de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, 

de 15 de dezembro de 2010. 

(...) 

0381       PROCESSO: 0003996-42.2009.4.03.6314 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES DE OLIVEIRA FLORIANO 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0004008-24.2007.4.03.6315 
RECTE: ADAUTO DIAS MACHADO 
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ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0004010-52.2006.4.03.6307 

RECTE: CARLOS JURANDIR PEROBELLI 

ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0004038-42.2010.4.03.6319 

RECTE: CLAUDIO SERRA CONCEICAO 
ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0004055-31.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA FERREIRA VERMIEIRO  

ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0004060-15.2010.4.03.6315 
RECTE: JOAQUIM ALVES 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0004067-83.2005.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ALZIRO ANGELO PASCHOALINO  

ADV. SP125057 - MARCOS OLIVEIRA DE MELO e ADV. SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0004072-04.2006.4.03.6304 
RECTE: MARCELINO MOREIRA 

ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0004186-79.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA FARIA  

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0390       PROCESSO: 0004228-11.2010.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VOLQUIMAR BORGES MALTA  

ADV. SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0004240-31.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ HENRIQUE ROXO  

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0004398-89.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE FABRI SOBRINHO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0004412-24.2006.4.03.6311 

RECTE: MARIA PATRICIA GOMES 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0004432-66.2007.4.03.6315 

RECTE: RUBENS ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0004435-21.2007.4.03.6315 

RECTE: JOSE CACIANO DE LIMA FILHO 

ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0004452-55.2010.4.03.6314 

RECTE: ANGELO NUNES 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0004526-12.2010.4.03.6314 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE JESUS 

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0004581-11.2006.4.03.6311 

RECTE: DERLIA FRANCISCO COELHO 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0004684-67.2010.4.03.6314 

RECTE: DANIEL APARECIDO BASSO 

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0004686-43.2005.4.03.6304 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELIECE DE AZEVEDO REIS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0401       PROCESSO: 0004689-28.2010.4.03.6302 

RECTE: MANOEL CLOVIS MARQUES SILVA 

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0004695-71.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR MORAES GUIDO  

ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0004709-08.2009.4.03.6317 

RECTE: WALTER BIAZON 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0004747-60.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THERESA CONCEICAO SILVA  

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0004866-64.2007.4.03.6312 

RECTE: ATAIDE GARCIA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0004869-19.2007.4.03.6312 

RECTE: NICANOR GONCALVES DE ALMEIDA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0005005-44.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO CARLOS ROCHA 

ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0005082-62.2006.4.03.6311 

RECTE: JUSTINA CACERES DIAS 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0005089-03.2010.4.03.6315 

RECTE: ZILMA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0005104-68.2007.4.03.6317 

RECTE: ADAO FELINTO DE OLIVEIRA 

ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0005128-42.2010.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO NONATO ARAUJO VASCONCELOS 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0005129-57.2006.4.03.6304 

RECTE: SEBASTIAO ALMEIDA GARCIA 

ADV. SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0413       PROCESSO: 0005157-89.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCOS NUNES  

ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES e ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0005346-60.2007.4.03.6306 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GILBERTO GETARUCK  

ADV. SP176507 - MARCOS TRINDADE DE AVILA e ADV. SP142388 - EDUARDO MARCELO SOLER 

FERNANDEZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0005366-97.2006.4.03.6302 

RECTE: COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO 

ADV. SP131114 - MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS e ADV. SP064439 - STANLEY JOSE MONTEIRO 

PEDRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NENI BESSA  

ADV. SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0005375-88.2008.4.03.6302 

RECTE: LAERCIO PEREIRA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0005559-73.2006.4.03.6315 

RECTE: JAIR NUNES DA COSTA 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI e ADV. SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS SANTOS e ADV. SP289914 - 

REBECA ROSA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0005584-28.2006.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

RECDO: ADALBERTO SOUZA GOUVEIA  e outro 

ADV. SP169874 - MARCELO RIOS WITZEL 

RECDO: REGINA ROXO GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP169874-MARCELO RIOS WITZEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0005602-80.2010.4.03.6311 

RECTE: LUIZ DOS SANTOS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0420       PROCESSO: 0005627-91.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VINICIUS REZENDE DA SILVA  

ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS e ADV. SP245268 - VANESSA CRISTINA ZAMBONI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0005662-98.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANY MACINELLI  

ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0005828-33.2006.4.03.6309 

RECTE: LAZARO RIBEIRO(FALECIDO) REP. POR MARIA DE FATIMA RAFAEL 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0005834-71.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES TEIXEIRA  

ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0006145-86.2010.4.03.6310 

RECTE: ODAIL APARECIDO RUSSI 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0006188-46.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE MACHADO NETO  

ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0006233-22.2008.4.03.6302 

RECTE: EVA APARECIDA DE OLIVEIRA MEIRELLES 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0006344-71.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSARIA ANESIA BRUGNEROTTO FREGONESI  

ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0006428-88.2010.4.03.6317 

RECTE: AGOSTINHA GOMES CLEMENTE 

ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC e ADV. SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS 

CANTARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0006461-96.2010.4.03.6311 

RECTE: MIGUELINA SOARES DA FONSECA 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0006499-41.2010.4.03.6301 

RECTE: EDUARDO ALVES 

ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO e ADV. SP210091 - MONICA OLIVEIRA LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0006631-37.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: SILVIO DE PAULA SA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0006648-86.2005.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL JOSE DE MOURA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0006862-38.2009.4.03.6309 

RECTE: MINORU WATANABE 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0006875-46.2009.4.03.6306 

RECTE: MARIA SOARES DE ANDRADE BEZERRA 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0006878-08.2008.4.03.6315 

RECTE: AUGUSTO PEREIRA DA SILVA 
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ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0006888-45.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO LEANDRO ARARUNA  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0006896-22.2009.4.03.6306 

RECTE: MARIA GORETI FERREIRA DE AGUIAR 
ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0006920-40.2006.4.03.6311 

RECTE: LENIBERTO ALVES DE BARROS 

ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0006920-50.2009.4.03.6306 
RECTE: AURINO JANUARIO SANTOS 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0006939-05.2008.4.03.6302 

RECTE: LAERCIO PEREIRA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0006945-88.2008.4.03.6309 
RECTE: PAULO RODRIGUES DA CUNHA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0007028-30.2010.4.03.6311 

RECTE: ALMIR DE SOUZA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0443       PROCESSO: 0007095-90.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA APARECIDA MORAES TUBERO  

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0007125-96.2006.4.03.6302 

RECTE: JOAQUIM VIANA 

ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0007354-63.2005.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ RONALDO CASARINO  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0007367-26.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL MAXIMO SILVA  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0007597-60.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA FILISBINA DE MACEDO  

ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0007605-24.2009.4.03.6317 

RECTE: JOSE MERCES DE ALMEIDA 

ADV. SP158049 - ADRIANA SATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0007635-70.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: ISAURA PERIN BRATAN 

ADVOGADO(A): SP038620-DILSON GOMES ZEFERINO 

RCDO/RCT: ROSANGELA DE JESUS ALVES  

ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0007645-51.2009.4.03.6302 

RECTE: ELCIO LUIZ DA SILVA 

ADV. SP284998 - THIAGO BASAGLIA DALPINO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0007654-35.2008.4.03.6306 

RECTE: JOSE OLIVEIRA CASTRO 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0007917-42.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GLORIA APARECIDA BARROS ROCCHI  

ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0008026-95.2010.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AGRIPINO GUILHERME SANTANA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0008061-82.2010.4.03.6302 

RECTE: REGINALDO LUIZ DO AMARAL 
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP231998 - PRISCILA 

EMERENCIANA COLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0008130-39.2009.4.03.6306 

RECTE: MIGUEL EDUARDO DA SILVA 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0008132-21.2009.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO NEHME  

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0008274-04.2009.4.03.6309 

RECTE: LUIZ CARLOS MULLER 

ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0458       PROCESSO: 0008339-28.2006.4.03.6301 

RECTE: JUAN FERNANDEZ SA 

ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0008852-03.2005.4.03.6310 

RECTE: MARIA FATIMA NASCIMENTO 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0008861-35.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA FERREIRA MARTINS MARIA  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0008954-80.2009.4.03.6311 

RECTE: CARLOS EDUARDO MACENA 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0008982-15.2008.4.03.6301 

RECTE: MARCO ANTONIO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0463       PROCESSO: 0009083-78.2010.4.03.6302 

RECTE: DURVALINO DA SILVA 

ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA e ADV. SP105090 - WAGNER APARECIDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA e ADV. SP159432 - RITA DE CASSIA 

BUZETO DE OLIVEIRA e ADV. SP206046 - MARCO VINICIUS PALA e ADV. SP216838 - ANDRE GUSTAVO 

VEDOVELLI DA SILVA e ADV. SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA e ADV. SP271756 - JOAO 

GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0009094-73.2007.4.03.6315 

RECTE: CLAUDEMIR FLORENCIO VAZ 

ADV. SP156782 - VANDERLÉIA SIMÕES DE BARROS ANTONELLI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0009308-06.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: MARIA ANGELA DA DALT FERREIRA  

ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0009425-67.2007.4.03.6311 

RECTE: LENILÉA DE OLIVEIRA MURAT 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0009552-61.2005.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VIRGILIO ACA  

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0009848-61.2006.4.03.6311 

RECTE: ALINE CRISTINA MACENA VARELLA 

ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0009881-05.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GILDASIO JOAQUIM DA SILVA  

ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0009937-21.2005.4.03.6311 

RECTE: ARLINE IRENE ALMEIDA DA SILVA 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0009947-19.2010.4.03.6302 

RECTE: ADEMIR JOSE DE ALMEIDA 
ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0010063-98.2005.4.03.6302 

RECTE: ARGEU DE OLIVEIRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 154/860 

0473       PROCESSO: 0010088-72.2009.4.03.6302 

RECTE: JUREMA PANTONI 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECTE: CARLOS AUGUSTO PANTONI 

ADVOGADO(A): SP267995-ANDRE ANTUNES 

RECTE: RITA DE CASSIA PANTONI 

ADVOGADO(A): SP267995-ANDRE ANTUNES 

RECTE: ROSA VIRGINIA PANTONI 

ADVOGADO(A): SP267995-ANDRE ANTUNES 

RECTE: ROBERTA ALESSANDRA PANTONI 

ADVOGADO(A): SP267995-ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0010090-42.2009.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELMINDA ALVES PEREIRA  

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0010108-58.2008.4.03.6315 

RECTE: JOSE DIVINO BUENO 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0010186-28.2007.4.03.6302 

RECTE: APARECIDO MIGUEL 

ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0010217-89.2005.4.03.6311 

RECTE: MARIA GERTRUDES VENANCIO 

ADV. SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0010406-50.2008.4.03.6315 

RECTE: SILVANA APARECIDA ANTUNES MACIEL 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0010502-26.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Sim DPU: Sim 
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0480       PROCESSO: 0010573-40.2007.4.03.6303 

RECTE: APARECIDO CARDOSO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0481       PROCESSO: 0010609-27.2008.4.03.6310 

RECTE: LUIZ CARLOS PANSINI CALLEGARI 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0010621-41.2008.4.03.6310 
RECTE: JOAO ALCIDES MUTERLI 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0010670-50.2006.4.03.6311 

RECTE: ADILSON SILVA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0484       PROCESSO: 0010691-77.2007.4.03.6315 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CLAUDIO CAETANO FERREIRA  

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0010694-15.2005.4.03.6311 

RECTE: RUI JOSE RAMOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0486       PROCESSO: 0010720-40.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCOS ANTONIO ROSA  

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0010863-82.2008.4.03.6315 

RECTE: RUBENS ANTONIO RIBEIRO LIMA 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0488       PROCESSO: 0010982-53.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO TEIXEIRA DE MELLO  

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0011008-79.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO EDISON BUSSI  

ADV. SP120867 - ELIO ZILLO e ADV. SP255540 - MARIA CRISTINA GRAÇON ZILLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0011261-34.2009.4.03.6302 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES DO NASCIMENTO 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0011356-06.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GETULIO DORNELAS AIELLO  

ADV. SP215488 - WILLIAN DELFINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0011514-22.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVEIRA CAGLIARI 

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0011636-13.2006.4.03.6311 

RECTE: SERAFIM DOS ANJOS CUNHA 

ADV. SP031175 - LUIZ CARLOS DE LIMA ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0011692-63.2008.4.03.6315 

RECTE: BENEDITO MARCELINO FERNANDES 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0011752-80.2005.4.03.6302 

RECTE: IDA HELENA DE LOURDES SILVA ZANELLA 

ADV. SP086767 - JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS e ADV. SP303726 - FERNANDO 

RODRIGUES 

RECTE: JOSE LUIZ ZANELLA 
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ADVOGADO(A): SP086767-JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e ADV. SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI 

TREZZA 

RECDO: CREFISA S/A 

ADVOGADO(A): SP093190-FELICE BALZANO 

RECDO: CREFISA S/A 

ADVOGADO(A): SP130823-LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0011902-17.2008.4.03.6315 

RECTE: HELIO DE JESUS BIANCHIN 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0012158-65.2009.4.03.6301 

RECTE: ORIVAL SEBASTIAO HIPOLITO 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0012337-98.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO AUGUSTO GASPARETTO  

ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA e ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA 
SCARELLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0012447-63.2007.4.03.6302 

RECTE: JOSE MARIA FERNANDES DE CARVALHO 

ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0012679-40.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EDIVA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0012712-30.2005.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JULIA NUNES ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0502       PROCESSO: 0013369-44.2006.4.03.6301 

RECTE: MARINA MARANHOS DE JESUS 

ADV. SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0013474-66.2011.4.03.9301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR GUIMARAES FERREIRA  

ADV. SP292849 - ROBSON WILLIAM BRANCO e ADV. SP205751 - FERNANDO BARDELLA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0013486-64.2008.4.03.6301 

RECTE: ALZIRA VIEIRA 

ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA e ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0013493-52.2005.4.03.6304 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSÉ ROBERTO DE LIMA  

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0013520-41.2005.4.03.6302 

RECTE: ANEIDE RIBEIRO DIAS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0013681-51.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE LUIZ FABIO  

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0013977-78.2007.4.03.6310 

RECTE: VLADIMIR LUCCHESI 

ADV. SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0014144-95.2007.4.03.6310 

RECTE: CLEUSA DE FATIMA SANTOS SOUZA 

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0014496-53.2007.4.03.6310 

RECTE: JOANA MARIA FRANCISCA DE LIMA 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0014531-35.2010.4.03.6301 

RECTE: DENIVALDO PEREIRA DOS REIS 

ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0014760-65.2005.4.03.6302 

RECTE: ADELIA JABALDO NAGY 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0014923-42.2005.4.03.6303 

RECTE: JOÃO FIRMINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0514       PROCESSO: 0015658-68.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS CAVALHERI  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0015840-58.2005.4.03.6304 

RECTE: MANIR GONÇALVES 

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0015997-31.2005.4.03.6304 

RECTE: WANDERLEI BARBOSA 

ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0016389-09.2007.4.03.6301 

RECTE: PIO CHAGAS 

ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER e ADV. SP092102 - ADILSON 

SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0016422-69.2007.4.03.6310 

RECTE: ADEMIR BATISTA DA COSTA 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0017788-07.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE SILVA  
ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0018567-28.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0019845-30.2008.4.03.6301 

RECTE: MEIRE MAZUREK PERFEITO 

ADV. SP027728 - ANTONIO AUGUSTO C BORDALO PERFEITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0020531-85.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO VAZ 

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0020592-96.2007.4.03.6306 

RECTE: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0021895-63.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANDRE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0525       PROCESSO: 0024412-12.2005.4.03.6301 

RECTE: JOSE CHEQUER 

ADV. SP085717 - SILVIA IVONE DE ALMEIDA BARROS e ADV. SP248554 - MARCO ANTONIO TOMEI e 
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ADV. SP276936 - ISABELA CRISTINA CANADAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0024498-07.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE PEDRO CRISPIM 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0024572-48.2011.4.03.9301 

RECTE: IRENE FERREIRA DAVID 
ADV. SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0024958-96.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE SOUSA REBELO 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0026994-16.2004.4.03.6302 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE APARECIDO DE PAULA  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0027420-28.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BENETON  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0029689-38.2007.4.03.6301 

RECTE: CONCEICAO VICENTE MANICARDI 

ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0029816-05.2009.4.03.6301 

RECTE: MARLENE POLITO 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0032128-51.2009.4.03.6301 

RECTE: GERALDO ANTONIO PEDRO 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0032138-95.2009.4.03.6301 

RECTE: GERALDO OTAVIO DE CASTRO 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0033908-26.2009.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO RODRIGUES 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0034549-77.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO LUIZ FERRAZ DA SILVA 

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0034650-85.2008.4.03.6301 

RECTE: EDGARD DE OLIVEIRA BARROS 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0035175-33.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FRANCISCO DE SOUZA  
ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO e ADV. SP100030 - RENATO ARANDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0035890-12.2008.4.03.6301 

RECTE: PAULO ROBERTO FONSECA PRUX 

ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0037606-40.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO RIBAMAR BEZERRA 
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ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0038218-12.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO TUCCI  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0040048-81.2006.4.03.6301 

RECTE: MARILI SOARES DE SOUZA 

ADV. SP121079 - ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0040708-75.2006.4.03.6301 

RECTE: MARIA CELESTE DE SOUZA 

ADV. SP135406 - MARCIO MACHADO VALENCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0040961-63.2006.4.03.6301 

RECTE: MASAO FUKUDA 
ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER e ADV. SP092102 - ADILSON 

SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0040971-10.2006.4.03.6301 

RECTE: FELICIO DI GENOVA 

ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ e ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0042000-77.2010.4.03.9301 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0042271-07.2006.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE TAVARES DA SILVA FILHO  

ADV. SP252714 - ALCYR RAMOS DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0548       PROCESSO: 0042548-81.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE MACHADO DA ROCHA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0042741-38.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PAVAN FILHO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0043857-74.2009.4.03.6301 
RECTE: JOAQUIM ALVES PEREIRA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0044575-37.2010.4.03.6301 

RECTE: OZANO NUNES PEREIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0045189-13.2008.4.03.6301 

RECTE: HORACIO BERNARDO ROSARIO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0045530-05.2009.4.03.6301 

RECTE: OTTO SCHULTZ 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0048681-13.2008.4.03.6301 

RECTE: PAULO HENRIQUE LEITE DE MELO 

ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0049179-80.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAYME DE LIMA  

ADV. SP072675 - MARCIA APARECIDA MARCONDES DE MOURA 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0049315-09.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0049337-67.2008.4.03.6301 

RECTE: CRISTIANE MARIA DE LIRA 

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0049636-44.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLEONICE APARECIDA PINI BUENO  

ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0054577-71.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVALDO CABRAL DE AMORIM  
ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0055533-87.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE LUIZ COSTA  

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0056407-38.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE BENEDICTO LOPES 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0056910-93.2007.4.03.6301 

RECTE: CARLOS CESAR PASSARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0563       PROCESSO: 0057396-15.2006.4.03.6301 

RECTE: DAMASIO JOSE SANTANA 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0058374-89.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE AUGUSTO DE MATOS 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0058956-55.2007.4.03.6301 

RECTE: ALDECI RIBEIRO NASCIMENTO 

ADV. SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0061781-40.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

RECDO: MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES  

ADV. SP212909 - CAROLINE BARONTI CAVALCANTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0069683-10.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE MURAN ZVIR PRAZERES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0070631-49.2006.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES 

ADV. SP189530 - ELIANA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0072485-44.2007.4.03.6301 

RECTE: DAIANE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0570       PROCESSO: 0076319-55.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE ROBERTO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0571       PROCESSO: 0080710-87.2006.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO FERNANDES LOPES SEVERINO 

ADV. SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0080747-80.2007.4.03.6301 

RECTE: IVETE ALVES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0573       PROCESSO: 0085342-25.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0574       PROCESSO: 0087590-61.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LAUDEMIR DO CARMO NUNES  

ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0088691-70.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE MAURI FELIX 

ADV. SP218789 - MAURILIO MARZULO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0088846-73.2006.4.03.6301 

RECTE: ELIAS PEREIRA DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0577       PROCESSO: 0089267-63.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI DIONE CORREA  
ADV. SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0091445-82.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0579       PROCESSO: 0094332-39.2006.4.03.6301 

RECTE: ALONSO MERQUIADES DA SILVA 

ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0094823-12.2007.4.03.6301 

RECTE: DALVA GOIS DOS SANTOS 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0095392-13.2007.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0582       PROCESSO: 0125775-42.2005.4.03.6301 

RECTE: MARIA ROSA JERONIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0583       PROCESSO: 0251093-35.2005.4.03.6301 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVANA CINATO GONZALEZ MARTINEZ  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0584       PROCESSO: 0264714-02.2005.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: SUELI DA SILVA LOPES 

ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0277377-17.2004.4.03.6301 
RECTE: ILZA DE CARVALHO CESCO 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI e ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0284348-18.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MATHEUS FERNANDES GONÇALVES  

ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0587       PROCESSO: 0285123-96.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS RODRIGUES DA PAZ  

ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0291962-40.2005.4.03.6301 

RECTE: LENITA APARECIDA SEVAROLI MONTEIRO 

ADV. SP038915 - EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0311169-25.2005.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS DOS REIS  

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0324328-35.2005.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0336319-08.2005.4.03.6301 

RECTE: OCÉSIA BATISTA GALACHE 

ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES e ADV. SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0352040-97.2005.4.03.6301 

RECTE: ANA KARINA ROMANO 

ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0354536-02.2005.4.03.6301 

RECTE: OSVALDO CAITANO DOS SANTOS 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0354545-61.2005.4.03.6301 

RECTE: ANNA SANSONE 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 0354572-44.2005.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: CIPRIANO FRANCISCO MENDONCA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0354636-54.2005.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: VALTER ROBERTO CILTO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0000017-40.2007.4.03.6315 

RECTE: LUCIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0000038-74.2011.4.03.6315 

RECTE: WILSON SETTER 
ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0000070-06.2007.4.03.6320 

RECTE: ZULEICA DE MORAES BARROS AMARAL 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 0000071-88.2007.4.03.6320 

RECTE: EDSON MARTINS JESUS 
ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0000073-58.2007.4.03.6320 

RECTE: JOSE ARRAES FILHO 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0602       PROCESSO: 0000256-90.2011.4.03.6319 

RECTE: MARIA JOSE DE MENESES ALVES 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0000305-91.2007.4.03.6313 

RECTE: JOSE BENEDITO ALVES DE PAULO 

ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0000410-23.2011.4.03.6315 

RECTE: TOSHIO SAITO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0000432-02.2006.4.03.6301 

RECTE: JOANA EUZIMAR LOPES BORGES 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0000435-54.2006.4.03.6301 

RECTE: OSWALDA RODRIGUES MENDONÇA 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 0000438-09.2006.4.03.6301 

RECTE: SUELY JOSE THOMAZ 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0000495-09.2011.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCO COALHIO 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO e ADV. SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES 

PRIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0000526-74.2007.4.03.6313 

RECTE: RUBENS JOSÉ DA CONCEIÇÃO 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0000640-43.2007.4.03.6303 

RECTE: EUNICE DELLA VERDE PINTO 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0000653-07.2005.4.03.6305 

RECTE: MARIA MADALENA DOMINGUES 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0000761-93.2011.4.03.6315 

RECTE: JURACI NESSE DA SILVA 

ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0001041-12.2007.4.03.6313 

RECTE: MARILENE FARINACI 

ADV. SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH e ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0001116-57.2007.4.03.6311 

RECTE: GERSON APARECIDO GALDINO 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0001123-95.2011.4.03.6315 

RECTE: GILBERTO DE BARROS 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0001274-61.2011.4.03.6315 

RECTE: ADIR ISRAEL 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0617       PROCESSO: 0001314-76.2007.4.03.6317 

RECTE: ROSARIA TEIXEIRA LIMA 

ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0001318-53.2006.4.03.6316 

RECTE: ANTONIO LIBERATO 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0001325-47.2007.4.03.6304 

RECTE: ONIVALDO SOARES MASSAGARDI 

ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0001346-48.2011.4.03.6315 

RECTE: MILTON DE SOUZA 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0001410-57.2008.4.03.6317 

RECTE: JOAO LUCIO DE MORAES FILHO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0001410-58.2011.4.03.6315 

RECTE: NORBERTO JOSE FERREIRA ALVES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0001413-70.2007.4.03.6309 

RECTE: AVELINO SEBASTIÃO DO NASCIMENTO 

ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0001438-20.2006.4.03.6309 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0001535-50.2007.4.03.6320 

RECTE: JORGE CARDOSO 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0001569-98.2011.4.03.6315 

RECTE: JOAO SARDINHA 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0001583-82.2011.4.03.6315 

RECTE: EDUARDO DOMINGOS MASCARENHAS 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0001597-66.2011.4.03.6315 

RECTE: MOYSES MOTTA 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0001698-06.2011.4.03.6315 

RECTE: JARBAS SINKEVICIUS 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0001770-71.2007.4.03.6302 

RECTE: GENI RIBEIRO DE MACEDO 

ADV. SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0001821-27.2008.4.03.6309 

RECTE: GERTRUDES CORREA GONÇALVES 

ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0001837-85.2007.4.03.6318 

RECTE: THALITA DE FREITAS FERREIRA 
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ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0001864-38.2011.4.03.6315 

RECTE: LUIZ CIPRIANO MARTINS 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0002008-12.2011.4.03.6315 

RECTE: DANIEL CIPRIANO MENDES 
ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 0002039-04.2007.4.03.6305 

RECTE: MARINALVA RIBEIRO TAVARES 

ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0002170-07.2011.4.03.6315 
RECTE: SYLVIO SILVADO SIQUEIRA 

ADV. SP186139 - FÁBIO TELLES SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 0002205-64.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA DAS NEVES GALINDO BISPO 

ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0002230-95.2006.4.03.6301 
RECTE: IRACEMA DA COSTA SIQUEIRA 

ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0002266-32.2005.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VANDRÉ VAGNER BUFALO  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0640       PROCESSO: 0002280-16.2005.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PASCHOAL CARREIRO  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0002284-53.2005.4.03.6315 

RECTE: MÁRCIA LOPES OLIVEIRA 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0002401-94.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
RECTE: MARIA JOSE RONDAO 

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0002462-25.2007.4.03.6317 

RECTE: MARIA APARECIDA RAMOS 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0002490-32.2007.4.03.6304 

RECTE: DEOLINDA FERREIRA PAIXÃO 

ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0002525-98.2007.4.03.6301 

RECTE: OSCAR LODOVICO CHIORLIN 

ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 0002527-16.2008.4.03.6307 

RECTE: JOSE SOARES PEREIRA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 0002994-63.2011.4.03.6315 

RECTE: DORACI DE BARROS 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 0003012-50.2007.4.03.6307 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA DOMINGUES DE PAULA 

ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0003448-19.2006.4.03.6315 

RECTE: SILVANA MARIA DO CARMO 

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 0003814-36.2007.4.03.6311 

RECTE: JOSE FLAVIO DE LIMA 

ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 0003845-05.2011.4.03.6315 

RECTE: EDSON EVANGELISTA 

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 0003860-86.2006.4.03.6302 

RECTE: THEREZINHA GARCIA 

ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 0004308-30.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENJAMIN BENTO DA SILVA  
ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 0004357-48.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: JOSE AUGUSTO MONTEIRO 

ADV. SP069755 - GERSON APARECIDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0655       PROCESSO: 0004517-76.2007.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: ROSANGELA GARCIA FIM 

ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 0004979-30.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: APARECIDA RIBEIRO GONÇALVES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 0004981-88.2007.4.03.6311 

RECTE: ROSA MARIA SANTEIRO DA CRUZ 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA e ADV. SP151165 - KARINA RODRIGUES e ADV. 

SP258153 - GUILHERME SZAFIR CERQUEIRA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 0005034-06.2006.4.03.6311 

RECTE: ROSELI SOUZA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0659       PROCESSO: 0005092-09.2006.4.03.6311 

RECTE: JOVIANO CRUZ GARCIA 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0005097-31.2006.4.03.6311 

RECTE: EDUARDO PEREIRA DA FONSECA 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 0005117-44.2005.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JEFERSON DE PAULA LEITE  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0005750-28.2009.4.03.6311 

RECTE: ELIZABETH CANO NOVITA DE OLIVEIRA 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 0006034-28.2007.4.03.6304 

RECTE: SEVERINA BARBOSA FERREIRA 

ADV. SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 0006443-47.2006.4.03.6301 

RECTE: SIDNEY ALVES FIRMINO 

ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 0006535-82.2007.4.03.6303 

RECTE: LIGIA MARIA DA CRUZ PORTASIO 

ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 0006756-05.2006.4.03.6302 

RECTE: OSWALDO MARIANO FILHO 

ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 0006977-24.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO AUGUSTO QUINTINO ROLAND  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 0007193-15.2007.4.03.6301 

RECTE: CARLOS APARECIDO BENEDITO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0669       PROCESSO: 0008566-51.2007.4.03.6311 

RECTE: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 0009065-65.2007.4.03.6301 

RECTE: AIRTON DIAS CRISTOVAO 
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ADV. SP199816 - IVANIR SANT'ANNA DE SOUZA ZANQUINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0009369-17.2010.4.03.6315 

RECTE: ISOMAR MARIA ISABEL DE CARVALHO E SILVA FUCHS 

ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 0009545-43.2007.4.03.6301 

RECTE: GERALDO EVANGELISTA DA SILVA 
ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 0009577-14.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE DAMIAO DE LIMA 

ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA 

ANDRADE FRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 0009887-24.2007.4.03.6311 

RECTE: TEREZA CARDOSO ALMEIDA 

ADV. SP134622 - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES e ADV. SP119082 - DENIZE DE OLIVEIRA 

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 0009932-11.2010.4.03.6315 

RECTE: ANGELO CLAUDOMIR ARPIS 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0010022-19.2010.4.03.6315 

RECTE: JULIO JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 0010029-11.2010.4.03.6315 

RECTE: JOAO BATISTA PALADINI 

ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 0010055-32.2007.4.03.6309 

RECTE: SARA DE MORAIS LIMA OLIVEIRA 

ADV. SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0010209-27.2010.4.03.6315 

RECTE: LETICIA NEVES DOS SANTOS 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0010514-11.2010.4.03.6315 

RECTE: JAIME HENRIQUE DUARTE 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 0010517-63.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO LEITE NETTO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 0010694-27.2010.4.03.6315 

RECTE: ARIOVALDO LEITE 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 0010792-12.2010.4.03.6315 

RECTE: LINEU DE CARVALHO CRUZ 

ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 0010810-33.2010.4.03.6315 

RECTE: MARCIA GERARDI MARQUES 

ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 0010888-27.2010.4.03.6315 

RECTE: VITOR SOUZA FREIRE 
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ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 0010889-12.2010.4.03.6315 

RECTE: VIRGINIA ELIZABETH FERRARESE PELIZER FRANCO PINTO 

ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 0011051-07.2010.4.03.6315 

RECTE: LAURENTINO DOMINGOS DE PROENCA 
ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 0011992-04.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: MARIA VILMA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/06/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0689       PROCESSO: 0014886-18.2005.4.03.6302 
RECTE: MODESTA PAULIN BOVO 

ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS e ADV. SP207282 - CECILIA SACAGNHE GALLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 0018263-29.2007.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCA NACILVA DE MORAIS 

ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 0018479-21.2006.4.03.6302 
RECTE: VIVIANE CRISTINA MOCENI BOCALON SANTOS 

ADV. SP194609 - ANA CAROLINA SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 0024134-40.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES VARANDAS BRANCO CATAO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP051315 - MARIA TERESA BANZATO e ADV. 

SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA e ADV. SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA e ADV. 

SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 183/860 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 0024424-50.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA CLARA MARTINS 

ADV. SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 0024725-02.2007.4.03.6301 

RECTE: EUNICE MARIA DA CONCEIÇAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0695       PROCESSO: 0037781-39.2006.4.03.6301 

RECTE: JOEL FERREIRA DE SOUZA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 0037786-61.2006.4.03.6301 

RECTE: LEONOR DA ROCHA SOUZA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 0037795-23.2006.4.03.6301 

RECTE: DEUIRSON BARBOSA DA SILVA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 0037822-06.2006.4.03.6301 

RECTE: LINDOLPHO GONCALVES DE AGUIAR 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 0037838-57.2006.4.03.6301 

RECTE: ELOISIO BEZERRA PAES 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 0037870-62.2006.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO ELIAS SOARES 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 0037876-69.2006.4.03.6301 

RECTE: PAULO GUENDSI HIGA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 0039894-63.2006.4.03.6301 

RECTE: BOAVENTURA SOARES DO NASCIMENTO 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 0039896-33.2006.4.03.6301 

RECTE: OSMERALDO DALESSI 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 0039909-32.2006.4.03.6301 

RECTE: CARLOS CESAR FERNANDES 
ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 0039920-61.2006.4.03.6301 

RECTE: JUAN BATISTA PRADILLAS ANDRES 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 0039928-38.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE FRANCISCO ANDRIANI 
ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 0040198-62.2006.4.03.6301 

RECTE: LIODETE BRAZ DE LIMA LEME 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0708       PROCESSO: 0043717-45.2006.4.03.6301 

RECTE: RUBENS DE OLIVEIRA LOPES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 0043838-73.2006.4.03.6301 

RECTE: DIVINO ALVES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 0043857-79.2006.4.03.6301 

RECTE: IRIO GONCALVES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 0043862-04.2006.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO IGNACIO DE OLIVERIA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 0043865-56.2006.4.03.6301 

RECTE: AGOSTINO SGARBI 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 0045466-63.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: LAUREANO GARCIA RAMOS 

ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 0045842-49.2007.4.03.6301 

RECTE: MANOEL FERNANDES SOUTO 

ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO 

DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 0046052-03.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE SOUZA CALDAS 

ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 0046059-29.2006.4.03.6301 

RECTE: VALDEMAR MASCARO FILHO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 0046096-56.2006.4.03.6301 

RECTE: HERMES VIEIRA DE MELO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 0046110-06.2007.4.03.6301 

RECTE: VIVALDO JUSTINO DA SILVA 

ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 0046116-13.2007.4.03.6301 

RECTE: MANOEL CAMARGO LOPES 
ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 0046121-35.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO PEDRO ROSENDO DA SILVA 

ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 0046167-58.2006.4.03.6301 

RECTE: ELCIO CABRAL 
ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 0046409-80.2007.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0723       PROCESSO: 0046422-79.2007.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO ALVES DE LIMA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 0047665-24.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: JOSE LOMBARDI PEREZ 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 0047819-13.2006.4.03.6301 

RECTE: ARMANDO PASTORELLI 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 0048582-77.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA ALZIRA FREITAS 

ADV. SP163755 - RONALDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 0049674-90.2007.4.03.6301 

RECTE: RENATO GIMENES 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 0049680-97.2007.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO DE LIMA ANTONIO 

ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 0051218-16.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DOMINGUES AGUIAR 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 0052827-29.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: OTAVIO DIAS DOS SANTOS 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 0053191-40.2006.4.03.6301 

RECTE: ORACILIO ZANINI 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 0053232-07.2006.4.03.6301 

RECTE: EDUARDO RAIMUNDO CHAVES CAMPELO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 0053353-98.2007.4.03.6301 

RECTE: GASTAO BOROMELO 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 0055871-56.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 
RECTE: IVANILDA DE FRANCA OLIVEIRA 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 0058378-24.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: ROSA SERVIUC 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 0058703-67.2007.4.03.6301 

RECTE: MANOEL DOMINGOS ZAMPIERE 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 0060377-80.2007.4.03.6301 

RECTE: VASCO DUARTE DA SILVA 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 0061929-80.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: ANTONIO FLORENTINO DE OLIVEIRA 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 0062435-56.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE VIANA LEMOS 

ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 0062586-22.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: DERALDO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 0063455-19.2006.4.03.6301 

RECTE: CONSTANTINO CARNELOS 
ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 0065317-88.2007.4.03.6301 

RECTE: AGUSTIN RAMIREZ GUEDES 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 0065327-35.2007.4.03.6301 

RECTE: FRANCESCO FARINACCIO 
ADV. SP051315 - MARIA TERESA BANZATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 0065602-81.2007.4.03.6301 

RECTE: ISABEL VIEIRA MELO 

ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECTE: FRANCISCO GERALDO ALVES- ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECTE: EDINALDO DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO(A): SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECTE: ELIRALDO DE SOUZA ALVES 
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ADVOGADO(A): SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECTE: FERNANDO DAVID VIEIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 0069574-93.2006.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA ZANETTI 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 0071588-16.2007.4.03.6301 

RECTE: ADAO DANIEL DO NASCIMENTO 

ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 0072400-92.2006.4.03.6301 

RECTE: DALGISA LOPES ARAUJO 

ADV. SP258859 - TELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 0075714-46.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS GARCIA DURAND 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 0083962-64.2007.4.03.6301 

RECTE: MILTON ZAMBON 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 0084582-13.2006.4.03.6301 

RECTE: ADENILZA MOURA DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0751       PROCESSO: 0089283-17.2006.4.03.6301 

RECTE: MANOEL DE JESUS BATISTA BRITO 

ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e ADV. SP192829 - SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS 

GOMES e ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA e ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA 

PASQUALINI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 0090599-31.2007.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO RAZIERA 

ADV. SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 0091103-71.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE WALTER DO NASCIMENTO 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 0091307-18.2006.4.03.6301 

RECTE: INDINA MARIA DA SILVA 

ADV. SP126564 - SILMARA HELENA FUZARO SAIDEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 0092967-13.2007.4.03.6301 

RECTE: ARLETE GARCIA FERNEDA 
ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 0093487-70.2007.4.03.6301 

RECTE: AMELIA BELARMINA DA SILVA 

ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 0094560-14.2006.4.03.6301 

RECTE: ROSA MARIA RODRIGUES BORGES 
ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 0132193-93.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL JOSE RODRIGUES  

ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0759       PROCESSO: 0294325-97.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE OLIVEIRA MACIEL  

ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 0325069-75.2005.4.03.6301 

RECTE: RUBENS JOSE DA SILVA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 0325193-58.2005.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO LEAL MACIEL 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 0325946-15.2005.4.03.6301 

RECTE: GILVAN DE ARAUJO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 0327157-86.2005.4.03.6301 

RECTE: PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 0338046-02.2005.4.03.6301 

RECTE: SHEILA DE SOUZA LIMA 

ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 0344918-33.2005.4.03.6301 

RECTE: JEOVAH PETRONIO RIBEIRO 

ADV. SP151130 - JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 0352226-23.2005.4.03.6301 

RECTE: AFONSO MANOEL DE LIRA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

JUIZ FEDERAL AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000076/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 01 de setembro de 2011, 

quinta-feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, 

de 15 de dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000249-47.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE MARIA DE GOIS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000373-93.2011.4.03.6315 

RECTE: VALDO LOPES DA SILVA 

ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000380-35.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE ALBANO RUSSI 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000460-71.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: SANDRA MARIA DE OLIVEIRA SOARES  

ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000569-63.2011.4.03.6315 

RECTE: VICENTE PERILLO 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000780-24.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: LOURIVAL FAGIONATO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000813-89.2011.4.03.6315 

RECTE: DILZA DA SILVA BERTIN 

ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000838-90.2011.4.03.6319 

RECTE: OSVALDO RODEGUER 

ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA e ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0000866-50.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE CUELA IDRI  

ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0000887-83.2010.4.03.6314 

RECTE: IVAN GUERREIRO 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0000994-69.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIZ LUCIO LIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0001175-94.2011.4.03.6314 

RECTE: APARECIDA GARBIN RONCADOR 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI e ADV. SP236722 - ANDRE RIBEIRO ANGELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0013       PROCESSO: 0001227-12.2010.4.03.6319 

RECTE: SEVERINA PEREIRA DE ARAUJO ALEXANDRE 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0001232-34.2010.4.03.6319 

RECTE: VALDIR BIANGUINI DE SOUZA 

ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 
RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0001299-68.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0001322-32.2011.4.03.6311 

RECTE: WILSON JOSE CORREA 

ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e ADV. SP272374 - SEME ARONE e ADV. SP306060 - 

LUCAS DA SILVA PITA NETO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0001411-80.2010.4.03.6314 

RECTE: JOAO MESSIAS DOLENCE 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0001421-12.2010.4.03.6319 

RECTE: ALBERTINO BARBOSA FILHO 
ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA e ADV. SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0001436-78.2010.4.03.6319 

RECTE: NADIR DE OLIVEIRA CAVALCANTE 

ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA e ADV. SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0020       PROCESSO: 0001691-08.2011.4.03.6317 

RECTE: MAURICIO SERNAGIOTTO 

ADV. SP076510 - DANIEL ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0001703-65.2010.4.03.6314 

RECTE: OVETTE GREVE BERTATI 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0001884-71.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GECIOMAR DOS SANTOS  

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0001900-05.2010.4.03.6319 

RECTE: MARIA APARECIDA DO CARMO FERNANDES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE 

BARRETO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0002079-08.2011.4.03.6317 

RECTE: PAULO FLAVIO PELINSON 

ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0002221-40.2010.4.03.6319 

RECTE: JOSE ROBERTO BISPO NUNES 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO e ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 
RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0002273-17.2011.4.03.6314 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: GERALDO BORTOLOTI  

ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0002418-19.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ALZIRA MARTINS DOS SANTOS  

ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0002671-61.2011.4.03.6314 

RECTE: ADATIVO ALVES TEIXEIRA 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0002802-80.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO WAGNER PEREIRA  
ADV. SP183960 - SIMONE MASSENZI SAVORDELLI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0002831-78.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA PEREIRA PIRES DO AMARAL  

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0002921-16.2010.4.03.6319 

RECTE: AMADEU ORIVALDO UZAN 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 
SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0002958-70.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARI DATRINO  

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0002969-72.2010.4.03.6319 

RECTE: BENILDA DA ROCHA FRETOLA 
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0003014-67.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE FRANCISCO CAMPOS 

ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0035       PROCESSO: 0003051-55.2009.4.03.6314 

RECTE: DORIVAL HERNANES 

ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0003090-03.2010.4.03.6319 

RECTE: MOYSES GUIMARAES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0003176-07.2010.4.03.6308 

RECTE: MARIO ANDRADE 

ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0003249-58.2010.4.03.6314 

RECTE: NEUSA APARECIDA PERUCHI ALVES 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0003325-91.2010.4.03.6311 

RECTE: WALDIR SILVA SOUZA 

ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0003370-83.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE LUIZ CORREA 

ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0003455-57.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA DE LOURDES RIOS DE SOUZA  

ADV. SP195999 - ERICA VENDRAME e ADV. SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0003461-54.2011.4.03.6311 

RECTE: ESMERINDA GUILHERME DOS SANTOS 

ADV. SP272804 - ADRIANO DE JESUS PATARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0003516-69.2010.4.03.6301 

RECTE: OTAVIO ALVES DE BARROS 

ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0003518-24.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSE MATEUS DOS SANTOS 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0003568-03.2008.4.03.6312 

RECTE: RENATO GOMES DA SILVA 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0003581-59.2009.4.03.6314 

RECTE: JOAO REGINALDO LUCIANO 

ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO 
RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0003749-03.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WAGNER ROBERTO FERREIRA  

ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0003777-67.2011.4.03.6311 

RECTE: ADILIO DOS SANTOS RODRIGUES 

ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES e ADV. SP292747 - FABIO MOTTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0003800-23.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: RAQUEL MANTOVAN  

ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0050       PROCESSO: 0003806-30.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOAO DA SILVA  

ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0003908-52.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ELOI ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0003939-62.2011.4.03.6311 

RECTE: CLOVIS MURILO FILGUEIRAS GALVAO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0004056-78.2010.4.03.6314 

RECTE: NEUZA SOARES DA SILVA 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0004074-07.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA ALVES NOLASCO SAMPAIO  

ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0004114-66.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: VANIA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA  

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0004237-79.2010.4.03.6314 

RECTE: BENEDITO APARECIDO FERREIRA 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0004425-49.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO BERNARDO  

ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 
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RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0004448-30.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONI RIBEIRO  

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0004638-55.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON LANDGRAF  

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 
RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0004717-96.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA HELENA CARDOSO DA SILVA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0004739-03.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: EDVALDO MENDES RODRIGUES  
ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0004757-24.2010.4.03.6319 

RECTE: LUIZ CARLOS PEREIRA PINTO 

ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0004806-22.2010.4.03.6301 

RECTE: MOACIR FERREIRA 

ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0004817-94.2010.4.03.6319 

RECTE: SEBASTIAO BAZILIO 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0004923-30.2008.4.03.6318 

RECTE: SERGIO BASSI 
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ADV. SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0005033-82.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BATISTA ROBERTO DA SILVA  

ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0005809-12.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO ESPEDITO DOS SANTOS ISMAEL  

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0005884-13.2008.4.03.6304 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SERGIO ALACOQUE DA COSTA  

ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0005962-79.2009.4.03.6301 
RECTE: GERMANO FERREIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0070       PROCESSO: 0006001-76.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: DANTE TAMBURI FILHO 

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0006099-97.2010.4.03.6310 
RECTE: IRINEU BERTAGLIA 

ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0006225-74.2010.4.03.6302 

RECTE: JOSE JOAQUIM PINTO FERREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0073       PROCESSO: 0006260-10.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA FILHO  

ADV. SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI e ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE 

OLIVEIRA NETTO e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0006316-07.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDO BATISTA DOS SANTOS  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0007131-38.2008.4.03.6301 

RECTE: ZENAIDE BENTO GANGI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0007588-02.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIMONE VALERIA DA CONCEICAO OSORIO  

ADV. SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA e ADV. SP109007 - ANDREA BONAFE SAES 

MORENO 
RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0008107-86.2006.4.03.6310 

RECTE: JAIME DE ARRUDA 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0008275-73.2010.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0008299-16.2010.4.03.6104 

RECTE: ELEODORO ALVES DA COSTA 

ADV. SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 204/860 

0080       PROCESSO: 0008335-07.2010.4.03.6315 

RECTE: ROSALVO SOARES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0008368-46.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIR RIBEIRO  

ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA e ADV. SP288377 - NATHALIA CRISTINA 

RODRIGUES 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0008373-61.2010.4.03.6301 

RECTE: NEURACI QUINTINO DE MIRANDA 

ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA e ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0008496-63.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO PEIXOTO JUNIOR  

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0008715-69.2010.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA HELENA DA SILVA  

ADV. SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO e ADV. SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI e ADV. 

SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0009629-31.2009.4.03.6315 

RECTE: ADAIR GREGORIO JUSTINO 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0009634-19.2010.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCO LEMOS THEODORO 

ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0010056-36.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA UMEKO SHIMABUKURO TAMINATO  

ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 
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RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0010155-95.2009.4.03.6315 

RECTE: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0010728-44.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE MORAIS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0010898-71.2010.4.03.6315 

RECTE: ROBERTO MARANI 

ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0010946-84.2006.4.03.6310 

RECTE: OTAVIO DELFINO 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0011965-28.2006.4.03.6310 

RECTE: MARIA APARECIDA BRESSAN 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0011983-08.2008.4.03.6301 

RECTE: ALEXANDRE VINICIOS VIEIRA DA ROSA 

ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0012408-61.2010.4.03.6302 

RECTE: JOAO MARTINS NETO 

ADV. SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO e ADV. SP255711 - DANIELA DI FOGI CARÓSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0013202-56.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WILSON ZANIN  

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0014481-43.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ ANTONIO RAMIRES SCHIRATO  

ADV. SP207679 - FERNANDO ROGÉRIO PELUSO 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0015168-54.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NILSON ROBERTO VIEIRA  
ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0015206-66.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MONICA BACELAR PAIXAO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0015260-32.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JANAINA APARECIDA ROMANO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 
RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0015288-97.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALVARO RIBEIRO RODRIGUES  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0015320-05.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RICARDO ITIKAWA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0017851-93.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILA DE LELLIS JOSE  

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0018045-30.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DIANA EDNA NOBREGA  

ADV. SP203615 - CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO e ADV. SP185740 - CARLOS EDUARDO 

ZAVALA e ADV. SP285661 - GUILHERME OLIVEIRA DE ALMEIDA 
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RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0018609-72.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: VALDECIR AMANCIO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0019131-36.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR DE SOUZA MEIRA  
ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA e ADV. SP100740 - MANOEL DA CUNHA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0019332-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA DA SILVA CLEMENTINO  

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0019687-72.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: REINALDO KRUGNER  

ADV. SP197227 - PAULO MARTON 
RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0020218-61.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: APARECIDO SITA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0020579-78.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ FERNANDO DE SOUZA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0020645-58.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DANIEL MAXIMO HEIDE  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0020820-18.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SANDRA CRISTINA XAVIER CILENTO  

ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 
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RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0021646-44.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADRIANA AVELINO DA SILVA  

ADV. SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0021696-70.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO VARGAS  

ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0021839-93.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0022181-07.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIS SEISSAKU OKI  

ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0023128-95.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SHIGUEKI SUZUKI  

ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0023549-51.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SERGIO ZAPAROLLI  

ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0023951-35.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO CESAR DE MOURA  

ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0024560-52.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANAILDE TEIXEIRA DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0024592-23.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DEOGENES JEFFERSON INACIO  

ADV. SP183519 - ADRIANA SIQUEIRA COSTA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0024854-70.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIO JORGE DE MORAES  

ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0025123-12.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARLINDO VENTURA ALVES  

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0025144-51.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROBERTO BENEDICTO CINCIBUCH  

ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0025212-35.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA DOS SANTOS  

ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0025876-95.2010.4.03.6301 

RECTE: RIVALDO RODRIGUES SIMOES 

ADV. SP228829 - ANA PAULA FRITZSONS MARTINS LOPES e ADV. SP248792 - SABRINA PAULETTI 

SPERANDIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0027288-61.2010.4.03.6301 

RECTE: RAFAEL DE BARROS 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0027360-19.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA JORGINA DE SOUZA  
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ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0029358-85.2009.4.03.6301 

RECTE: OSMAR SIMONETI 

ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0029361-74.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BELANDRINO BARAJAS  
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0029557-10.2009.4.03.6301 

RECTE: JONAS PEREIRA COSTA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0031150-74.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE JERONIMO DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0031189-08.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE LOURDES TEMPESTA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0032139-46.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA ROCHA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0032497-11.2010.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CONSUELO REGINA DE CARVALHO BARRETO DA COSTA  

ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0034377-09.2008.4.03.6301 

RECTE: ETEVALDO DE SOUZA PEREIRA 
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ADV. SP242095 - DILZA HELENA GUEDES SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0034845-36.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADILSON DE LIMA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0035101-76.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSZINHA DE JESUS SILVA  

ADV. SP214213 - MARCIO JORGE 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0035798-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO LUIZ  

ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0036029-90.2010.4.03.6301 

RECTE: PLINIO MANDUCA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0037070-29.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDEVINO TEIXEIRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0037365-32.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO MORELL 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0037490-05.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA 
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RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0037548-37.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE FERREIRA PINATI  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0038434-36.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO TEODORO PEREIRA JUNIOR 

ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA e ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0038676-92.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO LUIZ DE CAMPOS 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0041980-36.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RODRIGO ANDRES GARRIDO MOTTA  

ADV. SP161563 - RODRIGO ANDRÉS GARRIDO MOTTA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0042711-61.2010.4.03.6301 

RECTE: CLEIDE LIPPMAN 

ADV. SP107495 - JOAO GRECCO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0042756-36.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ARMANDO COPPI SILVA  

ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0043214-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES LIMA FRANCA  

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0043413-75.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMIA PEREIRA DA CONCEICAO  
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RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0044407-69.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO ALVES MARTINS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0044539-29.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENIS LEITE ESTEVAM  

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0045367-88.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANETE MARIA DOS SANTOS  

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0045806-70.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE ALMEIDA  

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0046334-07.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: APARECIDA MARIA TONELLO  

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0048096-24.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: FRANCISCO GONCALVES DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0048338-46.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS FERREIRA  

ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0049229-38.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: INE DA FONSECA KOHL  

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0049981-73.2009.4.03.6301 

RECTE: PRISCILA MIRIA LIMA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0160       PROCESSO: 0050943-33.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JULIO PINTO DA SILVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0051828-13.2009.4.03.6301 

RECTE: OSVALDO INACIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0051832-50.2009.4.03.6301 

RECTE: ELIENAI DE LIMA SILVA 

ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0052485-52.2009.4.03.6301 

RECTE: OLIVAL SOUZA SANTANA 

ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0053228-28.2010.4.03.6301 

RECTE: CINTIA APARECIDA DUARTE DE LIMA 

ADV. SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS e ADV. SP288830 - NAIANE PINHEIRO 

RODRIGUES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0053379-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS  

ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0166       PROCESSO: 0055608-24.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDER CHAVES DOS SANTOS  

ADV. SP067824 - MAURO DOS SANTOS FILHO 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0056163-41.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR BARROS DE BRITO  

ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0056988-19.2009.4.03.6301 

RECTE: CARLOS DARCA BARROSO 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0058266-55.2009.4.03.6301 

RECTE: OSVALDO PASQUAL CASTANHA 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0058307-22.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS LANZAROTTI 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0059149-02.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO BURGHERI FILHO  

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0059229-63.2009.4.03.6301 

RECTE: CLAUDETE RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0059821-10.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA DE ARAUJO PATERNO  

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0174       PROCESSO: 0061323-81.2009.4.03.6301 

RECTE: ARLINDO GOMES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0064726-58.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MANOEL APARECIDO ALVES DE ANDRADE 

ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0065108-85.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA NEVES COGO  

ADV. SP187055 - APARECIDA ISABEL NEVES COGO DE LIMA e ADV. SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI 

FORTES e ADV. SP236571 - GILMAR BERNARDES DE LIMA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0068740-90.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSVALDO FERREIRA SANTOS  

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0178       PROCESSO: 0076020-78.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSARIA ALVARES  

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0076218-18.2007.4.03.6301 

RECTE: WALTER AUGUSTO TRAJANO PINHO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0076287-50.2007.4.03.6301 

RECTE: DOMIRIO ARAUJO DOS SANTOS 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0077904-45.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EXEQUIEL PEREIRA DIAS  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 
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RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0077909-67.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SEBASTIAO CELSO RAMOS  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0078026-58.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: HELDER LUIZ DE ARRUDA GOETTERT  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0078069-92.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO FRANCISCO DO SANTOS  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0078370-39.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CELSO ANTONIO PEDRO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0083681-11.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDSON FERREIRA DA COSTA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0083806-76.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDUARDO DA SILVA MARTINS  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0083850-95.2007.4.03.6301 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: YVENS SERGIO VANZELLA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0083990-32.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: AFONSO DOS SANTOS JUNIOR  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0084019-82.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RECDO: ALTIVO BENEDITO DA SILVA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0084066-56.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PEDRO RIBEIRO LEITE NETO  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0084947-33.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIS HENRIQUE PINTO MALIZIA ALVES  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 
RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0084953-40.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALCINO JOSE DE FREITAS NETO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0085048-70.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FERNANDO VALENTIM RIBEIRO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0085085-97.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO CARLOS DEMETRIO DA SILVA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0085114-50.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA INES CID PIRES  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0086932-37.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WALDEMAR CULLEN  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0086994-77.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDUARDO MUNIZ BARRETO  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0199       PROCESSO: 0087000-84.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: HELIO DE OLIVEIRA MARTINS  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0087192-17.2007.4.03.6301 

RECTE: SANDRA MARIA SALVADOR ALVES PEREIRA 

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0087248-50.2007.4.03.6301 

RECTE: RUBENS JOSE GARRIDO DA SILVA 
ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0087364-56.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WILMA YUMI OKAMURA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0091515-65.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GILBERTO FERNANDES MARTINS  
ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0094560-77.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE DONIZETTI FRAGA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0094609-21.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RODRIGO DE SOUZA LIMA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0000015-19.2011.4.03.6319 

RECTE: EDEVARD BORNIA 

ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0000025-78.2011.4.03.6314 

RECTE: JOSE ROSENDE GARCIA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL e ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0000031-24.2011.4.03.6302 

RECTE: REINALDO JOSE DE ARAUJO 

ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA e ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0000084-75.2011.4.03.6311 

RECTE: CLÁUDIA APARECIDA DE JESUS NETO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0000102-87.2011.4.03.6314 

RECTE: ROSELI APARECIDA GOMES 

ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0000118-41.2011.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: AGENOR DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0000178-05.2011.4.03.6317 

RECTE: ROBERTO SCOPIATTO 

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0000206-56.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA HILDA DOS REIS  

ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0000299-61.2010.4.03.6319 

RECTE: JOAO PAULO DE CAMPOS 

ADV. SP248671 - ROGERIO SOARES CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0215       PROCESSO: 0000364-46.2011.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCA VARELA DE ARAUJO 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0000411-20.2011.4.03.6311 

RECTE: ALICE ONAGA YAMASHIRO 

ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0000423-25.2011.4.03.6314 

RECTE: APARECIDO PINHA 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0000427-71.2011.4.03.6311 

RECTE: MANOEL JORGE RODRIGUES 

ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0000613-79.2011.4.03.6316 

RECTE: MARIO APARECIDO PEREIRA 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0000696-04.2011.4.03.6314 

RECTE: PACIFICO DE SOUZA NOBRE 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0000754-04.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE LEOPOLDINO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0000757-56.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE LUIZ GOES 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0000849-34.2011.4.03.6315 

RECTE: DALVINO INOCENTE 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0000856-62.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENO DA SILVA LUIZ  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0000887-82.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERLI DOMINGOS DE ABREU  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0001055-42.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSE FERNANDO DE MELO LIMA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0001130-87.2011.4.03.6315 

RECTE: JOAO BATISTA DO SANTO 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0001231-49.2010.4.03.6319 

RECTE: SONIA MARIA PEREIRA DA SILVA CRUZ 

ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 
CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0001308-56.2008.4.03.6310 

RECTE: MARIA APARECIDA CELIDORIO POLO 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0230       PROCESSO: 0001360-12.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JURANDIR MATOSO DE OLIVEIRA  

ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0001391-88.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS FERRAZ BARBOSA  

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0001423-57.2011.4.03.6315 

RECTE: VALDIR MARINO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0001435-93.2010.4.03.6319 

RECTE: ISRAEL SIMIONATO 

ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA e ADV. SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0001438-62.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO MARQUES DA SILVA  

ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0001499-75.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PAIXAO ROCHA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0001548-61.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUGENIO JESUS FERNANDES  

ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0001575-08.2011.4.03.6315 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE GODOI 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 224/860 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0001708-53.2011.4.03.6314 

RECTE: JOSE MOREIRA DE ALMEIDA FILHO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0001771-14.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDY CONSTANTINO  

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO e ADV. SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0001777-25.2005.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLARA DE SOUSA  

ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0001789-35.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO ROSA  
ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0001820-58.2011.4.03.6302 

RECTE: ARLINDO AURELIO 

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0001884-65.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA MARCHIORATO FERREIRA MAIA  
ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0001923-38.2011.4.03.6311 

RECTE: IVONETE MARIA DA SILVA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0002002-41.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE FIRMINO DE LORENA  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0002038-88.2008.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO DOMINGOS DE PONTES 

ADV. SP165241 - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0002104-19.2009.4.03.6308 

RECTE: ELIESER DE CASTRO 
ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0002248-98.2011.4.03.6315 

RECTE: SUELI MARIA SOTTOVIA 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0002264-62.2005.4.03.6315 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALDEMIR BEZERRA LEITE  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0002281-98.2005.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSÉ WILSON RODRIGUES  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0002284-43.2011.4.03.6315 

RECTE: PAULO CASSIANO VIEIRA 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0002357-51.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO GOMES DE AZEVEDO  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0253       PROCESSO: 0002368-44.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE CARLOS LEITE 

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0002405-10.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EMIKO SAITOW  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0002429-94.2009.4.03.6307 

RECTE: SEBASTIAO GABRIEL DOS SANTOS 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0002491-36.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSE LIMA DA SILVA 

ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI e ADV. SP276787 - GILBERTO GREGORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0002715-71.2006.4.03.6309 

RECTE: ALTAIR PEDROSO DE LIMA 

ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA e ADV. SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0002723-06.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE MARIA DA COSTA  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0002753-28.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA  

ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0002804-39.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FREGONEZZI  

ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0002903-65.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AVELINO MORAES  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0002905-04.2010.4.03.6306 

RECTE: URBANO DA COSTA BRAGA 

ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0002918-61.2010.4.03.6319 

RECTE: ADEMIR DONIZETI MAXIMIANO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0002937-67.2010.4.03.6319 

RECTE: EDELSON FABIANO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 
SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0002944-59.2010.4.03.6319 

RECTE: JAIR APARECIDO ALVES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0002968-04.2011.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO BASSAN  

ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0002970-87.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI CECILIA DOS SANTOS RIBEIRO  

ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0268       PROCESSO: 0003009-54.2010.4.03.6319 

RECTE: LUZIA DOS SANTOS GOMES 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0003117-97.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILZE BONAVITA MARTINS MENDES  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0003146-26.2011.4.03.6311 

RECTE: MARIVALDO FEITOSA PIMENTEL 

ADV. SP258266 - PEDRO LEONARDO ROMANO VILLAS BOAS e ADV. SP239051 - FERNANDO BRUNO 

ROMANO VILLAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0003211-61.2010.4.03.6309 

RECTE: ANERIE YOSHIDA AVELAN 

ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0003260-86.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NANCI MARIA BOTEGA  

ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA e ADV. SP248188 - JULIANA CRISTINA 

FABIANO e ADV. SP272045 - CINTIA MARIA SCALIANTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0003347-18.2011.4.03.6311 

RECTE: ELIZABETH RIBEIRO ROCHA 

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0003418-36.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEIDIANY BARBOZA CALIXTO E OUTRO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: MARCOS VINICIUS BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0275       PROCESSO: 0003456-56.2011.4.03.6303 

RECTE: JOSE CREMASCO 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0003479-28.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAILTON DE OLIVEIRA  

ADV. SP206801 - JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0003484-24.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DANELON  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0003598-19.2009.4.03.6307 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE RAIMUNDO PEREIRA  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0003635-88.2010.4.03.6314 

RECTE: JOEL ANTENOR SOARES 

ADV. SP131144 - LUCIMARA MALUF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0003685-16.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO SILVEIRA  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0003696-86.2009.4.03.6312 

RECTE: DIRCEU HONORATO DA SILVA 

ADV. SP292982 - ARTURO GIOVANNO VALLE DELFINO BELEZIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0003802-07.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDELICE ALEXANDRE DA SILVA  

ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO 
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PRADO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0003895-53.2010.4.03.6319 

RECTE: MARIA SOCORRO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE 

BARRETO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0003980-27.2005.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADEMIR CARUSO  
ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0003995-93.2005.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NUNO FERNANDES RAMOS  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0004060-30.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAUL NUNES DA SILVA  
ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0004170-29.2010.4.03.6310 

RECTE: RENATO FERNANDES FABBRO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0004198-94.2010.4.03.6310 

RECTE: GERALDA MARIA DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0004239-85.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA LUZ LOPES GOMES  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0004347-05.2010.4.03.6306 

RECTE: WANESSA COSTA DE OLIVEIRA 
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ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0004748-79.2011.4.03.6302 

RECTE: CLAUDIO APARECIDO ARANTES 

ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0004772-07.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULMIRO TAVARES  

ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0004773-70.2008.4.03.6311 

RECTE: TANIA CONSTANTINO DE ANDRADE 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0005034-67.2010.4.03.6310 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JULIA SERGIO  

ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0005036-37.2010.4.03.6310 

RECTE: ISRAEL LAZARO ANDRETTA 

ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0005297-78.2010.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLETE MIRANDA DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0005331-74.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA CASTELO  

ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0298       PROCESSO: 0005493-67.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL ALVES BARBOSA DIAS  

ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0005723-20.2010.4.03.6308 

RECTE: CLOVIS ABUJAMRA 

ADV. SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0005775-36.2007.4.03.6303 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: KELLI CRISTINA GOMES SOMMER  

ADV. SP138308 - WALTER GOMES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0005853-04.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ORTOLANI SOBRINHO  

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0005860-93.2010.4.03.6310 

RECTE: GUILHERME GEROMEL 

ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0006009-89.2010.4.03.6310 

RECTE: DIRCEU ANDRADE 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0006020-34.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR ALVES DA SILVA  

ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0006144-28.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: OLINDOR MARQUES RODRIGUES FILHO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0006257-53.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER AZEVEDO RAMOS  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0006441-57.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE ANCHIETA FERREIRA DE ALMEIDA  

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0006955-88.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HERNAN PARADA MUNOZ  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0007092-77.2009.4.03.6310 

RECTE: JOSE RAPHAEL 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0007433-06.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE LINA GONZAGA  

ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0007537-40.2010.4.03.6317 

RECTE: ELISEU ROSA LISBOA 

ADV. SP169484 - MARCELO FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0007548-61.2008.4.03.6310 

RECTE: JOSE ALBINO LEANDRO 

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0007616-64.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: VASTE CASTRO CORDEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA e ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME e ADV. 

SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO e ADV. SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0007688-48.2010.4.03.6303 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0008143-13.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOVALDO BINKOSK  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES e ADV. SP244174 - JULIANA SOARES DA COSTA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0008164-62.2010.4.03.6311 

RECTE: CLEIDE DE OLIVEIRA PEDRO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0008325-72.2010.4.03.6311 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ FLORÊNCIO DOS SANTOS  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0008780-37.2010.4.03.6311 

RECTE: LUIZ ARNALDO SERTORIO MILANEZ 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0008884-79.2008.4.03.6317 
RECTE: MINORU NOMURA 

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0008967-45.2010.4.03.6311 

RECTE: IDAIR SILVANO DOS SANTOS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000076/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 01 de setembro de 2011, 

quinta-feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, 

de 15 de dezembro de 2010. 

(...) 

0321       PROCESSO: 0009021-35.2010.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ APARECIDO DE SOUZA  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0009224-97.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA MESQUITA DA SILVA GARDENGHI  

ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0009550-57.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA FESSINO SCANDIUZZI  

ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0009601-05.2005.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: MARCIO MATEUS  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0325       PROCESSO: 0010215-34.2010.4.03.6315 

RECTE: GERVASIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0010273-23.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME BERGAMASCHI  

ADV. SP147405 - EDMILSON MOISES QUACCHIO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0010408-49.2010.4.03.6315 

RECTE: ITACYR GOMES MARTINS 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0010499-42.2010.4.03.6315 

RECTE: RODNEI KLAROSK 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0010512-41.2010.4.03.6315 

RECTE: ELIZEU RODRIGUES DE CAMARGO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0010683-95.2010.4.03.6315 

RECTE: JOAO ALFREDO KRIGUER 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0010692-57.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO LEOCADIO DA CRUZ SOBRINHO 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0010794-79.2010.4.03.6315 

RECTE: IRINEU LOPES 

ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 237/860 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0010809-48.2010.4.03.6315 

RECTE: MAGALI MARQUES 

ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0010890-94.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA AMELIA CHAGAS PIERI 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0010939-38.2010.4.03.6315 

RECTE: CARLOS SCOMPARIM 

ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0010977-50.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE VALDIR MAGUETA 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0011507-30.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENIO NOGUEIRA ANTONIO  

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0011654-97.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELIA MARIA DE SANTANA  
ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0012120-19.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA DAS GRACAS DA COSTA REIS  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0012945-62.2007.4.03.6302 

RECTE: PEDRO PIRES 

ADV. SP135527 - TELMA PIRES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0016910-46.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS RODRIGUES DE SOUSA SILVA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0017465-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARCELO SATIRO DOS SANTOS  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0023480-48.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIA MONTEIRO LOPES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0024185-51.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA SANTANA DOS SANTOS 
ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0024358-70.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA MANZINI SANT ANNA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0024589-05.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE PADUA SANTOS UCHOA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0026003-67.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO FRANCISCO  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0348       PROCESSO: 0026489-86.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA SEGANTI ALCAZAR  

ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0028954-97.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAMIR MACIEL MARINHO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0030384-55.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA GALVAO DE OLIVEIRA  

ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0030727-17.2009.4.03.6301 

RECTE: JOICE LEANDRO VICENTE 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0031126-46.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DE CAMPOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0045390-68.2009.4.03.6301 

RECTE: JORGE LUIZ NUNES DOS SANTOS 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0045536-12.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GILSON VIEIRA  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0046436-63.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELITA RIBEIRO ROCHA  

ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0050862-50.2009.4.03.6301 

RECTE: WALDINAR FRANKLIN RIBEIRO 

ADV. SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0053133-03.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RECDO: RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA  

ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0053733-87.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PEREIRA DE SANTANA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0054641-47.2008.4.03.6301 

RECTE: ADEMIR DOS SANTOS 

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0065147-82.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SOUZA NASCIMENTO  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0066848-78.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS REIS SILVA  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0081293-38.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0083083-28.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA NEVES REIS  
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0364       PROCESSO: 0285409-74.2005.4.03.6301 

RECTE: NADIR DA ROCHA MACHADO 

ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP125600 - JOÃO CHUNG 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0000042-28.2008.4.03.6312 

RECTE: LOURDES DIVINA GUIMARAES 

ADV. SP034505 - MAURO ANTONIO MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0000052-61.2011.4.03.6314 

RECTE: ROSA MARIA DE ANDRADE 

ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0000152-83.2006.4.03.6316 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCO ANTONIO FURUKAVA  

ADV. SP243939 - JOSE LUIZ MACHADO RODRIGUES 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0000207-89.2010.4.03.6317 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA LEITE  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0000236-26.2011.4.03.6311 

RECTE: FERNANDO FERNANDES DE MELO 

ADV. SP099926 - SUELI DE SOUZA NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0000257-90.2011.4.03.6314 

RECTE: MEIRE ADRIANA FRANCA 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0000339-18.2006.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIÃO BRAZ PINTO  

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0000375-51.2006.4.03.6311 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ÁUREA DE ABREU SOARES  

ADV. SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO e ADV. SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO 

CHAVES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0000406-87.2009.4.03.6304 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LAERCIO ANTONIO GONELA  

ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0000447-53.2011.4.03.6314 

RECTE: CAROLINA MERLOTTO DO PRADO 

ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0000468-38.2006.4.03.6303 

RECTE: ROBERTO FERNANDES DA SILVA 

ADV. SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0000569-57.2011.4.03.6317 

RECTE: FRANCISCO BATISTA DA SILVA 

ADV. SP127108 - ILZA OGI e ADV. SP196842 - MAGDA MARIA CORSETTI MOREIRA e ADV. SP300265 - 

DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0000598-19.2011.4.03.6314 

RECTE: ADEMILSON FERNANDO MACIEL DE FARIA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0000666-13.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIS GUSTAVO FELLI  

ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0000687-76.2010.4.03.6314 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

RECDO: ELZA APARECIDA CAMILLO  
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ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO e ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0000707-09.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CLEUSA ROCHA NASCIMENTO  

ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0000825-09.2011.4.03.6314 

RECTE: GEORGE HENRIQUE DE AZEVEDO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0000851-40.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JAIR PRIESNITZ  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0000854-68.2011.4.03.6311 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LERI BONIFACIO  
ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0000958-85.2010.4.03.6314 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

RECDO: ANTONIA FRANCISCA DE LIMA DOS REIS  

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN e ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO e ADV. 

SP232929 - ROSANA KIILL 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0001101-16.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA DE LOURDES RODRIGUES  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0001111-57.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLEUZA MARIA DOMICIANO CAETANO  

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0387       PROCESSO: 0001210-65.2008.4.03.6312 

RECTE: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0001251-54.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL SILVA NASCIMENTO  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0001262-44.2006.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEOZABETE DUTRA  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0001310-05.2008.4.03.6317 

RECTE: HORACIO DA SILVA PASCHOAL FILHO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0001331-73.2011.4.03.6317 

RECTE: CLAUDIO RAMALHO 

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0001348-54.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ BONIZOLI  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0001368-87.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: MAURICIO PORTELA 

ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0001449-91.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0001459-98.2008.4.03.6317 

RECTE: RODOLFO ANAYA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0001506-95.2010.4.03.6319 

RECTE: JOSE MARQUES SANTIAGO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE 

BARRETO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0001513-19.2007.4.03.6311 

RECTE: REINALDO DE SOUZA 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0001524-89.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS FURTADO  
ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0001560-81.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: SONIA PAPPONE 

ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0001577-97.2010.4.03.6319 

RECTE: NILSON ALVES MOREIRA 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES e ADV. SP140741 
- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0001672-47.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0402       PROCESSO: 0001690-12.2009.4.03.6311 

RECTE: IEDA CRISTINA DA SILVA 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0001722-56.2010.4.03.6319 

RECTE: SANTA PERES CASCAO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0001727-08.2010.4.03.6310 

RECTE: SANDRA MARLENE GONCALVES DE LIMA 

ADV. SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0001766-89.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRINO DE ABREU  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0001782-43.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELOISA HELENA ANTONELI BOLSONARO  

ADV. SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0001800-64.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA  

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL e ADV. SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0001808-02.2006.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVANILDA DE OLIVEIRA  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0001809-18.2010.4.03.6317 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLARA DE JESUS OLIVEIRA  
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0001857-40.2011.4.03.6317 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALDO LUIZ DA SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0001904-42.2010.4.03.6319 

RECTE: GERALDO MAGELA TEIXEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE 

BARRETO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0001915-85.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS AUGUSTO PEREIRA COUTO  

ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA e ADV. SP248188 - JULIANA CRISTINA 

FABIANO e ADV. SP272045 - CINTIA MARIA SCALIANTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0001935-14.2009.4.03.6314 

RECTE: NAIR DOS SANTOS 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0001972-35.2009.4.03.6316 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: BENEDITO CUNHA  

ADV. SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM e ADV. SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0001976-07.2011.4.03.6315 

RECTE: PAULO JOAO CHAGURI 

ADV. SP244931 - CARLOS ROBERTO FARIA JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0002104-49.2010.4.03.6319 

RECTE: PEDRO SILVA LEAL 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO e ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0002145-23.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ROSA MARIA SILVESTRE AFOLOTTI E OUTROS 

ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: MARIA JOSE AFOLOTTI 

ADVOGADO(A): SP123598-ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: ANDRE BENEDITO AFOLOTTI 

ADVOGADO(A): SP123598-ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0002229-36.2008.4.03.6303 

RECTE: VERONICIA ROSA DA PAIXAO SILVA 

ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0002231-61.2008.4.03.6317 

RECTE: VERENA SCHMITZ DA SILVA 

ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0002277-44.2008.4.03.6319 

RECTE: ATAIDE BATISTA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0002381-79.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINA AUGUSTA DE LIMA VITORINO  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0002411-73.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA BISPO DE LIMA  

ADV. SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0002427-57.2010.4.03.6318 

RECTE: GERALDO SOARES DE SA 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0002457-06.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH BAVOSO DE SA  

ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0002458-02.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDECI TABOSA DA SILVA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0002464-38.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: NEUZA ALVES LUCCA GRANADO  

ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0002470-16.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ ALBERTO RECHDAN FABRETI  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0002493-59.2008.4.03.6301 

RECTE: SIMONE LOPES DOBOSZ 

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0002594-85.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CANDIDO CORREA  

ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA e ADV. SP248188 - JULIANA CRISTINA 

FABIANO e ADV. SP272045 - CINTIA MARIA SCALIANTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0002642-25.2008.4.03.6311 

RECTE: AMIR PAES LANDIM NERY 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0002729-25.2010.4.03.6306 

RECTE: LAURO FERNANDES 

ADV. SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0002771-17.2009.4.03.6304 

RECTE: LOURIS SHAWKI AZZAM SHAHARA 
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ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0002828-40.2006.4.03.6304 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WALTER ROBERTO LOURENZANI  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0002843-09.2006.4.03.6304 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EUGÊNIO HORSCHUTZ  
ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0002917-76.2010.4.03.6319 

RECTE: ROQUE DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0002920-31.2010.4.03.6319 

RECTE: ROSA FLORINDA LEAO FRANCO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 
SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0002938-52.2010.4.03.6319 

RECTE: DOMINGOS DA SILVA GONCALVES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0002966-21.2008.4.03.6309 
RECTE: ISRAEL VICTOR KANZAI TAUE DE LORENA 

ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0002966-34.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAYR SARTORI DE DE LA CERDA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0440       PROCESSO: 0002984-34.2006.4.03.6302 

RECTE: ORIPES APARECIDO DA SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0003007-98.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI JOSE LUCIANO  

ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0003008-83.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEI ROBERTO ROCHA  

ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0003011-24.2010.4.03.6319 

RECTE: MARINES MARCOS ALVES 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0003186-66.2006.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIBERIO ANTONIO DA SILVA  

ADV. SP087169 - IVANI MOURA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0003243-02.2006.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GISLENE DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0003274-29.2009.4.03.6307 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS REALE  

ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0003307-95.2009.4.03.6314 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

RECDO: JORDELINA DOS SANTOS DE ABREU  

ADV. SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0003342-81.2011.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO TRINDADE GOMES FILHO  

ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0003417-47.2007.4.03.6320 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIO NERY DA SILVA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0003431-21.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO JOSE DE SOUSA  

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0003433-78.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LARISSA SILVA CAMELO E OUTRO 

ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI 
RECDO: WELITON SILVA CAMELO 

ADVOGADO(A): SP183598-PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0003578-33.2011.4.03.6315 

RECTE: BENEDITO GENIVAL MORETTI 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0003633-95.2008.4.03.6312 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA RAMA PARDAL DA CUNHA 

ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0003661-71.2010.4.03.6319 

RECTE: MARIA LEONICE BESSANI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0455       PROCESSO: 0003666-81.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO TURATTI  

ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0003706-29.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH DONIZETTI FRANCISCO FERREIRA  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0003723-09.2008.4.03.6311 

RECTE: SILVANA DA SILVA CORREA 

ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0003825-27.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SCHOJI KONISHI  

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0003843-61.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MARQUES  

ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0004013-35.2010.4.03.6317 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SERGIO GUILLERMO PALMA NUNEZ  

ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0004034-11.2010.4.03.6317 
RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ARNALDO MARRERA  

ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0004222-38.2009.4.03.6317 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RUBENS NELSON RECEDIVI ARAUJO  

ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA e ADV. SP101823 - LADISLENE BEDIM 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0463       PROCESSO: 0004254-18.2010.4.03.6314 

RECTE: EMILIO NICHIO NETO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0004288-29.2010.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE AUGUSTO MORA  

ADV. SP228774 - SAMARA SANTIAGO VILHENA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0004322-21.2008.4.03.6319 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS  

ADV. SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER e ADV. SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE 

NEGREIROS e ADV. SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0004375-19.2009.4.03.6302 

RECTE: MARCELO MAMED ABDALLA 

ADV. SP127825 - CAIO MARCIO VIANA DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0004561-46.2008.4.03.6312 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS FAGUNDES  

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0004718-39.2010.4.03.6315 

RECTE: NELSON CUSTODIO DE LIMA 

ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0004751-57.2009.4.03.6317 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIO SERVULO IZIDORO  

ADV. SP229445 - FABIO LUIS IZIDORO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0004769-24.2008.4.03.6314 

RECTE: CARMEN JACOMETI CHANES IZIDRO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

ADV. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0471       PROCESSO: 0004778-83.2008.4.03.6314 

RECTE: ZAIRA DOS SANTOS BATISTA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

ADV. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0004797-89.2008.4.03.6314 

RECTE: JOANA FERREIRA RODRIGUES 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

ADV. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0004798-81.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ DA SILVA  

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0004821-58.2010.4.03.6311 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WELLINGTON SEVERIANO LIMA  

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0004912-47.2011.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IZAIRA DA SILVA BRANCO  

ADV. SP251660 - PAULA KARYNE TARDIVELI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0004934-36.2010.4.03.6303 

RECTE: ROSARIA MARIA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0477       PROCESSO: 0005010-81.2006.4.03.6309 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NUNES DE SOUZA  

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0005204-15.2005.4.03.6310 

RECTE: RINO RIGUETTO 

ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN e ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN e ADV. SP117037 - JORGE 

LAMBSTEIN e ADV. SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA e ADV. SP129868 - VILSON 

APARECIDO MARTINHAO e ADV. SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL e ADV. SP242850 - 

MAURICIO HASBENI DE MELO e ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0005333-23.2010.4.03.6317 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ORLANDO POLVANI  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0005344-16.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELIA DOS SANTOS VIEIRA  

ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA e ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0005359-94.2009.4.03.6304 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MOACIR JOSÉ DE OLIVEIRA  

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0005494-78.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ODAIR DO CARMO GRANITO  

ADV. SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA e ADV. SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0005610-63.2010.4.03.6309 

RECTE: MANOEL JOAO DA SILVA 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0005614-24.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ROMILDA MARTINS STEFENS  

ADV. SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA e ADV. SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0005707-79.2009.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO MARCOS MOREIRA  

ADV. PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0005713-86.2009.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOEL RODRIGUES BARBOZA  

ADV. PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0487       PROCESSO: 0005741-09.2008.4.03.6309 

RECTE: EUNICE VASCONCELOS DA CRUZ 

ADV. SP115754 - FRANCISCO APRIGIO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0005753-85.2006.4.03.6311 

RECTE: SILZA GAMA SARAIVA 

ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0005823-97.2009.4.03.6311 

RECTE: FERNANDO ANTONIO CANADARO PECHINA 

ADV. SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0005946-88.2010.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DANIEL POLAK JURCSIK  

ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0005962-95.2008.4.03.6307 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PINTO  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0005995-29.2010.4.03.6303 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALVARO FARIA DE FREITAS  

ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. SP219886 - PATRICIA  YEDA ALVES GOES e ADV. 

SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL e ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0006225-35.2010.4.03.6315 
RECTE: DIANETE PANTOJO GARCIA 

ADV. SP045760 - DALMO PANTOJO DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0006268-63.2010.4.03.6317 

RECTE: LUIZ MARTINEZ 

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0495       PROCESSO: 0006426-66.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA  

ADV. SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA e ADV. SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0006504-83.2008.4.03.6317 

RECTE: JAMIL APARECIDO TOLEDO BELASQUE 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0006604-83.2008.4.03.6302 
RECTE: GLAUCIA MARTINS FERNANDES DA SILVA 

ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0006612-62.2010.4.03.6311 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO GONCALVES DOS SANTOS NETO  

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0006883-14.2009.4.03.6309 
RECTE: MOACIR DOS SANTOS 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0006947-10.2007.4.03.6304 

RECTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA LIMA 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0006980-59.2010.4.03.6315 

RECTE: FATIMA APARECIDA DA SILVA CARNEIRO 
ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0007005-16.2007.4.03.6303 

RECTE: MARIA NEIDE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 
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0503       PROCESSO: 0007007-70.2009.4.03.6317 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FRANCISCO ROMAO FILHO  

ADV. SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0007082-23.2010.4.03.6302 

RECTE: NEUZA REGINA SCHIBOLA 

ADV. SP116573 - SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0007408-51.2008.4.03.6302 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE LUIZ FOGANHOLO  

ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e ADV. SP146990E - NATALI ARAUJO DOS SANTOS 

MARQUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0007438-65.2008.4.03.6309 

RECTE: MARIA EXCELSA MENDONCA DA COSTA 

ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0007515-16.2009.4.03.6317 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO MAINETTI  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0007547-84.2010.4.03.6317 

RECTE: GILBERTO CABRERA 

ADV. SP169484 - MARCELO FLORES e ADV. SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0007591-80.2008.4.03.6315 

RECTE: LUCI DE OLIVEIRA ROSA 
ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0007676-74.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLEIDE LOPES  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0511       PROCESSO: 0007707-70.2009.4.03.6309 

RECTE: ROMILDO ALBINO DE OLIVEIRA 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0007791-47.2009.4.03.6317 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALCIDES CARLOS DOS SANTOS  

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0008039-27.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO DUTRA PEREIRA  

ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0008133-03.2009.4.03.6303 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALBA MARIA HASEGAWA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0008298-16.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO BASSO  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0008448-97.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI GONCALVES PEREIRA  

ADV. SP269608 - CARLOS EDUARDO ZAMONER e ADV. SP116980 - TANIA ANDRUCIOLI ZAMONER e 

ADV. SP269646 - LILIAN ZAMONER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0008597-66.2010.4.03.6311 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROSEMARY PERES  

ADV. SP181118 - ROBSON DOS SANTOS AMADOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0008599-36.2010.4.03.6311 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROBERTO FERNANDES RODRIGUES  

ADV. SP285390 - CLEBER SILVA RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0519       PROCESSO: 0008679-85.2010.4.03.6315 

RECTE: LUIZ GATTO 

ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0008852-48.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOVALDO BRAZ  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0008996-22.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENRICO SASSO  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0009202-46.2009.4.03.6311 

RECTE: MAURILIO ALVES FERREIRA 

ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP289417 - TALITA 

AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0009384-25.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OFELIA GONCALVES  

ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0009458-79.2010.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA THEREZA RODRIGUES ISSA  

ADV. SP012662 - SAID HALAH e ADV. SP075609 - KARLA ISSA TOFETTI e ADV. SP082359 - PATRICIA 
APRILE ISSA HALAH e ADV. SP124082 - MARIELA GARCIA LEAL SERRA CURY 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0009753-85.2011.4.03.6301 

RECTE: PAULO YOKOBATAKI 

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA 

CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0526       PROCESSO: 0009942-94.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARLENE CHAVES HIDALGO  

ADV. SP268916 - EDUARDO ZINADER e ADV. SP217652 - LUIZ TIAGO ARROYO MARINHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0010073-69.2010.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ILZI UZUELI CONTILIANI MASTRANGI  

ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. SP193517 - MARCIO JONES SUTTILE e ADV. SP219886 - 

PATRICIA  YEDA ALVES GOES e ADV. SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL e ADV. SP283126 - 

RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0010193-15.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA LUISA TEIXEIRA DE BRITTO 

ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0010641-80.2009.4.03.6315 

RECTE: DORIVAL LOURENCO 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0010681-71.2004.4.03.6304 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADILSON CAINE  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0010775-73.2010.4.03.6315 

RECTE: MARINA ROCHA 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0011099-39.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA APARECIDA EVANGELISTA  

ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0011260-83.2008.4.03.6302 

RECTE: FRANCINETE CANDIDA DA SILVA 

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0011358-65.2008.4.03.6303 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MARIO SERGIO BERSAN  

ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0011449-39.2005.4.03.6311 

RECTE: CARLOS ALBERTO GONÇALVES 

ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0011713-85.2007.4.03.6311 

RECTE: LUIZ MENDES NETO 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0011738-57.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ARLETE MENDES MELLO  

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0011764-82.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: GUILHERME CONTREIRA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0011793-35.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUCIANO JOSÉ DE ALMEIDA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0011896-73.2009.4.03.6315 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GILBERTO DE CARVALHO JUNIOR  

ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA e ADV. SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0012104-11.2005.4.03.6311 

RECTE: FABIO SANTOS DA SILVA 

ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECTE: OLÍVIA TEODORA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECTE: RICARDO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECTE: EMERSON SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0012145-37.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE PEREIRA DE SOUSA  

ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0012174-79.2010.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: AUXILIADORA SEBASTIANA GONCALVES DOS REIS  
ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0012883-51.2009.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADONAI JOSE RODRIGUES  

ADV. SP225836 - RAFAELA PASCHOALIN JOVILIANO e ADV. SP156947 - MARCELO JANZANTTI 

LAPENTA e ADV. SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0014465-55.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: VALDOMIRO DE PADUA RIBEIRO  

ADV. SP297543 - JORGE JOSE NASSAR JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0014876-68.2005.4.03.6303 

RECTE: EDSON OTAVIANO SOARES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0014896-59.2005.4.03.6303 

RECTE: ADAIR APARECIDO MARTINS 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0016211-89.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BELARMINO DA SILVA  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0549       PROCESSO: 0016566-02.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA DE FATIMA GINICOLO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0016770-12.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRASILINO CANTUARIA MARTINS  

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0017150-06.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS DA COSTA MACHADO  

ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0017245-04.2006.4.03.6302 

RECTE: PAULO CEZAR DA SILVA ROSA BELLEZA 

ADV. SP246979 - DANIELLA CUNHA DE ANDRADE COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0017799-87.2007.4.03.6306 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO LUCIANO DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0018393-19.2007.4.03.6301 

RECTE: WANIA MARIA MENDES 

ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0020638-32.2009.4.03.6301 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: HELIO RODRIGUES DA CUNHA 

ADV. SP260898 - ALBERTO GERMANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0022234-84.2005.4.03.6303 

RECTE: ADRIANO DOS SANTOS SOUZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 266/860 

0557       PROCESSO: 0023227-94.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NELCI VIEIRA DA SILVA  

ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0023348-25.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO PAULO DOS SANTOS  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0023419-90.2010.4.03.6301 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0023914-71.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DEMERVAL LOPES DA SILVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0024012-56.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NORBERTO HIDEKI YAMAI  

ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0024166-40.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE NASCIMENTO  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0025317-41.2010.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: TANIA DE FATIMA ALVES PEREIRA  

ADV. SP241981 - AMANDA CRISTINA DE BARROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0025464-04.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EUSEBIO LEMES CARDOSO  

ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0565       PROCESSO: 0025615-04.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADMIR EDSON MARION  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0026491-85.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: OSCAR RODRIGUES FILHO 

ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0026617-38.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES  

ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0026627-53.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ETIENE RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0026676-60.2009.4.03.6301 
RCTE/RCD: GUIOMARINO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0026731-11.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BERNARDO DE SOUZA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0027269-55.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES SANTOS ANJOS  

ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0028488-40.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARLETE FRANCO CUNHA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0573       PROCESSO: 0030048-51.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LAUDELINA MARIA DE JESUS  

ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0030483-88.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANA LUCIA DE LA VEGA  

ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0031404-47.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAXUEL ALEXANDRE FARIAS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0031732-74.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: PAULO MARCHIOTO 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0032226-36.2009.4.03.6301 
RECTE: GERALDO MIGUEL DURVAL 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0032229-88.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARSILIO SULAS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0032516-85.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JORGE SHIBATA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0032861-51.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WILTON JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0581       PROCESSO: 0033225-52.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE ALVES DE PAULO CELIO  

ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0033816-14.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TARCISIO NUNES  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0034317-36.2008.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VALDA DE SOUZA FRANCA  

ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0035042-88.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO DE ARRUDA LEITE  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0035571-73.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SOUZA OLIVEIRA  

ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0036996-72.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO LIMA DE MEDEIROS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0037016-63.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO RUFINO BERNARDO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0037082-43.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DAYSE ELENA DOS SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0037461-81.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAQUIM IZIQUIEL BORGES  

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0037659-21.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSDETE FRANCISCO DA CRUZ  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0037737-20.2006.4.03.6301 

RECTE: VICENTE ELIAS ALVES 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0038089-36.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANILO GIARELLI  
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0038364-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONILDE FERREIRA LOPES E OUTRO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: GUSTAVO HENRIQUE LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0038420-18.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JACIRA DA SILVA MANOEL  

ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 0040833-04.2010.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO SEGANTINI 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0596       PROCESSO: 0041278-56.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO AUGUSTO  

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0041388-55.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE DAVID DAGOSTINI  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0041468-82.2010.4.03.6301 

RECTE: NAIR NOELI TEREZINHA PRANZO 

ADV. SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0041569-22.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAMALHO SANTOS  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 0043189-40.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANA CRISTINA MORITA  

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0043667-77.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA JOSEFA DA COSTA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0043785-92.2006.4.03.6301 

RECTE: MANOEL FEITOSA SOUZA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0044474-97.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA MOREIRA DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0046363-23.2009.4.03.6301 

RECTE: VILOMAR PEREIRA LIMA 

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0047604-95.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADARIO AUGUSTO DA MOTTA NETO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0047868-49.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE MARCELO BISSOLI  

ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 0048270-33.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUGENIO HENRIQUE DA SILVA CULK  

ADV. SP145199 - CRISTIANE FROES DE CAMPOS 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0048596-90.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARLETE ANTONIA DE MARCO VASSALO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0049187-52.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCO POLO DE PAULA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0049227-34.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ FONSECA DE ABREU  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0049645-69.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: RUTE ANTONIA DA SILVEIRA GIALUCA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0050852-06.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RAIMUNDA DE ALMEIDA  

ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0050890-18.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO CARLOS BASSE  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0051023-60.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CARLOS PAVANELLI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0051448-87.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO MARQUES FELIPPE  

ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0052842-32.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELISNELSON DOS SANTOS MOTA  

ADV. SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 0052921-79.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO SOARES DE MISQUITA 
ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0053312-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO CAMPI  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0619       PROCESSO: 0053677-20.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL MARIA DE JESUS  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0054374-07.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE FERREIRA CANELAS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0055402-44.2009.4.03.6301 
RECTE: CARLOS AGOSTINHO DOS SANTOS 

ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0056575-06.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAZARE DE ALMEIDA  

ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA e ADV. SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0056775-47.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIS GUSTAVO D ANDREA DEMETRIO CORREA  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0057652-50.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE GARCIA RIBEIRO  

ADV. SP163319 - PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0057756-76.2008.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO BARBOSA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0059095-36.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ORTOLANI  

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0627       PROCESSO: 0062822-37.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDILENE SANTOS FARIA  

ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0065739-29.2008.4.03.6301 

RECTE: DORIVAL GUIMARAES LIMA 

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0075979-14.2007.4.03.6301 
RECTE: LUIZ CARLOS CRIPPA 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0076216-48.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALDEMAR FONTES  

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0076294-42.2007.4.03.6301 

RECTE: JAMES LUSTOSA NOGUEIRA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0080379-71.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FUAD ANTACLI  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0080502-69.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: DANIA ABDUL GHANI  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0083763-42.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: REGINALDO AVELINO DO NASCIMENTO 

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0635       PROCESSO: 0083801-54.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: CARLOS EDUARDO ALMEIDA BARRA 

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0084378-32.2007.4.03.6301 

RECTE: ROBSON RODRIGUES DINIZ 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 0086888-18.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 
RCTE/RCD: MARCOS GEORG OVERRATH 

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0087146-28.2007.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO MEDINA BARTOLI 

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0087263-19.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO VALTER CATARUCCI 
ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0088416-87.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELIANE LARA DOS SANTOS MORAES  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0095523-85.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIS EDUARDO ESTECA  

ADV. SP197227 - PAULO MARTON 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0354633-02.2005.4.03.6301 

RECTE: ANDRE EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0546236-04.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALEXANDRE DA SILVA PIMENTEL  
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0547075-29.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EDNALDO FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0575214-88.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: GILMAR VIEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 18/08/2011. 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000151 

 

ACÓRDÃO 

0014373-55.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328635/2011 - CAETANO DOS PASSOS (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIDA A DEPENDÊNCIA DE TERCEIROS PARA REALIZAÇÃO DE ATOS DA 

VIDA DIÁRIA. ALTERAÇÃO DA DIB PARA DATA DA PRIMEIRA AVALIAÇÃO MÉDICA. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0014763-20.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328120/2011 - CLELIA DE JESUS JACOB (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP207282 - CECILIA SACAGNHE GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO EM 
FACE DE ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A RECURSO - REVISÃO DE BENEFÍCIO DE AUXILIO 

DOENÇA ORIGINÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NOS TERMOS DA S. 260. EXERCICIO DO 

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

0005387-68.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328069/2011 - JOSE RAIMUNDO PEREIRA (ADV. 

SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

 “ PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA 

SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS. EXIGÊNCIA DE PROVA DE QUE A CONVERSÃO EM PECÚNIA FOI FEITA 

POR NECESSIDADE DE SERVIÇO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. PEDIDO CONHECIDO. UNIFORMIZAÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 
relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. RECONHECIDA A INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. RECURSO PROCEDENTE. 

Acolhidas as alegações recursais e reformada a sentença para o fim de conceder a aposentadoria por invalidez. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0023228-84.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328081/2011 - MILTON BENTO DOS SANTOS (ADV. 

SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009046-56.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328082/2011 - MATILDES ROSENO DOS SANTOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003565-22.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328084/2011 - JUSTINO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0086307-03.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328496/2011 - FRANCISCO SOBRAL DOS SANTOS (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. RECONHECIDA A INCAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECURSO PARTE AUTORA. sentença improcedente. feito convertido 

em diligência para MANIFESTAÇÃO Da ORGÃO TÉCNICO AUXILIAR DO JUIZO. recurso provido. sentença 

REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

0160900-08.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328322/2011 - MARINA AFONSO GRANJA (ADV. SP025345 

- MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0161050-86.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328332/2011 - CLAUDIONOR LEOPOLDINO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0014613-73.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328085/2011 - JOSE ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP090916 
- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECURSO PARTE AUTORA. sentença improcedente. feito convertido 

em diligência para MANIFESTAÇÃO DO ORGÃO TÉCNICO AUXILIAR DO JUIZO. recurso provido. sentença 

REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

0083520-35.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328661/2011 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
   

  PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INCIAL. PERÍODO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO E 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. DADOS CONSTANTES DO CNIS.  

1. Sentença de improcedência, por ausência de documentos comprobatórios do direito alegado. 

2. Demonstrada a comprovação eficaz da data de rescisão do contrato de trabalho, bem como dos salários recebidos, 

resta devida a revisão da renda mensal do benefício incluindo o período não constante do CNIS. 

4. Recurso de sentença provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0069617-98.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328267/2011 - GIUSEPPE PIRRO (ADV. SP084773 - 

ANTONIO CARLOS FRUSTACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECURSO PARTE AUTORA. sentença improcedente. feito convertido 

em diligência para MANIFESTAÇÃO Da ORGÃO TÉCNICO AUXILIAR DO JUIZO. recurso provido. sentença 

REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washin222gton, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

0013062-53.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328656/2011 - MARIO ALVES BUZELI (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECONHECIDA A 

INCAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO COM FIXAÇÃO DO SEU INÍCIO. INDEVIDA A FIXAÇÃO 

NA DATA DA AVALIAÇÃO MÉDICA. JUROS MORATÓRIOS EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

11.960/2009. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA AO PAGAMENTO 

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001259-77.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328553/2011 - GUIOMAR DE QUEIROZ MATTOS DA SILVA 

(ADV. SP279498 - ANTONIO CARLOS CONSTANZO SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. RECONHECIDA A INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. RECURSO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. 

1. Sentença denegatória do benefício por perda da qualidade de segurado. 

2. Acolhidas as alegações recursais e reformada a sentença para o fim de conceder o auxílio-doença. 

3. Recurso de sentença parcialmente provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001735-93.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328652/2011 - JOAO VANI BRAZ (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUROS 

MORATÓRIOS EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 11.960/2009. RECURSO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDO. CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e 

Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.   RECURSO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Sentença denegatória do benefício. 

2. Acolhidas as alegações recursais e reformada a sentença para o fim de reconhecer o direito ao auxílio-doença. 

3. Recurso de sentença parcialmente provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0014815-45.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328061/2011 - BENEDITO ADAO LIUTH (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006136-56.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328064/2011 - LUIZA MARIA DA SILVA SOUSA (ADV. 

SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010410-63.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328063/2011 - FATIMA APARECIDA ALBINO PIRES (ADV. 
SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000680-47.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328561/2011 - ILDA ANDRADE DE BRITO (ADV. SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. RECONHECIDA A INCAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO COM FIXAÇÃO DO 

SEU INÍCIO. INDEVIDA A RETROAÇÃO PARA DATA DA AVALIAÇÃO MÉDICA. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.   RECURSO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Sentença denegatória do benefício. 

2. Acolhidas as alegações recursais e reformada a sentença para o fim de reconhecer o direito ao auxílio-doença. 

3. Recurso de sentença parcialmente provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0009763-05.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328417/2011 - SIDNEI DONIZETI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014491-89.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328422/2011 - CLAUDIO APARECIDO TAVARES (ADV. 

SP026063 - LUIS NORBERTO ANZANELLO MANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002819-14.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328645/2011 - ANA TEREZINHA GOMES COSTA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA. 

RECONHECIDA A INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0091596-14.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328527/2011 - RENATA CARDOSO (ADV. SP171260 - 

CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. RECONHECIDA A INCAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. DEVIDA A FIXAÇÃO 

NO PERÍODO FIXADO NA AVALIAÇÃO MÉDICA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0004195-71.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328658/2011 - DORIVAL CALSANI FILHO (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECONHECIDA A 

INCAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO COM FIXAÇÃO DO SEU INÍCIO. INDEVIDA A FIXAÇÃO 

NA DATA DA AVALIAÇÃO MÉDICA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. RECONHECIDA A INCAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO COM FIXAÇÃO DO 

SEU INÍCIO. INDEVIDA A FIXAÇÃO NA DATA DA AVALIAÇÃO MÉDICA. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001833-48.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328602/2011 - CLARINA APARECIDA BERBEL MARTINS 

(ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004520-98.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328425/2011 - SUELI DONATO RIQUENA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005668-68.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328545/2011 - ARIANE DA SILVA (ADV. SP232156 - SILVIA 

EDILAINE DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. RECONHECIDA A INCAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO COM FIXAÇÃO DO 

SEU INÍCIO. INDEVIDA A FIXAÇÃO NAS DATAS ESTABELECIDAS PELO INSS. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. RECURSO INSS ALEGANDO IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO TEMPO 

ESPECIAL. RECURSO INSS IMPROVIDO. SENTENÇA INTEGRALMENTE MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

0348900-55.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328733/2011 - ANTONIO FIRMINO DA SILVA (ADV. 

SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0252786-54.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328735/2011 - GERCINO PEDRO DE ARAUJO (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0087219-34.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328736/2011 - RODOLFO MATOS ROCHA (ADV. SP232428 - 

PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0078347-30.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328737/2011 - SABINO ALEXANDRE DOS SANTOS (ADV. 

SP047618 - ALDO VICENTINI, SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0077312-35.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328738/2011 - PAULO ROBERTO VINHAS (ADV. SP145289 - 

JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0077293-29.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328739/2011 - LICIO VIEIRA (ADV. SP058264 - BENEDITO 

ADILSON BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0072993-24.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328740/2011 - LAURENTINO ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0061751-68.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328741/2011 - JOSE FERREIRA (ADV. SP180793 - DENISE 

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021765-38.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328742/2011 - MANOEL MARIO MONDINI (ADV. SP198803 

- LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020299-09.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328743/2011 - ANTONIO FIRMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017530-28.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328744/2011 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010952-81.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328745/2011 - JOAQUIM GOMES (ADV. SP201321 - ALDAIR 

CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0010435-76.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328746/2011 - CARLOS ANTONIO BURIN (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010279-28.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328747/2011 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA FILHO (ADV. 

SP131309 - CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010257-33.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328748/2011 - HELENO AMANCIO DO CARMO (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009999-23.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328749/2011 - JOSE DEODATO SOBRINHO (ADV. SP160621 

- CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009946-36.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328750/2011 - ARNALDO FERRAZ DOS SANTOS (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009844-17.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328751/2011 - JOSE FAUSTINO (ADV. SP143089 - WANDER 

FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009327-15.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328753/2011 - MAURILIO RODRIGUES PAULO (ADV. 

SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007625-68.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328755/2011 - ARISTIDES RIBEIRO (ADV. SP077160 - 

JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0007499-33.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328756/2011 - CLAUZETE DOS SANTOS (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007467-34.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328757/2011 - APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP231257 - 

SILMARA APARECIDA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007275-53.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328758/2011 - ROSALVO MONTEIRO (ADV. SP186072 - 

KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007153-82.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328759/2011 - MARIA CLELIA DOS SANTOS (ADV. 

SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006596-43.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328760/2011 - MAURO DE FELIPPE DE FRANCISCO (ADV. 

SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005955-89.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328761/2011 - VALENTINA HONORIO (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005815-18.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328762/2011 - JOAO BATISTA GUIMARAES (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005206-69.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328763/2011 - ASSIS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004786-61.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328764/2011 - ALZIRA MORGÃO VENTURA (ADV. 

SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004562-26.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328766/2011 - JURANDIR ARRUDA PEREIRA (ADV. 

SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004541-41.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328767/2011 - JOAO FRANCISCO FAVERO (ADV. SP071907 

- EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004375-84.2007.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328769/2011 - CARLOS VANDERLEI 

MOREIRA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004368-59.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328770/2011 - SILVINO DE SOUZA RAMOS (ADV. 

SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004337-09.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328771/2011 - GERALDO DE ASSIS CARDOSO DA COSTA 

(ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004269-62.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328772/2011 - NELSON FRANCISCO DE FREITAS (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004247-64.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328773/2011 - FRANCISCO PEREIRA NOVAES (ADV. 
SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004238-94.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328774/2011 - JANE ODETE DOS REIS VICENTIM (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003839-10.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328775/2011 - JOÃO PACHECO (ADV. SP176511 - BIANCA 

CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003640-73.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328776/2011 - JOSE ESCOLA (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003081-97.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328777/2011 - ALCEU BARBOSA SILVA (ADV. SP134900 - 

JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002644-11.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328778/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002140-81.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328779/2011 - MANOEL CAIRES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001749-80.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328780/2011 - JOSE ANTONIO FONSECA (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001746-43.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328781/2011 - AILTON NUNES (ADV. SP027593 - FABIO 

NOGUEIRA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001696-36.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328782/2011 - AMILTON ELEODORO SILVA (ADV. 

SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001575-86.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328783/2011 - VALDEMAR MORCHELLE (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001549-46.2007.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328784/2011 - ANTONINO DOS SANTOS PIRES (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001155-70.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328785/2011 - JACKSON GARUTTI (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001120-55.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328786/2011 - IVONE POLESEL (ADV. SP172906 - 
GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0352685-25.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328796/2011 - ANTONIO LAURINDO BARROS (ADV. 

SP168562 - JOÃO CARLOS FERREIRA TÉLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0301003-31.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328797/2011 - CELIA VIEIRA DE CASTRO (ADV. SP119565 - 

CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0068599-71.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328799/2011 - ARI OSVALDO MANDRI (ADV. SP153313 - 
FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0036689-60.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328802/2011 - ROBERTO MASSARU KODAMA (ADV. 

SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019114-02.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328804/2011 - EDUARDO CARLOS (ADV. SP143305 - 

JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018574-54.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328805/2011 - JOAQUIM INACIO QUIRINO (ADV. SP208021 
- ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016210-12.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328806/2011 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014589-77.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328807/2011 - IZAIAS MONTEIRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013165-94.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328808/2011 - LUIZ ALBERTO MICHELUTTI (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012872-55.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328809/2011 - BENEDITO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012440-36.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328810/2011 - CARLOS ANTONIO GATTO (ADV. SP120949 

- SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS, SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012407-91.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328811/2011 - VALDIR APARECIDO MUSSARELLI (ADV. 

SP090781 - APARECIDA BENEDITA CANCIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012270-12.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328812/2011 - CARLOS ALBERTO COVOLAM (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011819-39.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328813/2011 - DORIVAL INACIO MULLER (ADV. SP187081 

- VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0010992-63.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328814/2011 - OLINTO FERREIRA DA COSTA (ADV. 

SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010827-50.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328816/2011 - ANTONIO BUENO (ADV. SP120183 - 

WAGNER DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010558-14.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328817/2011 - CELIO BRAZILICE (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009938-72.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328818/2011 - UMILDE PEREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0009747-85.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328819/2011 - CARLOS ROBERTO BASSO (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009227-57.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328820/2011 - DEVANIR MASSARO (ADV. SP094583 - 

MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009119-25.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328821/2011 - SIVIRINO ANTONIO PEREIRA (ADV. 

SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0009047-75.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328822/2011 - LUIZ ANTONIO GONÇALVES (ADV. 

SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008658-66.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328823/2011 - PEDRO FRANCISCO BRUSAROSCO (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007925-24.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328824/2011 - AGOSTINHO FAUSTINO CORREA (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007770-87.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328826/2011 - IBRAIM TOMAZ FERREIRA (ADV. SP226117 

- FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0007593-23.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328827/2011 - VITOR MARIO FERRARI (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007068-96.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328829/2011 - JOAO CAETANO SOBRINHO (ADV. SP251022 

- FABIO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006730-67.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328830/2011 - BENEDITO LIBERATO MENDONÇA (ADV. 
SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006410-30.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328831/2011 - PAULO DOMINGOS BUENO CUNHA (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006256-12.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328832/2011 - CARLOS BUENO PENTEADO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005549-44.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328833/2011 - NELSON SIMIONI DE ALMEIDA (ADV. 
SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005302-84.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328834/2011 - DONATO RODRIGUES (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004685-06.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328835/2011 - ORLANDO NILSEN (ADV. SP142717 - ANA 

CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004592-55.2006.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328836/2011 - JOSE FRANCISCO CELESTRINO (ADV. 
SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004113-16.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328837/2011 - BENEDITO OTAVIO 

SILVA MAIA (ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003868-90.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328838/2011 - NILTON LUIS DE OLIVEIRA (ADV. SP144561 

- ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003657-03.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328839/2011 - ADILSON APARECIDO POSSIGNOLO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0003619-78.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328840/2011 - JUAREZ DIAS CRUZ (ADV. SP252448 - 

JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003389-43.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328841/2011 - SEVERINO AURELIANO FILHO (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003283-84.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328842/2011 - JESULINO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0003095-81.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328843/2011 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003070-78.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328844/2011 - JOANA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002854-86.2007.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328845/2011 - MARIA APARECIDA 

CELESTINO NASCIMENTO (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002573-52.2006.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328846/2011 - BRAZ OCTAVIANO 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0002542-68.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328847/2011 - ANTONIO MALVESTI (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002143-75.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328848/2011 - MARIA LUCIRENE DOS SANTOS (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001758-33.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328849/2011 - ANTONIO DALOZ (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001632-17.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328850/2011 - JOSE DONIZETTI CASALOTI (ADV. 

SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001617-57.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328851/2011 - FAUSTO SABINO (ADV. SP145484 - 

GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000028-93.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328852/2011 - LAURO PETRULIO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUA SUBSISTÊNCIA.  

Não caracterizada a incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade laborativa mediante 

prova pericial produzida nos autos, não faz jus a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Recurso de 

sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0074393-39.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327964/2011 - TANIA LOPES BERTIN (ADV. SP106181 - 

IRVANDO LUIZ PREVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053891-79.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327965/2011 - MARIA ROSA COTES (ADV. SP211949 - 

MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016925-20.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327966/2011 - ODEIL APARECIDO GONCALVES (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012159-25.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327968/2011 - BOLIVAL BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010704-88.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327969/2011 - NILTON DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004413-33.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327971/2011 - ALMIR IZIDORO DE ARAUJO (ADV. 

SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003956-31.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327973/2011 - APARECIDO ANDREOTI (ADV. SP240429 - 

VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002386-04.2007.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327974/2011 - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP219556 - 
GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002328-92.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327975/2011 - NELITO GONCALVES CHAVES (ADV. 

SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001579-87.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327977/2011 - MARIA APARECIDA BASILIO (ADV. 

SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000453-87.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327978/2011 - JOSE MARQUES BORGES (ADV. SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO, SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000416-66.2007.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327979/2011 - ELI CRISTINA MARIM FERRARI (ADV. 

SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0082874-88.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327963/2011 - AMARILDES BERNARDES VIEIRA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013990-98.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327967/2011 - ROBERTO GRAUPNER (ADV. SP164518 - 

ALEXANDRE NEMER ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007779-43.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327970/2011 - CARLOS VALMIR RITONI (ADV. SP212592 - 

JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001846-87.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327976/2011 - NATSUKO KITANO (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECURSO PARTE AUTORA. sentença improcedente. feito convertido 
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em diligência para MANIFESTAÇÃO Da ORGÃO TÉCNICO AUXILIAR DO JUIZO. recurso improvido. sentença 

mantida. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

0535027-38.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328381/2011 - MANOEL DUARTE LOUZADA FILHO (ADV. 

SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO, SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0568091-39.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328413/2011 - FIDENCIO MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0578191-53.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328490/2011 - RUBENS FONSECA (ADV. SP050951 - 

ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0069892-47.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328283/2011 - ANTONINHO CLAUDIO SERAFIM (ADV. 

SP179673 - PATRÍCIA ALONSO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0078878-87.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328299/2011 - JOSE BERALDO (ADV. SP033792 - ANTONIO 
ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0450624-39.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328354/2011 - ELYSEO DE SOUZA (ADV. SP184730 - 

JULIANA DO CARMO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0458981-08.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328360/2011 - RONALDO RIGHETTO BALDIN (ADV. 

SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0547432-09.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328407/2011 - ARIETE ANTONIASSI (ADV. SP110794 - 

LAERTE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016933-02.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328232/2011 - GILDASIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018019-08.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328237/2011 - NELSON DOS SANTOS PINTO (ADV. 

SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0540159-76.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328398/2011 - LOURDES DA CONCEIÇÃO MESQUITA 

ANTUNES (ADV. SP061758 - ELIANE MONTEIRO GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar conhecimento ao recurso, 

nos termos do voto da Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler 

Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

0000489-02.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327881/2011 - LUIZ CONTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

0003611-57.2005.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327927/2011 - VALDI OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

0003750-09.2005.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327951/2011 - JOSE CARLOS CALONEGO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI).  

*** FIM *** 

0003007-92.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328297/2011 - APARECIDA FRANCA PESSONI (ADV. 

SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. RECONHECIDA A INCAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO COM FIXAÇÃO DO 

SEU INÍCIO. INDEVIDA A ALTERAÇÃO. RECURSO IMROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE HABITUAL.  

Não caracterizada a incapacidade laboral da parte autora para o exercício de sua atividade habitual mediante prova 

pericial produzida nos autos, não faz jus a mesma ao restabelecimento ou concessão do benefício de auxílio-doença, 

tampouco à aposentadoria por invalidez. Recurso de sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0091301-11.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327883/2011 - ANTONIA NOGUEIRA ALVES (ADV. 

SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0073949-40.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327886/2011 - AMARO AMERICO FRANCHIM ALVIM 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015563-77.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327891/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010937-15.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327893/2011 - VANIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010340-80.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327896/2011 - MARIA DAS DORES SOUZA (ADV. SP026063 

- LUIS NORBERTO ANZANELLO MANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006218-21.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327900/2011 - MARIA VIEIRA DA SILVA MORELLI (ADV. 

SP251047 - JOICE ELISA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004873-20.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327901/2011 - ADELIO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004195-60.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327903/2011 - JOSE JAILTON DOS SANTOS PONTES (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003894-27.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327905/2011 - ARTU NETO LEITE (ADV. SP106208 - 

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0095176-52.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327882/2011 - JOAO LAZARO DE SOUZA (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0074988-38.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327885/2011 - SALVADOR LUCIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA, SP187618 - MÁRCIA 

REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP188195 - RODRIGO OCTÁVIO LEÔNIDAS KAHN DA 

SILVEIRA (MATR.  1.380.496)). 

0072368-87.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327888/2011 - MIGUEL SALVATI (ADV. SP163552 - ANA 

MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028334-90.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327889/2011 - ANGELA CARDOSO DE ARAUJO (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ, SP043651 - MARIA DE LOURDES SANTOS BERTONHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018569-95.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327890/2011 - DJALMA BATISTA SANTOS (ADV. SP200685 

- MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011360-75.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327892/2011 - INES VAZZOLER (ADV. SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010732-86.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327894/2011 - ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP126564 - SILMARA HELENA FUZARO SAIDEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010655-74.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327895/2011 - SEBASTIANA BENEDITA BRAGA 

RODRIGUES (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010126-89.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327897/2011 - ADAO APARECIDO DA CRUZ (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009524-98.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327898/2011 - JOAQUIM MOREIRA HONORIO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004224-21.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327902/2011 - MARIA DE LOURDES CAETANO DE FARA 

(ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004189-61.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327904/2011 - DURVALINO DOS SANTOS (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003443-05.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327906/2011 - CIDALIA FERREIRA (ADV. SP067152 - 

MANOEL DO MONTE NETO, SP281941 - SILENE DE MATOS MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002741-50.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327907/2011 - ALBERTO DA HORA FREIRE (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002736-32.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327908/2011 - MARIA APARECIDA MARQUES BORGATO 

(ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI, SP123754 - GILSON EDUARDO DELGADO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 
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0002240-08.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327909/2011 - PEDRO DA SILVA (ADV. SP143234 - 

DEMETRIUS GHEORGHIU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001977-83.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327911/2011 - LUZIA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO, SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA, SP146840 - 

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001745-86.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327912/2011 - MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA (ADV. 

SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001738-85.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327913/2011 - MARIA APARECIDA BORGES DE LIMA 

(ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001280-49.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327914/2011 - RODINEY PAULO PEREIRA (ADV. SP229113 

- LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007403-66.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328280/2011 - LUIZ AUGUSTO SIMARELLI (ADV. SP134786 

- LUCIANA SIMEAO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA REALIZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES PESSOAIS DIÁRIAS.  

Não caracterizada a incapacidade da parte autora para realização das atividades pessoais diárias, mediante prova pericial 

produzida nos autos, não faz jus a mesma ao acréscimo de 25% sobre o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Recurso de sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 
Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0017650-79.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328316/2011 - ADIVAIR PEREIRA DOS REIS (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECONHECIDA A 

INCAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO SEM FIXAÇÃO DO SEU INÍCIO. CORRETA A FIXAÇÃO 

NA DATA DA AVALIAÇÃO MÉDICA. RECURSOS IMPROVIDOS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO 

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos 

recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE HABITUAL.  

Não caracterizada a incapacidade laboral da parte autora para o exercício de sua atividade habitual mediante prova 

pericial produzida nos autos, não faz jus a mesma ao restabelecimento ou concessão do benefício de auxílio-doença, 

tampouco à aposentadoria por invalidez. Recurso de sentença improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0059763-75.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328021/2011 - JUCINEIDE BISPO DE SENA (ADV. SP119584 

- MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018703-10.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328023/2011 - TERESINHA ELMA JUNGES (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001716-42.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328285/2011 - JERONIMA PEREIRA SANTANA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 9.099/95, COMBINADO COM A LEI 

10.352/2001.  

1 - Sentença denegatória do benefício por incapacidade. 
2 - Manutenção da sentença por seus próprios fundamentos, nos termos art. 46 da Lei 9.099/95, combinado com a Lei 

10.352/2001. 

3 - Recurso improvido. 

4 - Condenação em honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0053211-94.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328251/2011 - CELSO TADEU DE CARVALHO (ADV. 

SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE HABITUAL.  

Não caracterizada a incapacidade laboral da parte autora para o exercício de sua atividade habitual mediante prova 

pericial produzida nos autos, não faz jus a mesma ao restabelecimento ou concessão do benefício de auxílio-doença, 

tampouco à aposentadoria por invalidez. Recurso de sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0011199-16.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328157/2011 - IRINEU GUERRINI JUNIOR (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA, SP260928 - BRUNO 

CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0061651-11.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328092/2011 - OSMAR TOPAN (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061559-33.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328093/2011 - JOSE LUIZ 

GUIMARAES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0061334-13.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328094/2011 - DARIO JOAQUIM 

VICENTE (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056341-87.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328096/2011 - JURANDIR JOSE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP048508 - CARLOS ALBERTO VALIM DE OLIVEIRA, SP094483 - NANCI 

REGINA DE SOUZA, SP292666 - THAIS SALUM BONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056019-67.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328097/2011 - HELIO APARECIDO 

CARVALHO DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0054997-71.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328098/2011 - FRANCISCO ANTONIO 

FERREIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054528-25.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328099/2011 - PEDRO VALERIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054258-35.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328100/2011 - JOVECI TAVARES 

ANSELMO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052331-97.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328101/2011 - JERONIMO 

FERNANDES DE CAMARGO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052101-89.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328102/2011 - JOSE MANOEL DA 

SILVA NETO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050170-17.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328104/2011 - LUCINDA PEREIRA 

ROMAO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042594-07.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328106/2011 - JOSE MARIA DIAS 

(ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0042588-97.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328109/2011 - JOSELITO XAVIER DOS 

SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039899-46.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328112/2011 - JOSE ANCHIETA DA 

SILVA (ADV. SP298182 - ALEXANDRE MARCOS STORTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039354-73.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328115/2011 - ORLANDO SERAFIM 

DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038681-51.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328118/2011 - ROSA MARIA CHIANCA D AREZZO (ADV. 

SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037326-06.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328122/2011 - LORETI DE FREITAS VALENTIM (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0034285-60.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328125/2011 - RICARDO URBAN 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029412-17.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328128/2011 - JOAO CARLOS 

PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028326-11.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328131/2011 - MARIA LUCY 

CAVALCANTE (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027954-96.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328134/2011 - JOSE RAIMUNDO DA 

MATA (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027041-80.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328137/2011 - ALFREDO GERONDO 

(ADV. SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025283-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328140/2011 - ESTELINA MOREIRA 

ALVES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022747-82.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328143/2011 - JOSE CAMILO DOS 

SANTOS (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020540-47.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328148/2011 - LUIS CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019560-66.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328149/2011 - MOACIR CAETANO DE 

MELLO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019465-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328150/2011 - EDUARDO 

NAPOLITANO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018532-97.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328152/2011 - CRIZEIDE CIDINEIA PEREIRA (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017707-56.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328155/2011 - ANTONIO MARIANO DAYKO (ADV. 

SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015484-96.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328156/2011 - PEDRO CANDIDO DA 

SILVA (ADV. SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010315-86.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328158/2011 - TEREZINHA PEREIRA 

DO AMARAL (ADV. SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008795-06.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328160/2011 - JOÃO CARLOS DE 

ABREU (ADV. SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008731-30.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328163/2011 - CLAUDIO BEZERRA OMENA (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008725-86.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328166/2011 - TUGUTO YAMAGUTI 

(ADV. SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008567-31.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328168/2011 - JOSE SOARES (ADV. 

SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008454-77.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328171/2011 - MARIA DE JESUS 

MESSIAS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008198-37.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328175/2011 - JOSE CLARINDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008064-40.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328177/2011 - ROBERTO PRISCO 

(ADV. SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007904-82.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328180/2011 - LUIS SERGIO DA 

SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007902-15.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328181/2011 - JOSE DOMINGOS (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007819-78.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328182/2011 - JOSE ACRIZIO DOS 

SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007430-14.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328183/2011 - JOAO BOSCO FONSECA 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007250-22.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328184/2011 - MAURO AVANCINI 

(ADV. SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO, SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE, SP244617 - 

FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007080-50.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328185/2011 - ANTONIO EDMAR GUIRELI (ADV. SP136195 

- EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006987-63.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328186/2011 - ANTONIO ISRAEL DA SILVA (ADV. 

SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006592-71.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328188/2011 - ROBERTO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006435-98.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328190/2011 - ROBERTO CARUSO 

BATISTA (ADV. SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005303-06.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328191/2011 - PAULO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003440-30.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328192/2011 - ANTONIO DO ROSARIO (ADV. SP227114 - 

ROSEANE SELMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003126-69.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328193/2011 - ODALVO SANTOS MENEZES (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002732-16.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328194/2011 - EDISON JOSE 

PEZZATTO (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002582-71.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328195/2011 - LINEI GUILHERMINA 

SAVOIA LANDINI (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002055-17.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328196/2011 - NELSON MARTINS 

(ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002031-34.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328197/2011 - SEBASTIAO MIGUEL 

DOS SANTOS (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP165265 - EDUARDO 

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001820-65.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328198/2011 - VALDIR BORGES VELHO (ADV. SP052196 - 

JOSE LAURINDO GALANTE VAZ, SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001785-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328200/2011 - ANTONIO GERALDO 

FELIPE (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001567-74.2010.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328203/2011 - JUVENAL NOGUEIRA 

SOUZA (ADV. SP279539 - ELISANGELA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001564-89.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328205/2011 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001533-02.2010.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328208/2011 - JOSE EVANGELISTA (ADV. SP129380 - 

NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001341-26.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328211/2011 - BENEDITO DO CARMO 

VAZ (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000866-82.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328213/2011 - EDESIO MATOS DE 

SOUZA (ADV. SP271116 - EDEVONES DIONES MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000438-34.2010.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328214/2011 - ANTONIO TEIXEIRA DE GODOY (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000432-15.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328215/2011 - JOSE MUNIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000346-59.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301328216/2011 - JAYRO DOS SANTOS (ADV. SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000251-50.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301328217/2011 - TADEU DO 

NASCIMENTO (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

0003443-05.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301305181/2010 - CIDALIA FERREIRA (ADV. SP067152 - 

MANOEL DO MONTE NETO, SP281941 - SILENE DE MATOS MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora, que já completou sessenta e 

dois anos de idade,  a prioridade na tramitação do processo, nos termos do art. 71 da Lei 10.741/03. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 
Estatuto do Idoso, visando o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

Desta forma, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão 

em pauta de julgamento. 

Int. 

0002386-04.2007.4.03.6316 -  - DECISÃO TR Nr. 6301103672/2010 - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza 

Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se 

vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 ( trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, em igual prazo, manifeste-se acerca da 

proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº. 2011/6301000902 
  

LOTE Nº. 107278 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0042599-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285427/2011 - MARIA DE LOURDES DE CARVALHO BATISTA MEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que 
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produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta Instância Judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de   (especificar o valor por extenso) 

atualizado até MES de 2011, conforme cálculos anexados. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0011047-75.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301284296/2011 - MAURO JOSE DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a 

Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois 

dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001311-04.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335891/2011 - BENILDO LINS 

SILVA (ADV. ); MARILENE LINS SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da Caixa Econômica Federal, acerca do 
cumprimento da obrigação de fazer, dê-se ciência à parte autora. 

No silêncio, concordância ou nada sendo comprovadamente impugnado, no prazo de 10 (dez) dias, considero entregue a 

prestação jurisdicional. Decorrido o prazo, observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da Caixa 

Econômica Federal, acerca do cumprimento da obrigação de fazer, dê-se ciência à parte autora.  

 No silêncio, concordância ou nada sendo comprovadamente impugnado, no prazo de 10 (dez) dias, considero 

entregue a prestação jurisdicional. Decorrido o prazo, observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  
0285641-86.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335883/2011 - JULIETA LODUCA 

(ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088787-51.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335884/2011 - PLINIO DO PRADO 

COUTINHO JUNIOR (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0082141-25.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335885/2011 - MARGARIDA 

OCHIAI (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037312-85.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335888/2011 - IZABEL MARIA DA 

CRUZ MONTEIRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037297-19.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335889/2011 - MARIA ELIAS 

FERNANDES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004184-74.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335890/2011 - ALINE MORENO 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0022601-12.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301326915/2011 - JOSE LAPA 

PINHEIRO (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, SP236874 - MARCIA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o 

julgamento em diligência. 

  

Providencie a parte autora a regularização do feito juntando cópia legível da CTPS ou outros documentos que possam 

comprovar a data de opção pelo FGTS, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0024986-25.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334753/2011 - JOEL ALVES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar e improrrogável por 

mais 90 (noventa) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0008233-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335447/2011 - ERALDO JOSE DE 

LIMA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que primeiro foi extinto 

sem o julgamento do mérito, e o segundo processo tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos 

das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0007423-52.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333528/2011 - MARIA CECILIA 

PEREIRA LACAVA (ADV. SP137894 - LUCIANA DE BARROS SAFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Consta da certidão de óbito que o falecido 

poupador é casado com Amélia Pereira Lacava. 

Assim, necessário a sua integração à lide apresentando seus documentos pessoais CPF, RG, comprovante de endereço e 

procuração, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int. 

  

0066597-60.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333131/2011 - SEBASTIÃO 

GETULIO ALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS, consoante o determinado no despacho anterior. 

Intime-se. 

  

0021895-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334380/2011 - MARIA DE FATIMA 

SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese à indicação do perito Dr. Fabiano de Araújo Frade em seu laudo de 
19/08/2011, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que comprovem 

sua incapacidade na especialidade indicada (Psiquiatria), sob pena de preclusão da prova. 

      Após, voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação 

dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize 

o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora.  
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Intime-se. 

  
0019481-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334238/2011 - NAZARETH 

BROMBERG (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014135-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334242/2011 - WALTER CAMPS 

(ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007853-67.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334244/2011 - KASUO MASSA 

KOMATI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0006933-64.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332644/2011 - YVONNE NERY 

BENTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação do 

termo de abertura da conta pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do 

pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os documentos pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada dos extratos 

da(s) conta(s) poupança(s). objeto(s) dos autos. Intime-se. 

  

0248305-82.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314860/2011 - MARIA DO CARMO 

DE CAMPOS (ADV. SP113600 - MANOEL SANTANA PAULO, SP297679 - THIAGO CASTANHO PAULO, 

SP305557 - CARLOS MAGNO RIBEIRO MAIA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 
SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se pessoalmente a parte autora para que esclareça o interesse em constituir 

advogado nestes autos, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal já anexou aos autos eletrônicos guia de depósito 

judicial, bastando apenas que dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante 

depositado. 

Intime-se. 

  

0021422-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301326333/2011 - SEBASTIAO IZIDIO 

DOS SANTOS (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo da entrega do laudo expirou, intime-se a médica 

perita, Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar (clinico geral), a apresentar o laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

e a justificar o atraso, sob pena das medidas cabíveis. Cumpra-se. 

  

0021744-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335631/2011 - JOAO AMARO DE 

SANTANA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos em 23/08/2011 
e o disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 do JFSP/SP, acolho o laudo pericial apresentado pela 

perita Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas. Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências 

necessárias quanto ao pagamento do referido laudo. 

Sem prejuízo, tendo em vista o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade 

da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 20/09/2011, às 18h00, aos cuidados do Dr. Vitorino 

Secomandi Lagonegro, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda no 

Sistema do Juizado. 

         A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

        Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0017576-81.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336084/2011 - CLIRIS RIBEIRO 

DA CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP181297 - ADRIANA RODRIGUES 

JÚLIO, SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO, SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO); ADMINISTRADORA CAPER NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA (ADV./PROC. SP263456 - LUIZ 

DOS SANTOS PEREZ JUNIOR, SP178088 - RICARDO MARTINS CAVALCANTE, SP115434 - ROSILENE 

RIBEIRO CARLINI, SP077553 - LUIZ DOS SANTOS PEREZ, SP187683 - ENIO LEME DA SILVA). Manifestem-

se as partes, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do laudo pericial anexo aos autos.  

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0022491-08.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335544/2011 - CRISTIANE 
OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o aditamento a inicial, protocolado em 22/07/2011 e designo 

perícia médica na especialidade Ortopedia para o dia 21/09/2011, às 11h30min, aos cuidados do Dr. José Henrique 

Valejo e Prado, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

        Intimem-se as partes. 

  

0036692-05.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334685/2011 - RANDAL FARIAS 

RIGHI DE SOUZA (ADV. SP296940 - ROSANGELA DO CARMO SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0037314-84.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334604/2011 - SIRLENE DE 

MOURA SILVA (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Intime-se. 

  
0017861-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336330/2011 - ACACIO CACILDO 

PEREIRA (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES, SP277847 - CARMEN LUCIA VISNADI CONSTANTINO 

RIALTO, SP283762 - KARINA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017844-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336334/2011 - ANTONIO BRITO 

MOREIRA (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0017835-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336335/2011 - JOAO 

BERTIPAGLIA FILHO (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES, SP277847 - CARMEN LUCIA VISNADI 

CONSTANTINO RIALTO, SP283762 - KARINA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012328-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336341/2011 - JANETE SERVONE 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0502630-23.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335567/2011 - ANGELINA BRUZZI 

BIACHI (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição acostada aos autos em 14/06/2011, remetam-se os autos à 
Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

Intime-se. 

  

0010791-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301282326/2011 - DANIEL ALVES 

CARDOSO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF, bem como para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0034565-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335353/2011 - DAVID PERINELLI 

(ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024903-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335354/2011 - MARIA ZELIA DE 

ALMEIDA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0017925-16.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333921/2011 - DARIO LUCIANO 

SILVA GENTIL (ADV. SP104111 - FERNANDO CAMPOS SCAFF, SP153968 - ANNA LUIZA DUARTE) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004422-46.2011.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331867/2011 - MAURICIO 

QUINTINO DA SILVA (ADV. SP033680 - JOSE MAURO MARQUES, SP251878 - ANDRESA APPOLINÁRIO 

NEVES); RAIMUNDA SOUSA DA SILVA (ADV. SP033680 - JOSE MAURO MARQUES, SP251878 - ANDRESA 

APPOLINÁRIO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022677-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334080/2011 - LUIZ CARLOS 

CAMORIM (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026087-97.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334113/2011 - MARIA GORETE 

PEREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0018037-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334060/2011 - DAIANA VIANA 

CARNEIRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017649-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333907/2011 - SEVERINO JOSE 

DE AQUINO (ADV. SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014594-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335728/2011 - ERNA ELISABETH 

BACH (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028487-84.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334347/2011 - ROSA MARIA 
GIAVINA BIANCHI (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012596-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334688/2011 - CEZAR KAZALLI 

(ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição protocolada 

pela parte autora, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, 

no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0048997-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333067/2011 - EUNICE PEREIRA 

DIAS (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047305-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333070/2011 - LEONILDE 

EMILIA GASPARINI (ADV. SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF, SP251484 - MARCIO CARLOS CASSIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045373-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333076/2011 - ANGELICA 

CALDEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043103-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333078/2011 - MARIA DE 

FATIMA DE LIMA DOS ANJOS (ADV. SP277006 - LEONARDO VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043076-18.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333079/2011 - JOSE DE ANDRADE 

PEREIRA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO 

FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0034783-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333084/2011 - SONIA FERRAZ 

DE MELLO (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0034382-60.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333085/2011 - LUIZ PORCIDONIO 

(ADV. SP278771 - GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029989-92.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333086/2011 - GORETE FERREIRA 

SANTOS (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005828-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333094/2011 - FREDSON SANTOS 

SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000583-89.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333101/2011 - MARIA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050286-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333066/2011 - ANTONIO INACIO 

BARBOSA FILHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041055-69.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333080/2011 - JEANE MATSUI 

(ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007046-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333092/2011 - MARIA GORETE 

MOURA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053119-48.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333063/2011 - MARIA ALVES 

BOMFIM (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); JUREMA KONNO (ADV./PROC. SP229031 - CINTHIA REGINA MESTRINER). 

  

0048395-98.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333068/2011 - DELANGE 

VELOSO RODRIGUES CUNHA (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013852-35.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333091/2011 - MARIA LOURDES 

VIANA DOS SANTOS (ADV. SP119485 - HERCULES VICENTE LEITE); LUANA ROCHA PEREIRA (ADV. 

SP119485 - HERCULES VICENTE LEITE); LUCIANO ROCHA PEREIRA (ADV. SP119485 - HERCULES 

VICENTE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004210-72.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333095/2011 - ROSA MARIA 

MENDES (ADV. SP025270 - ABDALA BATICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036441-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333083/2011 - DELY JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046257-27.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333073/2011 - JOSE RODRIGUES 
NETO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044368-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333077/2011 - DANILO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP267826 - VANDERLEIA VIEIRA SERRA SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018857-09.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333089/2011 - FRANCISCO 

BEZERRA ROZENO (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042599-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334941/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE CARVALHO BATISTA MEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem para 

constar os valores dos atrasados na sentença homologatória. 

  

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que 

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta Instância Judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 
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Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 5.702,07 (CINCO MIL 

SETECENTOS E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS), atualizado até agosto de 2011, conforme cálculos anexados. 

  

Int. 

  

0009098-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333493/2011 - MARCIANO 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos 

tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 dias. 
Por fim, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos o instrumento de procuração de seu 

patrono, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado 

com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

  

0012173-97.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334793/2011 - FRANCISCO 

CARLOS SZPAK (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar e 

improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0037185-79.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333013/2011 - SIDNELSON 

PEREIRA DE MOURA DA SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 
nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF. 

  

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a inclusão do advogado no 

presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região.  

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se.  

Publique-se. 

  
0027096-65.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332200/2011 - MARIA 

FAGUNDES MUNIZ (ADV. SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035206-24.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334679/2011 - CLAUDEMIR 

VICENTE DA CUNHA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0013647-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334034/2011 - TEONES 

BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por hora, deixo de apreciar o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

0022595-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336360/2011 - ALMIRO CARDOSO 

MOREIRA NETO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada dos 

documentos mencionados. Int. 

  

0047511-69.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334716/2011 - ANA ALVES DA 

SILVA NEVES (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES, SP291161 - RENI MANASTELLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a 

dilação de prazo suplementar por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 

preclusão. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação 

dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, 

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  
0022283-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334296/2011 - CENIRA CASTRO 

CASTELLI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016523-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334299/2011 - ROBERTO 

PASSARETI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052510-31.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331112/2011 - LEILA KHALIL 

HOMSI (ADV. MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº. 2005.63011944472, têm por objeto a revisão de benefício previdenciário, sendo julgado improcedente, 

transitado em julgado em 20/05/2008. 

Em relação ao processo nº. 200763010341559, tem por objeto o restabelecimento de auxílio doença ou concessão de 

aposentadoria por invalidez, com NB n. 31/502.182.103-9, o qual foi homologado para implantação do auxílio-doença a 

partir de 02/03/2005, transitado em julgado em 27/10/2009. 
No presente processo, a parte autora requer a conversão do auxílio-doença NB nº. 31/533.337.612-0 em aposentadoria 

por invalidez. 

Assim, não configurada a litispendência ou coisa julgada, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Defiro o pedido da parte autora, com prazo suplementar de 30 dias, para a apresentação do laudo técnico. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0013377-79.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332897/2011 - OSMANDA VIEIRA 

DE CASTRO (ADV. SP220477 - ANA CLÁUDIA SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o extrato juntado pelo autor para comprovar a 
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existência da conta nº 10357-5 não é do período requerido na exordial. Assim concedo a ele prazo de 30 (trinta) dias 

para que junte os documentos sob pena de preclusão da prova. Intime-se. 

  

0018324-45.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333923/2011 - SUSUMO 

TOMIKAWA (ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo apontado 

tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é 

a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, determino o sobrestamento do andamento processual do feito até que seja efetivamente regularizada a 

representação processual da parte autora, informando o subscritor da petição inicial o número de sua inscrição no 

Conselho Seccional de São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 do Estatuto da OAB. Prazo 10 dias.  

Intime-se. 

  

0022553-48.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335663/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO EDUARDO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo apresentada pelo INSS. (00225534820114036301.PDF23/08/2011). 

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido 

elaborados. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, voltem os autos 

conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004476-59.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301081784/2011 - AMANCIO DOS 

SANTOS (ADV. SP191939 - MAGNOLIA GOMES LINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 06/05/11 às 14:00 horas, 

que ora cancelo. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora cancelada, apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 
Intime-se pessoalmente a parte autora por AR. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, 

ressaltando-se que o comprovante de residência deve ter data de expedição anterior ao ajuizamento da ação, em 

consonância com o princípio da 'Perpetuatio Jurisdictiones'. Outrossim, consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, figurando 

como outorgante de poderes a parte autora, que deve assinar o referido instrumento em favor do subscritor da 

petição inicial. Outrossim, o instrumento de mandato deve ser acostado aos autos em original ou cópia 

autenticada, sem rasuras ou com ressalvas, no caso de sua ocorrência. Por fim, ressalta-se que a outorga de 

poderes específicos para execução de título executivo não engloba poderes para propositura de ação de 

conhecimento. Intime-se. 

  
0016821-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336158/2011 - RODRIGO ARCOS 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016427-79.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336160/2011 - ATSUSHI 

YAMAMOTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0002917-33.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335504/2011 - JOSE GERALDO 

ESTEVES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido formulado. Cumpra a parte 

autora na íntegra o determinado na decisão anterior, apresentando no prazo suplementar e improrrogável de trinta dias, 

cópia integral do procedimento administrativo, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito.  

Intime-se. 

  

0005683-64.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332896/2011 - WELLINGTON 

LUIZ DA SILVA (ADV. SP240657 - PATRICIA GONÇALVES VASQUES); REGINALDO JOSE JEREMIAS 

(ADV. SP240657 - PATRICIA GONÇALVES VASQUES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Vistos. 

                        Dê-se vista às partes do retorno da carta precatória, inclusive para manifestação, no prazo de 5 (cinco) 

dias, bem como para eventuais novos pedidos e/ou alegações, vez que desnecessária a designação de nova audiência 

para julgamento. 

                               Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 
autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0012201-02.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332968/2011 - ROSA DAS NEVES 

(ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004687-95.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332974/2011 - MARIA LUCIA 

STOCCO ROMANELLI (ADV. SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI); PAULO ROBERTO 

STOCCO ROMANELLI (ADV. SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI); LUCIA STOCCO 

ROMANELLI (ADV. SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI); LUIZ AUGUSTO STOCCO 

ROMANELLI (ADV. SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003234-94.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332975/2011 - BASILIO 

TARILOV (ADV. SP123644 - WILLIAN HOFFMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0019669-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334414/2011 - CARLOS 

ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, outorgado e assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0023353-13.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335462/2011 - RUY BRANDAO 
BUENO (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante as informações da Caixa Econômica 

Federal, acerca do cumprimento da obrigação de fazer, dê-se ciência à parte autora. 

                 No silêncio, concordância ou nada sendo comprovadamente impugnado, no prazo de 10 (dez) dias, considero 

entregue a prestação jurisdicional.         Decorrido o prazo, observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

0042387-08.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243309/2011 - ANTAO GOMES DE 

LIRA (ADV. SP299141 - ELIANA COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se à 2ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional VII - Itaquera informando que, 

até a presente data (23.08.2011), não consta certidão de curatela provisória do autor Antão Gomes de Lira. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora acerca da 

petição da CEF anexa em 15/08/2011, juntando documento hábil a comprovar a existência da conta no período 

pleiteado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  
0061029-29.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336070/2011 - FERNANDO 

YOKOGAWA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054664-90.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336514/2011 - AGUIDA 

MARLENE POINHA LORCA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059917-59.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336639/2011 - GREUSA MARIA 

DE ABREU (ADV. ); ROGERIO DE ABREU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0023749-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335926/2011 - ZOLMEN 

ROSENTHAL (ADV. SP163074 - PAULA ROSENTHAL GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da decisão proferida nos autos do processo nº 

2009.51.51.013281-0, pelo Ministro Francisco Falcão, do ofício nº 2010020242, da Turma Nacional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais, bem como do disposto no artigo 1º, alínea “c”, inciso VIII, da Resolução nº 062, de 

25/06/2009, determinando o sobrestamento dos feitos que versem sobre o prazo decadencial de direitos pelo decurso de 

dez anos, contados a partir da vigência do caput do artigo 103 da lei 8.213/91, conforme dicção da Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004, para que se 

aguarde o julgamento da questão pelo Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a suspensão do presente feito 

e, após intimação das partes, conseqüente retorno dos autos a este Gabinete ( pasta 6.23.7.2). 

                  Intimem-se. 

  
0008928-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335707/2011 - JOSE BELISARIO 

FILHO (ADV. SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Observo que o processo está regular. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Deverá, porém, a parte autora 

demonstrar, por meio de planilha, no prazo de 15 dias, que os valores atualizados pela taxa selic, a serem repetidos, não 

superam 60 salários mínimos, na data do ajuizamento da ação. Poderá, também, se quiser, renunciar aos valores que 

eventualmente superem 60 salários mínimos, na data do ajuizamento. Após, cite-se a Fazenda Nacional. Int 

  

0017461-89.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334528/2011 - SIDNEY ALVES 

FERREIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no 
CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 90 (noventa) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 
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0007437-07.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334754/2011 - ARTHUR 

TORRIANI NUTTI JUNIOR (ADV. SP108494 - CARLA DE QUEIROZ BARROS); DIRCEU APARECIDO 

DALONSO (ADV. SP108494 - CARLA DE QUEIROZ BARROS); MARISA GALLO NUTTI (ADV. SP108494 - 

CARLA DE QUEIROZ BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051128-71.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334752/2011 - RENATO NAGASE 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000559-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336506/2011 - DEODATO PRADO 

(ADV. SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação 

dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora apresente cópia legível do CPF, em conformidade com 

a Portaria nº. 10, de 21.06.2007 - CORDJEF3, bem como do RG, sob pena de extinção. 

Após tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0009111-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333029/2011 - CLAUDIO 

APARECIDO POLEZEIN (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006525-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333031/2011 - JOVINO RAMOS 

(ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039450-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334397/2011 - AUGUSTO 

MARQUES DE OLIVEIRA FILHO - ESPOLIO (ADV. ); MARIA ANTONIETA FACCIOLLA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que se pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta conta vinculada FGTS de 

titularidade de pessoa falecida. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé de eventual 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 
Intime-se. 

  

0010508-46.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281446/2011 - TEREZINHA 

ALEXANDRINA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia dos extratos legíveis 

dos meses de maio e junho de 1990 relativos à conta poupança de nº 100294631-1, Ag. 1679, ou demonstre a recusa da 

instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 
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0053064-63.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333064/2011 - SEVERINO JOSE 

BONIFACIO (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, 

que não só fere o direito fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado 

Democrático de Direito, princípio nuclear da República Federativa do Brasil. 

  

                               Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de 

Processo Civil caracteriza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à 

efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência 

a ser imputado à autoridade que descumpriu a determinação do Juízo. 

  

                              Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do 

INSS, para que implante, de imediato, o benefício em favor da autora, ou informe, no prazo de 48(quarenta e oito) 

horas, os motivos do descumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

  

                           Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 
  

0052743-28.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301298071/2011 - CLODOMIRA 

MARIA CAVALCANTE DOS SANTOS (ADV. SP234693 - LEONARDO JUNQUEIRA FONSECA MOURAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a perita para que, no 

prazo de 10 dias, se manifeste sobre o documento juntado em 03/08/2011 ( relatório da secretaria de estado da saúde - 

Instituto Emílio Ribas ), informando se mantém suas conclusões acerca da capacidade laborativa. Apos, tornem 

conclusos.   Int. 

  

0016837-40.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334032/2011 - CELIA FERREIRA 

DA COSTA (ADV. SP159360 - JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). 

Citem-se, para defesa no prazo de 30 (trinta) dias. Após, conclusos para decisão de tutela de urgência pedida. 

  

0038118-52.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332615/2011 - VALERIA LOPES 

SANTOS LINS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a petição inicial não foi devidamente 

assinada pelo advogado a quem foi outorgada a procuração. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a regularização dos autos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

juntando cópia legível do documento de identidade RG e cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidades, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                                
Intime-se. 

  

0072132-04.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260048/2011 - LUIS GOMES DA 

SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA, SP199147 - ALEXANDRE OMAR YASSINE, SP052510 - 

DUVAL FARSETTI FAVALLI, SP264348 - EDHERME DE OLIVEIRA JOAZEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se o despacho de 11.12.2009, intimando-

se o INSS dos documentos apresentados em 02.02.2010. Decorrido o prazo para manifestação da Autarquia-ré, 

encaminhe-se os autos à Contadoria para que proceda o cálculo da renda mensal em consonância com os documentos 

apresentados.Após, à conclusão. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto revisão do benefício previdenciário (urv de 

março/94; reajustes de maio/96, junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001), revisão com base 

na quantidade de salários mínimos e a preservação do valor real, e o objeto destes autos é a revisão da renda 

mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável 

de 10 dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 

  
0010159-09.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334404/2011 - MARIA THEREZA 

BIAZOLLI SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024449-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334405/2011 - SONIA 

TOLENTINO BENTO SIBINELLI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027235-17.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332477/2011 - RITA DE CASTRO 

PEREZ (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o 

prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho anterior, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

0059708-90.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336633/2011 - EDUARDO SAAD 

JUNIOR (ADV. SP103216 - FABIO MARIN); FABIO ROBERTO SAAD (ADV. SP103216 - FABIO MARIN); 

MARCELO FERNANDO SAAD (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar a expedição de ofício à 

Caixa Econômica Federal, concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a fim de juntar os extratos 

das contas 3447-7, 3448-2, 3449-0, 3454-7 e 8511-7 que indiquem o saldo em janeiro de 1989 e aplicação dos juros em 

fevereiro de 1989 (Plano Verão), ou comprove a expressa recusa do órgão em fornecer a documentação, sob pena de 

julgamento do feito no estado em que se encontra. 
Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  

0023062-81.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336240/2011 - ADNIR ABILIO 

JOAQUIM ARAUJO (ADV. SP094951 - IDELI APARECIDA DE AGOSTINHO RICCO); ANDREIA MARIA 

ARAUJO MIZUGUCHI (ADV. SP094951 - IDELI APARECIDA DE AGOSTINHO RICCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 

28/07/2011: Defiro a expedição de ofício à CEF para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da conta 

1900-5, no período referente aos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II, esclarecendo, se o caso, quanto a eventual 

encerramento da conta. O ofício deverá ser instruído com cópia da petição acima citada. 

Em mesmo prazo, manifeste-se acerca do aditamento à inicial para a inclusão da conta 1900-7, nos termos do artigo 264 

do Código de Processo Civil. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  
0027125-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331647/2011 - CARLOS AUGUSTO 

TAVARES (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acostada aos autos em 17/08/2011. Designo 

perícia médica para o dia 21/09/2011, às 15:00, aos cuidados da perita, Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos (clinico 

geral), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
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Intimem-se. 

  

0051909-30.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389463/2010 - DALZIRA 

GRACIANA MENDES (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ALINE CRISTINA MENDES (ADV./PROC. ). 

Considero atendida a determinação judicial. prossiga-se nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do Código de 

Processo Civil. Int 

  

0037060-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334398/2011 - WILSON LUIZ 

CICERO DE SA (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, pleiteando a condenação da ré a aplicar os índices 

elencados na inicial, a título de correção monetária aos saldos das contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

repondo perdas inflacionárias nos meses ali também indicados, bem como juros progressivos. 

  
Os autos vieram conclusos para sentença. 

  

Analisando o processo verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 

das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 

da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

Para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos devem ser preenchidos, concomitantemente, os 

seguintes requisitos: 

1)            comprovação de qualidade de segurado empregado ou avulso com início do contrato de trabalho até 

22.09.1971, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 5.480/68; 

2)            permanência nesta função por mais de dois anos; e 

3)            que o término do exercício do contrato de trabalho com início antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de 

prescrição trintenária, contado até o ajuizamento da presente ação. 

Contudo, observo que os documentos apresentados pela parte autora estão ilegíveis e/ou incompletos, não permitindo a 
correta análise da controvérsia, razão pela qual entendo ser necessário converter o julgamento em diligência. 

Pelo exposto, converto o julgamento em diligência e determino a (a) intimação dos autores para que, no prazo de vinte 

(20) dias, apresentem cópias legíveis de sua(s) CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário, 

extratos da conta vinculada ao FGTS e demais documentos suficientes que corroborem o vínculo ao regime do FGTS, 

que dá direito à remuneração dos juros progressivos, sem rasuras, ou de outros documentos, conforme fundamentação 

supra, por meio de petição no setor de protocolo deste Juízo ou no protocolo integrado da Subseção Judiciária de 

origem. 

Escaneados os documentos, (b) intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05) dias. 

Decorridos todos os prazos, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento. 

Int. 

  

0035007-94.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333684/2011 - ALEXANDRA 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro prazo suplementar de 30 (trinta) dias. 

  

0002911-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365651/2010 - DONJOVANI 
EDUARDO FRANCISCO (ADV. SP166622 - SIMONE SINOPOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade da adequação da pauta 

de audiências deste Juizado Especial Federal, redesigno as audiências de instrução e julgamento dos processos a seguir 

mencionados, conforme datas e horários discriminados na tabela abaixo. Intimem-se as partes com urgência. 

  

 LOTE 6301101963/2010 

PROCESSO             AUTOR   DATA/HORA AUDIÊNCIA    

2008.63.01.037364-4             SEBASTIAO ILDEFONSO DA SILVA    03/11/2010 13:00:00               

2010.63.01.001794-9             RITA VIEIRA DE LIMA VILLAC         03/11/2010 13:00:00               

2009.63.01.008224-1             SANDRO ULIANA GUIMARAES E OUTRO         03/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.044331-6             ANTONIO ABADE DE OLIVEIRA       03/11/2010 14:00:00               
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2009.63.01.045069-2             MARCELLO CAROLINO DE SOUSA    03/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.001225-3             VANILDE RODRIGUES DA SILVA       03/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.001528-0             HUDSON ALVES LIMA         03/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.001797-4             JOSE LOPES DA SILVA         03/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.044904-5             CLAIR PRESOTO   03/11/2010 15:00:00               

2009.63.01.044908-2             ANTONIO SERVO DOS SANTOS          03/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.001230-7             MAIRA BUENO DE MORAES               03/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.001808-5             MARLENE SOARES DE ALMEIDA FRACAROLI                03/11/2010 

15:00:00               

2009.63.01.010511-3             HAROLDO JOSE CAMPOS LIMA         03/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.045237-8             CARLOS JOSE DA SILVA SOUZA         03/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.045249-4             MAURICIO DIONIZIO PEREIRA         03/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.000077-9             JOANNA MARTINS MORSELLI           03/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.001330-0             KLAVI PATRICK DE OLIVEIRA PIRES              03/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.001355-5             IVANILDO LOPES DA SILVA E OUTRO             03/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.001811-5             FRANCISCA MOREIRA DE OLIVEIRA                03/11/2010 16:00:00               

2008.63.01.068559-9             SILVANA DE MORAES TEIXEIRA DE SOUZA   03/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.046795-3             MIGUEL BERNARDINO GASPAR        03/11/2010 17:00:00               
2010.63.01.001334-8             WILLE COSTA      03/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.001359-2             MARIA NOGUEIRA DOS SANTOS       03/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.001839-5             FRANCISCA MOREIRA DE OLIVEIRA                04/11/2010 13:00:00               

2009.63.01.043990-8             MARIA DA PENHA OLIVEIRA NOGUEIRA        04/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.044001-7             ELIZEU GANANCIO             04/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.001760-3             MARIA BERNARDA DO NASCIMENTO             04/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.043998-2             JOSE ROSELIO PEREIRA      04/11/2010 15:00:00               

2009.63.01.044002-9             LUIZ APARECIDO BUENO 04/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.001215-0             MARIA FELICIANO DA SILVA            04/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.001812-7             ORLANDO MARTINS DE OLIVEIRA   04/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.019188-3             JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ E OUTRO       04/11/2010 

15:00:00               

2009.63.01.046565-8             LUIS ROBERTO LARCHER   04/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.001393-2             CARLOS TAIGI MATSUO     04/11/2010 16:00:00               

2008.63.01.064961-3             IRACEMA CONSTANSO SANTIAGO E OUTRO 04/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.006061-0             MARIA DE LOURDES PEREIRA VICENTE         04/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.036566-4             LUCI MARIA RIBEIRO CARDOSO       04/11/2010 17:00:00               
2010.63.01.001395-6             ALEXANDRE POSSMOSER E OUTRO 04/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.001841-3             MARIA DEUSANIRA DE SOUSA SANTOS E OUTRO         04/11/2010 

17:00:00               

2007.63.01.090818-3             GABRIELLA CORREIA BRITO             04/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.043991-0             SEVERINO DA SILVA LIMA 04/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.046701-1             EUZENAIDE ROSA ALMEIDA             04/11/2010 18:00:00               

2010.63.01.003084-0             LENILZA FERREIRA DE SALES LOPES              04/11/2010 18:00:00               

2010.63.01.003273-2             CORNELIO FIRMINO DA SILVA          04/11/2010 18:00:00               

2010.63.01.001876-0             REGGIANE SANTANA DE SOUZA       08/11/2010 13:00:00               

2009.63.01.036667-0             MARIA ALICE DA SILVA     08/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.036669-3             MARIA LAURENTINA NUNES DE VIVEIROS    08/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.046566-0             ANTONIO CARLOS DIAS DE OLIVEIRA            08/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.002008-0             ANA MARIA DA SILVA        08/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.001338-5             NEUSA PEREIRA PINTO      08/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.002261-1             GENI DOS SANTOS ROBERTO             08/11/2010 15:00:00               

2008.63.01.034131-0             NILSON ANTONIO CREPALDI            08/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.043993-3             SERGIO LUIZ PEREZ MOURA             08/11/2010 16:00:00               
2009.63.01.044113-7             JOAO JACINTO DA COSTA 08/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.001354-3             CARLOS MANOEL DA SILVA E OUTRO            08/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.001465-1             SUELI GOMES ROCHA          08/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.002024-9             ANDRE ROBLES MORALES 08/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.044120-4             MANOEL COQUEIRO LOPES              08/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.044125-3             ELIO DE FIGUEIREDO LIMA              08/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.046760-6             FRANCISCO JOSE DE MOURA             08/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.001352-0             RENATA BARROS DE ARAUJO           08/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.001518-7             CELIA CRISTINA IZUKAWA               08/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.002351-2             MARINETE DE OLIVEIRA DA CRUZ 08/11/2010 17:00:00               

2008.63.01.051431-8             BENEDITO LOURIVAL BRANDAO     08/11/2010 18:00:00               
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2009.63.01.044128-9             JOAO ROQUE ARAN             08/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.036672-3             JOSEFA DA CONCEIÇÃO      09/11/2010 13:00:00               

2010.63.01.002025-0             ANDREI FELLIP DOS SANTOS RIBEIRO            09/11/2010 13:00:00               

2010.63.01.002607-0             JOILSON SAMPAIO DE OLIVEIRA      09/11/2010 13:00:00               

2010.63.01.002038-9             QUITERIA LOURENCO DA SILVA E OUTRO    09/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.003209-4             LOURDES APARECIDA DA SILVA      09/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.007424-4             MARIA LURDES MOURA SOUZA        09/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.001339-7             CECILIA RIBEIRO BASAN    09/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.001341-5             LEONICE FLORIANO DE OLIVEIRA   09/11/2010 15:00:00               

2009.63.01.002383-2             ARNOLD HERMANN FERLE               09/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.044017-0             DIRCE JOSE DELGADO DE MELO      09/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.044131-9             ANTONIO BARBOZA MUNIZ              09/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.001659-3             ALUCIENE LOIOLA RAMOS               09/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.002062-6             MARLENE ALVES FERREIRA              09/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.007460-8             AIDE LUZ FAGUNDES          09/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.044198-8             JAIME DE LIMA E SILVA     09/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.044314-6             JOSE GERALDO CLEMENTINO FERREIRA        09/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.001695-7             ALCIONE PEMENTEL DE SALES       09/11/2010 17:00:00               
2010.63.01.002397-4             ZILDA DA SILVA GARBINI 09/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.008722-6             MANOEL ANTONIO BISPO 09/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.044317-1             ANTONIO GOMES BEZERRA              09/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.044318-3             JOSE BONIFACIO SOARES    09/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.036675-9             LIGIA CAMARGO DE MORAES           10/11/2010 13:00:00               

2010.63.01.002161-8             RAIMUNDA MENDES DE ANDRADE 10/11/2010 13:00:00               

2009.63.01.007489-0             VALDICE SOUSA SILVA E OUTRO      10/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.007509-1             MARIA LUCIA TEIXEIRA FERREIRA 10/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.010604-1             MARIA DELMINDA FERREIRA GONCALVES LEPRI        10/11/2010 

14:00:00               

2009.63.01.007503-0             TATIENE DE JESUS FERREIRA E OUTROS       10/11/2010 15:00:00               

2009.63.01.046562-2             NIVALDA BATISTA ROCHA PIRES    10/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.001342-7             ELIZABETE ARAUJO DOS REIS          10/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.002162-0             PATRICIA GOMES MARQUES             10/11/2010 15:00:00               

2008.63.01.039385-0             GLAUCIA PALMEIRA DA SILVA        10/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.007504-2             SEBASTIANA ALVES DO NASCIMENTO            10/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.008776-7             MARIA DO CARMO DA CUNHA         10/11/2010 16:00:00               
2009.63.01.046568-3             FRANCISCO PEREIRA MOURA           10/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.001195-9             PAULO VICENTE NOLKE    10/11/2010 16:00:00               

2008.63.01.039851-3             GUIOMAR SILVA GOMES     10/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.007841-9             IDAELCI ALVES DE LIMA REA          10/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.008712-3             MARIA CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS         10/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.001211-3             JARBAS SANTANA               10/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.002398-6             ANATALIA DE JESUS ALMEIDA        10/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.044019-4             SERGIO GANCAS   10/11/2010 18:00:00               

2010.63.01.002404-8             ROSA MARIA BERANGER POMPEU   10/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.044133-2             TEREZINHA TELES DA SILVA           11/11/2010 13:00:00               

2010.63.01.002197-7             MARIA APARECIDA BISPO OLIVEIRA              11/11/2010 13:00:00               

2009.63.01.036906-2             MARGARIDA GERALDA DE OLIVEIRA SILVA 11/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.046780-1             ANTONIO JOAQUIM OLIVEIRA         11/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.002199-0             ELAINE APARECIDA FELIX DA SILVA             11/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.007191-7             IVANIR SEVERIANO COSTA                11/11/2010 15:00:00               

2009.63.01.044136-8             NELSON FAHL      11/11/2010 15:00:00               

2009.63.01.046301-7             EURICO GIRARDELLI          11/11/2010 15:00:00               
2010.63.01.002406-1             MIRIAN FAUSTINO DE OLIVEIRA     11/11/2010 15:00:00               

2009.63.01.004437-9             CLARA MARIA DA CONCEICAO        11/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.007180-2             JOSE CLAUDIO DA COSTA 11/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.041025-6             JHONATHA FERREIRA DA SILVA E OUTROS   11/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.044141-1             NILSON GOMES DA SILVA   11/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.044276-2             EDSON RODRIGUES PEREIRA             11/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.041033-5             MARIA HELENA DE ALMEIDA DE JESUS         11/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.044278-6             MARIA LUCIA COSTA BORGES          11/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.044283-0             JURACI BOTASSO 11/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.046563-4             ELOISA CAPRA     11/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.002209-0             EDNA MACIEL ESTEVÃO E OUTROS                11/11/2010 17:00:00               
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2009.63.01.036909-8             ENI SOARES TOCCHINI       11/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.044162-9             JANDIRA BIZZI DE CASTRO               11/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.044334-1             FIRMIANO RODRIGUES CARDOSO     11/11/2010 18:00:00               

2010.63.01.002223-4             ANTONIA SERAFIM             16/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.008663-5             VALDEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA             16/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.002428-0             HELENA DE SOUSA GONCALVES       16/11/2010 15:00:00               

2008.63.01.039843-4             LUIZ ALBERTO BOCCIADI 16/11/2010 16:00:00               

2008.63.01.039848-3             MONICA CASSIA PLUSKWA               16/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.002242-8             MARIA EDILEIDE DE ANDRADE GOMES         16/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.044262-2             HERMINIO PEREIRA DOS SANTOS    17/11/2010 13:00:00               

2009.63.01.046717-5             JOSUE GOMES       17/11/2010 13:00:00               

2009.63.01.056172-6             ROBERTO ANTONIO DA SILVA         17/11/2010 13:00:00               

2009.63.01.008694-5             ANTONIO LOPES PARISI     17/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.009330-5             ADOLFO PACHECO DO AMARAL      17/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.046570-1             WILLIAM SILVA CAMPOS   17/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.003135-0             ELZA POSSEMOUZER DA PAZ           17/11/2010 15:00:00               

2009.63.01.009336-6             DORALICE FERREIRA PEREIRA         17/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.001343-9             TERESINHA NICACIO RIBEIRO          17/11/2010 15:00:00               
2008.63.01.039856-2             NEY LUIZ NOVOA Y NOVOA              17/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.009344-5             ELIFAZ MARIA BARBOSA   17/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.044266-0             JOAQUIM SAUL GURGEL DE ALMEIDA            17/11/2010 16:00:00               

2008.63.01.044337-3             MARIA DA CONCEICAO PAES SOUZA              17/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.041872-3             GISELE DE JESUS BRAGA     17/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.001450-0             NANCY TIMPANI 17/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.002400-0             MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA   17/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.002436-0             MARIA APARECIDA PAULINO          17/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.036925-6             MARIA SERRANO CHEBABO              17/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.046826-0             ANTONIO MANOEL DE FREITAS      17/11/2010 18:00:00               

2010.63.01.002401-2             IDATY MALLET FREITAS 17/11/2010 18:00:00               

2010.63.01.002431-0             IRAGUACI AMARAL DE LIMA           18/11/2010 13:00:00               

2009.63.01.002288-8             CLOVIS INACIO     18/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.008746-9             ELIAS MARIANO 18/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.046824-6             VALTER JOSE DE MATTOS LOURENCO           18/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.002446-2             ENIR MARIA DE JESUS        18/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.024378-9             BENEDITO MOTA MACHADO           18/11/2010 15:00:00               
2010.63.01.001428-6             EUNICE MADI       18/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.002451-6             MARIA DO CARMO DA SILVA BRITO E OUTRO              18/11/2010 

15:00:00               

2009.63.01.002488-5             AIRTON RODRIGUES SIMOES             18/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.009302-0             ELAINE DA SILVA PIRES SANTOS     18/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.042048-1             FABIO GILHO TEIXEIRA     18/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.044549-0             WAGNER PICASSO               18/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.044550-7             DELMARIO DOS SANTOS REIS           18/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.042052-3             LARISSA HELENA FARIA    18/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.044444-8             ANTONIO INOCENCIO DE MIRANDA               18/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.044925-2             SEBASTIAO PEREIRA FILHO              18/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.002349-4             MARIA RIBEIRO TORRENTO             18/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.044934-3             JOSE ERALDO BRASILEIRO 18/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.045006-0             ANTONIO CARLOS DA SILVA             18/11/2010 18:00:00               

2010.63.01.002696-3             VICENTINA FERRARI GATTI             18/11/2010 18:00:00               

2010.63.01.003853-9             MARIA ROSA MARQUES CERDEIRINHA           18/11/2010 18:00:00               

2006.63.01.001896-3             ISAIAS ALVES RODRIGUES 22/11/2010 13:00:00               
2010.63.01.002546-6             ZORAIDE ROCHA BRITO     22/11/2010 13:00:00               

2009.63.01.007543-1             JOAO SILVA           22/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.001480-8             MARCIA APARECIDA DA SILVA        22/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.003424-8             ILDA BERNARDINA FEITOSA            22/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.009525-0             VERONICA SANTOS DO CARMO        22/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.001513-8             MARIA RAIMUNDA LOPES DE PAULA             22/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.001514-0             DENIRA GOMES DE CAMPOS REGINATO         22/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.001515-1             MARIA MADALENA DE JESUS           22/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.001606-4             DORALICE BORGES DOS SANTOS      22/11/2010 15:00:00               

2009.63.01.045602-5             LENIVALDO GUIMARAES MARQUES                22/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.001516-3             IRINEU DE CAMPOS FERREIRA         22/11/2010 16:00:00               
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2009.63.01.009363-9             JOSE LUIZ DE MOURA         22/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.042131-0             ROSA MARIA MONTEIRO ALVES       22/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.046373-0             EZAQUIEL RODRIGUES       22/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.001523-0             OZINA DIAS PEREIRA         22/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.034970-3             JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRATAPOLIS - MG E 

OUTROS             22/11/2010 17:00:00                 

2009.63.01.002486-1             OSMANO MIRANDA             22/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.002497-6             EUFRASIO CASSIANO DE SOUZA       22/11/2010 18:00:00               

2010.63.01.001417-1             BENEDITA DE AZEVEDO PASCOTTO RODRIGUES         22/11/2010 

18:00:00               

2010.63.01.002474-7             TEREZA PEREIRA DA CRUZ              22/11/2010 18:00:00               

2010.63.01.003524-1             ANTONIA ALMEIDA LIMA 22/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.027988-7             SONIA MARIA DA SILVA     23/11/2010 13:00:00               

2010.63.01.001672-6             MARIA DE LOURDES DOS SANTOS    23/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.002535-1             IVANI MARIA DA SILVA      23/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.001628-3             MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DO NASCIMENTO      23/11/2010 

15:00:00               

2010.63.01.001662-3             JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA            23/11/2010 15:00:00               
2010.63.01.001666-0             IRIS AUGUSTA DUMONT DA SILVA 23/11/2010 15:00:00               

2009.63.01.044992-6             ANTONIETA FERREIRA SANDRONI 23/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.044993-8             ANTONIO DANIEL FILHO   23/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.045043-6             CLAUDIO ROBERTO MARTINS          23/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.045603-7             MARCOS JOAQUIM ANTONIO            23/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.001613-1             JOSEFA SEVERINA DE LIMA               23/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.002550-8             MARIA JOSE DE ALMEIDA DOS SANTOS          23/11/2010 16:00:00               

2008.63.01.041573-0             JOAO CORDEIRO DA SILVA                23/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.044994-0             ELOY DE FREITAS RIBEIRO FILHO   23/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.045694-3             ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO        23/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.046800-3             JOAO JOSE CAETANO          23/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.001423-7             JOAO MARIA DE JESUS        23/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.002476-0             LARISSA MARQUES CORREIA            23/11/2010 17:00:00               

2008.63.01.042488-3             CLOVES ALBERTO DA SILVA             23/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.002501-4             JOSE CANDIDO CARDOSO DA ROCHA              23/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.045067-9             ANTONIO DE SOUZA D AGRELLA     23/11/2010 18:00:00               

2010.63.01.002689-6             MARIA APARECIDA LEITE DE BARROS           24/11/2010 13:00:00               
2010.63.01.003528-9             MARIA LUISA DE MELO PERETO     24/11/2010 13:00:00               

2008.63.01.053970-4             NEUZA SALES DE LIMA      24/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.045035-7             JOAO ALVES DE SOUZA      24/11/2010 14:00:00               

2010.63.01.003419-4             ERMELINDO JOSE DA SILVA              24/11/2010 14:00:00               

2009.63.01.040796-8             JOAO BINO DE GODOI         24/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.002768-2             FATIMA CHRISTIANE PIRES              24/11/2010 15:00:00               

2009.63.01.000928-8             PERICLES OLIVEIRA DE SANT ANNA               24/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.045186-6             TEREZINHA BARBOSA DOS SANTOS 24/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.045212-3             CESAR PEREIRA DOS SANTOS            24/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.045806-0             JOSE COSME DE LIMA         24/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.046805-2             JOSE ARMANDO DA SILVA 24/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.001614-3             ANA LUCIA ALMEIDA CALIXTO      24/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.045138-6             LUIZ MORENO DOS SANTOS              24/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.045147-7             DEUSDETE JOAQUIM DOS SANTOS   24/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.046803-9             CELIO DE ANDRADE           24/11/2010 17:00:00               

2010.63.01.002215-5             MARIA DA CONCEICAO DA CUNHA CARVALHO            24/11/2010 

17:00:00               
2010.63.01.002770-0             MARIA FRANCISCA DA SILVA            24/11/2010 17:00:00               

2009.63.01.006963-7             TEREZA MARIA DOS SANTOS            24/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.009366-4             JOÃO LUIZ MAGALHÃES    24/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.045072-2             ROBERVAL APARECIDO MARQUES 24/11/2010 18:00:00               

2009.63.01.045170-2             JOSE FRAZAO DOS SANTOS                24/11/2010 18:00:00               

2010.63.01.003531-9             OVERIA DE LOURDES DE OLIVEIRA GUERREIRO           25/11/2010 

13:00:00               

2010.63.01.001791-3             ALZIRA CAETANO DA CONCEICAO 25/11/2010 14:00:00               

2008.63.01.041524-9             MARIA JOSE DA SILVA SANTOS         25/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.001608-8             SARAH LOPES DO NASCIMENTO       25/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.001640-4             CECILIA EDAMATSU FABRICIO        25/11/2010 15:00:00               
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2010.63.01.001712-3             LUIZ SHIGUEU ARAKAKI    25/11/2010 15:00:00               

2010.63.01.002946-0             APARECIDA FATIMA FACA               25/11/2010 15:00:00               

2009.63.01.000854-5             DIRCE MARIGUETTI GRILLI              25/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.001611-8             ELI SELMA DOS SANTOS LIMA          25/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.001642-8             VILMA GABRIEL DE ARAUJO             25/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.002216-7             MONICA ZELINDA NASCIMENTO     25/11/2010 16:00:00               

2010.63.01.002478-4             JAIRO ALVES DOS S 

  

0037218-69.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333047/2011 - LAUDECI LEITE 

DA SILVA (ADV. SP290979 - THIAGO LOPES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

  

No mesmo prazo e penalidades, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                                
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

  

Intime-se. 

  

0019673-83.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334416/2011 - BARTOLOMEU 

AMURIM (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 
RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação 

dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Outrossim, verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se.. 
  
0014146-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332987/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA PINTO (ADV. SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013759-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332989/2011 - ELZA MARIA 

MENDES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, 

SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0022102-23.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333093/2011 - JOVENIL JUSTO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO, 

SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018971-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333109/2011 - QUINGO 

WAKIMOTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018768-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333110/2011 - NELSON GEBARA 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016786-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333118/2011 - ADELINO 
SOTERO LOUREIRO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016463-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333119/2011 - NADIA BELUZZO 

(ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016461-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333120/2011 - AMADOR COSTA 

LOPEZ (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013383-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333128/2011 - HODGES 

DANELLI FILHO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013381-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333129/2011 - MOISES ALVES 

DE FREITAS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032814-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332630/2011 - JOLIVAL NEVES 

(ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a 

sua realização. Com a juntada do laudo médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela. 

Anote-se o número de benefício informado. 

Intimem-se. 

  
0022859-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331964/2011 - RENILDO VIEIRA 

DOS ANJOS (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) neurologista Dr(a). Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à 

avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo 

perícia médica para o dia 31/08/2011, às 15h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Mauro Mengar - Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão 

formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 
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10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação 

dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Outrossim, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  
0024202-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333457/2011 - JAIR SILVA (ADV. 

SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0023791-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333459/2011 - AIRTON FREIRE 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023503-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333460/2011 - VANDERLI 

TAROSSO (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022750-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333464/2011 - ELGA PARREIRA 

UCHIDA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020943-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333466/2011 - LEONIDAS 
FONSECA DO NASCIMENTO (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020931-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333467/2011 - OSMAR 

BONAVIGO (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019503-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333475/2011 - JUAREZ 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017578-80.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333477/2011 - ELIZEU SANCHES 

MONTES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017494-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333479/2011 - BENEDITO 

LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012683-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333486/2011 - JOSE CAMPOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0010431-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333490/2011 - JOAO CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010304-65.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333491/2011 - LAURA MARIA 

MASEK SAUTER (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009001-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333494/2011 - MARIO GOMES 

AGUILERA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008913-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333495/2011 - ANTONIO 

GERALDO CHAVES (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008899-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333496/2011 - ANTONIO 

VENCESLAU DA SILVA FILHO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005026-83.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333503/2011 - ROMILDO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034895-62.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173633/2011 - EDITE LOPES 

MARTINS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Defiro o pedido de expedição de ofício ao INSS, para que junte aos autos a carta de concessão do benefício da parte 

autora. 

  

Assim, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para o cumprimento da decisão de 17/02/2011, sob pena de 

busca e apreensão. 

  

0008993-73.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334671/2011 - MARLENE DA 

GRACA MELIM DE FREITAS (ADV. SP227677 - MARCELO D'AURIA SAMPAIO); MARIA DO NASCIMENTO 

MELIM (ADV. SP227677 - MARCELO D'AURIA SAMPAIO); BELMONTE VASCONCELOS DE FREITAS - 

ESPÓLIO (ADV. SP227677 - MARCELO D'AURIA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Defiro o pedido de habilitação de Maria do nascimento Melim, Marlene da Graça Melim de Freitas e Belmonte Melim 

de freitas, na qualidade de sucessores do falecido, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 
Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0001759-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151114/2011 - RIVALDO 

DAMACENA SANTOS (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS); RENATO DAMACENA SANTOS 

(ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS); CAMILLA DAMACENA DOS SANTOS (ADV. SP257853 

- CELIA ANDRADE DOS SANTOS); ROMARIO DAMACENA SANTOS (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Intime-se o MPF acerca do processado nestes autos. 

Após, voltem conclusos. 
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Int. 

  

0023675-96.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335995/2011 - GABINO VARGAS 

CAPITANI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

primeiro processo apontado tem como objeto a aplicação dos índices do INPC e o segundo processo tem por objeto a 

majoração de coeficiente de cálculo, sendo que o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a 

adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0012289-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335606/2011 - LOURDES 

PACHECO GADINI (ADV. SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ, SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
Ciência à parte autora do documento anexado pela CEF em 23/08/2011, com prazo de 10 dias para eventual 

manifestação. Int. 

  

0027965-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335622/2011 - JOAO FERREIRA 

RODRIGUES (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Apresente o autor, em 30 dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral de seu procedimento administrativo - já que, 

ao que consta, os documentos anexados à inicial são somente parte dele. 

Int. 

  

0030555-07.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335932/2011 - BENEDITO 

PAULO DA SILVA (ADV. SP180049 - CRISTIANO GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do cumprimento da decisão anterior, e em face da decisão 

proferida nos autos do processo nº 2009.51.51.013281-0, pelo Ministro Francisco Falcão, do ofício nº 2010020242, da 

Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, bem como do disposto no artigo 1º, alínea “c”, 
inciso VIII, da Resolução nº 062, de 25/06/2009, determinando o sobrestamento dos feitos que versem sobre o prazo 

decadencial de direitos pelo decurso de dez anos, contados a partir da vigência do caput do artigo 103 da lei 8.213/91, 

conforme dicção da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, com redação 

dada pela Lei nº 10.839/2004, para que se aguarde o julgamento da questão pelo Supremo Tribunal Federal (AI 

786200), determino a suspensão do presente feito e, após intimação das partes, conseqüente retorno dos autos a este 

Gabinete ( pasta 6.23.7.2). 

                  Intimem-se. 

  

0027511-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301326267/2011 - SUZETE HELENA 

DE CARVALHO MUNIZ (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do teor das petições anexadas aos autos em 08.06.2011 e 

14.06.2011, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

                                Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada, dê-se 

baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0011335-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331905/2011 - JOSE ROBERTO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP232864 - VALÉRIA CRISTINA DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Adite-se a petição inicial para fazer constar o 

valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. Cumpra-se 

  

0027051-61.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333941/2011 - WILMAR DA 

ANUNCIACAO RALISSE (ADV. SP258672 - DAIANE FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O descumprimento às determinações judiciais é 

fato de extrema gravidade, diante disto, e visando evitar perecimento de direito da parte autora, bem como, com o fito 

de garantir efetividade às decisões judiciais. 
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Determino que se oficie pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para que cumpra a 

condenação nos termos da sentença transitada em julgado, no prazo de 10 dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

Intime-se pessoalmente o representante legal do INSS. 

  

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

0019766-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334406/2011 - CASIMIRO VERA 

(ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

0045133-09.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333666/2011 - SALVADOR PEGO 

SIQUEIRA (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O descumprimento às determinações judiciais é fato de extrema 
gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao 

Estado Democrático de Direito, princípio nuclear da República Federativa do Brasil. 

No caso em tela é ainda maior a gravidade por tratar-se de sentença homologatória de acordo, este proposto pelo 

instituto réu, que até a presente data deixou de cumprir a obrigação de fazer contida neste julgado. 

Diante disto, e visando evitar perecimento de direito da parte autora, bem como, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino que se oficie pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para que 

cumpra a condenação nos termos da sentença transitada em julgado, na presença do oficial de justiça. 

Deve o senhor Oficial de Justiça fazer constar da certidão de cumprimento, os dados pessoais do representante, para, em 

caso de descumprimento, haver a instauração do Inquérito Policial por crime de desobediência. Além disso, 

descumprida novamente a determinação será fixado multa diária de R$50,00 em desfavor da ré. Intime-se pessoalmente 

o representante legal do INSS. 

  

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

0010549-76.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336057/2011 - ROBERTO QUINT 

(ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o primeiro processo 

apontado tem como objeto a revisão do benefício previdenciário através da aplicação dos índices do INPC e o segundo 

processo tem por revisão para que o benefício não sofra qualquer limitação ao teto, sendo que o objeto destes autos é a 

revisão da renda mensal inicial para a adequação do novo teto da Emenda Constitucional 41/2003, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  

0022458-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334664/2011 - ANTONIO 

CARRANZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo apontado tem como objeto revisão do benefício previdenciário (urv de março/94; 

reajustes de maio/96, junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001), revisão com base na quantidade 

de salários mínimos e a preservação do valor real. O objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a 
adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. 

Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de 

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da 

petição inicial. 

Intime-se. 

  

0042458-44.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331313/2011 - IRNEI DARC 

MOREIRA LEMOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que, no prazo de 15 dias, comprove o cumprimento integral da 

obrigação de fazer relativa ao objeto da condenação nestes autos, individualmente, através de histórico de crédito 

detalhado. 

Oportunamente, esclareço que no valor de atrasados contido na R. Sentença já foram computados os valores relativos à 

tutela antecipada depositados anteriormente, porém não pagos à parte autora, assim o restabelecimento deve ser 

considerado à partir da data da sentença, não menos importante, esclareça a informação que traz a parte autora sobre 

desconto consignado em sua renda mensal. 

Com a juntada dos documentos, oportunamente conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0128833-53.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333142/2011 - VILMA SIVIERO 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos 

dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 
Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, figurando 

como outorgante de poderes a parte autora, que deve assinar o referido instrumento em favor do subscritor da 

petição inicial.  

Outrossim, o instrumento de mandato deve ser acostado aos autos em original ou cópia autenticada, sem rasuras 

ou com ressalvas, no caso de sua ocorrência. 

 Intime-se. 

  
0034022-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334449/2011 - ROSA MARIA 

AMICCI BOUCA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029306-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334452/2011 - HATUE 
NARIMATSU (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019531-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335427/2011 - CAROLINA 

DANIELE DE REZENDE SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou 

declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com 

o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0018445-10.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333844/2011 - MARIA ZILMA DA 
COSTA SILVA (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA NEUZA DOS SANTOS DA SILVA (ADV./PROC. ); HERICA 

MANUELA DA SILVA (ADV./PROC. ); JEFFESON MARCULINO DA SILVA (ADV./PROC. ). Considerando-se 

que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória enviada à Comarca de São Miguel dos 

Campos/AL, comunique-se com o Juízo Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu 

cumprimento. Atente-se para a data de audiência designada para 25/11/2011 às 14:00 horas. 

  

0010857-15.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334950/2011 - LUIZ KLEIN LUZ 

(ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

00004427020114036301, apontado no termo de prevenção, verifico identidade entre o objeto daquele processo quanto 

revisão da renda mensal inicial para a adequação do novo teto da Emenda Constitucional 41/2003. Observo que naquele 

processo, houve sentença de procedência. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à Emenda Constitucional 41/2003. 

A hipótese é de litispendência em relação à Emenda Constitucional 41/2003, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Diante do exposto, determino o prosseguimento do feito em relação revisão da renda mensal inicial para a adequação do 

novo teto da Emenda Constitucional 20/1998. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG e do CPF da parte autora. 

Intime-se. 

  

0002420-53.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334423/2011 - JOSE ROBERTO 

MAFRA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que, no prazo de 15 dias, comprove o 

cumprimento integral da obrigação de fazer relativa ao objeto da condenação nestes autos. 
  

Com a juntada dos documentos, oportunamente conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007051-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334262/2011 - ANA MARIA 

GUERRA DE MOURA (ADV. SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL); MANOEL 

AVELINO DE MOURA (ADV. SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL); CARLOS 

EDUARDO GUERRA DE MOURA (ADV. SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL); 

LUCIANA GUERRA LIGIERI SONS (ADV. SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1- 

Recebo o aditamento da petição inicial. Encaminhem os autos à secretaria para devida alteração do polo ativo, conforme 

requerido pela parte autora. 

2 - Diante da documentação anexada, oficie-se à CEF para apresentação dos extratos requeridos pela autora, no tocante 

ao(s) Plano(s) que constam na petição inicial, no prazo de 30 dias. 

  

0007283-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336061/2011 - ODETE DE 
AZEVEDO BRAZOLIN (ADV. SP035941 - ANIBAL BERNARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, à parte autora, prazo de 15 

(quinze) dias para que junte os extratos da conta nº 99212139-6,no tocante aos planos pedidos na inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se 

  

0006455-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334210/2011 - JOSE HERMANO 

JUDICE (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o 

objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 

20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 

dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  
0019452-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333242/2011 - JOSE ALVES DE 

SOUSA (ADV. SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). Abrão Abuhab, que salientou a 

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 31/08/2011, às 16h00, aos cuidados do(a) Dr(a). 

Mauro Mengar - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo 

de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos 
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termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0038750-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323821/2011 - CLAUDIO 

APARECIDO CARDOSO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada - já que o objeto desta demanda é 

relacionado ao requerimento administrativo de março de 2011 - e à alegada incapacidade da parte autora, também neste 

ano. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Providencie a Secretaria a anotação do NB - n. 545.281.719-7. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0024197-60.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334709/2011 - LUCIENE 

CORDEIRO DA SILVA MELO (ADV. SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação 

de prazo suplementar e improrrogável por mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior.  

  

0045848-51.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333547/2011 - IZABEL JOAQUIM 

DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Torno nulo e sem efeito o despacho nº 6301332111/2011. 

Comprovado o cumprimento da condenação pela anexação de documentos, vistas à parte autora pelo prazo de 10 dias. 

Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, pela parte autora intimada, dou por cumprida a 

atividade jurisdicional. 

Assim, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0015263-26.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335514/2011 - TELMA MARIA 

DO NASCIMENTO DIAS (ADV. SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os valores 

referentes à requisição de pagamento estavam disponíveis para levantamento desde 2006 e a parte autora, devidamente 

assistida por advogado, somente agora, mais de cinco anos após, veio aos autos requerer o levantamento dos valores, 

concedo à parte o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça a este juízo a razão da demora. 

No mesmo prazo, junte a parte cópia do comprovante de residência, emitido nos últimos noventa dias, bem como dos 

documentos pessoais. 

Com a juntada, remetam-se os autos à conclusão. 

Intime-se. 

  

0028423-45.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301322149/2010 - JOSE RENILTO DE 

SOUSA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a determinação anterior. 

  

0016812-27.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307526/2011 - VALTER DE 

CAMPOS (ADV. SP217901 - PATRICIA GARCIA CIRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

00660067420034036301, tem como objeto IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), e o objeto desta demanda é 

REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO/MANUNTENÇÃO P/EQUIVALÊNCIA SALARIAL, , não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

                                        Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0008167-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336245/2011 - OSMAR SILVA 

PORTO (ADV. SP188718 - EUNICE SILVA OLIVEIRA); EREZITA DOS SANTOS PORTO (ADV. SP188718 - 

EUNICE SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em atenção ao termo de prevenção, verifico que o processo nº 00019771520024036183 
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buscou a aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994 no benefício de um dos autores, já este processo busca a 

implantação do benefício de Pensão por Morte. Assim, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

  

0037208-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334791/2011 - ADAILTON 

GERALDO JUSTINO FERREIRA (ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  
0048989-49.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301149769/2010 - IRAMITA DE 

CASTRO RODRIGUES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à autora da 

certidão de 25.05.10. No mais, aguarde-se a audiência designada anteriormente. 

  

0051909-30.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332011/2011 - DALZIRA 

GRACIANA MENDES (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ALINE CRISTINA MENDES (ADV./PROC. ). 

Vistos. 

Manifestem-se as partes sobre o relatório médico de perícia complementar anexado aos autos em 09/11/2010, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Após, aguarde-se a audiência designada. 

Intimem-se. 

  

0051002-21.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333754/2011 - MARIA LUCIA 
PEDRO CORREA DE CARVALHO (ADV. SP226824 - FABIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS para que apresente no prazo de 

30 (trinta) dias cópia do procedimento administrativo, referente ao benefício nº 118.813.192-0. 

Após, com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O descumprimento às determinações 

judiciais é fato de extrema gravidade, diante disto, e visando evitar perecimento de direito da parte autora, bem 

como, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais. 

Determino que se oficie pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para que cumpra a 

condenação nos termos da sentença transitada em julgado, no prazo de 10 dias, ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

Deve o senhor Oficial de Justiça fazer constar da certidão de cumprimento, os dados pessoais do representante, 

para, em caso de descumprimento, haver a instauração do Inquérito Policial por crime de desobediência. Intime-

se pessoalmente o representante legal do INSS.  

  
Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  
0042063-81.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333937/2011 - IVANILDO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015296-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333944/2011 - MARIA 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0039771-60.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333938/2011 - MARILZA LOPES 

MARUCCI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002537-44.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333945/2011 - ALZIRA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS, SP292541 - SILVIA REGINA FUMIE UESONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061010-23.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333936/2011 - MARIA 

MADALENA DOS SANTOS (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008758-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306350/2011 - MARIENE MALTA 
DOS SANTOS (ADV. SP228886 - JOSEANE CARVALHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cadastre-se o nome do patrono da parte autora, conforme petição de 

12/08/2011. Após, tornem os autos conclusos. 

                                    Intime-se. 

  

0036428-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332163/2011 - NILTON LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidades, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 
impossibilidade de fazê-lo.               

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0040096-64.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333445/2011 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO (ADV. ); ELIANA LUCIA DO NASCIMENTO ASSEF 

(ADV. SP282659 - MARIA AUGUSTA FERNANDES, SP289894 - PAULO ROBERTO FERNANDES FILHO) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); CONSELHO REGIONAL DE 

FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPAC.-3ªREGIAO (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória nº 086/2011, 

oriunda do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, servindo o presente documento como instrumento de 

mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0038750-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331652/2011 - CLAUDIO 
APARECIDO CARDOSO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se o INSS. 

Cumpra-se a decisão de 18/08/2011, com a anotação do NB, conforme indicado 

  

0020945-15.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333098/2011 - JORGE 

AGOSTINHO DUARTE SOARES (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo 
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ao mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos 

tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 

para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

No mesmo prazo esclareça a parte autora a divergência entre a assinatura constante dos documentos pessoais 

apresentados, e aquela constante na procuração. Em sendo o caso re/ratifique a mesma 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação 

dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito 
juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora, ainda que se trate de menor, curatelado ou 

representado por procurador. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0013696-13.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334052/2011 - JOEL JOSÉ DA 

SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013322-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334053/2011 - EDIR DIAS (ADV. 

SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011423-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332990/2011 - NOBUKO 
WAKAMATSU (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o 

objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 

20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 

para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                   No mesmo prazo, apresente a parte autora, cópia legível do CPF, em conformidade com a Portaria nº. 10, de 

21.06.2007 - CORDJEF3, sob pena de extinção. 

                   Após tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se.. 

  
0033162-61.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260151/2011 - JESUS BERGAMIN 

(ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria do Juízo para elaborar planilhas atinentes ao tempo de 

contribuição do autor, considerando os dados constantes no CNIS, bem como os documentos juntados aos autos, nos 

seguintes termos: 

  

A) calcular a RMI do autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, bem como os valores 

das parcelas eventualmente devidas, em caso de procedência do pedido, a partir da data do requerimento administrativo, 

deduzindo-se os valores efetivamente pagos em razão do benefício jap concedido. 
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B) planilha de acordo com os critérios supra-especificados até a data do ajuizamento da ação para fins de competência. 

  

0037101-15.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333940/2011 - ALVIM MAIA 

(ADV. SP119889 - FRANCISCO CARLOS TYROLA, SP118774 - WANDIL MONACO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O descumprimento às 

determinações judiciais é fato de extrema gravidade, diante disto, e visando evitar perecimento de direito da parte 

autora, bem como, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais. 

Determino que se oficie pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para que cumpra a 

condenação nos termos da sentença transitada em julgado, no prazo de 10 dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

0023710-56.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334663/2011 - DELSO MARTINS 

DE ANDRADE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo apontado tem como objeto revisão do benefício previdenciário (URV de março/94; reajustes de maio/96, 
junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001), revisão com base na quantidade de salários mínimos e a 

preservação do valor real, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos 

das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0037341-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332634/2011 - GEOVANA 

RODRIGUES DE CALDAS (ADV. SP281713 - SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se realização da 

perícia. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo os cálculos de liquidação 

constantes no Parecer Contábil e determino o regular prosseguimento do feito. Expeça-se ofício de obrigação de 

fazer e ato contínuo remetam-se os autos à Seção de PRC/RPV para as providências pertinentes. 
  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0070094-58.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334629/2011 - MARIA CLARISSE 

FAELIZ GIATTI (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0260690-28.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335551/2011 - JOAO VICENTIM 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação 
dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Outrossim, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 dias. 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, 

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 
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Por fim, no mesmo prazo, esclareça a parte autora a divergência entre a assinatura constante dos documentos 

pessoais apresentados, e aquela constante na procuração. Em sendo o caso re/ratifique a mesma 

Intime-se. 

  
0019751-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333473/2011 - JOAO DE SOUZA 

CASTILHO (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019711-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333474/2011 - JOSE ROBERTO 

NASCIMENTO (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019876-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333831/2011 - HAMILTON DE 

TOLEDO (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0039441-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336259/2011 - NINA TIZUKO 

CLEMENTE (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Intime-se. 

  

0069803-58.2003.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335516/2011 - FERNANDO 
ALEXANDRE DO NASCIMENTO (ADV. SP189858 - MARCIA APARECIDA DA SILVA MARTINS TOSTA, 

SP296806 - JOSÉ MARTINS TOSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta forma, INDEFIRO o requerido pela parte autora em petição anexada aos autos em 

21/06/2011. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0036827-51.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335634/2011 - LUSMAR 

GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. SP142667 - HUGO ALAOR DSIADUCKI, SP171392 - ELVIS JUSTINO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

Aguarde-se pelo prazo de 10 dias. 

Após, venham conclusos para sentença. 

Int. 

  

0018695-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301329967/2011 - YEDA TERESINHA 

ONGARATTO (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora, a antecipação da tutela, pois há notícia nos autos de 

que o autor está recebendo benefício do INSS. 

À contadoria para parecer em processo da pauta incapacidade. 

  

0019939-70.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333471/2011 - RUY BARBOSA 

CONCEIÇÃO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo apontado 

tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é 
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a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 dias. 

Concedo o mesmo prazo, sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do CPF da parte autora. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

  

0021616-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335218/2011 - NEUZA MARIA 

FERRO FLORIO (ADV. SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

   Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  
0072156-37.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334739/2011 - ALAIR DIAS DO 

PRADO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA, SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nada a deferir. A Caixa 

Econômica Federal não é parte neste processo. 

Observadas as cautelas de praxe, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0047072-24.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332343/2011 - ELGA RIBEIRO 

COSTA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo listado no termo de prevenção, não verifico a 

identidade entre as demandas, eis que no referido feito a parte autora não requereu, efetivamente, o reconhecimento de 

período especial. 

No entanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente prévio requerimento administrativo de 

revisão junto ao INSS, ou comprove haver requerido tal reconhecimento no pedido adminstrativo de concessão do 
benefício, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0070389-56.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364269/2010 - ELISABETE 

THOMAZIN NATALE (ADV. SP105988 - ROBERTO REIF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o declarado 

pela CEF em sua petição juntada em 04/10/2010, bem como para apresentar eventuais documentos demonstrativos da 

existência de conta(s) no(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Prazo: 15 

(quinze) dias. 

Após, à conclusão. 

  

0028423-45.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318749/2010 - JOSE RENILTO DE 

SOUSA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a audiência anteriormente designada. 

  

0009283-25.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334665/2011 - MARLI 
RODRIGUES (ADV. SP224280 - MAURÍCIO DA SILVA GOMES, SP136827 - ELISA DA PENHA DE MELO 

ROMANO DOS REIS); ALINE RODRIGUES (ADV. SP136827 - ELISA DA PENHA DE MELO ROMANO DOS 

REIS, SP224280 - MAURÍCIO DA SILVA GOMES); JOSE ANTONIO RODRIGUES GARCIA - ESPOLIO (ADV. ); 

RICARDO RODRIGUES (ADV. SP136827 - ELISA DA PENHA DE MELO ROMANO DOS REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo novo 

prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento integral do despacho anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0009885-45.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301328517/2011 - CESAR AUGUSTO 

DE SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a trazer aos autos memória 
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de cálculo do benefício previdenciário que quer revisar (ou do benefício originário), de maneira a subsidiar informação 

se houve, ou não, utilização do índice do IRSM de fevereiro de 1994 no respectivo cálculo, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial. 

  

0022100-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335375/2011 - GIULIO PORRO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0005905-27.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335486/2011 - CARMEN RAMOS 

AVILA (ADV. SP223354 - EDUARDO CASONATO AVILA, SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS); 

ARMANDO AVILA - ESPOLIO (ADV. SP223354 - EDUARDO CASONATO AVILA, SP230664 - DANIELE 

FERNANDES REIS, SP223354 - EDUARDO CASONATO AVILA, SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro 

o pedido de inversão do ônus da prova, visto que a parte autora está devidamente representada por advogado habilitado, 

que tem suas prerrogativas definidas no Estatuto do Advogado, e, que tem condições de diligenciar e requerer 

diretamente cópia dos documentos necessários à instrução do feito. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público ou instituição em fornecê-lo. 

Da documentação anexada aos autos constato que existem documentos ilegíveis. 

Assim, concedo prazo de 30 dias para apresentação de cópias legíveis, bem como, apresente cópia dos extratos 

necessários ao julgamento da lide, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

  

0011116-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296013/2011 - RAILTON NERES 

DOS SANTOS (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES 
MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando-se a renúncia protocolada em 26/07/2011, intime-se pessoalmente a parte para que compareça ao setor de 

atendimento deste JEF e se manifeste sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias. Após tornem conclusos. Após, à 

secretaria para exclusão dos advogados cadastrados nestes autos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, figurando 

como outorgante de poderes a parte autora, que deve assinar o referido instrumento em favor do subscritor da 

petição inicial.  

Outrossim, o instrumento de mandato deve ser acostado aos autos em original ou cópia autenticada, sem rasuras 

ou com ressalvas, no caso de sua ocorrência.  

Intime-se. 

  
0022024-29.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334490/2011 - LUIZ SERGIO 

ARANTES MARCONDES MACHADO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018112-24.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334501/2011 - WALDOMIRO 

SANTANA GOMES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019305-11.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334800/2011 - TAKESI 

KAVAHASHI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a justificativa da autora, 

concedo a dilação derradeira de prazo por mais 15 (quinze) dias, para cumprimento integral da decisão anterior, sob 

pena de extinção do feito. 

  

0082738-91.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334138/2011 - VERA LUCIA 

ROCHA NOGUEIRA (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS); FERNANDO ANTONIO ROCHA 

(ADV. SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS); RENATO CESAR ROCHA (ADV. SP061327 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS); CELESTE REGINA CARDERELLI (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS); YARA MARIA DINIZ CARDERELLI ROCHA (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

Ante a manifestação da parte autora anexada aos autos virtuais em 18/08/2011, intime-se a CEF para que junte aos 

autos os extratos das contas poupanças, relativamente aos Planos Bresser e Verão. 

Após, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0030341-21.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333545/2011 - DIRCE DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Relatório Médico de Esclarecimentos do perito Dr. Leomar Severino 

Moraes Arroyo, anexado em 22/08/2011, intime-se a autora a juntar prontuários médicos dos locais em que estava 

fazendo tratamento e relatórios dos seus assistentes médicos contemporâneos do requerimento do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

    Após a juntada, intime-se o perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, conclua o seu Relatório. 

    Cumpra-se. 

  

0007874-14.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333328/2011 - VICENTE 

GONÇALVES LIMA (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES, SP101900 - MARISA SANCHES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro 

o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos 

necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 
Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  

0038213-82.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335154/2011 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                   2. Consultando os autos, constato ainda irregularidade na procuração anexada aos autos, por tratar-

se de cópia. Regularize, pois, o feito a parte autora com a juntada do documento original, no mesmo prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                  Intime-se. 
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0024960-27.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334954/2011 - CARMEM 

GONSALEZ GARCIA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024949-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334957/2011 - LOURDES 

SALGADO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023984-20.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334959/2011 - ARMANDO RAMOS 

LOPES RAYMUNDO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0039481-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336343/2011 - GISLAINE DO 

CARMO VENDRAMINI (ADV. SP016194 - ROBERTO RIBEIRO CONRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instrui a petição inicial. 

          

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0010508-46.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334251/2011 - TEREZINHA 

ALEXANDRINA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). O artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 dispõe que: 

"As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as 

intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

Considerando-se o AR negativo anexo aos autos, com motivo "não existe número", bem como, que é dever da parte 

manter atualizado o endereço informado ao Juízo, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora informe seu 

endereço atual. Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

0007855-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336558/2011 - JOAQUIM 

MESSIAS PEREIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

primeiro processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 

1994 e o segundo processo tem como objeto a aplicação do 13º salário de contribuição, e o objeto destes autos é a 

revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais, bem como cópia do RG. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O descumprimento às determinações 

judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à efetividade da jurisdição, 

como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio nuclear da República Federativa do 

Brasil. 

No caso em tela é ainda maior a gravidade por tratar-se de sentença homologatória de acordo, este proposto pelo 

instituto réu, que até a presente data deixou de cumprir a obrigação de fazer contida neste julgado. 

Diante disto, e visando evitar perecimento de direito da parte autora, bem como, com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais, determino que se oficie pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada 

do INSS para que cumpra a condenação nos termos da sentença transitada em julgado, na presença do oficial de 

justiça. 

Deve o senhor Oficial de Justiça fazer constar da certidão de cumprimento, os dados pessoais do representante, 

para, em caso de descumprimento, haver a instauração do Inquérito Policial por crime de desobediência. Intime-

se pessoalmente o representante legal do INSS.  

  

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  
0037186-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333670/2011 - LUCIMAR 

RODRIGUES RAYMUNDO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032645-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333675/2011 - LUCIA MARIA 

GUIDO (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  
0037889-92.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333896/2011 - ZELIA FRANCISCA 

PEREIRA (ADV. SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038233-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334020/2011 - MARCIA ALVES 

DE FREITAS (ADV. SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000057-59.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331700/2011 - DIMAS 

RODRIGUES BUENO (ADV. SP230536 - LILIAN CRISTINA ZOCARATTO, SP245091 - JOSÉ ROBERTO 

ONDEI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). concedo prazo suplementar de 15 (quinze dias), para que a CEF cumpra a determinação anterior. 

  

0037757-35.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336387/2011 - JOSEFA DA 
CONCEICAO (ADV. SP112625 - GILBERTO GUEDES COSTA, SP296806 - JOSÉ MARTINS TOSTA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido administrativo de concessão de 

benefício de aposentadoria por idade, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

0018605-98.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336075/2011 - TOMIKO SAKAI 

(ADV. SP064243 - MARINA HIROMI ITABASHI, SP190401 - DANIEL SEIMARU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 20 

(vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0040519-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332002/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO MORADA MARAJOARA II (ADV. SP100916 - SERGIO LUIS MIRANDA NICHOLS, SP110847 - 

WLADMIR DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc.. 

Diante da definição de competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, cite-se. 

Decorrido prazo, conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0024273-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331627/2011 - MARIA DE 

OLIVEIRA LOPES (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita, Dra. Thatiane Fernandes da 

Silva (psiquiátra), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação ortopédica, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 21/09/2011, 

às 10h30min, aos cuidados do Dr. Ronaldo Marcio Gurevich (ortopedista), no 4º andar deste Juizado, conforme 
agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0011889-55.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334633/2011 - MARIA LURDES DE 

SOUZA (ADV. SP128535 - FABIO BATISTA DE OLIVEIRA, SP282863 - MARCIA NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide 

não corresponde ao constante de documento que instrui a petição inicial. 

           

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 
inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0053389-09.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334346/2011 - FRANCISCO JOSE 

DE SANTANA (ADV. AC001653 - JOAQUIM ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo 

pericial anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

No mesmo prazo, manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0018547-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301327693/2011 - FRANCISCO 

GILBERTO ALVES DE MATOS (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0016465-91.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335980/2011 - CLAUDIO ARAO 

SIMAO (ADV. SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA, SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a aplicação dos índices do 
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INPC e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de suspensão da 

execução e concedo prazo complementar de 90 dias, para que a Caixa Econômica Federal cumpra o quanto 

determinado. Faculto a parte autora que apresente os extratos do período em que pretende ver aplicada a taxa 

progressiva de juros, no mesmo prazo. 

    Decorrido o prazo ou com a juntada dos documentos, oportunamente concluso. 

    Intime-se. Cumpra-se. 

  
0043095-92.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332267/2011 - NELSON MARIO 

CORADI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0021901-36.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332268/2011 - JOSE BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0132238-97.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333141/2011 - CLAUDIONOR 

TAVARES DE MELO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o determinado no r. 

despacho anterior, se manifestando, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos 

obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

0004476-59.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306789/2011 - AMANCIO DOS 
SANTOS (ADV. SP191939 - MAGNOLIA GOMES LINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Prejudicada a apresentação de requerimento ou documento após a extinção do feito. 

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se ao arquivo com baixa findo. 

Vale destacar que nos termos da lei vigente, após a publicação da sentença não pode mais o juiz rever e mudar sua 

decisão, pois com a sentença esgota-se a atividade jurisdicional do magistrado. 

O juiz pode, de oficio, corrigir inexatidões materiais ou erros de cálculo, pode também emendar a sentença, a pedido da 

parte, desde que requerido pela via dos embargos de declaração. E somente por meio do recurso é que poderá se fazer 

reexame da decisão da causa. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0058212-26.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336564/2011 - NESTOR 

CANDIDO MOTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 03/08/2011: 

Oficie-se à CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte documento indicando quem são os titulares das contas 

75820-7, 76720-7 e 76721-4. 

Oficie-se. Intimem-se. 
  

0067759-90.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333012/2011 - GIUSEPPE GOREC 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA JOSE PEREIRA GOREC (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico a necessidade de juntar os extratos da conta nº 100067-2 legíveis 

e os extratos da conta nº118482-0 no tocante ao plano verão (fevereiro de 1989). Concedo à parte autora prazo de 15 

(quinze) dias sob pena de preclusão da prova. Intime-se. 

  

0019583-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336668/2011 - HELENA MARIA 

DE SOUZA (ADV. SP267295 - SUELI RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, ressaltando-se que o comprovante de residência 

deve ter data de expedição anterior ao ajuizamento da ação, em consonância com o princípio da 'Perpetuatio 

Jurisdictiones'. Intime-se. 

  

0010187-11.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334675/2011 - ROSEMEIRE 

CAVALHEIRO (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA); PAULO 

HENRIQUE MOREIRA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA); 

MONICA MOREIRA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA); ERIK 

MOREIRA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro expedição de novo 

ofício, conforme informações prestadas pela parte autora, com prazo de resposta de 20 (vinte) dias. 

  

0031021-98.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301251/2011 - JOAO TARCY DE 

CARVALHO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0016178-31.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335580/2011 - PAULO SYRIO 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido alternativo de aposentadoria por idade ou amparo assistencial. 

Considerando a diversidade de pedidos, já que tratam de benefícios de natureza diversa- um previdenciário e outro 

assistencial- e com requisitos distintos, resta impossibilitada a sua cumulação. 

Assim, esclareça a parte autora qual pedido pretende ver analisado nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito. 

  

0048059-94.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301329907/2011 - DOMINGOS 
OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi oficiado nos autos determinando o cumprimento 

da r. sentença e até a presente data o INSS não foi demonstrado o cumprimento da tutela, expeça-se imediatamente 

mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, para que cumpra o determinado na decisão que 

antecipou a tutela ou justifique o descumprimento, sob pena de adoção das medidas legais cabíveis, inclusive a 

apuração de crime de desobediência. Int. 

  

0017449-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334740/2011 - CAROLINA DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0189170-08.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333135/2011 - LUZIA 

GONÇALVES (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA); ROSA MALINSKI GONÇALVES (ADV. 

SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF da parte autora nos autos e considerando que referido documento 

é imprescindível para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no prazo de 20 (vinte) 

dias, cópia legível do seu CPF, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 
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0009724-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334783/2011 - DEOLINDA 

BALDASSARINI (ADV. SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061716-06.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334785/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043656-48.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301327248/2011 - JOSE CARLOS DE 

MATOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a decisão anterior para declarar não 

obrigatória a apresentação do prévio requerimento administrativo e dar regular prosseguimento ao feito. 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 0005034-92.2009.4.03.6119 tem como 

objeto o restabelecimento de auxílio-doença nº 502.269.722-6, e o objeto destes autos é a revisão do benefício pelo 

artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico configurada 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  
0008991-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336713/2011 - ELIEZER PEREIRA 

MORAES (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017661-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336708/2011 - JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041798-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332134/2011 - GREGORIO DE 

MATOS DIAS (ADV. SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc.. 

Vista as partes da definição de competência para este Juizado Especial Federal processar e julgar a demanda, para 

manifestação do que consta dos autos em 5 dias. 

Cite-se.                     

Decorrido prazo, conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0017351-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333681/2011 - MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes sobre o parecer da contadoria judicial. 

Prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 
Após, voltem conclusos. Int. 

  

0267857-96.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332015/2011 - JOSE ALMEIDA 

DOS ANJOS (ADV. SP179005 - LEVI MACHADO, SP160044 - RICARDO DE LIMA LAMOUNIER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino a 

inclusão do advogado no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial 

Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 
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0015559-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330251/2011 - JOSE NONATO DE 

CARVALHO (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a pessoa interessada na habilitação a 

comprovar a sua qualidade de inventariante dos bens do autor ou, não havendo inventário, a promover a integração à 

lide de todos os sucessores do autor (fls. 25, da inicial). Prazo de 10 dias sob pena de extinção. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  
0005019-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334730/2011 - LUIZ GUIMARAES 

CARLOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004975-09.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334731/2011 - JOSE JANUARIO 

DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0049302-73.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335925/2011 - DANIEL 

MOREIRA ALVES (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO); MARIA REGINA MARION MOREIRA ALVES 

(ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO); KARIN MARION MOREIRA ALVES (ADV. SP072936 - NELSON 

COLPO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação 

dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Outrossim, determino o sobrestamento do andamento processual do feito até que seja efetivamente regularizada 

a representação processual da parte autora, informando o subscritor da petição inicial o número de sua inscrição 

no Conselho Seccional de São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 do Estatuto da OAB.  

Intime-se. 
  
0018449-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333922/2011 - OTAVIO FERREIRA 

(ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018321-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333924/2011 - NELSON CHIURCIU 

(ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013341-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333928/2011 - JOSE FRANCISCO 

GOES (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da Caixa 

Econômica Federal, acerca do cumprimento da obrigação de fazer, dê-se ciência à parte autora.  

                 No silêncio, concordância ou nada sendo comprovadamente impugnado, no prazo de 10 (dez) dias, 

considero entregue a prestação jurisdicional. Assim, observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  
0041390-30.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332173/2011 - SEBASTIAO 

SABINO DA SILVA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0020188-26.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332179/2011 - HELENO 

GALINDO DE LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0133454-93.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332171/2011 - JOSE CHAVES 

PEREIRA (ADV. SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  
0012309-94.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334705/2011 - JORGE ANTONIO 

CANDIDO (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022292-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334704/2011 - ANA SILVESTRE 
DOS SANTOS (ADV. SP247382 - ALEX DE ALMEIDA SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022191-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335418/2011 - VERA LUCIA DE 

MORAES MARQUES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA 

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Arlete Rita Siniscalchi, que salientou a 

necessidade do autor submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 20/09/2011, às 11h30, aos cuidados da Dr. Ismael 

Vivacqua Neto, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado. 

  

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
  

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

  

           Intimem-se as partes. 

  

0012415-22.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334109/2011 - DOMINGOS SAVIO 

LAMONICA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Adite-se a petição inicial para fazer constar o 

número da conta-poupança objeto da lide. 

Outrossim, Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Proceda a parte autora à regularização do feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na inicial. 
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora cumpra o que foi determinado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 
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indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  
0037873-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333865/2011 - ANTONIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036317-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334409/2011 - RUTE DA SILVA 

MOREIRA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036925-02.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334789/2011 - ESDRA DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036917-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336217/2011 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038527-28.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336207/2011 - JAIME 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039525-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336450/2011 - TALITA DOS 

SANTOS MARCOLLA (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036961-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336214/2011 - IVONETE 

LEANDRO GURGEL (ADV. SP114302 - MARCOS CESAR DA SILVA BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0008263-33.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335897/2011 - ARLETE 

APARECIDA GIANEZI (ADV. SP182492 - LEVY DANTAS DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 (cinco) 

dias, acerca do aditamento à inicial (petição anexa em 06/06/2011), nos termos do artigo 264 do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

  

0014750-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334349/2011 - KARLA JANE 

CELESTINO FIGUEIREDO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARY LUCIA ELIAS MOREIRA 

(ADV./PROC. ); VINICIUS ELIAS MOREIRA (ADV./PROC. ). Considerando-se que, até a presente data, não há 
notícia nos autos acerca da carta precatória enviada à Comarca de Curvelo/MG, comunique-se com o Juízo Deprecado, 

com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

Sem prejuízo, aguarde-se o cumprimento do ofício nº 3367/2011, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da data da 

audiência. 

  

0061450-87.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335595/2011 - ERMELINDA 

PRANDO AUDI (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de habilitação de 

MUNIR AUDI JUNIOR - CPF: 051.407.948-70 e ROSEMARY APARECIDA AUDI HEREDIA - CPF: 072.131.938-

64, na qualidade de dependentes da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o 
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Enunciado nº. 70 da FONAJEF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/2 do valor depositado, a 

cada herdeiro habilitado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0025073-78.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334023/2011 - JOSE LUIZ 

BESSANE (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico que a parte autora 

não cumpriu o quanto determinado no r. despacho proferido em 08/06/2011, não juntando aos autos cópia do 

comprovante de endereço e CTPS. 

Quanto à anexação do processo administrativo, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, tendo em vista que 

providências do Juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que o autor está representado por 

profissional habilitado, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 
Concedo prazo suplementar e improrrogável de 20(vinte) dias para cumprimento do r. despacho anteriormente 

proferido. Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença de extinção. 

Intime-se. 

  

0037196-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333826/2011 - EUNICE DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 
  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0008211-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334209/2011 - IRINEUDA ANA 

DE SOUZA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o 

objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 

20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 

dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

No mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 
Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                   Intime-se 

  

0008482-75.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189574/2011 - JOSE ALCIDES 

OSORIO DE SIQUEIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a 

realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, fica dispensado o comparecimento das 

partes à audiência designada. 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, juntem eventuais novos documentos e apresentem suas alegações, 

sob pena de preclusão. 
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Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, figurando 

como outorgante de poderes a parte autora, que deve assinar o referido instrumento em favor do subscritor da 

petição inicial. Outrossim, o instrumento de mandato deve ser acostado aos autos em original ou cópia 

autenticada, sem rasuras ou com ressalvas, no caso de sua ocorrência. Intime-se. 

  
0035087-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334446/2011 - CREUZETI DE 

SENA SANTANA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035083-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334447/2011 - MASAYUKI 

OTSUBO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018513-23.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334493/2011 - ROQUE DOS 

SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015847-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334515/2011 - RAIMUNDA 

PEREIRA CAVALCANTE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037389-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334442/2011 - LEDA MACHADO 

APARECIDO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028179-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334464/2011 - GILBERTO DIAS 

DE CAMARGO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034557-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334448/2011 - ALFREDO 

MANUEL DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035316-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334444/2011 - ALEMAR DE 

SOUZA LOPES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035267-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334445/2011 - CARLOS 

AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034009-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334450/2011 - JOÃO FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029305-36.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334453/2011 - JOSE RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 356/860 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028171-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334466/2011 - ANTONIO 

FLORINDO DOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028128-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334467/2011 - ARIOVALDO 

GONCALVES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027423-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334470/2011 - CARMELINDA 

DIAS GONCALVES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027219-92.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334471/2011 - MARGARIDA 

MARIA DE ARAUJO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027194-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334472/2011 - LEONEL KAYAT 

BUAINAIN (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026902-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334475/2011 - JOSE WALTHER 

NIEMEYER (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026457-76.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334476/2011 - JOSE DE ABREU 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025653-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334478/2011 - JOÃO CARLOS DE 

MELO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024838-14.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334480/2011 - ANITA BARBOSA 

CONCEICAO SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024809-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334483/2011 - CORIOLANO 

PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0024549-81.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334484/2011 - AMELIA LUIZA 

SIMON (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024527-23.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334485/2011 - ESMERALDA 

DORNELA DA COSTA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0024516-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334486/2011 - MARIA DO 

CARMO DE MATOS SOARES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022758-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334489/2011 - MARINA 

NAKAKOZE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018848-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334492/2011 - DONISETE 

GOMES DE SOUSA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018501-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334496/2011 - ANTONIO 

PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018491-62.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334498/2011 - TOSITERU 

YOKOMI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018310-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334500/2011 - GISELDA FEHR 

COSTA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017131-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334502/2011 - ORLANDO CESAR 

DE OLIVEIRA BARRETTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0016213-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334509/2011 - ANTONIO 

GERALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016202-59.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334511/2011 - LUIZ JOSE 

BATISTA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016195-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334513/2011 - LEONARDO 

OLSCHEWSK FILHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014906-02.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335364/2011 - ANTONIO DIAS 
LEITE (ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

  

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG e do CPF da parte autora. 
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Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo, no mesmo prazo. 

  

Intime-se. 

  

0011715-46.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334135/2011 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial, fazendo constar o referido número de benefício. Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra 

o que foi determinado, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0037938-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335703/2011 - VANICE PEREIRA 

MULLER (ADV. SP299160 - DOUGLAS ORTIZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação ao processo que 

não tramita no JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0019615-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334711/2011 - DOMINGOS 

APARECIDO ROMEU (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 

10 (dez) dias para que a parte autora esclareça a divergência entre o número de benefício 505.731.658-6 declinado na 

inicial e o constante nos documentos acostados aos autos. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  
Intime-se. 

  

0029921-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334132/2011 - EDIO GERALDO 

GLORIA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ao Setor de Atendimento 2 para aleração do endereço da parte autora conforme documento anexado. 

Após, aguarde-se julgamento oportuno. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 
  

Intime-se. 

  
0039458-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336383/2011 - GISELIA DOS 

SANTOS (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037021-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336388/2011 - EXPEDITO 

PINHEIRO BASTOS (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 359/860 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037321-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334616/2011 - MARIA LUIZA 

LANDINI (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012129-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334320/2011 - ANTONIO 

ROSALINO (ADV. SP295617 - ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA, SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019834-93.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334620/2011 - LORIVALDO DA 

SILVA GODOY (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0019647-85.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334621/2011 - EZIO MARANESI 

(ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora do documento 

anexado pela CEF em 19/08/2011, com prazo de 10 dias para eventual manifestação. Int. 

  
0011907-13.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331741/2011 - JOSE OSORIO 

LOURENCAO (ADV. SP257025 - MANUELA DA PALMA COELHO GERMANO LOURENCAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010949-27.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332037/2011 - PATRICIA JESUS 

DE ARAUJO VALENTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0037641-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331644/2011 - LUIS BATISTA DOS 

REIS (ADV. SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a procuração anexada aos autos não foi devidamente 

assinada, conforme determinam os arts. 595 e 692, todos do Código Civil. 

Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os requisitos legais, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidades, adite a inicial, fazendo constar o número do benefício objeto da lide, juntando cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício. 

  

Intime-se. 

  

0005620-68.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334795/2011 - SONIA SERRANO 

(ADV. SP267695 - LUIZ MIGUEL SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 (sessenta) dias para 
cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0016754-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332133/2011 - GERALDO DOS 

ANJOS DE OLIVEIRA (ADV. SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o laudo pericial apresentado pela Dra. Leika Garcia Sumi, em 

22/08/2011. 

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do perito. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do referido laudo. Decorrido o prazo, voltem os autos 

conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0011652-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332114/2011 - ANTONIA 

GONCALVES MONTANHERI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo 

constar o referido número de benefício. 

Outrossim, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Concedo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora cumpra o que foi determinado. 

  

0058519-43.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331846/2011 - JOSE CARLOS 

MORO SAO CARLOS-ME (ADV. SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO, SP174188 - FERNANDO 

CÉSAR GOMES DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST. DE S. P. 
(ADV./PROC. ). Vistos etc.. 

Ciência às partes da designação deste Juízo para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do 

art. 120 do CPC, a fim de que requeiram o que de direito. 

Não havendo manifestação, aguarde-se decisão do conflito de competência pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Int.. 

  

0052786-33.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333639/2011 - MARIA HELENA 

DA SILVA SIMAO (ADV. SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes acerca da resposta da Caixa 

Econômica Federal anexada aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0048027-89.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334742/2011 - JOSE HIRTES 

MARTINS (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 
dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.. 

Vista as partes da definição de competência para este Juizado Especial Federal processar e julgar a demanda, 

para manifestação do que consta dos autos em 5 dias. 

Cite-se. 

Decorrido prazo, conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  
0010987-39.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331983/2011 - CONDOMINIO 

CONJUNTO RESIDENCIAL DAS NACOES III (ADV. SP246574 - GILBERTO BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051533-39.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334850/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO MARACAI-GUAPORE (ADV. SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); MARIA ANDREA DE 

SAMPAIO MARTINS (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

0048989-49.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301120507/2011 - IRAMITA DE 

CASTRO RODRIGUES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade 

de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 03/05/2011, 

às 15:30 horas, no 3º andar, ressaltando que a nova data não constará no painel do sistema processual informatizado.    

 Ressalto ainda, que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 
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0001279-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332033/2011 - JOSE CARLOS 

BRUM (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a intimação pessoal do Chefe de Atendimento do INSS para que, dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias, cumpra a r. decisão prolatada por este Juízo, no tocante à concessão da tutela antecipada, sob pena de 

incorrência em crime de desobediência e condenação de multa diária (astreinte), devendo, na eventualidade de já ter 

sido cumprida a determinação judicial, apresentar ao Oficial de Justiça comprovação de tal cumprimento. 

Após, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0040863-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336086/2011 - RENATA TORLAY 

DA SILVA (ADV. SP253048 - THIAGO LOPES MARTINEZ, SP305631 - RODOLPHO LOPES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 
com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Regularizado o feito, venham os autos conclusos para que seja apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  
0016879-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335252/2011 - ATAIDE 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP094491 - JOSE ROSIVAL RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003191-94.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335326/2011 - ELIAS 

CERQUEIRA GONCALVES (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - 
MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0074781-39.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334971/2011 - MARIA PAULA DE 

ALMEIDA (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048503-93.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335072/2011 - MARINA 

CONCEICAO BUZZOLA PEREIRA (ADV. SP297165 - ERICA COZZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002987-16.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335327/2011 - APARECIDO 

MAGALHAES (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079092-73.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334969/2011 - JONAS EUFRAZIO 
DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000993-55.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335341/2011 - EDMEA LODA 

BALTAR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061759-40.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334993/2011 - PAULO AFFONSO 

SOARES (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0032793-04.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335156/2011 - CRISPIN OSCAR 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032735-98.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335157/2011 - ANTONIO DA 

SILVA VIEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0032537-61.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335162/2011 - NATAL WILSON 

CAZARIM (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032526-32.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335163/2011 - SERVULO 

VILLANOVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032523-77.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335164/2011 - ADONIAS PINTO 
SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032509-93.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335166/2011 - LUCIA DA CRUZ 

DIEHL (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032492-57.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335170/2011 - MARIA 

ELIZABETH RODRIGUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029359-70.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335180/2011 - RUBENS 

SIMONETI (ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024062-48.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335204/2011 - JOAO DA CRUZ 

PEREIRA DE MESQUITA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061638-12.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334994/2011 - MARCOS 

ROBERTO GIORCHINO (ADV. SP234101 - MARIA ANITA DOS SANTOS ROCHA, SP234102 - MARIA 

AURELIA DOS SANTOS ROCHA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA (ADV./PROC. SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA, SP119477 - CID PEREIRA 

STARLING, SP181374 - DENISE RODRIGUES). 

  

0004738-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335314/2011 - JOSE CARLOS 

BAPTISTA (ADV. SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI, SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0090583-77.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334965/2011 - AMAURI 

MAMEDIO DE SOUZA (ADV. SP169147 - MARCIA APARECIDA DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 
  

0055674-04.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335022/2011 - MARLENE ALVES 

MESQUITA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045408-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335087/2011 - JAMIR PRUDENTE 

DA SILVA (ADV. SP110984 - ELMIRA SOARES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0043466-85.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335102/2011 - CRISPINIANO 

GUILHERME DE SANTANA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017973-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335240/2011 - NOEMIA DUARTE 

DOS SANTOS (ADV. SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048989-49.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335062/2011 - IRAMITA DE 

CASTRO RODRIGUES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017420-59.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335248/2011 - STELA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015435-55.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335260/2011 - JAILDA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001539-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335334/2011 - ANA MARIA 

VIEIRA (ADV. SP079121 - CARLOS ROBERTO RAMOS, SP271532 - ELLEN MARIANA QUINTAO JARDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015366-57.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335261/2011 - JOSE VICENTE DA 

SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028423-45.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335186/2011 - JOSE RENILTO DE 

SOUSA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017825-95.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335243/2011 - VILMA ALBERTINI 

(ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044554-95.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335095/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇAO SANTANA (ADV. SP168555 - GENIVALDO DIAS SOARES, SP157156 - PERCIO PAULO 

BERNARDINO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); EVANIA MARIA DA SILVA RECCHI (ADV./PROC. ); YASMIN DA SILVA RECCHI 

(ADV./PROC. ); ISABELLA DA SILVA RECCHI (ADV./PROC. ); REBECA DA SILVA RECCHI (ADV./PROC. ). 

  
0017044-73.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335251/2011 - KELLY PAULA DA 

SILVA MACHADO (ADV. SP294327 - VIRGINIA SANTOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014085-95.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335268/2011 - SUELY 

DAMASCENA MENDES (ADV. SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013814-23.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335270/2011 - MARIA 

FRANCISCA DE MORAES (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038663-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335128/2011 - CLAUDIO 

ROGERIO DE ABREU (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004728-28.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335315/2011 - MARIA DULCE 

LAURIA AZEVEDO (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068440-94.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334973/2011 - ADELINA 

PEDROSO (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033646-13.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335151/2011 - JULIO MICLOS 

(ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011151-72.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335282/2011 - DALILA CELIA 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048927-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335066/2011 - LEVINDO 

EUGENIO DE MAGALHAES (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO, SP146275 - JOSE PEREIRA 

GOMES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022488-58.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335210/2011 - ANTONIO 

CARLOS COSTA PINTO COELHO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - 

LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003642-90.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335321/2011 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016049-60.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335256/2011 - MARIA IVANILDE 

DOS SANTOS BARROS (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032516-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335165/2011 - JOAO ROBERTO 
SILVA (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025423-71.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335197/2011 - DEUSDEDIT 

ALVES RIBEIRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043313-52.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335104/2011 - OLICIO 

BERTUCCI (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036135-86.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335140/2011 - EMILIA 

EVANGELISTA MONTEIRO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN 

GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0048951-66.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335065/2011 - ADONIR 

FERNANDES (ADV. SP151641 - EDUARDO PAULO CSORDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042816-38.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335110/2011 - IZILDO IKWAM 

KODAMA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029772-49.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335177/2011 - VALDEVINO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018995-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335234/2011 - JOSE SILVA DE 

ALMEIDA (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014165-93.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335266/2011 - ROBERTO DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002911-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335329/2011 - DONJOVANI 

EDUARDO FRANCISCO (ADV. SP166622 - SIMONE SINOPOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0004487-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331853/2011 - HELITON 

FIGUEIREDO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Constato que não estão presentes nos autos extratos que comprovem que 

havia saldo em conta poupança de titularidade da parte autora à época que se pretende corrigir. 

  

A CEF alega que não possui os extratos de conta de caderneta de poupança no período pleiteado em nome da autora. 

  

Posto isso, intime-se a parte autora a acostar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo 

sem análise do mérito, os extratos referentes ao período que pleiteado em sua petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0010073-72.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301221806/2011 - MASAYUKI 

SAKAMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro o pedido de aditamento. Outrossim, determino o aditamento da exordial para que a parte 

autora faça constar o plano econômico que fundamenta o seu pedido no prazo de dez dias, sob pena de extinção da ação 
sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0039489-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336455/2011 - MARIA DO 

SOCORRO FRANCA DE CASTRO (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Tendo em vista o processo apontado no Termo 

de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. 

2. Verifico irregularidade na procuração anexada aos autos por não ter sido datada. Providencie a parte autora a 

regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os requisitos legais, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
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3. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. 

  

0024905-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335388/2011 - VALDEMAR 

SOARES SILVA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. Intime-se. 
  

0013396-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333927/2011 - JOSE CRUCILLA 

(ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o 

objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 

20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, determino o sobrestamento do andamento processual do feito até que seja efetivamente regularizada a 

representação processual da parte autora, informando o subscritor da petição inicial o número de sua inscrição no 

Conselho Seccional de São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 do Estatuto da OAB. Prazo: 10 dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da Caixa 

Econômica Federal, acerca do cumprimento da obrigação de fazer, dê-se ciência à parte autora.  

No silêncio, concordância ou nada sendo comprovadamente impugnado, no prazo de 10 (dez) dias, considero 

entregue a prestação jurisdicional.          
Decorrido o prazo, observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  
0048794-30.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335453/2011 - SEDIO 

ESQUAIELA (ADV. SP067261 - MARISA DE LOURDES GOMES AMARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047088-12.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335454/2011 - SANDRO 

PETROCELLI (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044162-24.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335457/2011 - ANA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040387-35.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335459/2011 - MURILO 

FURTADO DE MENDONCA JUNIOR (ADV. SP221984 - GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0012283-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333640/2011 - MITIAN SILVA 

SOUZA (ADV. SP293179 - ROSANA NALDI FALKENSTEIN, SP303256 - ROSANGELA MARIA LATANCIO 

FATOBENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a justificativa apresentada e, a fim de que se possa evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e 

consequente prejuízo à parte autora, bem como o fato do laudo socioeconômico já ter sido anexado aos autos, defiro o 

pedido de reagendamento da perícia médica, a qual fica designada para o dia 15/09/2011, às 16h00, aos cuidados do 

neurologista Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema do Juizado. 
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                               A parte deverá comparecer munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira 

de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                                       Fica advertida a parte autora que o não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

                                     Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0058077-77.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333973/2011 - FRANCISCO 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O descumprimento às determinações judiciais é fato de extrema 

gravidade, diante disto, e visando evitar perecimento de direito da parte autora, bem como, com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais. 

Determino que se oficie pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para que cumpra a 

condenação nos termos da sentença transitada em julgado, no prazo de 48 horas, haja vista a concessão de tutela 

antecipada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Deve o senhor Oficial de Justiça fazer constar da certidão de cumprimento, os dados pessoais do representante, para, em 

caso de descumprimento, haver a instauração do Inquérito Policial por crime de desobediência. Intime-se pessoalmente 

o representante legal do INSS. 
  

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

0033597-64.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330740/2011 - DANIELA EMIKO 

YAMAWAKI (ADV. SP187397 - ÉRICA PINHEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para manifestar-se sobre 

tutela de urgência em 10 (dez) dias. Sem prejuízo, desde logo, cite-se a CEF. Escoado o prazo de 10 (dez) dias ou após 

manifestação da CEF, autos conclusos para decisão a este Magistrado. 

  

0016242-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332106/2011 - MAURICIO 

VIETRI (ADV. SP216239 - ORLANDO RASIA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a 

parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o 

processo, pelo prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça 

Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

           Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 
           Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário, 

aguarde-se o decurso do prazo.  

           Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0033122-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334321/2011 - DIONISIO 

FERREIRA VIANA (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES 

SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Defiro o pedido da parte autora. 

Expeça-se ofício ao Chefe da APS de Vitória da Conquista/BA, para no prazo de trinta dias, apresente cópia integral e 

legível do processo administrativo NB41/121.826.767-1, sob pena de desobediência. 

Diante da proximidade da audiência marcada para 13/09/2011, determino o seu cancelamento e redesigno audiência de 

instrução e julgamento para o dia 30/03/2012, às 15 horas. 

Fica a parte autora ciente que as testemunhas deverão comparecer à próxima audiência independentemente de 

intimação. 

Cumpra-se com urgência. 
  

0029274-16.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333147/2011 - NEIDE ESGUR 

LIMA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, 

devendo a parte autora esclarecer a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo 

indicado no termo de prevenção). 

  

Intime-se. 
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0084709-14.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301327432/2011 - JOAO CARDOSO 

DE ALMEIDA (ADV. SP162429 - ADRIANA DE ALMEIDA SOARES DAL POSS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em 

diligência. 

  

Providencie a parte autora a regularização do polo ativo da demanda para incluir o espólio de João Cardoso de Almeida 

e de todos os herdeiros, juntando cópias de RG, CPF e comprovante de endereço com CEP, sob pena de extinção do 

feito. 

  

Intime-se. 

  

0037751-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332097/2011 - ERONDINA 

PEREIRA BRITO (ADV. SP176473 - JEFERSON PEREIRA SANCHES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito para que: 

  
- regularize o feito, juntando instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado 

pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial e com data atual; 

  

- junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante e; 

  

- junte documentos atualizados referente ao benefício objeto da lide. 

  

Vale informar que o não cumprimento no prazo implica no cancelamento da perícia.      

                                

Intime-se. 

  

0111997-05.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335601/2011 - JOSE CARLOS 
FILBRICH (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nada a deferir, haja vista a expedição de 

requisição de pequeno valor em 05/2007. 

Comprovado o cumprimento da condenação pela anexação de documentos e nada sendo comprovadamente impugnado, 

pela parte autora, no prazo de 5 dias, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado. 

Decorrido o prazo, com a concordância ou no silêncio, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002911-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427440/2010 - DONJOVANI 

EDUARDO FRANCISCO (ADV. SP166622 - SIMONE SINOPOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em controle de prevenção 

Analisando o processo apontado no termo de prevenção (2009.63.01.049590-0 - danos morais e materiais por uso 

indevido de cartão de crédito roubado), verifico que não há identidade de demandas diante da diversidade da presente 

causa (danos morais pela ausência de carta de crédito para compra de imóvel). 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 
Int. Cite-se.Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar e improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob 

pena de extinção do feito. 

  
0041651-53.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334788/2011 - DONALDO 

FERREIRA DE MORAES (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0060720-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334786/2011 - MARIA 

CATHARINA BRACCIALLI (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017169-07.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336677/2011 - MIGUEL GOMES 

DA LUZ (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, ressaltando-se que o comprovante de 

residência deve ter data de expedição anterior ao ajuizamento da ação. Outrossim, consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, figurando como outorgante de 

poderes a parte autora, que deve assinar o referido instrumento em favor do subscritor da petição inicial. Outrossim, o 
instrumento de mandato deve ser acostado aos autos em original ou cópia autenticada, com data de celebração, sem 

rasuras ou com ressalvas, no caso de sua ocorrência. Por fim, ressalta-se que a outorga de poderes específicos para 

execução de título executivo não engloba poderes para propositura de ação de conhecimento. Intime-se. 

  

0058308-07.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334096/2011 - FILOMENA DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que não há comprovação nos autos da recusa do INSS 

em fornecer a documentação solicitada, determino o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para 

que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. 

Ressalto ainda que a parte autora está devidamente representada por advogado habilitado, que tem suas prerrogativas 

definidas no Estatuto do Advogado, e, que tem condições de diligenciar e requerer diretamente cópia dos documentos 

necessários à instrução do feito. 

  

0014749-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334848/2011 - RAFAEL CARLOS 

DA SILVA JUNIOR (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos atestado de permanência carcerária atualizado bem como esclareça o 

pedido, tendo em vista que há divergência entre a data dos fatos narrados na inicial e a data constante do pedido 

(19.12.2003). 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0003131-11.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332924/2011 - ISABEL DE 

ARRUDA MARTINS (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos 
autos documento hábil a comprovar a existência e a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

                   Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, dos extratos ou quaisquer 

outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0005985-25.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336145/2011 - ZELIA DE AQUINO 

PAIXAO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); WALDINEY PAIXAO- ESPOLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 
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Defiro a inclusão de Milena de Aquino Paixão no polo ativo. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0022652-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336069/2011 - ROBERTO CRUZ 

(ADV. SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo apontado 

tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é 

a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  
0011925-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332979/2011 - TEREZA NOBUKO 

FERREIRA (ADV. SP102327 - MAURICIO MARCON, SP281984 - GIANCARLA COELHO NACCARATI 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a petição da autora, determino a realização de perícia socioeconômica em sua residência, aos cuidados do perito 

deste Juizado - Analista Judiciário - especialidade de Serviço Social, Assistente Social Sr. Wagner dos Santos Pinto, no 

dia 28/09/2011 às 10:30 horas. 

            A parte autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, 

de todos os membros do seu grupo familiar.  

Intimem-se, com urgência. 

  

0022207-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332473/2011 - IRENILDA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) 

dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer 

de assistente técnico. 
Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 90 (noventa) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  
0048809-33.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334764/2011 - LAERCIO 

RODRIGUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009047-39.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334765/2011 - ALBERTO 

CONCEIÇAO LOPES (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0032448-38.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335173/2011 - GERTRUD SCHELD 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0015699-38.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332434/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à 

respectiva Vara-Gabinete. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O descumprimento às determinações 

judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à efetividade da jurisdição, 

como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio nuclear da República Federativa do 

Brasil. 

No caso em tela é ainda maior a gravidade por tratar-se de sentença homologatória de acordo, este proposto pelo 

instituto réu, que até a presente data deixou de cumprir a obrigação de fazer contida neste julgado. 

Diante disto, e visando evitar perecimento de direito da parte autora, bem como, com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais, determino que se oficie pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada 

do INSS para que cumpra a condenação nos termos da sentença transitada em julgado, na presença do oficial de 

justiça. 

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 
  
0029255-44.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333677/2011 - GENIVALDO 

SOUZA SANTOS (ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026029-65.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333678/2011 - VANDERCI 

CARLOS GRANATA (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0057479-26.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334723/2011 - MARIA CELIMA 

KLEIN (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 23/08/2011: Certificado o trânsito em julgado e exaurida a 

prestação jurisdicional, nada mais sendo requerido, dê-se baixa no sistema. Arquive-se. Int. 
  

0044434-52.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332321/2011 - RENATO 

MORGADO PRESTES (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o autor a comprovar, 

documentalmente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, que reside no exterior. Após tornem conclusos. 

Int. 

  

0030387-73.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336033/2011 - ANA MARIA 

CONRADO RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Reitero o depacho anterior, Intime-se novamente à CEF para que apresente os extratos da conta 013.67280-9, 

no tocante ao período do Plano Collor I ( Abril, maio e junho/1990). Prazo de 20 dias para cumprimento sob pena de 

aplicação de multa. 

  

0030570-10.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334049/2011 - ANTONIA MARIA 

DA COSTA LIMA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição anexada aos autos em 15/08/2011, redesigno a 

data da audiência para o dia 13/04/2012, às 14 horas. 

Concedo o prazo de mais trinta dias para cumprimento da decisão anterior. 

Mantenho a dispensa do comparecimento das partes à audiência acima agendada. 

Int. 

  

0031269-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333842/2011 - JACI MEIRE COSTA 

(ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com vistas ao princípio da celeridade e visando evitar a propositura de diversas ações com 

mesmo objeto, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 
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que a parte autora junte aos autos declaração de Roberto Carlos de Souza no sentido de que a autora com ele reside, 

com firma reconhecida ou acompanhada de RG e CPF do declarante. 

  

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

0035454-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335828/2011 - CICERO ENOQUE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício 

de auxílio-doença que vinha recebendo do réu até novembro de 2010, sob pena de extinção do processo, sem 

julgamento do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

0049169-94.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335573/2011 - ANANIAS CESAR 
(ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o endereço informado na petição anexada em 16/08/2011, determino 

que a parte autora apresente, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço com CEP, atual, em seu nome, 

acostando aos autos qualquer tipo de comprovante de endereço, tais como correspondência relativa a crediários, 

correspondência bancária, de telefonia celular ou mesmo correspondência particular. Caso o documento apresentado 

não esteja em seu nome, junte declaração autenticada de próprio punho do proprietário do imóvel, afirmando que a 

parte autora mora em sua residência, acompanhada de cópias do RG e CPF do proprietário. 

                   Com o cumprimento do determinado neste despacho, providencie a Secretaria a alteração do endereço no 

cadastro das partes deste Juizado. 

                   Após, voltem conclusos. 

           Intime-se. 

  

0012078-33.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331238/2011 - MANOEL LUCAS 

EVANGELISTA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a remessa dos autos ao perito subscritor do laudo médico, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, responda aos quesitos apresentados pela parte autora em 06/06/2011. 

Intime-se. 

  

0021422-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335360/2011 - SEBASTIAO IZIDIO 

DOS SANTOS (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado acostado aos autos em 22/08/2011e o disposto no 

Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 do JFSP/SP, acolho o laudo pericial apresentado pela perita Dra Zuleid 

Dantas Linhares Mattar. Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao 

pagamento do perito. 

  

                 Cumpra-se. Após, voltem conclusos. 

  

0031604-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335689/2011 - MARIA 

AUXILIADORA DA SILVA (ADV. SP192734 - EDILSON CARLOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cite-se. 

                        Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em audiência, no prazo de 10 (dez) dias. 
  

0006709-58.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334725/2011 - GERSON MORAES 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

dilação de prazo suplementar e improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, 

sob pena de extinção do feito. 

  

0011459-40.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333864/2011 - ARIOVALDO 

TAYAR (ADV. SP068196 - ARIOVALDO TAYAR); NAILA BUSSADA - ESPOLIO (ADV. SP068196 - 
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ARIOVALDO TAYAR); SALIM TAYAR - ESPOLIO (ADV. SP068196 - ARIOVALDO TAYAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte 

autora do documento anexado pela CEF em 26/07/2011, com prazo de 10 dias para eventual manifestação. Int. 

  

0022223-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333610/2011 - HILDEU BRITO 

RIBEIRO (ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO, SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o 

laudo elaborado pela perita, Dra. Leika Garcia Sumi (psiquiátra), que salientou a necessidade de a parte autora 

submeter-se a avaliação ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica para o dia 22/09/2011, às 9h30min, aos cuidados do Dr. Fabio Boucault Tranchitella 

(ortopedista), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  
Intimem-se. 

  

0038521-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336241/2011 - LUZIA DA PENHA 

BORBA DOS SANTOS (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0017058-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334650/2011 - JOSE REI DE 

FRANCA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0013699-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307073/2011 - RUBENS 
FLAUSINO (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pela parte autora. Ao setor de perícia 

médica, para agendamento de nova perícia. Cumpra-se. 

  

0004772-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334402/2011 - MANOEL 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO 

CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação da cópia integral e legível do Processo 

Administrativo referente ao NB 42/153.461.058-5. 

Sem prejuízo, cite-se. 

  

0031729-22.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332123/2011 - NAZARETH 

MATTIELLO (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante da petição anexada em 19/08/2011, expeça-se oficio à empresa General Motors 

do Brasil Ltda, para que no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça a natureza da verba denominada "abono de 
aposentadoria", bem como apresente, no mesmo prazo, a cópia da convenção coletiva que traz a previsão desta verba. 

Oficie-se. Intime-se. 

  

0018074-46.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333662/2011 - RODRIGO DA 

SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora acerca do documento 

anexado pela ré CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos para julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora, prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Intime-se. 
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0034169-54.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331709/2011 - MANOEL 

FERREIRA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032451-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331707/2011 - LEONOR CIPRIANI 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022783-27.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334849/2011 - MARIA DELAZIR 

DRIGO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF, para apresentar os extratos da conta fundiária, 

no período de aplicação dos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0022964-62.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301328054/2011 - JOSE JOAO DO 
NASCIMENTO (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro qualquer providência no sentido de encaminhar o processo para 

conferência pela Contadoria deste JEF, haja vista que a discussão trazida pela parte Autora na petição apresentada em 

31/05/2011 consiste exatamente na mesma matéria já esclarecida no recurso de embargos de declaração 

Prossiga-se normalmente com relação à execução do julgado. 

Intime-se. 

  

0004476-59.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301208100/2010 - AMANCIO DOS 

SANTOS (ADV. SP191939 - MAGNOLIA GOMES LINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que encaminhe a este Juizado Especial Federal, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão, cópia do processo administrativo NB 41/110.288.832-

7, bem como cópia das CTPS retidas para a concessão do benefício previdenciário. 

  

Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 06.05.2011, às 14 horas, dispensado o 

comparecimento das partes. 
  

Cancele-se a audiência agendada para o dia 05.07.2010, às 14 horas. 

  

Intimem-se. 

  

0016442-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334504/2011 - ARUAM VILLAS 

BOAS RANGEL (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, figurando como outorgante de 

poderes a parte autora, que deve assinar o referido instrumento em favor do subscritor da petição inicial. 

 Outrossim, o instrumento de mandato deve ser acostado aos autos em original ou cópia autenticada, sem rasuras ou 

com ressalvas, no caso de sua ocorrência. 

Intime-se. 

  

0560932-45.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333861/2011 - JOAO DA COSTA 
(ADV. SP110794 - LAERTE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a juntada do substabelecimento. 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de cinco dias. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

0008412-58.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334599/2011 - JULIA MARRA 

BELLINI (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF, 
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para apresentação dos extratos da conta fundiária da parte autora, nos períodos pleiteados na inicial, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

  

0032672-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330750/2011 - GILBERTO 

GALHARDO DE ANDRADE - EPP (ADV. SP299467 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0038019-19.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335346/2011 - ELSA INES 

TERESITA GUICHON TERRA DE OLIVER (ADV. SP112525 - ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). "Trata-se de pedido de repetição de indébito, 

relativo ao imposto de renda incidente sobre verbas indenizatórias. 

Verifico, contudo, que o feito não está em termos para julgamento. 

Para o deslinde da demana, faz-se necessário esclarecer a natureza das verbas "indenização por tempo de serviços" e 

"indenização acordo coletivo 40 anos". De fato, a despeito da denominação da verba, na definição da sua natureza, o 

importante é saber as hipóteses que autorizam o seu pagamento. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão de prova, para que o autor junte o ato que prevê o 
pagamento das denominadas "indenização por tempo de serviços" e "indenização acordo coletivo 40 anos" , contendo a 

indicação de todas as situações geradoras do direito ao seu recebimento. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

                   Int. 

  

0050503-66.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333229/2011 - PAULO ANTONIO 

DE PAULA PINTO (ADV. SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora para manifestar-se sobre petição do INSS, 

demnstrando qualidade de segurado, quando do início da incapacidade, no prazode 10 (dez) dias. 

  

0011082-45.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335575/2011 - JOSE AMANCIO 

PEREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que, no prazo de 30 dias, comprove o 

cumprimento integral da obrigação de fazer nos termos do V. Acórdão. 

  
Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  
0036105-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331687/2011 - CARMEN 

VENEGAS FALSETTI (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037469-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331716/2011 - RAIMUNDA 

VALDA COELHO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037835-29.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331795/2011 - ANTONIO DA 

CRUZ BARBOSA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000893-95.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336256/2011 - DIORANDIS DA 

SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024919-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333942/2011 - BENEDITA 

INACIO FERNANDES (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a representante regularize sua qualificação, adequando-a ao 

nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas, devendo juntar comprovante do mesmo. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e pena, comprove documentalmente, o porquê do não comparecimento à perícia agendada. 

Após o cumprimento, ao setor de atendimento para alteração no pólo ativo incluindo-se Edson Vitória dos Santos como 

autor da ação, conforme petição de 18.08.2011. 

Intime-se. 

  

0055070-53.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333642/2011 - OSCAR SILVERIO 

GOMES (ADV. SP096047 - EUGENIA MARIA DOS SANTOS, SP038461 - JOSE MARIA DOS SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o não 

cumprimento do quanto determinado em decisão anterior, INDEFIRO o pedido de habilitação formulado nos autos. 

Retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0038127-14.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301329688/2011 - IVANETE DA 

SILVA ARAGAO (ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O autor recebe benefício de auxílio-doença, de modo que não há 

urgência a justificar antecipação da tutela. Cite-se. 

  

0021429-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334118/2011 - JOSE BATISTA 

NETO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo apontado 

tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é 
a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Esclareça a parte autora a divergência entre a assinatura constante dos documentos pessoais apresentados, e aquela 

constante na procuração. Em sendo o caso re/ratifique a mesma. 

Prazo: dez (10) dias. 

Intime-se. 

  

0011522-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333487/2011 - JOSÉ PEREIRA DE 

CASTRO FILHO (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das 

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 dias. 
Concedo o mesmo prazo, sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do RG da parte autora 

Intime-se. 

  

0035079-18.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332879/2011 - RICARDO GOMES 

LUCAS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o documento juntado pela 

parte autora, concedo a CEF 30 (trinta) dias para que se manifeste ou apresente a documentação requerida em decisão 

anterior. Intime-se. 
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0014757-06.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334628/2011 - SUELI FURTADO 

UCHOA SOUBHIA (ADV. SP301044 - BRUNO HENRIQUE FERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte 

autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Depreende-se ainda da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo e penalidade supra mencionados. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0078098-45.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334073/2011 - HELOISA PIEDADE 

BOSCHETTI (ADV. SP052545 - MARIZA REINEZ E CINTRA); NEYDE PIEDADE - ESPOLIO (ADV. SP052545 - 
MARIZA REINEZ E CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista que os bens do espólio de Neyde Piedade foram adjudicados a Addy Strasburg Piedade, intime-se a 

subscritora da petição inicial para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, a fim de retificar o polo ativo da 

presente demanda, apresentando cópia do documento de identidade dela, bem como do cartão de inscrição no CPF, 

comprovante de endereço com até 180 dias anteriores ao ajuizamento da presente ação e instrumento de procuração, sob 

pena de extinção do processo. 

  

0028483-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331803/2011 - TEREZINHA DOS 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para no prazo de 60 (sessenta dias) a 

manifestar-se sobre existência de termo de adesão pela parte autora, nos termos da LC 110/2001. 

Após, tornem conclusos. 

  

0010573-75.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333955/2011 - PAULO SAKAE 

TAHIRA (ADV. SP201534 - ALDO GIOVANI KURLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do documento de fl. 10 da petição inicial, acolho o 
pedido da parte autora. 

Oficie-se à CEF para que junte aos autos cópia dos extratos da conta poupança 0273.013.00113105-0, para o período do 

plano econômico Plano Collor I (abril e maio de 1990) com prazo de 60 dias para cumprimento. Int. 

  

0019393-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334017/2011 - ANTONIO PIRES 

(ADV. SP104599 - AILTON CARLOS PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Renovo o prazo de 30 dias anteriormente concedido para que o autor, desta feita, cumpra 

integralmente o que lhe foi determinado, sob pena de extinção. 

  

0063037-13.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333058/2011 - ANDREIA 

CRISTINE RIBEIRO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 

dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00, até o limite de R$ 5.000,00, a ser revertida á parte autora. Após, remetam-se 

os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  

0020656-82.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333468/2011 - JOSE ODEMIR 

SPADA (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o 

objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 

20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 dias. 
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Concedo o mesmo prazo, sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do CPF da parte autora e do RG o instrumento de procuração de seu patrono e carta de concessão de seu benefício. 

Após, tornem os autos ao setor de análise 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial acostado aos autos pelo perito, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

  
0026985-13.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334828/2011 - MARIA CICERA DO 

NASCIMENTO CAJUEIRO DANTAS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022913-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334830/2011 - NAIR APARECIDA 

DA COSTA RIBEIRO (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0016715-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335599/2011 - LUCIA DE LIMA 

(ADV. SP256900 - ELISABETE DA SILVA CANADAS, SP248484 - FABIO RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o oportuno 

julgamento. 

  

0021735-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335856/2011 - MARCIA BEATRIZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o comunicado acostado aos autos em 

22/08/201 e o disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 do JFSP/SP, acolho o laudo pericial 

apresentado pela perita Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas. 

 Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do referido 

laudo 

 Após, conclusos. Cumpra-se. 

  

0048989-49.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301074136/2011 - IRAMITA DE 
CASTRO RODRIGUES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade 

de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 27/04/2011, 

às 15:00 horas, no 3º andar, ressaltando que a nova data não constará no painel do sistema processual informatizado.    

 Ressalto ainda, que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

 Dispensada nova intimação do INSS uma vez que este já foi intimado da data da audiência anterior, onde vencia o 

prazo para contestar sendo que o Procurador do INSS presente no JEF será informado caso haja necessidade de 

instrução. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0021247-44.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336559/2011 - JOAO ALVES 

MEIRA NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

primeiro processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 

1994 e o segundo processo tem como objeto a aplicação do 13º salário de contribuição, e o objeto destes autos é a 
revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Concedo o mesmo prazo , sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 
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26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais, bem como cópia do RG. 

Intime-se. 

  

0006477-46.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334640/2011 - EDILSON SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

0055113-48.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336531/2011 - INES MARIA 

FRANCO (ADV. ); APARECIDA FRANCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora acerca da petição da CEF anexa em 15/08/2011, 

juntando documento hábil a comprovar a existência das contas no período pleiteado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  
0013699-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335605/2011 - RUBENS 

FLAUSINO (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 23/09/2011, às 18:00, aos cuidados do 

Dr. Marcio da Silva Tinós (ortopedista), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do 

JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

  

0063876-04.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336458/2011 - JOSE PEDRO 

FILHO (ADV. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA). Vistos, etc 

Considerando-se que o pedido deduzido pela parte autora, de restituição de valores descontados a título de contribuição 
previdenciária após a concessão de aposentadoria, tem como parte legítima a União, nos termos da Lei 11.547/2007, e 

que o pedido de revisão do benefício tem como parte legítima o INSS, intime-se a parte autora para que emende à 

inicial e esclareça com qual pedido pretende prosseguir na demanda, haja vista a proibição contida no art. 292 do CPC. 

Prazo: dez dias sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0023284-44.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336089/2011 - MARIA 

AUXILIADORA FRANCELINO DE CARVALHO (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na 

especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 22/09/2011, às 12h00, aos cuidados da Dra. Licia Milena de Oliveira, a ser realizada na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 
técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

        Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na procuração anexada aos autos, por tratar-se de cópia. Regularize, pois, o feito a parte autora 

com a juntada do documento original, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Intime-se. 
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0024957-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334818/2011 - ITAMAR 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ 

DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023999-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334820/2011 - VARLINDO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023994-64.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334822/2011 - AUGUSTO 

DAMINELLI (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0435026-45.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332103/2011 - ANTONIA GOMES 

PIZZECHELLO (ADV. SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A atualização monetária do período 

correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 122/2010 do Conselho 

da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, expeça-se a RPV. 

  

0014908-69.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333125/2011 - REGINALDO 

ANTONIO DA CRUZ (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de 
fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das 

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 

para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

No mesmo prazo junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo 

Intime-se.. 

  

0031085-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301327657/2011 - MARIA VICENTA 

GREGORIO ZACCARIAS (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE 

OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Cite-se 

  

0019781-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333103/2011 - BENEDITO DE 

ALMEIDA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o 

objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 

20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 
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no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 

para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

No mesmo prazo esclareça a parte autora a divergência entre a assinatura constante dos documentos pessoais 

apresentados, e aquela constante na procuração. Em sendo o caso re/ratifique a mesma 

Intime-se. 

  

0092793-04.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288811/2010 - ANTONIO 

POSSIDONIO NETTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a inércia da parte autora em 

relação ao cumprimento integral do despacho retro, prossiga-se da forma como instruído o feito até o presente 

momento, incluindo-o em julgamento por mutirão. 

  

0033749-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331305/2011 - SIDNEI BORGES 

SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Comprovado o cumprimento 
da condenação pela anexação de documentos, vistas à parte autora pelo prazo de 10 dias. 

Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, pela parte autora intimada, dou por cumprida a 

atividade jurisdicional. 

Assim, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0037465-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332826/2011 - GILDETE BISPO 
DOS SANTOS (ADV. SP242680 - RICARDO MANOEL CRUZ DE ARAUJO, SP242183 - ALEXANDRE BORBA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038221-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334164/2011 - MERCI CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037050-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335491/2011 - NAZELI 

BURUNSIZIAN (ADV. SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032546-23.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335160/2011 - EDEVARDO 

GOMES RIBEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA 
FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0016190-45.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334514/2011 - IZABEL CARLOS 

DE MENEZES MORSELLI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 
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irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, figurando como outorgante de 

poderes a parte autora, que deve assinar o referido instrumento em favor do subscritor da petição inicial. 

Outrossim, o instrumento de mandato deve ser acostado aos autos em original ou cópia autenticada, sem rasuras ou com 

ressalvas, no caso de sua ocorrência. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da Caixa 

Econômica Federal, acerca do cumprimento da obrigação de fazer, dê-se ciência à parte autora.  

                 No silêncio, concordância ou nada sendo comprovadamente impugnado, no prazo de 10 (dez) dias, 

considero entregue a prestação jurisdicional.         Decorrido o prazo, observadas as formalidades legais, dê-se 

baixa findo. 

  
0056289-28.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335450/2011 - ODAIR MENEZES 

DE MELO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046511-34.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335455/2011 - MARIA CECILIA 

NOGUEIRA GODOY DE TOLEDO (ADV. SP126407 - TITO LIVIO CARUSO BERNARDI) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044619-56.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335456/2011 - BRASILINO 

RODRIGUES (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042347-89.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335458/2011 - IVONE 

RODRIGUES LEITE (ADV. SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA, SP157459 - DANIELA BOTTURA B. 

CAVALHEIRO COLOMBO, SP232320 - ANDRÉ CHAVES SIQUEIRA ABRÃO, SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030681-28.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335460/2011 - LUCIE DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  
0062627-18.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333059/2011 - LUIZ MAURO 

SANCHES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 

dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00, até o limite de R$ 5.000,00, a ser revertida á parte autora. Após, remetam-se 

os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0024981-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331820/2011 - MARIA DE 

LOURDES SOARES SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que não há documentos 

suficiente para a comprovação da existência do vínculo empregatício da autora em todo o período requerido na exordial. 

Diante disso, concedo à parte autora 30 (trinta) dias para que junte a documentação necessária, sob pena de preclusão da 

prova. 

Concedo, a CEF, prazo de 60 (sessenta dias) a manifestar-se sobre existência de termo de adesão pela parte autora, nos 

termos da LC 110/2001. 

Após, tornem conclusos. 
Int. 

  

0037694-10.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331567/2011 - MARLI URATANI 

(ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se realização da perícia. 

  

0034637-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331385/2011 - REINALDO 

RODRIGUES DE MATTOS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 383/860 

observo que o processo apontado foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III do Código de 

Processo Civil, com trânsito em julgado em 24/03/2011, não havendo óbice ao prosseguimento deste feito. 

  

2. Recebo a petição anexada em 04/08/2011 como aditamento à inicial. Int. 

  

0022131-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334603/2011 - DECIO SEBASTIAO 

DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº. 00220737020114036301, trata da revisão do benefício conforme disposto no artigo 29, §5º da Lei 

N.º 8213/91 . Já o presente feito tem como objeto a revisão do benefício conforme disposto no artigo 29, II da Lei 

N.º 8213/91. Não havendo, portanto, identidade entre as demandas.  

     Por outro lado, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  
0006069-26.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333041/2011 - LUIZ LUCIANO 

MARTINS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, em dez (10) 

dias, acerca da petição da ré anexada em 10.09.2010. 

Após, e nada requerendo, conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

0013165-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331705/2011 - ALCINO PEREIRA 

RUSSO (ADV. SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra, integralmente, o despacho de 

01/08/2011. Int. 

  

0029744-47.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335672/2011 - JOSE SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 
  

0040625-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335643/2011 - LUCIENE SILVA 

LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Desta forma, postergo, por ora, a tutela antecipada requerida. 

Intime-se a CEF para que apresente informações acerca das alegações apresentadas. Prazo: 5 dias. No mesmo prazo 

deverá esclarecer quem são os titulares das contas de origem e destino. 

Cite-se. 

Intime-se. 

  

0013250-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334902/2011 - DERCILIA 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP063014 - NIVALDO FRANCISCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
No mesmo prazo e penalidade: 

1-junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo 

ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

2- adite a inicial para incluir Juliana Pires de Souza e Gabriele Miranda de Souza, no pólo passivo da presente demanda, 

fornecendo dados, em especial endereço para citação. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 
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0019846-44.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301329840/2011 - SANDRA REGINA 

ACCACIO (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação do Setor de Perícias deste JEF no sentido 

de que não existem profissionais com capacidade para atuar como intérprete da Autora, dispenso a realização de seu 

depoimento pessoal, uma vez que tal providência, além de não ser essencial para o deslinde da causa, têm se 

apresentado como verdadeiro entrave para a solução do conflito, o que se mostra totalmente prejudicial à própria 

Autora. 

Sendo assim, aguarde-se a realização da audiência designada para 16/12/2011, quando serão ouvidas as testemunhas 

arroladas. 

  

0028423-45.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301211436/2010 - JOSE RENILTO DE 

SOUSA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos autos virtuais, verifico que não foi apresentada 

documentação comprobatória dos períodos laborados em condições especiais pela parte autora. Assim, concedo o prazo 

de 60 (sessenta) dias para que o autor apresente os seguintes documentos: 
  

a) período de 01.08.1982 a 15.02.1986 e 02.05.1986 a 21.11.1986, laborado na empresa Gipires Posto de Serviços Ltda. 

e de 02.04.2001 a 14.09.2001, laborado na empresa Barão de Jundiaí Posto de Serviço Ltda. - laudo pericial com a 

indicação do agente agressivo ao qual o autor estava exposto; e 

b) período de 02.05.1988 a 07.02.1994, trabalhado na empresa Posto de Serviço da Ponte Ltda. e de 03.01.2002 a 

31.10.2006 e de 02.05.2007 a 20.08.2008, laborado na empresa Anielo Damaro Cia Ltda. - formulário, laudo pericial ou 

PPP com a indicação precisa dos períodos e dos agentes agressivos ao qual o autor estava exposto. 

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de parecer. 

  

Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 08.04.2011, às 17 horas, dispensado o 

comparecimento das partes. 

  

Cancele-se a audiência agendada para 27.07.2010, às 15 horas. 

  
Caso o autor deseje, poderá procurar esclarecimento jurídico, constituindo advogado. Ou, então, caso não tenha 

condições econômicos para tanto, poderá procurar a Defensoria Pública da União (advogado público que não cobra 

honorários), situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0092386-32.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335568/2011 - BENITO D 

INGIANNI (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição acostada aos autos em e concedo o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

  

0022812-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335604/2011 - SEVERINO DO 

RAMO SILVA (ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito Dr.Ronaldo Gurevich, para que no prazo de 5 (cinco) 
dias, esclareça as divergências encontradas entre a conclusão do laudo pericial acostado em 22/08/2011 e a resposta aos 

quesitos números 3 (três), 4 (quatro) e 7 (sete) do juízo. 

        Cumpra-se. 

  

0037392-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333449/2011 - ANDRESSA 

CESAR DE MATOS (ADV. SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data 

de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

No mesmo prazo e penalidades, junte referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0000347-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335724/2011 - LILIAN DE 

ALMEIDA (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa ao feito 

em 07/07/2011 como aditamento à inicial. 

Cite-se. 

Após, aguarde-se julgamento oportuno. 

Intime-se. 

  

0023839-03.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301326967/2011 - TITO LIVIO 

GAGLIARDI (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência. 

  

Providencie a parte autora a regularização do feito juntando documentos que possam comprovar a data de opção pelo 

FGTS, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0028369-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334461/2011 - JOAO CARLOS 

MEDINA MAURICIO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

figurando como outorgante de poderes a parte autora, que deve assinar o referido instrumento em favor do subscritor da 

petição inicial. Outrossim, o instrumento de mandato deve ser acostado aos autos em original ou cópia autenticada, sem 

rasuras ou com ressalvas, no caso de sua ocorrência. Intime-se. 
  

0042189-34.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295985/2011 - MARIA DE 

FATIMA BERNARDO MARTINS (ADV. SP197966 - SILVIO RUPERTO FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se os documentos juntados em 

28/07/2011, intime-se o perito judicial para que, no prazo de 10 dias, se manifeste sobre os documentos juntados e 

esclareça se mantém suas conclusões acerca da capacidade laborativa. Após, tornem conclusos.   Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a inclusão do advogado do 

réu no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região.  

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se.  

Publique-se. 

  
0003158-75.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301323439/2011 - JOSE MAURICIO 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). 
  

0000136-43.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331189/2011 - ADAILTON DA 

SILVA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO 

MAIA). 

  

0027533-09.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332213/2011 - PATRICIA LEMES 

DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

*** FIM *** 
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0007157-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334798/2011 - MARIA DIGNA 

COSTA GEREMIAS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a justificativa da autora, 

concedo a dilação derradeira de prazo por mais 20 (vinte) dias, para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena 

de extinção do feito. 

  

0090077-04.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334700/2011 - JOAO GOMES 

ALVES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o tempo transcorrido e a inércia da parte autora, determino o prazo 

suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias, para o cumprimento integral da decisão de 18/12/2009, sob pena de 

julgamento do processo no estado em que se encontra. 

                Intime-se o advogado e a parte autora. 

  

0051194-80.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335439/2011 - LUCIA MARIA DE 

LIMA (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
  

Trata-se de ação em que se requer a concessão de pensão por morte, benefício indeferido na via administrativa por 

perda da qualidade de segurado. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos é passível de julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, CPC, e 

dispensa a produção de prova em audiência, determino a intimação do Réu para que, em trinta dias, apresente 

contestação ou proposta de acordo. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Cancele-se a audiência agendada. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação 

dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 
Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  
0013767-15.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334139/2011 - MARIA LUCIA 

AUGUSTO PAULINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013700-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334140/2011 - JONAS FALOSI 

(ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013411-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334141/2011 - HILDA 

KIRCHHOFF (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007974-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334178/2011 - PEDRO MENDES 

DE SOUZA FILHO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032221-43.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331174/2011 - ADAILTON 

SANTOS SILVA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo, improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, sem análise 

do mérito, para que a parte autora cumpra na íntegra a decisão anteriormente proferida. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  
0008991-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320107/2011 - ELIEZER PEREIRA 

MORAES (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017661-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301320111/2011 - JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006522-94.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331952/2011 - JUVENAL 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP081015 - MILTON PASCHOAL MOI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a certidão negativa do Oficial de Justiça 

anexada aos autos virtuais em 04/08/2011, relativamente à carta precatória expedida para oitiva do Sr. Jesuíno Eduardo 

Ribeiro em Ituaçu/BA, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de direito, sob pena de 

julgamento do processo no estado em que se encontra. 

No mais, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida para o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP. 

Intime-se. 

  

0129154-25.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333649/2011 - TINA 

FRISCHLANDER (ADV. SP160419 - SANDRA MARQUES CANHASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de habilitação de 

KARINA FRISCHLANDER - CPF: 148.215.348-35; ANDRE FRISCHLANDER - CPF: 320.489.888-14 e ALINE 

FRISCHLANDER - CPF: 328.375.648-18, na qualidade de dependentes da autora falecida, nos termos do artigo 112 da 

Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da FONAJEF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em 

petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado no Banco do Brasil, oficie-se ao 

Banco do Brasil para que libere o referido numerário, na proporção de 1/3 do valor depositado, a cada herdeiro 

habilitado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002353-88.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332715/2011 - SHIRLEY INACIA 

FONTES RODRIGUES (ADV. SP192256 - ELAINE REGINA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte 

autora juntou ao processo os extratos do mês de abril, não há que se falar em inexitência da conta em todo o período. 

Assim, concedo a CEF prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que faça uma nova busca ou esclareça o motivo de 

não ter cumprido o despacho anterior. 

Intime-se. 
  

0005686-48.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334747/2011 - VALTER 

FELICIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 45 

(quarenta e cinco) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0034895-62.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335664/2011 - EDITE LOPES 

MARTINS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora do processo administrativo 

anexado em 23/08/2011, com prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação. Int.. 

  

0014621-09.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332400/2011 - ALBERTO 

GERMANO FERREIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolada e anexada: Indefiro, não há prova de resistência do 

INSS. A parte autora deve providenciar a cópia do processo administrativo, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0271777-15.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333596/2011 - EUNICE 

CARBONARO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o 

requerido em petição acostada aos autos em e concedo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para que a parte cumpra o 

determinado em decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

  

0003615-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331439/2011 - FATIMA BACARIN 
(ADV. ); ADEMIR PIEDADE DE ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali apontado teve como uma de suas autoras Fátima Bacarin de Almeida a qual pleiteou a 

atualização de sua conta vinculada ao FGTS com base nos expurgos inflacionários dos Planos Verão, Collor I e Real, 

enquanto que neste autos Fátima Bacarin de Almeida pleiteia, na condição de sucessora e dependente de seu falecido 

marido, o senhor Ademir Piedade de Almeida, a atualização da conta vinculada ao FGTS em nome deste, não havendo, 

portanto, identidade entre os feitos. 

  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que no prazo 

de 30 (trinta) dias, junte aos autos os extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  
0057875-71.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334824/2011 - LUCIANA 
PUMPUTIS (ADV. SP146285 - RODRIGO DE BARROS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007151-58.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334825/2011 - APARECIDA GEDO 

MERINO (ADV. SP093685 - WALTER SOUZA NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0017901-85.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335428/2011 - ALBERTO MARINO 

JUNIOR (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que primeiro processo 

apontado tem como objeto a averbação de tempo de serviço urbano, e o segundo processo foi extinto sem o julgamento 

do mérito, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 
5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0037342-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334600/2011 - ARTHUR 

RICARDO DE SOUZA (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 
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comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Intime-se. 

  

0014004-83.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334105/2011 - IRMEN LAURA 

CALASSO (ADV. SP308527 - MÔNICA SEGUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE PAIVA, SP050584 - CELESTE 

APPARECIDA TUCCI MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que consta dos autos termo de prevenção, verifico que o 

processo: 00631705520084036301, deste Juizado Especial Federal, tem por objeto a correção monetária em relação ao 
período de janeiro de 1989 (plano Verão) das contas: 013.99001662-1, 013.00058408-4; que o processo: 

00139996120104036301, também deste Juizado Especial tem por objeto a correção das contas poupança: 

013.99001662-1 e 013.00058408-4 em relação a abril e maio de 1990 e que o objeto dos presentes autos refere-se à 

correção da conta poupança: 013.99001241-3 em relação a abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade 

entre as referidas demandas e o presente feito. 

Todavia, consta do primeiro termo de prevenção acostado aos autos também o processo: 20076100001299782 da 16ª 

VARA CÍVEL FEDERAL DO FORUM MINISTRO PEDRO LESSA. Portanto, proceda a parte autora, no prazo de 

trinta dias, a juntada das cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado(se houver) e 

certidão de objeto e pé de tal processo. 

Intime-se. 

  

0004454-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334189/2011 - WELLINGTON 

PROCOPIO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). O artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 dispõe que: 

"As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as 

intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

Considerando-se o AR negativo anexo aos autos, com motivo "endereço insuficiente", bem como, que é dever da parte 
manter atualizado o endereço informado ao Juízo, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora informe seu 

endereço atual. Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

0063127-55.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332594/2011 - MARIA IZABELE 

ALVES BEZERRA GOMES (ADV. SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); SAUL BRITO DE ASSIS MACHADO 

(ADV./PROC. ); LUIZ HENRIQUE PINHEIRO GOMES (ADV./PROC. ). Vistos. 

Vista às partes do retorno dos autos para este Juizado Especial Federal. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de dezembro de 2011, às 14:00 horas, ficando as partes 

dispensadas de comparecer a tal audiência. 

Intimem-se as partes, inclusive os corréus. 

  

0062213-20.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334741/2011 - DOUGLAS FERRRI 

(ADV. SP054406 - LUCIA HELENA PINTO, SP088725 - ILDA MARCOMINI DA ROCHA); MARLENE 

LOUREIRO FERRI (ADV. SP054406 - LUCIA HELENA PINTO, SP088725 - ILDA MARCOMINI DA ROCHA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a 

dilação de prazo suplementar e improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior.  

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0037767-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336422/2011 - NELSON DA 

CONCEICAO FILHO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Ferraz de Vasconcelos que 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0006261-56.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333519/2011 - VERA LUCIA 

DAGOSTINI (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRADESCO (ADV./PROC. ). Trata-se de ação 

objetivando reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta de poupança mantida no Banco 

Bradesco e BACEN. 

É o relatório do essencial. DECIDO. 

Analisando os presentes autos, verifico a prescrição do direito da parte autora no que se refere aos valores bloqueados 

pelo BACEN, eis que transcorridos mais de cinco anos entre a data da ocorrência do bloqueio - com a correção 

supostamente indevida - e a propositura desta demanda. 

Ressalto, por oportuno, que as diferenças decorrentes dos índices aplicados aos valores não bloqueados devem ser 

pleiteadas em face do banco depositário - sendo que a Justiça Federal somente é competente para apreciar os casos em 

que este banco é a Caixa Econômica Federal. 

Isto posto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a Justiça Federal, a Justiça Federal não é competente para 

julgamento de ação em face de empresa de Direito Privado. 

Disso, diante da extinção em face da autarquia federal (BACEN), determino remessa destes autos à Justiça Estadual. 

Intimem-se. 

  
0024667-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314993/2011 - CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X CARLOS EDUARDO MALAGUTI 

(ADV./PROC. ); CARLOS EDUARDO MALAGUTI ME (ADV./PROC. ). Cumpra-se a decisão proferida pelo 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

    Encaminhem-se os autos à 17ª Vara Cível Federal, com as homenagens de estilo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a 

remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

  
0020495-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334769/2011 - OVIDIO ROQUE DE 

SOUZA FILHO (ADV. SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011411-47.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334778/2011 - OSWALDO MOLERO 
RODRIGUES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010200-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334779/2011 - FIRMO DAVID 

TELLES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de 

São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Campinas com as 

homenagens de estilo. 
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Intime-se. 

  

0007759-56.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301325942/2011 - DIVANIL DE MELO 

LESSA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço e declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e 

julgar o processo, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, razão pela qual determino a remessa dos autos à uma 

das Varas Federais de São José dos Campos/SP. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0008961-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301327596/2011 - OPHELIA 

LANFRANCHI GUEDES (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, 

declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0055598-77.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301310449/2011 - MARIA ANTONIETA 

GALUCHI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal 

Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas de Acidente do Trabalho da Capital, competente 

para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente. Publique-se. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

0019872-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334771/2011 - VANIL BONAFE 

(ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de 

São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Caraguatatuba 

com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

  
0037397-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333226/2011 - REGINALDO 

FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Suzano que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 
  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0018843-20.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334774/2011 - PASCOAL DIOGO 

TORRES (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado 

Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF 

de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 
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0015077-56.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334776/2011 - BRANCA ROSA DA 

FONSECA (ADV. PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM GEARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se, redistribuindo-se o feito a uma das varas previdenciária desta Subseção Judiciária de São Paulo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento 
do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de 

estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0037246-37.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331890/2011 - RENIJANE ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037268-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333280/2011 - AGEU JOSE DE 

ABREU (ADV. SP124820 - ANTONIO APRIGIO FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009462-85.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301330452/2011 - EDINEIDE GOMES 

BARRA NOVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Francisco Morato que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0013230-19.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334777/2011 - PAULO GARCIA 

LINO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de 

São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Ribeirão Preto 

com as homenagens de estilo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0038308-83.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260084/2011 - RITA DE CASSIA 

ARTIOLI (ADV. SP146741 - JOAO EDUARDO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para o processamento 

da presente ação, razão pela qual declino da competência em favor da Justiça Estadual. 
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Procedam-se às anotações de estilo, encaminhando-se os autos à Comarca de São Paulo/SP. 

  

Intimem-se. 

  

0022743-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334766/2011 - DIONISIO LOPES DE 

ARAUJO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de 

São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Registro com as 

homenagens de estilo. 

Intime-se. 

  

0021711-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301332636/2011 - NEUSA PAULINO 

CLOOS DIAS (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da 

causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento dos pedidos narrados na inicial. 

Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim de que seja a 
presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciária dessa capital. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0028428-33.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331843/2011 - JOSEFA MARIA DA 

SILVA FREITAS (ADV. SP105611 - HELENA DE ALMEIDA BOCHETE); JESSICA DA SILVA FREITAS (ADV. 

SP105611 - HELENA DE ALMEIDA BOCHETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e retifico de 

ofício o valor da causa para R$ 60.387,56 (SESSENTA MIL TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, 

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma 

maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente 

fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 
  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

0008582-30.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331845/2011 - JOSE NIVALDO 

RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e retifico de 

ofício o valor da causa para R$ 37.623,74 (TRINTA E SETE MIL SEISCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E 

SETENTA E QUATRO CENTAVOS), motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, 

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma 

maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente 

fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 
  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

0037213-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301332652/2011 - ERMES ROCHA DA 

SILVA (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

               

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itaquaquecetuba que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 
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Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0019850-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301327603/2011 - MARCIO ROBERTO 

MARTINS (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO). 

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP, 

com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0017357-97.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301327561/2011 - ODAIR CUSTODIO 

DOS SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a 

incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal Cível de Santos/SP, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0028500-54.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334125/2011 - DIMAS ESPERIDIAO 

RIBEIRO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando a alegação da parte autora, concedo prazo suplementar de sessenta (60) dias para o cumprimento integral 

da decisão anterior. 

  
Intime-se. 

  

0021395-26.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333656/2011 - FERNANDO 

AMARAL (ADV. SP246350 - ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a ré para que no prazo de trinta (30) dias junte aos autos os 

extratos dos meses de abril e maio de 1990, fevereiro e março de 1991 da conta nº 15016-3, agência 1982 (documento 

de fl. 17 da petição inicial). 

  

0021281-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333768/2011 - EUCLEDIA JOANA 

ROMANELLI BRUNETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

                    Verifico inexistir identidade de demanda com os processos indicados em termo de prevenção por serem 

diversos os pedidos. 

                    No entanto, observo irregularidade quanto a representação processual, desta forma, concedo prazo de 5 

(cinco) dias para que a parte autora providencie a regularização do feito. 

                    Intime-se. 
  

0021735-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187193/2011 - MARCIA BEATRIZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

0016630-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301329971/2011 - WILSON GOMES DE 

SENA (ADV. SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS, SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Postergo a aprecição dos 

efeitos da tutela para quando da prolação da sentença. 

Intimem-se e, após, venham os autos conclusos para sentença. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0039281-67.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333986/2011 - PAULO ROBERTO 

COSTA (ADV. SP208535 - SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034409-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334787/2011 - ADAIR DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034927-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335798/2011 - MARIA SELMA DOS 

SANTOS (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038337-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335480/2011 - MARIA NILZA 

SANTOS DE JESUS (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de desdobro de pensão por morte. 

Pedido idêntico foi deduzido perante o Juízo da 5ª Vara Gabinete de São Paulo, no âmbito do Processo nº 

00029291320114036301, mas o feito foi extinto sem julgamento do mérito. 

Nos termos do art. 253, II, do Código de Processo Civil, distribuir-se-á por dependência a ação quando, tendo sido 

extinto o processo sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido. 

Destarte, competente para o processamento e julgamento desta ação é o Juízo da 5ª Vara Gabinete de São Paulo. 
Ante o exposto, determino o envio dos autos ao SEDI, para retificação da distribuição, devendo o feito, em seguida, ser 

enviado à Vara Gabinete competente. 

Int. 

  

0019526-28.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334126/2011 - ROQUE LAURINO 

(ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora quanto à alegação e documentos anexados pela CEF, comprovando eventual discordância 

documentalmente, no prazo de dez (10) dias, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001245-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315783/2011 - IRANI ALVES 

SANTIAGO (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Do que se depreende dos autos, não restou suficientemente esclarecido se o genitor 
do autor reside no mesmo endereço, nem o recebimento de eventual pensão alimentícia pelo autor. Dessa forma, 

determino à parte autora a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação do 

mérito, de comprovante de residência do Sr. Francisco Ivo Santiago, bem como cópia de seu último holerite. Intime-se. 

  

0067171-83.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334112/2011 - IZAIAS CARIRYS 

DOS SANTOS (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos 

de declaração - inclusive com eventual declínio de competência em razão do valor da causa -, intime-se a parte contrária 

para manifestação em 5 dias. 
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Também nesse prazo, a parte autora deverá informar se renuncia ao crédito referente ao valor das parcelas vencidas que, 

somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Isso porque o valor da causa na data do ajuizamento da 

ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil - supera o limite de alçada do Juizado 

Especial Federal. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. 

Após, tornem conclusos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0053283-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333228/2011 - ANA MARIA 

CARDOSO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do 

benefício pedido, concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício 

assistencial em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da 

presente decisão. 

Após comprovação, à contadoria, para cálculo de atrasados, considerando DIB desde DER após DII. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0092793-04.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301246957/2011 - ANTONIO 
POSSIDONIO NETTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta n. 

28203-9 e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0038218-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334235/2011 - NILMA DAS GRACAS 

PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão 

da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 
O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0031974-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336480/2011 - BARNABE SEVERINO 

DE MELO (ADV. SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL, SP303320 - ARMANDO PIVA NETTO, SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

  
0039279-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333987/2011 - ANTONIO JORGE 

SOARES (ADV. SP258473 - FELISBERTO DE ALMEIDA LEDESMA, SP258540 - MARIO EXPEDITO ALVES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037611-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333996/2011 - ANTONIO LENALDO 

ALVES VENTURA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, 

SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0024300-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334651/2011 - JOSE MIRANDA 

JUNIOR (ADV. SP175703 - ALFEU GERALDO MATOS GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Primeiramente, verifico inexistir identidade de demanda com os processos indicados em termo de prevenção, por serem 

diversos os pedidos. 

  

Entretanto, observo não constar anexado aos autos comprovante de residência da parte autora. Assim, concedo prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0009635-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336005/2011 - ANDRESSA SILVA 

DE SOUZA (ADV. SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência. 

  

0038450-19.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331456/2011 - ISMEIRE CANDIDA 

LOPES (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime 

sem a apresentação do laudo médico pericial pelo profissional credenciado pelo juízo. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo os benefícios da jusitiça gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0014637-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336194/2011 - ARIANE FERREIRA 
DE SANTANA (ADV. SP232570 - MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FERIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) 

dias, acerca do laudo social e pericial anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

No mesmo prazo, manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000099-57.2010.4.03.6124 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333145/2011 - MINGATI & CIA. 

LTDA - EPP (ADV. PR035979 - RAFAEL DE OLIVEIRA GUIMARAES, PR050980 - RENATA PACCOLA 

MESQUITA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST. DE S. P. (ADV./PROC. ). Ante 

o exposto, reconsidero a decisão de 18/05/2011 e suscito conflito de competência negativo com a 17ª Vara Cível desta 

Subseção e determino, com fundamento no art. 118 do CPC, a remessa destes autos à Sua Excelência a Presidente do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juizado Especial. 

  

0038440-72.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301329940/2011 - ANGELO SEBASTIAO 

CAMARINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual a parte autora pretende a exclusão do seu nome dos 

cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, etc.). 

O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de inadimplente deve ser deferido. As partes estão discutindo os valores 

devidos e, portanto, enquanto não houver certeza sobre o valor da dívida a parte autora não pode sofrer os efeitos da 

inscrição de seus nomes no cadastro de inadimplentes. 

Assim, defiro o pedido e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que remeta 

ordem para exclusão do nome da autora dos cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste juízo. 

Intime-se. 
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0029693-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336481/2011 - MARIA JOSE 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Deverá a parte autora juntar até 20 (vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento, documento que 

comprovem o domicílio comum da autora e o Sr. Francisco, bem com documentos que demonstrem que viviam em 

união estável, tais como, conta bancária conjunto, notas fiscais com compra pelo segurado falecido de bens móveis com 

endereço da autora, acompanhamentos em internações hospitalares, entre outros. 

  

0044408-54.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331840/2011 - ZAZI DOS SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que ainda não fluiu o prazo 

consignado na decisão proferida em 04/08/2011, para apresentação de documentos pela parte autora. 

Assim, aguarde-se o cumprimento da referida decisão e oportuno julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre a 

proposta de acordo oferecida pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. 
Intimem-se. 

  
0016630-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335526/2011 - WILSON GOMES DE 

SENA (ADV. SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS, SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019253-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335527/2011 - MAURICIO COELHO 

NUCCI (ADV. SP291823 - RICARDO DE MACEDO, SP295477 - FERNANDA CAVALHEIRO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001759-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336563/2011 - RIVALDO 

DAMACENA SANTOS (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS); RENATO DAMACENA SANTOS 

(ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS); CAMILLA DAMACENA DOS SANTOS (ADV. SP257853 

- CELIA ANDRADE DOS SANTOS); ROMARIO DAMACENA SANTOS (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE 
DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que o polo ativo da demanda é constituído por menor impúbere, e que, de fato, o Ministério Público 

Federal não foi intimado do presente feito, antes da prolação da sentença, reconheço a nulidade desta - Termo n. 

3923/2011. 

Determino, por outro lado, a intimação do MPF, para manifestação, em 10 dias. 

Após, tornem conclusos para sentença, já que a matéria dos autos é unicamente de direito, e dispensa produção de prova 

em audiência. 

Int. 

  

0067171-83.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301343606/2010 - IZAIAS CARIRYS 

DOS SANTOS (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial, com urgência, para recálculo. 

Observo que o HISCRE anexado comprova efetivamente que o autor ficou um período sem receber, mas nos cálculos 

das diferenças consta como se o autor não tivesse cessado de receber. 

Após, venham imediatamente conclusos para esta Magistrada. 
Int. 

  

0030459-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331476/2011 - GIOVANNA 

RODRIGUES AFONSO (ADV. SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se. 

  

0020317-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301332600/2011 - FRANCISCO OZAKI 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos referente às contas 248-10779-5 e 

248-36821-1, no prazo de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0037983-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335474/2011 - ENIDE COSTA 

BAPTISTA (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a autora esclareça a divergência com 

relação ao seu endereço, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0088679-22.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336431/2011 - FULVIA OPICE 

CREDIDIO (ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA, SP235967 - BRUNA BERNARDETE DOMINE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Recebo a petição de 

09/09/2010 como aditamento à inicial. Defiro a inclusão de Fernando Antonio Opice Credidio no pólo ativo da presente 
demanda, à Secretaria para a devida inclusão e expedição do termo de prevenção. 

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

0054802-57.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334123/2011 - LEONOR ALFANO 

(ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos. 

  

Verifico que esta Medida Cautelar é dependente do Processo nº 0019029720084036301, cuja sentença proferida em 

22/06/2011 julgou tanto aquele feito quanto este. 

Assim, cumpra-se o quanto determinado na sentença proferida no feito principal, transladando-se cópia daquela neste 

feito, uma vez que julgou ambos os processos. 

Com o trânsito em julgado, determino dê-se baixa no presente feito. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 
à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0037179-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333521/2011 - DANIELA 

RODRIGUES LIMA (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037480-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334006/2011 - SILVIO AESSIO 
GOMES (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0091194-30.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333609/2011 - TEREZA CRISTINA 

BERNARDES (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR, SP154819 - DEVANIR 

APARECIDO FUENTES); VIRGINIA CAPELETTI BERNARDES- ESPOLIO (ADV. SP061711 - NADIA 

MARGARIDA VIANA ABUBAKIR); ANESIO BERNARDES- ESPOLIO (ADV. SP061711 - NADIA 

MARGARIDA VIANA ABUBAKIR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie o 
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cumprimento integral do despacho proferido em 08/07/2011, bem como, para que se manifeste sobre o teor da petição 

da CEF, acostada aos autos em 26/07/2011. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0037031-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334009/2011 - JOSE MAGANHA 

(ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se, cite-se e intime-se. 

  

0005277-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301329974/2011 - SOLANGE GOMES 

(ADV. SP248290 - PENHA REGINA ROSALIN FRAGA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 17/08/2011: Em razão da 

decisão que, nestes autos, antecipou os efeitos da tutela, para determinar o restabelecimento, em favor da autora, do 

benefício de auxílio-acidente, o INSS recalculou a aposentadoria por tempo de contribuição da autora, excluindo os 
salários-de-contribuição concernentes ao auxílio-acidente restabelecido (fls. 12, da petição). 

Em princípio, é correto o recálculo da aposentadoria, a fim de evitar duplicidade (se há o pagamento cumulado de 

auxílio-acidente e aposentadoria, no valor desta não pode ser incluído o daquele), porém dois pontos devem ser 

observados: 1- não há decisão definitiva acerca do direito da autora ao auxílio-acidente; 2- o INSS deve considerar que, 

no mesmo período de pagamento a maior de aposentadoria, não houve o pagamento do auxílio-acidente, impondo-se a 

compensação dos valores. 

Nesse sentido, recebo como aditamento à inicial a petição protocolizada e defiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

para determinar ao INSS que não promova descontos no benefício da autora, decorrente da revisão administrativa 

mencionada, até que a questão seja definitivamente julgada neste processo. 

Cite-se o INSS e aguarde-se o oportuno julgamento do feito. Cumpra-se e intime-se. 

  

0017888-91.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334595/2011 - HILARIO LOPES 

BANDEIRA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericia anexado aos autos. Faculto-lhes a 

apresentação de impugnação no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos imediatamente conclusos para sentença. 

Int. 
  

0024177-06.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334749/2011 - ROMUALDO 

FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP186415 - JONAS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista já ter sido produzida prova oral por meio de carta 

precatória, cancelo a audiência designada, devendo a data ser mantida no sistema eletrônico apenas para controle da 

Contadoria Judicial. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0036301-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301327524/2011 - MARCOS SANTANA 

OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP293179 - ROSANA NALDI FALKENSTEIN, SP303256 - ROSANGELA MARIA 

LATANCIO FATOBENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0038229-36.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301329942/2011 - VALDY FERREIRA 

DA COSTA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038451-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331455/2011 - RAIMUNDA 

RODRIGUES DOS SANTOS MOURA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038191-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331461/2011 - MARIA DE FATIMA 

ARAUJO DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034621-30.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334015/2011 - MATHEUS NOVAIS 

SANTOS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica/social, por ocasião do 

julgamento. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o 

teor da petição da CEF acostada aos autos em 04/08/2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 
  
0074586-54.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335615/2011 - ROBERTO GABRIEL 

DE JESUS (ADV. SP076673 - OSVALDO SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078854-54.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335629/2011 - MARCIO CAPRETZ 

(ADV. MA003114 - JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0057878-26.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334122/2011 - ANGELA PUMPUTIS 

(ADV. SP146285 - RODRIGO DE BARROS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Oficie-se novamente a CEF, informando os números corretos das contas poupança objeto do pedido inicial, conforme 

petição anexada em 05/08/2011, quais sejam, 00033413-3 e 43033413-9, ambas da agênca 0236. 

  
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002733-14.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334133/2011 - ANA CLAUDIA 

ALVES SOBRAL (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumprida a diligência determinada no acórdão, inclusive com intimação das partes 

para manifestação, tornem os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

0038194-76.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335432/2011 - MANOEL AMARO 

DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, verifico que não há prevenção entre 

o presente feito e os apontados no termo de prevenção. Uma das ações foi extinta sem julgamento do mérito e a outra 

diz respeito a requerimento administrativo diverso do contestado nesta ação. 

Passo à analise do pedido de tutela antecipada. 

Cuida-se de ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez com pedido de antecipação dos efeitos 
da tutela. 

  

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 
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O auxílio-doença tem por requisitos para sua concessão a incapacidade, para o exercício das atividades profissionais 

habituais do segurado, qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de 

incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em lei.     

  

No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS. Os documentos médicos 

juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de 

incapacidade.     

  

Nesse sentido: 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO 

D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser 

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo 
menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a 

verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento 

improvido. 

  

Pelo exposto, indefiro a tutela. 

  

0016977-79.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301332602/2011 - DIRCIO MORALES 

(ADV. SP165344 - WILSON ROBERTO MORALES, SP189221 - ELIANE CRISTINA MORALES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

de 30 (trinta) dias para que o autora apresente os extratos referente a conta 0250-013-00056340-6, sob pena de 

julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Int. 

  

0035995-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334696/2011 - JORGE LUIZ DE 

QUADRO (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 
  

Primeiramente, verifico inexistir identidade de demanda com os processos indicados em termo de prevenção por serem 

diversos os pedidos. 

Entretanto, observo não constar anexado aos autos comprovante de residência da parte autora. Assim, concedo prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0027263-14.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331478/2011 - ANA BEATRIZ 

DOMINGUES BORGES (ADV. SP105517 - MARIA LUISA ALVES DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que parte autora não fez 

demonstração, de plano, de que, na qualidade de menor de 21 (vinte e um) anos, estava submetida à proteção do 

falecido (sei avô) por tutela (art. 16, §2º, Lei nº 8.213/91), não vislumbro o direito pedido. Disso, indefiro a tutela de 

urgência. Int. 
Cite-se. 

  

0089858-88.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336193/2011 - MARIA JOSE 

GONÇALVES VERNARECCIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos 

todos os extratos necessários à adequada apreciação do feito. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados ou documento hábil a 

comprovar a data de abertura da conta poupança referida nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 
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0057757-27.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331310/2011 - CLAUDIO TEIXEIRA 

DE ARAUJO (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação da parte autora quanto ao descumprimento da ordem 

judicial pelo INSS, bem como a ausência de notícia de seu cumprimento pelo réu, determino reitere-se o ofício para o 

cumprimento da antecipação de tutela concedida na decisão proferida em 17/05/2011, devendo o ofício ser entregue 

pessoalmente pelo oficial executor de mandado, anotando-se o nome do responsável pelo cumprimento da decisão para 

providências em caso de descumprimento. 

Prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumprida a obrigação, informe-se o Juízo. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0014540-60.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301329990/2011 - ESTELA OLIMPIA 

RODRIGUES (ADV. SP300379 - KAREN CRISTINE CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não obstante tenha sido caracterizada em perícia médica a incapacidade para atividades habituais da parte autora com 
comprometimento das atividades para vida independente, quanto ao critério de hipossuficiência, o laudo 

socioeconômico não demonstrou a situação de hipossuficiência. 

 Referido laudo informa que a parte autora (11 anos de idade) reside com a mãe e que ambas sobrevivem com pensão 

alimentícia recebida no valor de R$ 350,00. Ainda que se tenha observado que a família da autora apresenta “limitação 

de recursos”, não se atestou a existência de situação de miserabilidade, sendo certo, ademais, que a autora não atende ao 

requisito referente ao limite legal da renda familiar "per capta" de' 1/4 do salário-mínimo. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo prazo de 10 dias para manifestação das partes acerca dos laudos periciais anexados aos autos. Após, tornem os 

autos conclusos. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0036207-10.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334708/2011 - MANOEL 

CLEMENTINO SOARES - ESPOLIO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA); LUCIA DE FATIMA PINTO SOARES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o requerido pela 

parte autora em 04/11/2010, quanto à transformação do pedido inicial em concessão de pensão por morte, cujo 
requerimento administrativo restou indeferido, conforme consta na petição anexada aos autos em 04/11/2010, determino 

a intimação do INSS para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Decorridos, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0057942-36.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301250309/2011 - ROSANGELA SOLER 

NOGUEIRA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA); MANOEL RAMOS NOGUEIRA (ADV. SP013630 - 

DARMY MENDONCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos todos os extratos necessários à adequada apreciação do 

feito. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0004246-17.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301332447/2011 - ALEMACIO MENDES 

SILVA (ADV. SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo decorrido o prazo para manifestação do INSS, embora 
regularmente intimado do teor da petição despachada anexada aos autos em 22.06.2011, evidente a ocorrência de 

preclusão e, assim, homologo os cálculos apresentados pela parte autora e determino a expedição do correspondente 

ofício requisitório pela Secretaria. 

  

0016139-15.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301308358/2011 - WAGIA ABED AYUB 

(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petições da parte autora anexadas em 22.06.2011 e 04.08.2011: No tocante ao período em 

que a autora recolheu contribuições na qualidade de contribuinte individual, entendo ser questão preclusa, uma vez que 

já foi objeto de análise na decisão proferida em razão dos embargos de declaração opostos pelo autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 404/860 

Em relação ao período que a autora laborou como empregada para a empresa ENGETEST SERVIÇOS TECNICOS S/C 

LTDA, verifico que os valores das contribuições utilizadas pelo contador judicial no período compreendido entre 

fevereiro de 1990 a agosto de 1991 são idênticos aos valores constantes da relação de salários de contribuição fornecida 

pela referida empresa (documento constante do arquivo 'pet.provas'), com exceção do mês de dezembro de 1990. 

Entretanto, a divergência encontrada no mês de dezembro de 1990 já foi objeto de decisão nestes autos em 06.11.2006, 

sendo também questão preclusa de ser discutida nestes autos. 

Dessa forma, homologo os cálculos elaborados pela contadoria judicial e determino seja expedido: 

a) ofício ao INSS para implementação da RMI no valor de Cr$148.782,06 e da RMA no valor de R$ 445,52, com 

pagamento administrativo das diferenças devidas desde jul./2004 

b) requisição de pequeno valor para o pagamento dos atrasados, no valor de R$ 696,70 (em jul./2004). 

Int. 

  

0055960-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301332620/2011 - SANDRA BORGES 

DA SILVA PAZ (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO o pedido 

formulado em petição anexada aos autos em 30/06/2011, uma vez que a apresentação dos documentos necessários à 

apreciação e julgamento do feito é ônus que compete à parte autora devidamente representada por advogado, não 
havendo nos autos comprovação documental da impossibilidade de obtê-los. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para 

apresentação do prontuário solicitado, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0044243-07.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331842/2011 - JOSE AUGUSTO 

RODRIGUES MONTALVAO (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos 

para julgamento. 

  

Com efeito, considerando os termos do parecer da Contadoria, para o deslinde da causa é necessária a vinda aos autos 

de cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício (NB 139.668.040-0), contendo, notadamente, a 

contagem de tempo de serviço efetuada pelo INSS, bem como cópias legíveis dos holerites apresentados com a inicial.  

  

Diante disso, a parte autora deverá apresentar a documentação acima indicada no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. 
 o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. 

Após, aguardem-se cálculos da Contadoria e julgamento oportuno. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0036285-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334124/2011 - AMELIA KAZUE 

SANOMIYA TAKESHITA (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora não anexou aos 

autos todos os extratos necessários ao exame do pedido inicial, especialmente no que tange aos Planos Collor I e II.  

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 

44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990, e para as diferenças do Plano Collor II são 

necessários extratos de janeiro e fevereiro de 1991. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 
  

0040480-27.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301332526/2011 - NATAL DA SILVA 

FILHO (ADV. SP221729 - PETRONILIA APARECIDA GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); OSVALDO SEOANES (ADV./PROC. ). 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Afasto as hipóteses de litispendência e coisa julgada, haja vista que o processo apontado no termo de prevenção é o 

feito originário do processo nº 2009.6301.032790-0, ação de revisão contratual à qual opresente feito foi distribuído por 

dependência. 

Concedo os benefícios da gratuidade judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Citem-se. 
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0039278-15.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333988/2011 - JULIA MARIA 

BARBOSA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de 

tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0019136-58.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333636/2011 - WALKIRIA 

APARECIDA CELESTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - 

PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). Intime-se a ré para que no prazo de trinta (30) dias junte aos autos os extratos dos meses de janeiro e 

fevereiro de 1989, abril a junho de 1990 da conta nº 127660-6, agência 0252. 

  

0011047-75.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331220/2011 - MAURO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). CHAMO O FEITO À ORDEM PARA 

LANÇAMENTO DA ANOTAÇÃO DE CONTROLE DE PREVENÇÃO: verifico, no presente caso, NÃO há coisa 

julgada deste processo para com o de n. 00888865520064036301 pois no anterior foi discutido apenas o pagamento das 

parcelas de 17/03/06 a 17/04/06 recebidas por meio de acordo no processo anterior. 

Já o presente trata de conversão de NB posterior (MN 570.699.944-5) em aposentadoria por invalidez. 

Assim, determino a baixa no recado de prevenção com a publicação da sentença já registrada. Int. 

  

0023558-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331038/2011 - EURADIR 

ANDRADE RAYMUNDO (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição 
despachada em 17/08/2011 e o comunicado da perícia a ser realizada em 20/08/2011 às 11:00h, aguarde-se a juntada do 

laudo para manifestação. Int. 

  

0017485-20.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331375/2011 - MOHAMAD FOUAD 

GHAZZAOUI (ADV. SP193966 - AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para 

determinar ao INSS a implantação do benefício de pensão por morte (NB 154.895.623-3) em favor do autor 

MOHAMAD FOUAD GHAZZAOUI, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Int. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

  
                              P.R.I. 

  
0033733-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334114/2011 - ISMAR CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033257-23.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334115/2011 - ZENILDA SANTOS 

DE JESUS (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0089143-46.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335783/2011 - HELIO JORGE 

FABRI (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre o teor da petição da CEF 

acostada aos autos em 05/08/2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0042353-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334184/2011 - MOACIR DE FREITAS 

JUNIOR (ADV. SP075555 - MARIO MASANOBU NODA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). "Trata-se de pedido de repetição de indébito, relativo ao imposto de renda incidente 

sobre verbas indenizatórias. 

Verifico, contudo, que o feito não está em termos para julgamento. 

Para o deslinde da demana, faz-se necessário esclarecer a natureza da verba "bônus mérito". De fato, a despeito da 

denominação da verba, na definição da sua natureza, o importante é saber as hipóteses que autorizam o seu pagamento. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão de prova, para que o autor junte o ato que prevê o 

pagamento do denominado "bônus mérito", contendo a indicação de todas as situações geradoras do direito ao seu 
recebimento. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

                   Int. 

  

0012999-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333645/2011 - LUIZ CARLOS 

LENZA (ADV. SP257494 - PRISCILA MAFRA BERNARDES LENZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as 

contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial pelo profissional credenciado pelo juízo. 
Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0038192-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331460/2011 - SILVIO FREIRES DA 

SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034308-69.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331471/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0021796-54.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331485/2011 - MARISA BERNABA 

CHEDA (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a 

incapacidade total e temporária da parte autora desde abril/2010, época em que já estava em gozo de benefício de 

auxílio doença na via administrativa. 

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos necessários à concessão do benefício 

pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da 

incapacidade fixada. 

Há também o fundado receio de dano irreparável, o qual resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 
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Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Intime-se. 

  

0008856-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315778/2011 - ALEXSANDRA 

NEVES DE MELO (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, a 

parte autora está trabalhando desde 15/06/2009, encontrando-se atualmente empregada na empresa Multi Solution 

Publicidade e Comunicação. Dessa forma, diante da conclusão do perito judicial, no sentido da autora encontrar-se total 

e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas, necessitando, inclusive, do auxílio permanente de 

terceiros, determino a intimação do perito judicial Dr. ORLANDO BATICH, para prestar os devidos esclarecimentos, 

no prazo de 20 (vinte) dias. 

No mesmo prazo, a parte autora deverá se manifestar sobre o fato de exercer atividade laborativa, justificando o seu 

interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0049877-18.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301324005/2011 - SILVIO MOREIRA 

(ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado acostado aos autos em 10/08/2011 e o disposto no Parágrafo 

Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 do JFSP/SP, acolho a justificativa apresentada pelo perito Dr. Sérgio José 

Nicoletti. Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

referido laudo. 

Petição da parte autora anexada em 17/08/2011: A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos 

requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e 

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O laudo pericial anexado aos autos em 10/08/2011 concluiu que a autora está total e permanentemente incapacitada para 

o trabalho, em virtude de espondilite anquilosante, tendo fixado o início da incapacidade em 05.03.1999. 

Tendo em vista que nesta data a parte autora iniciou o recebimento do benefício de auxílio-doença 112.826.990-0, 

desnecessária a análise de sua qualidade de segurado e carência. 

Diante disso, entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações da autora. 

Também está caracterizado o perigo de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício . 

Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença NB 

526.515.581-0 e sua conversão em aposentadoria por invalidez ao autor SILVIO MOREIRA, no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias. 
              Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico anexado em 10/08/2011.  

  

Int. 

  

0012999-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301272388/2011 - LUIZ CARLOS 

LENZA (ADV. SP257494 - PRISCILA MAFRA BERNARDES LENZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que os processos n. 200963010143357 (redistribuição do processo n. 20086100003231602) e processo n. 

20046100001055721, têm como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao Plano Verão; 

já o objeto destes autos é a correção monetária do saldo de conta poupança em relação ao Plano Collor I, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

0037003-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334010/2011 - MARIA INACIO DA 

SILVA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado JOÃO SILVA SOARES. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e 

julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0038468-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331452/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS GOMES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática 

referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança 

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0078400-74.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335619/2011 - VERA LUCIA 

PEREIRA DO NASCIMENTO PINTO (ADV. SP207190 - MANUEL ANTÓNIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos os 

extratos necessários à adequada apreciação do feito. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 
  

0055769-05.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301329997/2011 - ANETE ESPERANTE 

MYRRHA (ADV. SP295368 - DANIEL MEGA ARAUJO, SP184235 - TOMAS BARROS MARTINS COMINO, 

SP246670 - DENIS GIAMONDO GIERSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); DISCOVERY COMERCIAL LTDA (ADV./PROC. ). Manifeste-se a 

CEF acerca das petições acostadas em 09/12/2010, 10/05/2011 e 17/08/2011, bem como para que ratifique os termos da 

petição acostada em 16/09/2010. Providencie a ré, Caixa Econômica Federal, sua regularização processual. Prazo: 20 

(vinte) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

  

0027247-31.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301332597/2011 - VANDA RUSSO 

(ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

de trinta dias para apresentação dos extratos ou a recusa no fornecimento dos extratos. 

Int. 

  

0019253-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301327549/2011 - MAURICIO COELHO 

NUCCI (ADV. SP291823 - RICARDO DE MACEDO, SP295477 - FERNANDA CAVALHEIRO FERNANDES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Postergo a apreciação do 

pedido de tutela antecipada para quando da prolação da sentença. 

Intimem-se e, após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0057927-96.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331265/2011 - ANTONIO ESTEVES 

SOBRINHO (ADV. SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM CONCLUSÃO 

O autor pretende sejam pagos valores a título de pecúlio tendo em vista aposentadoria com data de início em 15.10.97 e 

continuidade de vínculo até 23.11.04. 

Outrossim, o autor alega resistência verbal do INSS no recebimento do pedido administrativo. 

Tendo em vista a idade avançada do autor, determino o prosseguimento do feito não obstante ausência de comprovação 

do requerimento administrativo e defiro, nesta oportunidade, a prioridade na tramitação do feito. 

De qualquer maneira, concedo prazo de 15 (quinze) dias para que o autor apresente cópias de toda documentação que 

julgar pertinente para o julgamento, sob pena de preclusão. 

Determino a remessa dos autos à contadoria pelo controle interno. 
Int. 

  

0049677-74.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336645/2011 - GEORGE ANTONIO 

THAMER (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora afirma que tem direito adquirido ao cálculo de sua 

aposentadoria, com base na média dos 36 últimos salários de contribuição, pelo fato de ter pelo menos 30 anos de 

contribuição à época da promulgação da Emenda Constitucional 20/98, porém, não anexou documentos que 

comprovassem o preenchimento dos requisitos àquela época, notadamente, prova do tempo de serviço/contribuição. 

Portanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para suprir a ausência de provas, sob pena de extinção do processo. 
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0037074-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335513/2011 - GERALDO MENDES 

DA SILVA. (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA 

CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, 

ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

  

Int. 

  

0056279-52.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333769/2011 - DENISE DE 

LOURDES FINAL GEMIO (ADV. SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o 

documento anexado pela parte autora em 07/07/2011, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente os 

extratos da conta n. 111619-8 dos meses de junho e julho de 1987, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  
0074655-86.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331111/2011 - RENE PRISEL (ADV. 

SP100306 - ELIANA MARTINEZ, SP209510 - JOÃO VIEIRA RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição da parte autora anexada em 19.08.2011: Compulsando os autos, 

verifico que foi oficiada a União apenas para cumprimento da obrigação de fazer fixada na sentença. Dessa forma, 

determino a expedição de ofício, com urgência, para que a União Federal apresente planilha de cálculos referente à 

obrigação de pagar quantia certa constante do r. julgado, no prazo de trinta dias. Cumpra-se. 

  

0035102-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333930/2011 - MARIA NATALINA 

DOS SANTOS VASCONCELOS DO NASCIMENTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro 

os benefícios da justiça gratuita. 

  

Concedo à autora Maria Natalina dos Santos Vasconcelos do Nascimento prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito para que comprove a data de opção pelo FGTS. 

  

Intime-se. 

  
0032877-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331629/2011 - JULIO CESAR 

LIASCH (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA); VICTOR NASCIMENTO LIASCHI (ADV. SP212131 - 

CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Passo à análise do pedido de tutela antecipada: 

Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade de 

segurado, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No momento, vejo prematuro conceder 

decisão antecipatória.           

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0038665-29.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301327961/2011 - ROSA TEIXEIRA 

(ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a 

parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o 

processo pelo prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual 
(quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário, 

aguarde-se o decurso do prazo. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Ciência ao MPF. 

  

0035213-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331466/2011 - JOEL MARIA DO 

AMARAL (ADV. SP260156 - INDALECIO RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta 
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negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia 

nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos. 

  

0043779-51.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301332592/2011 - MILTON 

RODRIGUES GUTIERREZ (ADV. SP223275 - ANA PAULA PERRELLA VERONEZI, SP229322 - VANESSA 

CRISTINA PAZINI, SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO); ALICE RODRIGUES FERREIRA (ADV. 

SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI); TOMAS RODRIGUES 

GUTIERRES (ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI); 

IONA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA 

CRISTINA PAZINI); ENIO DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, 

SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI); REGINA APARECIDA RODRIGUES MARTINS (ADV. SP230087 - 

JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI); RONALDO RODRIGUES (ADV. 

SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Primeiramente, insta observar 

que em petição anexada em 29/07/2010 a própria parte autora pede que sejam desconsideradas as contas 0252-

00054618-9 e 0252-99000355-0. 

Comprove a parte autora a recusa da ré em apresentar os extratos referente às contas 252-013-00098214-0 e 252-013-

00116342-9, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo.  
Int. 

  

0058553-86.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335368/2011 - OTAVIO RIBEIRO 

(ADV. SP158320 - PATRICIA SCATENA BRESSER RIBEIRO, SP066507 - HELAINE MARI BALLINI MIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Considerando a petição de 05/08/2011, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que apresente 

todos os extratos pleiteados ou documento hábil a comprovar a abertura da conta n. 33371-1 , no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0000147-54.2011.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301332527/2011 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA (ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

(ADV./PROC. ). Diante da manifestação do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da 20ª Vara Federal Cível desta 1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo-SP, assim como para evitar maior prejuízo às partes com eventual conflito de 

competência, acolho tal manifestação e reconheço a competência deste JEF para processamento da Cautelar aqui 
tratada. 

Sendo assim, intimem-se os Requeridos, a fim de que apresentem suas respostas no prazo previsto no artigo 357 do 

Código de Processo Civil 

  

0008482-75.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331844/2011 - JOSE ALCIDES 

OSORIO DE SIQUEIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, verifico que os elementos constantes dos autos não são suficientes para o deslinde da causa. 

  

Diante disso, a parte autora deverá apresentar cópia integral do processo administrativo do benefício de sua titularidade, 

contendo notadamente a carta de concessão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

 o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. 

Após, aguardem-se cálculos da Contadoria e julgamento oportuno. 

  
Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0011803-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333599/2011 - ARILSON PITONDO 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante das manifestações da parte autora, reitere-

se a expedição de ofício à autarquia ré para elaboração de cálculos, nos termos das decisões proferidas em 26/04/2011 e 

10/08/2010. Int. 

  

0048904-92.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331302/2011 - JOSE LUIZ 

FERREIRA ROSA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação da parte autora quanto ao descumprimento 

da ordem judicial pelo INSS, bem como a ausência de notícia de seu cumprimento pelo réu, determino reitere-se o 

ofício para o cumprimento da antecipação de tutela concedida na decisão proferida em 27/06/2011, devendo o ofício ser 

entregue pessoalmente pelo oficial executor de mandado, anotando-se o nome do responsável pelo cumprimento da 

decisão para providências em caso de descumprimento. 

Prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumprida a obrigação, informe-se o Juízo. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0030198-61.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335361/2011 - IVETE APARECIDA 

BARBOSA (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP285707 - LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

1. Trata-se de demanda na qual a autora, filha do segurado falecido, requer o recebimento de benefício de pensão por 

morte do de cujus. 

  

Tendo em vista que a pretensão da autora reflete na esfera jurídica de sua mãe, atual beneficiária da pensão por morte 
(NB 21/083.717.354-0), resta configurada hipótese de litisconsórcio passivo necessário, motivo pelo qual determino a 

inclusão de Victoriana Aparecida Barbosa no pólo passivo da presente demanda. Anote-se. 

  

2. Com efeito, observo que Victoriana é representada pela autora, conforme termo de curatela juntado aos autos, 

inclusive no recebimento do benefício de pensão por morte, não lhe acarretando prejuízo eventual procedência da 

demanda, ao menos nesta análise preliminar. 

  

No entanto, com o fito de se resguardar seus interesses, determino a intimação da Defensoria Pública da União para que 

apresente defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, se assim entender necessário. 

  

                               3. Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a autora apresente cópia integral do 

processo administrativo (NB 21/133.623.874-4), sob pena de extinção do feito. 

                 

                               4. Intime-se o Ministério Público Federal. 

  

                               5. Cancele-se a audiência agendada para o dia 01/09/2011, às 17:00 horas. 

  
                               Após, tornem os autos conclusos. 

  

0010532-74.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334758/2011 - SHIRLEY DOMINGOS 

ESTRELLA PELICIA (ADV. SP103596 - MARLI LIPARI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Emende, a parte autora, a inicial, fazendo 

constar no polo ativo da demanda o 1º titular da conta poupança objeto do presente feito, Aristides Domingues Estrela, 

apresentando os documentos pessoais e comprovante de endereço, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo 

de 20 (vinte) dias. 

Por fim, anexe-se a serventia as petições protocoladas. 

Int. 

  

0037606-69.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333997/2011 - ANIBAL MATOS 

FILHO (ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo de prorrogação do benefício foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 412/860 

0027357-59.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336399/2011 - VERA LUCIA LUIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP150694 - DILZA MARIA ARAUJO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

De fato, a prova material apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício. Faz-se necessário o exame dos 

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para o reconhecimento se o falecido ainda 

mantinha a qualidade de segurado, quando de seu óbito - qualidade esta que não se confunde com a carência, esta sim 

dispensada para o benefício de pensão por morte. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0019297-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335669/2011 - EZEQUIEL DOS 

SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS. 
após, venham conclusos para sentença - quando serão apreciados os pedidos formulados em sua manifestação de 

23/08/2011. 

Int. 

  

0015140-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334111/2011 - FILOMENA 

MARILDA PICERNI CURCIO (ADV. SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA, SP249968 - 

EDUARDO GASPAR TUNALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, verifico a legitimidade ativa da parte autora para o pedido, uma vez que é 

a única herdeira da "de cujus", conforme se infere da certidão de óbito anexada aos autos (fl. 5 do arquivo anexado em 

05/08/2011). 

Outrossim, verifico que a parte autora não anexou aos autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial. 

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Bresser (IPC de junho de 1987 - 26,06%), 

são necessários extratos bancários que demonstrem o saldo do poupador nos meses de junho e julho de 1987; para as 

diferenças do Plano Verão (IPC de janeiro de 1989 - 42,72%), são necessários extratos de janeiro de 1989 e fevereiro de 

1989, para as diferenças do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 44,80% e 7,87%), são necessários extratos de 

abril, maio e junho de 1990, e para as diferenças do Plano Collor II são necessários extratos de janeiro e fevereiro de 

1991. 
Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  

0008828-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334129/2011 - LUANA 

BRANCHETTI CARREIRA (ADV. SP132227 - ADRIANA CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora quanto à documentação anexada pela CEF, no prazo de dez (10) dias, comprovando 

documentalmente eventual discordância, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0009212-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335519/2011 - ORLANDO 

OLIVEIRA COIMBRA (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconheço a existência de erro material na 

sentença proferida em 19 de agosto de 2011, razão pela qual o dispositivo passa a ter a seguinte redação: 

  

“Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que 

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 
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Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 95,03 (NOVENTA E CINCO 

REAIS E TRêS CENTAVOS) em 07/2011, limitado ao teto de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais”. 

  

No mais, persiste a sentença tal como está lançada. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0002911-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301031656/2011 - 

DONJOVANI EDUARDO FRANCISCO (ADV. SP166622 - SIMONE SINOPOLI) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por fim, foi proferida a seguinte 

decisão: 

  

1) Defiro a juntada da contestação, substabelecimento e carta de preposição. 

  

2) Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor, querendo, manifeste-se acerca dos documentos juntados. 

  

3) Defiro a prioridade requerida.Anote-se. 

  

4) No prazo concedido, apresente o autor suas manifestações finais. 

  

5) Após, independentemente de nova determinação, manifeste-se a CEF em igual prazo suas alegações finais. 

  

6) Finalmente, voltem conclusos para sentença. 

  

Saem os presentes intimados. 

  
0048989-49.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301125479/2011 - 

IRAMITA DE CASTRO RODRIGUES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). “Tornem os autos conclusos 

para sentença. 

Escaneie-se os documentos apresentados pela autora e testemunha nesta audiência. 

Saem os presentes intimados.” 

  

0051909-30.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301322118/2010 - 

DALZIRA GRACIANA MENDES (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de 

concessão de pensão por morte. 

  

Analisando os documentos juntados aos autos, observo que ocorre vício relativo à legitimidade passiva no presente 

feito, tendo em vista que o pólo passivo da ação não se encontra completo. 

  
No caso, o bem da vida pleiteado é o benefício pensão por morte gerada do óbito de João Aparecido Mendes. Observo 

que, conforme certidão de óbito anexada aos autos (fl. 07), o falecido esposo da autora tinha uma filha menor, de nome 

Aline. Assim, eventual procedência da presente implicará em efeitos patrimoniais na esfera jurídica da mesma. 

Portanto, qualquer demanda judicial tendo por objeto tal benefício necessariamente deve contar com a presença da filha 

menor no pólo ativo da ação ou, querendo, no pólo passivo caso resista a integrar a ação como autora. 

  

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora adite a inicial, caso queira, incluindo Aline no pólo ativo, ou 

manifeste-se sobre a inclusão da filha do falecido no pólo passivo da demanda, informando o endereço da mesma, bem 

como apresentando cópia dos documentos pessoais dos demais filhos do falecido. 
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Após o prazo de 10 (dez) dias, e caso não haja aditamento da inicial para a inclusão de Aline no pólo ativo da demanda, 

determino a citação da filha menor do falecido esposo da autora, Aline, no endereço fornecido pela parte autora, com a 

devida regularização do pólo passivo da ação. 

  

  

Intime-se o MPF acerca do ocorrido no presente ato. 

  

Cite-se novamente o INSS para que, desejando, conteste novamente a ação. 

  

Remetam-se os autos ao setor de perícia, para esclarecimentos do Sr. Perito, Dr. Paulo, tendo em vista que os 

documentos necessários para a perícia indireta já se encontram nos autos (anexados em 05/11/2008 e 11/11/2008). 

  

Em conseqüência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 11/11/2011 às 13:00 horas. 

  

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

  

P.R.I.C. 

  
0028423-45.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301083494/2011 - JOSE 

RENILTO DE SOUSA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Venham os autos conclusos para sentença. 

  

0038902-97.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301315537/2011 - 

THOMAZ ALONSO (ADV. SP247075 - EMERSON DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em decisão. 

  

O processo não se encontra pronto para julgamento. 

A parte autora requer a repetição de indébito sobre Imposto de Renda pago por ocasião de recebimento de atrasados 

resultantes de revisão de benefício previdenciário, NB 42/680350004, obtida através de decisão judicial no processo 

2005.63.01.091354-6. 

Alega, que possui fundo de previdência complementar, BANESPREV, e que 50% do valor recebido foi pago ao fundo, 

a título de recomposição, pois vinha recebendo mensalmente o complemento dos valores não pagos pelo INSS. 

Ao fazer a declaração de ajuste anual do IR, desconsiderou a parcela paga ao BANESPREV e no entanto foi intimada 

pela Receita Federal a fazer declaração retificadora e quitar o imposto referente ao total de atrasados, acrescidos de 
multa e mora. 

De acordo com o parecer do contador judicial, faz-se necessário, que a parte autora aponte o valor da RMI revisada, 

bem como a que período referem-se as diferenças recebidas. Deve ainda o autor informar a razão pela qual não lançou 

os valores pagos/restituidos ao BANESPREV na declaração de ajuste anual de Imposto de Renda. 

Assim concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora preste os esclarecimentos requeridos pelo contador, sob pena 

de extinção. 

Ainda, determino a expedição de ofício ao BANESPREV, com prazo de 30 dias, para que esclareça o tipo de 

previdência complementar que o autor possui e a razão do reembolso de metade dos atrasados ao BANESPREV, 

esclarendo se o valor da previdencia privada é um complemento sobre a aposentadoria do INSS, perfazendo total fixo. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0048989-49.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301076481/2010 - 

IRAMITA DE CASTRO RODRIGUES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a Soc 

Roupas Petizada Ltda. não se encontra localizada no endereço constante nos documentos juntados com a inicial: 

  
Oficie-se à Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, solicitando o envio de Ficha Cadastral Completa (ficha 

de breve relato), na qual conste o endereço atual da empresa Sociedade Roupas Petizada Ltda, bem como atual endereço 

da empresa. 

  

Determino a intimação de Iser Birger, na Rua José Paulino, 226 - Bloco A, 2º Andar, Bom Retiro, São Paulo - SP, 

telefones: 9176-2678 e 222-2922, para a audiência designada para o dia 15/04/2011 às 16 horas, a fim de ser ouvido 

como testemunha do Juízo, sob pena de condução coercitiva, devendo trazer no dia da audiência o livro de ficha de 

registro de empregado em que conste o vínculo com a autora. 

  

Determino audiência de instrução e julgamento para o dia 15/04/2011 às 16 horas, cabendo à autora trazer testemunhas 

ou quaisquer documentos que entenda necessário. 
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Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0008933-47.2008.4.03.6309 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334421/2011 - VALDECI SOARES 

DA SILVA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ciência às partes da redistribuição destes autos. 

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em 

audiência, cancelo a audiência de instrução e julgamento designada para 26/06/2013, às 15:00 horas. 

Para o adequado deslinde da controvérsia posta a debate, faz-se necessária a apresentação de cópia integral do processo 

administrativo referente ao NB 068.447.855-2, para verificação, principalmente, da origem dos descontos realizados no 

respectivo benefício previdenciário. 

Portanto, concedo à parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação 

do mérito, para juntada da supramencionada cópia. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

PORTARIA Nº 79/2011 
  

  

A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

  

RESOLVE 

  

  
ALTERAR,por absoluta necessidade de serviço, na Portaria nº 57/2011, o terceiro período de férias, exercício 2010, 

da servidora LUCÍLIA YUMI OGURI MORYA, Técnico Judiciário, RF 4885, anteriormente marcado de 22/08/2011 a 
31/08/2011 (10 dias) para o período de 16/11/2011 a 25/11/2011 (10 dias). 

ALTERAR, na Portaria nº 62/2010, o primeiro período de férias, exercício 2011, da servidora LUCÍLIA YUMI 

OGURI MORYA, Técnico Judiciário, RF 4885, anteriormente marcado de 03/11/2011 a 12/11/2011 (10 dias) para o 

período de 11/04/2012 a 20/04/2012 (10 dias). 

ALTERAR, na Portaria nº 62/2010, o segundo período de férias, exercício 2011, da servidora LUCÍLIA YUMI 

OGURI MORYA, Técnico Judiciário, RF 4885, anteriormente marcado de 16/04/2012 a 25/04/2012 (10 dias) para o 

período de 18/07/2012 a 27/07/2012 (10 dias). 

ALTERAR, na Portaria nº 62/2010, o terceiro período de férias, exercício 2011, da servidora LUCÍLIA YUMI OGURI 

MORYA, Técnico Judiciário, RF 4885, anteriormente marcado de 20/06/2012 a 29/06/2012 (10 dias) para o período de 

02/10/2012 a 11/10/2012 (10 dias). 

  

  
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

Campinas, 23 de agosto 2011. 

   

  

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 
Juíza Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

19755 

  
0000897-32.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO WAKAMATSU (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0005591-44.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - JOSIMAR LOPES (ADV. SP281112 - CRISTIANO JESUS DA 

CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
  

0006201-46.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - VERA LUCIA DE MELO REIS (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS e ADV. SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008065-22.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - LAURINDA ROSA DOS SANTOS BARBOZA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008463-66.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO BONIFACIO COUTO (ADV. SP204275 - ELEUSA 

BADIA DE ALMEIDA e ADV. SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008540-75.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - JOSE DE OLIVEIRA CANDIDO (ADV. SP192008 - SIMONE 

DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009561-86.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - APARECIDO ADEMIR PEREIRA (ADV. SP243509 - 
JULIANO SARTORI e ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011669-88.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARIA JOSE (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011852-59.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ROMILDA CARMELINO COUTRIM (ADV. SP204016 - 

AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0012446-73.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - NIVALDO LOPES (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012533-63.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AVELINO DE LIMA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0013041-43.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DEOLINDA LACERDA (ADV. SP193867 - ZENAIDE 

ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000296 (Lote n.º 19773/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004550-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033896/2011 - ROBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o 

artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos 

(com relação aos períodos de 1º.03.1990 a 30.11.1992 - Imbrascon - operador de fundição; 15.03.1995 a 06.07.1999 - 

vigilante - Columbia Vigilância; 1º.05.1997 a 29.10.1997 - vigilante - Gocil Serviços): Formulários SB-40 e/ou DSS 

8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a 

agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de 

indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 2. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento 

do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja 

fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira 

incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não me afigura documento o bastante 

idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá 
ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente 

protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das 

penalidades legais cominadas na lei. 3. Esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser 

atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o atendimento do pleito do autor, 

considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, 

podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, tudo sob as penas da lei. 4. Sem 

prejuízo, intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo e sob pena de extinção, apresente cópia LEGÍVEL de 

sua(s) Carteira(s) de Trabalho e Previdência Social (CTPS), bem como cópia LEGÍVEL do RG e CPF em nome do 

autor. 5. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004285-40.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033585/2011 - LEONILDA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Promova a parte 

autora, no prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial, especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de 

atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente 

não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil 

("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. 2. Considerando que o 
artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos (desde 

que ainda não juntados): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de 

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado 

pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício 

de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar 

a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no 

fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de 

um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque 

nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 418/860 

devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou 

similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 3. Finalmente, 

esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a 

recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado 

de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa 

com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se. 

  

0006850-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033580/2011 - MARIA ODETE 

TORELI DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 17 de outubro de 

2011, ás 13:45 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Paulo Augusto Gomes 

.Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

  

0003137-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033884/2011 - LAMARTINE 

RESENDE DE SOUSA (ADV. SP297841 - NAIRA RENATA FERRACINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade 

deste Juízo, determino nova intimação da parte autora para que no prazo por mais 10 (dez) dias para que cumpra 
integralmente a determinação anterior, sob pena de extinção. Intime-se e cumpra-se. 

  

0006800-48.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033573/2011 - DOUGLAS 

RHAUAN ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de outubro de 2011, às 16h40,   devendo o advogado constituído nos 

autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as testemunhas a serem arroladas. 

  

0006788-34.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033569/2011 - VERA LUCIA 

TIMOTEO (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, adite a petição inicial, tendo em vista o disposto no art. 282, inc. VII do 

Código de Processo Civil. Int. 

  

0003803-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033821/2011 - MARIA 

APARECIDA PIRES (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por 
mera liberalidade deste Juízo, determino nova intimação da parte autora para que no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias cumpra integralmente a determinação anterior, juntar aos autos início de prova material relativamente ao período 

que pretende reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo 

em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil 

  

0010823-71.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033595/2011 - DEUSITA DOS REIS 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Intime-se a perita médica Dr.ª DANIELA PEREIRA DA SILVA FELIPE CROSTA, 

anteriormente nomeada nos presentes autos, para que, no prazo de dez dias, apresente o laudo técnico, tendo em vista a 

realização da perícia médica em 26.01.2011. Esclareço, outrossim, que poderá ser providenciado o descredenciamento 

do perito em caso de recalcitrância no descumprimento dos prazos assinalados, haja vista as reiteradas cobranças 

efetuadas. Cumpra-se. 

  

0005100-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033633/2011 - ROSINEIDE 

FERNANDES DE LIMA (ADV. SP167291 - CELSO MITSUO TAQUECITA, SP120440 - ANTONIO CARLOS 
MORETTI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Cite-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para CONTESTAR, querendo, os fatos e fundamentos 

deduzidos no processo acima mencionado, no prazo de 30 (trinta) dias, ficando advertido o réu de que não sendo 

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a), devendo, também, 

manifestar seu interesse em eventual conciliação. Outrossim, não sendo manifestado interesse na conciliação, no mesmo 

prazo manifeste-se ainda sobre a produção de prova testemunhal, oportunidade em que deverá justificar a respectiva 

finalidade probatória. Para que não haja designação de audiência desnecessária, com o alongamento de pauta, 

manifeste-se no mesmo prazo, o autor, acerca do seu interesse na produção da prova testemunhal. 

  

0006795-26.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033572/2011 - LUIZ FERNANDO 

ROVERI (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do feito, determino o cancelamento da audiência marca para o dia 13.12.2011. Cite-se o Inss a apresentar 

contestação, no prazo de 30 dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0001327-81.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033513/2011 - ESTER VIEIRA 

MACHADO PINGUEIRO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, 

SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Observo que o art. 201, §8º, da Constituição Federal disciplina 

que deve ser reduzido o tempo de contribuição exigido para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à 

pessoa que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 

ensino fundamental e médio. Ocorre que, com relação ao vínculo de 01.06.1983 a 30.06.2000, consta na CTPS da 

autora o cargo como “coordenadora atividades”. Assim, verifico a necessidade de produção de prova oral nos presentes 

autos, razão por que designo audiência para o dia 01 de fevereiro de 2012, às 16:00 horas. Providencie a Secretaria as 

intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

  

0003507-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033897/2011 - ODETE NOVAES 

DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade, concedo à 

autora novo prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da determinação anterior, juntando aos autos cópia legível do RG, 

CPF e comprovante de residência em nome do autor, bem como os outros documentos que se encontram ilegíveis na 

exordial (tais como certidão de casamento com a averbação, certidão de óbito, etc) nos termos da Portaria n.º 08/2007 

da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, 

sob pena de extinção do processo. 

  

0004333-96.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033555/2011 - ITAMAR DA 

FREIRIA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando 

que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos (com 

relação aos períodos compreendidos entre: 03/02/1976 a 1º/04/1978 e de 02/04/1978 a 30/11/1978): Formulários SB-40 

e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar 

sua exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto 
desta demanda, sob pena de julgamento com as provas até então produzidas. Esclareço, outrossim, que a prova é 

destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo 

requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu 

fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me 

afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o 

destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante 

legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a 

imposição das penalidades legais cominadas na lei. 2. Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de 

ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento 

do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas 

pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas 

da lei. Intime-se. 

  

0002523-86.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033894/2011 - ESTELA 

RODRIGUES ROSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a informação da 

assistente social, intime-se o advogado da parte autora para que providencie o endereço atual de seu cliente, de forma 
viabilizar a realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção do processo sem análise do mérito. Prazo: 10 

(dez) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o requerimento de expedição 

de ofício por se tratar de providência que compete à parte. 

Por mera liberalidade deste Juízo, determino nova intimação da parte autora para que no prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias cumpra integralmente a determinação anterior, juntando a certidão de óbito e comprovar a 

qualidade de segurado do “de cujus”, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do 

Código de Processo Civil. Int. 
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0005309-06.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033680/2011 - IVONE RATEIRO 

SANTOS (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005308-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033702/2011 - ANA MARIA 

RATEIRO SANTOS (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0004241-21.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033566/2011 - ZENILDES 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP267997 - ANDRE LUIS CAROTINI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); JESSICA LIMA 

OLIVEIRA (ADV./PROC.). Considerando que o Mandado de Citação dos filhos menores da autora foi devolvido sem 

cumprimento com a informação de que o autor mudou-se, bem como de que é obrigação do autor manter seu endereço 

atualizado, conforme o disposto no artigo 19, §2º da Lei 9.099, dê-se vista a parte autora para manifestar-se no prazo de 

5 dias, sob pena de extinção. Int. Cumpra-se. 

  

0006808-25.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033574/2011 - APPARECIDA 
SERTORIO ELIAS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a 

parte autora pugna pelo reconhecimento do período compreendido entre 1947 até 1979, na condição de rurícola, sem 

registro na CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos administrativamente pelo INSS, 

desde que formulado pedido neste sentido e ainda, havendo necessidade de se averiguar o interesse de agir da autora 

quanto ao ponto, determino seja a parte autora intimada a comprovar documentalmente que formulou requerimento 

administrativo para que o período acima referido fosse reconhecido administrativamente. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena 

de julgamento do feito no estado em que se encontra. Após, tornem os autos conclusos para novas deliberações. Int. 

  

0004901-49.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033548/2011 - JULIO CESAR 

FAVERO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL 

VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se as partes a manifestarem acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 10 

(dez) dias. 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta 

de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 
autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e 

cumpra. 

  

0009509-61.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033619/2011 - MARIA LUIZA 

DAMANTE FERRACINI DE SOUZA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 22 de setembro de 2011, às 16:45 para realização 

de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Antonio de Assis Junior. Deverá o autor comparecer no Fórum 

Federal na data designada, munido de documento de identificação e exames e relatórios médicos antigos e recentes, que 

comprovem a piora no seu quadro clínico, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do 

processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0006797-93.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033571/2011 - ANA MARIA 

MILITAO DE GOVEIA (ADV. SP293610 - PAULA RENATA CÉZAR MEIRELES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Trata-se de 

pedido de pensão por morte. Em seus argumentos, sustenta a parte autora que o instituidor da pensão deixou de 

contribuir aos cofres previdenciários por motivo de doença, juntando à inicial diversos relatórios médicos e exames. 
Nomeio para a elaboração da perícia indireta o perito Dr. Weber Fernando Garcia, que deverá apresentar seu laudo no 

prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os honorários do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do 

art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. 2. Intimem-se as partes para a apresentação de quesitos, no 

prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais documentos,exames e prontuários 

médicos que comprovem as alegações da inicial e a fim de viabilizar a perícia indireta (art. 12, §2º, da Lei nº 

10.259/2001). 3. Findo o prazo, intime-se o médico perito para que, em face dos documentos médicos constantes da 

inicial e dos demais documentos juntados pela parte autora em atendimento deste despacho, responda aos seguintes 

quesitos: 

a. O falecido instituidor da pensão possuía alguma patologia que reduzia sua capacidade de trabalho (fornecer 

diagnóstico)? 
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b. Informe o senhor perito quais as características gerais (causas e consequências) das patologias encontradas no 

falecido. Qual o grau de intensidade das mesmas, inclusive no tocante à sua evolução e controle. 

c. Conclua o Senhor Perito se as patologias conduziram a um quadro de incapacidade para o trabalho, ainda que parcial, 

devendo, neste caso, informar se tal incapacidade parcial o impedia de retornar à suas atividades habituais . 

d. Qual a data inicial da doença do falecido (DID)? E qual a data inicial da incapacidade do falecido (DII)?  

e. Em caso positivo, explicite fundamentadamente tal conclusão, seja ela de ordem médica ou documental. 

f. Informações adicionais, se necessárias. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o não 

comparecimento do(a) autor(a) na perícia agendada anteriormente, REDESIGNO o dia 07 de fevereiro de 2012, 

às 09:20 horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR 

MARCONATO, a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso 

Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O 

NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se e cumpra. 

  
0002415-57.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033768/2011 - ADRIANA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP216505 - CRISTIANE DE FREITAS IOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002297-81.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033767/2011 - ALESSANDRO 

GALIANI (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0011146-76.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033654/2011 - VITORIA LAURA 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Baixo os autos em 

diligência. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, tornem os autos conclusos. 

  

0012153-06.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033928/2011 - FLAVIO DE SOUSA 

MORENO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Tendo em vista a manifestação da parte autora acerca do laudo pericial (petição anexa em 14/06/2011), intime-

se o perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo com os esclarecimentos requeridos. Após, 

venham conclusos para sentença. 

  

0006828-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033568/2011 - MARILEIA 

ELIZABETE RUBIN DA SILVA (ADV. SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista 

que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na 

uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a 

simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de 

desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas 

legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está 

involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  

0005579-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033645/2011 - MATHEUS DE 

LIMA DOS SANTOS (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES); RAFHAEL DE LIMA DOS 
SANTOS (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Intime-se a parte autora para 

que promova a emenda da inicial, para especificar, detalhadamente no pedido, os locais e intervalos de tempos em que o 

"de cujus" exerceu atividade rural que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto 

no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 2. No mesmo prazo, deverá a parte autora, 

juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que pretende reconhecer por meio desta ação, sob 

pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 
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0004773-97.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033920/2011 - JESUS DE 

ALMEIDA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Tendo em vista a informação trazida aos 

autos pelo perito de engenharia e segurança do trabalho de que a empresa MOBIBE - INDÚSTRIA DE MÓVEIS 

JARDINÓPOLIS LTDA esta inativa, concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, para que, querendo, providencie a 

juntada aos autos dos documentos que comprovam a natureza especial, bem como a sua habitualidade e sua 

permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, objeto desta demanda, sob pena de preclusão. 

2.Intime-se o perito de engenharia acerca do cancelamento da perícia técnica. Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Concedo as partes o prazo de dez 

dias para manifestação acerca do(s) laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS 

apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de 

negociação. 4. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

  
0013045-46.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033670/2011 - JOSE LUIS DOS 
SANTOS (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011144-09.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033708/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA BRILHANTE (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006175-48.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033711/2011 - ADEMIR AUGUSTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002252-14.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033719/2011 - SERGIO NARDOCI 

JUNIOR (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012794-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033672/2011 - MARIA HELENA 
FERNANDES DIAS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, 

SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0003417-62.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033676/2011 - MARAISA NUNES 

DA SILVA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002896-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033678/2011 - OLAMPIA 

RODRIGUES MAGRO (ADV. SP274245 - OMAR MÁRIO GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002636-40.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033681/2011 - APARECIDA 

ANHOLETO ESPRESSOLA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0002408-65.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033683/2011 - LEONICE ROSSI 

MANTOVANI (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001728-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033685/2011 - JOSEFINA DE 

LOURDES TOLINI BERGAMO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001717-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033687/2011 - ZILDA RIBEIRO 

PINHEIRO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001513-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033688/2011 - ODETE MODESTO 

CARDOSO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001371-03.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033689/2011 - MARIA JOSE 

ZUMBA DE LUCENA (ADV. SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL, SP082554 - PAULO MARZOLA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0000765-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033690/2011 - TEREZA SILVA DE 

ALMEIDA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003421-02.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033712/2011 - MARIA ELENA 

DORASCIENZI ZUCCO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0002475-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033714/2011 - MARIA 

APARECIDA STOPPA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001641-27.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033721/2011 - MARIA CASSARO 

DOS SANTOS (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001299-16.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033722/2011 - MARIA ROBERTA 

BRASCA (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000559-58.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033724/2011 - LAURA DREGOT 

ESPANHOL (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0000020-92.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033725/2011 - MARIA 

APARECIDA MARTELO RUIZ (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000657-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033692/2011 - MICHELE LIMA 

MARTINS (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011039-32.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033709/2011 - ELISIO PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002464-98.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033715/2011 - ANGELA DE 

OLIVEIRA PONTES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0002368-83.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033717/2011 - ALINE CRISTINA 

CIDRAL (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001784-16.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033720/2011 - ROSEDALIA 

CARDOSO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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0000713-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033723/2011 - DENISE FULQUINI 

(ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009461-34.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033674/2011 - NIVALDO 

MANOEL (ADV. SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP105090 - WAGNER APARECIDO DE 

OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE GUSTAVO 

VEDOVELLI DA SILVA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, SP271756 - JOAO GERMANO 

GARBIN, SP206046 - MARCO VINICIUS PALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0004522-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033864/2011 - CELIA REGINA 

ARJONA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código 

de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos (com relação aos períodos de 
1º.02.1970 a 09.06.1972 - servente; de 10.06.1972 a 18.06.1973 - servente; de 1º.10.1976 a 09.11.1976 - aprendiz; de 

02.07.2002 a 22.10.2004 - servente; de 23.10.2004 a 04.11.2005 - servente limpeza; de 05.11.2005 a 25.01.2006 - 

auxiliar limpeza; de 26.01.2006 a 21.11.2008 - servente; de 22.11.2008 a 1º.05.2009 - servente e de 11.05.2009 a 

07.10.2010 - servente): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal 

da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza 

especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 2. Esclareço, outrossim, que 

a prova é destinada ao livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou 

mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos 

e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não 

me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e 

qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu 

representante legal e devidamente protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta 

recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 3. Esclareço que o prazo do requerimento 

também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente 

para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este 

Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências 
possíveis, tudo sob as penas da lei. 4. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011932-23.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033435/2011 - OSVALDO 

ANTONIO FILHO (ADV. SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO, SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Melhor analisando os autos, verifico que a análise do pedido não demanda realização de prova oral. Assim, 

cancelo a audiência designada para 01.09.2011, oportunizando ao autor, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de 

quaisquer documentos relativos ao labor desempenhado em condições supostamente especiais na empresa A Olímpica 

Balas Chita Ltda, entre 11.02.1981 a 12.08.1983. Sem prejuízo, determino que se oficie ao INSS, para que traga aos 

autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do procedimento administrativo NB 46/094.259.201-8. Após, à contadoria, 

com urgência.  Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista as partes acerca do 

Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho. Prazo: 5 dias.  Após venham os autos conclusos. 

  
0008017-97.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033533/2011 - JOSE JOAO DA 

SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001129-78.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033535/2011 - ELISABETE DE 

JESUS IRINEU (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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DECISÃO JEF 
  

0006983-19.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302033512/2011 - GETULIO SALVADOR 

(ADV.) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); 

FRANKLIN ALBERT GERLACK MASCARO (ADV./PROC.). Vistos os autos. Trata-se de ação ajuizada por 

GETÚLIO SALVADOR em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) e FRANKLIN ALBERT GERLACK 

MASCARO, na qual pleiteia a declaração de inexigibilidade do título encaminhado a protesto, apontado às fls. 09, bem 

como a indenização por danos morais, alegando desconhecer o documento que ensejou a inclusão de seu nome no rol 

dos inadimplentes. Aduz que se dirigiu a uma loja da CVC para aquisição de um pacote de viagem, e que foi impedido 

de efetuar a compra pois estava com seu nome negativado junto ao Cartório de Protestos de Ribeirão Preto, tendo sido 

apontada a protesto uma duplicata emitida por Franklin Albert Gerlack Mascaro ME, fato este que lhe causou surpresa e 

espanto, pois não tem relação comercial com a referida empresa. Que se dirigiu ao cartório de protestos para dar 

quitação ao título, uma vez que o valor não é alto e acreditava que seria a solução mais rápida para “limpar o seu nome” 

e poder fazer a aquisição pretendida. Foi então informado que não poderia pagar o título e que deveria se dirigir à 

agência da CEF para efetuar o pagamento. Lavrou boletim de ocorrência, noticiando o fato à autoridade policial. 

Dirigiu-se à CEF e lá foi informado que também não poderia pagar o título, quando então notificou a requerida por 

escrito, dando conta do ocorrido e pedindo providências. Tendo em vista que todas as tentativas foram infrutíferas não 

lhe restou outra alternativa que não a de se socorrer do Poder Judiciário para poder fazer cessar o seu prejuízo e reparar 
os danos causados. Alega, por fim, que jamais efetivou alguma negociação com as requeridas, e nem permitiu nenhuma 

emissão de boletos ou duplicatas em seu nome e CPF. Alega, ainda, que está sendo vítima de estelionatário, pois é 

pessoa idônea, não podendo sofrer constrangimento dessa estirpe, já que nada deve. Requer, em sede liminar, a 

antecipação dos efeitos da tutela para o fim de excluir o seu nome dos cadastros do SCPC e Serasa, e do Cartório de 

Protestos. É o breve relatório. DECIDO. A tutela antecipada dever ser deferida por esta Julgadora pelas razões que 

passo a expor: 

Com efeito, em sede de análise sumária, verifico presentes os requisitos necessários para a sua concessão, quais sejam, 

a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos do art. 273, do 

CPC. Os documentos anexados a inicial são aptos, pelo menos neste momento prefacial, à demonstrar verossimilhança 

da prova inequívoca, até mesmo porque, de conformidade com a notificação feita à co-ré CEF, o autor demonstra a 

tentativa de livrar-se de um débito que não é seu, para ver seu nome retirado do Cartório de Protestos e poder realizar a 

sua compra. Mesmo assim, foi obstado pela empresa ré em realizar o pagamento pois o título não está em sua posse. Em 

sede de cognição sumária, deflui da documentação acostada aos autos até este momento processual, que, ao menos em 

tese, o co-réu utilizou-se indevidamente do nome e CPF do autor. O segundo requisito - “periculum in mora” -, também 

está configurado, pois o nome do autor encontra-se com restrição cadastral, uma vez que foi incluído nos órgãos de 

proteção ao crédito e está com título protestado em seu nome, conforme se depreende da documentação anexada aos 

autos. Conforme demonstrado na inicial, o autor com restrição no seu cadastro, ficou impedido de contratar 
financiamento junto ao comércio local, o que por si só já representa dano emergencial, a ser coarctado por medida 

liminar. Isto posto, face às razões expendidas, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para determinar:  

1. A imediata exclusão do nome do autor GETÚLIO SALVADOR, CPF n. 552.162.858-49, dos órgãos de proteção ao 

crédito (SCPC e Serasa), oficiando-se aos mesmos para cumprimento; 

2. Que a Caixa Econômica Federal adote as providências necessárias no sentido de se abster de encaminhar qualquer 

título mercantil para protesto em que conste como “cedente” o co-ré FRANKLIN ALBERT GERLACK MASCARO 

ME e como “sacado” o autor Getúlio Salvador; 

3. Que se oficie, com urgência, via e-mail ou fac-símile, ao 1º Cartório de Protestos de Ribeirão Preto, para imediata 

suspensão de todos os protestos de títulos mercantis (duplicatas) em que conste como “cedente” o co-réu FRANKLIN 

ALBERT GERLACK MASCARO ME e como “sacado” o autor Getulio Salvador, CPF 552.162.85-8-49, devendo o 

responsável adotar as providências necessárias para o cumprimento desta decisão, inclusive no sentido de excluir o 

nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito (SCPC e Serasa); 

Que o responsável pelo 1º Tabelionato de Protestos, ora mencionado, também se abstenha de protestar eventuais títulos 

mercantis que lhe forem apresentados com os requisitos retromencionados; 

Cite-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para CONTESTAR, querendo, os fatos e fundamentos deduzidos 

no processo acima mencionado, no prazo de 30 (trinta) dias, ficando advertido o réu de que não sendo contestada a 

ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a), devendo, também, manifestar seu 
interesse em eventual conciliação. Outrossim, não sendo manifestado interesse na conciliação, no mesmo prazo 

manifeste-se ainda sobre a produção de prova testemunhal, oportunidade em que deverá justificar a respectiva 

finalidade probatória. Cite-se o co-réu para, querendo, contestar a presente ação no prazo de 30 dias. 

  

0004485-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302033541/2011 - MARCOS 

APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Tendo analisado o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a emenda 

à petição inicial, juntando aos autos cópia legível do RG, CPF e comprovante de residência em nome do autor, nos 
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termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do 

Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 3. Após, cite-se. Cumpra-se. 

  

0011754-74.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302033823/2011 - SUELI RIBEIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI, SP134900 - JOAQUIM BAHU, SP150638 - 

MERCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão antes da realização de laudo pericial por 

especialista, a fim de se aferir a incapacidade da parte autora, até porque já houve laudo anterior atestando sua 

capacidade para o trabalho. Entretanto, como medida excepcional, determino a antecipação da perícia dos autos para o 

dia 06 de setembro de 2011, às 08h20min, com o médico OSWALDO LUIZ JUNIOR MARCONATO. Deverá a 

advogada constituída nos autos providenciar o comparecimento da periciada na data designada, munida de documento 

de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

Int. Cumpra-se. 

  

0006837-75.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302033947/2011 - APARECIDO DE 

SOUZA ALTINO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Em que pese o 
termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo n.º 0012454-55.2007.4.03.6302 verifico que 

transcorreu lapso de tempo razoável de forma a haver possibilidade de alteração da situação fática do autor, pelo que 

determino o prosseguimento deste feito. 2. Determino o cancelamento da perícia médica anteriormente designada para o 

dia 10.11.2011, às 16h45. Cumpra-se. 

  

0001715-81.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302033575/2011 - RODRIGO BOHAC DA 

COSTA (ADV. SP226482 - ALICE MARIA GOMES COOPER FELIPPINI, SP275078 - WYNDER CARLOS 

MOURA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Vistos. Intime-se a CEF para que, no prazo de 20 (vinte) dias, esclareça por meio de documentos (extrato ou 

outro meio hábil), as seguintes transações bancárias realizadas na conta-poupança nº 013.00.002.714-6 do autor, 

Rodrigo Bohac da Costa, CPF 317.445.948-64: 1 - por quem e em que local foi realizado o levantamento de R$ 360,00, 

em 14 de janeiro de 2010; 2 - o motivo do bloqueio apresentado em 15 de janeiro de 2010; 3 - para qual conta foi 

transferido os valores em 18 de janeiro de 2010. Após, tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Indefiro o pedido de suspeição 

do perito Doutor JOSÉ CARLOS LORENZATO. A propósito a questão da suspeição de sua esposa Maria 

Helena Zago Lorenzato fora afastada pelos motivos abaixo aduzidos, e que, nesta oportunidade devem ser 
ratificados. Ora, se não vislumbrada a suspeição daquela que é ré da ação criminal, com mais razão ainda 

deverá sê-lo em relação ao seu esposo, que nem mesmo figura na ação penal. Se assim o fosse, a pena estaria a 

alcançar além da pessoa, o que é vedado pela legislação vigente. A Constituição Federal consagra em seu artigo 

5., inciso LVII, o Princípio da Inocência, onde reza que “ninguém será considerado culpado até o trânsito em 

julgado de sentença penal condenatória”. Como é cediço, os nossos Tribunais Superiores têm entendido que, por 

este princípio nem mesmo a reclusão é autorizada, sem o trânsito, ainda que nos crimes contra a vida, salvo se 

houver motivo para a custódia preventiva. Assim, neste momento, qualquer atitude adotada contra a pessoa 

denunciada resvalaria neste princípio fundamental, violando-o de morte e trazendo sérias conseqüências para a 

ela. Ademais, a Senhora Médica Perita atuou no caso do seu paciente como médica particular, não o tendo feito 

na condição de perita, e o diagnóstico por ela elaborado apenas serviu como parâmetros para que ele 

protocolasse o seu pedido de invalidez, e que restou deferido após perícia administrativa realizada por peritos do 

próprio Instituto. Nem se diga que, cessado o benefício, fora novamente implantado em sede judicial por perícia 

realizada na 7ª Vara Federal, o que induz a dizer, no mínimo, que há fundada dúvida acerca da culpabilidade da 

acusada. Por tais motivos, pelo menos por ora, não vejo motivo a ensejar seja reconhecida a sua suspeição para 

atuar in casu, razão pela qual determino o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. Intime-se. 

  
0002300-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302033898/2011 - MARIA DE LOURDES 
CAMPIONI (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO, SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0002183-45.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302033899/2011 - JOAO VIEIRA NEVES 

(ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002052-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302033900/2011 - RUTE TEIXEIRA 

SAMPAIO (ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0000920-75.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302033902/2011 - VENERANDA MARIA 

MARIGHETI (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0010256-74.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302033906/2011 - LOURDES BARBOSA 

PAULINO PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001969-54.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302033901/2011 - ISABEL CRISTINA 

AVEZZU (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005633-30.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302033903/2011 - MARIA APARECIDA 

DE CARVALHO MARINHO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001873-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302033904/2011 - CLAUDIA REGINA 

PETRICELI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0014400-33.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302002377/2010 - LUCIANO AUGUSTO 

PEREIRA LEAL (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a comprovação dos 

requisitos exigidos pelo art. 1060, inc. I, do Código de Processo Civil, defiro a habilitação de Cláudia Maria Ferreira 

Morgado. Providencie a Secretaria as anotações necessárias. Após remetam-se os autos E. 3ª Turma Recursal. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000297 
  

LOTE 19798/2011 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0012084-08.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032532/2011 - MICHELE JOANA 

RONCOLI (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA, SP257666 - IGOR ALEXANDRE GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o depósito efetuado pela CEF. No silêncio ou em caso de concordância, 

baixem os autos. Sem prejuízo, oficie-se à CEF informando que a parte autora está autorizada a efetuar o levantamento 

do valor creditado na conta 2014.005.30819-9. 
  

0007451-51.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032554/2011 - NEIF ANTONIO 

SALOMAO DA ROCHA (ADV. SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA, SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Petição da parte autora: 

defiro a dilação pelo prazo requerido. No silêncio, baixem os autos. 

  

0012012-21.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032546/2011 - BRUNO 

GAGLIARDI DUCATIT (ADV. SP031115 - CONSTANTINO PIFFER JUNIOR, SP205890 - HERCULES HORTAL 

PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo 

o prazo de 15(quinze) dias para que a parte autora apresente planilha discriminada dos valores pagos a maior que 

entende corretos, juntando aos autos documentos comprobatórios de suas alegações. Após, voltem os autos conclusos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 428/860 

0012233-04.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032970/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS SANTONI (ADV. SP061234 - RICARDO LUIZ ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

15(quinze) dias, sobre o cumprimento da sentença pela CEF. Em caso de discordância, deverá apresentar, no mesmo 

prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, juntando aos autos documentos comprobatórios de suas 

alegações. Decorrido o prazo acima sem manifestação ou no caso de concordância com o valor depositado, oficie-se à 

CEF informando que a parte autora está autorizada a efetuar o levantamento do valor da condenação depositado e o 

advogado, autorizado a levantar o valor referente aos honorários. Após, baixem os autos. 

  

0012577-53.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032552/2011 - JOSE ROMAO DA 

SILVA (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias sobre o teor do ofício da Receita Federal e petição da 

PFN, anexados em 01/06/2011 e 09/06/2011. No silêncio ou em caso de concordância com o depósito efetuado, baixem 

os autos. 

  

0014225-68.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032978/2011 - ORKUSHOP.COM 

EPP (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP098800 - VANDA VERA PEREIRA). Tendo em vista que a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos é uma empresa pública e que os pagamentos decorrentes de condenações são 

regulamentados pela Resolução nº 122/2010, do Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício requisitório ao Presidente 

da ECT em Brasília. Antes, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para liquidação da sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 15(quinze) dias, sobre o cumprimento da sentença pela CEF.           Em caso de discordância, deverá 

apresentar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, juntando aos autos 

documentos comprobatórios de suas alegações. Decorrido o prazo acima sem manifestação ou no caso de 

concordância com o valor depositado, oficie-se à CEF informando que a parte autora está autorizada a efetuar o 

levantamento do valor depositado. Após, baixem os autos. 

  
0005175-13.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032972/2011 - GIVALDO 

PEDREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA, SP018007 - JOSE MARCELO 

ZANIRATO, SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO, SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0014703-76.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032971/2011 - CLAUBER 
VALENTIM LINDOLFO (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0011042-55.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032549/2011 - UEDSON VILMAR 

ARANTES (ADV. SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo a parte autora o prazo 

de 10(dez) dias para que junte aos autos planilha discriminada dos valores recolhidos a título de contribuição 

previdenciária no exercício de mandado eletivo, nos períodos mencionado no v. acórdão. Com o cumprimento, 

remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para a liquidação da sentença.             Após, dê-se vista às partes. 

  

0017053-71.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032540/2011 - JEAN CLEBER 

CAYRES SELANI (ADV. SP081707 - CARLOS ROBERTO CELLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI). Baixem os autos. 0004842-

95.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032542/2011 - THIAGO AUGUSTO 

VILLELA DE OLIVEIRA (ADV. SP202098 - FRANCISCO LUIZ ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Autorizo o levantamento do depósito judicial efetuado na 
conta nº 2014.005.27501-0 pela parte autora. Oficie-se à CEF.  Após, baixem os autos. Cumpra-se. Int. 

  

0004037-11.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031773/2011 - WAGNER 

FERNANDO VIZZOTTO (ADV. SP110190 - EDMEIA DE FATIMA MANZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista o cumprimento da sentença pela Ré, 

oficie-se à CEF informando que a parte autora está autorizada a efetuar o levantamento do valor depositado na conta nº 

2014.005.30253-0. Após, baixem os autos. 

  

0003718-48.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032225/2011 - LUIZ BELISSIMO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO 

CHIAROTI). Concedo à CEF o prazo de 05(cinco) dias para que informe a este Juízo se já houve o levantamento 
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total do depósito efetuado na Agência 1942 - NOVE DE JULHO, na conta poupança nº 013-00038434-4, de titularidade 

de Joaquim Belíssimo. Em caso afirmativo, baixem os autos. 

  

0010655-69.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031782/2011 - AMELIA GOMES 

DE JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Expeça-se carta de intimação ao curador da parte autora informando que o saldo da conta vinculada ao PIS está liberado 

para levantamento. Após, baixem os autos. 

  

0003599-58.2005.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032548/2011 - IZOLINA 

HERMENEGILDO DA SILVA (ADV. SP124715 - CASSIO BENEDICTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS, SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA, 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI); SASSE - COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

(ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora sobre o teor das petições da CEF informando a quitação e liberação da 

hipoteca do imóvel descrito na inicial. Após, baixem os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do teor do acórdão 

proferido, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para a liquidação da sentença. Após, dê-se vista às partes. 

  
0000583-91.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031337/2011 - ANTONIO MARCOS 

MENEZES (ADV. SP117250 - WILLIAM CESAR GUIMARAES ROMEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0012871-42.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031338/2011 - CELSO TEIXEIRA 

ROMERO (ADV. SP140766 - LUIS RENATO MARANGONI ZANELLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000072-64.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302030759/2011 - LEANDRO 

DONIZETI CARVALHO (ADV. SP215112 - MURILO PASCHOAL DE SOUZA); FRANCINE LUIZA FAVARO 

CARVALHO (ADV. SP215112 - MURILO PASCHOAL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP207309 - GIULIANO DANDREA). Autorizo apropriação, pela CEF, das parcelas depositadas em 

guia de depósito judicial. Oficie-se. 

Após, baixem os autos. 

  

0001482-21.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031063/2011 - ANTONIO DE 
CAMPOS FERREIRA (ADV. SP195504 - CÉSAR WALTER RODRIGUES, SP289627 - ANA PAULA 

DELMONICO SANTOS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Concedo o prazo de 10(dez) dias para que a CEF informe a este Juízo se foi efetuado o 

levantamento do FGTS pela parte autora, bem como para que junte aos autos documentos comprobatórios do 

pagamento de honorários fixados no acórdão. 

  

0013196-51.2005.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032791/2011 - JOSE ROBERTO 

MOREIRA (ADV. SP255481 - ALINE JURCA, SP188045 - KLEBER DARRIÊ FERRAZ SAMPAIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo à parte autora o prazo 

de 10(dez) dias para que comprove o cumprimento do que foi determinado na sentença, sob pena de revogação da 

liminar concedida e retorno da dívida ao status a quo. 

  

0003564-98.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033088/2011 - VALÉRIA CECÍLIA 

MARCHETTI (ADV. SP153541 - MARIA CRISTINA OSTI FREGONEZI BOARETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Baixem os autos. Int. 

  

0007988-81.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031336/2011 - ANGELO JOSE 
DUARTE (ADV. SP262467 - SANDRO CARVALHO CAUSIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Em face do acórdão proferido, concedo a parte autora o prazo de 10(dez) dias para 

que junte aos autos planilha discriminada de eventuais valores recolhidos, a título de contribuição previdenciária no 

exercício de mandado eletivo, referentes ao período não prescrito.       Com o cumprimento, remetam-se os autos à 

Contadoria do Juízo para a liquidação da sentença.          Após, dê-se vista às partes. 

  

0011276-66.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032219/2011 - NELSON MESSIAS 

DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Expeça-se ofício à CEF informando que a parte autora está autorizada a efetuar o levantamento do depósito 

judicial, a título de danos materiais. Após, baixem os autos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 430/860 

0012402-54.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032447/2011 - MATHEUS 

FERNANDES GONÇALVES (ADV. SP268916 - EDUARDO ZINADER, SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); BIO VITA LTDA 

EPP (ADV./PROC. MG091125 - LUCIANO JABER CAPUANO SANTOS). Petição da parte autora: concedo o prazo 

de 15 (quinze) dias para que a CEF deposite o valor complementar da condenação, tendo em vista a responsabilidade 

solidária. Com o cumprimento, oficie-se à Requerida autorizando o levantamento pelo autor. Sem prejuízo, oficie-se à 

CEF informando que o autor está autorizado a efetuar o levantamento do depósito parcial efetuado na conta 

2014.005.30818-0. Após, baixem os autos. 

  

0006948-93.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302030777/2011 - CECILIA MARIA 

PEINADO (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP274695 - 

MICHEL AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor 

das petições da UF(PFN). Em caso de discordância, deverá apresentar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos, juntando aos autos os documentos comprobatórios das suas alegações. No silêncio ou no 

caso de concordância com o alegado pela Ré, arquivem-se os autos. 

  

0011043-40.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032557/2011 - ANTONIO RIBEIRO 
DA SILVA (ADV. SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Em face da informação da Contadoria, concedo a parte autora o prazo de 10(dez) 

dias para que junte aos autos planilha discriminada dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária no 

exercício de mandado eletivo, nos períodos mencionado no v. acórdão.           Com o cumprimento, retornem os autos à 

Contadoria do Juízo para a liquidação da sentença.    Após, dê-se vista às partes. 

  

0009584-66.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032980/2011 - MARIA JOSE DE 

CASTRO (ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP193517 - 

MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Tendo 

em vista as informações recebidas pelo instituto de previdência complementar, intime-se a União Federal(PFN) para 

que apresente os cálculos do valor da condenação, conforme determinado na sentença. Após, dê-se vista à parte autora e 

expeça-se RPV. Oportunamente, baixem os autos. 

  

0009882-58.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032969/2011 - DEVAIR 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP118168 - EDUARDO FLUHMANN); ELIANA GERBASI (ADV. SP118168 - 

EDUARDO FLUHMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o cumprimento da sentença pela CEF.           
Em caso de discordância, deverá apresentar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

juntando aos autos documentos comprobatórios das suas alegações. Decorrido o prazo acima sem manifestação ou no 

caso de concordância com o valor depositado, oficie-se à CEF informando que a parte autora está autorizada a efetuar o 

levantamento do valor depositado, de acordo com o que foi fixado na sentença. Após, baixem os autos. 

  

0008229-84.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032977/2011 - CELSO CREPALDI 

PEREZ (ADV. SP178894 - LUIZ EDUARDO NOGUEIRA MOBIGLIA) X CONSELHO REGIONAL DOS 

CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO PAULO (ADV./PROC. SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o cumprimento do julgado. No silêncio, baixem os 

autos. 

  

0010958-20.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032545/2011 - PAULO CESAR 

MARINI (ADV. SP262556 - PAULO CESAR MARINI JUNIOR); VALERIA TEREZINHA BUZINARO MARINI 

(ADV. SP262556 - PAULO CESAR MARINI JUNIOR); PAULO CESAR MARINI JUNIOR (ADV. SP262556 - 

PAULO CESAR MARINI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Dê-se ciência à parte autora sobre o teor da petição anexada em 24/06/2011, bem como 

manifeste-se, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o cumprimento do julgado. Em caso de discordância, deverá 
apresentar, no mesmo prazo, documentos comprobatórios da sua alegação.  No silêncio ou na concordância com a 

planilha de evolução contratual apresentada pela requerida, dê-se baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista as informações 

recebidas pelo instituto de previdência complementar, intime-se a União Federal(PFN) para que apresente os 

cálculos do valor da condenação, conforme determinado na sentença. Após, dê-se vista à parte autora e expeça-se 

RPV 

  
0009637-47.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032563/2011 - MARIA IGNEZ 

BERGAMO THOMAZELLA (ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP216750 - RAFAEL ALVES 
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GOES, SP193517 - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). 

  

0000057-56.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032564/2011 - MARINA NISHI 

WATANABE (ADV. SP036381 - RICARDO INNOCENTI, SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE, 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). 

  

0012747-54.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032565/2011 - NAIR APARECIDA 

MUZETI BENEDETI (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE, 

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). 

  

0010985-03.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032566/2011 - JOANA D ARC 

LACERDA FIGUEIREDO (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO 

CHIODO, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). 

  
0009639-17.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032567/2011 - IRACI FERREIRA 

FORSTER RODRIGUES (ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, 

SP193517 - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). 

  

0000059-26.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032568/2011 - ANTONIO 

MORTARI (ADV. SP036381 - RICARDO INNOCENTI, SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE, SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI).  

*** FIM *** 

  

0002558-80.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032556/2011 - JOANA DARCH 

MARTINS COSTA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

Tendo em vista a discordância com os cálculos efetuados pela UF(PFN), remetam-se os presentes autos à Contadoria 

Judicial para que se manifeste sobre o alegado pelas partes, verificando se os cálculos apresentados pela Ré estão 

corretos, elaborando, se for o caso, novo cálculo de acordo com os critérios fixados na sentença. Com a vinda do 

parecer, voltem os autos conclusos. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10(dez) dias para 

que a União Federal(PFN) informe a este Juízo se foi dado cumprimento a sentença, devendo ainda juntar aos 

autos a planilha discriminada dos cálculos da condenação para posterior expedição de RPV. Após, voltem os 

autos conclusos. 

  
0013780-50.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302030827/2011 - MARICI CILLI 

STRACIERI DE LIMA DIAS (ADV. SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0007802-24.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302030828/2011 - GUARACI NEMER 

(ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO, SP255199 - MARCEL 

PEREIRA RAFFAINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI).  

  

0000318-26.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302030829/2011 - MARIA DE FATIMA 

CARDOSO PINHEIRO (ADV. SP247004 - FLORISVALDO JOSE CARDOZO BOMFIM) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 15(quinze) dias, sobre o cumprimento do julgado. Em caso de discordância, deverá apresentar, no mesmo 

prazo, documentos comprobatórios da sua alegação.  No silêncio ou na concordância com a planilha de evolução 

contratual apresentada pela requerida, dê-se baixa findo. 

  
0006978-02.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032559/2011 - LARISSA 

MONTEIRO VERGINASSI (ADV. SP192643 - RAFAEL ALTAFIN GALLI, SP212693 - ALEX FARIA PFAIFER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0001226-78.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032560/2011 - FLAVIA MARTINS 

DE ARAUJO (ADV. SP205582 - DANIELA BONADIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000168-40.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032561/2011 - THAIS MARTINS 

TEIXEIRA (ADV. SP283259 - MICHELI PATRÍCIA ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0006904-11.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032562/2011 - ANDRE LUIS 

FICHER (ADV. SP232390 - ANDRE LUIS FICHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo a CEF o prazo de 05(cinco) 

dias para que informe a este Juizado se houve o levantamento pela parte autora do valor depositado. Com a 

confirmação, baixem os autos. 

  
0000098-91.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032536/2011 - CLAUDIO O' 
GRADY LIMA (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI); JOSE DE PAIVA MAGALHAES (ADV. SP189585 

- JOSÉ FERNANDO CERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0000097-09.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032537/2011 - CLAUDIO O' 

GRADY LIMA (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI); JOSE DE PAIVA MAGALHAES (ADV. SP189585 

- JOSÉ FERNANDO CERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0008162-22.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032535/2011 - RITA DE CASSIA 

RUBIM (ADV. SP266957 - LUCIMARA CRISTINA DOS SANTOS, SP137263 - LUIZ GONZAGA MEZIARA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

*** FIM *** 

  

0027858-54.2004.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032547/2011 - MARIANA SILVA 

PERRONI (ADV. SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS). Dê-se ciência à CEF sobre o teor do despacho anexado aos 
autos em 06/05/2011. Após, baixem os autos. 

  

0010952-76.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302031779/2011 - JOAO MARIANO 

ALVES (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Concedo a CEF o prazo de 05(cinco) dias para que esclareça o teor das petições anexadas ao feito que informaram a 

adesão do autor à lei complementar nº 110, uma vez que o presente processo refere-se ao levantamento do seu saldo de 

FGTS e o despacho anterior pediu para que a Requerida informasse sobre o referido levantamento. 

Oportunamente, baixem os autos. 

  

0005221-36.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032553/2011 - MARIA DONIZETI 

DO NASCIMENTO (ADV. SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP216750 - RAFAEL ALVES 

GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10(dez) dias sobre o teor do ofício da Receita Federal informando sobre o cumprimento do julgado. No 

silêncio ou em caso de concordância com o depósito efetuado, baixem os autos. 

  

0008237-61.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032976/2011 - LUIZ DOUGLAS DO 
NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP272968 - NILO CESAR RAMOS ARRUDA, SP093396 - ELIANA REGINA 

LUIZ M DA SILVA, SP279395 - ROBSON BERLANDI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); SIMBOTEX COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

(ADV./PROC. SP125456 - MARCOS VALERIO FERRACINI MORCILIO). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

15(quinze) dias, sobre o teor da petição da SIMBOTEX, informando o cumprimento da sentença. No silêncio ou no 

caso de concordância, arquivem-se os autos. 

  

0009268-92.2005.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032224/2011 - ANDRE LUIS 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF. Após, voltem os 

autos conclusos. 
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0004748-84.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032541/2011 - POLIANA 

GENTILINI DAVID (ADV. SP069303 - MARTA HELENA GENTILINI DAVID) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a CEF, no prazo de 15(quinze) 

dias, sobre o teor da petição da parte autora, anexada em 14/07/2011. Após, voltem os autos conclusos. 

  

0004919-46.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032550/2011 - JOSELITA DOS 

SANTOS LIZARELI (ADV. SP026899 - CLAUDINEI NACARATO, SP133640 - GUSTAVO BEGO LINHARES 

DIAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). 

Manifeste-se a União Federal(AGU), no prazo de 10(dez) dias, sobre o depósito de honorários efetuado pela parte 

autora. Em relação ao pedido de expedição de alvará em nome da autora para levantamento dos valores devidos, o 

ofício SGP/SFA/SP nº 083/2010, anexado em 15/12/2010, informou a este Juízo a elaboração de folha suplementar para 

liberação e efetivo pagamento dos referidos valores. Assim, concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias, para 

informar a este Juízo se já houve o efetivo levantamento. 

  

0011169-56.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032555/2011 - NILVA 

APARECIDA PACHECO (ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP216750 - RAFAEL ALVES 

GOES, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 
CARBONI). Aguarde-se pelo prazo de 15 dias as informações do instituto de previdência complementar. Com a 

vinda, intime-se a União Federal(PFN) para que apresente os cálculos do valor da condenação, conforme determinado 

na sentença. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0009522-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032790/2011 - MARIA DAS DORES 

SOUZA (ADV. SP217811 - VITOR HUGO ZAIDEM MALUF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição da parte autora: indefiro o pedido tendo em vista que o saldo 

existente para fins rescisórios não é valor apto a ser levantado, mas utilizado como base da multa rescisória quando da 

dispensa sem justa causa do empregado. Considerando a comprovação do levantamento do saldo das contas vinculadas 

ao PIS e FGTS do autor, baixem os autos. 

  

0011765-45.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032793/2011 - FRANCISCO 

RICARDO DA SILVEIRA (ADV. SP202867 - ROSANGELA APARECIDA FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL 
(PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Considerando o parecer da contadoria e as informações 

prestadas pela Receita Federal, verifico que não foram comprovados recolhimentos indevidos a título de imposto de 

renda incidentes sobre o pagamento de abono pecuniário, licença-prêmio e APIS. Assim, baixem os autos. 

  

0002420-84.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032616/2011 - PAULO VISONA 

(ADV. SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). Considerando que o v. acórdão determinou que fosse observada a prescrição quinquenal; que 

o pedido do autor refere-se ao período de 07/1999 a 12/2000 e que a data da propositura da ação se deu em 14/02/2008, 

reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto ao pedido de restituição dos valores pagos a título de 

contribuição em virtude do exercício de cargo eletivo político. Assim, DESCONSTITUO O TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL e JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DO PRESENTE FEITO. Dê-se ciência às partes e após, 

arquivem-se imediatamente os autos. 

  

0009436-26.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032794/2011 - CLAUDEMIR 

STRACHICINI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Peticiona o autor requerendo seja executada a sentença por cálculo do 

contador, uma vez que a apresentação de retificadora sujeita ao alvedrio da Administração Pública para repetição do 
indébito, seria por demais gravosa para o contribuinte, publico que são todos os percalços que teria que passar para 

conseguir o seu desiderato. De outro lado, a pacífica jurisprudência entende que a maneira como se dá a execução da 

sentença não altera a sua natureza, e nem se pode alegar que fere a coisa julgada. Deste modo, defiro a remessa dos 

autos para a Contadoria que deverá apresentar os cálculos, - estando todos os documentos necessários instruindo a 

inicial, caso negativo deverá o autor fazê-lo, no prazo de quinze dias --, e após, com a manifestação das partes, expeça-

se RPV. A única preocupação que se deve ter em conta é a de comunicar o órgão da Receita Federal para que não se 

permita seja feita a retificadora e com isso autorizada também a restituição do indébito que se quer ver repetido por 

RPV, razão pela qual, oficie-se a Receita Federal, noticiando o modo da execução. 

  

0009447-55.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032795/2011 - VALTER PARRA 

(ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
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MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Peticiona o autor requerendo seja executada a sentença por cálculo do contador, uma 

vez que a apresentação de retificadora sujeita ao alvedrio da Administração Pública para repetição do indébito, seria por 

demais gravosa para o contribuinte, publico que são todos os percalços que teria que passar para conseguir o seu 

desiderato. De outro lado, a pacífica jurisprudência entende que a maneira como se dá a execução da sentença não altera 

a sua natureza, e nem se pode alegar que fere a coisa julgada. Deste modo, defiro a remessa dos autos para a Contadoria 

que deverá apresentar os cálculos, - estando todos os documentos necessários instruindo a inicial, caso negativo deverá 

o autor fazê-lo, no prazo de quinze dias --, e após, com a manifestação das partes, expeça-se RPV. A única preocupação 

que se deve ter em conta é a de comunicar o órgão da Receita Federal para que não se permita seja feita a retificadora e 

com isso autorizada também a restituição do indébito que se quer ver repetido por RPV, razão pela qual, oficie-se a 

Receita Federal, noticiando o modo da execução. Em relação aos depósitos judiciais existentes nos autos, defiro o 

levantamento pela empregadora Coopercitrus. Intime-se a empresa para que indique procurador com poderes 

específicos para levantamento dos depósitos. Com a indicação, expeça-se ofício à CEF informando que o procurador 

indicado está autorizado a efetuar o levantamento dos depósitos. 

  

0002413-92.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032605/2011 - ALCIDES VICENTIN 

(ADV. SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP185949 - 

NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR). Considerando que o v. acórdão determinou que fosse observada a prescrição 

quinquenal; que o pedido do autor refere-se aos períodos de 12/2000, 11/2001 e 12/2001 e que a data da propositura da 
ação se deu em 14/02/2008, reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto ao pedido de restituição dos 

valores pagos a título de contribuição em virtude do exercício de cargo eletivo político. Assim, DESCONSTITUO O 

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL e JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DO PRESENTE FEITO. Dê-se 

ciência às partes e após, arquivem-se imediatamente os autos. 

  

0012402-54.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302026740/2011 - MATHEUS 

FERNANDES GONÇALVES (ADV. SP268916 - EDUARDO ZINADER, SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); BIO VITA LTDA 

EPP (ADV./PROC. MG091125 - LUCIANO JABER CAPUANO SANTOS). Recurso de sentença interposto nos autos 

em epígrafe, protocolado em 01/07/2011. Decido. Deixo de receber o recurso de sentença tendo em vista o disposto no 

art. 42 da Lei nº 9.099/95. Prossiga o feito em seus ulteriores efeitos. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
19834 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0012003-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033942/2011 - MARIA FATIMA LOPES PINHEIRO DE PAULA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA FATIMA LOPES PINHEIRO DE PAULA, abaixo qualificada, propõe 

a presente requerendo a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR VELHICE, previsto no art. 32 do Decreto 

89.312/84 (CLPS). Alega que antes do advento da Lei nº 8.213/91 já possuía o número de contribuições necessárias 

(carência) para sua aposentação e que, no entanto, só veio a completar a idade em 2010. Porém, tal fato não impede a 
concessão do benefício. Citado, o instituto réu apresentou contestação. 

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. Inicialmente, observo que não tem razão a autora em fundar seu 

pedido no art. 32 do Decreto 89.312/84 (CLPS). Ora, sem embargo do entendimento pretoriano de que, para concessão 

do benefício requerido é desnecessário o implemento concomitante de ambos os requisitos (idade e carência), o fato é 

que tal situação não se aplica ao caso dos autos, eis que o patrono da autora pretende considerar a carência sob a égide 

de um diploma legislativo (CLPS), sendo que só veio a implementar a idade sob a égide da Lei 8.213/91. Desse modo, 

analisarei o pedido sob a ótica da Lei 8.213/91, pois foi já na sua vigência que a autora completou os 60 anos de idade. 

 Dispõe o caput do artigo 48 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95:  ''A aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, e 60 (sessenta), se mulher'' (grifou-se e destacou-se). No caso vertente, considerando que implementou a idade 

no ano de 2010, impõe-se que demonstre carência igual a 174 meses (14 anos e seis meses) nos termos do art. 142 da 
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Lei nº 8.213/91. Nesse passo, observo que a autora pretende o reconhecimento, como carência, dos períodos de trabalho 

anotados em CTPS.  Pois bem, ao contrário do que afirma a autora, seu primeiro vínculo empregatício, anotado em 

CTPS, não se inicia em 01/11/1966, mas sim em 01/11/1968, conforme cópia da CTPS anexa ao procedimento 

administrativo, de modo que assim foi considerado na contagem de tempo de serviço anexa. Quanto aos demais 

períodos, já foram todos reconhecidos pelo INSS, segundo o apurado pelo contador deste juízo, não tendo sido apenas 

contabilizada a contribuição referente ao mês de setembro de 2010, imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo. 

  

Assim, elaborada a contagem do tempo de serviço pela contadoria deste Juizado, a autora soma um total de 07 anos, 01 

mês e 23 dias de tempo de serviço. 

  

Tal tempo, porém, não satisfaz à carência de 174 meses (14 anos e 06 meses), exigida pelo art. 142 da LBPS, pois 

corresponde a apenas 87 meses para fins de carência. 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado apenas para determinar ao INSS que (1) 

averbe em favor da parte autora o período de recolhimento de 01/09/2010 a 22/09/2010, (2) reconheça que a parte 

autora conta, na DER (13/03/2010), tempo de serviço igual a 07 anos, 01 mês e 87 dias e apenas 87 meses de 

carência(tal como apurado pela contadoria deste Juizado). 
  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000045-08.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033933/2011 - MARIA CONCEIÇAO ALZIRA ALVES (ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA, 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se ação em que MARIA CONCEIÇÃO 

ALZIRA ALVES requer, em face do INSS, a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de 

seu companheiro, Sr. ISALTINO DONATO DE OLIVEIRA, ocorrido em 26/11/2008. Alega que era dependente 

econômica do falecido e que faz jus ao benefício desde a data do requerimento administrativo (12/08/2009). 

  

Citado, o INSS contestou o feito, alegando improcedência do pedido ante a ausência de prova da dependência 

econômica. 

  

Considerando que a autora já era titular de um benefício de pensão por morte de seu falecido marido, com DIB em 

1992, foi concedido ela o prazo de cinco dias para comprovar seu interesse no feito, tendo em vista que o benefício que 

já recebe tem valor de um salário mínimo, e o valor da pensão de seu companheiro também teria o mesmo valor, eis que 
era titular de um auxílio-doença também no valor mínimo. 

  

A autora, por sua vez, alegou que necessitava da percepção de ambos os benefícios, visto que apenas o valor da pensão 

de seu falecido marido era insuficiente ao seu sustento. 

  

Decido. 

  

Em que pese a manifestação da autora, o feito não tem como prosperar. Com efeito, o inciso VI do art. 124 da lei 

8.213/91, acrescentado pela Lei 9.032/95, e já vigente à época do óbito do companheiro da autora, veda a percepção 

cumulada de mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito à opção pela pensão mais 

vantajosa para a autora. Veja-se: 

  

 Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da 

Previdência Social: 

 (...) 

 VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa. 

(Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)  
  

Não se trata aqui de direito adquirido, porquanto o óbito do companheiro(cuja pensão ora se pretende) ocorreu após a 

entrada em vigência do referido dispositivo legal. Portanto, pelo dispositivo da lei, a autora só poderá receber uma das 

pensões, sendo-lhe facultado optar pela mais vantajosa. 

  

No presente caso, tal fato é irrelevante, eis que o benefício de que já é titular tem o valor mínimo, e a pensão que se 

pleiteia nestes autos terá sua renda extraída do benefício de aposentadoria por invalidez do falecido, cujo valor, por sua 

vez, também era de um salário mínimo. 
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Assim, tendo em vista, de um lado, a impossibilidade de cumulação dos benefícios e, de outro, a dispensabilidade da 

opção pelo mais vantajoso, uma vez que ambos os benefícios terão valor mínimo, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269, 

I, CPC). Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, dê-se 

baixa. 

  

0005251-03.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033547/2011 - JOSE ANTONIO DONEGA (ADV. SP253728 - RAPHAEL RODRIGUES DE CAMARGO, 

SP254510 - DANILO RODRIGUES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Pretende a parte autora a revisão dos critérios de 

reajuste de seu benefício, mediante a aplicação de diversos índices, conforme pleiteado na petição inicial.Após 

aditamento da inicial, o autor limitou o seu pedido à revisão do benefício pela aplicação do IGP-DI. 

  

O INSS contestou o pedido, nos termos da contestação depositada em juízo. 

  

DECIDO. 
  

Preliminarmente, observo que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, estão prescritas todas as 

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de 

procedência do pedido, a referida prescrição já é observada pela contadoria deste juizado. 

  

Passo ao exame do mérito. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201 da Constituição da 

República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei pelo legislador, razão 

por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros.. 

  

  

A questão concernente ao IGP-DI segue orientação similar. Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização da 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais cancelou o enunciado nº 3 de sua Súmula, que reconhecia o direito ao 

reajuste dos benefícios pagos pelo INSS pelo IGP-DI, nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, e, por outro 

lado, editou o enunciado nº 8, segundo a qual os benefícios de prestação continuada não serão corrigidos pelo IGP-DI. 

A mudança decorre do fato de o Supremo Tribunal Federal ter dado provimento ao Recurso Extraordinário nº 376.846. 
  

Assim deliberou a Corte Suprema: 

  

“Ementa: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.”(Pleno. RE nº 376.846. DJ de 2.4.04, p. 13) 

  

  

Desse modo não há fundamento jurídico para o acolhimento do pedido, nem mesmo para os anos posteriores (2002, 
2003, etc.) àqueles referidos na súmula acima transcrita, pois a autarquia previdenciária aplicou corretamente a 

legislação emanada do Poder Legislativo. 

  

 Assim, não procede nenhum dos pleitos do autor. 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a 

assistência judiciária. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0012197-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033583/2011 - GIZELDA DE PAULA PITANGUY (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
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INSS). GIZELDA DE PAULA PITANGUY, abaixo qualificada, propõe a presente requerendo a concessão do 

benefício da APOSENTADORIA POR VELHICE, previsto no art. 32 do Decreto 89.312/84 (CLPS). Alega que antes 

do advento da Lei nº 8.213/91 já possuía o número de contribuições necessárias (carência) para sua aposentação e que, 

no entanto, só veio a completar a idade em 2009. Porém, tal fato não impede a concessão do benefício. 

  

Citado, o instituto réu apresentou contestação. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

  

Inicialmente, observo que não tem razão a autora em fundar seu pedido no art. 32 do Decreto 89.312/84 (CLPS). 

  

Ora, sem embargo do entendimento pretoriano de que, para concessão do benefício requerido é desnecessário o 

implemento concomitante de ambos os requisitos (idade e carência), o fato é que tal situação não se aplica ao caso dos 

autos, eis que o patrono da autora pretende considerar a carência sob a égide de um diploma legislativo (CLPS), sendo 

que só veio a implementar a idade sob a égide da Lei 8.213/91. 
  

Desse modo, analisarei o pedido sob a ótica da Lei 8.213/91, pois foi já na sua vigência que a autora completou os 60 

anos de idade. 

  

Dispõe o caput do artigo 48 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95: 

  

''A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher'' (grifou-se e destacou-se). 

  

No caso vertente, considerando que implementou a idade no ano de 2009, impõe-se que demonstre carência igual a 168 

meses (14 anos) nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

  

Nesse passo, observo que a autora pretende o reconhecimento, como carência, dos períodos de trabalho anotados em 

CTPS. 

  

Pois bem, tais períodos estão devidamente anotados em CTPS, pelo que se impõe o seu reconhecimento. Friso que as 

anotações contemporâneas constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de atividade e, 
portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de veracidade. Assim, a 

validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido contrário, o 

que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando qualquer 

rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

  

Ademais, a ausência dos recolhimentos efetuados pelo empregador do autor não acarretar prejuízos a este, visto que 

pesava sobre o empregador, e não sobre o empregado, o ônus de recolher aos cofres públicos as contribuições 

previdenciárias. 

  

Tendo em vista tais diretrizes, foi elaborada a contagem do tempo de serviço pela contadoria deste Juizado, e, com a 

consideração dos tempos de serviço rurais objeto da audiência, acrescidos daquelas atividades urbanas anotadas em 

CTPS, a autora soma um total de 05 anos, 05 meses e 12 dias de tempo de serviço. 

  

Tal tempo, porém, não satisfaz à carência de 168 meses (14 anos), exigida pelo art. 142 da LBPS, pois corresponde a 

apenas 68 meses para fins de carência. 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado apenas para determinar ao INSS que (1) 
averbe em favor da parte autora o período de atividade comum de 01/02/1972 a 30/08/1972 (2) reconheça que a parte 

autora conta, na DER (13/03/2010), tempo de serviço igual a 05 anos, 05 meses e 12 dias e apenas 68 meses de 

carência(tal como apurado pela contadoria deste Juizado). 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0011093-95.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033557/2011 - BENEDITO RAMOS BENTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por BENEDITO RAMOS BENTO em face 

do INSS. 
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Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa, que 

reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão 

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo de 

serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.             Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 
da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  
Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 
legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 
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Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 
5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 
fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 
especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

As atividades de VIGIA, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para 

fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.5.7 

do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 
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Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 29.04.1995 a 05.03.1997, por mero 

enquadramento. 

  

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas após 05.03.1997, tendo em vista que 

“perigo” deixou de ser agente agressivo após a edição do Dec. 2.172/97. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo. 

3. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto, a fim 

de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da aposentadoria 

proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes opções: 1) 
permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de 

contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou "pedágio"; 2) 

pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados até a EC 20/98, sem 

computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, § 1º, da 

EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior à referida emenda, 

para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição previa a necessidade de idade mínima de 53 

anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de completar 

o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade mínima e o pedágio, 

correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC 20/98, 

faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos, se homem e 25 anos, se 

mulher). 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 30 anos, 02 

meses e 26 dias em 02.12.2009 (DER); sendo tal tempo de serviço insuficiente ao implemento do pedágio e à concessão 

do benefício, eis que não preenchidas todas as condições previstas na regra de transição prevista no art. 9º, § 1º, da EC 

20/98. 

4. Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 

(trinta) dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, no período de 29.04.1995 a 05.03.1997, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) reconheça que a parte autora possui o 

tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0008815-92.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033940/2011 - SEBASTIAO ATANEU SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - 

EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 

formulado por SEBASTIÃO ATANEU SILVA em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 
conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa, que 

reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão 

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo de 

serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.             Atividade especial. 
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 
caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  
Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 
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exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 
  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Observo de início que os períodos de 18/05/1976 a 05/01/1978 (Ind. de Produtos Alimentícios Cory Ltda.), de 

17/03/1978 a 30/09/1985, 01/10/1985 a 31/10/1987 e de 01/11/1987 a 16/02/1991 (Cia. Nacional de Estamparia) já 

foram devidamente enquadrados pela autarquia previdenciária como especiais, conforme se denota da contagem de 

tempo de serviço constante do processo administrativo (fls. 23/24 e 32/34). 
Quanto ao período de 02/09/1991 a 14/07/1994, em que o autor trabalhou na empresa Refrescos Ipiranga Ltda., verifico 

que foi acostado Perfil Profissiográfico Previdenciário indicando que esteve submetido a ruído de 92,4 dB, de modo 

habitual e permanente, o que comprova sua exposição a referido agente nocivo. 

Além disso, no período de 06/02/1995 a 07/03/1995, o autor desenvolveu a função de operador de máquinas na empresa 

Ribercall Mercantil e Industrial Ltda., equiparada com as atividades de motorista que, anteriormente à edição do 

Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento 

em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 
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“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Anoto que o PPP referente ao vínculo de 01/03/1999 a 02/02/2000 não traz qualquer indicação de que o autor estivesse 

exposto a qualquer agente nocivo. 

Por fim, com relação aos demais períodos, as empresas estão extinta, não sendo cabível a realização de perícia por 

similaridade, tendo em vista que não retrataria as efetivas condições de trabalho enfrentadas pela parte autora, sendo 

certo ainda que é inviável o reconhecimento de atividade especial apenas com base em prova testemunhal. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 02/09/1991 a 14/07/1994 e de 06/02/1995 a 

07/03/1995. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 
Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 25 anos, 05 

meses e 28 dias de contribuição, até 16.12.1998 (regime anterior à EC n° 20/98); 26 anos, 02 meses e 26 dias até 

28.11.1999 (regime anterior à edição da Lei 9.876/99); 35 anos em 03/03/2008 (DER); sendo que, apenas nesta última 

data preenche a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da 

renda mensal inicial do segurado na DER, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas 

ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, 

implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

5. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a 

parte autora, nos períodos de 02/09/1991 a 14/07/1994 e de 06/02/1995 a 07/03/1995, exerceu atividades sob condições 
especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em 

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na 

DER (03/03/2008), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e 

observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 03/03/2008, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 
implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0003847-48.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033563/2011 - JOSE ADEMIR OSORIO (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA, SP147339 - GANDHI 

KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição formulado por José Ademir Osório em face do INSS. 

Após aditamento, esclareceu o autor que os pontos controvertidos na concessão do benefício em questão eram: 
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               Período laborado como Guarda-mirim, entre 1968 e 1969, na Biblioteca Municipal de São Joaquim da Barra, 

sem anotação em CTPS. 

               Período trabalhado entre 1970 e 1976, na Sta. Casa de Misericórdia, em São Joaquim da Barra, sem anotação 

em CTPS, sendo requerido, ainda, a consideração do período de trabalho entre 1973 a 1976, no mesmo local, como 

atividade sujeita a condições especiais. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1.             Atividade sem registro em CTPS. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Verifico que não há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade como Guarda 

mirim, nem tampouco nos autos do procedimento administrativo. 

E mesmo que assim não fosse, considerando que a atividade de polícia mirim é desenvolvida por intermédio de entidade 

de caráter educacional e assistencial, mediante ajuda de custo para a manutenção pessoal e escolar ao assistido, e com 

conotação social, não gera vínculo empregatício. Nesse sentido, é o entendimento pacificado na jurisprudência. Veja-se: 

  
PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - POLICIAL MIRIM - RELAÇÃO DE EMPREGO NÃO CARACTERIZADA - APELO 

AUTÁRQUICO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos da Súmula 9 deste 

Tribunal, não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária o exaurimento da via administrativa. Por 

isso é que carência de ação não se manifesta. Agravo retido negado. 2. Ao que contam os elementos dos autos, o autor 

foi, no período que pretende ver reconhecido, policial mirim. Não aflora, na hipótese, relação empregatícia nos moldes 

do caput do art. 3.º da CLT. 3. A Polícia Mirim desempenha atividade social. Tem por fim possibilitar a seus integrantes 

aprendizagem profissional que os habilite a encontrar trabalho quando alcançarem idade para tanto. Admitir vínculo 

empregatício entre os chamados "guardas-mirins" e as empresas que os acolhem seria fator de desestímulo ao 

desenvolvimento de tal prática. 4. Se, no período que se propôs o autor a demonstrar, relação de emprego não ficou 

caracterizada, não há como reconhecer o pretendido tempo de serviço, ausentes as hipóteses previstas no art. 55 da Lei 

n.º 8.213/91 e no art. 58 do Decreto nº 611, de 21.07.92. 5. Apelo e remessa oficial providos. 6. Sentença reformada. 

(AC 199903990999342, JUIZ FONSECA GONÇALVES, TRF3 - QUINTA TURMA, 06/12/2002) 

  

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE URBANA - GUARDA-

MIRIM - IMPOSSIBILIDADE - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. A atividade exercida 

pelos menores "guarda-mirim" tem finalidade precípua de inclusão sócio-educativa com vistas à aprendizagem para 
uma futura inserção no mercado de trabalho, não se confundindo com relação de emprego. Impossibilidade de 

reconhecimento como tempo de serviço para fins previdenciários. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

(APELREE 200261160007869, JUIZA LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 16/09/2009) 

  

ACOLHIMENTO DA DEMANDA. PETIÇÃO INICIAL. FATO INEXISTENTE. É inviável o acolhimento da 

demanda com base em fato que, na petição inicial, a parte reconhece inexistente. TEMPO DE SERVIÇO. GUARDA-

MIRIM. O tempo de serviço de guarda-mirim não pode ser computado como tempo de serviço. 

(APELREEX 200104010653239, RÔMULO PIZZOLATTI, TRF4 - QUINTA TURMA, 25/05/2009) 

  

Assim, deixo de reconhecer a atividade de guarda-mirim. 

  

No que toca ao período de trabalho na Sta. Casa de Misericórdia, em São Joaquim da Barra, sem anotação em CTPS, no 

período entre 1970 e 1973 (o autor passou a ser registrado a partir deste ano), considero como início de prova material a 

anotação em CTPS no período subsequente, corroborado pela prova testemunhal que atestou seu trabalho naquela 

instituição, a partir do ano de 1970, no Setor Administrativo. 

  

Portanto, reconheço o trabalho comum do autor prestado entre 01/01/1970 a 30/08/1973. 
  

2.             Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
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comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 
por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 
  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente no local 

de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza como especial o tempo), mas, 

reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas especificadas na legislação (por 

exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o agente nocivo é o processo em que 
o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, o PPP juntado indica o exercício das funções de porteiro e auxiliar administrativo em instituição 

hospitalar, porém, ainda que haja indicação da presença de agentes biológicos no local, não há como se considerar sua 

exposição como habitual e permanente. 

Isto porque, a exposição a agentes biológicos não ocorre com a mesma intensidade em todos os setores dos hospitais e, 

de acordo com o afirmado pelas testemunhas, o autor trabalhava na parte administrativa da Santa Casa, o que indica que 

seu contato com os pacientes era apenas ocasional e superficial 
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Portanto, não reconheço o desempenho da atividade especial. 

3. Da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto, a fim 

de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da aposentadoria 

proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes opções: 1) 

permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de 

contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou "pedágio"; 2) 

pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados até a EC 20/98, sem 

computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, § 1º, da 

EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior à referida emenda, 

para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição previa a necessidade de idade mínima de 53 

anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de completar 

o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade mínima e o pedágio, 

correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC 20/98, 

faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos, se homem e 25 anos, se 

mulher). 
Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 26 anos, 09 

meses e 25 dias em 01/10/2009 (DER); sendo tal tempo de serviço insuficiente à concessão do benefício, eis que não 

preenchidas todas as condições previstas na regra de transição prevista no art. 9º, § 1º, da EC 20/98. 

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 

(trinta) dias, após o trânsito, (1) averbe em favor da parte autora o período de atividade comum de 01/01/1970 a 

30/08/1973, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER, (3) reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço apurado pela contadoria 

judicial, num total de 26 anos, 09 meses e 25 dias em 01/10/2009 (DER). 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0001779-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033831/2011 - ANTONIO VIEIRA (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, 

SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTONIO VIEIRA, qualificado na inicial, propôs a presente 
ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o 

trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de 

transtorno depressivo recorrente, concluiu que se trata de caso de incapacidade parcial e temporária, não estando o autor 

apto a exercer suas atividades habituais. 
  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 
renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
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1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  
“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com a filha menor e sua esposa 

(aufere R$ 400,00 por mês). 

  
Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 400,00 (quatrocentos reais), que dividida entre o autor, sua filha e 

sua esposa, chega-se à renda per capita de R$ 133,33 (cento e trinta e três reais e trinta e três centavos), portanto, menos 

da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi 

demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (27/08/2010).  

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 
  

0009475-18.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033558/2011 - JOSE GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, 

formulado por JOSÉ GERALDO DOS SANTOS em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa, que 

reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão 

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo de 

serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.             Atividade especial. 
  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
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Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  
Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 
  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 
aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 
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Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 
  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  
Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme PPP às fls. 41/45 da inicial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a 

saúde e a integridade física, em condições de insalubridade. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.07.1986 a 26.11.1986, 01.12.1986 a 

30.04.1989 e de 29.04.1995 a 01.09.1995. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 
teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial prestado em qualquer período. 

3. Direito à revisão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 36 anos, 05 meses e 

29 dias de contribuição, fazendo jus à revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para o 

coeficiente de 100%. 

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito, (1) considere que o autor, nos períodos de 01.07.1986 a 26.11.1986, 01.12.1986 a 30.04.1989 e de 29.04.1995 

a 01.09.1995, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o 
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direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em 

sede administrativa, (3) reconheça que a parte autora conta com 36 anos, 05 meses e 29 dias de contribuição, e (4) 

revise a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, para o coeficiente de 100%, desde a DIB, em 

23/05/2006, devendo utilizar para o recálculo da renda mensal os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 23/05/2006. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010558-69.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033936/2011 - WISLEIRY DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - 

JAQUELINE CRISTÓFOLLI); LEIRY WELY DOS SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, 

SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação proposta por WISLEIRY DOS SANTOS 
PEREIRA e LEIRY WELY DOS SANTOS, menores impúberes, representados pela genitora deles, ANA CLAUDIA 

DOS SANTOS, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício do auxílio-

reclusão, em virtude da prisão do pai deles, JOAO WISLEY DE OLIVEIRA PEREIRA, ocorrida em 04.08.2010. 

  

Em síntese, o requerimento administrativo formalizado em 10.08.2010 restou indeferido pela autarquia previdenciária 

sob o fundamento de que o último salário de contribuição recebido pelo segurado era superior ao previsto na legislação. 

  

O INSS ofereceu contestação. 

  

O Ministério Público Federal foi intimado. 

  

Os autores foram intimados a apresentarem atestado de permanência carcerária. Decorrido o prazo, constatou-se que o 

segurado foi posto em liberdade em 11/11/2010. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 
  

  

1 - Fundamento legal 

  

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88, com a Redação da EC n° 20/98 que: 

  

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”  

  

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, e seu regulamento, Decreto nº 3048/99, 

especificamente no art. 116, dispõem, sobre o benefício em questão e esclarece o que vem a ser “baixa renda”: 

  

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 
(trezentos e sessenta reais)”. 

  

O artigo 16 da mesma lei, por sua vez, define o que são os dependentes. Assim, os requisitos do benefício de auxílio-

reclusão defluem da análise sistemática dos artigos 80 e 16 da Lei nº 8.213-91. 

  

Ademais, embora não seja necessária a carência para o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível 

a demonstração de que o instituidor do benefício almejado, na data da reclusão, possuía a qualidade de segurado. 

  

Em recente decisão proferida aos 25.03.2009 pelo Plenário do STF, nos Recursos Extraordinários 587.365 e 486.413, 

consolidou-se o entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a renda do próprio segurado. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 453/860 

Nessa senda, cumpre consignar que, inicialmente fixado pelo Decreto 3.048/99, o valor máximo dos salários de 

contribuição para fins de concessão do benefício do auxílio-reclusão foi sendo sucessivamente majorado por meio de 

portarias ministeriais, sendo que, à época do recolhimento do segurado à prisão (04.08.2010), vigia a Portaria MF/MPS 

333/2010, segundo a qual a remuneração do segurado não poderia ultrapassar a importância de R$ 810,18 (oitocentos e 

dez reais e dezoito centavos). 

  

Expostas tais ponderações, passo a analisar o atendimento dos requisitos pela parte autora. 

  

  

2 - Da qualidade de segurado do recluso. 

No caso dos autos, o instituidor ostentava a qualidade de segurado obrigatório porque seu último vínculo empregatício 

com data de admissão em 03.2010 encontrava-se aberto na ocasião da prisão (CTPS j. petição inicial), em 04.08.2010, é 

certo que o instituidor mantinha a qualidade de segurado à época da prisão. 

3 - Da apuração da baixa renda 

Tendo em vista a recente alteração de entendimento jurisprudencial, passo a analisar a renda do segurado. 

Observo que o art. 116, § 1º, do Decreto n° 3.048/99 autoriza o pagamento do benefício mesmo que o segurado não 

esteja recebendo qualquer salário de contribuição, desde que mantida a qualidade de segurado. 

  
Assim, consoante CNIS anexo ao processo, a última remuneração do recluso, R$ 829,40, anteriormente à reclusão, era 

em valor praticamente igual ao limite fixado pela Portaria Ministerial, R$ 810,18, restando preenchido o requisito. 

  

Entretanto, por consectário lógico, limito a renda mensal do auxílio-reclusão ao limite estabelecido pela Portaria 

Ministerial, ou seja, em R$ 810,18. 

  

A dependência econômica restou comprovada, ante a certidão de casamento anexada aos autos. 

  

Desta forma, impõe-se a procedência do pedido. 

4 - Da qualidade de dependente 

  

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica dos filhos menores em relação ao pai é 

presumida em caráter absoluto, não havendo qualquer controvérsia a respeito. 

  

Na espécie, a relação de parentesco entre os autores e o segurado recluso encontra-se suficiente demonstrada através 

dos documentos de identificação do requerente acostados à petição inicial. 

  
Assim, presentes os requisitos de condição de segurado, da baixa renda e da dependência econômica dos autores em 

relação ao segurado recluso, o benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido. 

  

5 - Do Termo Inicial do Benefício. Menor Impúbere. 

  

A data inicial do benefício (DIB) deve corresponder à data da reclusão (04.08.2010), uma vez que não corre prescrição 

contra menor absolutamente incapaz, nos termos do art. 198, inciso I c/c o art. 3º, ambos do Código Civil (Lei nº10. 

406/2002) e arts. 79 e 80 da Lei nº 8.213/91. 

  

Nesse sentido, à guisa de ilustração, confiram-se os seguintes julgados proferidos pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região em casos análogos ao dos autos: 

  

DÉCIMA TURMA 

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. 

COMPANHEIRA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. MENOR. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
(...) 

IV - No tocante aos co-autores André Ricardo Moreira e Daiane Cristina Moreira, cabe salientar que estes eram 

menores de 16 anos à data do falecimento do segurado instituidor (possuíam 9 e 4 anos de idade, respectivamente), 

razão pela qual a data do óbito deve ser considerada como a data de início de fruição do benefício, haja vista não 

transcorrer prazo prescricional contra menores, nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 79 da Lei n. 8.213/91. 

(...) 

(AC 1150117/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 10.09.2008) 

  

OITAVA TURMA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE 

CUJUS. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL. ADMISSIBILIDADE. CARÊNCIA. 

COMPANHEIRA E FILHO MENOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

 - Quanto ao termo inicial do benefício mantido na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que 

considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, posto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 

74, II, Lei 8.213/91). Já para o outro autor, filho menor impúbere do falecido, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data do óbito, visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não tem 

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 e art. 

198 do Código Civil de 2002. 

(...) 

(AC 1203882/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 de 09.09.2008). 

  

De igual forma, os Juízes Federais das Varas Previdenciárias da 2ª Região editaram o seguinte enunciado no I 

FOREPREV - FÓRUM REGIONAL DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO DA 2ª REGIÃO: 

  
Enunciado nº 07: O prazo de 30 dias para a retroação de início da pensão à data do óbito não corre contra absolutamente 

incapaz.    

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO a fim de CONDENAR o INSS a pagar aos autores WISLEIRY 

DOS SANTOS PEREIRA e LEIRY WELY DOS SANTOS, menores impúberes, representados pela genitora deles, 

ANA CLAUDIA DOS SANTOS, os valores atrasados do benefício do auxílio-reclusão do pai deles, JOAO WISLEY 

DE OLIVEIRA PEREIRA, de 04.08.2010 a 11/11/2010. 

  

 A RMI deverá ser calculada na data da prisão do segurado, devendo a autarquia utilizar, para tal cálculo, os efetivos 

salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a 

atualização legalmente prevista, limitados a R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos), por consectário 

lógico, do limite estabelecido pela Portaria Ministerial nº 333/2010. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 
sendo os juros contados a partir da citação. 

  

Outrossim, quando do depósito dos valores atrasados, permanecidas as mesmas condições da época da sentença, a 

genitora e representante legal, ANA CLAUDIA DOS SANTOS - CPF 216.185.638-31, a levantar os valores 

depositados em nome dos autores menores, WISLEIRY DOS SANTOS PEREIRA - CPF 432.263.758-22 e LEIRY 

WELY DOS SANTOS - CPF 432.263.768-02, após intimação do MPF para, em 05 (cinco) dias, querendo, manifestar 

acerca do levantamento. Em caso de alguma manifestação contrária do MPF, tornem conclusos. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

  

0001338-13.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033829/2011 - ALESSANDRO DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ALESSANDRO DA SILVA, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  
Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

monoparesia do membro superior direito, visão monocular à esquerda e eplepsia, concluiu que se trata de caso de 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  
O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 
demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que o autor reside com sua avó. 
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Por oportuno, vale ressaltar que avó do autor não se enquadra no rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  
4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (01/11/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 
  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0000153-26.2009.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033915/2011 - MANOEL GUANAES COSTA (ADV. SP050527 - NELSON JOSE DE SOUZA TRAVASSOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação 

visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação do IPC 

apurado em janeiro de 1989 (42,72%), com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tal correção, 

com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  
É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. 

  

1 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

  

A legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda recai exclusivamente sobre a instituição financeira 

depositária. Não se admite a responsabilização de pessoa jurídica diversa, mesmo que ela tenha sido a responsável pela 

modificação normativa de critérios quando ainda em curso o período aquisitivo do direito ao índice de janeiro de 1989. 

  

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pontificou que “o banco depositário é parte legítima passiva para 

responder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de 1989”(Quarta 

Turma. REsp nº 187.852. DJ de 19.8.02, p. 167). 
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2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

  

3 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em janeiro de 1989: contas com aniversário até o dia 

15 
  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em janeiro de 1989 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. O Supremo Tribunal Federal, instado a se manifestar sobre a alteração de 

critério de correção implementado pela Medida Provisória nº 32-89, da qual adveio a Lei nº 7.730-89, adota essa 

orientação: 

  

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. MEDIDA PROVISÓRIA 32/89. CONTRATOS EM CURSO. INAPLICABILIDADE. 

ATO JURÍDICO PERFEITO. INTANGIBILIDADE. 

Os critérios de correção monetária introduzidos pela Medida Provisória 32/89, convertida na Lei n. 7.730/89, não 

podem ser aplicados aos contratos de caderneta de poupança firmados ou renovados antes de sua edição, sob pena de 

violação do ato jurídico perfeito. Agravo regimental a que se nega provimento.”(Primeira Turma. AI-AgR nº 522.336. 

DJ de 5.9.05, p. 47) 

  

O Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se ao sentir da Corte Suprema, também adotou “o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor” (Quarta Turma. REsp nº 

182.353. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  

No caso dos autos, observa-se que a data de aniversário da caderneta de poupança força a incidência do entendimento 

das Cortes Superiores, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido inicial. 

  

4 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 
II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

5 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito assegurado mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer 

para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 
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serial com que as lides similares serão resolvidas. Observo que tais valores deverão ser corrigidos e remunerados, com 

juros contratuais, de 0,5%, como se estivessem depositados na conta do autor. 

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do 

IPC relativo àquele mês (42,72%), descontando-se o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida 

empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, 

a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0011438-61.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033820/2011 - MERCEDES JUSSIANI GIL MACIEL (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MERCEDES JUSSIANI GIL MACIEL, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

transtorno afetivo bipolar, transtorno de personalidade com instabilidade emocional e epilepsia, concluiu que se trata de 

caso de incapacidade total e permanente, não sendo possível o retorno da autora ao trabalho. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  
“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 
  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com seu esposo (recebe aposentadoria no valor de R$ 

545,00). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria do marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à 

anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (19/07/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 
prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0010638-33.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033632/2011 - APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, 

SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO, SP245502 - RENATA 

MIRANDA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação proposta por Aparecida Pereira dos Santos em face do INSS, 

visando à concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir todos os requisitos legais. 

Alega que trabalhou devidamente registrada por período superior ao período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

possuindo, ainda, idade superior a 65 anos, indispensável à concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da parte autora não ter 

cumprido o período de carência. 
É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.” 

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência anteriormente 

ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, nos termos da 

tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei. Tal interpretação se coaduna com reiterado entendimento 

pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo). 
SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Dúvida inexiste de que a autora completou 60 anos em 2009 conforme documento de identidade anexado ao processo. 

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da parte autora e consulta ao sistema 

CNIS. Sendo necessárias 168 contribuições para cumprir o requisito carência, é certo que o requisito foi atendido pela 

parte autora, pois ela possui 13 anos, 11 meses e 13 dias (178 meses) conforme contagem de tempo de serviço anexada 

aos autos. 

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 
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Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de 

presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do 

serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 

razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso que 

os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado 

já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no 

prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer 

gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o 

registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de preposto da 

empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não 

providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, 

EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.). 

  

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 
contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

  

Daí porque têm-se como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. 

Aliás, CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na 

CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e 

salário de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de 

fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de 

veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 

  

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o autor seria 

penalizado por omissão a que não deu causa. 

  

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Destarte, a parte autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 
antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a parte autora, 

APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS - CPF 122.450.838-65 possui 13 anos, onze meses e treze dias (178) meses de 

contribuição, (2) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 22/10/2009. 

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 22/10/2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 
  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

  

0002821-78.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033627/2011 - ODAIR JOSE ALVES (ADV. SP056913 - WILSON DE SOUZA, SP028767 - LAURO SANTO 

DE CAMARGO, SP184466 - REGINA CRISTINA MELONE DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ODAIR JOSE ALVES 
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propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  
“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de status pós cirurgia 

(remoção testículo esquerdo) para tratamento de orquiepidimite crônica com paquivaginalite e parada de maturação, 

espondiloartrose lombar incipiente, discopatia degenerativa L3-L4, L4-L5 e L5-S1, mais acentuada neste último nível e 

de protrusão discal posterior difusa em L3-L4 e protrusão discal focal à direita em L5-S1. Na conclusão do laudo, o 

insigne perito afirmou que o autor reúne condições para continuar exercendo sua atividade habitual de motorista de 

caminhão de carregar cana de açucar. Salienta ainda que há restrições quanto a exercer serviços considerados pesados, 

onde a realização de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente 

obrigatória, para aquelas em que haja a necessidade de flexionar a coluna lombar para pegar objetos ou materiais 

pesados. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que o autor pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 
adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que o mesmo encontra-se incapacitado para 

o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que seu trabalho exige a realização de grandes esforços físicos. 

  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade do autor é parcial. Observo que, em verdade, a restrição impede a 

parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-

doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas são 

patentes, tendo em vista que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 26/01/2011 em razão das mesmas 

enfermidades que ora lhe acometem. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício (26/01/2011). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  
Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0008796-18.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033801/2011 - MARINA CANDIDO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - 

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARINA CANDIDO, qualificada na inicial, propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o 

trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 
teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
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1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de hipóxia 

cerebral neonatal, concluiu que se trata de caso de ausência de incapacidade. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a autora reúne condições para o desempenho de suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que trata-se de doença grave, pela qual a autora possuiu desenvolvimento 

psiconeuromotor prejudicado, conforme relatório médico anexo aos autos, tornando-se forçoso concluir pela 

incapacidade da mesma. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  
O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 
258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 
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Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 
demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com três irmãos (32, 30 e 21 anos), 

uma sobrinha e sua mãe. 

  

Por oportuno, vale ressaltar que a mãe da autora não se enquadra no rol do art. 16 da Lei 8.213/91, porquanto o pedido 

fora formulado por pessoa maior de 21 anos. Não se enquadram também os irmãos maiores e a sobrinha. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 
  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
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Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (15/10/2009).  

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  
Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0008977-19.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030380/2011 - APARECIDO PEREIRA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). APARECIDO PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  
“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de miopia nos dois olhos e 

cegueira legal em olho direito. Na conclusão do laudo, a insigne perita afirmou que o autor reúne condições para 

continuar exercendo sua atividade habitual de trabalhador rural. 
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Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que o autor pode exercer sua atividade habitual, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que o mesmo encontra-se incapacitado para 

o exercício de sua atividade habitual, porquanto verifico que o quadro de doença o impossibilita de continuar exercendo 

sua atividade laboral de rurícola. 

  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o autor possui 

vários vínculos empregatícios desde o ano de 1984, sendo o último vínculo cessado em 20/03/2010. 

  

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (15/06/2010) até que a autarquia promova sua 

readaptação profissional. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  
Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 
  

0001535-65.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033510/2011 - MARIA LUIZA VIEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA 

GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA LUIZA 

VIEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 
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Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  
   No presente processo, o laudo pericial relatou que a autora é portadora de episódio depressivo recorrente grave. 

Concluiu o insigne auxiliar da justiça pela incapacidade laborativa total e temporária da requerente. 

  

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que a autora foi beneficiária de auxílio-doença entre outubro de 2009 e novembro de 2010. Uma vez que a data 

fixada pela perícia com sendo o início da incapacidade da requerente retroage àquela, resta comprovado os requisitos 

em análise. 

  

  

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 
incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 
  

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 

tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data. 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício, em 30/11/2010. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 30/11/2010, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 

  
Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000435-75.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033893/2011 - MARIA HELENA CLEMENTINO (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA HELENA CLEMENTINO, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doençade ou aposentadoria por 

invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de cardiomiopatia 

chagásica crônica e arritmias cardíacas bradicardizantes, além da presença de marcapasso cardíaco. Na conclusão do 

laudo, o insigne perito verificou que é caso de incapacidade total e permanente para o trabalho. 
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Ressalto, por oportuno, que constam nos autos atestados médicos, dando conta que a autora é portadora de cardiopatia 

grave, a qual a impede de exercer atividade laborativa. 

  

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à hipótese de aposentadoria por invalidez. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora possui 

recolhimentos como contribuinte individual nos períodos de 03/2006 a 03/2007 e de 06/2010 a 10/2010, tendo 

inclusive, recebido o benefício de auxílio-doença nos períodos de 28/11/2006 a 07/01/2007 e 28/05/2007 a 31/08/2007. 

  

No entanto, vale destacar, que no tocante à carência, a Lei nº 8.213/91 prevê que o segurado fará jus ao benfício, 

independentemente do número de contribuições, caso seja acometido por algumas das doenças elencadas no art. 151. 

Vejamos: 

  

“Art. 151. Até que seja eleaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II, do art. 26, independe de carência a 

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de 

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: (...) cardiopatia grave (...).” 
  

Sendo assim, concluo que foram atendidos os requisitos para a concessão do benefício. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 
auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício(31/08/2007). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro benefício 

não acumulável, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos 

índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% ao ano, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se. 

  

0001095-69.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033610/2011 - JOSE CARLOS DE LIMA FILHO (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). JOSE CARLOS DE LIMA FILHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 
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Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  
No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de AIDS (Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida) causada pelo vírus HIV e osteoartrose em coluna toraco-lombar e joelhos. Na conclusão 

do laudo, o insigne perito verificou que o autor reúne condições para o desempenho de atividades que não 

sobrecarreguem a coluna vertebral ou ambos os joelhos com movimentos repetitivos de flexão-extensão ou carregando 

objetos ou materiais considerados pesados, de modo contínuo utilizando-se das mãos. O autor não reúne condições para 

desempenhar atividades na área de saúde humana ou animal, atividades em que ficar exposto constantemente a 

temperaturas muito baixas ou trabalhar em ambientes potencialmente contaminados, sem a devida proteção. 

  

A incapacidade do autor restou comprovada pela perícia médica, sendo diagnosticado que possui AIDS e está 

impossibilitado de exercer atividades laborativas que possam prejudicar sua saúde e de terceiros. 

  

A síndrome da deficiência imunológica adquirida (Aids) constitui-se numa das moléstias que a legislação considera de 

especial gravidade, por causar “estigma, deformação, mutilação, deficiência”, dispensando do cumprimento de carência 

o segurado delas portador, nos termos do art. 26, II, c.c. art. 151 da Lei nº 8.213/91. 

  

A legislação do imposto de renda também considera grave tal moléstia, concedendo isenção aos rendimentos percebidos 

por quem dela padece (art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88, na redação dada pela Lei nº 8.541/92). 
  

A legislação do FGTS autoriza a movimentação de conta individual do trabalhador acometido por tal doença (Lei nº 

8.036/90, art. 20, XI, XIII, XIV, XV). 

  

Não se pode ignorar o estigma em relação à Aids, bem como a gravidade da doença, tratando-se de moléstia contagiosa 

e incurável, aspectos que não podem ser desconsiderados quando do julgamento, ressaltando-se que a readaptação 

pressupõe, além da capacidade física e mental do segurado para o exercício de atividade remunerada, a aceitação do 

enfermo no mercado de trabalho. 

  

Assim é que a lei garante a aposentadoria por invalidez ao segurado que for incapaz e insuscetível de reabilitação 

“enquanto permanecer nesta condição” (Lei nº 8.213/91, art. 42, “caput”). 

  

Ademais, o art. 1º da Lei nº 7.670, de 8.9.1988, c.c. art. 186, I, da Lei nº 8.112/90, permite a concessão de aposentadoria 

por invalidez aos servidores públicos federais que são portadores dessa doença, razão pela qual, atentando-se à 

isonomia, não se pode dispensar tratamento diferenciado aos segurados filiados à Previdência Social. 

  

Patente, pois, a substancial incapacitação laboral da autora, em função do comprometimento do respectivo nível de 
subsistência, de modo a afetar a capacidade de ganho da beneficiária, bem explicitada por DANIEL PAULINO, para 

efeito de concessão do benefício previdenciário ou assistencial, que não pressupõe, “necessariamente, a total, completa 

incapacidade de trabalho do segurado” (“A aposentadoria por invalidez no direito positivo brasileiro”, LTR, 2001, pág. 

201).  

  

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por 

invalidez. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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Quanto à qualidade de segurado do autor, observo, conforme documentação constante dos autos, que o mesmo possui 

vínculos empregatícios nos intervalos de 12/05/1987 a outubro de 2010. 

  

O laudo pericial, por sua vez, fixou como data de início da doença dos problemas articulares há 15 anos e há 10 anos 

quanto ao vírus do HIV, sendo a data de início da incapacidade do autor em 06/10/2010 para os problemas articulares e 

11/09/2008 para o vírus HIV. Verifica-se, portanto, que a incapacidade do mesmo decorreu de agravamento recente da 

doença que possui. 

  

Não há dúvida, portanto, que a concessão do benefício ora pretendido está autorizada, nos termos do parágrafo único do 

art. 59 e no § 2º do art. 42, ambos da Lei nº 8.213/91: 

  

“Art. 59 (...) 

Parágrafo Único: Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social, já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

 “Art. 42 (...) 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
confere direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Assim, concluo que foram atendidos os requisitos do benefício. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 
  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do requerimento administrativo em 06/10/2010. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  
Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0010922-41.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033961/2011 - MARIA DE LOURDES DE PADUA BARBOSA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA DE LOURDES DE PADUA BARBOSA, ajuizou a 

presente AÇÃO DE PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), aduzindo, em síntese, que é dependente de seu filho, o segurado MICHEL DE PADUA 

BARBOSA, que se encontra preso desde 17/12/2008. 

O INSS pugnou pela improcedência. 
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É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A pretensão da Autora é de ser acolhida por esta Julgadora. Fundamento. 

Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88 que: 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...) 

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”  

A Lei 8.213 de 24/07/1991 dispõe que são dependentes do segurado: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - a pessoa designada, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60(sessenta) anos ou inválida. 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 
§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

Vê-se, portanto, “in casu”, que a autora necessita demonstrar a dependência econômica dela relativamente a seu filho 

reclhso, vez que ela não se presume. 

Com efeito, comprovou-se satisfatoriamente a dependência dos autos, ainda, que relativa, de seu filho, conforme 

documentos juntados à inicial: Correspondência da Hipercard no nome da autora com o endereço: Alameda Domingos 

F Villas Boas, 792; Correspondência das Lojas Americanas no nome do recluso com o endereço: Alameda Domingos F 

Villas Boas, 792; Documento das Casas Bahia no nome do recluso com o endereço: Alameda Domingos F Villas Boas, 

792; Certidão carcerária constando que o recluso foi preso dia 17/12/2008; regime fechado; situação em que se encontra 

até a presente data (28/02/2011). 

  

A prova oral colhida em audiência corroborou com o início de prova material apresentado. 

  

Registro ser atualmente pacífico na jurisprudência que a dependência exigida não é mais a absoluta, bastando para tal 
ser relativa, tal como se dá “in casu”. 

  

Ademais, precedentes indicam que é possível o reconhecimento da dependência econômica baseado apenas em prova 

testemunhal: AC nº.01000082800/MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes, DJ 

27/05/2004, p.32; AC nº 317734/RJ, TRF 2ª Região, 1ª Turma, Rel. Carreira Alvim, DJU 17/11/2003, p.118; AC nº 

612.947/SP, TRF 3ª, Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJU 23/10/2003, p.219; AC nº 429.206/SP, TRF 3ª 

Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Carlos Francisco, DJU 6/12/2002, p.474. 

  

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo 

constitucional assim dispõe: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário.” 

Acontece que esse texto infraconstitucional em momento algum diz o que vem a ser “baixa renda”. A expressão 
somente vem a ser elucidada no texto infralegal inserto no artigo 116, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos: 

“Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” 

Ou seja, nessa regulamentação infralegal atendeu-se o comando constitucional de concessão de benefício ao segurado 

de baixa renda. Mesmo porque, o parâmetro fixado (determinado valor do salário de contribuição) não cabe em texto 

legal, dadas as constantes alterações na seara econômica, nos parâmetros monetários, etc. 

O recluso ostentava a qualidade de segurado, uma vez que estava exercendo atividade laborativa, conforme cópia da 

CTPS juntada aos autos, quando de sua prisão ocorrida em 17/12/2008. 
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O valor máximo dos salários de contribuição para fins de concessão do benefício foi sendo aumentado por meio de 

portarias ministeriais, estando em vigência na data do requerimento administrativo (11/01/2010), a portaria MF/MPS nº 

142/2007, que estabeleceu como salário de contribuição máximo o valor de R$ 654,61 (SEISENTOS E CINQUENTA 

E QUATRO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS). 

Consoante CTPS juntado na petição inicial, o salário mensal percebido pelo recluso em novembro de 2008, era de R$ 

812,00 (oitocentos e doze reais), portanto em valor próximo ao limite estabelecido pela portaria. 

Entretanto, por consectário lógico é mister limitar a renda mensal do auxílio-reclusão a R$ 654,61 (SEISENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), limite estabelecido pela MF/MPS nº 

142/2007. 

A qualidade de dependente foi devidamente comprovada de acordo com os documentos acostados na petição inicial. 

Portanto, a pretensão da Autora há de ser concedida. 

A data inicial do benefício (DIB) será a data do requerimento, porque realizado a mais de 30 dias do falecimento do 

instituidor, nos termos do art. 74, I da Lei 8213/91. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o INSS a implantar em favor da autora, 

MARIA DE LOURDES DE PADUA BARBOSA - CPF 002.821.068-98, o benefício de auxílio-reclusão, com data 

inicial do benefício em 11/01/10 (data do requerimento administrativo). 

A RMI deverá ser calculada na data da prisão do segurado, devendo a autarquia utilizar, para tal cálculo, os efetivos 

salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a 

atualização legalmente prevista, limitada R$ 654,61 (SEISENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA 

E UM CENTAVOS), limite estabelecido pela MF/MPS nº 142/2007. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data do requerimento administrativo (11/01/2010), 

e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação 

de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Em termos, ao arquivo. 

  

0001035-96.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033518/2011 - SUELI VICENTE SOARES (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). SUELI VICENTE SOARES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

O INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  
Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
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2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Valvulopatia mitral 

(dupla lesão) com prótese metálica e varizes de membros inferiores. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou 

que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

  

No caso em tela, em consulta ao sistema Plenus, consta que a autora foi beneficiária de auxílio-doença até 14/03/2011, 

sendo que a DII (data de início da incapacidade) foi fixada em data anterior a esta pelo laudo médico, em 14/09/2010 

(quesito 5º do juízo). Assim, não paira dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise. 

  

  
4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

Observo que o benefício pleiteado será devido desde a data de cessação do antigo benefício de auxílio doença nº 

544.138.198-8, tendo em vista que a incapacidade laborativa da parte autora retroage à referida data. 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a converter a parte autora o benefício 
de auxílio-doença nº 544.138.198-8 em aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do antigo benefício 

recebido pela parte autora, em 14/03/2011. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da cessação do antigo benefício recebido pela 

parte autora, em 14/03/2011, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  
0002138-41.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033826/2011 - EZEQUIEL ROBERTO FRANKLIN DOS REIS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). EZEQUIEL ROBERTO FRANKLIN DOS REIS, qualificado na inicial, propôs 

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 
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Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  
No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de epilepsia 

e retardo mental leve, concluiu que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, não estando apto a exercer 

suas atividades habituais. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  
Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  
“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 
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III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua mãe. 

  

Por oportuno, vale ressaltar que a mãe do autor não se enquadra no rol do art. 16 da Lei 8.213/91, porquanto o pedido 

fora formulado por pessoa maior de 21 anos. 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 
  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 
parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (27/10/2010).  

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 
prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0001607-52.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033830/2011 - YASMIM SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP260130 - FÁBIO ROBERTO THOMAZELE, 

SP196013 - FRANCISCO RICARDO PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). YASMIM SOUZA DOS SANTOS, qualificada na 
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inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Intimado, o MPF apresentou parecer e opinou pela procedência do pedido. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  
Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, o laudo médico diagnosticou que a autora é portadora de imaturidade extrema, retardo do 

desenvolvimento fisiológico normal, convulsões, permeabilidade do canal arterial e broncoespasmo. Relatou, ainda, que 

a autora necessita continuar realizando acompanhamento clínico e tratamento multidisciplinar. 

  

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por tratar-se de doença grave e considerando o relatório médico 

anexo aos autos, o qual informa que, embora a autora apresente evoluções, não há previsão de alta devido à 

dependência total nas diversas áreas do desempenho ocupacional, infiro que, de fato, a doença impede a autora de 

exercer as atividades típicas de sua idade. 
  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
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qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  
“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 
necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 
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VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 
(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com sua mãe e seu pai (trabalha e 

aufere R$ 400,00 por mês). 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 400,00 (quatrocentos reais), que dividida entre a autora, seu pai e 

sua mãe, chega-se à renda per capita de R$ 133,33 (cento e trinta e três reais e trinta e três centavos), portanto, menos da 

metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado 

acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (22/11/2010).  

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 
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prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0008608-25.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033789/2011 - CLENIR MARIA VIEIRA FERREIRA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). CLENIR MARIA VIEIRA FERREIRA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 
teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  
No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

seqüelas de AVC, hipertensão arterial, hipotireoidismo, obesidade e diabetes mellitus, concluiu que se trata de caso de 

incapacidade parcial e permanente, não estando apta a exercer suas atividades habituais. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 
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Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 
CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 
I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 
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V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 
inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu esposo (trabalha 

esporadicamente e aufere cerca de R$ 400,00 mensais). 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 400,00 (quatrocentos reais), que dividida entre a autora e seu 

esposo, chega-se à renda per capita de R$ 200,00 (duzentos reais), portanto, menos da metade de um salário mínimo, o 

que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (23/02/2010).  

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 
na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0000760-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033635/2011 - PEDRO DA SILVA ARAUJO (ADV. SP186997A - ANTÔNIO EGÍDIO DIAS, SP125356 - 

SILVIA APARECIDA DIAS GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). PEDRO DA SILVA ARAUJO propôs a presente ação em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  
Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  
2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de transtorno esquizoafetivo 

do tipo depressivo. Afirma o insigne perito que se trata de caso de incapacidade total e temporária. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, observo que a restrição impede temporariamente a parte de exercer 

suas atividades habituais, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a qualidade de 

segurado é patente, tendo em vista que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 21/10/2010, em razão da 

mesma enfermidade que ora lhe acomete. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença, a 

partir da data da cessação do benefício (21/10/2010). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro benefício 

não acumulável, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos 

índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% ao ano, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se. 

  

0010564-76.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033781/2011 - ANA PEREIRA DE SOUZA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de ação proposta por ANA PEREIRA SOUZA SILVA em face do INSS, visando à concessão do 

benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir todos os requisitos legais. 

Alega que trabalhou devidamente registrado por período superior ao período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

possuindo, ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da parte autora não ter 

cumprido o período de carência. 

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 
requerimento do benefício”. 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.” 

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência anteriormente 

ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, nos termos da 

tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei. Tal interpretação se coaduna com reiterado entendimento 

pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo). 

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Dúvida inexiste de que a autora completou 60 anos em 2010 conforme documento de identidade anexado ao processo. 

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da parte autora e consulta ao sistema 

CNIS. Sendo necessárias 174 contribuições para cumprir o requisito carência, é certo que o requisito foi atendido pela 

parte autora, pois ela possui 17 anos, 05 meses e 04 dias (217 meses) conforme contagem de tempo de serviço anexada 
aos autos. 

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

  

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de 

presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do 

serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 
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razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso que 

os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado 

já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no 

prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer 

gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o 

registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de preposto da 

empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não 

providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, 

EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.). 

  

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

  

Daí porque têm-se como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. 

Aliás, CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na 

CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e 
salário de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de 

fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de 

veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 

  

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o autor seria 

penalizado por omissão a que não deu causa. 

  

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Destarte, a parte autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a parte autora, 

ANA PEREIRA DE SOUZA SILVA - CPF 103.297.858-93 possui 17 anos, 05 meses e 04 dias (217 meses) de 

contribuição, (2) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 02/03/2010. 
Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 02/03/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

  
0012341-96.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033511/2011 - SEBASTIAO EDUARDO ANSIOTO (ADV. MG093813 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI, 

SP212786 - LUCILA DEL ARCO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SEBASTIÃO EDUARDO ANSIOTO 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Decido. 
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1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”. 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

  

2 - Da perícia 

  

No caso dos autos, a perícia médica relatou que o autor apresenta doença do plexo braquial esquerdo, estado que lhe 

causa incapacidade total e temporária para o trabalho. Contudo, tendo em vista a avançada idade do requerente e que o 

próprio perito atestou que esse quadro é de difícil reversão, entendo que, na verdade, a incapacidade laborativa do autor 
é permanente, e não temporária. 

  

Desta feita, tendo em vista o aludido apontamento do laudo, e que, de acordo com o disposto no art. 436 do CPC, o juiz 

“pode formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos”, infiro que incide a hipótese de 

aposentadoria por invalidez. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

  

O autor era beneficiário de auxílio-doença, restando comprovado o preenchimento dos requisitos em análise. 

  

4- Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 
da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS converter o benefício de auxílio-

doença do autor em aposentadoria por invalidez, a partir da DCB, em 05/10/2010. Deverá a autarquia utilizar, para 

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DCB, em 05/10/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 
  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0010595-96.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033636/2011 - ADALBERTO NASSU (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, 

SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - 

MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de ação proposta por Adalberto Nassu em face do INSS, visando à concessão do benefício da 

APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir todos os requisitos legais. 

Alega que trabalhou devidamente registrado por período superior ao período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

possuindo, ainda, idade superior a 65 anos, indispensável à concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da parte autora não ter 

cumprido o período de carência. 

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 
O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.” 

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência anteriormente 

ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, nos termos da 

tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei. Tal interpretação se coaduna com reiterado entendimento 

pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo). 

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Dúvida inexiste de que a autora completou 65 anos em 2009 conforme documento de identidade anexado ao processo. 

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da parte autora e consulta ao sistema 

CNIS. Sendo necessárias 168 contribuições para cumprir o requisito carência, é certo que o requisito foi atendido pela 

parte autora, pois ela possui 18 anos, 01 meses e 26 dias (224 meses) conforme contagem de tempo de serviço anexada 

aos autos. 
Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

  

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de 

presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do 

serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 

razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso que 

os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado 

já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no 

prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer 

gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o 

registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de preposto da 
empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não 

providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, 

EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.). 

  

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

  

Daí porque têm-se como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. 

Aliás, CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na 

CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e 
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salário de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de 

fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de 

veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 

  

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o autor seria 

penalizado por omissão a que não deu causa. 

  

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Destarte, a parte autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a parte autora, 

ADALBERTO NASSU - CPF 288.615.078-91 possui 18 anos, 01 meses e 26 dias (224 meses) de contribuição, (2) 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 22/02/2010. Deverá a autarquia 

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 
demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 22/02/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

  

0006472-55.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302033570/2011 - REGIANE PIRES DE MORAES (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA, SP158547 - 

LUCIANA CARRENHO SERTORI PANTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se ação ajuizada por REGIANE PIRES DE 

MORAES contra o Instituto Nacional do Seguro Social, em que se pretende o benefício de pensão por morte, face o 

falecimento de seu companheiro, JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA, ocorrido em 20/02/2008. 

Aduz a autora que se casou com Jose Carlos Pereira da Silva, e dele dependia, mesmo após separação judicial decretada 

em 2006. Reataram a união alguns meses depois. Desta união nasceu uma filha. A autora requer a condenação do 

requerido no pagamento de pensão por morte, após reconhecido o vínculo empregatício do falecido. Não sendo 

reconhecido o vínculo, considerando que o falecido era dependente de álcool, a autora requer avaliação da incapacidade 

laborativa do falecido, tendo em vista que o mesmo era usuário de bebida alcoólica. 

Em sua contestação, o INSS pugnou pela improcedência. 

O INSS alega que o registro em CTPS da empresa JPA COMERCIO DE PEÇAS LTDA no período de 22/10/2007 a 

08/01/2008 é extemporâneo, com envio da GFIP somente em 30/04/2008. 

Afirma que, em procedimento administrativo, realizado pelo INSS concluiu-se que o falecido não trabalhava na 

empresa citada. O livro de registro estava irregular, sem a assinatura do empregador e sem o visto do Ministério do 

Trabalho. Todos os recolhimentos do FGTS foram recolhidos em 15/05/2008. 

As GPS também foram recolhidas em 15/05/2008, ou seja, após a morte. Alega também que não há prova suficiente 
para afirmar que o falecido tinha direito ao beneficio de aposentadoria por invalidez. E por fim, alega ausência de prova 

de união estável. 

Foi realizada audiência de instrução na qual foram colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas pela autora e 

pelo INSS. A testemunha MICMAS ESDRAS DOS SANTOS, servidor público do INSS, relatou que realizou 

procedimento administrativo para apurar autenticidade do registro do falecido junto à empresa JPA COMERCIO DE 

PECAS LTDA e constatou que o falecido não era conhecido de nenhum dos funcionários. Por outro lado, a testemunha 

Cléria Luzia Oliveira relatou que era da assessoria contábil da empresa e confirmou a autenticidade dos livros de 

registros de empregos e comprovantes de pagamento de salários de JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA. 

  

FUNDAMENTO E DECIDO. 
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1 - Requisitos legais 

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 

demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 

  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 
III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - a pessoa designada, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60(sessenta) anos ou inválida. 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 

  

2 - Da dependência entre a parte autora e o instituidor 

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica entre os companheiros é presumida em 

caráter absoluto. A união estável entre eles, todavia, deve ser demonstrada. 

No presente caso, no tocante à comprovação da união estável, verifico que a autora foi casada com o falecido, tendo 
dele se separado judicialmente em 2006. A autora, em sua inicial, afirmou que conviveu com o “de cujus” até 

20/02/2008, quando este veio a falecer. Pelas provas constantes dos autos, verifica-se que o instituidor conviveu com a 

autora, sendo que desta união nasceu 01 (uma) filha. Esta convivência conjugal nunca deixou de existir, vivendo ambos 

sob o mesmo teto conjugal, como se casados fossem. Ademais, a união estável restou comprovada por meio dos 

seguintes documentos: Certidão de óbito de Jose Carlos Pereira da Silva, constando que a autora foi declarante. Doc. de 

2008, fl. 16; documento do hospital com os dados do falecido, sendo a autora a responsável. Doc. de 1998, fls. 55 a 57; 

declaração do projeto: Liberdade Sem Drogas. Consta que a autora participava das reuniões, conforme lista de presença 

anexada. A autora é qualificada como responsável do falecido, Ano 2008, fls. 79 a 84. 

A prova oral colhida em audiência corroborou com o início de prova material apresentado. 

Ademais, precedentes indicam que é possível o reconhecimento da dependência econômica baseado apenas em prova 

testemunhal: AC nº.01000082800/MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes, DJ 

27/05/2004, p.32; AC nº 317734/RJ, TRF 2ª Região, 1ª Turma, Rel. Carreira Alvim, DJU 17/11/2003, p.118; AC nº 

612.947/SP, TRF 3ª, Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJU 23/10/2003, p.219; AC nº 429.206/SP, TRF 3ª 

Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Carlos Francisco, DJU 6/12/2002, p.474. 

Tenho, assim, como comprovada a união estável da autora com segurado falecido até o dia do seu falecimento. 

  

3 - Da qualidade de segurado do instituidor 
Na análise deste tópico, observo que o “de cujus”, quando do seu falecimento, encontrava-se com qualidade de 

segurado. Vejamos. 

Pela análise dos autos, observo que seu último vínculo empregatício iniciou-se em 22/10/2007 e teve seu término em 

08/01/2008, conforme CTPS, anexada aos autos à fl. 17. 

Tendo o segurado falecido em 20/02/2008 e considerando o falecido readquiriu a qualidade de segurado, ao trabalhar 

por um período de 04 (quatro) meses, é mister considerar que o óbito ocorreu durante o período de graça de 12 meses, 

quando o mesmo mantinha a qualidade de segurado. 

Afasto as alegações do INSS quanto à falta de recolhimento das contribuições previdenciárias, já que o recolhimento 

das contribuições incidentes sobre os salários percebidos pelo empregado ser de responsabilidade do seu empregador, 

não há como se imputar àquele o ônus da prova do aludido recolhimento ou mesmo acarretar-lhe conseqüências 

prejudicais pelo inadimplemento do responsável. 
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Nesse sentido: 

  

EMPREGADO DOMÉSTICO. PENSÃO POR MORTE. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ANOTAÇÕES DA 

CTPS. RECÁLCULO DA RMI. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sendo o recolhimento das contribuições incidentes sobre os salários percebidos pelo empregado de responsabilidade 

do seu empregador, não há como se imputar àquele o ônus da prova do aludido recolhimento ou mesmo acarretar-lhe 

conseqüências prejudicais pelo inadimplemento do responsável. 

2. As anotações da CTPS não impugnadas pelo INSS constituem prova plena quanto ao salário-de-contribuição do 

empregado doméstico (artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e artigo 19 do 3.048, devendo o valor ali anotado ser considerado 

no cálculo do benefício independentemente do recolhimento das contribuições pelo empregador. 

3. O artigo 36 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em consonância com as demais normas previdenciárias 

aplicáveis ao empregado doméstico. 

4. Restou comprovado que o autor faz jus ao aumento do valor da pensão por morte por ele auferida, considerando-se 

no cálculo do benefício os valores complres recolhidos após a morte do instituidor. 

5. No tocante aos juros de mora, a jurisprudência desta corte já se posicionou no sentido de que, nas ações 

previdenciárias, estes são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, em razão da natureza alimentar da verba. 
6. Quanto à fixação dos honorários advocatícios, o entendimento jurisprudencial de nossos Tribunais e desta Egrégia 

Corte é no sentido de que para as ações previdenciárias devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, incidentes sobre as parcelas vencidas (Súmula 111/STJ). 

7. Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF5 - Apelação / Reexame Necessário: APELREEX 5005 CE 0007124-

32.2005.4.05.8100 - Relator(a): Desembargador Federal Francisco Barros Dias Julgamento: 25/08/2009 Órgão 

Julgador: Segunda Turma Publicação: Fonte: Diário Eletrônico Judicial - Data: 15/09/2009 - Página: 102 - Ano: 2009) 

  

Por outro lado, tenho para mim que o depoimento do servidor do INSS, MICMAS ESDRAS DOS SANTOS, não é 

suficiente para afastar a presunção, ainda que relativa, de veracidade das anotações, em sua CTPS e livro de registro de 

empregados, relativas ao último emprego do falecido. É que, também, em depoimento, uma funcionária do escritório de 

contabilidade responsável pela assessoria contábil da empresa JPA COMERCIO DE PEÇAS LTDA EPP, que consta 

como sendo o último vínculo empregatício do falecido, CLÉRICA LUIZA OLIVEIRA, afirmou que foi responsável 

pelo registro do “de cujus”, pagamentos dos seus salários e, também, pelo “acerto de suas contas” quando o falecido, 

Jose Carlos Pereira da Silva, esteve no escritório pessoalmente. Acrescentou, também, que algum tempo depois, houve 

um comentário no escritório do suicídio do ex-funcionário da JPA que havia estado com ela fazendo o “acerto das 

contas”, fato que deixou marcado em sua memória a lembrança dos acontecimentos. 

Por conseguinte, satisfeitos os requisitos da pensão por morte, o autor faz jus à percepção do benefício, com 
fundamento nos arts. 16, I, § e 4o, da Lei no 8.213/91. 

  

4 - Da data inicial do benefício (DIB) 

A data inicial do benefício (DIB) será a do requerimento administrativo tendo em vista que o mesmo foi realizado em 

23/04/2008, ou seja, a mais de 30 dias do falecimento do instituidor, nos termos do art. 74, I da Lei 8213/91. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado da decisão definitiva. 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, REGIANE PIRES DE MORAES, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS: 

A implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, 23/04/2008, 

em nome da autora, REGIANE PIRES DE MORAES - CPF 141.120.048-93, devendo calcular e informar ao juízo, os 

valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, cumpra o determinado, devendo 
implantar o benefício e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, ressaltando-se que 

o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações pretéritas mencionadas, as quais deverão ser 

pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º 10.259/2001. 

Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, dos valores das diferenças, na forma e parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos 

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. Em termos, ao arquivo. P.R.I. Em termos, ao arquivo. 

  

0011267-07.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033818/2011 - LYDIA PEDRO BUCHIO (ADV. SP142872 - SUELI APARECIDA MILANI COELHO, 
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SP268130 - PATRICIA MILANI COELHO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). LYDIA PEDRO BUCHIO, qualificada na 

inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  
Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 02/06/1935, 
contando com 76 anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 
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definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 
'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 
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VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 
(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com seu marido (recebe aposentadoria no valor de R$ 

798,00). 

  

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 253,00 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 253,00 (duzentos e cinqüenta e três reais), que dividida entre a 

autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 126,50 (cento e vinte e seis reais e cinqüenta centavos), portanto, 

menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi 

demonstrado acima. 
  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 
  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (19/08/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0012641-58.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033556/2011 - SEBASTIAO FRANCISCO PAES NETO (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, 

SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA, SP226531 - DANIELA 
VANZATO MASSONETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por 

SEBASTIÃO FRANCISCO PAES NETO em face do INSS. 

Requer a averbação do período de 12.09.1976 a 30.06.1981, devidamente anotado em CTPS. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa, que 

reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão 

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo de 

serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.             Período comum não averbado pelo INSS. 

  

  
Observo que o período requerido pelo autor de 12.09.1976 a 30.06.1981, está devidamente anotado em CTPS, conforme 

fls. 17 da petição inicial, razão por que determino a averbação do mesmo em favor do autor. 

  

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

  

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de 

presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do 

serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 

razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso que 

os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado 

já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no 
prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer 

gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o 

registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de preposto da 

empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não 

providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, 

EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.). 

  

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 
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Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. Aliás, 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS 

valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário 

de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 

  

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o empregado 

seria penalizado por omissão a que não deu causa. 

  

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

  

Desse modo, determino a averbação do período de 12.09.1976 a 30.06.1981. 

  

2.             Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 
em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 
caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 
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A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 
da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 
  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 
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Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pelo autor de 01.04.1987 a 30.05.1994, como servidor 

braçal e jardineiro, tendo em vista que, pelas descrições das atividades constantes no PPP às fls. 11/12 da inicial, 

entendo que eventual exposição a agentes agressivos se dava de forma ocasional, e não habitual e permanente. 

Conforme PPP às fls. 11/12 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos, em condições de insalubridade, no período de 31.05.1994 a 14.10.2009. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 31.05.1994 a 14.10.2009. 

3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 
de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo. 

4. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta 36 anos, 10 meses 

e 08 dias de contribuição, até 14.10.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse 

modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

5. Da antecipação de tutela. 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

6. Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora o 

período de 12.09.1976 a 30.06.1981, (2) considere que o autor, no período de 31.05.1994 a 14.10.2009, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (4) conceda a aposentadoria por tempo de 

contribuição para a parte autora, com DIB na DER (14.10.2009), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 14.10.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 
Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
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0005952-95.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033488/2011 - 

ROBERTO CARLOS DE PADUA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); 

LETICIA DE CARVALHO PEREIRA (ADV./PROC. SP065285 - EDSON ROBERTO BORSATO). Conheço dos 

embargos de declaração, porque são tempestivos e, deixo de acolhê-los, visto que não pode se falar em omissão na 

sentença. 

  

Com efeito, o deferimento ou não dos benefícios da assistência judiciária gratuita é questão processual, não afeta ao 

mérito da demanda, e pode ser deferida a qualquer tempo, não caracterizando omissão na sentença o fato de não ter sido 

naquele momento deferida. 

  

No entanto, afim de que não se alegue prejuízo à co-ré LETICIA DE CARVALHO PEREIRA, defiro, neste momento, a 

assistência judiciária gratuita, conforme requerido. 

  

Outrossim, deixo registrado, também, que o dispositivo na parte que determina: “Fica vedado ao INSS qualquer 

cobrança de diferenças sobre as cotas-parte dos demais beneficiários da pensão”, refere-se, por consectário lógico, aos 

pagamentos de pensão já realizados pelo INSS aos co-réus. 
  

Intime-se. 

  

0008200-34.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033578/2011 - 

CALIXTO TEIXEIRA RAMOS (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, MG095595 - FERNANDO 

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. 

Não há na sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de 

declaração. 

  

Com efeito, a sentença expôs de forma clara os fundamentos que levaram à extinção do feito, notadamente por entender 

caracterizada a coisa julgada. 

  

Desse modo, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado, coisa que não é permitida 

nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é o recurso endereçado à Turma Recursal. 

  

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
  

0002195-59.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302032968/2011 - 

FLORINDA JARDIM GARBIM (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de embargos 

de declaração interpostos de sentença que julgou improcedente o pedido de benefício previdenciário. 

  

Em suas razões, sustenta o embargante ser a sentença contraditória, uma vez que a presente ação versa sobre pedido de 

aposentadoria por velhice com fundamento no art. 46 da Lei nº 83.080/79, art. 32 da Lei nº 89.312/84 e art. 4º da 

Emenda Constitucional nº 20/98 e não de aposentadoria por idade rural conforme julgado. 

  

É o relato necessário. 

  

Decido. 

  

Razão assiste, em parte, ao postulante. 

  

Compulsando os autos, observo que, de fato houve equívoco referente à análise do pedido em si de aposentadoria por 
velhice. 

  

Desta forma, conheço parcialmente dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, em parte, para retificar a 

sentença nos seguintes termos: 

  

(...) 

  

Cuida-se de ação proposta por FLORINDA JARDIM GARBIM em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

tendo por objeto a concessão do benefício de Aposentadoria por Velhice, nos termos do art. 46 da Lei nº 83.080/79, art. 

32 da Lei nº 89.312/84 e art. 4º da Emenda Constitucional nº 20/98. Alega ter preenchido os requisitos legais 

necessários, quais sejam, idade (60 anos) e tempo de atividade rural equivalente à carência (60 meses). 
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(...) 

  

O presente pedido de concessão de Aposentadoria por Velhice é de ser negado por este Julgador. 

  

Inicialmente, observo que não tem razão a autora em fundar seu pedido no art. 46 da Lei nº 83.080/79, art. 32 da Lei nº 

89.312/84 e art. 4º da Emenda Constitucional nº 20/98. 

  

Ora, sem embargo do entendimento pretoriano de que, para concessão do benefício requerido é desnecessário o 

implemento concomitante de ambos os requisitos (idade e carência), o fato é que tal situação não se aplica ao caso dos 

autos, eis que o patrono da autora pretende considerar a carência sob a égide de um diploma legislativo (CLPS), sendo 

que só veio a implementar a idade sob a égide da Lei 8.213/91. 

  

Desse modo, analisarei o pedido sob a ótica da Lei 8.213/91, pois foi já na sua vigência que a autora completou os 60 

anos de idade. 

  

 (...) 

  
Com efeito, depreende-se que vários dos documentos colacionados pela autora consignam a qualificação de seu esposo 

como "produtor rural" ou "comerciante". 

  

Ademais, observo que o esposo da autora declarou que possui 04 (quatro) imóveis rurais e com exceção dos 

documentos de fls. 54 e 58, os demais apontam que a atividade agroeconômica era explorada com o concurso de 

empregados, o que descaracteriza o regime de economia familiar. 

  

(...) 

  

No mais, fica mantida a sentença proferida. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0001887-23.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033584/2011 - 

DANIEL QUIRINO LOPES (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos embargos de 

declaração, porque são tempestivos e, deixo de acolhê-los, visto que não pode se falar em omissão na sentença. 
  

Com efeito, o deferimento ou não dos benefícios da assistência judiciária gratuita é questão processual, não afeta ao 

mérito da demanda, e pode ser deferida a qualquer tempo, não caracterizando omissão na sentença o fato de não ter sido 

naquele momento deferida. 

  

No entanto, afim de que não se alegue prejuízo à parte autora, defiro, neste momento, a assistência judiciária gratuita, 

conforme requerido. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de apreciar embargos de 

declaração opostos em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado nos autos. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença prolatada qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 
fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. 

Assim o embargante insiste em tentar rever o entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo 

a irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006048-76.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033608/2011 - 

ANTONIO CANDIDO FILHO (ADV. SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0003604-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033609/2011 - 

MILTON CARLOS DE SOUZA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de apreciar embargos de 

declaração opostos em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado nos autos. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença prolatada qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. 

Assim o embargante insiste em tentar rever o entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo 

a irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0000099-71.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033597/2011 - NEUSA 

JULIA CASANOVA TORRIERI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000095-34.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033598/2011 - MARIA 

DA CONCEICAO MASCHIO SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000093-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033599/2011 - ELZA 

APARECIDA PADOVANI DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005734-67.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033600/2011 - 

ANTONIO MARIA CAIXETA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002261-73.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033601/2011 - 
ANTONIO CARLOS SALGUEIRO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - 

MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011009-31.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033603/2011 - 

VALDELINO AMARO DA CRUZ (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001157-46.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033602/2011 - 

OSVALDO GALLO (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010930-52.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033587/2011 - 

EDENIR SILVESTRE (ADV. SP221184 - ELIZABETE CARDOSO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Conheço dos embargos de declaração porque 

são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou 
suprida pela via dos embargos de declaração. 

  

Com efeito, aponta a embargante a ocorrência de contradição, tendo em vista a fundamentação da sentença, no sentido 

de que a indenização por danos morais tem duplo efeito, e o valor arbitrado para esse fim, equivalente a R$ 500,00. 

  

Ocorre, porém, que para esta magistrada, referido montante atende aos efeitos pretendidos na presente ação reparatória. 

  

Observo que a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que 

não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é a apelação. 

  

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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0006585-09.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033606/2011 - 

EDVALDO BERNARDES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de 

apreciar embargos de declaração opostos em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado nos autos. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença prolatada qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei nº 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

Assim o embargante insiste em tentar rever o entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo 

a irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de apreciar embargos de 

declaração opostos em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado nos autos. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença prolatada qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. 

Assim o embargante insiste em tentar rever o entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo 

a irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0010516-20.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033604/2011 - 

FATIMA APARECIDA NOGUEIRA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - 

LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0008091-20.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033605/2011 - JULIO 

CESAR FANTINI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000099-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302033607/2011 - 

ORLANDO ALTINO DE ALMEIDA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002513-42.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033523/2011 - JOSE ETULEY BARBOSA GONCALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ ETULEY BARBOBA GONÇALVES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), na qual pleiteia a concessão da aposentadoria por idade. 

  

Em petição anexada em 16/08/2011, a parte autora requereu a desistência da ação, tendo em vista a concessão 

administrativa do benefício. 

  

É o breve relatório. DECIDO. 

  

De acordo com o Enunciado n. 1 da Turma Recursal de São Paulo "A homologação do pedido de desistência da ação 

independe da anuência do réu". 
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Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

  

P.I. Registrada eletronicamente. 

  

0012464-94.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033613/2011 - ELZA RODRIGUES RICCI (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por Elza 

Rodrigues Ricci. 

  

Ocorre que a autora, em que pese devidamente intimado, não compareceu à audiência no processo, fato este que enseja 

a extinção do feito. 

  

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, 

declaro extinto o processo sem conhecimento do mérito. 

  
Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

  

0000819-56.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033783/2011 - JACIRA SAMPAIO SACRAMENTO (ADV. SP288717 - DIOGO FERREIRA NOVAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação 

ajuizada por Jacira Sampaio Sacramento com pedido declaratório e condenatório contra a CEF. 

A parte autora foi intimada para que no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, adite a inicial para excluir do 

pólo passivo desta ação o Fundo Garantidor da Habitação Popular (FGHAB), que não tem personalidade jurídica para 

tanto, devendo constar como réu apenas a Caixa Econômica Federal (CEF). Decorrido o prazo deferido, restou sem 

cumprimento a determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 

do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, 

outrossim, qualquer pedido de dilação. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, 

combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários e sem custas. 
Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.                                

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0000269-43.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033536/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP241196 - GIOVANNA JACOB, SP229113 - LUCIANE 

JACOB, SP219142 - CRISTIANE BASSI JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação ajuizada por MARIA JOSE DA 

SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando a cessação dos descontos havidos em 

seu benefício de pensão por morte (NB 93/080.637.513-2), com a consequente devolução dos valores já descontados. 

  

Afirma a autora que é titular de benefício de pensão por morte, na qualidade de companheira do segurado falecido 

JOSE DOS REIS DA CUNHA, benefício este que foi inicialmente desdobrado entre ela (autora) e a ex-esposa do 

segurado e suas duas filhas. Com a extinção das cotas das filhas do segurado, passou a receber ½ do valor da pensão, e 

não mais ¼, como no início do benefício. 

  

Ocorre que a partir de janeiro de 2007, foi surpreendida com a diminuição do valor de seu benefício, de metade para um 
terço do salário-mínimo, sem que tenha sido do motivo da redução ou intimada para apresentar possível defesa, 

  

Ora, considerando que a verba tem caráter alimentar e que o desconto atinge bem mais do que os 30% da margem 

consignável do benefício, pleiteia a cessação dos efeitos da tutela para que se determine a cessação dos descontos. Ao 

final, requer a procedência do pedido para que cessem definitivamente os descontos, bem como para que os valores 

indevidamente subtraídos sejam-lhe devolvidos com juros e correção monetária. 

  

Foi indeferida antecipação de tutela. 

  

Citado, o INSS deixou de se manifestar, ao argumento de que aguardava a Juntada do procedimento administrativo aos 

autos. 
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Ao juntar aos autos os documentos solicitados pelo juízo, o setor responsável da autarquia informou que está “fazendo 

revisão de forma que a autora receba - a partir de 01/2007, 50 por cento do valor da pensão deixada por JOSÉ reis 

Cunha, já que houve erro do sistema na distribuição da cota”(sic). 

  

Por outro lado, foram juntadas informações extraídas do Plenus denotando que, a partir da competência abril de 2011, a 

distribuição das cotas da pensão deixada por JOSE DOS REIS DA CUNHA foi normalizada, passando a ser 50% do 

salário mínimo (R$ 272,50 para cada uma das beneficiárias: MARIA JOSÉ NB 93/080.637.513-2 e NAIR NB 

93/080.637.524-8). Juntou-se também informações de que foi gerado um pagamento alternativo de benefícios (PAB), 

em nome da autora Maria José, no valor de R$ 5377,12, pago em 12/07/2011. 

  

Diante de tais informações, a autora foi intimada para que manifestasse se possuía interesse remanescente na demanda, 

ao que manifestou que não possuía, ante a resolução da questão na esfera administrativa. 

  

DECIDO 

  

Sendo o interesse jurídico condição essencial para propor a ação, verifico que tal interesse, que se encontrava presente 

no momento da propositura desta, não mais subsiste, pois a autora acabou por receber administrativamente o benefício 
pretendido. 

  

A teor do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no momento 

de proferir a sentença. 

  

Assim, se não mais existe o interesse de agir da autora, o melhor caminho é a extinção do feito. 

  

Isto posto, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e sem honorários.Defiro a gratuidade para a parte autora.P.R.I. 

  

0000351-92.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033747/2011 - RONI ALCIDES (ADV. SP288717 - DIOGO FERREIRA NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de medida cautelar de exibição de 

documentos com pedido de liminar ajuizada por RONI ALCIDES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(CEF), visando a exibição do contrato. 

A parte autora foi intimada para emende a petição inicial no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, prorrogados por mais 
cinco dias, adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição e retifique, caso necessário, o valor da 

causa, nos termos do art. 259, V, do CPC, sob pena de extinção do processo Decorrido o prazo deferido, restou sem 

cumprimento a determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 

do CPC, enseja a extinção do processo, especialmente face a ausência de documentos necessários. Assim, a não 

apresentação dos referidos documentos denota a falta de interesse de agir do autor. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, 

combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.                                

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0005411-80.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033629/2011 - PAULA DAHER (ADV. SP202455 - LUIZ CARLOS ALMADO, SP255049 - ANA PAULA 

TEIXEIRA CORREA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). HOMOLOGO, 
por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, 

nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0004464-71.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033655/2011 - ANA MARIA ALMEIDA CLEMENTE (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se demanda proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a 
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revisão de benefício previdenciário aposentadoria por tempo de serviço, com a conversão do tempo de serviço especial 

em comum, ao entendimento de haver implementado todos os requisitos necessários para tal. 

  

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto junto a este Juizado Especial Federal desta Subseção 

Judiciária. Foi distribuída sob o n.º 0010405-70.2009.4.03.6302, em 21/09/2009 e, conforme consulta processual ao 

sistema eletrônico, nota-se que o processo encontra-se em fase de execução. O simples fato de não haver até o momento 

o cumprimento da sentença não dá ensejo a nova ação no mesmo sentido, ainda que mediante novo requerimento 

administrativo, tendo em vista a possibilidade de decisões conflitantes, dentre outros fatores prejudiciais ao autor. Nota-

se também que há no referido processo petição recente da parte autora no mesmo sentido dos presentes autos, bem 

como resposta do INSS através de ofício, buscando-se a solução adequada ao caso. 

  

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS no Juizado Especial Federal. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 
  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0001187-47.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033615/2011 - ANESIO DELICIO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA 

FABRINI CRUGER, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por Anésio Delicio. 

  

Ocorre que o autor, em que pese devidamente intimado, não compareceu à audiência no processo, fato este que enseja a 

extinção do feito. 

  

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, 

declaro extinto o processo sem conhecimento do mérito. 

  

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

  
0000346-70.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033771/2011 - EDENIR LUIS BELLUC (ADV. SP219819 - FERNANDO JOSÉ GREGÓRIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação ajuizada por 

EDENIR LUIS BELUC em face da CEF, pleiteando a reparação por danos morais, com pedido de liminar, para a 

exclusão do seu nome do cadastro de inadimplentes (SPC e SERASA). 

A parte autora foi intimada para no prazo de 15 (quinze) dias, proceder a inclusão do Município de São Simão - SP no 

pólo passivo deste feito, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. Decorrido o prazo deferido, 

restou sem cumprimento a determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 

do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, 

outrossim, qualquer pedido de dilação. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, 

combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.                               
Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0000852-46.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033787/2011 - MANOEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS 

DE ARVELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Trata-se de ação cautelar preparatória visando a exibição dos extratos das contas poupanças em nome do autor nos 

períodos mencionados na exordial. 

A parte autora foi intimada para no prazo de 10 dias, emendar a petição inicial, adequando os dois objetos (cautelar e 

principal) em uma só petição, sob pena de extinção Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a 

determinação. 

É o relatório. Decido. 
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O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 

do CPC, enseja a extinção do processo. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, 

combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.                                

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0000290-37.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033769/2011 - LUCAS NORBERTO FELIX (ADV. SP282250 - SIDNEY BATISTA MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação cautelar 

preparatória visando a exibição dos extratos das contas poupanças em nome do autor nos períodos mencionados na 

exordial. 

A parte autora foi intimada para no prazo de 10 dias, emendar a petição inicial, adequando os dois objetos (cautelar e 

principal) em uma só petição, sob pena de extinção Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a 

determinação. 

É o relatório. Decido. 
O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 

do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, 

outrossim, qualquer pedido de dilação. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, 

combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.                                

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6304000502 

  
0004716-05.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - EDILAINE CRISTINA DA SILVA E OUTROS (ADV. 

SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR); GABRIELLY CRISTINA DO NASCIMENTO(ADV. SP165037-

NADIA MARIA ROZON AGUIAR); FELLYPE SILVA DO NASCIMENTO(ADV. SP165037-NADIA MARIA 

ROZON AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor, devolvo o prazo para apresentação de contrarrazões para que o mesmo seja contado a 

partir da intimação desta decisão e nomeio a Dra. Nadia Maria Rozon Aguiar, OAB/SP 165.037, advogada voluntária 

inscrita na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000503   LOTE 5638 
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0006673-75.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009436/2011 - DANIEL FERREIRA LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, com base no artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do 

FGTS, da parte autora. 

  

0004308-48.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009445/2011 - OCTAVIO BARBIERI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP074928 - 

EGLE ENIANDRA LAPREZA, SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PROCEDENTE o pedido de indenização por danos materiais, condenando a CAIXA a pagar ao autor a 

quantia de R$ 97,85, para 17/03/2009, totalizando hoje R$ 136,62 (Cento e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos, 

já com atualização pela IPCA-E e com juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação. 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais, condenando a CAIXA a 

pagar ao autor a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), totalizando hoje R$ 2.460,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta 

reais), já com os juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação. 

Total da condenação nesta data: R$ 2.596,62 (dois mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos). 

A partir desta data, além dos juros de mora, é devida a atualização monetária (IPCA-E). 
Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

  

0006088-23.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009373/2011 - OCTAVIO BARBIERI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de OCTÁVIO BARBIERI para condenar a CAIXA 

a pagar ao autor a quantia de R$ 560,00 (QUINHENTOS E SESSENTA REAIS) a título de danos patrimoniais, 

totalizando hoje R$ 763,15 (SETECENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E QUINZE CENTAVOS) , já com 

atualização monetária desde o evento e juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação. 

A partir desta data, são devidos os juros de mora e atualização monetária (IPCA-E). 

O pagamento deve ser efetuado mediante depósito judicial, valendo esta sentença como ALVARÁ JUDICIAL. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

  

0006517-87.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009434/2011 - TERESA RAQUEL BARBOSA FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do 

FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter 

cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” ou não aplicados, 

com os seguintes índices ditados pelo IPC-IBGE: a) janeiro de 1989: 42,72%; b) abril de 1990: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60 (sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o 

depósito em nome da parte autora. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, deve ocorrer somente no caso de anterior levantamento dos valores 

presentes na conta vinculada de FGTS do respectivo vínculo empregatício. 

  

0000114-34.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009483/2011 - IRINEU MATEUS PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, com base nos artigos 20, III, da Lei 8.036/1990, combinado com o artigo 269, I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do FGTS, da conta vinculada de Irineu Mateus Pereira. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Esta sentença possui efeitos de alvará judicial, devendo a CAIXA efetuar o pagamento diretamente à parte autora, 

mediante comparecimento à Agência TRF, anexa a este Juizado. 

  

0005605-56.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009487/2011 - JOSE BALTAZAR JACINTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, com base no artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

1 - deferir o levantamento do saldo do FGTS, da parte autora, relativo aos vínculos com as empresas Manobra e 

Iguatemi; 

2 - condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação aos 

seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os 
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índices aplicados “a menor” ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC-IBGE: a) janeiro de 1989: 

42,72%; b) abril de 1990: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60 (sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o 

depósito em nome da parte autora. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, deve ocorrer somente no caso de anterior levantamento dos valores 

presentes na conta vinculada de FGTS do respectivo vínculo empregatício. 

Esta sentença possui efeitos de alvará judicial, devendo a CAIXA efetuar o pagamento diretamente à parte autora. Sem 

custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. 

  

0001647-62.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009632/2011 - LETICIA FRANCISCA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

Ante o exposto: 

i- JULGO EXTINTO, SEM EXAME DO MÉRITO, em relação à Caixa Econômica Federal, por ilegitimidade passiva; 

ii) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, em face da UNIÃO, reconhecendo o direito do autor 

ao recebimento das parcelas de seguro-desemprego, requerido em 26/10/2009, condenando a UNIÃO à obrigação de 
fazer, consistente na implantação do seguro-desemprego do autor. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora e o fundado receio de dano de difícil reparação, por se 

tratar de verba de natureza alimentar, que visa à manutenção mínima da família do autor, antecipo os efeitos da tutela, 

determinando que a Delegacia do Ministério do Trabalho e Emprego, no prazo de 30 (trinta) dias, implante e libere o 

seguro-desemprego da autora. 

Incumbe à autora o comparecimento àquele órgão para efetivação da medida. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

0003838-80.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009561/2011 - SUELI CRISTINA MENDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar o abono do PIS do ano base de 2009, no valor de R$ 

545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), com acréscimos de juros de mora, desde a citação, de 1% ao mês, 

totalizando, até julho 2011, R$ 604,95 (SEISCENTOS E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) . 

A CAIXA deverá efetuar o pagamento diretamente ao autor, informando nos autos. 
Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005673-06.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009634/2011 - MARIA SEVERINA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO). 

Ante o exposto: 

i- JULGO EXTINTO, SEM EXAME DO MÉRITO, em relação à Caixa Econômica Federal, por ilegitimidade passiva; 

ii) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, em face da UNIÃO, reconhecendo o direito do autor 

ao recebimento das parcelas de seguro-desemprego, requerido em 17/08/2010, condenando a UNIÃO à obrigação de 

fazer, consistente na implantação do seguro-desemprego da autora. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora e o fundado receio de dano de difícil reparação, por se 

tratar de verba de natureza alimentar, que visa à manutenção mínima da família do autor, antecipo os efeitos da tutela, 

determinando que a Delegacia do Ministério do Trabalho e Emprego, no prazo de 30 (trinta) dias, implante e libere o 

seguro-desemprego da autora. 

Incumbe à autora o comparecimento àquele órgão para efetivação da medida. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro à autora os benefícios da justiça 
gratuita. 

  

0000114-34.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304000744/2011 - IRINEU MATEUS 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

0001647-62.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012196/2010 - LETICIA FRANCISCA 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Cite-se a União Federal (AGU). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6305000054 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000166-27.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305005130/2011 - JOELMA APARECIDA CORREA FERREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando a concordância 

expressa da parte autora, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, determinando que o Instituto Nacional de Seguro 

Social conceda o benefício de auxílio doença a JOELMA APARECIDA CORREA FERREIRA, com DIB em julho de 

2010, RMI/RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) e DIP em 01.08.2011, mantendo-o 

ativo até junho de 2012, bem como efetue o pagamento de R$ 5.856,04 (CINCO MIL OITOCENTOS E CINQUENTA 

E SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados (resolução 

134/2010 do CJF), com atualização até agosto/2011. 

  

A cessação do benefício dependerá de restabelecimento da capacidade laboral da autora, verificada mediante realização 

de perícia médica administrativa. 

  

                                               Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias. 

  

                                               Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste 

termo, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

  
As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas 

pertinentes ao benefício em questão. 

  

Visando a rápida prestação da tutela jurisdicional, consoante os princípios da celeridade e economia processual que 

norteiam as práticas dos Juizados Especiais Federais, dispenso a intimação do autor da presente sentença. 

  

Após a intimação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor, aguarde-se a 

comunicação de pagamento em arquivo provisório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa. 

                                                

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intime-se apenas o réu. 

  

0000233-89.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004612/2011 - DAVID BARBOSA DEL GIUDICE (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Considerando a concordância expressa da parte autora, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, determinando 

que o Instituto Nacional de Seguro Social implante o benefício de auxílio doença em favor de DAVID BARBOSA DEL 
GIUDICE, nos termos da proposta de acordo, com DIB em 01.07.2011, mantendo-o ativo até junho de 2012, bem como 

efetue o pagamento equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados, conforme os cálculos em anexo, 

devidamente atualizados pelo Setor da Contadoria Judicial, nos termos da resolução 134/2010 do CJF. 
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Releva salientar que os cálculos apresentados pela Contadoria do Juizado integram a presente sentença homologatória 

de acordo, devendo o INSS cumprir com exatidão as informações ali contidas (RMI, RMA, DIP e valores atrasados 

devidos etc.) 

  

  

A cessação do benefício, após o prazo indicado, dependerá de restabelecimento da capacidade laboral da autora, 

verificada mediante realização de perícia médica administrativa. 

                                

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias. 

  

                                               Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste 

termo, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

  

                           Conciliadas, as partes desde já renunciam a eventual interposição de recurso no presente feito. 

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências 

legais, dê-se baixa. 

  
Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se. 

  

0000301-39.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004611/2011 - MAURINDA MARIA DE FRANÇA CARTURA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Considerando a concordância expressa da parte autora, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, determinando 

que o Instituto Nacional de Seguro Social implante o benefício de auxílio doença em favor de MAURINDA MARIA 

DE FRANÇA CARTURA, nos termos da proposta de acordo, com DIB em 13.05.2011, mantendo-o ativo até 

novembro de 2011, bem como efetue o pagamento equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados, 

conforme os cálculos em anexo, devidamente atualizados pelo Setor da Contadoria Judicial, nos termos da resolução 

134/2010 do CJF. 

  

Releva salientar que os cálculos apresentados pela Contadoria do Juizado integram a presente sentença homologatória 

de acordo, devendo o INSS cumprir com exatidão as informações ali contidas (RMI, RMA, DIP e valores atrasados 

devidos etc.) 

  
  

A cessação do benefício, após o prazo indicado, dependerá de restabelecimento da capacidade laboral da autora, 

verificada mediante realização de perícia médica administrativa. 

                                

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias. 

  

                                               Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste 

termo, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

  

                           Conciliadas, as partes desde já renunciam a eventual interposição de recurso no presente feito. 

  

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências 

legais, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que não há notícia do 
levantamento dos valores depositados, intime-se a parte autora de que o valor da execução encontra-se 

disponibilizado em qualquer agência do Banco do Brasil, devendo desconsiderar a notificação caso já tenha 

efetuado o saque. 

Satisfeito o débito, extingo a execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

Arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

Registrada eletronicamente, publique-se e intimem-se. 

  
0001500-33.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305005250/2011 - SIBELE CARLA PEDROSO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - 

FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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0001492-56.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305005251/2011 - ROZILDA MARIA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000310-98.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004609/2011 - APARECIDA CORTEZ DO NASCIMENTO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Considerando a concordância expressa da parte autora, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, determinando 

que o Instituto Nacional de Seguro Social conceda o benefício de auxílio doença a APARECIDA CORTEZ DO 

NASCIMENTO, com DIB em 13.05.2011, mantendo-o ativo até maio de 2012, , bem como efetue o pagamento 

equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados, conforme os cálculos em anexo, devidamente atualizados 

pelo Setor da Contadoria Judicial, nos termos da resolução 134/2010 do CJF. 

  

Releva salientar que os cálculos apresentados pela Contadoria do Juizado integram a presente sentença homologatória 

de acordo, devendo o INSS cumprir com exatidão as informações ali contidas (RMI, RMA, DIP e valores atrasados 
devidos etc.) 

  

A cessação do benefício dependerá de restabelecimento da capacidade laboral da autora, verificada mediante realização 

de perícia médica administrativa. 

  

                                               Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias. 

  

                                               Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste 

termo, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

  

As partes renunciam ao direito de recorrer da presente sentença, bem como com relação a quaisquer outras verbas 

pertinentes ao benefício em questão. 

  

                                

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se. 

  

0000231-22.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6305004613/2011 - RONALD MINORU TAGASHIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Considerando a concordância expressa da parte autora, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, determinando 

que o Instituto Nacional de Seguro Social implante o benefício de auxílio doença em favor de RONALD MINORU 

TAGASHIRA, nos termos da proposta de acordo, com DIB na DER, mantendo-o ativo até maio de 2012, bem como 

efetue o pagamento equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados, conforme os cálculos em anexo, 

devidamente atualizados pelo Setor da Contadoria Judicial, nos termos da resolução 134/2010 do CJF. 

  

Releva salientar que os cálculos apresentados pela Contadoria do Juizado integram a presente sentença homologatória 

de acordo, devendo o INSS cumprir com exatidão as informações ali contidas (RMI, RMA, DIP e valores atrasados 

devidos etc.) 

  

  

A cessação do benefício, após o prazo indicado, dependerá de restabelecimento da capacidade laboral da autora, 

verificada mediante realização de perícia médica administrativa. 

                                
Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias. 

  

                                               Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste 

termo, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

  

                           Conciliadas, as partes desde já renunciam a eventual interposição de recurso no presente feito. 

  

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências 

legais, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se. 
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0000308-31.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004610/2011 - MARIA CRISTINA SABINO DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Considerando a concordância expressa da parte autora, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, determinando 

que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor de 

MARIA CRISTINA SABINO DOS SANTOS cessado em 08.11.2010, nos termos da proposta de acordo, mantendo-o 

ativo até maio de 2012, bem como efetue o pagamento equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados, 

conforme os cálculos da contadoria em anexo, devidamente atualizados pelo Setor da Contadoria Judicial, nos termos 

da resolução 134/2010 do CJF. 

  

Releva salientar que os cálculos apresentados pela Contadoria do Juizado integram a presente sentença homologatória 

de acordo, devendo o INSS cumprir com exatidão as informações ali contidas (RMI, RMA, DIP e valores atrasados 

devidos etc.) 

  

A cessação do benefício, após o prazo indicado, dependerá de restabelecimento da capacidade laboral da parte autora, 

verificada mediante realização de perícia médica administrativa. 
                                

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias. 

  

                                               Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste 

termo, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

  

                           Conciliadas, as partes desde já renunciam a eventual interposição de recurso no presente feito. 

  

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências 

legais, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se. 

  

0000496-24.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305004607/2011 - APARECIDO DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Considerando a concordância expressa da parte autora, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 
celebrado entre as partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, determinando 

que o Instituto Nacional de Seguro Social mantenha ativo o benefício de auxílio doença (NB/5447649303) recebido por 

APARECIDO DE OLIVEIRA BATISTA até dezembro de 2011. 

  

A cessação do benefício, após o prazo indicado, dependerá de restabelecimento da capacidade laboral da autora, 

verificada mediante realização de perícia médica administrativa. 

                                

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias e para que altere a DCA prevista. 

  

                                               Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste 

termo, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

  

                           Conciliadas, as partes desde já renunciam a eventual interposição de recurso no presente feito. 

  

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências 

legais, dê-se baixa. 

  
Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

PORTARIA N. 34/2011, de 23 de Agosto de 2011 

  
Novas hipóteses para atos ordinatórios 

  

O DOUTOR DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO, 30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares; 

  

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 11.066, de 5 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 

  

CONSIDERANDO, por fim, os princípios que norteiam os Juizados Especiais, sobretudo da celeridade e da 

informalidade (art. 2º da Lei nº 9.099/95); 

  
CONSIDERANDO, ainda, a Recomendação CORE n. 03, de 24 de maio de 2011, 

  

RESOLVE ALTERAR A PORTARIA 21/2011, DE 10/06/2011, NOS SEGUINTES TERMOS 

  
Art. 1º Alterar o artigo 5º que passa a vigorar com a seguinte redação: 

  
Art. 5º O Diretor de Secretaria ou os servidores devidamente autorizados deverão intimar, independentemente de 

despacho, as partes assistidas por advogado ou não, para a prática de atos voltados à regularização e andamento regular 

dos processos, consideradas as hipóteses mencionadas nesta portaria. 

  

Parágrafo único - Os expedientes deverão ser certificados nos autos após sua realização e publicação em todas as 

situações abaixo arroladas abaixo, e se iniciarão com a seguinte redação: 

  

“Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, ...(ato ordinatório). ..": 

  
a) regularização de representação processual, mediante anexação de termo de curatela respectivo e/ou necessário 
instrumento de mandato lavrado por instrumento público (artigo 654, caput, do Código Civil), em caso de ação 

promovida por maior incapaz ou quanto à pretensão deduzida por intermédio de advogado em favor de pessoa 

analfabeta (art. 13, I, CPC). Prazo: 10 (dez) dias; 

  

b) manifestação a respeito de arguição, em sede de contestação, de matéria referida nos artigos 326 e 327, ambos do 

Código de Processo Civil, bem quanto à eventual proposta pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, de 

transação judicial prevista na Lei nº 10.999/04. Prazo: de 10 (dez) dias; 

  

c) apresentação do comprovante de residência nos casos em que se verificar a ausência deste para fins de fixação da 

competência territorial (art. 4º do Provimento 241 da Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira região). 

Prazo: 10 (dez) dias; 

  

d) apresentação do prévio requerimento administrativo quando verificada a ausência deste para fins de verificação da 

existência de pretensão resistida. Prazo: 10 (dez) dias; 

  

e) manifestação em outras situações que se reputem de “vista obrigatória” (art. 162, par. 4º, CPC). Prazo: 10 (dez) dias. 

  
f) apresentação do processo administrativo, por parte do INSS, quando analisado pelo setor de “análise da inicial”. 

Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias. 

  
g) para a parte contrária se manifestar sobre o pedido de habilitação de sucessores de parte falecida. Prazo: 10 (dez) 

dias; 

  

h) para as partes se manifestarem sobre o laudo do perito e/ou do assistente técnico. Prazo: 10 (dez) dias; 

  

i) para as partes apresentarem cálculos e/ou para se manifestarem acerca de cálculos apresentados, bem como quanto a 

respostas a ofícios relativos a diligências determinadas pelo Juízo. Prazo: 10 (dez) dias; 
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j) intimação do perito para apresentar o laudo, na hipótese de vencido o prazo fixado pelo juiz. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

k) intimação do perito ou Oficial de Justiça, preferencialmente por correio eletrônico, para entregar ou devolver laudo 

ou mandado não devolvido no prazo legal; após o que o fato será levado ao conhecimento do Juiz. Prazo: 24 (vinte e 

quatro) horas. 

  

l) reiteração de citação e/ou intimação, por mandado ou por carta, na hipótese de mudança de endereço da parte, quando 

indicado novo endereço; 

  

m) providências para consulta aos sistemas on line disponibilizados à Justiça Federal (webservice, sistemas do INSS, 

outros), a fim de localizar e efetuar citação e/ou intimação necessárias ao impulso processual; 

  

n) resposta ao juízo deprecante, preferencialmente por correio eletrônico, sempre que solicitadas informações acerca do 

andamento da carta precatória ou ofício; 

  

o) remessa ao Setor de Protocolo e Distribuição para retificação do cadastro de partes e/ou do processo, na hipótese de 

divergências entre os dados contidos na petição inicial e o constante no respectivo cadastro (nos casos de erro de 

cadastramento aparente); 
  

p) para ciência das partes sobre a liberação dos pagamentos (RPV/RPC). 

  

q) intimação das partes para ciência do retorno dos autos da Turma Recursal; 

  

r) para intimação da parte autora para retirada de documentos originais, eventualmente existentes sob guarda 

da Seção de Processamento, após o sentenciamento do feito. Prazo: 10 (dez) dias. 

  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

Osasco, 24 de Agosto de 2011. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 
Juiz Federal, Presidente do 

Juizado Especial Federal de Osasco 
  

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

30ª Subseção do Estado de São Paulo 

  

PORTARIA n. 35/2011, de 25 de agosto de 2011 
  

O Doutor DAVID ROCHA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado Especial 

Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no 11.066, de 5 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região; 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço; 

  

RESOLVE 

  
1. Alterar o período de férias da servidora abaixo relacionada, conforme segue: 

3816 VIVIANE DOS ANJOS RAMIRES ROMANO 

De:          08/09/2011 a 22/09/2011 

Para:        29/08/2011 a 12/09/2011 

  
2. Interromper a partir de 05/09/2011, o período de férias da servidora VIVIANE DOS ANJOS RAMIRES 

ROMANO, RF 3816, ficando o período remanescente para serem usufruídos no período de 26/09/2011 a 03/10/2011. 

  
3. Designar a servidora SORAYA MOHAMAD CHOUMAN - Analista Judiciário - RF 5908, para substituir a 

servidora VIVIANE DOS ANJOS RAMIRES ROMANO, Técnico Judiciário, RF 3816, no exercício do Cargo em 
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Comissão - CJ 03 - Diretora de Secretaria deste Juizado Especial Federal, nos períodos de ausência descritos nos itens 1 

e 2 desta Portaria. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 25 de agosto de 2011. 

  

DAVIR ROCHA DE MAGALHÃES E SILVA 
Juiz Federal, Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6307000100 
  

LOTE 6001/2011 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004567-97.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017923/2011 - MARCOS ADRIANO GARCIA (ADV. SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de Os atrasados foram fixados no valor de R$ 6.819,50 (SEIS MIL OITOCENTOS 

E DEZENOVE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) 

Efetuado o crédito dos atrasados, a instituição financeira onde for realizado o depósito, sob pena de responsabilidade, 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 
aos atrasados, que só serão liberados na medida da sua necessidade (tratamento médico, equipamentos especiais, 

medicamentos, etc). Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial 

(alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal pelo curador ou representante legal da 

parte autora, sempre mediante apresentação de justificativa idônea, documentação hábil e ulterior prestação de contas 

(sob pena de caracterização do crime de apropriação indébita, previsto no artigo 168 do Código Penal, com a agravante 

de que trata o artigo 61, inciso II, alíneas “f”, “g” e “h” do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério Público 

Federal. Oportunamente, oficie-se à instituição financeira para as providências cabíveis. 

Fica o(a) representante legal advertido(a) de que os valores recebidos mensalmente devem ser integralmente aplicados 

no atendimento das necessidades da parte autora (alimentação, vestuário, higiene, medicamentos, cuidados especiais, 

etc.), e que a falta de comprovação dessa regular aplicação poderá acarretar conseqüências no âmbito penal. O 

Ministério Público Federal poderá, a qualquer momento, exigir prestação de contas e, em caso de omissão, instaurar 

ação penal para efeito de apuração de responsabilidade criminal. O descumprimento desta determinação judicial 

acarretará imposição, à representante legal, de multa variável de três a vinte salários de referência (Lei nº. 8.069/90, art. 

249 - “descumprir determinação de autoridade judiciária”), além de representação para efeitos criminais. 

  

Devido a gravidade dos problemas de saúde do autor e atendendo a solicitação do procurador do INSS, concedo o prazo 

de 20 dias para que seja providenciada a juntada dos documentos necessários (RG, CPF e comprovante de residencia) 
para habilitação de um curador para validade do acordo e para que o mesmo possa representá-lo junto à autarquia, após 

providencie a secretaria seu cadastro. 
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As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0000975-11.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018270/2011 - VERA LUCIA RAYMUNDO (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 5.317,22 (CINCO MIL TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E VINTE E 

DOIS CENTAVOS) 
As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0000825-30.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018272/2011 - MARIA AVANI DOS SANTOS ESTEVAO (ADV. SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO 

GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os 

termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.302,29 (QUATRO MIL TREZENTOS E DOIS REAIS E VINTE E 
NOVE CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0001096-39.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018267/2011 - JAIR RODRIGUES (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
Os atrasados foram fixados no valor de R$ 5.311,17 (CINCO MIL TREZENTOS E ONZE REAIS E DEZESSETE 

CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 
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0000286-64.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018277/2011 - MARIA EDINA MACEDO FABRE (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da 

proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.810,54 (UM MIL OITOCENTOS E DEZ REAIS E CINQüENTA E 

QUATRO CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  
0000986-40.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018269/2011 - CIRO ROBERTO DE CARVALHO (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 5.874,52 (CINCO MIL OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 
  

0000135-98.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018278/2011 - CLEIDE MELAO DA SILVA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.581,02 (DOIS MIL QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E DOIS 

CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Botucatu (SP), data supra. 

  

0001076-48.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018268/2011 - CELIA JOSE DA SILVA (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.685,00 (TRêS MIL SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS) 
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As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0000464-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018276/2011 - ANDREIA RANZANI (ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.293,27 (QUATRO MIL DUZENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E 

VINTE E SETE CENTAVOS) 
As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0005341-30.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017956/2011 - MARISTELA RODRIGUES (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.740,00 (TRêS MIL SETECENTOS E QUARENTA REAIS) 
As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0005605-47.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018266/2011 - ROSANGELA ISABEL VIDAL DE NEGREIROS (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA 

B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir 

integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 5.547,77 (CINCO MIL QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E 
SETENTA E SETE CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 
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0000702-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018274/2011 - MARTA DA CONCEICAO PINHEIRO (ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 5.528,00 (CINCO MIL QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0000964-79.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307018271/2011 - APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP152408 - LUCIANA 

APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente 

os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do 

recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.935,18 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

DEZOITO CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  
0000340-30.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017920/2011 - CELSO DA SILVEIRA (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.600,00 (UM MIL SEISCENTOS REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a períodos diversos. Dou por 

elucidada a questão neste particular e afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0005580-05.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017924/2011 - NOE NELSON VICENTINI (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto com relação ao pedido da parte autora de reconhecimento 

de atividade especial, nos períodos compreendidos entre 12/10/1978 a 24/01/1981 e 17/05/1982 a 15/09/1989, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC 
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Outrossim, com relação aos demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES , nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

                               Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18).  

Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e 

autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente 

dessa mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo 

(Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  
Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da 

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000597-55.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017991/2011 - LUZIA GINO LUIZ (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001480-02.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017992/2011 - MAYCON DIAS DA CRUZ MONTEIRO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 
*** FIM *** 

  

0005623-68.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018035/2011 - MARIA APARECIDA NOGUEIRA (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18).  
   Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0002113-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018246/2011 - JOSE APARECIDO GUERRA (ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
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0001472-25.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018247/2011 - MATILDE DE MORAES (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0001238-43.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018248/2011 - WILSON ROBERTO GOUVEIA (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18).  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0005449-59.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017819/2011 - LOURIVAL RANIERO (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001006-65.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018281/2011 - HILDA ANSELMO DA SILVA VIZON (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001994-23.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017872/2011 - LUIZ SILVESTRE STABILE (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
  

0000071-88.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017997/2011 - MARIA APARECIDA PELEGRIN BEZERRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001486-77.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017811/2011 - MARCIO ANTONIO MOMENTE (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0005451-29.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017999/2011 - MARIA BENEDITA DOS SANTOS MOURA (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, ficando todavia ressalvada a 

possibilidade de a autora, caso venha a amealhar novos documentos indicativos de labor rural, propor novamente a 
ação. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  
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Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e 

autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente 

dessa mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo 

(Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da 

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Eventual existência de litispendência ou coisa julgada constante no termo de prevenção em anexo fica desde logo 

afastada por este Juízo em virtude da improcedência desta decisão 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0002424-04.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017963/2011 - MARCOS AURELIO GONCALVES EDUARDO (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA 

ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002278-60.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017964/2011 - ISABEL FATIMA SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0000070-06.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017995/2011 - DIVA CEZARIO (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

0002036-09.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307018066/2011 - EUFRANIS GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, com relação ao pedido de reconhecimento do caráter especial das atividades 

exercidas pela parte autora nos períodos compreendidos entre 21/05/1977 a 15/02/1989, com sua conversão em comum, 

JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

  

Outrossim, com relação aos pedidos de reconhecimento do tempo de serviço compreendido entre 09/03/1997 a 

21/05/2001 e de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER em 27/09/2002, 

JULGO-OS IMPROCEDENTES, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 42 da Lei nº 

8.213/91.  

     Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0000619-16.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018081/2011 - RODRIGO MANOEL DE JESUS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005332-68.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017954/2011 - MARCELO DA SILVA LUCHEZI (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0001126-45.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307016897/2011 - MARIA LUIZA ROSA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Assim sendo, acolhendo integralmente o laudo pericial produzido pela Contadoria, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de 

declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente 
contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e 

desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002279-16.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017875/2011 - MARIA APARECIDA LUCAS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 
DR. OLAVO CORREIA JR.). Desta forma, não há elementos probatórios suficientes a autorizar a averbação do período 

pretendido, e, em virtude de não ter a autora implementado os requisitos para a concessão do benefício ora pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

P.R.I 

  

0000131-61.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018064/2011 - MARIA EVA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento 

no artigo 269, I do Código de Processo Civil e artigo 59 da Lei 8.213/91.. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005077-13.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307017922/2011 - VICENTE DONATO MARIGO (ADV. SP276138 - SABRINA BEATRIZ MONTEIRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com 

fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

   Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e autorizado o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente dessa mesma decisão, 

providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo (Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, 

na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da publicação 

desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 
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restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0000296-11.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018214/2011 - HELENA FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxilio doença, mantendo os 

efeitos da antecipação da tutela já concedida, conforme segue: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: HELENA FRANCISCO DOS SANTOS 

Benefício concedido: Concessão do auxilio doença 
Data do Início do Benefício (DIB): 02/03/2011 

Previsão para a Reavaliação Administrativa: 90 dias após a publicação desta sentença, conforme entendimento deste 

juízo, fundamentado no laudo médico 

RMI: Salário Mínimo 

Data do início do pagamento (DIP): 02/03/2011 

Renda Mensal Atual: salário mínimo 

Tutela: (x) implantação 15 dias; ( ) manter 

  

  

a)             Não haverá atrasados a serem pagos em juízo, considerando que a DIB e DIP são as mesmas. Ressalta-se que 

o laudo contábil não foi utilizado, pois não se encontra em conformidade com esta sentença;  

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais);  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 
Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004906-56.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017889/2011 - MARIA ISABEL MARTINS DE SOUZA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA 

BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 

32 do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ( “A decisão que contenha os parâmetros de 

liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”), JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o 

benefício de Auxilio doença (NB 541.951.942-5), concedendo a antecipação dos efeitos da tutela, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: MARIA ISABEL MARTINS DE SOUZA 
Benefício concedido: Restabelecimento do Auxilio doença (NB 541.951.942-5) 

Data do Início do Benefício (DIB): sem alteração - 15/03/2011 

DIP: 01/07/2011 

RMI: sem alteração 

RMA: a calcular 

Data de Reavaliação Médica: Em razão do prazo sugerido no laudo pericial, determina-se que o INSS agende perícia 

médica para a autora a após 60 (sessenta) dias do restabelecimento do referido benefício.  

  

a) Atrasados: Os período compreendidos entre 15/03/2011 a 30/06/2011 deverão ser pagos administrativamente pela 

autarquia-ré, considerando que referido período encontra-se no prazo sugerido pela perícia médica judicial. Desta 

forma, não haverá atrasados a serem pagos judicialmente. 
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b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais);  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003372-48.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018188/2011 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP236511 - YLKA EID) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Isto posto, com relação ao pedido de reconhecimento de atividade especial dos períodos de 21/01/1981 
a 01/10/1981, de 17/06/1991 a 19/08/1994, de 30/04/1995 a 16/06/1999 e de 21/01/1982 a 07/02/1986, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC 

  

Outrossim, em relação aos demais pedidos formulados na inicial, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta 

oportunidade, e JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela autora no período compreendido entre 01/06/1972 a 

28/04/1973 e entre 05/06/2000 a 14/01/2003; 

2. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço; 

3. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com 

percentual de 75%, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, com DIB para o dia 05/06/2008, RMI de R$ 621,27 (seiscentos e vinte e um reais e vinte e sete centavos) e 

RMA de R$ 694,12 (seiscentos e noventa e quatro reais e doze centavos), atualizada até agosto de 2010). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 21.240,53 ( 

atualizado até agosto de 2010). 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0000097-57.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017834/2011 - CELSO APARECIDO GRACIANO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: CELSO APARECIDO GRACIANO 

ESPÉCIE DO NB: implantar - auxílio-doença 

DIP:01/07/2010 

RMA:R$=589,68 
DIB:em 30/04/2010 (DII) 

RMI:a calculada 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: ( ) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): 30/04/2010 a 30/06/2010    R$ 1.227,18 (UM 

MIL DUZENTOS E VINTE E SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS)  

OBS:Obs 

  

*************************************************************** 
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a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005672-12.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018038/2011 - WESLEY DEIVID FABRICIO (ADV. SP301707 - MISLA PASCHOAL FABRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Assim, à vista de todo o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA 

a indenizar WESLEY DEIVID FABRICIO pelo prejuízo moral, no valor de R$ 2.217,42 (dois mil, duzentos e dezessete 
reais e quarenta e dois centavos). 

A condenação por dano moral (R$ 2.217,42) será acrescida de atualização monetária, a partir do mês seguinte ao da 

prolação desta sentença, até a data do efetivo pagamento, adotando-se os índices do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, e de juros de mora de 1% (um por cento), a contar da citação até a data do efetivo pagamento, conforme 

Enunciado nº. 20 da Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 

Federal. 

Com o trânsito em julgado, a ré será intimada a proceder na forma do que dispõe o art. 475-J do Código de Processo 

Civil, efetuando, no prazo de 15 (quinze) dias, o depósito do montante da condenação, sob pena de multa de 10% (dez 

por cento) e de expedição de mandado de penhora da quantia. 

Realizado o depósito, a ré comunicará este Juízo, expedindo-se, em seguida, ofício de levantamento, caso o autor não 

impugne o valor depositado. 

Feito o levantamento, dê-se baixa dos autos no sistema. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, 

ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório - inclusive no que tange ao quantum 

arbitrado a título de condenação por dano moral - deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria (LJE, art. 

41/43), sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem embargos de declaração 

protelatórios ou manifestamente descabidos (Código de Processo Civil, art. 17, inciso VII), conduta essa que conspira 
contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais Federais (Lei nº 9.099/95, 

art. 2º, c. c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001). 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004060-10.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018285/2011 - RUI NARCISO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Isto posto, com relação aos pedidos formulados na inicial, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta 

oportunidade, e JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela parte autora nos períodos compreendidos períodos de 

01/02/1989 a 29/10/1993, 06/03/1997 a 31/12/2002 e 19/11/2003 a 26/11/2003; 

2. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição; 

3. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com 

percentual de 100%, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, com DIB para o dia 16/11/2005 (data do requerimento), RMI de R$ 979,85 (novecentos e setenta e nove 

reais e oitenta e cinco centavos) e RMA de R$ 1.337,63 (um mil, trezentos e trinta e sete reais e sessenta e três 

centavos), atualizado até agosto de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas, respeitando-se a prescrição 

qüinqüenal e o valor de alçada do JEF, no valor de R$ 69.469,42 (sessenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e nove 

reais e quarenta e dois centavos), atualizado até agosto de 2011, na forma do cálculo da contadoria judicial. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como para que proceda 

ao cancelamento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 149.656.882-3 (DER e DIB em 

19/11/2010), a fim de se impedir o recebimento conjunto de aposentadorias, nos termos do inciso II do art. 124 da Lei 

8.213/91. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório. 

P.R.I. 

  

0000074-43.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018133/2011 - MARIA DE AVILA PELOI (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO DA AUTORA para 

reconhecer o exercício de atividade como rurícola 16/02/1967 a 28/06/1974, declarando-a carecedora de ação, pela 

impossibilidade jurídica do pedido, de que a averbação do referido período tenha efeitos de carência para aposentadoria 

por idade independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Chefia da Agência da Previdência Social, com determinação para que o INSS, 

no prazo de 30 (trinta) dias, força ao autor a competente certidão de tempo de serviço do período ora reconhecido, que 

deverá incluir os períodos acima mencionados, sob pena de imposição de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).  

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002969-79.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307018176/2011 - OSVALDO SAMADOSSI (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Isto posto, com relação ao pedido formulado na inicial, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE 

para reconhecer o tempo de contribuição da parte autora, na qualidade de contribuinte individual, em relação às 

competências de dezembro/1981, fevereiro/1987 e julho/2004. 

  

Outrossim, em relação ao pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, JULGO-O 

IMPROCEDENTE, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0000200-93.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018179/2011 - MARIA RITA MARTINS DAS NEVES (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 
DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no 

art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 

543.353.631-5) , concedendo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos 

seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: MARIA RITA MARTINS DAS NEVES 

Benefício concedido: Restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 543.353.631-5) 

Data do Início do Benefício (DIB): sem alteração 

Data para a reavaliação administrativa: 90 dias após a implantação do benefício, conforme entendimento deste juízo, em 

razão da análise do laudo pericial. 

RMI: sem alteração 

Data do início do pagamento (DIP): 01/08/2011. 

Renda Mensal Atual: Salário Mínimo 
Tutela: (x) implantação 15 dias; ( ) manter 

  

  

                a) Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pelo contador externo serem divergentes dos termos desta 

sentença, determino a nomeação e intimação de um perito contábil, após o transito em julgado desta sentença, para no 

prazo de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 23/11/2010 a 

31/07/2011, devendo proceder aos descontos dos valores que recebeu neste período a titulo de remuneração da 

empregadora Vila dos Meninos Sagrada Família. Os cálculos deverão ser realizados com base na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês. Após, expeça-se oportunamente o ofício 

requisitório.  
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b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença. A implantação deverá 

ocorrer em 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando 

antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do 

benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004842-46.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017873/2011 - HENRIQUE VASQUE (ADV. SP024760 - ANTONIO CARLOS LEAO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxilio doença, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela, 

nos termos do artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: HENRIQUE VASQUES 

Benefício concedido: Concessão do Benefício de Auxilio doença 

Data do Início do Benefício (DIB): 21/02/2011 

Data da reavaliação administrativa: 60 dias após a publicação desta sentença, considerando que o prazo fixado no laudo 

pericial já expirou. 

RMI: R$ 980,40 

Data do início do pagamento (DIP): 01/04/2011 

Renda Mensal Atual: R$ 980,40 em abril de 2011. 

Tutela: (x) implantação 15 dias; ( ) manter 

  
  

                                  a)          Atrasados: R$ 1.317,14 (UM MIL TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS) , calculados até 31/03/2011. Oportunamente, expeça-se oficio requisitório de pagamento.  

  

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 dias, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais).  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0002966-27.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018126/2011 - JOSE CARLOS VIEIRA (ADV. SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Isto posto, com relação aos pedidos formulados na inicial, concedo a antecipação dos efeitos da tutela 

nesta oportunidade, e JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela parte autora nos períodos compreendidos períodos de 

20/07/1981 a 19/12/2000 e 01/12/2001 a 25/02/2008; 

3. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição; 

4. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com 

percentual de 100%, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e 
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cinco) dias, com DIB para o dia 21/05/2008 (data do ajuizamento da ação), RMI de R$ 974,12 (novecentos e setenta e 

quatro reais e doze centavos), e RMA de R$ 1.082,62 (um mil, oitenta e dois reais e sessenta e dois centavos), 

atualizado até junho de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas, respeitando-se a prescrição 

qüinqüenal e o valor de alçada do JEF, no valor de R$ 31.346,83 (atualizado até junho de 2010). 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0002815-61.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018186/2011 - JOSE CARLOS SANTI (ADV. SP108188 - SILLON DIAS BAPTISTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Isto posto, com relação aos pedidos formulados na inicial, concedo a antecipação dos efeitos da tutela 

nesta oportunidade, e JULGO-OS PROCEDENTES para: 

1. Reconhecer a prescrição das prestações das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente 

ação; 

2. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela parte autora nos períodos compreendidos períodos de 
17/10/1979 a 17/01/1991, 07/03/1991 a 27/12/1993, e 14/02/1994 a 15/06/1995; 

3. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição; 

4. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com 

percentual de 100%, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, com DIB para o dia 31/08/2006 (data do requerimento), RMI de R$ 568,65 (quinhentos e sessenta e oito 

reais e sessenta e cinco centavos) e RMA de R$ 746,63 (setecentos e quarenta e seis reais e sessenta e três centavos), 

atualizado até agosto de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas, respeitando-se a prescrição 

qüinqüenal e o valor de alçada do JEF, no valor de R$ 58.463,29 ( atualizado até agosto de 2011 - vide laudo da 

contadoria judicial). 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório. 

P.R.I. 

  

0002967-12.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307018172/2011 - LUIZ ANTONIO BIAZOTTO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Isto posto, com relação ao pedido formulado na inicial, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE 

para reconhecer o tempo de contribuição da parte autora, na qualidade de contribuinte individual, em relação às 

competências de junho/1986, dezembro/1989, setembro/1992, setembro/1996, março/1997, abril/1997 e maio/1997. 

  

Outrossim, em relação ao pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, JULGO-O 

IMPROCEDENTE, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0004525-53.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017965/2011 - MILTON DE LIMA (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 
E DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, com relação aos pedidos formulados na inicial, concedo a antecipação dos 

efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES para: 

1. Reconhecer o tempo de atividade comum exercido pelo autor no período de 01/11/1973 a 01/04/1975; 

2. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela parte autora nos períodos compreendidos entre 

01/04/1978 a 24/05/1979, 01/10/1989 a 02/03/1990, 18/04/1990 a 20/08/1990, 01/11/1990 a 04/12/1990, 04/12/1991 a 

02/12/1994, 05/12/1994 a 06/04/1995, 01/05/1996 a 11/06/1996, 01/08/1996 a 02/01/1997, e 03/01/1997 a 24/08/1999; 

3. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição; 

4. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com 

percentual de 100%, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e 
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cinco) dias, com DIB para o dia 07/02/2006 (data do requerimento), RMI de R$ 1.111,39 (um mil, cento e onze reais e 

trinta e nove centavos), atualizado até março de 2006. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 22.800,00 ( 

atualizado até 23/10/2007). 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0006950-19.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013985/2011 - ROSIMEIRE OLENKE ALMEIDA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido deduzido pela parte autora para lhe garantir o 

direito ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a 

restabelecer o benefício n.º 560.436.490-4 a partir do dia imediato à sua cessação (23/04/2007), com renda mensal 

fixada na data do restabelecimento no valor de R$ 433,68 (quatrocentos e trinta e três reais e sessenta e oito centavos), 

devendo o mesmo ser pago até completa recuperação da capacidade laborativa, a ser verificada por perícia médica, ou, 
em caso de impossibilidade, a depender da resposta ao tratamento médico, até sua reabilitação profissional para o 

exercício de outra atividade compatível com seus males, ou até eventual conversão em aposentadoria por invalidez, na 

hipótese de impossibilidade fática de reabilitação.  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias contado do trânsito em julgado, das importâncias 

relativas às prestações vencidas (desde 23/04/2007 até a data do efetivo restabelecimento do benefício - DIP), 

acrescidas de correção monetária, a partir do momento em que deveriam ter sido pagas, e de juros de mora, a contar da 

citação, de acordo com o disciplinado pela Resolução n.º 134/2010, do e. Conselho da Justiça Federal, montante esse 

que deverá ser calculado pelos critérios acima, pela Contadoria Judicial, antes da expedição do RPV. 

Condeno, por fim, o INSS ao pagamento, em reembolso, dos honorários dos peritos nomeados. 

Outrossim, concedo, antecipadamente, os efeitos da tutela, em razão da presença da verossimilhança da alegação, 

baseada em prova inequívoca, consistente na procedência do pedido, e do periculum in mora resultante da natureza 

alimentar do benefício. 

Oficie-se, assim, ao INSS para a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, com data de 

início de pagamento (DIP) em 01/08/2011, consignando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa 

diária a partir do 46º dia subseqüente à sua intimação, que fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Com o trânsito em julgado, expeçam-se os pertinentes RPV's, inclusive do referido reembolso, apurando-se, antes, o 

montante devido a título de atrasados de acordo com os critérios acima expostos, sem que isso caracterize a prolação de 
sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido é o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005232-21.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017972/2011 - NELSON JULIO DE SOUZA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, com relação aos pedidos formulados na inicial, concedo a antecipação dos 

efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO-OS PROCEDENTES para: 

1. Reconhecer a prescrição das prestações anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação; 

2. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela parte autora nos períodos compreendidos períodos de 

29/07/1974 a 18/01/1976, 02/05/1978 a 01/02/1982, 01/02/1983 a 27/09/1983, 21/10/1983 a 14/02/1986, 17/07/1986 a 

05/11/1987, 02/01/1991 a 27/04/1993 e 06/03/1997 a 12/01/2001 ; 

3. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição; 
4. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com 

percentual de 100%, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, com DIB para o dia 07/03/2002 (data do requerimento), RMI de R$ 996,44 (novecentos e noventa e seis 

reais e quarenta e quatro centavos), atualizado até março de 2002. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas, respeitando-se a prescrição 

qüinqüenal e o valor de alçada do JEF, no valor de R$ 22.800,00 ( atualizado até 23/12/2007). 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 
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0003540-50.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018187/2011 - JAIR LUZETTI (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Isto posto, com relação aos pedidos formulados na inicial, JULGO-OS PROCEDENTES para: 

1. Reconhecer a prescrição das prestações das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente 

ação; 

2. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela parte autora nos períodos compreendidos períodos de 

01/09/1978 a 24/04/1981 e 20/01/1995 e 15/12/1998; 

3. Condenar o INSS a revisar o benefício que vem sendo pago à parte autora (NB 112.265.056-3), considerando como 

laborado em condições especiais os períodos de 01/09/1978 a 24/04/1981 e 20/01/1995 a 15/12/1998; 

4. Reconhecer, por conseguinte, o direito da parte autora à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

com percentual de 70%, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a revê-lo, com DIB para o dia 

16/12/1998 (data do requerimento), RMI de R$ 409,25 (quatrocentos e nove reais e vinte e cinco centavos) e RMA de 

R$ 835,93 (oitocentos e trinta e cinco reais e noventa e três centavos), atualizado até junho de 2009. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas, respeitando-se a prescrição 

qüinqüenal, as parcelas anteriormente pagas e o valor de alçada do JEF, no valor de R$ 26.782,99 (atualizado até junho 

de 2009). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório. 

P.R.I. 

  

0004709-04.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017871/2011 - ROSANA APARECIDA BENEDITO (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxilio doença (NB 543.701.707-

0), mantendo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: ROSANA APARECIDA BENEDITO 

Benefício concedido: Concessão do Benefício de Auxilio doença (NB 543.701.707-0) 

Data do Início do Benefício (DIB): 01/10/2010 (deferimento da antecipação da tutela) 

Data da reavaliação administrativa: 60 dias após a publicação desta sentença, considerando que o prazo fixado no laudo 

pericial já expirou. 
RMI: salário mínimo. 

Data do início do pagamento (DIP): 01/10/2010, que já está sendo pago em razão da antecipação dos efeitos da tutela. 

Renda Mensal Atual: Salário Mínimo 

Tutela: ( ) implantação 15 dias; (x) manter 

  

  

                                  a)          Atrasados: Não há atrasados, considerando que a data da DIB e DIP são as mesmas.  

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença.  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Botucatu, data supra. 

  

0005401-03.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017962/2011 - CARLOS APARECIDO LOPES MARTINS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 126.384.636-7), concedo 

a antecipação dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 
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Nome do segurado: CARLOS APARECIDO LOPES MARTINS     

Benefício concedido: Restabelecimento do auxilio doença NB 126.384.636-7 

Data do Início do Benefício (DIB): Sem alteração 

Data PARA REAVALIAÇÃO ADMINISTRATIVA: 90 dias após a implantação do benefício, considerando que o 

prazo sugerido pela perícia médica expirou.. 

Renda Mensal Inicial: sem alteração. 

Renda Mensal Atual: R$ 1.240,96 

DIP: 01/03/2011 

  

a)             Atrasados R$ 6.372,96 (SEIS MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SEIS 

CENTAVOS), atualizados até fevereiro de 2011. Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório de pagamento.  

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais);  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 
inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003550-94.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018257/2011 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, com relação aos pedidos formulados na inicial, concedo a antecipação dos 

efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO-OS PROCEDENTES para: 

1. Reconhecer o caráter especial da atividade exercidas pela parte autora no período compreendido entre 18/01/1971 a 

23/01/1975; 

2. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição; 

4. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com 

percentual de 100%, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, com DIB para o dia 10/08/2006 (data do requerimento), RMI de R$ 1.427,79(um mil, quatrocentos e vinte e 

sete reais e setenta e nove centavos) e RMA de R$ 1.875,80 (um mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta 

centavos), atualizado até agosto de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas, descontados os valores que 

ultrapassam a alçada do JEF, no valor de R$ 100.551,42 (cem mil, quinhentos e cinqüenta e um reais e quarenta e dois 

centavos), atualizado até agosto de 2011, nos termos do cálculo da contadoria deste juízo. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se precatório, facultando-se à parte autora a renúncia ao crédito do valor excedente, 

para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, na forma do art. 17 da Lei 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0000201-78.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018184/2011 - OLAIDE APARECIDA MACHADO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 121.888.423-9), concedo 
a antecipação dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: OLAIDE APARECIDA MACHADO     

Benefício concedido: Restabelecimento do auxilio doença NB 121.888.423-9 

Data do Início do Benefício (DIB): Sem alteração 

Data da Reavaliação Administrativa: O INSS deverá convocar o autor após 90 dias do restabelecimento do benefício 

para reavaliar a parte autora. 

Renda Mensal Inicial: sem alteração. 

Renda Mensal Atual: salário mínimo 
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DIP: 01/04/2011 

  

a)             Atrasados: R$ 6.330,12 (SEIS MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS E DOZE CENTAVOS),    atualizados 

até março de 2011. Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório de pagamento.  

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais);  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001676-74.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307018060/2011 - JOAO ANTUNES (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Isto posto, com relação aos pedidos formulados na inicial, concedo a antecipação dos efeitos da tutela 

nesta oportunidade, e JULGO-OS PROCEDENTES para: 

1. Reconhecer o tempo de serviço rural laborado pelo autor nos períodos compreendidos entre 02/01/1962 a 

21/12/1965, 02/01/1966 a 30/04/1968 e 30/04/1974 a 31/05/1979; 

2. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com 

percentual de 100%, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, com DIB para o dia 16/01/2008 (data do requerimento), RMI de R$ 1.077,05 e RMA de R$ 1.225,37 (um 

mil, duzentos e vinte e cinco reais e trinta e sete centavos), atualizado até fevereiro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas, respeitando-se a prescrição 

qüinqüenal e o valor de alçada do JEF, no valor de R$ 36.324,63( atualizado até fevereiro de 2010). 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  
0001080-56.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017841/2011 - LUIZA BRAVO NOGUEIRA (ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. 

LÚCIA HELENA BRANDT); PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. 

PROCURADOR GERAL DO ESTADO); PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU (ADV./PROC. SP193607 - 

LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES). Por estas razões, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, mantendo os efeitos da 

antecipação da tutela já concedida e determino a mantença do fornecimento por prazo indeterminado, por tratar-se de 

moléstia crônica. 

Expeça-se carta precatória para intimação da União e estado,bem como mandado ao representante legal do município. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007112-14.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017955/2011 - JOSE ORLANDO FAVERO (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 
E DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, com relação ao pedido da parte autora formulado na petição inicial, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

                               Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001202-98.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018263/2011 - SANTA REGINA DE OLIVEIRA TRISTAO (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE 
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SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada com o 

processo 00077975.2010.03.6307 ,EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que explico subsidiariamente. Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0000673-50.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017840/2011 - ABILIO DE MOURA (ADV. SP186378 - ANA MARIA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Posto isso, julgo EXTINTO sem resolução do mérito o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267,V do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001686-16.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018280/2011 - MARIA JOSE MORAES (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 
DR. OLAVO CORREIA JR.). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada com o processo 00048147-

8.2010.4.03.6307, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, 

do Código de Processo Civil, que explico subsidiariamente. Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003512-14.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018124/2011 - ROSANA BUENO SOARES (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante todo o exposto, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), 

reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e 

EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC, 

combinado com o artigo 51, III da Lei 9.099/95 e artigo 1º da Lei 10.259/2001, cabendo à parte propor nova ação 

perante Vara Comum, Federal ou Estadual, conforme o caso. 

Sem custas ou honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001441-05.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018265/2011 - CATARINA FRANCISCO DE MORAES (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada com o processo 00044576-

9.2008.4.03.6307, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, 

do Código de Processo Civil, que explico subsidiariamente. Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005044-62.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018185/2011 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, homologo o pedido de desistência deduzido pela parte autora para 

que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso 
VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se .Intime-se 

  

0003422-69.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018213/2011 - JESSICA SANTOS DA SILVA (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Posto isso, e aplicando ao caso o Enunciado nº 77 do Fórum Nacional dos Juizados 

Especiais Federais - FONAJEF ("O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio 

requerimento administrativo"), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO o presente processo sem 

resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso I e VI, combinado com o artigo 295, inciso III ambos do Código 

de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários nesta instância. 

  

0001156-12.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018262/2011 - MILTON LOPES DA SILVA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada com o processo 

00025659120094036307,EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, V, do Código de Processo Civil, que explico subsidiariamente. Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005188-31.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018211/2011 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Sendo assim, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

incisos IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 
Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tratando-se de documento essencial, 

quedou-se parte autora inerte diante da determinação do Juízo, razão pela qual EXTINGO o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e III, c.c. art. 283 e 284, parágrafo único, todos do Código 

de Processo Civil.  

Em caso de propositura de nova demanda, a parte deverá trazer com a inicial toda a documentação necessária 

ao cabal esclarecimento dos fatos, sob pena de indeferimento. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002472-60.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018118/2011 - IZALTINA NUNES DO CARMO (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0002473-45.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307018119/2011 - CLOTILDES DE OLIVEIRA (ADV. SP276138 - SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001080-56.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307000397/2010 - LUIZA BRAVO 

NOGUEIRA (ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT); 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. PROCURADOR GERAL DO ESTADO); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU (ADV./PROC. SP193607 - LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES). 

Considerando a informação de que a autora encontra-se impossibilitada de comparecer em audiência em razão do 

agravamento de seu estado de saúde redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 28/10/2010 às 11:00 

horas. 
Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0001486-77.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307017750/2011 - 

MARCIO ANTONIO MOMENTE (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pela MM Juiza foi proferida a seguinte DECISÃO: "Venham os autos conclusos para 

sentença. Saem os presentes intimados. 
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0000074-43.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307018065/2011 - 

MARIA DE AVILA PELOI (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pela MM 

Juíza foi proferida a seguinte DECISÃO: “ Concedo a parte autora o prazo de 01 (um) dia para que junte ao autos cópia 

da certidão de casamento da autora, bem como copia da CTPS de seu marido. Após venham os autos conclusos para 

sentença. Saem os presentes intimados. 

  

0005449-59.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307017782/2011 - 

LOURIVAL RANIERO (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Pela MM Juíza foi proferida a seguinte decisão: “ Venham os autos conclusos para sentença. Saem os 

presentes intimados. 

  

0005672-12.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307017990/2011 - 

WESLEY DEIVID FABRICIO (ADV. SP301707 - MISLA PASCHOAL FABRICIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Em seguida pela MM Juíza foi proferida a seguinte 

DECISÃO: “Venham os autos conclusos para sentença. Saem os presentes intimados. 
  

0005623-68.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307017900/2011 - 

MARIA APARECIDA NOGUEIRA (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Pela MM Juíza foi proferida a seguinte DECISÃO: “Venham os autos conclusos para sentença. Saem os presentes 

intimados. 

  

0001080-56.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307014578/2010 - LUIZA 

BRAVO NOGUEIRA (ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT); 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. PROCURADOR GERAL DO ESTADO); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU (ADV./PROC. SP193607 - LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES). 

Em seguida pela MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: “Intime-se pessoalmente a autora a fim de que esclareça, 

no prazo de 10 (dez) dias que está recebendo a medicação necessária para a mantença de seu tratamento, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Após venham os autos conclusos para sentença. 

Sai a União intimada. 

Intime-se a Prefeitura e o Estado. 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000101 
  

LOTE 6004/2011 

  

DESPACHO JEF 
  
0005440-97.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018308/2011 - JOSE PEREIRA 

(ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Chamo o feito a ordem em razão de erro 

de digitação constaram valores equivocados. 

Desta feita, os valores corretos a serem pagos a parte autora são os seguinte: 

  

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   JOSE PEREIRA       

Benefício concedido/revisado APTS       

Providência             ( X ) concessão      (   ) revisão               
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Renda Mensal Atual R$ 751,68 (valor referido a julho/2011)                 

Data do Início do Benefício (DIB)          19-11-10 (propositura da ação)               

RMI         R$ 739,92                

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2011              

Atrasados R$ 5.749,40     (valor referido a junho/2011)          

OBSERVAÇÃO       O BENEFÍCIO/NOVA RENDA MENSAL SÓ SERÁ IMPLANTADO APÓS O TRÂNSITO EM 

JULGADO DA SENTENÇA.             

  

Mantenho integralmente os demais termos da sentença. 

  

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003259-31.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018249/2011 - NILSON PIPPO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 
MARIA SATIKO FUGI). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS referente às diferenças expurgadas pelos planos econômicos Verão 

(janeiro/fevereiro de 1989) e Collor I (abril/maio de 1990), nos percentuais descritos na inicial, acrescidos dos 

consectários legais. 

Tendo em vista o grande número de ações com o mesmo pedido e causa de pedir em tramitação neste Juizado, foi o 

presente feito sentenciado com determinação de liquidação em momento posterior. 

Ao ser intimada a proceder ao pagamento a que foi condenada, a ré sustentou que a parte autora não fazia jus às 

diferenças de correção monetária, pois referida parte havia aderido ao acordo proposto, na forma da Lei Complementar 

110/2001. 

Analisando detidamente o presente feito verifico que tem razão a executada, pois, de acordo com documentação 

anexada aos autos a parte autora aderiu ao acordo declinado, não tendo direito às diferenças pretendidas. 

Logo, no presente caso, sendo impossível a liquidação da sentença, há que se decretar a nulidade da própria execução, 

pois o título tornou-se inexigível. 

Desse modo, considerando o avançado estado em que se encontra o presente processo, com sentença proferida, cabe 

analisar a ocorrência ou não de litigância de má-fé. 

Em princípio, com fulcro no artigo 17, III, do Código de Processo Civil, a parte autora pode ser considerada litigante de 

má-fé, pois buscou no Poder Judiciário amparo para ressarcimento de diferenças de correção monetária que deixaram de 
existir ante sua adesão ao acordo estabelecido na Lei Complementar 110/2001. 

Entretanto, considerando que não restou comprovada a existência de qualquer prejuízo suportado pela parte ré, em 

razão da presente demanda, aliado ao fato de que a parte autora não tem agido de igual modo em outros feitos neste 

Juízo, fica afastada, por ora, tal reprimenda. 

Assim, acolho a insurgência da parte ré, anexada em 11/10/2010, complementada em 09/02/2011, para considerar 

inexigível o título judicial e declarar nula a presente execução, com arrimo no art. 475-L, II, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se baixa ao presente processo. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001742-88.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017898/2011 - FRANCISCO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que não 

há valores atrasados a serem pagos a parte autora, determino que a Secretaria providencie a expedição da requisição de 

pagamento referente ao reembolso da perícia médica. Após, baixem-se os autos. Int. 

  

0005157-11.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017913/2011 - JOSE CARLOS DE 
JESUS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 

trânsito em julgado do v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso do INSS, designo perícia contábil 

complementar a ser realizada no dia 19/09/2011, pela sra. Natália Palumbo, devendo calcular o valor dos atrasados 

aplicando juros de mora serão no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1-F da Lei º. 9.494/97, redação dada 

pela Lei nº 11.960/09. Após, abra-se nova conclusão. Int. 

  

0003994-64.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017899/2011 - ANTONIO 

APARECIDO BRAGIATTO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso do réu, alterando a DIB para 
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13/02/2008, designo perícia contábil complementar a ser realizada no dia 19/09/2011, pelo sr. José Carlos Vieira Júnior, 

devendo elaborar cálculo dos atrasados devidos observando-se a Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. Após, abra-se nova conclusão. Int. 

  

0002951-24.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017915/2011 - MARIA AMABILE 

SEVERINO SACOMAN (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão, determino a remessa dos autos à , a Contadoria Judicial para 

elaboração de cálculo dos atrasados, relativamente ao período compreendido entre 26 de junho de 2009 e 30 de abril de 

2010, com base nos índices estabelecidos pela Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, acrescido de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Após, abra-se nova conclusão. Int. 

  

0003559-61.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017842/2011 - OLAVO CORREIA 

JUNIOR (ADV. SP057850 - OLAVO CORREIA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA 

HELENA BRANDT); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. ). 

Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso interposto pela ré, determino a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial a fim de que sejam recalculadas as diferenças devidas à parte autora, em 

consonância com as alterações determinadas pela Turma Recursal. Após, abra-se nova conclusão. Int. 
  

0001657-97.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017081/2011 - PAULO MARTINS 

CORREIA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 

trânsito em julgado do v. acórdão que reformou a r. sentença, designo perícia contábil a ser realizada no dia 05/09/2011, 

pela sra. Nirvana Gasparini, devendo utilizar aplicação dos juros de mora e correção monetária nos termos do disposto 

na resolução 134/2010 do CJF. Após, abra-se nova conclusão. Int. 

  

0000624-43.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017912/2011 - NELSA KELLER 

(ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso do réu, designo perícia 

contábil complementar a ser realizada no dia 19/09/2011, pelo sr. José Carlos Vieira Júnior, devendo calcular os 

atrasados sendo que atualização monetária e juros incidentes deverão obedecer aos limites dispostos na Resolução nº 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. Int. 

  

0003647-02.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018245/2011 - WILSON AUGUSTO 
(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Petição anexada em 20/10/2010: manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias acerca das contas apresentadas pela Caixa Econômica Federal. 

Após, à conclusão. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual pretende a 

parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

referente às diferenças expurgadas pelos planos econômicos Verão (janeiro/fevereiro de 1989) e Collor I 

(abril/maio de 1990), nos percentuais descritos na inicial, acrescidos dos consectários legais. 

Tendo em vista o grande número de ações com o mesmo pedido e causa de pedir em tramitação neste Juizado, foi 

o presente feito sentenciado com determinação de liquidação em momento posterior.  

Ao ser intimada a proceder ao pagamento a que foi condenada, a ré sustentou que a parte autora não fazia jus às 

diferenças de correção monetária, pois referida parte havia aderido ao acordo proposto, na forma da Lei 

Complementar 110/2001. 

Analisando detidamente o presente feito verifico que tem razão a executada, pois, de acordo com documentação 

anexada aos autos a parte autora aderiu ao acordo declinado, não tendo direito às diferenças pretendidas. 
Logo, no presente caso, sendo impossível a liquidação da sentença, há que se decretar a nulidade da própria 

execução, pois o título tornou-se inexigível. 

Desse modo, considerando o avançado estado em que se encontra o presente processo, com sentença proferida, 

cabe analisar a ocorrência ou não de litigância de má-fé. 

Em princípio, com fulcro no artigo 17, III, do Código de Processo Civil, a parte autora pode ser considerada 

litigante de má-fé, pois buscou no Poder Judiciário amparo para ressarcimento de diferenças de correção 

monetária que deixaram de existir ante sua adesão ao acordo estabelecido na Lei Complementar 110/2001. 

Entretanto, considerando que não restou comprovada a existência de qualquer prejuízo suportado pela parte ré, 

em razão da presente demanda, aliado ao fato de que a parte autora não tem agido de igual modo em outros 

feitos neste Juízo, fica afastada, por ora, tal reprimenda. 
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Assim, acolho a insurgência da parte ré, anexada em 11/10/2010, complementada em 07/02/2011, para considerar 

inexigível o título judicial e declarar nula a presente execução, com arrimo no art. 475-L, II, do Código de 

Processo Civil. 

Dê-se baixa ao presente processo. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0001985-32.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018250/2011 - ANTONIO DIRCEU 

BATISTA (ADV. SP233230 - VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001663-75.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018251/2011 - JOAO ROBERTO 

ANDREOTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001322-83.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018252/2011 - JOSE SOARES (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 
  

0000078-85.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017892/2011 - MARCO ANTONIO 

PEREIRA DA CUNHA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Chamo o feito a ordem. 

Em que pese os termos constantes no v. acórdão, verifico que não houve condenação em valores atrasados na sentença 

transitada em julgado que sirvam de base de cálculo para a fixação da verba honorária sucumbencial. 

Por conseguinte, fixo o valor dos honorários sucumbenciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme entendimento 

consolidado no âmbito das Turmas Recursais da Terceira Região. 

Providencie a secretaria a expedição de ofício requisitório de pagamento dos honorários sucumbênciais. Int. 

  

0002147-27.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017877/2011 - JOSE CONCEICAO 

(ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que há 

nos autos informações de cumprimento da ordem judicial em 15/08/2008, determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial para apuração dos valores devidos a título de atrasados, definidos na r. sentença. Após abra-se nova conclusão. 

Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a declaração de 

hipossuficiência econômica anexada à inicial, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte 

autora, com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. 

nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino, por 

conseguinte, a suspensão do pagamento de honorários advocatícios, nos termos da lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a 

Secretaria deverá providenciar a baixa aos autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0001318-80.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017917/2011 - ANDERSON DA 

SILVA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003117-27.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017921/2011 - IRACEMA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000941-12.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017918/2011 - ANTONIO 
BUSTAMONTE RODRIGUES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o trânsito em julgado 

do v. acórdão, determino que a Secretaria intime a Procuradoria do INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, apresente a este Juízo os valores apurados a título de atrasados, nos parâmetros fixados na r. sentença. 

Após, abra-se nova conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0003370-49.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017836/2011 - ALBERTO 

ALEXANDRINO (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0006713-82.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017890/2011 - ANISIO ANDRADE 

(ADV. SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0000845-60.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017876/2011 - PEDRO SOUZA PIRES 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em 

julgado do v. acórdão que manteve a r. sentença, determino que a Secretaria expeça ofício à EADJ, a fim de que, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, dê cumprimento integral à r. sentença, sob pena de responsabilização do agente omisso. 

Para tanto, serão anexadas ao ofício cópias do acórdão e r. sentença. 

Caso a soma de todos os períodos resulte direito à aposentadoria, a Procuradoria do INSS deverá informar nos autos o 

cumprimento da decisão, bem como a DIB e a RMI do benefício, para apuração de eventuais atrasados pela Contadoria 
Judicial. Int. 

  

0003284-10.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017893/2011 - MARIA DE FATIMA 

BAILON (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso do réu, designo perícia 

contábil complementar a ser realizada pelo sr. José Carlos Vieira Júnios, no dia 19/09/2011, devendo aplicar sobre o 

valor dos atrasados atualização monetária e juros incidentes obedecendo aos limites dispostos na Resolução nº 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. Após, abra-se nova conclusão. Int. 

  

0002361-18.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017835/2011 - FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que há 

nos autos informações de cumprimento da ordem judicial em 15/12/2008, determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial para apuração dos valores devidos a título de atrasados, definidos na r. sentença, com correção monetária e 

juros na forma do que dispõe a Resolução nº. 561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da 

Súmula nº. 85 do STJ. Após abra-se nova conclusão. Int. 
  

0005047-17.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017874/2011 - DIJALMA SILVA 

(ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que há nos autos 

informações de cumprimento da ordem judicial em 29/10/2008, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial 

para apuração dos valores devidos a título de atrasados, definidos na r. sentença, com correção monetária e juros na 

forma do que dispõe a Resolução nº. 561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 

do STJ. Após abra-se nova conclusão. Int. 

  

0002720-92.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017832/2011 - JOSE MAURO 

LUCCAS (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão 

que deu parcial provimento ao recurso da parte autora, designo perícia contábil a ser realizada em 12/09/2011, pela sra. 

Karina Correa, devendo calcular os atrasados devidos entre a cessação do auxílio-doença correspondente ao 

NB 523.984.850-1 e a concessão do auxílio-doença correspondente ao NB 539.858.208-5, com correção e juros na 

forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494-1997, na redação da Lei nº 11.960-2009. Após, abra-se nova conclusão. Int. 

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
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33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000440 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Intimem-se. 

  
0006260-13.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015843/2011 - ROQUE LOBO DE 

ALMEIDA (ADV. SP058260 - SEBASTIAO PERPETUO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003370-38.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015849/2011 - RAIMUNDO 

CORDEIRO DA CRUZ (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

0003191-07.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015850/2011 - DORALICE 

DONATA DO NASCIMENTO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO 

RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003180-75.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015851/2011 - JOSE UBIRATAN 

FERREIRA GOMES (ADV. SP249404 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006303-47.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015841/2011 - ELZA DE LIMA 

BRASIL (ADV. SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006254-06.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015844/2011 - AUGUSTO 

FADELLI (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005100-21.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015846/2011 - JURANDIR 

IZIDORO DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003680-78.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015847/2011 - MARLENE MARIA 

DE ASSIS (ADV. SP218339 - RENATO GODOI MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003420-64.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015848/2011 - FRANCISCA 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0001100-07.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015853/2011 - ANTONIO ALVES 

VERISSIMO DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA, SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006310-39.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015840/2011 - DOUGLAS 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005513-63.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015845/2011 - GUSTAVO PASSOS 

NOGUEIRA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP180359 - ALETHEA 
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CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000441 
  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0044484-44.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015777/2011 - HELENO JOAO DA 

SILVA (ADV. SP279438 - WAGNER DE ARAUJO DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a Secretaria a reclassificação do feito de acordo com o 

pedido inicial, ou seja, pagamento de atrasados gerados administrativamente. Após, cite-se o INSS. 

Conforme recente enunciado FONAJEF:"O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de 

instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés." 

Assim, concedo à autora o prazo improrrogável de 30 (TRINTA) dias para que junte aos autos cópia dos procedimentos 

administrativos relativos ao Auxílio-doença NB. 31/502.395.891-0 e à Aposentadoria por Invalidez NB. 

32/570.497.008-3, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. 

Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso decorrido o 

prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 

Redesignada a audiência de Conciliação já designada para o dia 05 de dezembro de 2011 às 15h00min. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termo do art. 
51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro de 

Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, 

de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. Cumpra-se.Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A comprovação do endereço de 

residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo 

em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o 

Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal). 

Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência. Por essa razão, junte aos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, comprovante de residência 

hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de 

água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se. 

Intime-se. 
  
0001330-15.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015769/2011 - ROSALVO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP085622 - GILBERTO ROCHA DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP237273 - ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO, SP264193 - GISELE VIEIRA DE ARAUJO 

FERNANDEZ, SP166349 - GIZA HELENA COELHO). 

  

0004948-02.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015767/2011 - JOSE BENEDITO 

DOS SANTOS (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA, SP292764 - GILBERTO DE PAIVA CAMPOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI 

DAS CRUZES). 
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0001410-76.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015774/2011 - MARIA DE 

LOURDES DO NASCIMENTO (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001566-64.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015764/2011 - PAULO TERCIMAR 

ALVES (ADV. SP207888 - ROGERIO COELHO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004674-72.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015805/2011 - OLYMPIA 

THEREZINHA ROCHA GUEDES (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA, SP141670 - GUILHERME 

ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). Cumpra-se o v. acórdão, que anulou a sentença proferida. 

A composição do pólo ativo da demanda, conforme decidido pela Turma Recursal, variará, naturalmente, conforme haja 

inventário regularmente instaurado ou não. Em caso afirmativo, o espólio deverá integrar a lide, representado por seu 

inventariante, nos termos do art. 12, V, do Código de Processo Civil, com a ressalva do § 1º do mesmo dispositivo. Em 

caso negativo, ou se já encerrado o processo de inventário, far-se-á necessária a participação de todos os herdeiros. 

Assim, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 
consequente extinção do feito, para que emende sua inicial, indicando corretamente o polo ativo da demanda, 

regularizando sua representação processual. 

Intime-se. 

  

0005725-84.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015836/2011 - OMAR MAZLOUM 

(ADV. SP283107 - MOHAMAD HUSSAIN MAZLOUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de 

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição 

Federal). 

Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência. Ademais, há divergência entre o 

endereço indicado na petição inicial e aquele informado no instrumento de procuração. Por essa razão, junte a parte 

autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, comprovante de 

residência hábil, atualizado, legível e em seu nome, esclarecendo a divergência apontada. Poderá, ainda, nos termos do 

disposto no artigo parágrafo único do artigo 76 do Código Civil, comprovar que exerce permanentemente suas funções 

em município abrangido pela jurisdição desta 33ª Subseção Judiciária. 

Intime-se. 
  

0009585-64.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014536/2011 - NATANAEL VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP167421 - KELLY CRISTINE GUILHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que na certidão de óbito do autor consta, além dos requerentes à 

habilitação, outra filha de nome Alessandra, intime-se os autores para que se manifestem, apresentando procuração e os 

documentos da mencionada herdeira. 

Por outro lado, embora devidamente intimados das decisões anteriores, os autores não apresentaram cópia do processo 

administrativo de indeferimento do benefício, tampouco efetuaram o depósito em cartório das CTPS's. 

Assim, concedo o prazo adicional e improrrogável de 05 dias para cumprimento da decisão, sob pena de extinção do 

feito. 

Intime-se. 

  

0004677-27.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015856/2011 - JANDIRA 

MARQUES MICHELETTO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme recente enunciado FONAJEF:"O disposto no art. 11 da Lei 

10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às 

entidades públicas rés." 
Assim, concedo à autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que junte aos autos cópia integral do 

procedimento administrativo, NB 42/144.518.726-1, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. 

Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso decorrido o 

prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000163 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002813-45.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311017924/2011 - MARINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, revogo a tutela concedida. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0003003-42.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311026419/2011 - CARLOS ROQUE BARBOSA DE JESUS (ADV. SP181118 - ROBSON DOS SANTOS 

AMADOR) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (ADV./PROC. 

SP182194 - HUMBERTO MARQUES DE JESUS). Posto isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e 

julgo procedente o pedido de condenação em danos morais, para condenar a parte ré a pagar ao autor o valor de R$ 

3.000,00, a título de danos morais, corrigido e atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, a partir 

desta sentença, e acrescido de juros pela taxa Selic (CC, art. 406), a contar do evento danoso. 

                                                                                     Julgo IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais, por falta de 

provas, nos termos da fundamentação. 

                                                                      Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários 
mínimos, expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003135-36.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311026972/2011 - AILTON CABRAL 

DA SILVA (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra-se o determinado na decisão de 25/05/2010 (Termo nº 

6311013824/2010), com a remessa dos autos à Contadoria, para elaboração de parecer e cálculos, devendo haver da 

Contadoria manifestação quanto: 1) aos períodos e atividades utilizados pelo INSS no cálculo do benefício do autor; 2) 

os índices de atualização dos salários de contribuição; 3) os salários utilizados no cálculo do salário de contribuição. 

  

                                               Após, voltem conclusos para sentença. 
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                                               PRI. 

  

0003902-74.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311026819/2011 - MILTON VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Remetam-se os autos à Contadoria, para elaboração de 

parecer, em atendimento ao despacho anteriormente proferido. Após, venham imediatamente conclusos para 

sentença.                     P.R.I. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003556-55.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027376/2011 - PASCOAL GOMES 

(ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Considerando que a ação foi distribuída em 11 de maio de 2.009 neste Juizado, vale ressaltar o posicionamento desta 
Magistrada no tocante aos critérios a serem levados em consideração para fixação do valor da causa e correspondente 

fixação da competência do Juizado Especial Federal. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 

prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

  

“Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995”. 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do ajuizamento, 

nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota 
Theotonio Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: “O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e 

vincendas, é o daquelas, mais o de 12 vincendas.” 

É certo que muitos Juízes (inclusive esta magistrada, em posicionamento anterior) entendem que a aplicação do artigo 

260 do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001. 

No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. Juiz 

Clécio Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações 

vencidas não devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo 

da norma do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão 

versar sobre obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

vincendas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato (Código 
de Processo Civil, artigo 258). 

“No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua competência, 

em razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 

A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes. 

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para fixação da 

competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o poder de 
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determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, atribuindo à 

causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade do autor. A 

interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao absurdo de 

levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a fixação de 

uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 
Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

  

''PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - VALOR 

DA CAUSA - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO 

VOLUNTÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - 

FEITO PROCESSADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo autor, mas 

o real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas. 

II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o valor 

da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre 

parcelas vincendas, na  forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001. 

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 

IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior a 60 
(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível (cf. 

TRF-1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal 

cálculo pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora delineados, 

intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena de o 

feito ser redistribuído a um dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 

PÁGINA: 530 Relator(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

  

''CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar , conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas e vincendas. 
III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto. 

IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 

V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, 

declarando competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 
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''PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 

2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU 

DATA:11/06/2003 Relator(a) JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 

REGRA GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 
1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por delimitar ritos, 

e não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 

3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL 

DA 1ª VARA DE BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE').” 

  

Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis:    

  

“Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 
Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626  

Fonte       DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a)                JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Decisão    Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente 

o Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Ementa    CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.Data 

Publicação 14/03/2005” 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 
Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224  

Fonte       DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a)                 JUIZ LUIZ STEFANINI 

Decisão    A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 

Ementa    PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

AÇÃO REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 
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1.     A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2.     O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3.     Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4.     Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação       29/08/2006”. 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019  

Fonte       DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a)                 JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão    Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar 
procedente o conflito negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

Ementa    PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO 

CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação       29/05/2007”. 

                                                
Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

  

  

Parecer    : O autor informa que requereu benefício de aposentadoria especial em 23/10/2008, que foi negado, uma vez 

que não concordou com a aposentadoria proporcional. Informa que detém em tempo comum, 33a 2m 25d de tempo de 

serviço e que se considerado o laudo da Cosipa, ultrapassaria 40 anos. 

                               Para fins de competência, verificamos que o benefício pleiteado pela parte autora corresponderia em 

04/2009, quando do ajuizamento, a uma renda mensal de R$ 1.608,20. Considerada a soma das prestações vencidas (= 

26.660,57) e das 12 prestações vincendas (12 x 1.608,20 = 19.298,40) que totalizam R$ 45.958,97, constatamos valor 

superior aos 60 salários-mínimos, conforme art. 3º da Lei 10.259/01, que no ajuizamento correspondia a R$ 27.900,00. 

À consideração superior. Santos, 23 de fevereiro de 2011. 

  
  

Assim, tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado mais doze prestações 

vincendas - o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da propositura da presente 

demanda, consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$ 45.958,97 (quarenta e cinco mil, novecentos e cinqüenta e oito reais 

e noventa e sete centavos), mas também o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 
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Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004968-21.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027374/2011 - JOSE GERALDO 

SILVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Considerando que a ação foi distribuída em 29 de junho de 2.009 neste Juizado, vale ressaltar o posicionamento desta 

Magistrada no tocante aos critérios a serem levados em consideração para fixação do valor da causa e correspondente 

fixação da competência do Juizado Especial Federal. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 
prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

  

“Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995”. 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do ajuizamento, 

nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota 

Theotonio Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: “O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e 

vincendas, é o daquelas, mais o de 12 vincendas.” 

É certo que muitos Juízes (inclusive esta magistrada, em posicionamento anterior) entendem que a aplicação do artigo 

260 do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001. 
No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. Juiz 

Clécio Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações 

vencidas não devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo 

da norma do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão 

versar sobre obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

vincendas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato (Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

“No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua competência, 

em razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 
A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes. 

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para fixação da 

competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o poder de 

determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, atribuindo à 
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causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade do autor. A 

interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao absurdo de 

levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a fixação de 

uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

  

''PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - VALOR 

DA CAUSA - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO 
VOLUNTÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - 

FEITO PROCESSADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo autor, mas 

o real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas. 

II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o valor 

da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre 

parcelas vincendas, na forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001. 

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 

IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível (cf. 

TRF-1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal 

cálculo pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora delineados, 
intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena de o 

feito ser redistribuído a um dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 

PÁGINA: 530 Relator(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

  

''CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar , conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto. 

IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 
V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, 

declarando competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 

  

''PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 
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2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU 

DATA:11/06/2003 Relator(a) JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 

REGRA GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por delimitar ritos, 

e não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 
3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL 

DA 1ª VARA DE BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE').” 

  

Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis:    

  

“Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626  

Fonte       DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a)                JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 
Decisão    Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente 

o Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Ementa    CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.Data 

Publicação 14/03/2005” 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224  

Fonte       DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a)                 JUIZ LUIZ STEFANINI 
Decisão    A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 

Ementa    PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

AÇÃO REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1.     A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 
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2.     O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3.     Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4.     Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação       29/08/2006”. 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019  

Fonte       DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a)                 JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão    Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar 

procedente o conflito negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

Ementa    PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO 
CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação       29/05/2007”. 

                                                

Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 
Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

  

Parecer: Para fins de competência, verificamos que o benefício pleiteado pela parte autora corresponderia em 06/2009, 

quando do ajuizamento, a uma renda mensal de R$ 1.173,14. Considerada a soma das prestações vencidas (= 18.084,09) 

e das 12 prestações vincendas (12 x 1.173,14 = 14.077,68) que totalizam R$ 32.161,77, constatamos valor superior aos 

60 salários-mínimos, conforme art. 3º da Lei 10.259/01, que no ajuizamento correspondia a R$ 27.900,00. À 

consideração superior. Santos, 24 de janeiro de 2.011. 

  

  

  

Assim, tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado mais doze prestações 

vincendas - o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da propositura da presente 

demanda, consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$ 32.161,77 (trinta e dois mil, cento e sessenta e um reais e setenta e 
sete centavos), mas também o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0004260-68.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027389/2011 - ANTONIO 

NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos virtuais 

constam, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente lide, e determino a remessa 

deste processo à Justiça Estadual - Vara de Acidente do Trabalho, para que seja distribuído a uma de suas varas e 

prossiga regularmente em seu andamento. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do Trabalho. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003688-15.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027377/2011 - DOMINGOS FONTES 

DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 
Considerando que a ação foi distribuída em 15 de maio de 2.009 neste Juizado, vale ressaltar o posicionamento desta 

Magistrada no tocante aos critérios a serem levados em consideração para fixação do valor da causa e correspondente 

fixação da competência do Juizado Especial Federal. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 

prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

  

“Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995”. 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do ajuizamento, 
nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota 

Theotonio Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: “O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e 

vincendas, é o daquelas, mais o de 12 vincendas.” 

É certo que muitos Juízes (inclusive esta magistrada, em posicionamento anterior) entendem que a aplicação do artigo 

260 do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001. 

No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. Juiz 

Clécio Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações 

vencidas não devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo 

da norma do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão 

versar sobre obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

vincendas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem patrimonial 
objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato (Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

“No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua competência, 

em razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 

A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes. 

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela vontade das 

partes. 
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Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para fixação da 

competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o poder de 

determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, atribuindo à 

causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade do autor. A 

interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao absurdo de 

levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a fixação de 

uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 
No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

  

''PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - VALOR 

DA CAUSA - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO 

VOLUNTÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - 

FEITO PROCESSADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo autor, mas 

o real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas. 

II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o valor 

da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre 

parcelas vincendas, na forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001. 

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 
IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível (cf. 

TRF-1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal 

cálculo pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora delineados, 

intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena de o 

feito ser redistribuído a um dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 

PÁGINA: 530 Relator(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

  

''CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar , conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 
II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto. 

IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 

V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, 

declarando competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 
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''PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 

2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU 

DATA:11/06/2003 Relator(a) JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 
REGRA GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por delimitar ritos, 

e não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 

3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL 

DA 1ª VARA DE BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE').” 

  

Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis:    

  

“Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626  

Fonte       DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a)                JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Decisão    Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente 

o Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Ementa    CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.Data 

Publicação 14/03/2005” 

  
“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224  

Fonte       DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a)                 JUIZ LUIZ STEFANINI 

Decisão    A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 
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Ementa    PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

AÇÃO REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1.     A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2.     O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3.     Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4.     Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação       29/08/2006”. 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019  

Fonte       DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a)                 JUIZ COTRIM GUIMARÃES 
Decisão    Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar 

procedente o conflito negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

Ementa    PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO 

CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 
Data Publicação       29/05/2007”. 

                                                

Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

  

  

Parecer: Para fins de verificação de competência, efetuamos cálculo da RMI do benefício pleiteado pela parte autora, 

considerando o reconhecimento do período em atividade especial conforme pedido (acrescentando ao tempo 

considerado pela Autarquia, resultou no total de 35 anos), resultando no valor de R$ 902,35. Evoluímos o valor 

encontrado até a competência de 04/2009, quando do ajuizamento, correspondendo a uma renda mensal de R$ 992,07. 

Considerada a soma das prestações vencidas (= 20.094,07) e das 12 prestações vincendas (12 x 992,07 = 11.904,84) que 

totalizam R$ 31.998,91, constatamos valor superior aos 60 salários-mínimos, conforme art. 3º da Lei 10.259/01, que no 

ajuizamento correspondia a R$ 27.900,00. À consideração superior. Santos, 10 de fevereiro de 2011. 
  

  

Assim, tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado mais doze prestações 

vincendas - o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da propositura da presente 

demanda, consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$ 31.998,91 (trinta e um mil, novecentos e noventa e oito reais e 

noventa e um centavos), mas também o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 
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Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000393-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027394/2011 - LUIZ CARLOS PEREZ 

(ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Considerando que a ação foi distribuída em 1º de fevereiro de 2.010 neste Juizado, vale ressaltar o posicionamento desta 

Magistrada no tocante aos critérios a serem levados em consideração para fixação do valor da causa e correspondente 

fixação da competência do Juizado Especial Federal. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 
prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

  

“Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995”. 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do ajuizamento, 

nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota 

Theotonio Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: “O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e 

vincendas, é o daquelas, mais o de 12 vincendas.” 

É certo que muitos Juízes (inclusive esta magistrada, em posicionamento anterior) entendem que a aplicação do artigo 

260 do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001. 
No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. Juiz 

Clécio Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações 

vencidas não devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo 

da norma do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão 

versar sobre obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

vincendas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato (Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

“No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua competência, 

em razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 
A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes. 

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para fixação da 

competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o poder de 

determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, atribuindo à 
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causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade do autor. A 

interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao absurdo de 

levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a fixação de 

uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

  

''PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - VALOR 

DA CAUSA - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO 
VOLUNTÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - 

FEITO PROCESSADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo autor, mas 

o real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas. 

II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o valor 

da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre 

parcelas vincendas, na forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001. 

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 

IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível (cf. 

TRF-1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal 

cálculo pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora delineados, 
intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena de o 

feito ser redistribuído a um dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 

PÁGINA: 530 Relator(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

  

''CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar , conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto. 

IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 
V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, 

declarando competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 

  

''PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 
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2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU 

DATA:11/06/2003 Relator(a) JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 

REGRA GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por delimitar ritos, 

e não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 
3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL 

DA 1ª VARA DE BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE').” 

  

Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis:    

  

“Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626  

Fonte       DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a)                JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 
Decisão    Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente 

o Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Ementa    CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.Data 

Publicação 14/03/2005” 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224  

Fonte       DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a)                 JUIZ LUIZ STEFANINI 
Decisão    A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 

Ementa    PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

AÇÃO REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1.     A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 
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2.     O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3.     Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4.     Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação       29/08/2006”. 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019  

Fonte       DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a)                 JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão    Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar 

procedente o conflito negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

Ementa    PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO 
CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação       29/05/2007”. 

                                                

Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 
Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

  

  

Pedido:    Reconhecimento de tempo trabalhado de 28/04/1995 a 22/10/1997 para ser computado na contagem de tempo 

para totaliza 30 anos e 1 mês em 12/1998, a fim de comprovar requisito para concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional através da Emenda Constitucional n.º 20. 

Requer ainda que a RMI seja calculada sobre 10 salários mínimos, no período trabalhado na empresa Vitória Auto 

Peças e Serviços Ltda (...) 

Obs.: a RMI apurada teve como base todos os salários de contribuição encontrados no sistema Cnis, não sendo 

computados portanto, os salários requeridos pela parte autora. 

Cálculos atualizados para a data do ajuizamento da ação em 01/2010: 

. Vincendas              =              R$      465,00 x 12 = R$ 5.580,00. 

. Vencidas                =              R$ 27.457,98. 

. Total                     =              R$ 33.037,98. 

Considerando que o limite para as causas deste Juizado em 01/2010 era de R$ 30.600,00, verificamos que o valor que 

pretendido pelo autor na data do ajuizamento em 28/01/2010 estava acima do valor legalmente estabelecido como limite 
para as causas deste Juizado. À consideração superior. Santos, 27 de maio de 2011. 

  

  

Assim, tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado mais doze prestações 

vincendas - o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da propositura da presente 

demanda, consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$ 33.037,98 (trinta e três mil, trinta e sete reais e noventa e oito 

centavos), mas também o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial Federal. 
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Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0009737-77.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027240/2011 - NAIR FERREIRA 

DUARTE (ADV. SP085040 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1.Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

2. Em consulta aos autos virtuais, verifiquei que a parte autora pleiteia concessão de pensão por morte, decorrente do 

falecimento de seu companheiro, benefício já concedido administrativamente para sua cônjuge, Sra. Eufrasia Flosi Rosa 
(NB 21/146.692.592-0), para sua ex-cônjuge, Sra. Aurora Ferreira (NB 21/146.776.453-9) e para sua filha, Sra. Nayla 

Duarte Apene (NB 21/147.248.111-6). 

Em virtude do pedido da autora redundar em desdobramento dos benefícios já usufruído pelas beneficiárias, e, portanto, 

em redução do valor concedido a elas, há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

Dessa forma, intime-se a parte autora para que emende sua petição inicial quanto ao pólo passivo da presente demanda, 

para incluir EUFRASIA FLOSI ROSA, AURORA FERREIRA E NAYLA DUARTE APENE como corrés, indicando, 

inclusive, o endereço onde deverão ser citadas. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

3. No mesmo prazo e sob as mesmas penas, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado, apresente a parte autora cópia do RG, do comprovante do requerimento administrativo do 

benefício que ora pleiteia e de comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Após, tornem os autos conclusos para saneamento. 

Intime-se. 

  
0004909-04.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027591/2011 - LUIZ FERNANDO 

HENRIQUE GOMES (ADV. SP200212 - JOÃO CARLOS DE ALENCASTTRO GUIMARÃES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de 

tutela antecipada. 

Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da folha de pagamento referente aos meses de abril/2010 e 06/2010. 

Após o cumprimento, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0005386-90.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027589/2011 - DOMINGOS MELO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA 

GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Trata-se de ação através da qual a parte autora, Domingos Melo de Oliveira, pretende ver implantado, em seu favor, o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

No curso da demando, porém, o autor obteve, na seara administrativa, a concessão do benefício aqui pleiteado, com 

DER e DIB em 20.02.2008 (NB 42/145.053.681-3). 

De acordo com parecer elaborado pela zelosa Contadoria Judicial, se o pedido contido na inicial for julgado procedente, 

a renda mensal (proporcional - 90%) seria inferior àquela que o autor já percebe (integral - 100%). 
  

Confira-se, verbis: 

  

Pedido:    Concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional a partir da DER em 20/05/2005, com 

inclusão do período de 01/04/1988 a 30/03/1989 e de 01/10/1989 a 28/02/1994, com tempo de 32 anos e 3 meses. 

  

Plenus:     B42/135.325.843-0 - indeferido em 20/05/2005. 

                               B42/145.053.681-3 - DIB de 20/02/2008, ativo até o momento. 

  

Documentos anexados: 

. Cópia da CTPS e cópia de carnês de contribuição de 04/1988 a 03/1989 e de 10/1989 a 02/1994. 
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. Declarações de trabalho e fichas de registro de empregados de 13/07/1973 a 23/03/1974, de 11/12/1974 a 15/03/1976. 

  

  

CTC do INSS em 15/12/1998:                 22 anos, 11 meses e 15 dias. 

CTC do INSS em 28/11/1999: 23 anos, 10 meses e 27 dias. 

CTC do INSS em 20/05/2005: 29 anos, 04 meses e 19 dias. 

  

CTC da Contadoria em 16/12/1998:       28 anos, 04 meses e 15 dias. 

Incluindo o pedido 

Pedágio - tempo mínimo de:   30 anos, 07 meses e 24 dias. 

  

CTC da Contadoria em 28/11/1999:       29 anos, 03 meses e 27 dias. 

Incluindo o pedido 

  

CTC da Contadoria em 20/05/2005: 34 anos, 09 meses e 19 dias. 

Incluindo o pedido 

  

Idade do autor na DER:                            55 anos. 
  

RMI do novo NB em 20/05/2005: R$    923,91 (proporcional 90%). 

Evolução da RMI para 05/2011:   R$ 1.277,60 

  

RMI do NB atual em 20/02/2008: R$ 1.245,51 (integral 100%). 

Evolução da RMI para 05/2011:   R$ 1.519,59 (Renda atual do NB ativo). 

  

Considerando que a evolução da nova RMI de 20/05/2005 até 05/2011 seria inferior à renda que o autor recebe hoje, 

deixamos de apresentar os cálculos. 

À consideração superior. Santos, 10 de maio de 2011. 

  

Em razão do exposto, converto o julgamento em diligência para que o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, se manifeste 

acerca do interesse no prosseguimento do feito, apontando, em caso positivo, as razões que sustentam seu pedido. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo estipulado, voltem-me conclusos para sentença. 

  

0003915-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027429/2011 - CLAUDIA REGINA 
BARBOZA DE SALVO (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); JULIANO BARBOZA DE SALVO 

(ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão proferida em 04/08/2011, que nomeou a Defensoria Pública da União como curadora 

do filho do instituidor, Juliano Barboza de Salvo, bem como incluiu o Ministério Público Federal no feito. 

Em consulta aos autos virtuais, verifico que o corréu Juliano nasceu em 03 de julho de 1990, possuindo, atualmente, 21 

anos. Assim, diante da cessão da menoridade de JULIANO BARBOZA DE SALVO, revogo a nomeação da Defensoria 

Pública da União como curadora e a inclusão do MPF nos autos. 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Cite-se o corréu Juliano Barboza de Salvo. Intimem-se. 

  

0003871-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027395/2011 - MARIA JOSE NUNES 

PEREIRA (ADV. SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que a parte autora indicou seis testemunhas na 

petição inicial de 15/08/2011 e que o art. 34 da Lei nº 9099/95 limita em três o número de testemunhas a serem ouvidas 

em audiência de conciliação, instrução e julgamento, defiro a oitiva das três primeiras testemunhas indicadas pela 

autora para comparecimento na audiência a ser designada. 
Intimem-se. 

  

0008180-50.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027124/2011 - CASSIO AUGUSTO 

FISCHER (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA); SYLVIA FISCHER BAPTISTA (ADV. SP223205 

- SILVANA DOS SANTOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 10(dez) dias, a determinação contida no julgado, carreando aos autos 

documento que demonstre tal providência, haja vista a juntada aos autos da CTPS solicitada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não há nos autos 

documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB 
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CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos 

comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  
0007349-70.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027458/2011 - JORGE DE LIRO 

(ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0006829-13.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027460/2011 - VALTERNIEBES 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP148069 - ANNA RUTH XAVIER DE VECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004809-49.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027466/2011 - FAUSTINO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP238327 - TATIANE COSTA DE BARROS SOUZA, SP233409 - WANESSA 

DANTAS PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003518-14.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027472/2011 - GERALDO ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002855-31.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027475/2011 - PEDRO XAVIER 

GONCALVES (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001255-72.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027482/2011 - MARIA RODRIGUES 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000591-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027483/2011 - JOSIVALDO 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0003609-70.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027616/2011 - OTAVIO DE JESUS 

MORAES (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009514-90.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027450/2011 - MARIA LENITA 

FELICIANO (ADV. SP274612 - FELIPE PERALTA ANDRADE, SP207911 - ARNALDO TEBECHERANE 

HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003333-05.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027474/2011 - IRENE ANTUNES DA 

SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001781-44.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027612/2011 - JOSÉ FONSECA DA 

SILVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006163-80.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027462/2011 - WALTER SIMÕES 
(ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001750-24.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027479/2011 - CRISTINA 

CONCEIÇÃO DIAS ANDRE (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003061-11.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027315/2011 - KARI CRISTINA 

ALONSO PEDRO (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP45351 - IVO ARNALDO CUNHA 

DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0010758-54.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027447/2011 - NEIDE LINO DA 

COSTA (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0010605-21.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027448/2011 - MARIA FELISBELA 

SANTOS TENORIO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008174-77.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027454/2011 - MARINALDA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005834-63.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027464/2011 - JAIRA AZEVEDO DA 

SILVA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005605-06.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027465/2011 - GILSON JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004193-40.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027468/2011 - RAIMUNDO 

JERONIMO DE SOUSA (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003459-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027473/2011 - JACIRA MORAES 

DOS SANTOS (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002238-42.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027476/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS SOARES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000280-16.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027300/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP247272 - SIMONE DE ALMEIDA MENDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0010159-52.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027449/2011 - TEREZA JESUS 

PEREIRA DE MARCO (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007406-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027457/2011 - MARIO FRANCILINO 

GOMES (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007254-40.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027459/2011 - JAIR SILVA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006670-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027461/2011 - MARIA CANDIDA 

NOGUEIRA (ADV. SP233018 - PATRICIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0002103-30.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027477/2011 - MARIA RAQUEL DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001606-79.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027481/2011 - ALICE LEOPOLDINA 

SILVA (ADV. SP174235 - DAVE LIMA PRADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008018-55.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027455/2011 - NILTON FAUSTINO 

(ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000470-81.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027297/2011 - ADILSON DA SILVA 

FIGUEIREDO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008709-69.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027453/2011 - ANTONIO 

MANZIONE (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004058-91.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027469/2011 - MARIA JACIRA DA 

SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ); ALISSON MACLEI DA SILVA MARQUES (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ); MISLEIDE NATHACIA MARQUES SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0011865-70.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027445/2011 - ANTONIA OLIVEIRA 

DE LIMA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0006052-62.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027463/2011 - CAROLINA ALMIRA 

DE CARVALHO ROLLEMBERG (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000142-20.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027484/2011 - MARIA JOSE 

BELTRAME (ADV. SP178866 - FABIANA PAIVA CÍTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0011172-52.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027446/2011 - ORIDES JOAQUIM DE 

BRITO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009286-18.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027451/2011 - OSWALDO 

DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008803-17.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027452/2011 - ANTONIA VALICELLI 
RAMOS (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008007-65.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027456/2011 - IRENE LOPES DE 

ANDRADE (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004489-62.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027467/2011 - CARLOS OLIVEIRA 

DA CRUZ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO); SUELI 

OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004036-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027470/2011 - JOSE NILDO 

BATISTA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003693-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027471/2011 - MARISA APARECIDA 
VICO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002102-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027478/2011 - SANDRO LUIZ 

ALBINO (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001680-36.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027480/2011 - ADEILDO GUIRINO 

FERREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0009471-56.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027609/2011 - SAMI MIKHAIL 

ELIAS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009223-90.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027345/2011 - EMERSON SANTOS 

GUIMARAES (ADV. SP224639 - AILTON PRADO SANTOS); EVANI SANTOS GUIMARAES (ADV. SP224639 - 

AILTON PRADO SANTOS); EDGLEY SANTOS GUIMARAES (ADV. SP224639 - AILTON PRADO SANTOS); 

IZAEL SEVERINO DE OLIVEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004082-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027432/2011 - EMILIA MARGARIDA 

DIAS DA SILVA (ADV. SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora protocolada em 

16.08.2011: defiro a oitiva de 03 (três) testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9099/95. 

Intimem-se as testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não há nos autos 

documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao Banco 

do Brasil, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de 

depósitos judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  
0004423-87.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027635/2011 - JOAO REZENDE 

PEREIRA (ADV. SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007622-49.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027333/2011 - MARIA CONCEICAO 

FRIA IBORRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0006577-44.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027334/2011 - MARLI DOS SANTOS 

ALIPIO (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); TIAGO PONTES IANEZ (ADV./PROC. SP122998 - SILVIA REGINA 

BRIZOLLA MATOS, SP225845 - RENATA OLIVEIRA DA SILVA). 

  

0000870-27.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027338/2011 - MARIA HELENA 

VIEIRA BACELLAR (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0010064-22.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027331/2011 - SEVERINA ARAUJO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP218131 - OSCAR FERREIRA NETO, SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006358-60.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027335/2011 - MARIA LUIZA 

RIBEIRO (ADV. SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ, SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004131-97.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027336/2011 - MARILENE ELESBAO 

(ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ, SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003202-35.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027337/2011 - ANDREA MAYR 

MACEDO FELIPE (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009989-17.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027332/2011 - JÚLIO CÉSAR DOS 

SANTOS (ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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*** FIM *** 

  

0002022-47.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027183/2011 - ODAIR ERVIRINO DA 

SILVA (ADV. SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Considerando a juntada na petição inicial de farta documentação probatória (extratos), cumpra a CEF integralmente, no 

prazo de 20(vinte) dias, a determinação contida no julgado, carreando aos autos documento que demonstre tal 

providência. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora, no prazo 

de 10(dez) dias, do parecer contábil elaborado. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intime-se. 

  
0007729-59.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027246/2011 - MARIA JUSSARA 

GONCALVES PERDIZ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002417-68.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027248/2011 - RUBENS SENTO SE 

(ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000401-49.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027318/2011 - RILMA BARBOSA DE 

ABREU (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Comprove a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias, o trânsito em 

julgado do mandado de segurança impetrado. 

No silêncio, baixem-se os autos. 

Intime-se. 

  

0000975-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027602/2011 - MARIA IVANETE DE 

JESUS ANJOS (ADV. SP048894 - CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); BARBARA JESUS DO NASCIMENTO (ADV./PROC. ). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11.11.2011 às 17 horas. 
Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intime-se a corré e o MPF. 

Intimem-se. 

  

0005519-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027234/2011 - JACIRENE DE 

MENEZES SANTOS (ADV. SP210965 - RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR, SP212996 - LUCIANO 

ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 DE NOVEMBRO de 2011 às 17:00 horas. 

3 - Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

4 - Expeçam-se os mandados de intimação das testemunhas arroladas em petição inicial para comparecimento na 

audiência designada. 

5 - Cite-se o INSS. 

Int. 

  
0005097-94.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027257/2011 - TATIANA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP242199 - DOUGLAS BLUM LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se novamente a parte autora para que apresente comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo suplementar de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0004549-35.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027313/2011 - ODETE MOREIRA 

BETTEGA (ADV. SP167409 - FABRICIO FERREIRA DE ARAUJO TAVARES, SP179388 - CHRISTIAN BENTES 
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RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a juntada 

aos autos do número do PIS da parte autora - 203.290.482-06 - cumpra a CEF integralmente, no prazo de 10(dez) dias, a 

determinação contida no julgado, carreando aos autos documento que demonstre tal providência. 

Intime-se. 

  

0003499-08.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027316/2011 - SERGIO DOS SANTOS 

FILHO (ADV. SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se novamente a parte autora 

para que apresente cópia legível do CPF e comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua 

comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo suplementar de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  
0008793-75.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027255/2011 - ILYA HERANE KARG 

MUHLFARTH LOPES (ADV. SP241529 - IURI HERANE KARG MUHLFARTH LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007357-81.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027256/2011 - SILVIO FERREIRA 

DOS REIS (ADV. SP230963 - SONIA REGINA DOS SANTOS MATEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
  

0005593-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027238/2011 - MARIA LEONISA 

SILVA ANDRE (ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ, SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido 

de antecipação de tutela. 

À Contadoria Judicial para cálculos. 

Intime-se. 

  

0003665-40.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027058/2011 - GILDETE MARIA DA 

CONCEIÇÃO (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); REGINA HELENA XAVIER DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ); YARA 

HELENA DA CONCEICAO OLIVEIRA (ADV./PROC. ); ELIANE CRISTINA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

(ADV./PROC. ). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente as Decisões 

Judiciais n 6311018869/2010 (proferida em 06/07/2010) e n. 6311026587/2010 (proferida em 14/09/2010), 

apresentando os documentos os documentos pessoais (RG e CPF) de Regina Xavier de Oliveira. Pena: Extinção do 

processo sem resolução do mérito. 

Aguarde-se o retorno do mandado de citação da corre YARA HELENA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA. 
Publique-se. 

  

0009133-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027270/2011 - MARIA REGINA 

MENEZES DE SOUZA (ADV. SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); MASTERCARD BRASIL S/C LTDA (ADV./PROC. ). Intime-

se a CEF a apresentar, no prazo de 10 dias, eventual documento em seu cadastro que comprove que a parte autora 

reclamou o valor perante a ré apenas em 31/03/2010. 

Após, dê-se vista a parte autora e retornem os autos a conclusão. 

  

0005475-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027594/2011 - JOSE CARLOS 

CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP153218 - MAURO DA CRUZ BERNARDO, SP170943 - HELEN DOS SANTOS 
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BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à 

complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora 

comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0008979-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027566/2011 - FERNANDO 

FEROLLA MARQUES FILHO (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. SP201484 - RENATA LIONELLO, 

SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06.10.2011 às 16 

horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual. 

Intime-se o MPF. 
Intimem-se. 

  

0000775-60.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031325/2010 - VILMA DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA 

DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando as 

petições protocoladas pelo Banco do Brasil em 30/08/2010 e 24/09/2010, determino a expedição de ofício para o Banco 

do Brasil S/A, para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos da conta vinculada da parte autora. O ofício 

deverá ser acompanhado das petições acima citadas, bem como dos dados do autor. 

           Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte 

autora, no prazo de 15 dias.  

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já 

depositada em Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo 
prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  
0004147-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027216/2011 - UBIRATAM ARAUJO 

MENDES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004143-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027217/2011 - AURENILDES 

RIBEIRO AMORIM (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003693-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027218/2011 - MAGALI DA COSTA 

(ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002981-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027219/2011 - ALZENI MARIA 

SANTANA SALES SANTOS (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP231511 - JULIANA 
DUARTE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

0002133-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027220/2011 - WILLIAM MACEDO 

PEREIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002822-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027301/2011 - MARIA DA PAIXAO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001035-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027302/2011 - ANTONIO 

BENEVIDES FILHO (ADV. SP221281 - RAPHAEL JOSÉ JUSTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002796-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027303/2011 - RENATA MACIEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP133671 - VANESSA COSTA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002088-56.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027309/2011 - ROSEMEIRE CHAVES 

RODRIGUES (ADV. SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES); CARLOS ANTONIO CHAVES RODRIGUES (ADV. 

SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Conforme já explicado em decisão anterior, o saque independe da expedição de ofício, bastando para 

tanto, o seu comparecimento à agência da CEF ou Banco do Brasil, conforme o caso, portando cópia da sentença, ou do 

advogado constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do 

provimento 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando também 

cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 

processo administrativo referente à aposentadoria por idade requerida pela parte autora. 

Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, 

considerar-se-á plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das 

medidas penais cabíveis, devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao 

Ministério Público Federal, para que este adote as providências cabíveis.  

Oficie-se. 

3. Apresente a parte autora cópia de eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e 

carnê(s) que eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 
4. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e 

posterior conclusão para sentença. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

  
0005661-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027150/2011 - AGOSTINHO NETO 

(ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005616-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027151/2011 - JUVENCIO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005562-64.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027152/2011 - WILSON 

GONCALVES BISPO (ADV. SP190957 - HERBERT HILTON BIN JÚNIOR, SP293860 - MELISSA LEITE DE 

ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

0005297-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027654/2011 - MARIO CUSTODIO 

(ADV. SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Diante do exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

2. Cite-se a UNIÃO FEDERAL - PFN para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Após a vinda da contestação, tornem os autos conclusos. 

  

0003820-72.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027444/2011 - JOAO CARLOS 

SAGAZ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se novamente a parte 
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autora para que cumpra o determinado em decisão anterior, no prazo suplementar de 20 (vinte) dias, sob as mesmas 

penas. 

Se em termos, à Contadoria. 

Intime-se. 

  

0005219-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027586/2011 - OSWALDO MUNIZ 

NETO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - 

constantes na inicial e comprovante, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0004829-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027611/2011 - JORGE ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Por um equívoco, na decisão anterior, constou a designação de perícia médica na especialidade neurologia. Entretanto, a 

decisão deveria conter a redesignação de perícia médica na especialidade ortopedia. 

Assim sendo, proceda a Secretaria à publicação do termo anterior, nos seguintes termos: 
"Vistos, 

Designo perícia médica com ortopedista para o dia 21/09/2011, às 18h00min, neste JEF. A parte autora 

deverá comparecer munida de documento oficial com foto, além de todos os documentos médicos que possuir. 

O não comparecimento poderá acarretar a extinção do processo, nos termos da ata de distribuição. 

Intimem-se." 

Intimem-se. 

  

0000600-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027599/2011 - GERALDA DAS 

MERCES ARAUJO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 07.10.2011 às 17 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados.  
Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha demonstrativa dos valores que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e 

realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência.  

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a 

baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  
0011287-44.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027106/2011 - JOAQUIM PEREIRA 

VIVA NETTO (ADV. SP120942 - RICARDO PEREIRA VIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000775-60.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027112/2011 - VILMA DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA 

DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
  

0000235-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027585/2011 - MIRIAN CRISTINA 

ROCHA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

07.10.2011 às 14 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 
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0002064-67.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027357/2011 - GUILHERMINA DO 

CARMO MARTINHO (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Para o prosseguimento do feito, é necessário que os herdeiros apresentem comprovante de residência a fim de 

possibilitar posterior cadastro no sistema processual. 

Devem ainda providenciar a juntada aos autos da certidão de dependentes habilitados perante o INSS (certidão 

PIS/PASEP). 

Para tanto, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para eventual juntada de documentos e habilitação (art 51, 

V, da Lei 9.099/95). 

Após, tornem conclusos analise do pedido de habilitação. 

Intime-se. 

  

0007582-04.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027127/2011 - JAIR FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Reitere-se a determinação contida em decisão anterior para que providencie 

a CEF, no prazo suplementar de 10(dez) dias, com vistas a possibilitar a este Juízo a averiguação de eventual hipótese 

de coisa julgada, a juntada aos autos de cópia da petição inicial, sentença, certidão de inteiro teor (trânsito em julgado, 

índices aplicados, meses e contas) da noticiada ação judicial. 
                               Caso não apresente a documentação acima referida, deverá, no mesmo prazo, cumprir a obrigação 

de fazer como determinado em sentença. 

                               Intime-se. 

  

0002178-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027745/2011 - JOSEFA DE JESUS 

VALENCA (ADV. SP048894 - CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

21.11.2011 às 17 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0008774-35.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027153/2011 - REALINO OLIVEIRA 

JUNIOR (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a petição protocolada em 24mar08 e os extratos juntados, manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 
demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

0002376-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027746/2011 - CELINA MARIA DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

22.11.2011 às 14 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados.  

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 
inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos.  

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia 

providenciar a expedição de ofício para requisição dos valores devidos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 
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0006261-65.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027266/2011 - CESAR DE SOUZA 

LOPES (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON 

LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006853-12.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027267/2011 - JOSÉ ERNESTO DE 

PAIVA (ADV. SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO, SP240354 - ERICO LAFRANCHI 

CAMARGO CHAVES, SP154964 - ANGELA SILVA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0009159-51.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027269/2011 - NILTON RENATO DO 

CARMO (ADV. SP175245 - KARINA LYMBEROPOULOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0012424-61.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027298/2011 - JACKSON ELSON DA 

CONCEIÇÃO (ADV. SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

*** FIM *** 

  
0006914-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027284/2011 - MARIA IVANETE 

ARAKAKI (ADV. SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Desse modo, antecipo os efeitos da tutela ora reconhecida para que o INSS 

conceda, no prazo de 15 dias, o benefício de pensão por morte em favor da parte autora. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada em 

Juízo. 

Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, 

tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0007692-03.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027231/2011 - MIRTES DA COSTA 

SILVA (ADV. SP184819 - RAFAEL QUARESMA VIVA, SP121795 - CLAUDIA QUARESMA ESPINOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Conforme petição inicial e consulta realizada no sistema Plenus, a parte autora pleiteia concessão de pensão por 

morte, decorrente do falecimento de seu companheiro, benefício já concedido administrativamente para os filhos 

menores do de cujus, Luan Bernardo Silva Freire e Lucas da Silva Freire (NB 152.499.649-9). 
Em virtude do pedido da autora redundar em desdobramento do benefício já usufruído pelos filhos menores do 

segurado, e, portanto, em redução do valor concedido a eles, há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

Desta forma, concedo prazo suplementar para que a parte autora emende sua petição inicial quanto ao pólo passivo da 

presente demanda, indicando, inclusive, o endereço onde deverão ser citados. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

2. No mesmo prazo e sob as mesmas penas, esclareça a parte autora a divergência existente entre o endereço informado 

na inicial e o comprovante apresentado. 

3.Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpridas as providências, tornem os autos conclusos para saneamento. 

Intime-se. 

  

0005061-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027056/2011 - MARIA ELISANGELA 

DOS SANTOS BARBOSA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 16.06.2011: 

Expeça-se novo ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que esclareça quanto ao valor da RMI de um 
salário mínimo no benefício NB 151.818.732-0, ou proceda à imediata correção, caso verifique equívoco na 

implantação da pensão por morte da parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

No mais, remetam-se os autos ao distribuidor, conforme os termos da decisão n. 9215/11. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0006312-08.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027308/2011 - GILBERTO JOSE 

SLUCE (ADV. SP274646 - JULIANA DE PAULI VASCONCELLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 
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1. Diante do noticiado na petição inicial e análise dos documentos médicos que a acompanham, entendo ser necessária a 

designação de perícia médica, especialidade clínica geral, a ser realizada nas dependências deste Juizado, para o dia 

21.10.2011 às 13:15 hs. 

Considerando a ausência momentânea de credenciamento de perito na especialidade de oftalmologia e a urgência no 

processamento dos feitos, tem por justificada a designação de Clínico Geral para proceder às perícias nos casos em 

questão. 

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada. 

2. Reservo eventual apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a vinda do laudo médico, momento 

em que deverá a parte autora reiterar o pedido de liminar. 

3. Cite-se a CEF. 

4. Intimem-se as partes e a perita designada. 

  

0001476-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027306/2011 - MILTON CLOVIS DE 

SOUSA (ADV. SP301394 - RODOLFO NASCIMENTO GUIMARAES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Considerando que já se encontra nos autos demonstrativo 

contendo todas as contribuições da parte autora, relativas aos anos calendário de 1989 a 1995, oficie-se à entidade de 

previdência privada para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, os demonstrativos de pagamento mensal, a partir do 

momento de sua aposentadoria, quando passou a receber a suplementação, a fim de que se verifiquem os valores 
descontados a título de imposto de renda. 

                Decorrido o prazo supra, oficie-se à Receita Federal, enviando CD com a gravação de todo o processo para 

que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha de cálculo das 

diferenças devidas conforme parâmetros estipulados na sentença e portaria n. 20/2011 desse Juizado, dando-se posterior 

vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

                Decorridos os prazos e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia 

providenciar a expedição de ofício requisitório ou precatório, se for o caso, conforme manifestação da parte autora. 

                Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005469-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027349/2011 - LETICIA 

GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA); LEONARDO GONCALVES 

ALMEIDA - MENOR REPRES P/ (ADV. SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA); VALERIA DA SILVA 

GONCALVES (ADV. SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação 

encontra fundamento e é plausível em relação aos filhos do de cujus. 

Assim, nesta análise preliminar entendo presentes os requisitos legais necessários à concessão do benefício e, portanto, 

antecipo os efeitos da tutela para que o INSS conceda, no prazo de 15 dias, o benefício de pensão por morte em favor 
dos filhos LETÍCIA GONÇALVES DE ALMEIDA e LEONARDO GONÇALVES DE ALMEIDA. 

Oficie-se. 

2. Por outro lado, em relação ao pedido de Valéria da Silva Gonçalves, na qualidade de companheira, faz-se necessária 

produção da prova em relação à invocada união estável. 

O direito pugnado, ao menos nesta fase preliminar, não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de 

análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida 

em relação à companheira. 

Para tanto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11 de NOVEMBRO de 2011 às 15:00 

horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3. Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

Cite-se o INSS. 
  

0007391-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027583/2011 - MATHEUS ABREU 

DE ARAUJO (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Providencie a Serventia a retificação do pólo ativo tendo em vista 

que a ação foi ajuizada pelos autores Marilza Alípio de Abreu e Matheus Abreu de Araújo, na qualidade de ex-mulher e 

filho menor de idade. 

2. Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora - Marilza 

Alípio de Abreu e Matheus Abreu de Araújo - em face do INSS, pretende obter a declaração de morte presumida de 

Mauro Xavier de Araújo e, em conseqüência, a concessão da pensão por morte, tudo em face dos fatos e fundamentos 

narrados na exordial. 
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De acordo com a inicial, os requerentes são filho e ex-esposa do ex-segurado Mauro Xavier de Araújo. Viviam às 

expensas do ex-segurado até a saída deste do lar e o conseqüente desaparecimento em 1998. 

Informa a autora que desde o ano de 1998 não teve mais notícias do ex-segurado, razão pela qual fora proposta a ação 

de divórcio, na qual embora envidados esforços pelo Juízo da Vara de Família no sentido de localizar o Sr. Mauro. 

Apesar de terem sido utilizados todos os meios possíveis para encontrar o paradeiro do ex-segurado, tais tentativas 

restaram infrutíferas, tendo sido decretado o divórcio. 

Relata que o ex-segurado recebeu benefício por incapacidade por determinado tempo, o qual foi cessado por não 

comparecimento no censo. 

Assim, pretende seja declarada a morte presumida, com a finalidade de obter a pensão. 

Oficiado, o INSS apresentou a cópia dos processos administrativos existentes em nome do ex-segurado. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Em atenção à decisão proferida em 09/06/2011, a parte autora manifesta o interesse no prosseguimento no feito tendo 

em vista que o benefício do qual era titular o Sr. Mauro fora cessado em razão da não atualização de dados pelo 

segurado. 

Eis, em suma, o relatório. Fundamento e decido. 

  

Pois bem, considerando que os requerentes pretendem seja considerada a morte presumida de Mauro Xavier de Araújo 

pra fins previdenciários a partir de 1998; considerando, no entanto, as informações trazidas por ofício do INSS e 
contestação, de que o mesmo indivíduo recebeu auxílio acidente sob n. 94/087.876.557-3, até a competência de 

01/2007, verifico que o feito demanda outros esclarecimentos além dos já apresentados pela parte autora e trazidos da 

ação de divórcio noticiada nos autos. 

Senão, vejamos. 

Estabelece o art. 78 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 78. Por morte presumida do segurado, declarada pela autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de 

ausência, será concedida pensão provisória, na forma desta Subseção. 

  

§ 1º Mediante prova do desaparecimento do segurado em conseqüência de acidente, desastre ou catástrofe, seus 

dependentes farão jus à pensão provisória independentemente da declaração e do prazo deste artigo. 

  

§ 2º Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão cessará imediatamente, desobrigados os 

dependentes da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé. 

  

Depreende-se, portanto, que é possível a declaração de morte presumida, após 6 meses de ausência, com a finalidade de 

concessão de pensão provisória. Essa declaração não se confunde com o procedimento previsto nos arts. 1159 a 1169 do 
Código de Processo Civil e deve ser requerida à Justiça Federal. Nesse sentido, as seguintes decisões: 

  

Processo REsp 256547 / SP 

RECURSO ESPECIAL 2000/0040161-7  

Relator(a) Ministro FERNANDO GONÇALVES 

Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 22/08/2000 

Data da Publicação/Fonte DJ 11/09/2000 p. 303  

Ementa  

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO. MORTE PRESUMIDA. COMPETÊNCIA. 

1. O reconhecimento da morte presumida do segurado, com vistas à percepção de benefício previdenciário (art. 78 da 

Lei nº 8.213/91), não se confunde com a declaração de ausência prevista nos Códigos Civil e de Processo Civil, razão 

pela qual compete à Justiça Federal processar e julgar a ação. 

2. Recurso conhecido e provido. 

  

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento. 

Votaram com o Ministro-Relator os Ministros Fontes de Alencar, Vicente Leal e Hamilton Carvalhido. Ausente, por 

motivo de licença, o Ministro William Patterson. 

  

  

AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 2006.72.08.003227-5 UF: SC 

Data da Decisão: 19/08/2009 

Orgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Fonte D.E. 31/08/2009 

Relator EDUARDO TONETTO PICARELLI 
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Revisor LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa  

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS. DISPENSA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR 

ESPECIAL AO AUSENTE. FACTIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DA MORTE PRESUMIDA POR MEIO 

TESTEMUNHAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 78 DA LEI Nº8.213/91. 

1. Em se cuidando de declaração de ausência para fins previdenciários, não se aplicam as disposições insertas no 

Código de Processo Civil, sendo dispensável a nomeação de curador especial ao ausente, pela própria natureza do 

objetivo do decisum declaratório, cujo intento é propiciar o requerimento de pensão por morte, benefício de cunho 

alimentar. 

2. Hipótese em que se confirma a declaração de ausência, presentes os depoimentos testemunhais que confirmam a 

presunção de morte do marido da autora, diante da notícia que receberam acerca do falecimento. 

  

APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2001.70.09.002121-1 UF: PR 
Data da Decisão: 12/05/2009 

Orgão Julgador: QUINTA TURMA 

Fonte D.E. 25/05/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Revisor ALCIDES VETTORAZZI 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 5ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação do 

INSS, mantendo a antecipação de tutela já deferida, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. MORTE PRESUMIDA. PENSÃO 

PROVISÓRIA. ARTIGO 78 DA LEI 8.213/91. 

1. Não se conhece de remessa oficial, quando não há condenação líquida e o valor da causa, corrigido até a data da 

sentença, não é superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Precedentes do S.T.J. 

2. Não há necessidade de início de prova material para comprovar a morte presumida do segurado, prevista no artigo 78 

da Lei 8.213/91. 

  

Dessa forma, afigura-se competente a Justiça Federal para averiguar o desaparecimento do segurado na hipótese e, 
sendo o caso, declarar a morte presumida para fins de concessão da pensão por morte provisória, nos termos do que 

dispõe o dispositivo acima transcrito. 

               Ademais, nos Juizados Especiais Federais permite-se a declaração de morte presumida de forma incidental, 

com vistas à concessão de benefício previdenciário, conforme entendimento cristalizado na jurisprudência a seguir 

colacionada:  

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 8182 

Relator(a) EDUARDO RIBEIRO 

Ementa COMPETENCIA - MORTE PRESUMIDA - PENSÃO - LEI 8.213/91, ARTIGO 78. CINGINDO-SE O 

REQUERIMENTO A QUE RECONHEÇA A CHAMADA MORTE PRESUMIDA DO SEGURADO DA 

PREVIDENCIA SOCIAL, PARA QUE POSSA SEU DEPENDENTE PERCEBER PENSÃO, A COMPETENCIA 

SERA DA JUSTIÇA FEDERAL, RESSALVANDO-SE A INCIDENCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 15, II DA LEI 

5.010/66. 

HIPOTESE QUE NÃO SE CONFUNDE COM A DECLARAÇÃO DE AUSENCIA DE QUECUIDA O CAPITULO 

VI, TITULO II, LIVRO IV DO CODIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

 Data Publicação 19/09/1994 
  

    A Lei nº 10.259/01 não veda a análise do caso pelo Juizado em face de sua complexidade, previsão esta contida 

apenas na Lei nº 9.099/91, não aplicável neste ínterim. A comprovação da ausência, se feita de maneira idônea e cabal, 

pode ser reconhecida pelo juízo competente para a concessão ou não do benefício previdenciário. 

O tratamento da morte presumida pela Lei nº 8.213/91, entretanto, difere do tratamento aplicável ao direito civil. O art. 

78 da referida lei permite a declaração da morte presumida pela autoridade judicial competente após seis meses do 

desaparecimento do segurado, ao contrário da lei civil, que exige dez ou cinco anos, a depender da hipótese. 

Não havendo prova de desaparecimento do segurado em conseqüência de acidente, desastre ou catástrofe, deve ser 

implantada pensão provisória, passível de ser cessada com o reaparecimento do segurado, a teor do disposto no art. 78 

da Lei nº 8.213/91. 
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Para tanto, verifico ser necessário o cumprimento de algumas diligências de forma a averiguar o invocado 

desaparecimento do segurado MAURO XAVIER DE ARAÚJO, filho de Luiz Gonzaga de Araújo e Maria Nair Xavier 

de Araújo, portador do RG nº 15287921-3, inscrito no CPF sob nº 036.010.228-00, natural de Natal/RN, nascido em 

28/08/1959 (dados extraídos dos documentos constantes às fls. 18 e 20, pet. Provas). 

Não consta dos autos a cópia do RG, CPF ou certidão de nascimento do segurado desaparecido. Consta à fl. 18, certidão 

de casamento da autora com o segurado. 

Consta, ainda, informações anexada aos autos em 17/05/2011 que indicam que o segurado esteve vinculado à agência 

do INSS de Santos. No entanto, à fl. 20 (inicial da petição de divórcio), consta informação de endereço em São Vicente. 

Portanto, não há certeza quanto ao último domicílio do ex-segurado. 

Posto isso, determino as seguintes providências: 

1)            Inicialmente, intime-se a parte autora a fim de que, apresente cópia atualizada da certidão de casamento e, em 

sendo possível, apresente cópia da certidão de nascimento do segurado desaparecido, bem como esclareça o endereço 

em que residia com o ex-segurado quando do desaparecimento, no prazo de 10 (dez) dias; 

2)            Cumprida a providência, providencie a Serventia a consulta da situação do ex-segurado perante o Sistema da 

Receita Federal e do Sistema da Previdência CNIS, anexando aos autos a pesquisa realizada; 

3)            Determino, ainda, a expedição de ofício aos seguintes órgãos públicos, a fim de que sejam requisitadas 

eventuais informações sobre registro/situação/paradeiro do segurado: 

3.1) Tribunal Regional Eleitoral, a fim de que informe se o título de eleitor continua ativo e se houve votação nos 
últimos cinco anos; 

3.2) Banco Central do Brasil, a fim de que esclareça se há contas abertas e por ventura ativas em nome do segurado em 

qualquer das instituições financeiras cadastradas; 

3.3) Caixa Econômica Federal, a fim de que informe eventuais depósitos/saques de FGTS e/ou Pis em favor do 

segurado; 

3.4) Instituto Médico Legal - IML de Santos e São Vicente; 

3.5) Delegacia Seccional da Polícia de Santos e São Vicente; 

3.6) Polícia Federal; 

3.7) Corregedoria dos Presídios e da Polícia Judiciária de Santos e São Vicente; 

Cumpridas as providências acima, dê-se vista às partes e ao MPF e venham os autos à conclusão para designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Dê-se ciência ao MPF. 

Cumpra-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 
processo administrativo referente à aposentadoria requerida pela parte autora. 

Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, 

considerar-se-á plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das 

medidas penais cabíveis, devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao 

Ministério Público Federal, para que este adote as providências cabíveis.  

Oficie-se. 

3. Apresente a parte autora cópia de eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e 

carnê(s) que eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

4. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e 

posterior conclusão para sentença. 

Cite-se e Intimem-se. 

  
0007255-44.2010.4.03.6109 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027159/2011 - JOSE DOMINGOS 
DIAS (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005402-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027156/2011 - SIDNEY LAZZARINI 

(ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007088-76.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027244/2011 - DAVID 

CAVALCANTE REGIS (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da autora protocolda em 15/08/2011: Cumpra a CEF, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0002538-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027747/2011 - JAIRO RODRIGUES 

DE ALMEIDA (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22.11.2011 às 15 

horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0004530-92.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027632/2011 - ROSENITA SANTOS 

DA SILVA (ADV. SP256028 - MARCOS ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De acordo com o parecer contábil 

anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF não estão de acordo com os termos do julgado, restando 

diferenças a serem pagas, que deverão ser corrigidas até a data do efetivo creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10(dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena 

de crime de desobediência. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e 

receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser 

feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos 

autos à agência da CEF. 

Intimem-se. 

  
0009886-39.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027115/2011 - SOYEI ARATA (ADV. 

SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
  

0010248-41.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027116/2011 - CRISTINA 

FERNANDES DOS SANTOS SOARES (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0005436-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027321/2011 - ZULEIDE MARIA DA 

SILVA MENDONCA (ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES, SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Indefiro o pedido de expedição de ofíco à Sociedade Brasileira de Clínica Médica. 

2. Diante da análise dos documentos médicos que acompanham a inicial, designo perícia médica, especialidade 

ortopedia, a ser realizada nas dependências deste juizado, para o dia 28.09.2011 às 16:30 hs. 

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada. 

Intimem-se as partes e o perito designado. 

  

0005029-81.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311003845/2011 - LIDIA SA PAZ 

CANTO FERNANDES BARROS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Expeça-se novo ofício ao Banco do Brasil, requisitando, no prazo de 10 

(dez) dias, os extratos de FGTS do período pleiteado pela parte autora, conforme já determinado em decisão anterior, 

instruindo com cópias da petição inicial e daquela protocolada em 23set09. 

Cumpra-se. 

  

0005507-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027229/2011 - CASEMIRO ADELINO 

FILHO (ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de NOVEMBRO de 2011 às 16:00 horas. 
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Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0005389-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027328/2011 - EDNALDA CHAGAS 

QUEIROZ (ADV. SP221246 - LUCILE RAMOS BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 

(cinco) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito, devendo apresentar comprovante 

de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Intime-se. 

  
0005580-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027268/2011 - CLAUDIA LIMA DA 

CRUZ (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Postergo a apreciação dos efeitos antecipados da tutela para após a juntada da contestação. 

Observo que a ação a qual se discute o benefício por incapacidade, ao que tudo indica, encontra-se ainda sob judice. 

Assim, esclareça a autora o ajuizamento da presente demanda ou, em sendo o caso, apresente cópia da sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, bem como o cálculo realizado na Justiça Estadual, do processo n. 189/2010, da 

3ª Vara Cível da Comarca do Guarujá. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com os esclarecimentos, cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  

0004321-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027355/2011 - MARIA FRANCISCA 

DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a 

presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e o receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 
No caso presente, entendo ausente a verossimilhança das alegações do autor e indefiro, por ora, o pedido de tutela. 

Intimem-se. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0005200-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027346/2011 - MARCELO LASCALA 

REPRES P/ (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Em consulta aos autos virtuais, verifico que a procuração ad judicia anexada com a inicial foi concedida aos patronos 

pela representante legal do autor, Sra. Conceição Augusta Lascala, em nome próprio, estando o autor, portanto, 

indevidamente representado no processo. 

Dessa forma, intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando procuração em seu 

nome, devidamente representando por sua curadora. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0007157-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027438/2011 - JOSE HELIO DOS 
SANTOS (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão anterior, devendo apresentar cópia legível do RG e 

CPF. 

Intime-se. 

  

0002170-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027645/2011 - ALYNE RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 12.08.2011: Mantenho o 

indeferimento da medida antecipatória proferida em decisão anterior, tendo em vista as informações das rendas trazidas 

mediante consultas nos sistemas PLENUS e CNIS ora anexadas. 
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Intime-se as partes e o MPF. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes, no prazo de 

10(dez) dias, do parecer contábil elaborado. 

Após, nada sendo requerido, lance a serventia baixa findo nos autos. 

Intimem-se. 

  
0010005-97.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027114/2011 - ALACI AMARAL DA 

SILVA (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007384-59.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027311/2011 - DJALMA DE SOUZA 

(ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004342-36.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027251/2011 - ANTONIO ROBERTO 

FERREIRA PASSOS (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002580-82.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027252/2011 - ANTONIO BRAZ DE 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000460-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027587/2011 - ZULMIRA FATIMA 

FREITAS DA SILVA (ADV. SP189225 - ÉRIKA HELENA ROSSATO NICOLIELO, SP209686 - SUED SILVA 

SAMPAIO); VALDEMIRO JOSE DA SILVA (ADV. SP189225 - ÉRIKA HELENA ROSSATO NICOLIELO, 

SP209686 - SUED SILVA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07.10.2011 às 15 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0007668-67.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027441/2011 - MARIA HELENA 
PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); BANCO BMG S/A (ADV./PROC. 

SP187329 - CARLA PASSOS MELHADO, SP259823 - GABRIELLA TEIXEIRA DOS SANTOS). Petição de 

12/08/2011: Defiro. Concedo ao corréu BMG prazo suplementar de 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão 

anterior, sob as mesmas penas. 

Após, se em termos, dê-se vista às partes e tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0005388-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027350/2011 - PAULO JOAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP100503 - MAURO FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela. 

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11 de NOVEMBRO de 2011, às 16:00 horas. 

3. Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

da prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte 

autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e 

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 
4. Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0000854-39.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311026995/2011 - EDNA PAZ DE LIMA 

(ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS, SP174650 - ANGELA DE CÁSSIA GANDRA MONTEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Verifico que a discussão cinge-se sobre a identificação (ou existência) da conta poupança n. 70302-8, indicada na 

exordial para a incidência da correção monetária pleiteada. 

Na inicial, a autora alega que era titular dessa conta poupança, em conjunto, com seu falecido esposo Alfredo de Lima. 
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E assim, prosseguiu-se o feito. 

  

1- Conforme petição de 16.12.2009, a CEF realizou consulta através do número do CPF 280.903.878-37 da parte autora 

Edna e localizou a conta n. 1233-013-00148261/2. 

2 - Em petição de 06.05.2010, a autora junta aos autos cópia do cartão de poupança número 1233.00124149/6, em seu 

nome. 

Verifico, entretanto, que nenhuma das duas contas relacionadas nos itens acima é a indicada na petição inicial. 

Dessa forma, não servem como objeto dessa execução. 

  

Em que pese a ré ser a guardiã dos extratos bancários, cabe ao autor fazer prova do fato constitutivo do seu direito, ou 

seja, ao menos apontar o número da conta poupança que realmente pleiteia a incidência da atualização monetária 

requerida. 

  

Dessa forma, determino: 

1 - Informe a autora Edna, o número do CPF de seu esposo para que a ré providencie nova busca de conta-poupança. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da execução. 

2 - Uma vez apresentado o número do CPF do falecido, intime-se a CEF para que proceda a nova consulta de 

localização de conta com os dados de ALFREDO DE LIMA, bem como esclareça se a conta encontrada é de 
titularidade conjunta ou exclusiva. 

Prazo 10 (dez) dias. 

Após as diligências acima, tornem os autos conclusos. 

  

0006627-07.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027161/2011 - SHINOBU 

TATEMOTO (ADV. SP241301 - THAÍS FÁVERO, SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando as informações trazidas aos autos pelas partes e o 

evidente tumulto processual, haja vista ajuizamento de processo idêntico, com valores depositados e já levantados, 

determino inicialmente a remessa à contadoria judicial para que verifique qual o valor devido, nestes autos, em relação 

aos expurgos do mês de janeiro/89. 

Eventual análise a respeito de possíveis compensações será realizada após a juntada do parecer contábil. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a juntada aos autos dos 

extratos necessários à conferência, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados.  

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 
planilha demonstrativa dos valores que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e 

realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para 

conferência.  

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a 

baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  
0011000-81.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027107/2011 - JOSE FRANCISCO DE 

FREITAS FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0012259-77.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027105/2011 - JAIR LISBOA (ADV. 

SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007206-81.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027109/2011 - MIGUEL HENRIQUE 
DE JESUS (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006872-13.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027110/2011 - RICARDO MEHANNA 

KHAMIS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008599-07.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027108/2011 - ESPOLIO DE 

FRANCISCO CARLOS DELGADO (ADV. SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX, SP209848 - 

CARLOS AUGUSTO DUCHEN AUROUX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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0006740-58.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027111/2011 - RIVALDO TEIXEIRA 

VIANA DA SILVA (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0004739-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027330/2011 - DANISIO ARAUJO 

(ADV. SP143052 - RENATO VIEIRA VENTURA, SP141354 - RENATO MENDONCA FALCAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 17/08/2011: Em 

que pese o autor tenha atribuído à causa valor inferior ao da competência deste Juizado, em consulta aos autos virtuais é 

possível observar que, na inicial, a parte autora requer a citação e condenação do INSS "ao pagamento da indenização 

ao autor no valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)". Ao final, entretanto, dá à causa o valor de R$7.200,00 

(sete mil e duzentos reais). 

Dessa forma, esclareça o patrono a divergência quanto ao valor atribuído à causa. 

Prazo suplementar: 10 (dez) dias. Pena: extinção do processo (art. 51, II, da Lei nº 9.099/95 c.c art. 1º, da Lei nº 

10.259/2001). 

Cumprida a providência, dê-se prosseguimento. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os princípios da 

celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes 

serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de 

ação judicial ou proposta de acordo. 

Intime-se. 

  
0005698-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027241/2011 - REGINA SONIA DA 

SILVA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005717-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027242/2011 - PAULO ROBERTO DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  
0001345-46.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027436/2011 - PALMIRA DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA, SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA, 

SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a notícia de encerramento do 

inventário, determino que os eventuais herdeiros apresentem procuração ad judicia em nome próprio, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema. Se em termos, à conclusão. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 

processo administrativo referente à aposentadoria requerida pela parte autora. 

Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, 
considerar-se-á plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das 

medidas penais cabíveis, devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao 

Ministério Público Federal, para que este adote as providências cabíveis.  

Oficie-se. 

3. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e 

posterior conclusão para sentença. 

Intime-se e Cite-se. 

  
0005450-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027148/2011 - MARIA DOS ANJOS 

VALENTIM SANTOS (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005449-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027149/2011 - JOSE FERREIRA 

LIMA (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000837-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027699/2011 - MIRIAM DA CRUZ 

SILVA (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a coisa julgada e a notícia nos autos de que o instituto réu 

irá proceder, na via administrativa, os descontos referentes ao pagamento em duplicidade, baseado no erro material do 

cálculo apurado pela Contadoria Judicial, determino seja oficiada a CEF para autorizar o desbloqueio dos valores 

requisitados na via judicial, através da RPV nr 20110000544R. 

Informe-se, via correio eletrônico, à Turma Recursal, acerca desta decisão. 

Cumpra-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0005084-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027317/2011 - NORIVAL ELIAS 

PEDRASSI (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Analisando a petição inicial, verifico que o 
autor tem residência e domicílio em município não abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de 

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, 

Praia Grande, Santos e São Vicente. 

Diante do exposto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva, via sistema. 

Intimem-se. 

  

0000989-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027440/2011 - SIMONE CARDOSO 

ACHKAR (ADV. ); MARCO ANTONIO ACHKAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. 

Após, venham os autos à conclusão para averiguação da necessidade de agendamento de audiência ou, em sendo o caso, 

julgamento conforme o estado do processo. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a parte autora, no prazo 

suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção 

do feito. 
Intime-se. 

  
0005005-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027258/2011 - MARIO LUIZ JANE 

VEDO PRADA- REPRES P/ (ADV. SP214503 - ELISABETE SERRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005097-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027259/2011 - MARIA FREIRE DA 

CRUZ (ADV. SP158683 - VINÍCIUS RIBEIRO FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005252-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027260/2011 - SANDRA MARIA 

FERREIRA MELGACO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005017-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027261/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA DA SILVA FEITOSA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005000-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027262/2011 - JOSINETE ANGELO 

DE LIMA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005203-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027263/2011 - BEATRIZ BATISTA 

SANTOS REPRES POR (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0005068-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027339/2011 - EDILENO BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado, apresente a parte autora cópia legível do CPF de DIEGO BISPO DOS SANTOS 

(Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Ressalto que, numa eventual procedência do feito e condenação em atrasados, é necessário que o menor apresente 

documento que comprove a inscrição cadastral junto ao Ministério da Fazenda/Receita Federal, posto que o CPF com 

situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição de valores, nos termos do art. 10º da 

Portaria nº 49/2008, deste Juizado Especial Federal, sob pena de sobrestamento do feito até a regularização. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0006720-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027533/2011 - MARIA APARECIDA 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO); NATHALIA GONCALVES 

DOS SANTOS (ADV. ); LINCOLN GONCALVES DOS SANTOS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  
Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora - Maria 

Aparecida Antônio dos Santos e outros - em face do INSS, pretende obter a declaração de morte presumida de 

Marivaldo Gonçalves dos Santos e, em conseqüência, a concessão da pensão por morte, tudo em face dos fatos e 

fundamentos narrados na exordial. 

De acordo com a inicial, a autora e Marivaldo casaram-se em 01/09/1979. Tiveram cinco filhos. 

No dia 28/07/2002, todavia, Marivaldo saiu de casa para comprar cigarros e nunca mais voltou. 

Assim, pretende seja declarada a morte presumida, com a finalidade de futuramente requerer a pensão. 

Determinado o aditamento da petição inicial, a parte autora procedeu a emenda, incluindo os filhos menores do 

segurado quando do ajuizamento da presente ação. 

Eis, em suma, o relatório. Fundamento e decido. 

Estabelece o art. 78 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 78. Por morte presumida do segurado, declarada pela autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de 

ausência, será concedida pensão provisória, na forma desta Subseção. 

  

§ 1º Mediante prova do desaparecimento do segurado em conseqüência de acidente, desastre ou catástrofe, seus 

dependentes farão jus à pensão provisória independentemente da declaração e do prazo deste artigo. 
  

§ 2º Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão cessará imediatamente, desobrigados os 

dependentes da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé. 

  

Depreende-se, portanto, que é possível a declaração de morte presumida, após 6 meses de ausência, com a finalidade de 

concessão de pensão provisória. Essa declaração não se confunde com o procedimento previsto nos arts. 1159 a 1169 do 

Código de Processo Civil e deve ser requerida à Justiça Federal. Nesse sentido, as seguintes decisões: 

  

Processo REsp 256547 / SP 

RECURSO ESPECIAL 2000/0040161-7  

Relator(a) Ministro FERNANDO GONÇALVES 

Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 22/08/2000 

Data da Publicação/Fonte DJ 11/09/2000 p. 303  

Ementa  

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO. MORTE PRESUMIDA. COMPETÊNCIA. 

1. O reconhecimento da morte presumida do segurado, com vistas à percepção de benefício previdenciário (art. 78 da 
Lei nº 8.213/91), não se confunde com a declaração de ausência prevista nos Códigos Civil e de Processo Civil, razão 

pela qual compete à Justiça Federal processar e julgar a ação. 

2. Recurso conhecido e provido. 

  

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento. 

Votaram com o Ministro-Relator os Ministros Fontes de Alencar, Vicente Leal e Hamilton Carvalhido. Ausente, por 

motivo de licença, o Ministro William Patterson. 
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AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 2006.72.08.003227-5 UF: SC 

Data da Decisão: 19/08/2009 

Orgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Fonte D.E. 31/08/2009 

Relator EDUARDO TONETTO PICARELLI 

Revisor LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa  

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS. DISPENSA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR 

ESPECIAL AO AUSENTE. FACTIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DA MORTE PRESUMIDA POR MEIO 

TESTEMUNHAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 78 DA LEI Nº8.213/91. 

1. Em se cuidando de declaração de ausência para fins previdenciários, não se aplicam as disposições insertas no 

Código de Processo Civil, sendo dispensável a nomeação de curador especial ao ausente, pela própria natureza do 

objetivo do decisum declaratório, cujo intento é propiciar o requerimento de pensão por morte, benefício de cunho 
alimentar. 

2. Hipótese em que se confirma a declaração de ausência, presentes os depoimentos testemunhais que confirmam a 

presunção de morte do marido da autora, diante da notícia que receberam acerca do falecimento. 

  

APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Processo: 2001.70.09.002121-1 UF: PR 

Data da Decisão: 12/05/2009 

Orgão Julgador: QUINTA TURMA 

Fonte D.E. 25/05/2009 

Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA 

Revisor ALCIDES VETTORAZZI 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 5ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação do 

INSS, mantendo a antecipação de tutela já deferida, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. MORTE PRESUMIDA. PENSÃO 

PROVISÓRIA. ARTIGO 78 DA LEI 8.213/91. 
1. Não se conhece de remessa oficial, quando não há condenação líquida e o valor da causa, corrigido até a data da 

sentença, não é superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Precedentes do S.T.J. 

2. Não há necessidade de início de prova material para comprovar a morte presumida do segurado, prevista no artigo 78 

da Lei 8.213/91. 

  

Dessa forma, afigura-se competente a Justiça Federal para averiguar o desaparecimento do segurado na hipótese e, 

sendo o caso, declarar a morte presumida para fins de concessão da pensão por morte provisória, nos termos do que 

dispõe o dispositivo acima transcrito. 

               Ademais, nos Juizados Especiais Federais permite-se a declaração de morte presumida de forma incidental, 

com vistas à concessão de benefício previdenciário, conforme entendimento cristalizado na jurisprudência a seguir 

colacionada:  

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 8182 

Relator(a) EDUARDO RIBEIRO 

Ementa COMPETENCIA - MORTE PRESUMIDA - PENSÃO - LEI 8.213/91, ARTIGO 78. CINGINDO-SE O 

REQUERIMENTO A QUE RECONHEÇA A CHAMADA MORTE PRESUMIDA DO SEGURADO DA 

PREVIDENCIA SOCIAL, PARA QUE POSSA SEU DEPENDENTE PERCEBER PENSÃO, A COMPETENCIA 
SERA DA JUSTIÇA FEDERAL, RESSALVANDO-SE A INCIDENCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 15, II DA LEI 

5.010/66. 

HIPOTESE QUE NÃO SE CONFUNDE COM A DECLARAÇÃO DE AUSENCIA DE QUECUIDA O CAPITULO 

VI, TITULO II, LIVRO IV DO CODIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

 Data Publicação 19/09/1994 

  

    A Lei nº 10.259/01 não veda a análise do caso pelo Juizado em face de sua complexidade, previsão esta contida 

apenas na Lei nº 9.099/91, não aplicável neste ínterim. A comprovação da ausência, se feita de maneira idônea e cabal, 

pode ser reconhecida pelo juízo competente para a concessão ou não do benefício previdenciário. 
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O tratamento da morte presumida pela Lei nº 8.213/91, entretanto, difere do tratamento aplicável ao direito civil. O art. 

78 da referida lei permite a declaração da morte presumida pela autoridade judicial competente após seis meses do 

desaparecimento do segurado, ao contrário da lei civil, que exige dez ou cinco anos, a depender da hipótese. 

Não havendo prova de desaparecimento do segurado em conseqüência de acidente, desastre ou catástrofe, deve ser 

implantada pensão provisória, passível de ser cessada com o reaparecimento do segurado, a teor do disposto no art. 78 

da Lei nº 8.213/91. 

Para tanto, verifico ser necessário o cumprimento de algumas diligências de forma a averiguar o invocado 

desaparecimento do segurado MARIVALDO GONÇALVES DOS SANTOS, filho de José Gonçalves dos Santos e 

Maria Antonia dos Santos, portador do RG nº 13006934-6, natural de Santos/SP, nascido em 20/07/1958 (dados 

extraídos da cópia do RG constante à fl. 07, pet. Provas). Não consta dos autos o número do CPF do segurado 

desaparecido. 

Posto isso, determino as seguintes providências: 

1)            Inicialmente, intime-se a parte autora a fim de que, apresente cópia atualizada da certidão de casamento e, em 

sendo possível, informe o número do CPF e apresente cópia da certidão de nascimento do segurado desaparecido, no 

prazo de 10 (dez) dias; 

2)            Cumprida a providência, providencie a Serventia a consulta da situação do segurado perante o Sistema da 

Receita Federal e do Sistema da Previdência CNIS, anexando aos autos a pesquisa realizada; 

3)            Determino, ainda, a expedição de ofício aos seguintes órgãos públicos, a fim de que sejam requisitadas 
eventuais informações sobre registro/situação/paradeiro do segurado: 

3.1) Tribunal Regional Eleitoral, a fim de que informe se o título de eleitor continua ativo e se houve votação nos 

últimos cinco anos; 

3.2) Banco Central do Brasil, a fim de que esclareça se há contas abertas e por ventura ativas em nome do segurado em 

qualquer das instituições financeiras cadastradas; 

3.3) Caixa Econômica Federal, a fim de que informe eventuais depósitos/saques de FGTS e/ou Pis em favor do 

segurado; 

3.4) Instituto Médico Legal - IML do Guarujá e Santos; 

3.5) Delegacia Seccional da Polícia do Guarujá e Santos; 

3.6) Polícia Federal; 

3.7) Corregedoria dos Presídios e da Polícia Judiciária do Guarujá e Santos; 

3.8) Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Santos, tendo em vista que o segurado é natural de Santos; 

3.9) Hospital Santo Amaro no Guarujá, Hospital Guilherme Álvaro e Hospital dos Estivadores de Santos; 

3.10) considerando que a parte informa que o segurado era estivador, determino, ainda, a expedição de ofício ao 

Sindicato dos Estivadores de Santos e Guarujá. 

Cumpridas as providências acima, dê-se vista às partes e ao MPF e venham os autos à conclusão para designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 
Dê-se ciência ao MPF. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0000144-19.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027118/2011 - PAULO ANTONIO 

FRITELLI (ADV. SP239137 - KARLA AITA MARTINS MOREIRA, SP213774 - PRISCILLA CHRISTINA 

GONÇALVES DE MIRANDA VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 10(dez) dias, a determinação contida no julgado, carreando 

aos autos documento que demonstre tal providência, haja vista a juntada aos autos das informações pertinentes, em 

petições protocoladas em 03nov10 e 25abr11. 

Intime-se. 

  

0005463-07.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027163/2011 - JOSE ANTONIO 

GONÇALVES (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Expeça-se ofício ao Banco do Brasil, no endereço indicado pela 

CEF em petição protocolada em 08fev11, requisitando, no prazo de 30(trinta) dias, os extratos de FGTS do período 

pleiteado pela parte autora. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da referida petição, bem como da página 20 da petição inicial em que consta o 
termo de rescisão do contrato de trabalho e das informações pessoais da parte autora, de modo a evitar dúvidas com 

relação a possíveis homônimos. 

Cumpra-se. 

  

0004816-41.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027314/2011 - OSVALDO CORREIA 

DE JESUS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Em cumprimento à decisão anteriormente proferida, esclareça 

documentalmente a parte autora a relação de parentesco existente com a pessoa indicada no comprovante de endereço, 

ou, em se tratando do proprietário do imóvel, apresente declaração deste de que o autor reside no imóvel. 

Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito 

Intime-se. 
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0007482-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027524/2011 - ROSA HISSAKO 

KOSHIKENE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 14.09.2011 às 14 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0004692-92.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027522/2011 - JOSE CARVALHO 

DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista à parte autora do ofício protocolado pelo INSS. 

Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da 

condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio 

dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 
  

0007119-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027520/2011 - ROZANGELA MARIA 

DE CARVALHO (ADV. SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); NADIA MELISSA SANTOS CORECHA (ADV./PROC. ); RITA DE 

CASSIA DE CARVALHO CORECHA (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 05.10.2011 às 17 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0004494-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027393/2011 - MAYCON DE CASSIA 

QUIRINO - REPRES POR (ADV. SP266376 - JULIANA FERNANDES PINHEIRO BLANCO, SP309756 - 

CAROLINA FERNANDES PINHEIRO BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Redesigno a perícia social para o dia 22/09/2011 às 14 horas. 

Considerando as dificuldades relatadas pela expert para encontrar o endereço da parte autora, autorizo que a perita 

social entre em contato com a parte autora no telefone indicado na petção anexada aos autos em 25/07/2011. 

Intimem-se. 
  

0007121-61.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027239/2011 - JULIO CESAR PINTO 

DA SILVA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA); JULIANO NEVES PINTO DA SILVA (ADV. 

SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS juntado aos autos, para que providencie a 

necessária regularização perante aquele órgão, caso ainda não o tenha feito. 

Após, encaminhem-se os autos à contadoria para elaboração de parecer e cálculos, conforme dispositivo da sentença. 

Intime-se. 

  

0005037-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027165/2011 - ANTONIO CARNEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP099275 - JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os esclarecimentos prestados pela parte autora, expeça-se 

ofício ao Banco do Brasil, no endereço indicado pela CEF em petição protocolada em 10mar11, requisitando, no prazo 

de 30(trinta) dias, os extratos de FGTS do período pleiteado pela parte autora. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da petição protocolada em 13mai11, bem como das informações pessoais da 

parte autora, de modo a evitar dúvidas com relação a possíveis homônimos. 

Cumpra-se. 
  

0008694-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017274/2011 - DIEGO MATOS 

GONCALVES (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, da apresentação 

do(s) laudos(s) pericial(is). 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0000597-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027598/2011 - JOSUE MEDEIROS 

DA SILVA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07.10.2011 às 

16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a CEF integralmente, no 

prazo de 10(dez) dias, a determinação contida no julgado, carreando aos autos documento que demonstre tal 

providência, haja vista a juntada aos autos dos extratos das contas vinculadas. 

Intime-se. 

  
0008777-87.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027122/2011 - ANTONIO CARLOS 

CARRIÇO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005029-81.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027121/2011 - LIDIA SA PAZ 

CANTO FERNANDES BARROS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0002605-32.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027123/2011 - OZIEL FERREIRA DA 

CRUZ (ADV. SP186903 - JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA, SP184631 - DANILO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0000551-25.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027247/2011 - ANTONIO CHINCHA 

(ADV. SP171004 - SUELI M. B. DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do parecer contábil elaborado. 

Após, nada sendo requerido, lance a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

  

0005617-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027236/2011 - ISMAEL SILVA (ADV. 

SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11 de NOVEMBRO de 2011 às 14:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 
prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0001943-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027743/2011 - MARIA GERALDA 

DOS SANTOS (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 21.11.2011 às 15 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0008496-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027552/2011 - LUIZA TOMAZ DE 
AQUINO (ADV. SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); ROSANA GOMES DO NASCIMENTO (ADV./PROC. ); MARCUS VINICIUS 

ANDRADE NASCIMENTO (ADV./PROC. SP086055 - JOSE PALMA JUNIOR, SP240898 - THAÍS KNOLLER 

PALMA). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06.10.2011 às 14 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intime-se o MPF e os corréus. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora do parecer 

elaborado pela contadoria judicial, para que traga aos autos, no prazo de 10(dez) dias, as informações 

requisitadas. 

  

   Com a vinda das informações, retornem os autos à contadoria para parecer e cálculos. 

    

   Intime-se. 

  
0009610-08.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027511/2011 - WESLEY TAVARES 

FERREIRA GOMES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0009620-52.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027517/2011 - CLEY RIBEIRO 

MARQUES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0009622-22.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027523/2011 - CLEONE BEZERRA 

OMENA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 
LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0000235-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020131/2011 - MIRIAN CRISTINA 

ROCHA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Reitere-se o ofício solicitando o PA. Prazo de 15 (quinze) dias. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos.  

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de 

planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência.  

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 
  
0004565-91.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027155/2011 - JOAO ALFREDO 

MARQUES VARANDAS (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006747-45.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027154/2011 - JOSÉ MANUEL 

HERNANDES DE SOUSA PAULINO (ADV. SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS, SP229452 - FERNANDO 

RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

  

0003000-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027431/2011 - LUIZ DE RICARDO 

SILVEIRA (ADV. SP103080 - IRACEMA CANDIDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Considerando a comunicação do óbito da parte autora, determino que os eventuais interessados requeiram a habilitação, 

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando a sucessão documentalmente. 

Outrossim, apresentem documentos pessoais (RG e CPF) e comprovante de residência a fim de possibilitar posterior 

cadastro no sistema processual dos eventuais habilitandos. 
Decorrido esse prazo, sem apresentação de requerimentos, venham os autos conclusos para extinção do processo sem 

resolução de mérito. 

Se em termos, à conclusão. 

Intimem-se. 

  

0006276-63.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027098/2011 - ALEXANDRE 

COELHO GONCALVES (ADV. SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA ESTEVEZ, SP229095 - KÁTIA MARA 

MOREIRA ESTEVEZ); CRISTINA COELHO GONCALVES (ADV. SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA 

ESTEVEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 
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Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante apresentação de planilha demonstrativa 

dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o saldo do mês de aplicação do(s) índice(s) 

determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Eventual divergência sobre 

outros aspectos deverá ser especificamente apontada e fundamentada.  

A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em sua 

desconsideração. 

No caso de impugnação, se em termos, deverá ser dada vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) 

dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

0005400-74.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027640/2011 - MARIA APARECIDA 

ANTONIO ANDRAUES (ADV. SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); QUELIE MARIA COUTINHO (ADV./PROC. ); ANNA 

LUIZA COUTINHO ANDRAUES (ADV./PROC. ); LINDA HELENA COUTINHO ANDRAUES (ADV./PROC. ). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26.09.2011 às 16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se as corrés por carta. Intime-se o MPF. 

Intimem-se. 

  
0008694-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027225/2011 - DIEGO MATOS 

GONCALVES (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela. 

Intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente eventual proposta de acordo, bem como dê-se ciência ao 

MPF. 

Por fim, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

0002708-05.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027018/2011 - ESMERALDA 

DZIEGELEWSKI DOS SANTOS (ADV. SP178922 - REGIANA PAES PIZOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra a parte autora a decisão n.º 19135/11, juntando 

aos autos cópia integral da carteira de trabalho no prazo improrrogável de 05 dias, uma vez que a CTPS encontra-se em 

seu poder desde a retirada em cartório em 31 de maio de 2011 conforme certidão expedida nos autos. 

Int. 

  

0005718-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027250/2011 - NICACIO MENESES 
LIMA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Apresente a parte autora comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

  

0000234-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027582/2011 - MARIA IVANEIDE 

FELIZ VIANA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 06.10.2011 às 17 horas. 
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Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0002174-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027744/2011 - CLAUDIA 

APARECIDA DIAS (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 21.11.2011 às 16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0003135-36.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311013824/2010 - AILTON CABRAL DA 

SILVA (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Compulsando os autos virtuais verifico que para deslinde do feito, faz-se necessária a apresentação do processo 

administrativo. 
Assim, determino a expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS, para que apresente o processo administrativo 

referente ao benefício da parte autora NB 41/134701392-7, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incorrer em crime 

de desobediência. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer/cálculo. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Oficie-se. Intime-(m)-se. 

  

0005275-09.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027167/2011 - MARIA HELENA 

PEREIRA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Analisando as informações prestadas pela CEF 

em seu último petitório, verifico a existência de conta poupança com abertura anterior e possibilidade de manutenção 

durante os planos econômicos pretendidos, ainda que com numeração divergente, conforme página 04 do documento 

juntado. 

Considerando que a poupança é um contrato de prestação continuada, sendo certo que a mudança de numeração foi 

realizada de maneira unilateral, sem anuência dos correntistas - provavelmente para adequação às normas legais da 

época, com a conseqüente transferência de valores ao Banco Central - entendo incabível imputar prejuízo à parte autora 

por conta de medidas administrativas. 
Assim, determino à CEF que providencie, no prazo de 20(vinte) dias, o creditamento dos valores apurados bem como a 

juntada aos autos de todos os extratos referentes à conta poupança nr 0365.013.99001644-4. 

Outrossim, já se encontra pacificado pela jurisprudência pátria a legitimidade ativa tanto do espólio quanto dos 

herdeiros para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em conta-poupança cujo titular é 

falecido. 

A questão aqui versa sobre a necessidade de incluir todos os herdeiros do falecido titular da conta ou a possibilidade da 

ação prosseguir apenas em nome de alguns herdeiros. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, têm ocorrido dos autores não conseguirem trazer para o pólo ativo 

todos os herdeiros do de cujus, principalmente quando estão em lugar incerto ou não sabido, ou quando residem em 

outro município/estado, o que, em tese, inviabilizaria o prosseguimento da ação, levando a sua extinção. 

Entretanto, adotar tal conduta implicaria em prejuízo ao herdeiro que, diligentemente, ajuizou a ação, buscando seus 

eventuais direitos. Até porque cada herdeiro tem legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos com ela 

compatíveis, e podem pleitear juntos ou separadamente. 

Assim, entendo que a propositura da ação por apenas um herdeiro, ou por alguns deles, mas não todos, não impede o 

prosseguimento da ação, sendo parte legítima para postular diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes 

em conta-poupança de titular falecido, ficando responsável perante os demais herdeiros no tocante à cota parte que lhes 

cabe. 
Caberá aos demais herdeiros, não incluídos nesses autos, recorrerem às vias ordinárias para pleitear sua cota parte 

referente aos valores eventualmente depositados neste Juízo. 

Dessa forma, considerando que a parte autora é herdeira do titular da conta poupança e que não há necessidade de 

habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, determino o prosseguimento do feito. 

Intimem-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 
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Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada pela 

Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial 

Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

  
a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

  

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da 

propositura da ação neste Juizado Especial Federal. 

  

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia médica e 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com foto, bem como 

de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos advogados constituídos 

comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação necessária. 

  
d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à 

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso em 

sentido contrário.” 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000885-82.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUA VICTOR SODRE DE COMENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 31/01/2012 14:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 29/09/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 01/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000886-67.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE OLIVEIRA LEONARDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000887-52.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 15:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/08/2011 
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UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000888-37.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIVALDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP204723-ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000889-22.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA DAMASO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204723-ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000890-07.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDESIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210493-JUREMI ANDRÉ AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/02/2012 14:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 17/10/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - 

CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A 

perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/11/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000891-89.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLEUSA MARIA PIMENTA 

ADVOGADO: SP210493-JUREMI ANDRÉ AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/01/2012 15:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000892-74.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2012 14:00:00 

  
PROCESSO: 0000893-59.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL DE JESUS CARVALHO 

ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/02/2012 14:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/09/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/11/2011 10:15 no seguinte 
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endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/08/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000894-44.2011.4.03.6313 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARIA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP210493-JUREMI ANDRÉ AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000895-29.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA DA SILVA E SOUZA 

ADVOGADO: SP210493-JUREMI ANDRÉ AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000896-14.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EURICO GONCALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000897-96.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAS GRACAS GONCALVES 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2012 14:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000898-81.2011.4.03.6313 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JOAO DA SILVA PIMENTEL 
ADVOGADO: SP280586-MARCELO GREGORIO SA DA SILVA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000899-66.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALISSON DOS SANTOS SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000900-51.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIENILDE FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/01/2012 15:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000901-36.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE CARNEIRO DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/11/2011 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000902-21.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO VERMEULEN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/01/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/11/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000903-06.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLARICE MARTINEZ TOUCEDA 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/02/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000904-88.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM NUNES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/02/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/11/2011 10:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000905-73.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000907-43.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONILDE ANDREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/02/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000908-28.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILDER EDUARDO PULGROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2012 15:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6313000064 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000335-87.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004242/2011 - MARIA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO 

FUJARRA, SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. 
RELATÓRIO. 

MARIA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSS, pleiteando a concessão do 

benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93. Aduziu que requerera administrativamente o benefício, negado pela 

Autarquia. Afirmou ser portador de deficiência física e hipossuficiente, nos termos da LOAS. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Foram anexados aos autos virtuais estudo sócio-econômico e laudo médico-pericial. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 
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Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica clínico-geral realizada atestou que a parte autora apresenta 

“amputação de 3º pododáctilo esquerdo e HAS”, no entanto não se encontra incapacitada no momento para suas 

atividades laborativas habituais. 

Com efeito, a concessão do benefício assistencial pressupõe não a existência de qualquer deficiência, mas de deficiência 

em grau que impeça o portador de exercer atividade que lhe garanta a subsistência, ou seja, que se trate de pessoa 

“incapacitada para a vida independente e para o trabalho” (§ 2º do art. 20 da LOAS). 

Assim, não está presente um dos requisitos legais, sem a qual não se autoriza a concessão do referido benefício. Não 

basta a comprovação da hipossuficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade e distributividade dos 

benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente e o idoso como beneficiários da prestação requestada, não podendo 

o juiz ampliar o critério legal sem amparo em prova técnica que considerou inexistente a incapacidade laborativa total e 

definitiva para o trabalho. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com 
resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000330-65.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004240/2011 - ADRIANA APARECIDA MORAIS (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por ADRIANA APARECIDA MORAIS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

O processo foi inicialmente proposto na 3ª Vara do Fórum de Caraguatatuba (SP) como auxílio-doença por acidente do 

trabalho. Foi determinado por aquele Juízo a remessa dos autos para este JEF, por entender ser incompetente para a 

causa. Conforme o laudo pericial realizado pelo Juízo estadual, foi apurado que não houve dano laboral, assim não 

houve acidente do trabalho ou doença profissional ocasionada pela concausalidade. Primeiro porque a doença na coluna 

da autora é congênita e a depressão detectada pelo perito não tem relação alguma com seu desempenho laboral. 

  
Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foram anexados aos autos virtuais laudos elaborados por peritos nomeados por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 
  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 
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                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade ortopedia constatou que a parte autora “não 

apresenta patologias ortopédicas incapacitantes”, e portanto não está incapacitada para o trabalho do ponto de vista 

ortopédico no momento do exame. 

  

O laudo médico psiquiátrico atestou que a autora “não apresenta evidência de transtorno mental”, deste modo não 

possui incapacidade laborativa do ponto de vista psiquiátrico. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 
  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 
aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

  

 Revogo a liminar anteriormente concedida. Oficie-se o INSS para que suspenda o pagamento do benefício. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000349-71.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004300/2011 - NILZA ALVES NUNES (ADV. SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por NILZA ALVES NUNES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 
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É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 
atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade oftalmologia constatou que a parte autora apresenta 

“perda do olho esquerdo (atrófico - amaurótico), com acuidade visual de 90% no olho direito”, concluindo que existe 

limitação parcial e permanentemente, no entanto não há incapacidade para o trabalho no momento do exame. 

  

 Não restou comprovada a incapacidade. O laudo médico afasta a alegação de que a autora é deficiente, nos termos da 

Lei e do Decreto regulamentador aplicáveis ao caso concreto. A autora não pode ser caracterizada como deficiente 

visual, a teor do disposto no Decreto nº 5.296/04, que assim diz na parte que interessa: 

"Art. 5o Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as empresas prestadoras de serviços públicos 

e as instituições financeiras deverão dispensar atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

        § 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

        I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui 

limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 
        a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 

que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

        b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 

audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

        c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 

óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a 

ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

        d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

        1. comunicação; 

        2. cuidado pessoal; 

        3. habilidades sociais; 

        4. utilização dos recursos da comunidade; 
        5. saúde e segurança; 

        6. habilidades acadêmicas; 

        7. lazer; e 

        8. trabalho; 

        e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências; e 

        II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa portadora de 

deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando 

redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 
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O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 
Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 
                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000312-44.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004231/2011 - DOMINGOS SAVIO RODRIGUES FARIA (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por DOMINGOS SAVIO RODRIGUES FARIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 
  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 
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No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade cardiologia atestou que a parte autora é portadora de 

“hipertensão arterial sistêmica (CID I 10) e infarto agudo do miocárdio (CID I21)” e está total e temporariamente 

incapacitada para o trabalho desde 28/01/2011. 

  

                        No entanto, conforme informações da Contadoria do Juízo e consulta ao Sistema CNIS, o último vínculo 

do autor ocorreu no período de 01/10/2008 a 26/11/2008, com qualidade de segurado mantida até 15/01/2010. 

A parte autora, assim, não preenche todos os requisitos necessários para fazer jus à concessão do benefício pleiteado. 
Embora esteja incapacitado para o trabalho de forma total e temporária, a partir de janeiro de 2011, de acordo com o 

laudo médico, o autor não detém mais a qualidade de segurado. Tendo perdido a qualidade de segurada, não faz jus à 

concessão do benefício. 

Cumpre salientar, outrossim, que as contribuições vertidas pela requerente ao Cofres da Previdência Social se justificam 

para a cobertura de outros riscos sociais que não aqueles decorrentes da incapacidade, como, por exemplo, a velhice. 

Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo 

com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000107-15.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004307/2011 - GILDETE DIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por GILDETE DIAS DO NASCIMENTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia os benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 
  

Foram anexados aos autos virtuais laudos médicos elaborados por peritos cadastrados neste Juizado. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  
Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 
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No caso concreto, a perícia médica na especialidade ortopedia atestou que a autora é portadora de “lombociatalgia, 

discopatia lombar e osteoartrose de coluna”, e se encontra total e temporariamente incapacitada para o trabalho desde 

09/2007. 

  

Portanto, ficou demonstrado que a parte autora padece de lesão que a incapacita para o exercício do trabalho de forma 

temporária. 

No entanto, conforme informações da Contadoria, o último vínculo da autora, conforme CNIS e CTPS, ocorreu no 

período de 13/11/2000 a 30/04/2002, mantendo a qualidade de segurada até 15/06/2003. Retornou ao Sistema em 

22/06/2010, recolhendo 04 (quatro) contribuições. 

Não obstante a perícia realizada concluir pela incapacidade total e temporária da autora, depreende-se que a doença de 

que é portador existe desde setembro de 2007, sendo preexistente, portanto, ao seu reingresso no RGPS (06/2010). 

Assim, a parte autora contraria o disposto no parágrafo único do artigo 59, da Lei 8.213/91: 

Art. 59.... 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Embora a parte autora tenha recuperado a qualidade de segurada, bem como possua incapacidade total e temporária 

para o trabalho, atendidos estes requisitos teria direito, em tese, à concessão de benefício previdenciário. No entanto a 
doença de que é portadora é pré-existente ao seu reingresso no RGPS. 

Cumpre salientar, outrossim, que as contribuições vertidas pelo requerente aos cofres da Previdência Social se 

justificam para a cobertura de outros riscos sociais que não aqueles decorrentes da incapacidade, como, por exemplo, a 

velhice. 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, e, em conseqüência extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000094-16.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004290/2011 - ALESSANDRO SQUINZARI (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, 

SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por ALESSANDRO SQUINZARI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 
  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 
do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade ortopedia constatou que a parte autora é portadora de 

“osteoartrose lombar”, no entanto não está incapacitada para o trabalho no momento. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 606/860 

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    
Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  
                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000475-24.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004100/2011 - RITA DE CASSIA FERNANDES RAYMUNDO (ADV. SP157547 - JOSÉ FERNANDES 

RAIMUNDO, SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por RITA DE CASSIA FERNANDES RAYMUNDO em face do INSS, em que pleiteia a 

revisão do seu benefício previdenciário, mediante o recálculo do valor da renda mensal inicial, incluindo, na atualização 

dos salários-de-contribuição, percentual integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro 

de 1994, no percentual de 39,67%, bem como a condenação do réu no pagamento da diferença entre os valores pagos e 

os novos valores calculados após a revisão, corrigidos monetariamente desde o respectivo vencimento de cada parcela, 

acrescidos de juros de mora. 

Pede ainda a revisão pela aplicação do índice ORTN/OTN, conforme a Lei 6423/77, uma vez que o benefício que 
originou a pensão foi concedido no período previsto na referida lei. 

Por fim, pede a incorporação do aumento real do teto da Previdência do período de 1998 a 2003, quando ocorreu a 

mudança do teto. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É o relatório. Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direitos indisponíveis. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

IRSM 
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A questão da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), já pacificada pela edição da Lei 10.999 de 15 de 

dezembro de 2004 (conversão da Medida Provisória n° 201/2004), surgiu pelo fato de o INSS não ter aplicado esse 

índice na tabela de cálculos dos benefícios concedidos com data de início (DIB) entre março de 1994 a março de 1997 

(36 meses). 

Naquela oportunidade, a Previdência Social, entendendo que o plano real rompera com o sistema anterior, deixou de 

aplicar em fevereiro de 1994 os índices de corrosão inflacionária apurados na antiga moeda. 

Conforme explanado acima, para extração da média aritmética que resultará no salário-de-benefício, são utilizados os 

salários-de-contribuição informados no período básico de cálculo, atualizados mediante a aplicação de tabela de índices 

oficiais que abarque todo o período. 

A tabela aludida resulta da multiplicação do índice oficial de inflação do mês pelo índice do mês anterior. Em razão 

dessa operação, a supressão do índice de um mês afetará os índices dos meses subseqüentes compreendidos no período 

básico de cálculo. 

Na vigência da antiga redação do artigo 29, a apuração da média aritmética era realizada sobre o montante formado 

pelos 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à data do afastamento ou do requerimento. 

Assim, a não-aplicação do índice de inflação em um mês afetará os índices dos meses subseqüentes. Desse modo, a 

exclusão do IRSM de fevereiro de 1994 não afetou apenas a correção do salário-de-contribuição daquele mês, mas de 

todos os subseqüentes até trigésimo sexto mês. Se o mês de fevereiro/94 era o primeiro mês do período básico de 

cálculo, a supressão afetou a correção dos 36 salário-de-contribuição, se era o 36°, a revisão é devida em apenas um 
salário. Destarte, no período de março de 1994 a março de 1997, quanto mais a data de início (DIB) se afastar de 

fevereiro de 1994, maior será o índice de revisão. 

Concluindo, pode-se afirmar que o expurgo do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), no cálculo de atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados para cálculo do salário-de-benefício, atinge apenas os benefícios com data de início 

posterior a março de 1994, e que tenham utilizado aquele mês no período básico de cálculo. 

Ocorre que, conforme se depreende da Carta de Concessão do benefício de aposentadoria que deu origem à pensão por 

morte da autora, anexada aos autos com a petição inicial, não foi utilizado no período básico de cálculo da renda mensal 

inicial, salário-de-contribuição relativo ao mês de fevereiro de 1994. Portanto, o mês de fevereiro de 1994 não integrou 

o PBC. 

Destarte, incabível a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, devido na conversão em 

número de URV's. 

ORTN 

Os benefícios concedidos de junho de 1977 a outubro de 1988 tinham sua renda mensal inicial calculada com base nos 

36 últimos salários-de-contribuição, desses os 24 primeiros eram corrigidos com base em índices fixados em portaria do 

Ministro da Previdência Social. 

Com o advento da Lei nº 6.423/77, a ORTN/OTN passou a ser o índice de correção monetária para todos os fins legais, 

inclusive para a correção dos salários-de-contribuição utilizados para o cômputo da renda mensal inicial dos benefícios 
previdenciários. 

 A Jurisprudência consolidou-se pela utilização da ORTN/OTN, e não o índice fixado em portaria ministerial, como 

critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição. A respeito, temos a súmula nº 07, do TRF 3ª 

Região, e a súmula 02, do TRF 4ª Região, que abaixo transcrevo: 

SÚMULA N° 07, TRF da 3ª Região: “Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1° da Lei n° 6.423/77.” 

SÚMULA N° 02, TRF da 4ª Região: “Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos 

meses, pela variação nominal da ORTN/OTN.” 

No entanto, o benefício da parte autora não se enquadra na hipótese daqueles que fazem jus à correção dos 24 primeiros 

salários-de-contribuição pela ORTN/OTN. A autora possui benefício de pensão por morte, benefício não contemplado 

pela revisão em comento, conforme jurisprudência que ora utilizo como razões de decidir: 

“PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 
contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido.” (grifei) 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 523907 Processo: 

200300515343 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 02/10/2003 Documento: 

STJ000518204 Fonte DJ DATA:24/11/2003 PÁGINA:367 Relator(a) JORGE SCARTEZZINI) 

TETO 

Quanto ao pedido de reajuste pelo teto, conforme julgado 564.354 do C. STF, não há direito. O benefício que deu 

origem à pensão da parte autora foi concedido sem limitação ao teto. Ademais, é posterior à EC 20/98. 

Por não ter ocorrido limitação ao teto, não há que se falar em excedente para ser incorporado em reajuste posterior à 

alteração do teto pela EC 41/03. 
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Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos termos 

do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta 

instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). P. R. I. 

  

0000069-03.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004287/2011 - EDSON FARIA (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por EDSON FARIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foram anexados aos autos virtuais laudos elaborados por peritos nomeados por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  
Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 
o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, o laudo médico cardiológico atestou que a parte autora possui “dor ciática (lesão 

ortopédica lombar) ansiedade e hipertensão e bre cronico”, no entanto não está incapacitada para o trabalho no 

momento. 

  

A perícia médica na especialidade ortopedia constatou que o autor apresenta quadro de “discopatia lombar e estenose de 

foramem sem cunho incapacitante no atual momento”, assim sendo não se enquadrando o autor como incapacitado para 

o trabalho habitual. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 
isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    
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Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a)  JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 
Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000126-21.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004074/2011 - MARIO FERREIRA DE JESUS (ADV. SP089913 - MONICA LINDOSO SOARES, SP127756 - 

LUIZ VALDOMIRO GODOI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Vistos etc. 

Move-se ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando o recebimento de diferença decorrente da não 

aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

contrariando, em seu entendimento, o que dispunham as Leis nº 5.107/66 e nº 5.958/73, bem como a atualização do 

saldo da conta fundiária com base nos índices de correção monetária referentes aos planos econômicos. 

Alega o autor que a Lei nº 5.958/73 garantiu a opção retroativa ao regime fundiário de modo pleno, havendo o direito 

adquirido à percepção da capitalização da conta de juros nos termos do que previa a Lei nº 5.107/66. Juntou 
documentos. 

Pleiteia ainda o recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que supostamente 

não correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Verão e Collor. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação padrão depositada em juízo.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                                               O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC. 

Dos juros progressivos 

Pretende a parte autora receber as diferenças da taxa de juros progressiva incidente sobre os valores depositados na 

conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender A CEF não procedeu ao repasse correto dos 

juros. 

A lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei 5.107/66 no art. 1º assim dispondo: 
"Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante" 
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A posterior Lei 8.036/90, no artigo 13, § 3º, manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando que na 

mudança de empresa a taxa progressiva retorna ao patamar de 3%. 

Como se denota, o legislador, com o intuito de incentivar a permanência na empresa, criou a taxa progressiva de juros 

para o trabalhador que mantivesse o contrato de trabalho por período superior a três anos com o mesmo empregador. 

Do texto legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o 

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior, progressiva, 

ante a simples permanência no emprego. 

Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei 5958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se 

percebe pelo sumulado transcrito:                          

“OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154)”. 

Esclarecida a questão sobre a incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: 

em primeiro lugar, temos a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 

5.107/66, ou realizou opção retroativa à 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que a estes é garantido o direito à 

progressividade dos juros, tal como explicitado na legislação retro transcrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores 

que optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do 

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento). 

Diante destas situações, é improcedente o pedido nos processos movidos pelos empregados que se encontram na 
segunda situação, porque a eles não são devidos os juros progressivos, mas sim a taxa fixa de 3% (três por cento), 

conforme a Lei nº 5.705/71. 

Quanto aos empregados da primeira situação, somente fazem jus à progressão dos juros aqueles que não trocaram de 

emprego, porque somente os vínculos empregatícios iniciados antes de 1971 suscitam a aplicação de juros progressivos.  

Na esteira deste entendimento, colaciono as ementas a seguir transcritas: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS DO PREPARO. IPC. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5705/71. NÃO CABIMENTO. 

I - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida Provisória 

nº 1984-19 e posteriores reedições e na MP nº 2102-30. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio STJ e desta Corte e observado o entendimento do Colendo STF, o 

índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 

- 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

III - Restando comprovado nos autos que um dos autores optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 
V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida aos autores a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - Os acordos requeridos exclusivamente pela CEF não podem ser homologados, eis que os autores devidamente 

representados pela advogada, não manifestaram a concordância com a transação 

VII - Recurso da CEF provido. Parcialmente provido o recurso dos autores.” 

(TRF 3ª Região - Segunda Turma - AC nº 461409 - Relatora Cecília Mello - DJ. 17/09/04, pg. 565). 

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do(a) autor(a) que tenha sido 

admitido(a) e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 
juros. 

- Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse 

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.” 

(TRF 3ª Região - Quinta Turma - AC nº 418819 - Relatora Ana Pezarini - DJ. 04/05/04, pg. 194) 

No caso concreto, pela CTPS do autor e CNIS anexado aos autos, vê-se que ele manteve vínculos empregatícios a partir 

de 01/02/1963, optando pelo FGTS em 01/07/1968, ou seja, antes da Lei n. 5.705/71. Ocorre que, conforme bem 

demonstra a ré na petição juntada em 11/05/2011, quanto aos vínculos com a empresa Bijoterias Antonini Ltda, de 

01/05/68 a 31/12/70 e de 21/01/71 a 31/03/80, já houve aplicação de juros progressivos. Os extratos juntados 

comprovam aplicação de taxa progressiva de 4% e 5%, conforme ali expresso. Nada é devido quanto a estes vínculos. 
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Quanto ao vínculo com a empresa Fornecedora de Miudezas 827 Ltda, vejo que não pode ser cobrado juros 

progressivos, em razão da prescrição. Observe-se que presente demanda tem natureza de ação pessoal, e como tal 

sujeita-se ao prazo prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, considerando que a progressividade dos juros incidentes sobre a conta vinculada FGTS referente ao 

vínculo com empresa Fornecedora de Miudezas 827 Ltda terá sua incidência a partir de 01/02/1971 até 31/03/1980, data 

do término do vínculo (pois, a partir de então volta a incidir juros de 3%, até o saque), é inegável que todo o período 

abrangido pela pela progressividade encontra-se prescrito. A presente demanda foi ajuizada aos 10/02/2011, de modo 

que se tem como atingidos pela prescrição os valores anteriores a 10/02/1981. Em outras palavras, repito, todo o 

período em que o autor em tese faria jus ao recebimento de juros progressivos encontra-se atingido pela prescrição. Em 

razão da prescrição, portanto, o pedido não pode ser acolhido. 

No mais, quanto aos demais vinculos do autor, são todos posteriores a 1971, não fazendo jus ao regramento dos juros 

progressivos. 

Dos planos econômicos 

As ações que versam sobre expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS já encontram posicionamento 

assentado na jurisprudência, de forma a não comportarem mais controvérsias. 

Após o julgamento pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal da 3ª Região do RE n.º 226.855-7/RS firmou-se que as 

contas vinculadas do FGTS possuem natureza estatutária, e não contratual, como ocorre com as contas poupanças. Por 

conta desta diferenciação, as regras válidas para as contas poupanças não valem para as contas vinculadas do FGTS, de 
forma que, para estas últimas, não há direito adquirido à correção monetária pelo índice previsto no início do período 

aquisitivo para a próxima correção monetária do saldo existente. 

Sobre o Plano Verão, verifica-se que a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989, ao final convertida na Lei n.º 

7.730/89, ao extinguir a OTN e determinar a correção das cadernetas de poupança pela LFT, sem nada disciplinar sobre 

a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS, deixou estas últimas sem índice previsto para correção. A 

omissão somente foi corrigida pela Medida Provisória n.º 38, de 03 de fevereiro de 1989, que equiparou a situação das 

contas vinculadas do FGTS à das cadernetas de poupança. No entanto, neste momento, as contas vinculadas do FGTS 

não tiveram correção no dia 1º de fevereiro. 

O Supremo Tribunal Federal, no citado julgamento, entendeu que esta matéria não possuía índole constitucional, 

motivo pelo qual não conheceu o recurso quanto a este ponto. No entanto, neste ponto, o Superior Tribunal de Justiça já 

possuía entendimento pacífico de que a lacuna normativa deveria ser suprida com a aplicação do índice do IPC, 

proporcional ao período de 31 dias correspondente ao mês de janeiro de 1989, no que resultou em 42,72%. 

Sobre o malfadado Plano Collor, até hoje o mais traumático dos planos econômicos enfrentados pela população 

brasileira - e, espera-se, o último -, a sucessão de medidas provisórias resultou numa trama legislativa que até hoje 

repercute em diversas ações judiciais. 

Pela Lei n.º 7.839/89 os saldos das contas vinculadas do FGTS deveriam ser corrigidos, pelo IPC havido no mês 

anterior (em 1º de fevereiro, por exemplo, aplicar-se-ia o IPC de janeiro). Com a edição da Medida Provisória n.º 168, 
de 15 de março de 1990, a situação alterou-se. 

A MP n.º 168/90 introduziu duas grandes inovações: bloqueou o saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), determinando sua transferência à ordem do BACEN; determinou a correção deste valor bloqueado não 

mais pelo IPC, mas sim pelo BTN fiscal. 

Esta medida provisória nada dispôs sobre a correção do saldo inferior a NCz$ 50.000,00, que permaneciam na custódia 

do banco depositário e não foi bloqueado e transferido para o Bacen. Para estes valores, por questão de hermenêutica, 

continuava em vigor a Lei n.º 7.730/89, que determinava a correção pelo IPC. 

A omissão foi percebida posteriormente pelos idealizadores do plano. A MP n.º 172/90 foi editada, então, com o 

propósito de submeter os valores sob custódia do banco depositário à correção pelo BTN fiscal, e não mais pelo IPC. 

Ocorre que o Congresso Nacional converteu a Medida Provisória n.º 168/90 na Lei n.º 8.024/90 sem fazer qualquer 

menção às alterações introduzidas pelo MP n.º 172/90: a Lei n.º 8.024/90 foi editada com a redação original da MP n.º 

168/90. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, em sua redação original, antes da edição da emenda constitucional n.º 

32/2001, incumbia ao Congresso Nacional disciplinar as relações ocorridas sob a égide da MP n.º 172/90, não 

convertida em lei. O Congresso nada fez. Impera, portanto, o comando primário do caput do artigo 62 da Constituição 

Federal: a medida provisória perde sua eficácia; perde sua aptidão para normatizar as relações ocorridas sob sua égide. 

Haveria, então, repristinação da Lei anterior revogada, in casu, da Lei n.º 7.730/89? 
Entendo que o caso, necessariamente, não encontra tratamento adequado no instituto da repristinação das leis. Este 

Juízo sempre entendeu, antes da vigência da emenda constitucional n.º 32/01, que a medida provisória atua com força 

de lei, mas não é lei em sentido estrito. Enquanto não convertida, a eficácia da medida provisória, que deve ser 

produzida em situação de relevância e urgência visando gerar efeitos imediatos, apenas dá ensejo à suspensão da 

vigência e eficácia da lei anterior que com ela é contrastante; a lei anterior somente é definitivamente revogada com a 

conversão da medida provisória em lei. 

Neste prisma, na falta de conversão da medida provisória em lei, o que ocorre não é a repristinação da norma revogada - 

que no sistema brasileiro, segundo a Lei de Introdução ao Código Civil, não é efeito automático, devendo ser 

expressamente prevista - mas sim a retomada de eficácia desta mesma norma, que nunca chegou a ser revogada, mas tão 

somente esteve com sua eficácia suspensa. 
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Ao não ter ocorrido a conversão da MP n.º 172/90 em lei, as alterações por ela operadas deixaram de ter qualquer 

eficácia. A sistemática anterior, prevista nas Leis n.º 7.730/89 e 7.839/89, voltou a regular a situação dos titulares de 

contas vinculadas do FGTS que permaneciam na custódia do banco depositário e não foram bloqueadas e transferidas 

para o Bacen pelo Plano Collor. Somente com a edição da MP n.º 189, de 30 de maio de 1990, definitivamente 

convertida na Lei n.º 8.088/90, o BTN Fiscal passou a ser o índice instituído para correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS. 

À luz destas considerações, mantendo-se em mente o caráter estatutário das contas vinculadas do FGTS, vê-se que em 

1º de junho, data do crédito de correção monetária após a edição da MP n.º 189/90, já estava previsto o BTN Fiscal para 

sua correção (cujo índice também deve ser aplicado em julho de 1991). Contrário senso, em 1º de maio, as contas 

deveriam ser corrigidas pelo IPC de abril de 1990, no importe de 44,80%, à conta da CEF, assim como o foram em 1º 

de abril, pelo IPC apurado em março. 

Com relação ao março de 1990, já houve creditamento do expurgo, de modo que nada mais é devido. Neste sentido: 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 445727 

Processo: 200200815981 UF: MG 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 18/05/2004 

Fonte: DJ, DATA:16/08/2004 PG:00184 
Relator(a): ELIANA CALMON 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Sra. Ministra-Relatora. Os Srs. Ministros Franciulli Netto, João Otávio de Noronha, Castro Meira e Francisco 

Peçanha Martins votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ementa: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGO 

INFLACIONÁRIO DE MARÇO/90 (84,32%) - VALIDADE DO EDITAL 04/90 COMO MEIO DE PROVA - FATO 

CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR - ART. 333, I DO CPC - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADO - ART 940 DO CC - SÚMULA 282/STF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Aplico o teor da Súmula 282/STF no que se refere ao art. 940 do CC, por ausência de prequestionamento. 

2. A CEF veiculou, no DOU de 19/04/90, Seção I, página 7.382, o Edital 04/90, através de qual foi determinado o 

creditamento nas contas vinculadas do FGTS o índice de 84,32% relativamente à correção monetária de março/90. 

3. Ato administrativo que goza da presunção juris tantum de veracidade, cabendo aos titulares das contas vinculadas, a 

teor do art. 333, I do CPC, o ônus de provar que, no seu caso específico, o referido índice não foi aplicado, mediante 

apresentação de extrato emitido pelo banco depositário ou, pela CEF, após a centralização das contas. Havendo 

resistência, a prova pode ser exibida em juízo. 

4. O fato de o STJ ter se posicionado no sentido de dispensar os titulares das contas da apresentação dos extratos 
quando do ajuizamento das demandas em nada interfere na situação dos autos, porque naquela hipótese era suficiente 

provar a titularidade no período cuja correção se reclama. Aqui, diferentemente, questiona-se a aplicação de percentual 

definido em ato administrativo, que goza da presunção juris tantum de veracidade. 

5. Aplico o teor da Súmula 7/STJ no que se refere aos honorários advocatícios. 

6. Recurso especial improvido. 

Data Publicação: 16/08/2004 

No mais, ressalto que a posição externada nesta sentença reflete o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça - enunciado da súmula 252: “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os 

índices de 18,02 (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para 

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 RS)”. 

Dito isto, como no presente caso requer-se a aplicação dos índices do IPC relativos aos meses de janeiro/1989 (42,72%) 

e abril/90 (44,80%), a pretensão da parte autora há de ser acolhida. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação 

aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os 

índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 
(42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS 

atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-

os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre 

esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os 

mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, 

descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos 

decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 

6% ao ano, a contar da citação. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000039-65.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004281/2011 - JOAO BATISTA GONCALVES (ADV. SP281213 - TATIANA BORGES PIACEZZI, SP259813 - 

FABIO ANTONIO NASCIMENTO FERREIRA, SP282166 - MARCELO ANGELO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos. 

Trata-se de pedido de indenização. Alega o autor que fora demitido de seu último empregos, e que, de posse do termo 

de rescisão, compareceu na CEF para sacar seu FGTS. Que conseguiu fazê-lo, mas teve retido 37% de seu FGTS, a 

título de pagamento de pensão alimentícia. Alega não houve condenação para pagamento desta pensão sobre o saldo do 

FGTS, mas somente sobre o salario mensal. Alega que a retenção é indevida e requer o pagamento do dano material 

pelo valor retido, além de danos morais. 

A ré contestou, alegando que constava do termo de rescisão, no campo 27, a notícia de que havia pensão alimentícia no 

percentual de 37%. Por isso, reteve este percentual no saque do FGTS do autor. Alega que, pelo termo, não havia como 

saber que a pensão não deveria incidir sobre a conta fundiária. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento imediato. 

Partes legítimas e bem representadas. Passo ao mérito. 

A questão é simples. A sentença do Juízo de família condenou a autor ao pagamento de pensão alimentícia sobre o valor 

do salário mensal, nada dispondo sobre a conta vinculada ao FGTS do autor. Não foi constituído, assim, qualquer 
obrigação do autor de pagar a sua alimentanda o percentual de 37% sobre o saldo de sua conta vinculada FGTS. 

Neste panorâma, por ausência de obrigação, não pode ser o autor compelido a pagar este percentual. A CEF, portanto, 

como gestora do FGTS não pode reter o valor de 37% da conta vinculada do FGTS do autor, que correspondeu a R$ 

2.042,83 em 25/06/2010, data do saque do FTGS. 

Deve a CEF, portanto, liberar este valor em benefício do autor, corrigido monetariamente e com juros, pelos mesmos 

critérios aplicados nas contas vinculadas do FGTS. 

Se a CEF já liberou este valor para terceiro, fica obrigada, então, a indenizar o autor, pela mesma quantia, atualizada 

pelos mesmos critérios de correção e juros aplicáveis ao FGTS. Isto porque, retendo indevidamente o saldo da conta 

vinculada do autor, incorreu em ato ilícito. Há culpa, na modalidade negligência, pois a CEF possuia meios para 

resolver a questão anteriormente, já que o autor a procurou para tanto. 

De todo modo, fica atendido, por quaisquer destas formas o pedido de indenização para recomposição patrimonial por 

dano material. 

Quanto ao dano moral, não verifico tenha ocorrido. 

A questão traduz-se em mero dissabor, e não é grave o suficiente para gerar dano moral, "in re ipsa". Como cediço, não 

é qualquer contratempo que gera indenização por danos morais, mas somente aqueles capazes de influir negativamente 

na esfera pessoal do autor, o que não é o caso. Mera inadimplência temporária não é apta, por si só, a gerar dano moral. 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedido e condeno a CEF a pagar ao autor o valor de R$ 2.042,83, posicionado para 25/06/2010, atualizados desde então 

pelos mesmos índices de correção e juros aplicáveis ao FGTS, para tanto devendo utilizar os recursos do FGTS retidos 

do autor indevidamente, ou, na impossibilidade por qualquer motivo, recursos próprios. 

Inviável a concessão de tutela para saque do FGTS, por vedação legal. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância (Lei n. 9.099/95). 

PRIC. 

  

0000456-18.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004295/2011 - AUREA JOANA AZEVEDO BERALDO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por AUREA JOANA AZEVEDO BERALDO em face do INSS, em que se requer a 

conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, pagando-se as diferenças acumuladas 

desde a data do requerimento administrativo anteriormente formulado até a prolação da sentença. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido. 

Foi produzida prova documental e análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

É o breve relatório. 
Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Com relação à conversão especial/comum do período não considerado pelo INSS, é necessária plena comprovação da 

ocorrência do tempo especial. Sem a existência desta, a conversão é conjetura. 

A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. 

Com o advento do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.528 de 11.12.1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade 

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto. 
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Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da 

atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa lei e a de número 9.528/97, 

os formulários SB-40 e DSS 8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a 

realização de laudo pericial nesse sentido. 

Também com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 

68). O Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com 

base em laudo técnico. 

Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS 

8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 

83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.04.1995 e 05.03.1997, 

respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período 

anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos. 

No caso dos autos, já foi reconhecido como especial, através do processo nº 0000796-93.2010.4.03.6313, os períodos 

entre 08/12/1979 e 19/03/1982 e entre 14/06/1982 e 14/09/2006, e convertidos em tempo comum. Considerando que o 

período especial supera 25 anos, é de ser acolhido o pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição 

em aposentadoria especial. 
Dessa forma, a Contadoria Judicial elaborou parecer contábil, com base na documentação apresentada e consultas aos 

Sistemas PLENUS e CNIS, com as seguintes contagens de tempo de serviço e valores devidos: 

               Tempo de Serviço na DPE - 22 anos, 6 meses e 19 dias; 

               Tempo de Serviço na DPL - 23 anos, 8 meses e 7 dias; 

               Tempo de Serviço na DER - 31 anos, 10 meses e 5 dias; 

 RMI da Aposentadoria Especial com DIB em 08/10/2007, no valor de R$ 2.594,89 e, 

               Diferenças Devidas, desde a DIB, em 08/10/2007, no valor de R$ 31.881,07, atualizadas até ago/11 e RMA no 

valor de R$ 3.242,77, para a competência jul/11. 

A Contadoria informa que a RMI na DER, no valor de R$ 2.594,89, está acima da alçada dos Juizados. A competência, 

porém, é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira direta e indireta, com o atendimento da pretensão, 

importância que atualmente corresponde à soma de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). Como a autora já 

recebia benefício no valor de R$ 2.545,80, e a nova renda mensal apurada é de R$ 3.242,77, o valor controverso é a 

diferença, qual seja, R$ 696,97 mensais, que multiplicado por 12 está abaixo da alçada dos Juizados. 

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que 

a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos 

necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a converter o benefício de aposentadoria 
por tempo de contribuição titularizado por AUREA JOANA AZEVEDO BERALDO em aposentadoria especial, de 

acordo com os seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0000456-18.2011.4.03.6313 

AUTOR: AUREA JOANA AZEVEDO BERALDO    

ASSUNTO : 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 1452363894 

SEGURADO: AUREA JOANA AZEVEDO BERALDO    

ESPÉCIE DO NB: 42 

RMA NOVA: R$ 3.242,77 (TRêS MIL DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS) 

DIB: 08/10/2007 

DIP: 01/08/2011 

RMI NOVA: R$ 2.594,89 (DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS) 
DATA DO CÁLCULO: 18/08/2011 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar o pagamento das diferenças devidas em atraso, no valor de R$ 31.881,07 (TRINTA E 

UM MIL OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E SETE CENTAVOS), atualizadas até agosto de 2011, conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº. 11.960/09 e 

na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 
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JURISDICIONAL para determinar ao INSS que revise, a partir de 01/08/2011 (DIP), o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se ao Posto do INSS responsável para fins de revisão do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme definido nesta sentença. 

  

 Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001019-46.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004292/2011 - VALDEMAR LOPES SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por VALDEMAR LOPES SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
  

Foram anexados aos autos virtuais laudos médicos elaborados por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  
Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso dos autos, a perícia médica na especialidade ortopedia concluiu que a parte autora apresenta “rigidez articular 

em pé esquerdo” e que tal moléstia a incapacita parcial e permanentemente para o trabalho desde 04/2010. 

  

O laudo pericial foi conclusivo para atestar que a parte autora tem incapacidade parcial e permanente para 

exercer atividade laborativa, no entanto tal incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra 

atividade, conforme laudo médico, reunindo a autora os requisitos para auferir o benefício de auxílio-doença. 

  

O autor possui a qualidade de segurado do RGPS e o período de carência legalmente exigidos, consoante pesquisas do 
CNIS e parecer da Contadoria do Juizado. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença desde a 

data do requerimento administrativo (19/02/2010), haja vista que naquela data a incapacidade laborativa já existia, 

consoante laudo médico. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                 Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgando PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença em favor de VALDEMAR LOPES 
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SANTOS, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, conforme os 

seguintes parâmetros:           

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0001019-46.2010.4.03.6313 

AUTOR: VALDEMAR LOPES SANTOS    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 539620315-0 

SEGURADO: VALDEMAR LOPES SANTOS    

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 584,10 (QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS) 

DIB: 19/02/2010 

DIP: 01/08/2011 

RMI: R$ 553,76 (QUINHENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 16/08/2011 

  

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de seis meses), garantindo-
se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o 

disposto no art. 101 da lei 8.213/91. 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 10.798,61 (DEZ MIL SETECENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), atualizados até abril de 2009. Também condeno o 

INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da 

atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/08/2011 (DIP), o benefício de auxílio-doença, 

de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá 

ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 
anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

                Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

0000457-03.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004302/2011 - BENTO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por BENTO ANTÔNIO DOS SANTOS em face do INSS, em que se requer a conversão de 

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, pagando-se as diferenças acumuladas desde a data 

do requerimento administrativo anteriormente formulado até a prolação da sentença. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido. 

Foi produzida prova documental e análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 
É o breve relatório. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Com relação à conversão especial/comum do período não considerado pelo INSS, é necessária plena comprovação da 

ocorrência do tempo especial. Sem a existência desta, a conversão é conjetura. 

A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. 

Com o advento do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.528 de 11.12.1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade 

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 617/860 

Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da 

atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa lei e a de número 9.528/97, 

os formulários SB-40 e DSS 8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a 

realização de laudo pericial nesse sentido. 

Também com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 

68). O Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com 

base em laudo técnico. 

Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS 

8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 

83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.04.1995 e 05.03.1997, 

respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período 

anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos. 

No caso dos autos, o período laborado para a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, 

entre 21/03/1978 e 15/02/2007 (DER), já foi reconhecido como especial nos processos 0001012-59.2007.4.03.6313 e 

0000935-79.2009.4.03.6313 e convertidos em tempo comum. Considerando que o período especial supera 25 anos, é de 

ser acolhido o pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. 
Dessa forma, a Contadoria Judicial elaborou parecer contábil, com base na documentação apresentada e consultas aos 

Sistemas PLENUS e CNIS, com as seguintes contagens de tempo de serviço e valores devidos: 

               Tempo de Serviço na DPE - 29 anos e 11 dias; 

               Tempo de Serviço na DPL - 30 anos, 4 mês e 8 dias; 

               Tempo de Serviço na DER - 40 anos, 5 meses e 17 dias; 

               RMI, da Aposentadoria Especial com DIB em 23/03/2007, no valor de R$ 2.546,01, coeficiente de 100% e,  

               Diferenças Devidas, desde a DIB em 23/03/2007, no montante de R$ 19.958,44, atualizadas até ago/11 e 

RMA no valor de R$ 3.259,94, para a competência jul/11. 

A Contadoria informa que a RMI na DER, no valor de R$ 2.546,01, está acima da alçada dos Juizados. A competência, 

porém, é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira direta e indireta, com o atendimento da pretensão, 

importância que atualmente corresponde à soma de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). Como o autor já 

recebia benefício no valor de R$ 2.876,27, e a nova renda mensal apurada é de R$ 3.259,94, o valor controverso é a 

diferença, qual seja, R$ 383,67 mensais, que multiplicado por 12 está abaixo da alçada dos Juizados. 

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que 

a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos 

necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a converter o benefício de aposentadoria 
por tempo de contribuição titularizado por BENTO ANTÔNIO DOS SANTOS em aposentadoria especial, de acordo 

com os seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0000457-03.2011.4.03.6313 

AUTOR: BENTO ANTONIO DOS SANTOS    

ASSUNTO : 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 1336074890 

SEGURADO: BENTO ANTONIO DOS SANTOS    

ESPÉCIE DO NB: 42 

RMA: R$ 3.259,94 (TRêS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E QUATRO 

CENTAVOS) 

DIB: 23/03/2007 

DIP: 01/08/2011 

RMI: R$ 2.546,01 (DOIS MIL QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E UM CENTAVO) 

DATA DO CÁLCULO: 17/08/2011 
Condeno, ainda, o INSS a efetuar o pagamento das diferenças devidas em atraso, no valor de R$ 19.958,44 

(DEZENOVE MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), 

atualizadas até agosto de 2011, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. O cálculo da atualização 

monetária segue o disposto na Lei nº. 11.960/09 e na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que revise, a partir de 01/08/2011 (DIP), o benefício de aposentadoria por 
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tempo de serviço, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se ao Posto do INSS responsável para fins de revisão do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme definido nesta sentença. 

  

 Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000337-57.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004285/2011 - JOSE FRANCISCO LEMES (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA, SP249106 - CARLOS 

ALBERTO FUJARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por JOSE FRANCISCO LEMES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de auxílio-doença, com pedido alternativo de aposentadoria 

por invalidez. 
  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  
Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso dos autos, a perícia médica na especialidade ortopedia concluiu que a parte autora apresenta quadro de 

“lombociatalgia, osteoartrose e discopatia de coluna” e que tal moléstia a incapacita para o trabalho de forma total e 

temporária. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, uma vez 

que a perícia judicial concluiu que existe incapacidade laborativa. 

  

Fica definida como data de início do benefício (DIB) a data da realização da perícia (27/05/2011) quando restou 
evidenciada a incapacidade em Juízo. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença em favor de JOSE FRANCISCO LEMES, 

conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, conforme os seguintes 

parâmetros:          

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0000337-57.2011.4.03.6313 
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AUTOR: JOSE FRANCISCO LEMES    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 539225981-9 

SEGURADO: JOSE FRANCISCO LEMES    

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 27/05/2011 

DIP: 16/08/2011 

RMI: R$ 385,44 (TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 16/08/2011 

  

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade total e temporária, mantendo-se o benefício 

enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo de seis meses), garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de 

reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91. 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 1.174,18 (UM MIL CENTO E SETENTA E 

QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), atualizados até agosto de 2011. Também condeno o INSS ao 
ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização 

monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/08/2011 (DIP), o benefício de auxílio-doença, 

de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá 

ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 

anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  
                 Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

0000390-38.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004095/2011 - FRANCISCO TAVARES (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Vistos em sentença. 

Trata-se de ação proposta por FRANCISCO TAVARES em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando seja declarada 

inválida a cobrança do Imposto de Renda sobre os valores pagos mensalmente pela PETROS a título de 

complementação ou suplementação de aposentadoria, com a condenação da ré à restituição de tais quantias desde a 

concessão do benefício, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além das custas 

processuais e honorários advocatícios. 

Sustenta a parte autora, em síntese, que foi empregado da empresa Petrobrás e durante todo o contrato de trabalho 

contribuiu para o fundo de aposentadoria (PETROS - Fundação Petrobrás de Seguridade Social), quando arcaram com o 

pagamento do imposto de renda na fonte sobre tais rendimentos brutos, sem qualquer dedução. Contudo, atualmente 

percebendo as parcelas do referido benefício suplementar, novamente está arcando com o pagamento do imposto de 

renda, agora incidente sobre as prestações do benefício previdenciário, ocorrendo o “bis in idem”. 

Devidamente citada, a União Federal ofertou contestação, sustentando a legitimidade da base legal para a cobrança do 
Imposto de Renda em discussão. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não havendo necessidade de produção de prova em audiência, entendo cabível o julgamento antecipado da lide, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, verifico que se encontram acostados todos os documentos necessários ao deslinde do feito e escorreita 

aferição do direito pleiteado na presente demanda, com os comprovantes de que são beneficiários do plano de 

previdência da Petros, bem como a data de concessão do benefício de aposentadoria a cada um dos autores, de modo 

que verifico desnecessária a juntada de novos documentos conforme requerido pela parte autora às fls. 376/377. 

Passo ao exame do mérito. 
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Pretendem os autores seja declarada inválida a retenção do imposto de renda incidente sobre a complementação de 

aposentadoria que atualmente percebem, com a restituição dos valores pagos desde a concessão deste benefício 

complementar. 

Prejudicialmente, analiso a prescrição. Observo que a parte autora afirma que o benefício que atualmente recebe é 

tributado na fonte. Alega “bis in idem”, pois as contribuições que o compuseram já foram tributadas sob a égide da Lei 

7.713/88 até a edição da Lei 9.250/95. 

Vejo que não há que se falar em prescrição, portanto. Acaso reconhecido eventual “bis in idem”, ele se renova a cada 

tributação do benefício, na fonte, sob a égide da Lei 9.250/95. O montante das contribuições vertidas sob a égide da Lei 

7.713/88 já sofreram tributação, e, a cada nova tributação do benefício sob a égide da Lei 9.250/95 renova o início do 

termo do prazo prescricional, de modo que a prescrição não se consuma. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

A alteração no regime de tributação acerca dos benefícios de previdência complementar têm sido constantes ao longo 

do tempo. Num primeiro momento, sob a égide da Lei n.º 4.506/64, até o advento da Lei n.º 7.713/88, as contribuições 

vertidas para o sistema de previdência complementar podiam ser deduzidas dos rendimentos do contribuinte que 

recebesse rendimentos de trabalho assalariado, para determinação da base de cálculo do imposto devido quando do 

recebimento do salário (art. 18, I da Lei n.º 4.506/64). Isto quer dizer que as contribuições vertidas não eram tributadas 

na fonte, mas tão somente quando do recebimento do benefício a que se destinavam. 

Com o advento da Lei n.º 7.713/88, as contribuições vertidas para o sistema de previdência complementar passaram a 
ser tributadas na fonte, invertendo-se a ordem da legislação anterior. Os benefícios recebidos das entidades privadas de 

previdência privada tornaram-se isentos do pagamento de imposto, consoante artigo 6º, VII, letra “b”, da Lei nº 

7.713/88, nos seguintes termos: 

“Art. 6º - Ficam isentos do imposto sobre a renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...) 

VII - Os benefícios recebidos de entidades de previdência privada; 

(...) 

b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenham sido do participante, desde que os 

rendimentos e ganhos do capital produzidos pelo patrimônio da entidade fechada tenham sido tributados na fonte”. 

Com o advento da Lei nº 9.250/95 foi revogada essa isenção, voltando a incidir o imposto de renda sobre tais 

rendimentos devido à alteração na sistemática: tornou-se novamente possível a dedução da contribuição para a 

previdência complementar, na base de cálculo de imposto de renda sobre o salário, somente ocorrendo a tributação 

quando do recebimento do benefício ou resgate. 

Estas alterações legislativas causaram inegável bis in idem ao segurado/beneficiário que teve sua contribuição tributada 

sob a égide da Lei nº 7.713/88 e, após se aposentar tem seu benefício tributado, agora que sob a Lei nº 9.250/95. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a incidência do imposto de renda sobre 

aposentadoria complementar depende exclusivamente da época do recolhimento da contribuição. Se recolhida na 
vigência da Lei 7.713/88, não incide o imposto quando do resgate ou do recebimento da complementação, já recolhido 

na fonte. Ao passo, se o recolhimento ocorreu após o advento da Lei 9.250/95, é devido o imposto de renda. 

Nesse sentido: 

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - APOSENTADORIA COMPLEMENTAR - PREVIDÊNCIA PRIVADA 

(PETROS) - ISENÇÃO - LEIS 7.713/88 E 9.250/96 - PRECEDENTES. 

- Impõe-se observar o momento do recolhimento da contribuição para estabelecer-se a incidência ou não do Imposto de 

Renda sobre as verbas de complementação da aposentadoria pagas pela previdência privada. 

- Recolhidas as contribuições sob a égide da Lei 7.713/88, os benefícios e resgates não sofrerão nova tributação por 

força do advento da Lei 9.250/95. Somente os benefícios recolhidos a partir de janeiro de 1996, termo inicial de 

vigência da nova lei, sofrerão a incidência do imposto. 

- Recurso especial conhecido e provido.” 

(STJ - RESP nº 511141 Data da decisão: 05/10/2004 - DJ DATA:22/11/2004, pg. 305 - Relator FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS) 

Corroborando a explanação evidenciada, seguem julgados: 

“TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREVIDÊNCIA PRIVADA - IMPOSTO DE RENDA - JUROS 

MORATÓRIOS 

I - O autor teve seu pleito bem analisado à luz dos dispositivos aplicáveis, estabelecendo a decisão da Turma ser 
descabido o desconto do imposto de renda, por ocasião do recebimento da complementação da entidade privada, em 

relação à parcela paga pelo beneficiário em atividade e já tributada na fonte, antes de 1996. 

II - Tendo a autora se aposentado antes dessa data, não incide Imposto de Renda sobre a complementação paga pela 

PETROS e, conseqüentemente, sua apelação deve ser provida. 

III - Embargos de declaração providos.” 

(TRF 2ª Região - EDAC nº 280217 - Terceira Turma - Relatora Tânia Heine - DJ. 30/06/04, pg. 167) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. LEIS Nº 7.713/88 E 9.250/95. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.943/52, REEDITADA SOB O Nº 2.159/70, 

DE 24.08.2001. 
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1- Ação ajuizada colimando afastar o recolhimento do Imposto de Renda sobre benefício complementar de 

aposentadoria pago pela PETROS - FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL, assim como a 

devolução dos valores indevidamente descontados a titulo do mencionado Imposto. 

2- O resgate das contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7.713/88, anterior à Lei nº 9.250/95, não constitui 

acréscimo patrimonial, vez que eram parcelas deduzidas do salário líquido dos beneficiários, que já havia sofrido 

tributação de Imposto de Renda na fonte. 

3- “Não incidência do Imposto de Renda sobre o resgate das contribuições recolhidas pelo contribuinte para planos de 

previdência privada anteriormente à entrada em vigor da Lei no 9.250/95, posto que esta lei não pode ter aplicação 

retroativa.” 

(TRF - 2a Região; AC proc. nº 2001.51.01.008599-5/RJ - 1a Turma;Rel. Desemb. Fed. CARREIRA ALVIM; j. 

15.12.2003; v.u.; DJ 10.02.2004, pág. 234) 

4- “ Somente após a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de recolhimento, pelo que as contribuições 

recolhidas a partir de 1o.01.96 passaram a sofrer a incidência do imposto de renda no momento do recebimento do 

benefício ou do resgate das contribuições. Contudo, a Medida Provisória 1.943/52, reeditada sob o no 2.159/70, de 

24.08.2001, determinou a exclusão da incidência do imposto de renda da complementação da aposentadoria ou do 

resgate das contribuições recolhidas antes da vigência do art. 33 da Lei no 9.250/95, evitando, desta forma, a 

bitributação.” (STJ 1ª Turma; Rel. Min. TEORI ZAVASCKI; RESP 489385/DF - 2002/0156947-0; DJ 28.10.2003) 

5- Dado provimento à apelação.” 
(TRF 2ª Região - Quinta Turma - AC nº 307440 - Relator Raldenio Bonifácio Costa - DJ. 23/03/04, pg. 208) 

No caso concreto, restou comprovado que o autor aposentou-se tendo contribuído para o Plano de Previdência sob a 

égide da Lei 7.713/88. 

Vê-se, assim, que o autor verteu contribuições para o sistema de aposentadoria complementar sob a égide da Lei n.º 

7.713/88, e, agora, vê os benefícios que recebe novamente tributados, de acordo com a Lei n.º 9.250/95. Assim, deve ser 

reconhecida a presença de bis in idem na tributação sob a égide da Lei n.º 9.250/95. 

Considerando que o benefício de aposentadoria complementar advém de diversas fontes, não somente da participação 

do beneficiário, e que os valores pagos a título de aposentadoria complementar não correspondem às contribuições 

vertidas para o sistema, deve ser reconhecida a legitimidade da tributação do benefício complementar sob a égide da Lei 

n.º 9.250/95. Ademais, não pode ser assegurado o direito adquirido ao regime jurídico de tributação revogado, como já 

decidido em inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

Desta forma, a única maneira de manter-se o regime atual e, ao mesmo tempo, afastar-se a bitributação, é determinar 

que, para efeito de definição da base de cálculo do imposto de renda incidente sobre a aposentadoria, do valor da 

aposentadoria recebida seja descontado o valor das contribuições que os beneficiários verteram para o sistema 

complementar que já tenham sido tributados na fonte, sob a égide da Lei n.º 7.713/88. Assim, assegura-se que sobre esta 

parcela não haverá bitributação. 

Os valores já pagos a título de imposto de renda incidente sobre o benefício complementar, sob a égide da Lei n.º 
9.250/95, que não respeitaram para definição da base de cálculo o critério de desconto das contribuições vertidas já 

tributadas, devem ser revistos. Neste ponto, sim, há que se falar em prescrição para limitar a revisão apenas aos 

recolhimentos que antecedem 05 anos à data da propositura desta ação (13/04/2011), e que já ocorreram sob a égide da 

Lei 9.250/95, devolvendo-se aos autores o excesso recolhido que não respeitou a base de cálculo estipulada nesta 

sentença, até o limite do montante já tributado sob a égide da Lei 7.713/88. Se insuficiente o período, a sistemática de 

cálculo da base tributável deve persistir até que devolvido ao contribuinte todo o montante já tributado sob a égide da 

Lei 7.713/88. 

Ante o exposto, consoante fundamentação expendida, e nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, declarando a ocorrência de bis in idem quando da tributação da percepção dos 

proventos de aposentadoria complementar, e, com isso, determinando que, para efeito de definição da base de cálculo 

do imposto de renda incidente sobre a aposentadoria complementar, seja descontado, do valor da aposentadoria 

complementar recebida, o valor das contribuições que o beneficiário verteu para o sistema complementar que já tenham 

sido tributados na fonte, sob a égide da Lei n.º 7.713/88. Condeno a ré a restituir os valores cobrados a título de imposto 

de renda incidente sobre a aposentadoria complementar, cuja base de cálculo não tenha seguido o quanto determinado 

nesta sentença, até o limite do montante tributado sob a égide da Lei 7.713/88. Incumbe à União rever a base de cálculo 

de todos os recolhimentos efetuados pelo autor sob a égide da Lei 9.250/95, respeitada a prescrição qüinqüenal dos 

recolhimentos efetuados cinco anos antes do ajuizamento da ação (13/04/2011). 
Verificado que a revisão dos recolhimentos não assegura aos autores a devolução de todo o montante já tributado sob a 

égide da Lei 7.713/88, fica a União condenada a manter a sistemática de cálculo da base de cálculo, como estipulado 

nesta sentença, até atingido o referido limite. 

Os valores passíveis de restituição deverão ser corrigidos desde a data do recolhimento, pelos seguintes índices: IPC, de 

março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) a UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa 

SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996. Sem condenação em juros, porquanto são inacumuláveis com a taxa 

SELIC. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000483-98.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004101/2011 - MARCELO MARQUES RODRIGUES (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, 
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SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação movida em face da União Federal pleiteando-se a devolução da quantia paga a título de imposto de 

renda incidente sobre valor recebido a título de repactuação do plano de seguridade social pertinente à PETROS, como 

incentivo à troca de plano de previdência privada. 

  

Alega, para tanto, que a Petros concedeu, a quem repactuasse os termos do plano de previdência privada, o pagamento 

do equivalente a três salários ou R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a título de indenização. Com isto, a complementação 

da aposentadoria procedida pela PETROS deixaria de ter como parâmetro de correção monetária o valor dos salários do 

pessoal da ativa, mas o IPCA. Isto, no entender do autor, trouxe-lhe prejuízo, que foi indenizado por meio do 

pagamento da quantia sobre a qual incidiu o imposto de renda.  

  

A União Federal apresentou contestação pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

No presente feito busca-se provimento através do qual se condena a União Federal a repetir o valor pago a título de 

Imposto de Renda incidente sobre o valor recebido em face da troca de plano de previdência privada. 

  

A questão controvertida remete à distinção entre proventos e indenização, pois a distinção remete ao imperativo da 

tributação do imposto de renda na fonte. Assim a redação do art. 43 do CTN: 

  

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

 I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

 II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior. 

  

A meu ver, a parcela controvertida não se trata de “renda” ou “provento de qualquer natureza”, porquanto se reveste de 

natureza indenizatória. Isto porque o empregador vem a indenizar o empregado como forma de incentivo à troca do 

plano de previdência, em que o fator de correção das aposentadorias e pensões, antes igualados à remuneração do 

servidor da ativa, agora passam a ser reajustados por índice de inflação. 
  

Esta troca soa como uma indenização a ser paga pelo empregador para que o empregado abra mão de um plano melhor 

para inserir-se num outro plano de previdência menos vantajoso. Em suma, a parte abre mão de um direito em 

detrimento de outro, repactuando cláusulas do plano de previdência privada. 

  

A matéria já foi enfrentada em situação análoga na questão pertinente aos Planos de Demissão Voluntária. 

  

Neste sentido: 

  

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RESCISóRIAS DE CONTRATO 

DE TRABALHO - PROGRAMA DE DEMISSÃO INCENTIVADA - NATUREZA JURÍDICA. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. 

1. As VERBAS nominadas como indenização especial, adicional e espontânea constituem típica forma de indenização 

vinculada a plano de demissão incentivada, que não devem sofrer a incidência do imposto de renda, conforme decisão 

proferida pela 2ª Seção deste egrégio Tribunal no incidente de Uniformização de Jurisprudência, suscitado na AMS n.º 

95.03.095720-6 (Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, julgado em 02.09.1997).  

2. Segundo a jurisprudência adotada, os índices específicos para a correção monetária devem ser definidos na fase de 
execução, não podendo a r. sentença adentrar na matéria se a mesma não foi suscitada na inicial ou foi deduzida 

genericamente. : 

(TRT TERCEIRA REGIÃO. AC 1999.61.00.002043-3/SP. TERCEIRA TURMA.DJU 04/04/2001. Rel. JUIZ 

CARLOS MUTA) 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE DEMISSÃO INCENTIVADA. VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE INDENIZAÇÃO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. 

NÃO SE INSEREM NO CONCEITO JURÍDICO-POSITIVO DE RENDA E TAMPOUCO REPRESENTA 

ACRÉSCIMO PATRIMONIAL, OS VALORES RECEBIDOS PELO EMPREGADO EM DECORRÊNCIA DE SUA 

ADESÃO AO PROGRAMA DE DEMISSÃO INCENTIVADA (ARTIGO 7, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL). 
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O ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL PROTEGE A RELAÇÃO EMPREGATÍCIA CONTRA A DESPEDIDA 

ARBITRÁRIA OU SEM JUSTA CAUSA, INDICANDO COMO ELEMENTO REPARADOR PELA PERDA DE 

DIREITOS A INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA.  

3. NÃO SE INCLUEM, ENTRETANTO, NO CONCEITO DE INDENIZAÇÃO OS VALORES RECEBIDOS PELO 

EMPREGADO, QUANDO DA RESCISÃO CONTRATUAL, QUE TENHAM TÍPICA NATUREZA SALARIAL, 

COMO É O CASO DOS SALÁRIOS E DO 13 SALÁRIO. 

(TRF TERCEIRA REGIÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDENCIA NA AMS 95.03.095720-

6/SP. SEGUNDA SEÇÃO. DJ 18/02/1998 PÁGINA 272. Relatora para Acórdão Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA) 

Tão reiteradas foram as análises pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que restou expedida a Súmula nº 12, 

assim redigida: 

“Não incide o imposto de renda sobre verba indenizatória recebida a título da denominada demissão incentivada ou 

voluntária” 

  

Valendo-me dos mesmos fundamentos que me levaram à convicção de que a verba paga a título de IR sobre verbas de 

incentivo à demissão voluntária possuíam a natureza de indenização e certo de que a situação apresentada é 

analogicamente compatível, penso que o valor pago como incentivo à troca de plano de previdência possui natureza 

jurídica de indenização, descabendo, por conta disto, a tributação na fonte do imposto de renda. 
  

Por fim, resta ressaltar que a sentença que dependa de simples cálculo aritmético é líquida. 

  

 Ante o que exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno a União Federal a repetir os valores indevidamente 

retidos na fonte a título de imposto de renda incidentes sobre o valor pago ao autor pela troca do plano de previdência 

privada. 

  

Com o trânsito em julgado, intime-se a parte autora a fim de comprovar os valores efetivamente retidos e passíveis de 

devolução por força da sentença. 

  

Com a vinda das informações, remeta-se o feito à Contadoria Judicial a fim de que apresente parecer dos valores 

devidos a título de restituição, nos termos da r. sentença. 

  

Apresentados os cálculos, as partes serão cientificadas, com prazo de 10 dias. Após, caso o valor apurado não exceda o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório. 

  

Caso o valor das diferenças ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá a parte autora manifestar-
se para optar pela renúncia ao valor excedente ou pela expedição de precatório, sendo esta opção em um ou em outro 

caso irrevogável. 

  

Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000354-93.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004305/2011 - EDMARIO GOMES DE MOURA (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por EDMARIO GOMES DE MOURA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia os benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  
Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 
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Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso concreto, a perícia médica na especialidade ortopedia constatou que a parte autora é portadora de “hérnia de 

disco lombar”, e está total e temporariamente incapacitada para as suas atividades laborativas habituais há 7 (sete) 

meses. 

  

Portanto, ficou demonstrado que a parte autora padece de lesão que a incapacita para o exercício do trabalho de forma 

temporária. 
  

A parte autora possui a qualidade de segurado do RGPS e o período de carência legalmente exigidos, consoante 

pesquisas do CNIS e parecer da Contadoria do Juizado. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença desde a 

data do requerimento administrativo (17/03/2011), haja vista que naquela data a incapacidade laborativa já existia, 

consoante laudo médico. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença em favor de EDMARIO GOMES DE MOURA, 

conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, conforme os seguintes 

parâmetros:           

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0000354-93.2011.4.03.6313 
AUTOR: EDMARIO GOMES DE MOURA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5452852430 

SEGURADO: EDMARIO GOMES DE MOURA    

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 685,65 (SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 

DIB: 17/03/2011 

DIP: 01/08/2011 

RMI: R$ 685,65 (SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 18/08/2011 

  

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de seis meses), garantindo-

se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o 

disposto no art. 101 da lei 8.213/91. 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 3.108,70 (TRêS MIL CENTO E OITO 
REAIS E SETENTA CENTAVOS), atualizados até agosto de 2011. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos 

honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o 

disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/08/2011 (DIP), o benefício de auxílio-doença, 

de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá 
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ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 

anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

                Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

0000313-29.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004230/2011 - FABIO CESTARI ACCORSI (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

Trata-se de ação ajuizada por FABIO CESTARI ACCORSI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia os benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico ortopédico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 
A parte autora manifestou-se em alegações finais, requerendo o pagamento do benefício auxílio-acidente desde a 

cessação do auxílio-doença em 07/2009 ou, no mínimo, desde o novo requerimento administrativo formulado em 

01/02/2011. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 
No caso dos autos, a perícia médica na especialidade ortopedia atestou que o autor padece de “seqüela de fratura 

proximal de fêmur esquerdo”, e está parcial e permanentemente incapacitado para exercer atividade laborativa desde 

12/2008. Ressalta o Sr. Perito que o autor encontra-se incapacitado no momento atual para suas atividades profissionais 

habituais, mas não apresenta incapacidade total. 

Inexistem na demanda elementos que comprovem a necessidade de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

outrora percebida pela parte autora, porquanto não há constatação de nenhum impedimento físico, total e temporário, 

que impeça o exercício da atividade laboral habitual do autor. Também, não há que se falar em concessão de 

aposentadoria por invalidez, tendo em vista a não verificação de incapacidade total e permanente. 

Com a notícia trazida ao processo pela perícia médica de que o autor encontra-se com a sua força de trabalho diminuída 

em razão de acidente sofrido, vislumbro seja o caso de concessão não do pedido aduzido na exordial, mas sim do 

benefício de auxílio-acidente. 

De fato, prescreve o art. 86 da Lei 8.213, in verbis: 

“Art. 86 O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia.” 

 Nos termos do parágrafo 2º do mesmo artigo, o auxílio-acidente somente é devido a partir da cessação do auxílio-

doença, quando, em razão de lesões decorrentes de acidente sofrido fora do trabalho, ocorra redução da capacidade 
laborativa habitual do segurado. 

 Ora, não há dúvidas de que os requisitos impostos pela lei, com relação ao recebimento de auxílio-acidente, foram 

preenchidos pelo requerente, eis que o laudo pericial do juízo atestou categoricamente a sua situação de incapacidade 

permanente e parcial, decorrente de sequela de fratura, o que impõe limitação ao autor para exercer atividades 

laborativas, conforme demonstrado acima. 

Entretanto, e sem ressalvas, constato que o autor, efetivamente, faz jus ao recebimento do benefício previdenciário de 

auxílio-acidente. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a linha da já assentada tese da fungibilidade que 

é inerente a todos os benefícios previdenciários que abarcam os infortúnios limitadores de capacidade laborativa, admite 

que o auxílio-acidente, se presentes os requisitos exigidos em lei, possa ser concedido ainda que não tenha havido 

pedido expresso na peça vestibular, sem que tal situação implique em decisão extra-petita. Veja-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 626/860 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 129 DA LEI 8.213/91. 

I - Não é extra petita a r. sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para tanto, concede auxílio-

acidente ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. Precedentes. 

II - Conforme dicção da Súmula 110/STJ: "A isenção do pagamento de honorários advocatícios, nas ações acidentarias, 

é restrita ao segurado." 

Recurso não conhecido.” 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 267652 

Processo: 200000720534 UF: RO Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/03/2003 Documento: 

STJ000481861 Fonte DJ DATA:28/04/2003 PÁGINA:229 Relator(a) FELIX FISCHER) 

Nessa esteira, o Tribunal Regional Federal da 3a Região, no julgamento da AC 597093, DJU 18.11.2002, Rel. Juiz 

Clécio Braschi, deixou consignado que: “não constitui julgamento fora dos limites do pedido a condenação do INSS a 

conceder à autora o benefício de auxílio-acidente, ainda que na petição inicial o pedido deduzido seja o de concessão da 

aposentadoria por invalidez. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.” 

Além do que, pelos ditames da Lei 9.099/95, deve o magistrado atender aos fins sociais da lei e do processo. Os 

benefícios em comento possuem características semelhantes, pois ambos visam segurar uma álea de igual natureza, 

relativa à capacidade laboral do sujeito; e se o autor tem direito a um destes benefícios, é perfeitamente admissível que 
seja tolerado o fato de ter pedido o diverso do que realmente faz jus, não podendo tal fato constituir óbice processual 

que iniba o reconhecimento de seu direito. 

Ademais, segundo o princípio da substanciação, o Juiz deve considerar os fatos narrados na petição inicial e sua 

conseqüência jurídica, não importando o enquadramento legal dado ao pedido. 

  

Conforme informações da Contadoria o autor possui de acordo com consultas ao CNIS e demais documentos anexados 

aos autos virtuais, a qualidade de segurado e o período de carência reclamados para a prestação em questão. 

Fica definida como data de início do benefício (DIB) a data da realização da perícia do Juízo (27/05/2011) quando 

restou evidenciada a incapacidade, haja vista não ter o autor comparecido na perícia designada pelo INSS. 

III. DISPOSITIVO. 

                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PROCEDENTE o pedido e condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-acidente em favor de FABIO 

CESTARI ACCORSI, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, 

conforme os seguintes parâmetros:          

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0000313-29.2011.4.03.6313 
AUTOR: FABIO CESTARI ACCORSI    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 544618524-9 

SEGURADO: FABIO CESTARI ACCORSI    

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 461,57 (QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) 

DIB: 27/05/2011 

DIP: 01/08/2011 

RMI: R$ 461,57 (QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 09/08/2011 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 994,44 (NOVECENTOS E NOVENTA E 

QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até agosto de 2011. Também condeno o 

INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da 

atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 
Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/08/2011 (DIP), o benefício de auxílio-acidente, 

de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá 

ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 

anteriores. 

 Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 
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                   Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001167-57.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004227/2011 - JOSE ANTONIO GALVAO CANDOTTA (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO 

GRANGEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por JOSE ANTONIO GALVAO CANDOTTA em face do INSS na qual pleiteia a revisão da 

renda mensal da aposentadoria por invalidez que atualmente percebe, sustentando que o INSS não observou, para o 

cálculo da mesma, que o autor esteve sob gozo de auxílio-doença e que a renda mensal deste benefício não foi 

considerada, em descompasso com o que prevê a lei. 

Assinala o autor que não se pode apenas e tão somente majorar a renda mensal somando-se os 9% de diferença, 

desconsiderando a renda mensal do auxílio-doença, que deve integrar a base-de-cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez. 

O INSS, devidamente citado, não ofereceu contestação ao pedido. 

Foi produzida prova documental e pericial contábil. 

É a síntese do necessário. 
Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Sabe-se que um dos princípios que regem a Administração Pública é o da legalidade, conforme art. 37, caput, da 

Constituição Federal. A legalidade, para a Administração Pública, ao contrário do particular, estabelece aquilo que pode 

e deve ser feito pelo administrador. Em outros termos, a lei dita os limites de sua atuação. 

Deste modo, jamais poderia a autarquia previdenciária ter desbordado dos limites legais e constitucionais aplicáveis à 

espécie e promovido qualquer revisão ou majoração da renda mensal sem amparo em lei. 

Prevê o art. 29 da Lei nº 8.213/91: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

 I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 
renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

Período contributivo, em meu humilde entender, é aquele durante o qual houve contribuição do segurado ao sistema e 

não aquele durante o qual o segurado esteve amparado pelo sistema previdenciário. 

Entretanto, o §5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 prevê expressamente a forma de cálculo da aposentadoria por invalidez 

decorrente de conversão do auxílio-doença, conforme acima transcrito. Neste sentido, vide jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

RESULTANTE DA CONVERSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 29, § 5º, 

DA LEI 8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO 

E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1. No cálculo da aposentadoria por invalidez, quando precedida de auxílio-doença, será utilizado o salário-de-benefício 

do auxílio-doença como salário-de-contribuição, no período de manutenção do primitivo benefício, para a determinação 

do valor da RMI do novo benefício de aposentadoria, consoante o disposto no § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91. 

2. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 

1(um) salário-mínimo. (§ 5º do art. 29 da Lei 8.213/91.) 
3. Na aposentadoria por invalidez do autor deverá ser considerada, no seu cálculo inicial, a média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo e, nesse 

interregno, será considerado como salário-de-contribuição, nos meses em que ele esteve em gozo de auxílio-doença, o 

salário-de-benefício desse primitivo auxílio-doença (art. 29, II, da Lei 8.213/91, na redação da Lei 9.876/99) 

4. A correção monetária das diferenças pecuniárias deve ser calculada nos termos da Lei 6.899/81, a partir do 

vencimento de cada parcela (Súmulas 43 e 148 do STJ). 

5. Os juros de mora são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

6. Honorários de advogado mantidos no percentual de 10% (dez por cento) do valor das diferenças vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

7. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas. (Súmula 111/STJ.) 

8. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 
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(TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200338020060761 Processo: 200338020060761 UF: 

MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 08/09/2008 Documento: TRF10287057 e-DJF1 

DATA:16/12/2008 PAGINA:1174) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

RESULTANTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. 

CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/94. 39,67%. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA 201, DE 

23.07.2004. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS: ISENÇÃO. 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO: EXCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS. REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. No cálculo da aposentadoria por invalidez, quando precedida de auxílio-doença, será utilizado o salário-de-benefício 

do auxílio-doença como salários-de-contribuição para a determinação do valor da RMI do novo benefício de 

aposentadoria, consoante o disposto no § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, utilizando-se o período de gozo do auxílio-

doença na apuração do tempo de serviço. 

2. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas ebases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 

1(um) salário-mínimo. (§ 5º do art. 29 da Lei 8.213/91.) 
3. A aposentadoria por invalidez da autora teve início em 1º.12.95, devendo ser considerados, no seu cálculo, os 

salários-de-contribuição referentes aos últimos 36 (trinta e seis) meses anteriores à sua concessão, considerando como 

salário-de-contribuição o salário-de-benefício referente aos meses em que ela esteve em gozo de auxílio-doença, nos 

quais se inclui a competência relativa ao mês de fevereiro/94. 

4. É devida, no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários que incluem o salário-de-contribuição de 

fevereiro de 1994, a aplicação, sobre os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do IRSM daquele mês, a 

título de correção monetária, no percentual de 39,67%, conforme apurado pelo IBGE. 

5. Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários, com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a aplicação, sobre os salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. (Art. 1º da MP 201, de 23.07.2004.) 

6. A correção monetária das diferenças pecuniárias deve ser calculada nos termos da Lei 6.899/81, a partir do 

vencimento de cada parcela (Súmulas 43 e 148 do STJ). 

7. Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, na espécie. 

8. Honorários de advogado mantidos no percentual de 10% (dez por cento) do valor das diferenças vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

9. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas. (Súmula 111/STJ.) 
10. Remessa oficial a que se dá parcial provimento.( TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: REO - REMESSA EX 

OFFICIO - 200536000115250 

Processo: 200536000115250 UF: MT Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/03/2007 Documento: TRF10246503 DJ DATA:16/04/2007 PAGINA:20 JUIZ FEDERAL 

MIGUEL ÂNGELO ALVARENGA LOPES (CONV.) 

A revisão deve ser implantada a partir da data do ajuizamento da ação, posto que não consta nos autos pedido de revisão 

do benefício na via administrativa. 

Posto isso e abraçando como razão de decidir o conteúdo do v. acórdão supra mencionado, julgo PROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do CPC, motivo pelo qual condeno o INSS na obrigação de fazer 

consistente em recalcular (revisar) a aposentadoria por invalidez titularizada por JOSE ANTONIO GALVAO 

CANDOTTA, de acordo com os seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0001167-57.2010.4.03.6313 

AUTOR: JOSE ANTONIO GALVAO CANDOTTA    

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

NB: 560796054-0 
SEGURADO: JOSE ANTONIO GALVAO CANDOTTA    

ESPÉCIE DO NB: 32 

RMA: R$ 2.431,85 (DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) 

DIB: 10/08/2007 

DIP: 01/06/2011 

RMI: R$ 1.929,69 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 17/06/2011 

  

                 Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 1.508,12 (UM MIL 

QUINHENTOS E OITO REAIS E DOZE CENTAVOS), atualizados até junho de 2011. O cálculo da atualização 
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monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/06/2011 (DIP), a revisão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não 

implica o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000348-86.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004299/2011 - PAULO ANDRE MARTINS VALERIO (ADV. SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por PAULO ANDRE MARTINS VALERIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia os benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso concreto, a perícia médica na especialidade oftalmológia constatou que a parte autora é portadora de “cicatriz 

na retina em olho direito e alta ametropia em olho esquerdo”, e está parcial e permanentemente incapacitada para as 
suas atividades laborativas habituais há mais ou menos dois anos. 

  

Portanto, ficou demonstrado que a parte autora padece de lesão que a incapacita para o exercício do trabalho de forma 

temporária. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

uma vez que a perícia judicial concluiu que na DCB (data de cessação do benefício) existia incapacidade laborativa. 

  

O autor teve benefício por incapacidade concedido até 08/03/2011, conforme informações da Contadoria. Possui a parte 

autora, assim, de acordo com consultas ao CNIS e demais documentos anexados aos autos virtuais, a qualidade de 

segurado e o período de carência reclamados para a prestação em questão. 
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Fica definida como data de início de benefício (DIB) o dia seguinte à cessação do benefício anterior (09/03/2011). 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PROCEDENTE o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor de PAULO ANDRE MARTINS 

VALERIO, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, conforme os 

seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0000348-86.2011.4.03.6313 

AUTOR: PAULO ANDRE MARTINS VALERIO    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 536907354-2 

SEGURADO: PAULO ANDRE MARTINS VALERIO    

ESPÉCIE DO NB: 31 
RMA: R$ 1.097,94 (UM MIL NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) 

DIB: 19/08/2009 

DIP: 01/08/2011 

RMI: R$ 980,25 (NOVECENTOS E OITENTA REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 17/08/2011 

  

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de seis meses), garantindo-

se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o 

disposto no art. 101 da lei 8.213/91. 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 5.285,56 (CINCO MIL DUZENTOS E 

OITENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até agosto de 2011, conforme parecer 

da Contadoria. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal 

(art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 
privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/08/2011 (DIP), o benefício de auxílio-doença, 

de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá 

ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 

anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

                Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

0000367-92.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004086/2011 - DELIO MARGARIDO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Vistos em sentença. 
Trata-se de ação proposta por DELIO MARGARIDO DOS SANTOS em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando seja 

declarada inválida a cobrança do Imposto de Renda sobre os valores pagos mensalmente pela PETROS a título de 

complementação ou suplementação de aposentadoria, com a condenação da ré à restituição de tais quantias desde a 

concessão do benefício, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além das custas 

processuais e honorários advocatícios. 

Sustenta a parte autora, em síntese, que foi empregado da empresa Petrobrás e durante todo o contrato de trabalho 

contribuiu para o fundo de aposentadoria (PETROS - Fundação Petrobrás de Seguridade Social), quando arcaram com o 

pagamento do imposto de renda na fonte sobre tais rendimentos brutos, sem qualquer dedução. Contudo, atualmente 

percebendo as parcelas do referido benefício suplementar, novamente está arcando com o pagamento do imposto de 

renda, agora incidente sobre as prestações do benefício previdenciário, ocorrendo o “bis in idem”. 
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Devidamente citada, a União Federal ofertou contestação, sustentando a legitimidade da base legal para a cobrança do 

Imposto de Renda em discussão. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não havendo necessidade de produção de prova em audiência, entendo cabível o julgamento antecipado da lide, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, verifico que se encontram acostados todos os documentos necessários ao deslinde do feito e escorreita 

aferição do direito pleiteado na presente demanda, com os comprovantes de que são beneficiários do plano de 

previdência da Petros, bem como a data de concessão do benefício de aposentadoria a cada um dos autores, de modo 

que verifico desnecessária a juntada de novos documentos conforme requerido pela parte autora às fls. 376/377. 

Passo ao exame do mérito. 

Pretendem os autores seja declarada inválida a retenção do imposto de renda incidente sobre a complementação de 

aposentadoria que atualmente percebem, com a restituição dos valores pagos desde a concessão deste benefício 

complementar. 

Prejudicialmente, analiso a prescrição. Observo que a parte autora afirma que o benefício que atualmente recebe é 

tributado na fonte. Alega “bis in idem”, pois as contribuições que o compuseram já foram tributadas sob a égide da Lei 

7.713/88 até a edição da Lei 9.250/95. 
Vejo que não há que se falar em prescrição, portanto. Acaso reconhecido eventual “bis in idem”, ele se renova a cada 

tributação do benefício, na fonte, sob a égide da Lei 9.250/95. O montante das contribuições vertidas sob a égide da Lei 

7.713/88 já sofreram tributação, e, a cada nova tributação do benefício sob a égide da Lei 9.250/95 renova o início do 

termo do prazo prescricional, de modo que a prescrição não se consuma. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

A alteração no regime de tributação acerca dos benefícios de previdência complementar têm sido constantes ao longo 

do tempo. Num primeiro momento, sob a égide da Lei n.º 4.506/64, até o advento da Lei n.º 7.713/88, as contribuições 

vertidas para o sistema de previdência complementar podiam ser deduzidas dos rendimentos do contribuinte que 

recebesse rendimentos de trabalho assalariado, para determinação da base de cálculo do imposto devido quando do 

recebimento do salário (art. 18, I da Lei n.º 4.506/64). Isto quer dizer que as contribuições vertidas não eram tributadas 

na fonte, mas tão somente quando do recebimento do benefício a que se destinavam. 

Com o advento da Lei n.º 7.713/88, as contribuições vertidas para o sistema de previdência complementar passaram a 

ser tributadas na fonte, invertendo-se a ordem da legislação anterior. Os benefícios recebidos das entidades privadas de 

previdência privada tornaram-se isentos do pagamento de imposto, consoante artigo 6º, VII, letra “b”, da Lei nº 

7.713/88, nos seguintes termos: 

“Art. 6º - Ficam isentos do imposto sobre a renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...) 
VII - Os benefícios recebidos de entidades de previdência privada; 

(...) 

b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenham sido do participante, desde que os 

rendimentos e ganhos do capital produzidos pelo patrimônio da entidade fechada tenham sido tributados na fonte”. 

Com o advento da Lei nº 9.250/95 foi revogada essa isenção, voltando a incidir o imposto de renda sobre tais 

rendimentos devido à alteração na sistemática: tornou-se novamente possível a dedução da contribuição para a 

previdência complementar, na base de cálculo de imposto de renda sobre o salário, somente ocorrendo a tributação 

quando do recebimento do benefício ou resgate. 

Estas alterações legislativas causaram inegável bis in idem ao segurado/beneficiário que teve sua contribuição tributada 

sob a égide da Lei nº 7.713/88 e, após se aposentar tem seu benefício tributado, agora que sob a Lei nº 9.250/95. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a incidência do imposto de renda sobre 

aposentadoria complementar depende exclusivamente da época do recolhimento da contribuição. Se recolhida na 

vigência da Lei 7.713/88, não incide o imposto quando do resgate ou do recebimento da complementação, já recolhido 

na fonte. Ao passo, se o recolhimento ocorreu após o advento da Lei 9.250/95, é devido o imposto de renda. 

Nesse sentido: 

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - APOSENTADORIA COMPLEMENTAR - PREVIDÊNCIA PRIVADA 

(PETROS) - ISENÇÃO - LEIS 7.713/88 E 9.250/96 - PRECEDENTES. 
- Impõe-se observar o momento do recolhimento da contribuição para estabelecer-se a incidência ou não do Imposto de 

Renda sobre as verbas de complementação da aposentadoria pagas pela previdência privada. 

- Recolhidas as contribuições sob a égide da Lei 7.713/88, os benefícios e resgates não sofrerão nova tributação por 

força do advento da Lei 9.250/95. Somente os benefícios recolhidos a partir de janeiro de 1996, termo inicial de 

vigência da nova lei, sofrerão a incidência do imposto. 

- Recurso especial conhecido e provido.” 

(STJ - RESP nº 511141 Data da decisão: 05/10/2004 - DJ DATA:22/11/2004, pg. 305 - Relator FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS) 

Corroborando a explanação evidenciada, seguem julgados: 

“TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREVIDÊNCIA PRIVADA - IMPOSTO DE RENDA - JUROS 

MORATÓRIOS 
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I - O autor teve seu pleito bem analisado à luz dos dispositivos aplicáveis, estabelecendo a decisão da Turma ser 

descabido o desconto do imposto de renda, por ocasião do recebimento da complementação da entidade privada, em 

relação à parcela paga pelo beneficiário em atividade e já tributada na fonte, antes de 1996. 

II - Tendo a autora se aposentado antes dessa data, não incide Imposto de Renda sobre a complementação paga pela 

PETROS e, conseqüentemente, sua apelação deve ser provida. 

III - Embargos de declaração providos.” 

(TRF 2ª Região - EDAC nº 280217 - Terceira Turma - Relatora Tânia Heine - DJ. 30/06/04, pg. 167) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. LEIS Nº 7.713/88 E 9.250/95. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.943/52, REEDITADA SOB O Nº 2.159/70, 

DE 24.08.2001. 

1- Ação ajuizada colimando afastar o recolhimento do Imposto de Renda sobre benefício complementar de 

aposentadoria pago pela PETROS - FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL, assim como a 

devolução dos valores indevidamente descontados a titulo do mencionado Imposto. 

2- O resgate das contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7.713/88, anterior à Lei nº 9.250/95, não constitui 

acréscimo patrimonial, vez que eram parcelas deduzidas do salário líquido dos beneficiários, que já havia sofrido 

tributação de Imposto de Renda na fonte. 

3- “Não incidência do Imposto de Renda sobre o resgate das contribuições recolhidas pelo contribuinte para planos de 

previdência privada anteriormente à entrada em vigor da Lei no 9.250/95, posto que esta lei não pode ter aplicação 
retroativa.” 

(TRF - 2a Região; AC proc. nº 2001.51.01.008599-5/RJ - 1a Turma;Rel. Desemb. Fed. CARREIRA ALVIM; j. 

15.12.2003; v.u.; DJ 10.02.2004, pág. 234) 

4- “ Somente após a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de recolhimento, pelo que as contribuições 

recolhidas a partir de 1o.01.96 passaram a sofrer a incidência do imposto de renda no momento do recebimento do 

benefício ou do resgate das contribuições. Contudo, a Medida Provisória 1.943/52, reeditada sob o no 2.159/70, de 

24.08.2001, determinou a exclusão da incidência do imposto de renda da complementação da aposentadoria ou do 

resgate das contribuições recolhidas antes da vigência do art. 33 da Lei no 9.250/95, evitando, desta forma, a 

bitributação.” (STJ 1ª Turma; Rel. Min. TEORI ZAVASCKI; RESP 489385/DF - 2002/0156947-0; DJ 28.10.2003) 

5- Dado provimento à apelação.” 

(TRF 2ª Região - Quinta Turma - AC nº 307440 - Relator Raldenio Bonifácio Costa - DJ. 23/03/04, pg. 208) 

No caso concreto, restou comprovado que o autor aposentou-se tendo contribuído para o Plano de Previdência sob a 

égide da Lei 7.713/88. 

Vê-se, assim, que o autor verteu contribuições para o sistema de aposentadoria complementar sob a égide da Lei n.º 

7.713/88, e, agora, vê os benefícios que recebe novamente tributados, de acordo com a Lei n.º 9.250/95. Assim, deve ser 

reconhecida a presença de bis in idem na tributação sob a égide da Lei n.º 9.250/95. 

Considerando que o benefício de aposentadoria complementar advém de diversas fontes, não somente da participação 
do beneficiário, e que os valores pagos a título de aposentadoria complementar não correspondem às contribuições 

vertidas para o sistema, deve ser reconhecida a legitimidade da tributação do benefício complementar sob a égide da Lei 

n.º 9.250/95. Ademais, não pode ser assegurado o direito adquirido ao regime jurídico de tributação revogado, como já 

decidido em inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

Desta forma, a única maneira de manter-se o regime atual e, ao mesmo tempo, afastar-se a bitributação, é determinar 

que, para efeito de definição da base de cálculo do imposto de renda incidente sobre a aposentadoria, do valor da 

aposentadoria recebida seja descontado o valor das contribuições que os beneficiários verteram para o sistema 

complementar que já tenham sido tributados na fonte, sob a égide da Lei n.º 7.713/88. Assim, assegura-se que sobre esta 

parcela não haverá bitributação. 

Os valores já pagos a título de imposto de renda incidente sobre o benefício complementar, sob a égide da Lei n.º 

9.250/95, que não respeitaram para definição da base de cálculo o critério de desconto das contribuições vertidas já 

tributadas, devem ser revistos. Neste ponto, sim, há que se falar em prescrição para limitar a revisão apenas aos 

recolhimentos que antecedem 05 anos à data da propositura desta ação (06/04/2011), e que já ocorreram sob a égide da 

Lei 9.250/95, devolvendo-se aos autores o excesso recolhido que não respeitou a base de cálculo estipulada nesta 

sentença, até o limite do montante já tributado sob a égide da Lei 7.713/88. Se insuficiente o período, a sistemática de 

cálculo da base tributável deve persistir até que devolvido ao contribuinte todo o montante já tributado sob a égide da 

Lei 7.713/88. 
Ante o exposto, consoante fundamentação expendida, e nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, declarando a ocorrência de bis in idem quando da tributação da percepção dos 

proventos de aposentadoria complementar, e, com isso, determinando que, para efeito de definição da base de cálculo 

do imposto de renda incidente sobre a aposentadoria complementar, seja descontado, do valor da aposentadoria 

complementar recebida, o valor das contribuições que o beneficiário verteu para o sistema complementar que já tenham 

sido tributados na fonte, sob a égide da Lei n.º 7.713/88. Condeno a ré a restituir os valores cobrados a título de imposto 

de renda incidente sobre a aposentadoria complementar, cuja base de cálculo não tenha seguido o quanto determinado 

nesta sentença, até o limite do montante tributado sob a égide da Lei 7.713/88. Incumbe à União rever a base de cálculo 

de todos os recolhimentos efetuados pelo autor sob a égide da Lei 9.250/95, respeitada a prescrição qüinqüenal dos 

recolhimentos efetuados cinco anos antes do ajuizamento da ação (06/04/2011). 
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Verificado que a revisão dos recolhimentos não assegura aos autores a devolução de todo o montante já tributado sob a 

égide da Lei 7.713/88, fica a União condenada a manter a sistemática de cálculo da base de cálculo, como estipulado 

nesta sentença, até atingido o referido limite. 

Os valores passíveis de restituição deverão ser corrigidos desde a data do recolhimento, pelos seguintes índices: IPC, de 

março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) a UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa 

SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996. Sem condenação em juros, porquanto são inacumuláveis com a taxa 

SELIC. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000185-09.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004075/2011 - TEREZINHA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP155376 - RENATA CAMPEDELLI 

MARTENSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por TEREZINHA MARIA DOS SANTOS em face do INSS na qual busca a concessão de 
benefício de pensão por morte. 

No entanto, a parte autora manifestou-se nos autos requerendo a extinção do feito sem resolução do mérito. Resta, 

portanto, prejudicado o objeto do presente feito, não havendo mais necessidade/utilidade do provimento jurisdicional. 

O pedido de desistência da ação é prerrogativa do autor, podendo ser formulado até a citação do réu, ou após, se assim 

aquiescer a parte adversa. 

Não obstante, o Enunciado n. 1 da Turma Recursal destes juizados é no sentido de que a concordância do réu é 

desnecessária nos casos de desistência. 

Assim, nota-se falta de interesse de agir superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários nesta Instância Judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000788-82.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004206/2011 - MARIA IVONE DIAS MARTINS (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MARIA IVONE DIAS MARTINS qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face 

do INSS pleiteando a concessão de aposentadoria por idade. Entende a autora que preenche os requisitos necessários 
para fazer jus ao benefício, em razão de ter completado a idade e haver cumprido a carência mínima necessária. 

No entanto, a parte autora protocolou manifestação em 29/07/2011 informando que a concessão de aposentadoria por 

idade foi concedido administrativamente. Resta, portanto, prejudicado o objeto do presente feito, não havendo mais 

necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, já que a parte autora atingiu seu escopo na via administrativa. 

Assim, nota-se falta de interesse de agir superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários nesta Instância Judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001254-13.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313004265/2011 - BENILDA DE FARIA SANTANA (ADV. SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA 

FERREIRA, SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por BENILDA DE FARIA SANTANA qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face 

do INSS pleiteando o benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

da República. 

No entanto, a parte autora manifestou-se nos autos requerendo a extinção do feito sem resolução do mérito. Resta, 
portanto, prejudicado o objeto do presente feito, não havendo mais necessidade/utilidade do provimento jurisdicional. 

O pedido de desistência da ação é prerrogativa do autor, podendo ser formulado até a citação do réu, ou após, se assim 

aquiescer a parte adversa. 

Não obstante, o Enunciado n. 1 da Turma Recursal destes juizados é no sentido de que a concordância do réu é 

desnecessária nos casos de desistência. 

Assim, nota-se falta de interesse de agir superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários nesta Instância Judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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DECISÃO JEF 
  

0000456-18.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002831/2011 - AUREA JOANA 

AZEVEDO BERALDO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de processo que tem por objeto pedido de conversão de aposentadoria por tempo de 

contribuição em aposentadoria especial. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 00007969320104036313, que tramitou 

neste Juizado Especial Federal, o qual apresentaria identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naqueles autos o pedido era de revisão do benefício para reconhecimento de períodos especiais. 

Numa primeira análise, aparenta se tratar de pedido distinto, e deixo a verificação da existência de coisa julgada para o 

momento do análise do mérito, razão pela qual determino o prosseguimento do presente feito. 

Cite-se o INSS, se em termos. 

  

0000457-03.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002832/2011 - BENTO ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Trata-se de processo que tem por objeto pedido de conversão de aposentadoria por tempo de 
contribuição em aposentadoria especial. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição dos feitos nº 00010125920074036313 e 

00009357920094036313, que tramitaram neste Juizado Especial Federal, os quais apresentariam identidade de partes e 

assunto. 

Verifico, porém, que naqueles autos os pedidos eram de revisão do benefício para reconhecimento de períodos 

especiais. Numa primeira análise, aparenta se tratar de pedido distinto, e deixo a verificação da existência de coisa 

julgada para o momento do julgamento do mérito, razão pela qual determino o prosseguimento do presente feito. 

Cite-se o INSS, se em termos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6313000065 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000866-76.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004483/2011 - JACINTA MARIA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Ortopedista Dr. Arthur José F. Maranha na data 

previamente designada (16/09/2011), conforme comunicado em anexo, fica REDESIGNADO o dia 23/09/2011 às 

11:15 horas para realização da perícia ortopédica. 

Fica mantida a data da audiência (26/01/2012 às 15:00 horas). 

Intimem-se. 
  

0000855-47.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004480/2011 - LAUDETE 

FERREIRA NEVES (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, 

SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante a 

impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Ortopedista Dr. Arthur José F. Maranha na data previamente 

designada (16/09/2011), conforme comunicado em anexo, fica REDESIGNADO o dia 23/09/2011 às 09:45 horas para 

realização da perícia ortopédica. 

Fica mantida a data da audiência (25/01/2012 às 14:45 horas). 

Intimem-se. 
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0000536-79.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004429/2011 - JORGE 

RODRIGUES MONTEL (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA, SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de ação na qual se pleiteia a revisão de benefício 

previdenciário de acordo com as emendas 20/98 e 41/03. Encaminhe-se os autos ao Contador para que elabore parecer 

informando se houve limitação ao teto do benefício concedido ao autor, diante do que consta da carta de concessão 

juntada. Inclusive, informe os cálculos eventualmente devidos em razão da tese suflagrada no RE 564.354 do C. STF. 

Designo o dia 27/10/2011, às 15:45 horas, para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra. Cumpra-se. Int. 

  

0000856-32.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004481/2011 - LINDINALVA 

PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP288454 - VANESSA 

BOLOGNINI COSTA, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO 

CABRAL, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Ortopedista Dr. Arthur José F. Maranha na data 

previamente designada (16/09/2011), conforme comunicado em anexo, fica REDESIGNADO o dia 23/09/2011 às 

10:45 horas para realização da perícia ortopédica. 

As demais datas de perícia e audiência ficam mantidas. 
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora dando 

ciência da liberação dos valores pagos por Requisitório de Pequeno Valor - RPV, que se encontram a disposição 

nas agências da Caixa Econômica Federal.  

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

  
0000322-98.2005.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004383/2011 - BENEDITO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001405-76.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004362/2011 - LINDOLFO 

MARTINS VIEIRA NETO (ADV. SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA 

LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP214023 - WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001496-69.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004358/2011 - IVONE 

NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001411-83.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004361/2011 - CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS PASSOS (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0001394-47.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004363/2011 - WILSON BATISTA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  
0001391-92.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004364/2011 - PAULO RENATO 

RODRIGUES (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001389-25.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004365/2011 - JOSE VICENTE DE 

SOUZA (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001319-08.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004369/2011 - BENEDITA 

FATIMA DE LIMA (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0000975-27.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004378/2011 - MARIA 

ELIZABETH ANTONACIO GRANI (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000563-33.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004381/2011 - AURORA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES, SP241995 - GRACIANO 

DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000182-54.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004387/2011 - ANTONIO CARLOS 

TEIXEIRA JUNIOR (ADV. SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  
0000168-70.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004393/2011 - JOAO BATISTA 

CORREA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000047-42.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004395/2011 - ELLEN BATISTA 

VITORIO (ADV. SP280640 - TALES ULISSES BATISTA VITORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0001483-70.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004360/2011 - SELMA 

APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001321-75.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004368/2011 - SAMIA EGGERTH 

NOGUEIRA MENDES (ADV. SP282667 - MARISA DE MORAES BARBOZA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000025-81.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004396/2011 - SIMONE VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP233416 - NEILSON SILVA RIBEIRO, SP276239 - RODRIGO FERREIRA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000124-51.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004353/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS MACEDO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0001207-39.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004374/2011 - ANTONIA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  
0001036-82.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004376/2011 - MILCA MARIANO 

DE SOUZA (ADV. SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0000843-67.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004379/2011 - CLEVERTON 

RODRIGO RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 
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0001645-36.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004179/2011 - PEDRO LIMA 

(ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

  

0000655-40.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004327/2011 - WILLIAM DE 

MIRANDA (ADV. SP190519 - WAGNER RAUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante a 

justificativa da parte autora, fica marcado o dia 30/09/2011 às 10:45 horas para realização da perícia ortopedica com o 

Dr. Arthur J. F. Maranha, a ser realizada na Sede deste Juizado, na qual deverá a parte autora comparecer munida de 

toda documentação médica que dispor bem como de documento idôneo de identificação pessoal. 

Fica mantida a data da audiência (01/12/2011 às 14:30 Horas). 

Int. 

  

0000292-53.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004474/2011 - ALTEMIRO 

PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Ortopedista Dr. Arthur José F. Maranha na 
data previamente designada (16/09/2011), conforme comunicado em anexo, fica REDESIGNADO o dia 23/09/2011 às 

09:15 horas para realização da perícia ortopédica. 

Fica mantida a data da audiência (18/10/2011 às 15:15 horas). 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

  
0000514-55.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004346/2011 - JOAQUIM 

ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0000892-79.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004342/2011 - IOLANDA NUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 
  

0001489-19.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004335/2011 - MARCELO 

RODOLFO ROSADO (ADV. SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000461-79.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004347/2011 - JOÃO BATISTA 

AGUIAR CORREA (ADV. SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000385-89.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004348/2011 - DIONEIA DOS 

SANTOS (ADV. SP122779 - LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000821-43.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004343/2011 - MARISA DE 
CASTRO GALDINO (ADV. SP258759 - KARINA GONÇALVES FERRAZ RIELA, SP292497 - JULIANA DA 

SILVA CARLOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001351-81.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004337/2011 - PAULO ROBERTO 

DE SOUZA (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000124-27.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004349/2011 - JOSE RIBEIRO 

MARTINS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0000215-44.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004332/2011 - PAULO CESAR 

LIMA AMANCIO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Ciência as partes da juntada de cópia do procedimento administrativo nos autos. 

Designo o dia 03 de novembro de 2011, às 15:30 horas, para a realização de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento. 

I. 

  

0000833-86.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004477/2011 - ANTONIA 

VICENTINA ALVES (ADV. SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Ortopedista Dr. Arthur José F. Maranha na data 

previamente designada (16/09/2011), conforme comunicado em anexo, fica REDESIGNADO o dia 23/09/2011 às 

09:45 horas para realização da perícia ortopédica. 
Fica mantida a data da audiência (19/01/2012 às 14:30 horas). 

Intimem-se. 

  

0000570-54.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004425/2011 - FRANCISCO 

URBANO SOARES (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Trata-se de ação na qual se pleiteia a revisão de benefício previdenciário de acordo com as emendas 

20/98 e 41/03. Encaminhe-se os autos ao Contador para que elabore parecer informando se houve limitação ao teto do 

benefício concedido ao autor, diante do que consta da carta de concessão juntada. Inclusive, informe os cálculos 

eventualmente devidos em razão da tese suflagrada no RE 564.354 do C. STF. Designo o dia 10/11/2011, às 15:45 

horas, para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra. Cumpra-se. Int. 

  

0000864-09.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004482/2011 - MILTON 

NOBUYUKI SHINDO (ADV. SP258759 - KARINA GONÇALVES FERRAZ RIELA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Ortopedista Dr. Arthur José F. 

Maranha na data previamente designada (16/09/2011), conforme comunicado em anexo, fica REDESIGNADO o dia 
23/09/2011 às 11:00 horas para realização da perícia ortopédica. 

Fica mantida a data da audiência (25/01/2012 às 15:00 horas). 

Intimem-se. 

  

0000550-63.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004427/2011 - ANAILDO 

EZEQUIEL DOS SANTOS (ADV. SP299691 - MICHAEL ARADO, SP282120 - IGOR HENRIQUE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de ação na qual se pleiteia a revisão de benefício previdenciário 

de acordo com as emendas 20/98 e 41/03. Encaminhe-se os autos ao Contador para que elabore parecer informando se 

houve limitação ao teto do benefício concedido ao autor, diante do que consta da carta de concessão juntada. Inclusive, 

informe os cálculos eventualmente devidos em razão da tese suflagrada no RE 564.354 do C. STF. Designo o dia 

08/11/2011, às 15:45 horas, para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra. Cumpra-se. Int. 

  

0000071-70.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004408/2011 - LUCIA GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Corrijo de ofício a decisão proferida em 17/08/2011 (termo nº. 2011/6313004288), visto que com erro 
material, para retificar a data designada para a realização de perícia médica, especialidade psiquiatria, com a Dra. Silvia 

Regina Scolfaro, para que constar sua realização no dia 09 de setembro de 2011, às 09:40 horas, neste Juizado, e não 16 

de setembro, como anteriormente constou. 

A parte autora deverá comparecer devidamente identificada e apresentar todos os exames e documentos médicos que 

possuir. 

Fica mantida a data designada para conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra (18/10/2011, às 15:45 hrs.). 

Anote-se. 

I. 

  

0000302-97.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004475/2011 - MARIA DOS ANJOS 

OLIVEIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Ortopedista Dr. Arthur José F. Maranha na 

data previamente designada (16/09/2011), conforme comunicado em anexo, fica REDESIGNADO o dia 23/09/2011 às 

09:30 horas para realização da perícia ortopédica. 

Fica mantida a data da audiência (19/10/2011 às 15:15 horas). 

Intimem-se. 

  

0000184-24.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004331/2011 - JOSE LINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Ciência as partes da juntada de cópia do procedimento administrativo. 

Designo o dia 26 de outubro de 2011, às 14:00 horas, para a realização de audiência de concliação, instrução e 

julgamento. 

I. 

  

0000840-78.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004478/2011 - ANTONIO NONATO 

DA SILVA (ADV. SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP288454 - VANESSA 

BOLOGNINI COSTA, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO 
CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito 

Ortopedista Dr. Arthur José F. Maranha na data previamente designada (16/09/2011), conforme comunicado em 

anexo, fica REDESIGNADO o dia 23/09/2011 às 10:00 horas para realização da perícia ortopédica. 

Fica mantida a data da audiência (24/01/2012 às 14:30 horas). 

Intimem-se. 

  

0000571-39.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004424/2011 - SERGIO ALVES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Trata-se de ação na qual se pleiteia a revisão de benefício previdenciário de acordo com as emendas 20/98 e 

41/03. Encaminhe-se os autos ao Contador para que elabore parecer informando se houve limitação ao teto do benefício 

concedido ao autor, diante do que consta da carta de concessão juntada. Inclusive, informe os cálculos eventualmente 

devidos em razão da tese suflagrada no RE 564.354 do C. STF. Designo o dia 17/11/2011, às 15:45 horas, para a 

prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra. Cumpra-se. Int. 

  

0000853-77.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004479/2011 - JOAO ANTONIO 
PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, 

SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Ortopedista Dr. 

Arthur José F. Maranha na data previamente designada (16/09/2011), conforme comunicado em anexo, fica 

REDESIGNADO o dia 23/09/2011 às 10:15 horas para realização da perícia ortopédica. 

Fica mantida a data da audiência (25/01/2012 às 14:15 horas). 

Intimem-se. 

  

0000549-78.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004428/2011 - ODAIR EZEQUIEL 

DOS SANTOS (ADV. SP282120 - IGOR HENRIQUE QUEIROZ, SP299691 - MICHAEL ARADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de ação na qual se pleiteia a revisão de benefício previdenciário de acordo 

com as emendas 20/98 e 41/03. Encaminhe-se os autos ao Contador para que elabore parecer informando se houve 

limitação ao teto do benefício concedido ao autor, diante do que consta da carta de concessão juntada. Inclusive, 

informe os cálculos eventualmente devidos em razão da tese suflagrada no RE 564.354 do C. STF. Designo o dia 
03/11/2011, às 15:45 horas, para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra. Cumpra-se. Int. 

  

0000562-77.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004426/2011 - ANTONIO 

SEBASTIAO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Trata-se de ação na qual se pleiteia a revisão de benefício previdenciário de acordo com as emendas 20/98 e 

41/03. Encaminhe-se os autos ao Contador para que elabore parecer informando se houve limitação ao teto do benefício 

concedido ao autor, diante do que consta da carta de concessão juntada. Inclusive, informe os cálculos eventualmente 

devidos em razão da tese suflagrada no RE 564.354 do C. STF. Designo o dia 09/11/2011, às 15:45 horas, para a 

prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra. Cumpra-se. Int. 
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0000169-55.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004399/2011 - MANOEL 

HONORIO DE SOUZA (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a manifestação apresentada pela parte autora, pela qual informa o 

levantamento dos valores liberados, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  

0000675-31.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313004476/2011 - JORGE DOS 

SANTOS LOPES (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a manifestação da parte autora, designo o dia 23 de novembro de 2011, às 09:45 

horas, para a realização de perícia médicia, especialidade ortopedia, com o Dr. Rômulo Martins Magalhães, neste 

Juizado. 

A parte autora deverá comparecer devidamente identificada e apresentar todos os exames e dcoumentos médicos que 

possuir. 

Em face do ocorrido, redesigno para o dia 25 de janeiro de 2012, às 15:30 horas, o conhecimento da sentença em caráter 

de pauta-extra. 
I. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000483-35.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313004320/2011 - GISELY SILVA 

ARAUJO (ADV. SP225878 - SERGIO SOARES BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ, SP085089 - MARIA LUCIA 

DA SILVA). Vistos. 

Não há que se falar em aplicação de multa de 10% fixada na decisão anterior, por falta de pagamento. Isto porque já 

naquela ocasião havia depósito no feito, ao que este Juízo não se atentou no momento. 

Libere-se, portanto, o valor fixado na decisão proferida em 15/06/2011 ao exequente, mais acréscimos legais 

proporcionais que já incidem sobre o depósito, devendo o restante ser devolvido ao Banco executado. Ao contador para 

elaborar a razão simples do percentual a ser levantado por cada parte, na data do depósito. Após, oficie-se à CEF com 

força de alvará. Int 

  
0000549-78.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313003023/2011 - ODAIR EZEQUIEL 

DOS SANTOS (ADV. SP282120 - IGOR HENRIQUE QUEIROZ, SP299691 - MICHAEL ARADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de processo que tem por objeto pedido de revisão de seu benefício 

previdenciário de acordo com as emendas 20/98 e 41/03. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 00920422220044036301, que tramitou 

no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, o qual apresentaria identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naquele processo o pedido era de revisão dos critérios de reajuste de seu benefício, questionando o 

autor as parcelas e índices utilizados pela Autarquia. Distinto, portanto, o pedido, devendo o presente feito ter seu 

regular prosseguimento. 

Cite-se o INSS, se em termos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rural com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da sentença. 

            Ciência às partes. 
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0000895-29.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313004414/2011 - MARLENE 

APARECIDA DA SILVA E SOUZA (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000894-44.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313004415/2011 - TEREZA MARIA DE 

JESUS SOUZA (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0000562-77.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313003030/2011 - ANTONIO 

SEBASTIAO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Trata-se de processo que tem por objeto pedido de revisão de seu benefício previdenciário de acordo com 

as emendas 20/98 e 41/03. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 03712800920044036301, que tramitou 

no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, o qual apresentaria identidade de partes e assunto. 
Verifico, porém, que naquele processo o pedido era de revisão por meio da aplicação do índice integral do IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição. Distinto, portanto, o pedido, 

devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

Cite-se o INSS, se em termos. 

  

0001368-49.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313004410/2011 - MARIA BENEDITA 

DA SILVA MARIANO (ADV. SP102376 - VICENTE DE PAULO DE OLIVEIRA CAMARGO, SP290013 - 

VIVIANE MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Indefiro o requerido pela parte autora 

tendo em vista que a expedição de RPV nos autos necessita do trânsito em julgado, que não ocorreu em face do recurso 

apresentado pela própria parte autora. 

Tendo em vista o decurso do prazo para apresentação de contra-razões, subam os autos para julgamento do recurso 

interposto. 

I. 

  

0000570-54.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313003032/2011 - FRANCISCO 

URBANO SOARES (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Trata-se de processo que tem por objeto pedido de revisão de seu benefício previdenciário de acordo 

com as emendas 20/98 e 41/03. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 00506636120014030399, que tramitou 

na 2ª Vara do Fórum Federal Previdenciário de São Paulo, o qual apresentaria identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que aquele processo tratava de mandado de segurança contra ato do coordenador do INSS/SP para 

determinar que a autoridade impetrada restabelecesse o pagamento de benefício previdenciário permitindo a 

continuidade da relação de trabalho. Distinto, portanto, o pedido, devendo o presente feito ter seu regular 

prosseguimento. 

Cite-se o INSS, se em termos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 
jurisdicional emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz 

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 
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0000893-59.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313004416/2011 - JUVENAL DE JESUS 

CARVALHO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000881-45.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313004422/2011 - MARIA APARECIDA 

NUNES (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 
jurisdicional emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da sentença. 

            Ciência às partes. 

  
0000887-52.2011.4.03.6313 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313004419/2011 - LUIS ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000884-97.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313004420/2011 - JOSE AMARO DE 

SOUSA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 
  

0000883-15.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313004421/2011 - ROGERIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de benefício 

assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 
no processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 

ocasião em que for prolatada a sentença ao final. 

 Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

  
0000891-89.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313004417/2011 - CLEUSA MARIA 

PIMENTA (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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0000890-07.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313004418/2011 - IDESIO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0000571-39.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313003033/2011 - SERGIO ALVES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Trata-se de processo que tem por objeto pedido de revisão de seu benefício previdenciário de acordo com 

as emendas 20/98 e 41/03. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 00013258320084036313, que tramitou 

neste Juizado Especial Federal, o qual apresentaria identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naquele processo o pedido era de revisão do benefício para reajustamento por meio da aplicação 

do IGP-DI. Distinto, portanto, o pedido, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

Cite-se o INSS, se em termos. 

  

0000536-79.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313003017/2011 - JORGE RODRIGUES 

MONTEL (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA, SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de processo que tem por objeto pedido de revisão de seu 

benefício previdenciário de acordo com as emendas 20/98 e 41/03. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição dos processos nº 00958039520034036301, no 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, e 00016104720064036313, neste JEF, os quais apresentariam identidade 

de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naqueles feitos o pedido era de revisão por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, sendo o segundo extinto por litispendência. 

Distinto, portanto, o pedido, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

Cite-se o INSS, se em termos. 

  

0000550-63.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313003025/2011 - ANAILDO EZEQUIEL 

DOS SANTOS (ADV. SP299691 - MICHAEL ARADO, SP282120 - IGOR HENRIQUE QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de processo que tem por objeto pedido de revisão de seu benefício 

previdenciário de acordo com as emendas 20/98 e 41/03. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 02994256720044036301, que tramitou 
no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, o qual apresentaria identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naquele processo o pedido era de revisão do benefício para reajustamento por meio da aplicação 

do IGP-DI. Distinto, portanto, o pedido, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

Cite-se o INSS, se em termos. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0000441-49.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313004293/2011 - 

MARIA DE LOURDES ALVARENGA (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos. Restou prejudicada a audiência designada para a data de ontem, em razão de 

falha técnica do equipamento de informática, que somente pode ser corrigida hoje. Infelizmente, não houve como se 

realizar a audiência, que fica redesignada para o dia 22/09/2011, às 15:30 horas, quando deverão comparecer as partes e 

suas testemunhas. Intimem-se. 

  
0000071-70.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313004288/2011 - LUCIA 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos. 

             Excepcionalmente, designo nova perícia médica na modalidade de psiquiatria para o dia 16/09/2011, às 09:00 

horas da manhã, na sede deste Juizado, com a perita nomeada Silvia Regina Scolfaro. 

             Redesigno audiência de conhecimento de sentença em caráter de pauta extra para o dia 18/10/2011, às 15:45 

horas, na sede deste Juizado. 

             Providencie a Secretaria o necessário, intimando-se. 
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0000460-55.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313004303/2011 - 

EDUARDO FERREIRA GONCALVES (ADV. SP259448 - LUCIANA WACHED CAVA DE CARVALHO 

PLACIDO, SP122862 - FLAVIO HENRIQUE DE C PLACIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Vistos, etc. 

                 Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial. Alega o autor que laborou em atividades que o 

sujeita a aposentadoria especial por mais de 25 anos. Entretanto, quando requereu seu benefício, teve negada a 

aposentadoria especial, sendo concedida aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, portanto, a concessão de 

aposentadoria especial, ou, na impossibilidade, a revisão do benefício, por entender incorreto o valor pago. 

                 Citado, o INSS não apresentou contestação. 

                 É o relatório. 

                 DECIDO. 

                 Converto o julgamento em diligência. 

                 Decreto a revelia do INSS, sem aplicação da pena de confissão, porque o patrimônio da Autarquia é público e 

indisponível. 

                 O parecer da contadoria aponta que o benefício concedido ao autor foi uma aposentadoria integral por tempo 

de contribuição, por ter ele mais de 35 anos de atividade segundo cálculos do INSS. No entanto, o mesmo parecer 

afirma ter encontrado somente 22 anos de tempo de serviço sujeito a aposentadoria especial segundo o PPP juntado pelo 
autor, e um total de 32 anos de tempo de serviço no geral, já convertidos estes 22 anos de atividade especial em 

atividade comum. 

                 Vejo, portanto, que o próprio INSS considerou algum vínculo do autor como sujeito a aposentadoria especial 

para atingir o tempo de 35 anos, que do contrário, segundo cálculo da contadoria, seria apenas de 32 anos. Esta 

informação (quais os períodos considerados pelo INSS) é imprescindível para julgamento correto do feito, e encontrar-

se-ia na fls. 35 do processo administrativo do autor. 

                 Ocorre que o processo está complementamente ilegível. A dúvida do Juízo, assim, remanesce. 

                 Isto posto, converto o julgamento em diligência para determinar que se oficie-se novamente ao INSS 

(Ubatuba), solicitando-lhe cópia legível do processo administrativo do autor. Com a resposta, remetam-se os autos à 

Contadoria para novo parecer, que deverá analisar os vínculos do autor já considerados pelo INSS como especial, acaso 

existentes. Após, cls para sentença. Int. 

  

0001193-55.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313004243/2011 - 

MARIA LUZIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Considerando a sugestão da Srª. Perita psiquiatra de que a autora seja avaliada por 

perito neurologista, converto o julgamento em diligência para determinar a realização da perícia, com o Dr. Hugo de 
Castro Capelli, no dia 27/10/2011, às 09:00 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida de 

todos os exames e documentos de interesse médico que possuir. Redesigno a data para a prolação da sentença em 

caráter de Pauta-Extra para o dia 16/11/2011, às 15:45 horas. Cumpra-se. Int. 

  

0000068-18.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313004289/2011 - RITA 

PEREIRA GONCALVES (ADV. SP260028 - MARCOS TORRENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Vistos. Em razão do parecer da Contadoria, intime-se a parte autora para comparecer neste Juizado portanto 

a via original de sua CTPS, com todas as páginas, apresentando-a na Secretaria para cópia. Prazo: 10 (dez) dias. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença em caráter de pauta-extra para o dia 21/09/2011, às 14:00 horas, na 

sede deste Juizado. 

Int. 

  

0000440-64.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313004294/2011 - 

LUCINEIDE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP299613 - EVANDRO DA SILVA FERREIRA, SP299741 - TAMIS 

SANTOS FAUSTINO, SP288286 - JOAO PAULO VIEIRA GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos. Restou prejudicada a audiência designada para a data de 
ontem, em razão de falha técnica do equipamento de informática, que somente pode ser corrigida hoje. Infelizmente, 

não houve como se realizar a audiência, que fica redesignada para o dia 13/10/2011, às 15:30 horas, quando deverão 

comparecer as partes e suas testemunhas. Intimem-se. 

  

0000112-37.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313004309/2011 - 

MIGUEL DA SILVA (ADV. SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Considerando o parecer da Contadoria Judicial, e para possibilitar a elaboração de cálculos por parte 

do auxiliar do Juízo, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias das Carteiras de 

Trabalho. Redesigno a data para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra para o dia 22/09/2011, às 15:45 

horas. Cumpra-se. Int. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000809 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte autora buscou a condenação 

desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais 
que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada 

do FGTS. 

  

Após o trânsito em julgado da decisão de procedência, a CEF apresentou o comprovante do cumprimento da 

obrigação ora tratada.  

  

A parte autora foi cientificada da disponibilização do valor na conta vinculada do FGTS, conforme certidão 

constante dos autos.  

  

Assim, à vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  
0002278-44.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012364/2011 - ANTONINO PASQUINI (ADV. SP202184 - SILVIA AUGUSTA CECHIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000355-17.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012365/2011 - JOSE SABBADINI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0001374-53.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012930/2011 - GERUZA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 
promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 
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Após o trânsito em julgado da decisão, a CEF apresentou petição comprovando os créditos efetuados na conta vinculada 

e esclarecendo que, embora a parte autora não tenha firmado termo de adesão, ela sacou o valor creditado em razão da 

LC 110/2001 pelo código 50 (ter a conta vinculada com complemento de atualização monetária de que trata o art. 4º, da 

LC n. 110/01, cuja importância seja igual ou inferior a R$ 100,00), caracterizando, assim, a adesão na forma da Medida 

Provisória 55/2002, convertida na Lei 10.555 de 2002. 

  

A parte autora foi cientificada a manifestar-se, conforme certidão de 02-08-2011, porém, quedou-se inerte.  

  

Pois bem. 

  

O artigo 1º, parágrafo 1º, da Medida Provisória 55/2002, convertida na Lei 10.555 de 2002, traz que a adesão de que 

trata o artigo 4º da LC 110/2011, na hipótese em comento, estará caracterizada no ato de recebimento do valor creditado 

na conta vinculada. 

  

A ré CEF juntou os comprovantes de saque efetuados pela parte autora, portanto, caracterizada está a adesão. 

  

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar as quantias creditadas pela CEF, pois, ao levantar tais 

valores, demonstrou sua concordância com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse sentido, a 
Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001”. 

  

  

Diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita o 

prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 

475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-

se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 
  

0001684-59.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012461/2011 - EDNA MARIZA BRANTIS MAXIMIANO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados. 

  

A r. sentença proferida julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a ré a promover, no saldo da conta 

vinculada do Autor, apenas com relação aos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990, a correção do FGTS, em 

caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com o índices 

ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de 

mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação. 

  

Durante a execução, a CEF apresentou os cálculos e comprovantes do cumprimento da obrigação ora tratada. 

  

A parte autora foi cientificada da disponibilização do valor na conta vinculada do FGTS, conforme certidão constante 
do feito. 

  

Assim, à vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 
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0001943-54.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012929/2011 - CLEONICE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Após o trânsito em julgado da decisão, a CEF apresentou petição comprovando os créditos efetuados na conta vinculada 

e esclarecendo que, embora a parte autora não tenha firmado termo de adesão, ela sacou o valor creditado em razão da 

LC 110/2001 pelo código 50 (ter a conta vinculada com complemento de atualização monetária de que trata o art. 4º, da 

LC n. 110/01, cuja importância seja igual ou inferior a R$ 100,00), caracterizando, assim, a adesão na forma da Medida 

Provisória 55/2002, convertida na Lei 10.555 de 2002. 

  

A parte autora foi cientificada a manifestar-se, conforme certidão de 02-08-2011, porém, quedou-se inerte.  

  
Pois bem. 

  

O artigo 1º, parágrafo 1º, da Medida Provisória 55/2002, convertida na Lei 10.555 de 2002, traz que a adesão de que 

trata o artigo 4º da LC 110/2011, na hipótese em comento, estará caracterizada no ato de recebimento do valor creditado 

na conta vinculada. 

  

A ré CEF juntou os comprovantes de saque efetuados pela parte autora, que se quedou inerte. 

  

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar as quantias creditadas pela CEF, pois, ao levantar tais 

valores, demonstrou sua concordância com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse sentido, a 

Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001”. 

  

  

Diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita o 
prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 

475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-

se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  

0000247-22.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012456/2011 - ALBERTO BIANCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca o recebimento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da alegada não observância das 
normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta 

vinculada do FGTS. 

  

Foi proferida sentença de improcedência do pedido do autor, reformada pelo v. acórdão. 

  

Após o trânsito em julgado, expediu-se ofício visando o cumprimento da decisão, tendo a CEF - Caixa Econômica 

Federal anexado petição na qual informa a impossibilidade de cumprimento em razão de a parte autora já ter recebido a 

progressividade administrativamente, uma vez que a opção pelo FGTS se deu no período de 01/01/67 a 22/09/71 e, 

portanto, na vigência da lei 5.107/66. 

Decido: 
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Verifico que razão assiste à empresa pública ré, pois o caso dos autos se enquadra em uma das ressalvas indicadas no v. 

acórdão, qual seja: “ressalvadas hipóteses de pagamento administrativo”. Assim, a parte autora fez opção pelo FGTS 

em 11/06/1970 e o pagamento da progressividade deu-se de forma administrativa para os trabalhadores que 

originariamente optaram pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5107/66. 

Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (0001400-90.2006.4.03.6314), no qual o MPF atuou como custus legis 

foi anexada manifestação nos seguintes termos: 

“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 

FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 

estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 

prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 

Ementa 
AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
(original sem destaque) 

  

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto, em vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação, JULGO EXTINTA a presente execução, com 

julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. Sendo devido o 

pagamento de custas judiciais, intime-se. 

  

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 
Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  
0001664-73.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012801/2011 - MARIA GIOCONDA BANCHI KOMATSU (ADV. SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0001661-21.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012802/2011 - PAULO KOMATSU (ADV. SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001659-51.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012803/2011 - MARIA GIOCONDA BANCHI KOMATSU (ADV. SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0005370-30.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012776/2011 - DENIS RANGEL FERNANDES (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003908-04.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012781/2011 - MARTA GOMES DA SILVA DE ARAUJO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - 

VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003839-40.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314012782/2011 - FERNANDO DE SOUZA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003056-82.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012786/2011 - MARIA APARECIDA MARTINS SERAFIM (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002310-83.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012798/2011 - EVANILDES DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001915-23.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012799/2011 - MARIA APARECIDA DISPATTI DA CRUZ (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
  

0001289-38.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012806/2011 - CLEODECI BATISTA DE SOUZA SILVA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000839-61.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012809/2011 - JOSE ANTONIO LUIZ (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000680-84.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012811/2011 - SERGIO DE OLIVEIRA CAMARA (ADV. SP190878 - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000373-33.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012812/2011 - MARIA IRENE GOMES VIEIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000245-13.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012813/2011 - ANDREA GOMES PEREIRA (ADV. SP237524 - FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000193-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012814/2011 - APARECIDO DA CRUZ GOMES (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004588-52.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012777/2011 - MARIA DE LOURDES PIANE (ADV. SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004092-23.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012780/2011 - MARIA ALVES DA CONCEICAO (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO 

ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003695-61.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012783/2011 - ANTONIO JAIME ZANETONI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002337-37.2005.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314012796/2011 - IVA COLOMBO MORIALLI (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000746-06.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012810/2011 - FRANCISCO TORRES NETTO (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000104-33.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012815/2011 - LAURINDA DO NASCIMENTO R VICENTIN (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE 

PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002754-48.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012789/2011 - MARIA MADALENA DE SOUZA VICENTINI (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE 

CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003127-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012785/2011 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002907-81.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012787/2011 - YOLANDA PONTES GOLTARDO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002485-72.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012793/2011 - JOCIANE DE LIMA ANTUNES (ADV. SP115435 - SERGIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004350-04.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314012779/2011 - EVA APARECIDA BASSI (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002440-10.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012794/2011 - ELIAS FERNANDES DE LIMA (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR); 

MARIA FERNANDES DE LIMA MALAVAZI (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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0001769-21.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012800/2011 - OSVALDINA PINHEIRO DA COSTA MARTINS (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE 

FERREIRA NETO, SP213693 - GILBERTO PALAMONE AGUDO ROMÃO); ROGER MARTINS (ADV. SP213693 

- GILBERTO PALAMONE AGUDO ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001341-97.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012804/2011 - JESSICA FERNANDA BALSARINI (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001337-60.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012805/2011 - EURICLES PASTORI (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001206-85.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012807/2011 - RITA DE CASSIA CASTILHO (ADV. SP186743 - JORGE CRISTIANO FERRAREZI, 

SP210335 - RICARDO APARECIDO CACCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000854-93.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012808/2011 - DIEGO ZORGETE MORGILLI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003539-10.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012784/2011 - BENEDITO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002703-03.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012791/2011 - DANIEL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0002684-31.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012792/2011 - JESUS CARLOS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002323-14.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012797/2011 - ROSANGELA MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0001260-17.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012483/2011 - ARACELI LOURENCO MARTINS GUERREIRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 
autora busca a condenação desta a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular, com o conseqüente 

acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva. 

  

Após o trânsito em julgado da decisão de procedência, a CEF apresentou o comprovante do cumprimento da obrigação 

ora tratada (já havia sido feita a aplicação da taxa progressiva de juros nas atualizações efetuadas na época), ressaltando 

que a parte autora fez opção pelo FGTS durante a vigência da Lei 5.107/66. 

  

No parecer contábil anexado em 18-07-2011, conclui-se que os juros aplicados pela instituição financeira correspondem 

a 6%, e que o banco depositário aplicou corretamente os juros e atualização da época.  
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Assim, à vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  

0001162-32.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012455/2011 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  
Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando o registro de adesão ao acordo previsto na LC 110/2001. A 

ré anexou extratos contendo os valores creditados, saques e valores aprovisionados. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, o título executivo judicial torna-se inexeqüível, visto que tal avença faz 

lei entre as partes, só podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de nulidade. 

  

Mister também se faz salientar que o referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei 

Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados 

pelo autor. 

  

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 110/01, ou os valores 

creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou sua concordância com os 

cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001”. 

  
Diante do exposto, com o termo de adesão apresentado, verifica-se que o título executivo judicial em comento é 

inexeqüível, fator que impossibilita o prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 

475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-

se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  

0004487-15.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012458/2011 - JULIAN VERA DIAZ (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos, 

  
Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que a sentença proferida homologou o acordo efetuados pelas partes, por meio do qual o 

Instituto Réu se comprometeu a revisar o benefício previdenciário através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei 

8.213/91, com prazo para implantação do benefício de 60 dias, bem como a pagar os valores das diferenças do período 

entre a DIB e a DIP, no montante de 90% do valor apurado. 

  

Após o trânsito em julgado, o INSS apresentou a petição anexada em 11-07-2011, contendo os cálculos pertinentes que 

demonstram que, mesmo no caso da aplicação da revisão pedida, não haverá alteração da Renda Mensal Inicial. 

  

A parte autora foi cientificada a manifestar-se, tendo requerido a desistência do feito. 
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Diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita o 

prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 

475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-

se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  

0001412-36.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012282/2011 - MARIA SENFOROSA DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente execução, 
com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                       P. R. I. 

  

0000320-86.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012462/2011 - VERA LUCIA FERNANDES DE FARIAS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte autora buscou a condenação desta ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

  

Após o trânsito em julgado da decisão de procedência, a CEF apresentou o comprovante do cumprimento da obrigação 

ora tratada (já havia sido feita a aplicação da taxa progressiva de juros nas atualizações efetuadas na época), bem como 

informou que os demais vínculos empregatícios são posteriores à publicação da Lei 5.705/1971 (petição 04-02-2011). 
  

A parte autora discordou das informações da ré, requerendo o envio do feito à contadoria do Juízo. 

  

No parecer contábil anexado em 15-08-2011, conclui-se que já foram aplicados os juros progressivos à base de 6%. 

  

Assim, à vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  
  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando o registro de adesão ao acordo previsto na LC 

110/2001. A ré anexou extratos contendo os valores creditados, saques e valores aprovisionados. 

  

  

Pois bem. 
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Uma vez constatado que foi firmado o acordo, o título executivo judicial torna-se inexeqüível, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, só podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença 

de nulidade. 

  

Mister também se faz salientar que o referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei 

Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os 

reclamados pelo autor.  

  

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 110/01, ou os valores 

creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou sua concordância 

com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar nº 110/2001”. 

  

Diante do exposto, com o termo de adesão apresentado, verifica-se que o título executivo judicial em comento é 

inexeqüível, fator que impossibilita o prosseguimento da presente execução. 

  
Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos 

artigos 475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas 

judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  
0002679-72.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012453/2011 - CARLOS ALBERTO BRUNASSI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002315-03.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012454/2011 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 
  

0002024-03.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012457/2011 - JOSE ADINAIR ZANCHETTA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, a 

correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Em 14-07-2011, a CEF apresentou petição comprovando os créditos efetuados na conta vinculada e esclarecendo que, 

embora a parte autora não tenha firmado termo de adesão, ela sacou o valor creditado em razão da LC 110/2001 pelo 

código 50 (ter a conta vinculada com complemento de atualização monetária de que trata o art. 4º, da LC n. 110/01, cuja 

importância seja igual ou inferior a R$ 100,00), caracterizando, assim, a adesão na forma da Medida Provisória 

55/2002, convertida na Lei 10.555 de 2002. 
  

A parte autora foi cientificada a manifestar-se, porém quedou-se inerte.  

  

O artigo 1º, parágrafo 1º, da Medida Provisória 55/2002, convertida na Lei 10.555 de 2002, traz que a adesão de que 

trata o artigo 4º da LC 110/2011, na hipótese em comento, estará caracterizada no ato de recebimento do valor creditado 

na conta vinculada. 

A ré CEF juntou os comprovantes de saque efetuados pela parte autora e esta não negou a adesão à transação. 

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar as quantias creditadas pela CEF, pois, ao levantar tais 

valores, demonstrou sua concordância com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse sentido, a 

Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 
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“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001”. 

  

Diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita o 

prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 

475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-

se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  
À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                               P. R. I. 

  
0002503-69.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012136/2011 - DANIEL CARDOSO (ADV. SP090123 - SONIA MARIA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001952-89.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012143/2011 - JOÃO ALBARELLO NETO (ADV. SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002999-30.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314012132/2011 - ORLANDO STOCCO (ADV. SP225035 - PAULO HENRIQUE GERMANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001970-42.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012142/2011 - YOSHICO MIYAMOTO MONGHINI (ADV. SP213693 - GILBERTO PALAMONE AGUDO 

ROMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000490-29.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012148/2011 - MARILU AZARITE MURASCA (ADV. SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0005355-61.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012549/2011 - MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0005353-91.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012550/2011 - NAIR PUIANA DA FONSECA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 
TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0005351-24.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012552/2011 - ARLINDO RODRIGUES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0004818-65.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012553/2011 - APARECIDA DE JESUS VIEIRA LEHN (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI). 
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0004816-95.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012554/2011 - LUPERCIO THEODORO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0004814-28.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012555/2011 - VALDO BATISTA BRUZADIN (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0004813-43.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012556/2011 - NADIR FERRACINI GIORDANO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0004812-58.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012557/2011 - ROSA MARIA DE MORAES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0004404-67.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012127/2011 - JOAO CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003809-34.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012128/2011 - EDINEI TEREZINHA PAVARINA ALUISIO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003587-03.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012129/2011 - TANEA SEVERINA DE CASTRO ANDRADE (ADV. SP099776 - GILBERTO ZAFFALON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003081-61.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012130/2011 - NELSON BOVOLENTA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0003035-04.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012131/2011 - ANTONIO CARLOS JORCOVIX (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002674-21.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012134/2011 - JOSE EURIPEDES PEREIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002532-17.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012135/2011 - ALDEMIR PULIANI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002258-19.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012138/2011 - CLAUDIO ALBENILDO ALVES FERREIRA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001657-13.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012144/2011 - RICARDO BARBOSA LEAO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001503-63.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012145/2011 - AMILTO APARECIDO PASIANI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0000541-98.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012147/2011 - GERSON BATISTA (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004433-54.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012151/2011 - NEUSA MARIANO DA SIVLA (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003490-37.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012153/2011 - MARCELO FERNANDES MACIEL (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000501-24.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012158/2011 - CLEIDE APARECIDA FARIAS (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). 

  

0005200-58.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012234/2011 - JOSE CARLOS MOURA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004194-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012236/2011 - DEVAIR QUIRINO (ADV. SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000059-87.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012245/2011 - SEBASTIANA TIAGO DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000050-28.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314012246/2011 - ALZUMIRIA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004171-02.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012560/2011 - SILVIA REGINA DUMBRA (ADV. SP085477 - ADYR CELSO BRAZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000443-50.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012568/2011 - ADAUTO DONIZETE GUERRA (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000253-87.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012569/2011 - ADORACAO MARTINS GARBIM (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  
0004199-67.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012732/2011 - DENILTON DA SILVA CHAVES (ADV. SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001984-55.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012739/2011 - BENEDITO APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 
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0002470-06.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012137/2011 - FLORENCIO FERRO (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003753-06.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012152/2011 - TEREZINHA SERAFINA MARTINS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003644-21.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012237/2011 - JOSE ROBERTO SEGANTINI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO, SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004582-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012558/2011 - MARIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
  

0004369-39.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012559/2011 - MARIA APARECIDA ESCOLA DE BRITO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003732-25.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012561/2011 - ELZA CIRQUEIRA DE ARRUDA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003655-79.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012562/2011 - IRACEMA PENQUIS BRAMBILLA (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003438-36.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314012564/2011 - MARIA APARECIDA MAPELI MAZIN (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001544-64.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012566/2011 - LAURINDO SABADIM (ADV. SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002976-79.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012734/2011 - APARECIDA RITA DA CRUZ MENEZES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001358-41.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012744/2011 - HERMINIO FRANCISCO DE LIRA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000714-98.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012244/2011 - OSMAR BERTOCO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002237-77.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012565/2011 - JULIA BATISTA ROSA (ADV. SP229456 - GIANNI MARINI PRANDINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0001955-10.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012741/2011 - MANOEL LINO DA SILVA (ADV. SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ, SP114818 - 

JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002377-48.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012239/2011 - ALECIO AUGUSTO ISEPAN (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002046-37.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012242/2011 - LAERTE GAMBARINI (ADV. SP131497 - ANTONIO BARATO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0003355-20.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012733/2011 - SILVIO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 
LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001470-10.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012156/2011 - GERCINO PEDRO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0004221-28.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012235/2011 - LUZIA RITA CASTRELLO RIBEIRO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003001-34.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012238/2011 - MARIA APARECIDA RICARDO (ADV. SP147438 - RAUL MARCELO TAUYR, SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  
0002304-13.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012240/2011 - ABILIO SIMAO BARBOSA (ADV. SP147438 - RAUL MARCELO TAUYR, SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002098-57.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012140/2011 - JACY DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001994-70.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012141/2011 - ANNA MARIA MILANI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002121-37.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012241/2011 - IVONETE MARIA DOS SANTOS PADOVANI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001982-85.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012740/2011 - CARMELITA DOS SANTOS (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000677-37.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012157/2011 - GENY PEDRAZANI MOREIRA (ADV. SP120336 - ANA PAULA BOTOS ALEXANDRE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0001661-50.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012243/2011 - GESSIRA LEZA MILARE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003590-55.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012563/2011 - NAIR FIASCHI DA ROCHA (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001424-16.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012743/2011 - MERCEDES RIBEIRO CALDEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002789-08.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012133/2011 - MARIDALVA MOREIRA LEITE ASSUFE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 
ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002126-64.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012139/2011 - APARECIDA KRIMBERG (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); JOAO 

KRIMBERG (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001255-29.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012146/2011 - PAULO SERGIO DE ANTONIO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003360-81.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012154/2011 - ADALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN); 

DALKI LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 
CARVALHO). 

  

0002569-10.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012155/2011 - ROBERTO LIMA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001466-31.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012567/2011 - CRISTIANO PEREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002283-32.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012735/2011 - PAULO CESAR PASIANI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002208-27.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012736/2011 - SEBASTIAO DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, 
SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002118-19.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012737/2011 - JOAO APARECIDO GOMES DA SILVA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001889-59.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012742/2011 - LEONILDA NELSI FERNANDES (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000533-34.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012745/2011 - ELADIO ARROYO MARTINS (ADV. SP128059 - LUIZ SERGIO SANT'ANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0002075-87.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012738/2011 - JAIR LUIZ ALVES RODRIGUES (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  
  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando o registro de adesão ao acordo previsto na LC 

110/2001. A ré anexou extratos contendo os valores creditados, saques e valores aprovisionados. 

  

  

Pois bem. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, o título executivo judicial torna-se inexeqüível, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, só podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença 

de nulidade. 

  

Mister também se faz salientar que o referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei 

Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os 

reclamados pelo autor.  
  

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 110/01, ou os valores 

creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou sua concordância 

com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar nº 110/2001”. 

  

Diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita o 

prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos 

artigos 475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas 

judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 
                                                

P. R. I. 

  
0002346-23.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012926/2011 - FERNANDA NASCIMENTO PASCOAL DE ARAUJO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0002275-21.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012927/2011 - JOSE CARLOS FRANCISCO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0001648-17.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012928/2011 - CELINA CANONICO MICALLI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0001919-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012433/2011 - ELIANE DE CASSIA KIILL SANTOS (ADV. SP226313 - WENDEL CARLOS GONÇALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente execução, 

com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

         P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 
  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando a não localização de conta vinculada em nome da 

parte autora referente ao plano econômico pleiteado.  

  

Pois bem. 

  

Não havendo conta vinculada em nome da parte autora com saldo nos meses referentes à condenação, impossível 

o prosseguimento da presente execução. 

  

Diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita o 

prosseguimento da presente execução. 
  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos 

artigos 475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas 

judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  
0002393-94.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012931/2011 - CELIA BEIRA ARCHILLA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002205-04.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012932/2011 - GERMANO RODRIGUES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0001344-18.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012933/2011 - GENI DE ROSSI BRACHI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0002348-90.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012459/2011 - ADEMIR LIMA CAZOLLI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 
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Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com relação aos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990, a 

correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando a não localização de conta vinculada em nome da parte 

autora referente ao plano econômico pleiteado. 

  

A parte autora foi cientificada a manifestar-se, porém quedou-se inerte.  

  

Pois bem. 

  

Não havendo conta vinculada em nome da parte autora com saldo nos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990, 

impossível o prosseguimento da presente execução. 

  

Diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita o 
prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 

475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-

se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente o 

pedido. 

Defiro, ante a declaração de pobreza, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, com espeque na previsão 

contida no art. 4º da Lei 1.060/1950, bem como em entendimento já sedimentado no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça (AgRg no AG n.º 509.905/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros) - ainda que nutra eu 

séria restrição quanto à recepção, pela Constituição de 1988, de tal dispositivo (que não exige a comprovação da 
situação fática ensejadora da benesse). 

Sem custas ou condenação em honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

P. R. I. 

  
0003422-53.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012908/2011 - OSVALDO RODRIGUES DE SIQUEIRA (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003617-38.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012909/2011 - IDA APARECIDA MAIO (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP256111 - 

GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0003821-48.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012917/2011 - ODETE DO ESPIRITO SANTO ANDRADE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 
BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais. 

  

Aduz ainda, que requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a autarquia ré, 

porém tal pedido foi indeferido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 664/860 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido em 

razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão. 

  

Realizou-se perícia-médica, cujo(s) laudo(s) encontra(m)-se anexado(s) ao presente feito. 

  

  

  

  

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  
Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 
c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; e 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi categórico ao 

afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de atividade habitual ou para 

o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert concluiu como não-caracterizada a 

alegada incapacidade laborativa. 

                     

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  
Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores 

fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 
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Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares). 

            

  

                        Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para 
o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de 

auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.  

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados 

pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

        

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

P. R. I. 

  

0000508-79.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012898/2011 - EMILIO DIAS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais 

podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. 

Assim, tendo em vista o erro material constante na fundamentação sentença, e, prezando pelos ditames da celeridade e 

informalidade do microssistema presente, qual seja, o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a 

anulação da sentença 6314012833/2011, a qual passa ter a seguinte redação: 

I - Emílio Dias propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual 

pleiteia a conversão do tempo de atividade especial em comum e, por fim, a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Citado o INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, a prescrição No mérito postula a improcedência do 

pedido. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

II - Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 
1. Preliminar - da prescrição 

Não há prescrição no caso em tela uma vez que não transcorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do indeferimento 

administrativo do pedido de concessão do benefício e a propositura da presente ação efetivada em 29.01.2009. 

Portanto, não havendo transcurso de mais de 5 anos entre a comunicação do indeferimento do pedido de concessão do 

benefício na seara administrativa e o aforamento da presente ação, não há que se fala em prescrição. 

Afastada a prejudicial de mérito, passo a analisar o mérito da presente demanda. 

2.             No mérito 

2.1 - Reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais e conversão em tempo comum 

O autor busca o reconhecimento e a conversão de tempo laborado em atividade especial em que trabalhou como 

motorista. 
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No que tange ao reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais, observo que o artigo 201, § 1º, da 

Constituição Federal assegura a quem exerce atividades nestas circunstâncias, prejudiciais à saúde ou à integridade 

física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato. 

Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme 

entendimento sumulado no Enunciado nº 17 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal Previdenciário de São 

Paulo. 

Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de 

serviço. 

Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas e 

a lei vigente naquele momento permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser 

contado. 

Até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, que regulamentou a Lei federal nº 9.032/1995, cada dia trabalhado em 

atividades enquadradas como especiais pelos Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/1979, era contado como tempo de 

serviço de forma diferenciada. 

Para que o tempo de serviço convertido fosse incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, bastava o enquadramento 

em uma das situações previstas nos Decretos Executivos acima citados, presumindo-se a exposição a agentes nocivos. 

A comprovação da exposição a agentes nocivos, de modo habitual e permanente, quando necessária, era feita por meio 

dos formulários SB-40 e DSS-8030. Não era preciso que se baseassem em laudo pericial, exceto no caso de ruído. 
Com a edição da Lei federal nº 9.032/1995, somente o trabalho sujeito a condições especiais que efetivamente 

prejudicassem a saúde ou a integridade física poderia ser considerado como atividade especial. O laudo técnico, por sua 

vez, tornou-se exigível para todos os casos apenas com o referido Decreto nº 2.172/1997. 

A lei anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova. Portanto, 

não se pode reclamar a aplicação da lei mais rigorosa a situações pretéritas, bastando somente o acostamento de 

formulários que concluam pelo contato com agentes nocivos para a aquisição do direito ao benefício, como no caso dos 

autos. 

Quanto a questão da conversão de tempo especial em comum o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 

1151363/MG, sob regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou a questão assentando a possibilidade 

de conversão de tempo especial em comum mesmo após 1998, pois a lei de conversão da medida provisória deixou de 

revogar o parágrafo 5° da Lei 8213/91:    

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - 

STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. 

DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. 

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. (...) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

2. Precedentes do STF e do STJ. (...)(REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 

em 23/03/2011, DJe 05/04/2011) 

Portanto, resta definida a possibilidade de os segurados realizarem a conversão do período especial em comum e 

posterior soma com o tempo de atividade comum para a aposentadoria por tempo. 

Em relação ao agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto nº 53.831/1964 que o trabalho em locais com ruídos 

acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial, conforme previsto no 

item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento. 

                               Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefício 

da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como insalubre a 

atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis. 

                               Verifica-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto nº 83.080/1979, o nível de ruído que 

qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto nº 53.831/1964, equivalente a 80 decibéis, e a 

partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis. 

                               É certo que o Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito 
de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física. 

                               Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como 

atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/1979, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído 

superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa nº 

78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento 

quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição 

se situar acima de noventa dB(A). 
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                               Sendo assim, não há controvérsia em relação ao limite mínimo de ruído que qualifique a atividade 

como especial, uma vez que o próprio INSS adota posicionamento expresso na consideração de 80 decibéis. 

                               Observo, porém, que com o advento do Decreto 4882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser 

estabelecido em 85 decibéis. 

                               Nesse sentido é o teor da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais que transcrevo: 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

Ainda, especificamente quanto afastamento da caracterização da atividade como especial em razão da utilização EPI, 

adoto o enunciado da Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização das TRJEF segundo o qual “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

Por fim, quanto à alegação autárquica de extemporaneidade do laudo, é de se reconhecer a impropriedade da alegação 

do INSS. Isto porque, como se sabe, as normas que determinaram sua feitura ou mesmo a sua obrigatoriedade foram 

editadas posteriormente aos fatos já consumados (ambientes ou atividades nocivas, perigosas ou penosas), o que, ipso 

facto, torna-as insusceptíveis de aplicação retroativa consoante já consagrado no ordenamento jurídico pátrio, mormente 
na Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso XXXVI.  

Fixadas estas premissas, passo a analisar o caso concreto. 

Extrai-se da CTPS que o autor laborou como motorista nos seguintes períodos: a) 01/06/1978 a 04/01/1979, b) 

01/06/1979 a 13/12/1979, c) 21/01/1980 a 16/06/1980, d) 17/01/1980 a 15/05/1986, e) 27/05/1986 a 15/01/1987, f) 

08/05/1987 a 20/11/1987, g) 16/04/1988 a 30/11/1989, h) 02/05/1990 a 14/10/1994, i) 01/02/1995 a 02/08/1995, j) 

04/04/1996 a 10/10/1998, k) 22/03/1999 a 26/10/1999, l) 24/04/2000 a 23/10/2000, m) 02/05/01 a sem data definida. 

Em primeiro lugar a própria autarquia previdenciária reconheceu como laborados em atividade especial, conforme 

demonstram os documentos de fls. 86/100 - petição inicial, os seguintes períodos: 01/06/1978 a 04/01/1979, 21/01/1980 

a 16/06/1980, 17/01/1980 a 15/05/1986, 27/05/1986 a 15/01/1987, 08/05/1987 a 20/11/1987, 16/04/1988 a 30/11/1989, 

16/04/1988 a 30/11/1989, 02/05/1990 a 14/10/1994, 01/02/1995 a 02/08/1995. 

Resta analisar os períodos de 01/06/1979 a 13/12/1979 04/04/1996 a 10/10/1998, 22/03/1999 a 26/10/1999, 24/04/2000 

a 23/10/2000, 02/05/01 a 25/02/2008 (véspera da DER). 

Para reconhecer o exercício da atividade de motorista como atividade especial, item 2.4.4 do 53.831/64, é necessário 

que haja comprovação de que o segurado dirigia caminhão ou ônibus, conforme sedimentado na jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA - FALTA DE INTERESSE - PRELIMINARES REJEITADAS - CONTAGEM DE 

TEMPO DELIMITADA NA INICIAL -DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO -

PREVIDENCIÁRIO - AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL - RUÍDO -IMPRESCINDIBILIDADE DO 
LAUDO TÉCNICO - MOTORISTA DE CAMINHÃO -AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE - 

APOSENTADORIA - FALTA DOS REQUISITOS LEGAIS. (...) 9 - Por fim, apenas o tempo trabalhado como 

motorista de caminhão de cargas e de motorista de ônibus enquadra-se nos Códigos 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 

53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, onde existia a presunção absoluta de exposição aos 

agentes nocivos relacionadas nos mencionados anexos. No entanto, como a carteira de trabalho apenas menciona o 

cargo de "motorista" (fls. 12), necessária a comprovação da atividade por meio do respectivo formulário, não 

apresentado. (APELREE 200103990021831, JUIZ MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA 

W, 27/07/2011) 

Portanto, para fins de enquadramento como atividade especial, nos termos do item 2.4.4 do 53.831/64 é imprescindível 

comprovar que o veículo que o autor dirigia era de grande porte (ônibus ou caminhão). 

Definidos esses parâmetros, passo a verificar o enquadramento da atividade como presta em atividade sujeita a 

condições especiais. 

Em relação aos períodos de 01/06/1979 a 13/12/1979 04/04/1996 a 28/04/1995, data limite do enquadramento de 

atividade especial pela categoria profissional, não há prova de que o autor conduzia veículo que caracterizasse a 

profissão de motorista como atividade especial, nos termos do item 2.4.4 do 53.831/64. 

Já em relação aos períodos de 29/04/1997 a 10/10/1998, 22/03/1999 a 26/10/1999, 24/04/2000 a 23/10/2000, 02/05/01 a 

25/02/2008 a 25/02/2008, véspera da DER, não há provas suficientes para demonstrar que o autor esteve sujeito de 
forma habitual e permanente a agente nocivo à saúde, requisito indispensável para a estabelecer a atividade de motorista 

como atividade especial. 

Nesse sentido segue a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. NÃO IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 

20/98. REGRA DE TRANSIÇÃO. IDADE. PEDÁGIO.- (...) Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 

bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, 

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como 

meramente exemplificativa.- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes 

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei 

que a regulamentasse.- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a 
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apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.- Legislação 

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou 

implementadas as condições legais necessárias (...) (AC 200503990335144, JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - 

OITAVA TURMA, 06/10/2010) 

Desse modo, inexistindo prova da submissão ao agente nocivo, deixou de reconhecer os períodos de 01/06/1979 a 

13/12/1979 04/04/1996 a 10/10/1998, 22/03/1999 a 26/10/1999, 24/04/2000 a 23/10/2000, 02/05/01 a 25/02/2008 como 

laborados em atividade sujeita a condições especiais. 

Concessão da Aposentadoria por tempo de contribuição 

De outro lado, no que tange à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, ressalto que o benefício tem 

previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações implementadas pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

Como a conversão dos períodos pleiteada na inicial não foi reconhecido no presente processo, resta inviabilizado o 

pedido de concessão do benefício tendo em vista que a parte não preenche o tempo mínimo de contribuição (35 anos) 

necessário para a concessão do benefício pleiteado. 

III - Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulados por Emílio Dias, extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termo do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
Anote-se a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

  

0000511-34.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012880/2011 - ADAO DONIZETE DA MATTA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

I - ADÃO DONIZETE DA MATTA propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, por meio da qual pleiteia a conversão do tempo de atividade especial em comum e, por fim, a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Citado o INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, a prescrição No mérito postula a improcedência do 

pedido. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

II - Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

1. Preliminar - da prescrição 

Não há prescrição no caso em tela uma vez que não transcorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do indeferimento 
administrativo do pedido de concessão do benefício e a propositura da presente ação efetivada em 27/01/2009. 

Portanto, não havendo transcurso de mais de 5 anos entre a comunicação do indeferimento do pedido de concessão do 

benefício na seara administrativa e o aforamento da presente ação, não há que se fala em prescrição. 

Afastada a prejudicial de mérito, passo a analisar o mérito da presente demanda. 

2.             No mérito 

2.1 - Reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais e conversão em tempo comum 

O autor busca o reconhecimento e a conversão de tempo laborado em atividade especial dos períodos de 02/05/1977 a 

19/07/1983, 01/10/1983 a 24/02/1986, 02/05/1986 a 15/07/1988 e 26/11/1989 a 31/12/1994 nos quais teria exercido 

atividade sob condições especiais com exposição a agente nocivo a saúde. 

No que tange ao reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais, observo que o artigo 201, § 1º, da 

Constituição Federal assegura a quem exerce atividades nestas circunstâncias, prejudiciais à saúde ou à integridade 

física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato. 

Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme 

entendimento sumulado no Enunciado nº 17 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal Previdenciário de São 

Paulo. 

Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de 

serviço. 
Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas e 

a lei vigente naquele momento permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser 

contado. 

Até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, que regulamentou a Lei federal nº 9.032/1995, cada dia trabalhado em 

atividades enquadradas como especiais pelos Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/1979, era contado como tempo de 

serviço de forma diferenciada. 

Para que o tempo de serviço convertido fosse incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, bastava o enquadramento 

em uma das situações previstas nos Decretos Executivos acima citados, presumindo-se a exposição a agentes nocivos. 

A comprovação da exposição a agentes nocivos, de modo habitual e permanente, quando necessária, era feita por meio 

dos formulários SB-40 e DSS-8030. Não era preciso que se baseassem em laudo pericial, exceto no caso de ruído. 
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Com a edição da Lei federal nº 9.032/1995, somente o trabalho sujeito a condições especiais que efetivamente 

prejudicassem a saúde ou a integridade física poderia ser considerado como atividade especial. O laudo técnico, por sua 

vez, tornou-se exigível para todos os casos apenas com o referido Decreto nº 2.172/1997. 

A lei anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova. Portanto, 

não se pode reclamar a aplicação da lei mais rigorosa a situações pretéritas, bastando somente o acostamento de 

formulários que concluam pelo contato com agentes nocivos para a aquisição do direito ao benefício, como no caso dos 

autos. 

Quanto a questão da conversão de tempo especial em comum o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 

1151363/MG, sob regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou a questão assentando a possibilidade 

de conversão de tempo especial em comum mesmo após 1998, pois a lei de conversão da medida provisória deixou de 

revogar o parágrafo 5° da Lei 8213/91:    

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - 

STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. 

DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. 

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. (...) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 
1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

2. Precedentes do STF e do STJ. (...)(REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 

em 23/03/2011, DJe 05/04/2011) 

Portanto, resta definida a possibilidade de os segurados realizarem a conversão do período especial em comum e 

posterior soma com o tempo de atividade comum para a aposentadoria por tempo. 

Em relação ao agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto nº 53.831/1964 que o trabalho em locais com ruídos 

acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial, conforme previsto no 

item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento. 

                               Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefício 

da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como insalubre a 

atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis. 

                               Verifica-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto nº 83.080/1979, o nível de ruído que 

qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto nº 53.831/1964, equivalente a 80 decibéis, e a 

partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis. 

                               É certo que o Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito 

de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física. 

                               Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como 

atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/1979, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído 

superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa nº 

78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento 

quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição 

se situar acima de noventa dB(A). 

                               Sendo assim, não há controvérsia em relação ao limite mínimo de ruído que qualifique a atividade 

como especial, uma vez que o próprio INSS adota posicionamento expresso na consideração de 80 decibéis. 

                               Observo, porém, que com o advento do Decreto 4882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser 

estabelecido em 85 decibéis. 

                               Nesse sentido é o teor da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais que transcrevo: 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 
de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

Ainda, especificamente quanto afastamento da caracterização da atividade como especial em razão da utilização EPI, 

adoto o enunciado da Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização das TRJEF segundo o qual “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

Por fim, quanto à alegação autárquica de extemporaneidade do laudo, é de se reconhecer a impropriedade da alegação 

do INSS. Isto porque, como se sabe, as normas que determinaram sua feitura ou mesmo a sua obrigatoriedade foram 

editadas posteriormente aos fatos já consumados (ambientes ou atividades nocivas, perigosas ou penosas), o que, ipso 

facto, torna-as insusceptíveis de aplicação retroativa consoante já consagrado no ordenamento jurídico pátrio, mormente 

na Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso XXXVI.  
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Fixadas estas premissas, passo a analisar o caso concreto. 

                               Períodos de 02/05/1977 a 19/07/1983, 01/10/1983 a 24/02/1986 e 02/05/1986 a 15/07/1988 

O autor pretende seja reconhecido os períodos 02/05/1977 a 19/07/1983, 01/10/1983 a 24/02/1986 e 02/05/1986 a 

15/07/1988 como atividade especial ao fundamento que esteve submetido ao agente físico, ruído, nocivo à saúde. 

Com razão o autor. 

Restou demonstrado pelos registros na CTPS, perfil profissiográfico previdenciário e laudo de riscos ambientais que o 

autor esteve submetido a pressão sonora que variou de 85 a 100 decibéis, na época de safra, e 90 a 103 decibéis, na 

entressafra, nível de pressão sonora nocivo à saúde, coforme Decreto 53.831/64, item 1.1.6. 

Em caso semelhante já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. FORMULARIO DSS-8030. 

LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 11.960/2009. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.- A decisão ora 

agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.- Consoante assinalado na decisão ora agravada, os formulários 

DSS-8030 e os Laudos Técnicos, emitidos por Engenheiro de Segurança do Trabalho (fls. 25, 26/29, 30, 31/32, 33 e 

34/35) comprovam que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruído de 83 decibéis, nos períodos de 

01.12.1977 a 30.04.1986, 01.05.1986 a 31.11.1992, 01.12.1992 a 31.03.1998 e 01.04.1998 a 25.01.1999, na empresa 
Fundituba Indústria Metalúrgica Ltda., reconhecido como insalubre.- Na hipótese dos autos, a legislação vigente à 

época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do 

Anexo I do Decreto nº 83.080/79, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima de 80 decibéis e de 

90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos fixados na referida 

regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC 

nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o caráter nocivo da atividade 

exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie.- Assim, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos 

autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora 

faz jus ao reconhecimento dos períodos laborados em atividades especiais.-(...) (APELREE 200803990134220, JUIZA 

DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 22/06/2011) 

Considerando as provas trazidas, reconheço os períodos acima indicados como prestados em atividade especial, pois 

laborados em ambiente cujo ruído era superior ao permitido na legislação vigente à época. 

Períodos de 26/11/1989 a 31/12/1994  

O autor busca o reconhecimento do período como especial da atividade ao fundamento que esteve sujeito a ruído acima 

do tolerado. 

Analisando o perfil profissiográfico previdenciário referente ao período de 26/11/1989 a 31/12/1994, fls. 28/29 - petição 
inicial, verifico que não foi aferida a pressão sonora do ambiente de trabalho. 

Desse modo, inexistindo a quantificação do nível de pressão sonora a que o autor esteve submetido no desempenho da 

função de encanador industrial, impossível enquadrar o período como exercido em atividade sujeita a condições 

especiais. 

Em suma, sopesando as provas colacionadas nos autos, reconheço os períodos de 02/05/1977 a 19/07/1983, 01/10/1983 

a 24/02/1986 e 02/05/1986 a 15/07/1988 como laborado em atividade sujeita a condições especiais. 

2.2 Da conversão 

Reconhecido o período como atividade especial, a conversão em tempo de atividade comum dar-se-á nos termos do 

artigo 70 do Decreto nº 3.048/1999, alterado pelo Decreto nº 4.827/2003. 

2.3 Concessão da Aposentadoria por tempo de contribuição 

Por fim, no que tange à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ressalto que o benefício tem previsão nos 

artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações implementadas pela Emenda Constitucional nº 

20, de 15 de dezembro de 1998. 

Essa norma constitucional, em seu artigo 9º, fixou as regras de transição entre o sistema anterior e o que passaria a ser 

implementado a partir de então. Portanto, aqueles que já estivessem filiados ao Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) antes da promulgação da referida emenda constitucional, mas não reunissem ainda os requisitos necessários 

para a aposentadoria, teriam assegurado o direito correlato, conquanto fossem observadas todas as condições impostas.  
O requisito essencial deste benefício, como o próprio nome já indica, é o tempo de contribuição (ou tempo de serviço 

até a EC nº 20/1998). Tanto na chamada aposentadoria proporcional, existente até então, quanto na integral, o segurado 

deve atender a este requisito, cumulativamente com os demais, para fazer jus à aposentação. 

Destarte, nos termos do artigo 9º, inciso II, alínea “a”, da Emenda Constitucional nº 20/1998, o segurado, se homem, 

deve ter a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos, contar com tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição e cumprir o denominado pedágio instituído na alínea “b” do mesmo dispositivo, no patamar de 20% (vinte 

por cento) do lapso que restaria para completar a carência ínfima exigida, objetivando à aposentadoria integral. 

Outrossim, nos termos do artigo 9º § 1º e inciso I, da mesma Emenda Constitucional, se o segurado visar à 

aposentadoria proporcional, também deve ter a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos, contar com tempo mínimo 

de 30 (trinta) anos de contribuição e cumprir o pedágio instituído na alínea “b” do referido inciso I, no patamar de 40% 

(quarenta por cento) do lapso que restaria para completar a carência ínfima exigida. 
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Também foi ressalvado o direito adquirido daqueles que já contavam com 30 (trinta) anos ou mais de 

serviço/contribuição até a promulgação da EC nº 20/1998 (artigo 3º, caput). 

Por fim, para aqueles que completaram mais de 35 anos de serviço durante a vigência da Lei 9876/99, assegurada 

estaria a aposentadoria integral independentemente da idade mínima. 

Com base nestas disposições, observo que, considerando a conversão do tempo de atividade especial em comum o autor 

contava com 31 anos, 03 meses e 29 dias de serviço até a data de entrada do requerimento (08/11/2007). 

Entretanto, embora preenchido o requisito carência e contando com tempo de 31 anos, 03 meses e 29 dias, ainda assim, 

o autor não faz jus ao benefício pretendido, pois conforme parecer da Contadoria deste Juizado, não cumpriu o tempo 

necessário para efeito de pedágio, exigido para a concessão de aposentadoria de forma proporcional, no caso, 31 anos 

11 meses e 05 dias. 

III - Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulados por ADÃO DONIZETE DA MATTA, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termo do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para:  

a)             reconhecer e converter o tempo de atividade especial em comum, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a averbar como tempo especial convertido os períodos               de 02/05/1977 a 19/07/1983, 01/10/1983 

a 24/02/1986 e 02/05/1986 a 15/07/1988;  

b) negar o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a falta de 

tempo mínimo de contribuição. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 
federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Anote-se a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

  

0000203-95.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012897/2011 - ANGELA MARIA DE SOUZA MELLO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais 

podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. 

Assim, tendo em vista o erro material constante na fundamentação sentença, e, prezando pelos ditames da celeridade e 

informalidade do microssistema presente, qual seja, o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a 

anulação da sentença 6314012834/2011, a qual passa ter a seguinte redação: 

  

Vistos etc. 

I - Angela Maria de Souza Mello propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
pleiteando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para que 

sejam considerados como laborados em condições especiais os períodos 01/01/1982 a 14/05/1982, 02/06/1982 a 

18/04/1985, 13/08/1992 a 15/09/1995, 22/05/1995 a 31/08/1996 e 01/09/1996 a 17/09/2007. 

Citado o INSS alega, preliminarmente, a prescrição. No mérito pugna pela improcedência da ação. 

II - Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita uma vez que, foram preenchidos os requisitos 

presentes no artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50. 

1 - Da preliminar - prescrição 

Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que a DIB do benefício da parte autora data de 28.06.2006, sendo que 

a demanda foi ajuizada ainda em 24.01.2008. 

Afastada a prejudicial, passo a analisar o mérito propriamente dito. 

II. Do Mérito 

Pretende a parte autora o reconhecimento de que laborou em atividade especial e requer a revisão do benefício 

concedido (aposentadoria por tempo de contribuição) a fim de assegurá-la aposentadoria especial, já que desempenhou 

atividade sujeita a condições especiais por mais de 25 anos.    

1 - Reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais e conversão em tempo comum 

No que tange ao reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais, observo que o artigo 201, § 1º, da 

Constituição Federal assegura a quem exerce atividades nestas circunstâncias, prejudiciais à saúde ou à integridade 
física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato. 

Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão 

das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o trabalhador não teria condições de 

exercer suas atividades como nas demais atividades profissionais. 

Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme 

entendimento sumulado no Enunciado nº 17 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal Previdenciário de São 

Paulo. 

Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de 

serviço. 
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Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas e 

a lei vigente naquele momento permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser 

contado. 

Até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, que regulamentou a Lei federal nº 9.032/1995, cada dia trabalhado em 

atividades enquadradas como especiais pelos Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/1979, era contado como tempo de 

serviço de forma diferenciada. 

Para que o tempo de serviço convertido fosse incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, bastava o enquadramento 

em uma das situações previstas nos Decretos Executivos acima citados, presumindo-se a exposição a agentes nocivos. 

A comprovação da exposição a agentes nocivos, de modo habitual e permanente, quando necessária, era feita por meio 

dos formulários SB-40 e DSS-8030. Não era preciso que se baseassem em laudo pericial, exceto no caso de ruído. 

Com a edição da Lei federal nº 9.032/1995, somente o trabalho sujeito a condições especiais que efetivamente 

prejudicassem a saúde ou a integridade física poderia ser considerado como atividade especial. O laudo técnico, por sua 

vez, tornou-se exigível para todos os casos apenas com o referido Decreto nº 2.172/1997. 

A lei anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova. Portanto, 

não se pode reclamar a aplicação da lei mais rigorosa a situações pretéritas, bastando somente o acostamento de 

formulários que concluam pelo contato com agentes nocivos para a aquisição do direito ao benefício, como no caso dos 

autos. 

Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser 
aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta 

data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, 

portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria 

profissional. 

No período compreendido entre abril de 1995 e março de 1997, assim, continuaram em vigor os Anexos aos Decretos 

83.080 e 53.831, bastando o exercício de uma determinada atividade para o reconhecimento de tempo de serviço 

especial, sendo desnecessária a demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos (exceto com relação ao agente 

nocivo ruído e com relação a atividades não classificadas como especiais, por si só, ressalto), bem como da 

permanência e habitualidade desta exposição. 

Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde 

e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais não 

há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente. 

Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 20/98, 

não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a 

integridade física. 

No que tange a descaracteriza da atividade especial em razão da neutralização do agente nocivo à saúde em decorrência 

da utilização de equipamento de proteção individual (EPI), oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 
da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo 

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da atividade 

como especial, em razão destes. 

O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não 

descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que dispõe: 

“O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de 

exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.” 

No mesmo foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

Por fim, quanto à alegação autárquica de extemporaneidade do laudo, é de se reconhecer a impropriedade da alegação 

do INSS. Isto porque, como se sabe, as normas que determinaram sua feitura ou mesmo a sua obrigatoriedade foram 

editadas posteriormente aos fatos já consumados (ambientes ou atividades nocivas, perigosas ou penosas), o que, ipso 

facto, torna-as insusceptíveis de aplicação retroativa consoante já consagrado no ordenamento jurídico pátrio, mormente 

na Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso XXXVI.  

Fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora. 
Em relação aos períodos de 01/01/1982 a 14/05/1982, 02/06/1982 a 18/04/1985 e 13/08/1992 a 28/04/1995 o INSS já os 

reconheceu na seara administrativa como tempo de atividade especial, conforme demonstra planilha de cálculo, doc. fls. 

95/97 - petição inicial. 

É importante destacar que o período de 13/08/1992 a 15/09/1995, pleiteado pela autora, foi parcialmente reconhecido 

pela autarquia previdenciária, pois foi fixado como termo final de atividade especial a data de 28/04/1995. 

Estabelecidas estas diretivas, passo a analisar os períodos controversos que o INSS não reconheceu a atividade 

desempenhada pela autora como sujeita a condições especiais. 

Os períodos de 29/04/1995 a 15/09/1995 e 22/05/1995 a 28/05/1995, data final do reconhecimento de atividade especial 

pelo enquadramento da categoria, nos quais a autora exerceu a função de auxiliar de enfermagem, conforme 

demonstram os registros na CTPS, o Perfil Profissiográfico e laudo, devem ser reconhecidos como atividade especial, 
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uma vez que a atividade profissional enquadra-se no Anexo II do Decreto 53.831/64 (código 2.1.3) e Anexo I do 

Decreto 83.080/79 (código 1.3.4).  

 Nesse sentido é o entendimento do TRF 3ª Região (grifei): 

MANDADO DE SEGURANÇA. VIGÊNCIA DA LEI N. 6.226/75. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM 

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. 1. À época em que a impetrante prestou as atividades especiais, na iniciativa privada, 

a legislação em vigor não permitia, para fins de contagem recíproca, a contagem de tempo de serviço em dobro ou em 

outras condições especiais, a fim de garantir o equilíbrio financeiro e atuarial dos regimes previdenciários (art. 4.º, inc. 

I, Lei n. 6.226/65 e art. 96, inc. I, Lei 8.213/91). 2. Todavia, reconhecido o caráter especial do período 

supramencionado, não há óbice a que a autora obtenha certidão de tempo de serviço com a respectiva conversão da 

atividade especial em comum, posto que já incorporado ao seu patrimônio jurídico. Precedentes do STF e do STJ. 3. A 

atividade desempenhada pela autora como atendente-auxiliar de enfermagem está prevista no Anexo II do Decreto 

53.831/64 (código 2.1.3), sendo desnecessária a sua confirmação por outros meios, porque suficiente para tanto a 

profissão anotada em carteira profissional. 4. Cabe ao órgão (INSS) em que a parte impetrante desenvolveu a atividade 

vinculada ao regime próprio de previdência atestar a especialidade e, ao exarar a certidão de tempo de serviço para fins 

de contagem recíproca, mencionar a atividade na sua totalidade, já incluindo os acréscimos decorrentes da conversão. 

De outra parte, apenas a entidade a qual incumba deferir o benefício é que pode se opor a sua concessão. 5. Apelação 

parcialmente provida. (AMS 200361040111534, Relator Juiz Federal João Consolim, DJ. 02/06/2011) 

Em relação ao período de 29/04/1995 a 31/08/1996 e 01/09/1996 a 17/09/2007, a comprovação da submissão ao agente 
nocivo foi feita por intermédio de perfil profissiográfico previdenciário - PPP e laudo técnico, os quais atestaram que a 

autora esteve sujeita de forma habitual e permanente a agentes biológicos no período em que exerceu a função de 

auxiliar de enfermagem e técnica de enfermagem no Hospital Psiquiátrico Espírita Mahatma Gandhi. 

Considerando as provas colacionadas, reconheço os períodos acima indicados como prestados em atividade especial, 

pois laborados em ambiente sujeito a agente biológico nocivo à saúde. 

2 - Da conversão 

Reconhecido o período como atividade especial, a conversão em tempo de atividade comum dar-se-á nos termos do 

artigo 70 do Decreto nº 3.048/1999, alterado pelo Decreto nº 4.827/2003. 

3 - Da revisão 

Tendo em vista que há um acréscimo de tempo em relação ao que foi reconhecido pelo INSS na via administrativa, a 

parte autora faz jus à majoração do coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da sua aposentadoria por tempo 

de contribuição, a ser calculada pela autarquia previdenciária. 

Outrossim, o autor tem o direito de receber igualmente todas as diferenças entre a RMI paga e a ora majorada, 

respeitado o prazo prescricional qüinqüenal, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei federal nº 8.213/1991.    

III - Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a 

revisar o benefício que vem sendo pago à parte autora (NB 144.041.423-0), considerando como laborado em condições 

especiais os períodos de 29/04/1992 a 15/09/1995, 22/05/1995 a 31/08/1996 e 01/09/1996 a 17/09/2007. 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente desde a DIB, respeitada a prescrição 

qüinqüenal. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0000381-44.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012879/2011 - OSVALDO JESUS ANTEVERE (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). I - OSVALDO JESUS ANTEVERE propõe a presente demanda em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual pleiteia o reconhecimento e a conversão do tempo de atividade 

especial em comum e, por fim, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Citado o INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, a prescrição No mérito postula a improcedência do 

pedido. 
É o breve relatório. Passo a decidir. 

II - Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

1. Preliminar - da prescrição 

Não há prescrição no caso em tela uma vez que não transcorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do indeferimento 

administrativo do pedido de concessão do benefício e a propositura da presente ação efetivada em 21/01/2009. 

Portanto, não havendo transcurso de mais de 5 anos entre a comunicação do indeferimento do pedido de concessão do 

benefício na seara administrativa e o aforamento da presente ação, não há que se fala em prescrição. 

Afastada a prejudicial de mérito, passo a analisar o mérito da presente demanda. 

2.             No mérito 
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2.1 - Reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais e conversão em tempo comum 

O autor busca o reconhecimento e a conversão de tempo laborado em atividade especial dos períodos de 01/06/1972 a 

30/11/1973, 02/05/1975 a 03/06/1977, 11/10/1977 a 08/08/1978, 01/08/1979 a 15/10/1979, 02/03/1981 a 19/10/1981 e 

01/04/1995 a 26/10/2007, nos quais teria exercido atividade sob condições especiais com exposição a agente nocivo a 

saúde. 

No que tange ao reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais, observo que o artigo 201, § 1º, da 

Constituição Federal assegura a quem exerce atividades nestas circunstâncias, prejudiciais à saúde ou à integridade 

física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato. 

Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme 

entendimento sumulado no Enunciado nº 17 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal Previdenciário de São 

Paulo. 

Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de 

serviço. 

Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas e 

a lei vigente naquele momento permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser 

contado. 

Até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, que regulamentou a Lei federal nº 9.032/1995, cada dia trabalhado em 

atividades enquadradas como especiais pelos Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/1979, era contado como tempo de 
serviço de forma diferenciada. 

Para que o tempo de serviço convertido fosse incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, bastava o enquadramento 

em uma das situações previstas nos Decretos Executivos acima citados, presumindo-se a exposição a agentes nocivos. 

A comprovação da exposição a agentes nocivos, de modo habitual e permanente, quando necessária, era feita por meio 

dos formulários SB-40 e DSS-8030. Não era preciso que se baseassem em laudo pericial, exceto no caso de ruído. 

Com a edição da Lei federal nº 9.032/1995, somente o trabalho sujeito a condições especiais que efetivamente 

prejudicassem a saúde ou a integridade física poderia ser considerado como atividade especial. O laudo técnico, por sua 

vez, tornou-se exigível para todos os casos apenas com o referido Decreto nº 2.172/1997. 

A lei anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova. Portanto, 

não se pode reclamar a aplicação da lei mais rigorosa a situações pretéritas, bastando somente o acostamento de 

formulários que concluam pelo contato com agentes nocivos para a aquisição do direito ao benefício, como no caso dos 

autos. 

Quanto a questão da conversão de tempo especial em comum o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 

1151363/MG, sob regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou a questão assentando a possibilidade 

de conversão de tempo especial em comum mesmo após 1998, pois a lei de conversão da medida provisória deixou de 

revogar o parágrafo 5° da Lei 8213/91:    

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - 
STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. 

DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. 

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. (...) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

2. Precedentes do STF e do STJ. (...)(REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 

em 23/03/2011, DJe 05/04/2011) 

Portanto, resta definida a possibilidade de os segurados realizarem a conversão do período especial em comum e 

posterior soma com o tempo de atividade comum para a aposentadoria por tempo. 

Em relação ao agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto nº 53.831/1964 que o trabalho em locais com ruídos 

acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial, conforme previsto no 

item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento. 

                               Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefício 

da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como insalubre a 
atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis. 

                               Verifica-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto nº 83.080/1979, o nível de ruído que 

qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto nº 53.831/1964, equivalente a 80 decibéis, e a 

partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis. 

                               É certo que o Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito 

de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física. 

                               Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como 

atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/1979, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído 
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superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa nº 

78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento 

quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição 

se situar acima de noventa dB(A). 

                               Sendo assim, não há controvérsia em relação ao limite mínimo de ruído que qualifique a atividade 

como especial, uma vez que o próprio INSS adota posicionamento expresso na consideração de 80 decibéis. 

                               Observo, porém, que com o advento do Decreto 4882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser 

estabelecido em 85 decibéis. 

                               Nesse sentido é o teor da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais que transcrevo: 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

Ainda, especificamente quanto afastamento da caracterização da atividade como especial em razão da utilização EPI, 

adoto o enunciado da Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização das TRJEF segundo o qual “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 
Por fim, quanto à alegação autárquica de extemporaneidade do laudo, é de se reconhecer a impropriedade da alegação 

do INSS. Isto porque, como se sabe, as normas que determinaram sua feitura ou mesmo a sua obrigatoriedade foram 

editadas posteriormente aos fatos já consumados (ambientes ou atividades nocivas, perigosas ou penosas), o que, ipso 

facto, torna-as insusceptíveis de aplicação retroativa consoante já consagrado no ordenamento jurídico pátrio, mormente 

na Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso XXXVI.  

Fixadas estas premissas, passo a analisar o caso concreto. 

Períodos de 02/05/1975 a 03/06/1977 e 11/10/1977 a 03/06/1977. 

O autor pretende seja reconhecido os períodos 02/05/1975 a 03/06/1977 e 11/10/1977 a 03/06/1977 como atividade 

especial ao fundamento que desempenhou a função de motorista, enquadrada no item 2.4.4 do Decreto 53.831/64. 

Com razão o autor. 

Restou demonstrado pelos registros na CTPS, perfil profissiográfico previdenciário e laudo técnico das condições 

ambientais de trabalho (LTCAT), que o autor desempenhava a atividade de motorista de caminhão, ocupação 

considerada especial pelo Decreto 53.831/64, item 2.4.4. 

Em caso semelhante já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.831/64 E 

83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. I - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser 

considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, sem apresentação de laudo 
técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

(...) IV - Mantida a conversão de atividade especial em comum no período de 29.04.1995 a 09.10.1996, em que o autor 

exerceu a função de motorista de caminhão, no transporte de cana-de-açúcar, não havendo dúvidas que se tratava de 

caminhão de grande porte, inclusive tendo havido reconhecimento administrativo, de períodos anteriores, na mesma 

função e empresa. V - Agravo do INSS improvido. (APELREE 200861020006706, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

TRF3 - DÉCIMA TURMA, 15/06/2011) 

  

                 Períodos de 01/06/1972 a 30/11/1973 e 02/03/1981 a 19/10/1981.  

O autor busca o reconhecimento como especial da atividade de serviços diversos desempenhada na empresa Bertolo 

Agroindustrial Ltda, aduzindo que esteve submetido ao agente nocivo ruído. 

Não assiste razão o autor. 

Compulsando os autos não verifico prova suficiente para demonstrar que o autor, no desempenho da atividade de 

serviços diversos, esteve submetido a ruído acima do limite de permitido. 

Com efeito, o PPP referente à atividade desenvolvida nos períodos em análise não pode ser considerado para 

demonstrar a submissão ao agente agressivo ruído, pois preenchido de forma equivocada com CBO lançada não 

corresponde nem a atividade registrada na CTPS nem a atividade descrita no próprio documento. 

Tendo em vista a imprecisão no preenchimento do PPP e a impossibilidade de verificar se o autor esteve submetido ao 
agente nocivo que qualificasse a atividade como especial, deixo de reconhecer o período como prestado em condições 

especiais. 

Período de 01/08/1979 a 15/10/1979 

Em relação ao período de 01/08/1979 a 15/10/1979 o autor juntou como prova da atividade somente a CTPS em que 

consta que exerceu a atividade de motorista. 

Com efeito, para reconhecer o exercício da atividade de motorista como atividade especial, item 2.4.4 do 53.831/64, é 

necessário que haja comprovação de que o segurado dirigia caminhão ou ônibus, conforme sedimentado na 

jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. ATIVIDADE ESPECIAL. 

MOTORISTA CAMINHONETE. NÃO RECONHECIMENTO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA 

DE DANO. I - Busca o autor indenização por danos materiais e morais em razão do INSS ter indeferido o pedido de 
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aposentadoria por tempo de contribuição. II - O INSS não enquadrou como atividade especial o tempo trabalhado como 

motorista de caminhonete F-1000 na empresa Rosvel Indústria Metalúrgica Ltda porque a previsão legal apenas fazia 

referência ao motorista de ônibus e caminhão (item 2.4.4 do Anexo ao Decreto 53.831/94 e 2.4.2 do Anexo ao Decreto 

83.080/90. III - De acordo com o princípio da legalidade, a Administração Pública não pode agir contra a lei (contra 

legem) ou além da lei (praeter legem), só podendo agir nos estritos limites da lei (secundum legem). IV - Dessa forma, 

não há como censurar a interpretação efetuada pelo INSS vez que a previsão legislativa somente permitia o 

reconhecimento de atividade especial para aquele segurado que tivesse laborado como motorista de caminhão de ônibus 

e caminhão. V - Assim, não se pode imputar dano ao segurado pela autuação do INSS, que pautou sua conduta 

administrativa pelos ditames legais a que se encontrava submetido. VI - Apelação do autor improvida. (AC 

200961830080707, JUIZ DAVID DINIZ, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 03/08/2011) 

Assim, não havendo prova do veículo que o autor condizia no período é impossível enquadrar o exercício da atividade 

como especial, nos termos do item 2.4.4 do 53.831/64. 

Período 01/04/1995 a 26/10/2007 

O autor pretende seja reconhecido o período 01/04/1995 a 26/10/2007 como atividade especial. 

Sem razão o autor. 

Em primeiro lugar é necessário pontuar que no referido período o autor desempenhou a função de trabalhador rural 

braçal, conforme registro na CTPS e não de motorista conforme afirmado na inicial. 

Compulsando os autos verifico que não há qualquer elemento probatório para demonstrar que o autor esteve submetido 
a agente nocivo à saúde no período de 01/04/1995 a 26/10/2007. 

Em suma, tendo em vista as provas colacionadas, resta caracterizada que a atividade prestada nos períodos 02/05/1975 a 

03/06/1977 e 11/10/1977 a 03/06/1977 foram executadas em atividade que sujeitava o segurado à agente agressivo a 

saúde. 

2.2 Da conversão 

Reconhecido o período como atividade especial, a conversão em tempo de atividade comum dar-se-á nos termos do 

artigo 70 do Decreto nº 3.048/1999, alterado pelo Decreto nº 4.827/2003. 

2.3 Concessão da Aposentadoria por tempo de contribuição 

Por fim, no que tange à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ressalto que o benefício tem previsão nos 

artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações implementadas pela Emenda Constitucional nº 

20, de 15 de dezembro de 1998. 

Essa norma constitucional, em seu artigo 9º, fixou as regras de transição entre o sistema anterior e o que passaria a ser 

implementado a partir de então. Portanto, aqueles que já estivessem filiados ao Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) antes da promulgação da referida emenda constitucional, mas não reunissem ainda os requisitos necessários 

para a aposentadoria, teriam assegurado o direito correlato, conquanto fossem observadas todas as condições impostas.  

O requisito essencial deste benefício, como o próprio nome já indica, é o tempo de contribuição (ou tempo de serviço 

até a EC nº 20/1998). Tanto na chamada aposentadoria proporcional, existente até então, quanto na integral, o segurado 
deve atender a este requisito, cumulativamente com os demais, para fazer jus à aposentação. 

Destarte, nos termos do artigo 9º, inciso II, alínea “a”, da Emenda Constitucional nº 20/1998, o segurado, se homem, 

deve ter a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos, contar com tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição e cumprir o denominado pedágio instituído na alínea “b” do mesmo dispositivo, no patamar de 20% (vinte 

por cento) do lapso que restaria para completar a carência ínfima exigida, objetivando à aposentadoria integral. 

Outrossim, nos termos do artigo 9º § 1º e inciso I, da mesma Emenda Constitucional, se o segurado visar à 

aposentadoria proporcional, também deve ter a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos, contar com tempo mínimo 

de 30 (trinta) anos de contribuição e cumprir o pedágio instituído na alínea “b” do referido inciso I, no patamar de 40% 

(quarenta por cento) do lapso que restaria para completar a carência ínfima exigida. 

Também foi ressalvado o direito adquirido daqueles que já contavam com 30 (trinta) anos ou mais de 

serviço/contribuição até a promulgação da EC nº 20/1998 (artigo 3º, caput). 

Por fim, para aqueles que completaram mais de 35 anos de serviço durante a vigência da Lei 9876/99, assegurada 

estaria a aposentadoria integral independentemente da idade mínima, como é o caso dos autos. 

Com base nestas disposições, observo que, considerando a conversão do tempo de atividade especial em comum o autor 

contava com 28 anos, 07 meses e 25 dias de serviço até a data de entrada do requerimento (26/10/2007), tempo este 

insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que exige, no caso de segurado 

homem, 35 anos de contribuição. 
III - Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulados por OSVALDO JESUS ANTEVERE, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termo do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para:  

a)             reconhecer e converter o tempo de atividade especial em comum, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a averbar como tempo especial convertido os períodos de 02/05/1975 a 03/06/1977 e 11/10/1977 a 

03/06/1977; 

b) negar o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a falta de 

tempo mínimo de contribuição. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Anote-se a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 
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0003212-02.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012905/2011 - APARECIDA PAMPANIN TODER (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, determinando ao réu que averbe 

em favor da autora o tempo de serviço rural destacado na fundamentação, ignorando-se, por evidente, aqueles lapsos já 

reconhecidos em via administrativa. 

Defiro, ante a declaração de pobreza, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, com espeque na previsão contida 

no art. 4º da Lei 1.060/1950, bem como em entendimento já sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 

(AgRg no AG n.º 509.905/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros) - ainda que nutra eu séria restrição quanto à 

recepção, pela Constituição de 1988, de tal dispositivo (que não exige a comprovação da situação fática ensejadora da 

benesse). 

Sem custas ou condenação em honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido, determinando ao réu que averbe em favor do autor o tempo de serviço rural destacado na 

fundamentação, ignorando-se, por evidente, aqueles lapsos já reconhecidos em via administrativa. 
Defiro, ante a declaração de pobreza, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, com espeque na previsão 

contida no art. 4º da Lei 1.060/1950, bem como em entendimento já sedimentado no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça (AgRg no AG n.º 509.905/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros) - ainda que nutra eu 

séria restrição quanto à recepção, pela Constituição de 1988, de tal dispositivo (que não exige a comprovação da 

situação fática ensejadora da benesse). 

Sem custas ou condenação em honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

P. R. I. 

  
0000807-56.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012902/2011 - LUIZ JOSE TRANQUEIRO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002433-47.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012904/2011 - RAUL APARECIDO ARMELIM (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 

- GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 
  

0000993-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012840/2011 - APARECIDA GIACOMINI DE OLIVEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

  

Trata-se de ação movida por APARECIDA GIACOMINI DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que pede seja condenado o réu a conceder-lhe benefício assistencial de prestação 

continuada, previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 

  

FUNDAMENTO. 

  

O benefício assistencial de prestação continuada pleiteado pela parte autora exige a comprovação de dois requisitos: 

idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou deficiência incapacitante para a vida independente e para o 
trabalho, e renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

A parte autora tem a idade mínima exigida pela Lei. Segundo a investigação social realizada, também atende ao 

requisito de miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93. 

  

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E MISERABILIDADE 

  

No que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.742/93, é importante primeiramente compreendê-lo de acordo com o estágio atual da jurisprudência do E. STF, a 

fim de respeitar a eficácia “erga omnes” e o efeito vinculante do julgado proferido na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.232. 
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Referido requisito legal vem traduzido no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, segundo o qual é incapaz de 

prover a manutenção do deficiente ou do idoso a pessoa cuja família tem renda per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo. Segundo pacífica jurisprudência do E. STF, esse preceito legal não é eivado de qualquer vício de 

constitucionalidade, o que faz desse requisito exigência legal não apenas de prova de hipossuficiência econômica, mas 

de miserabilidade (ADIN Nº 1.232; REx 286.390, DJ de 18/05/2001). 

  

Não cabe mais, assim, questionar a validade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 perante a Constituição da República, 

especialmente diante do efeito vinculante do julgado proferido na ADIN Nº 1.232. 

  

Seguiu-se, então, à declaração de constitucionalidade do preceito legal em comento, posicionamento jurisprudencial de 

que, embora constitucional, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, não é único, mas apenas um 

critério mínimo que gera presunção absoluta de necessidade; em outros casos, porém, a constatação de necessidade 

poderia ser comprovada por todos os meios admitidos em direito, apreciando livremente as provas trazidas ao processo, 

diante do caso concreto. 

  

                Tal entendimento, entretanto, conquanto plausível, também foi rechaçado pela Corte Suprema no julgamento 

de várias reclamações contra sentenças proferidas sem observância do critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 
8.742/93. Concluiu o E. STF, enfim, que o referido critério legal é objetivo e único, não comportando temperamentos 

(Ag. Reg. no REx 439.591, DJ de 24/06/2005; Ag. Reg. na Reclamação 2.303-6). 

  

                Em adição, é importante lembrar também que o E. STF já havia firmado posicionamento sobre 

impossibilidade de aplicação imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A jurisprudência da Corte 

Suprema posicionou-se no sentido de que se trata de norma constitucional de aplicabilidade limitada, que necessita de 

lei integradora que defina os requisitos legais para a concessão do benefício ali previsto. 

  

Por conseguinte, na esteira da jurisprudência do E. STF, é forçoso concluir que não há outros critérios para aferir a 

miserabilidade que não aquele previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a aplicação de outros critérios, 

porque não previstos em lei, significa aplicação plena e imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

  

                A par disso, não comungo do entendimento de que devam ser descontados da renda familiar, para cálculo da 

renda familiar per capita com a finalidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, os gastos 

com despesas básicas, como moradia, alimentação e medicamentos. É que o benefício em referência tem exatamente a 

finalidade de suprir tais necessidades básicas e por isso somente pode ser concedido a quem não pode supri-las por si ou 

por sua família. 
  

                Seria desejável, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana, que o benefício de assistência social 

de prestação continuada fosse destinado a algo mais do que as necessidades mais básicas de sobrevivência. O legislador, 

porém, regulamentando a norma constitucional de eficácia limitada contida no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, reduziu-o a esses limites estreitos, que ora se analisam, os quais foram julgados constitucionais pelo E. STF. 

  

                Já se decidiu que o benefício assistencial de prestação continuada não é destinado a pessoas pobres para 

complementação de renda, embora possa ser desejável uma política de renda mínima, não instituída, porém, pela Lei nº 

8.742/93. O benefício em apreço foi instituído em favor daqueles que não têm condições mínimas de sobrevivência por 

não terem capacidade econômica e financeira de prover suas necessidades básicas para sobrevivência. Nesse sentido, 

vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: 

  

AC 2001.61.06.005909-0 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 18/09/2003 

RELATORA: DES. FED. MARISA SANTOS 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V, DA CF) - PESSOA IDOSA 
- REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 

NECESSITADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO SUSPENSA - ART. 12 

DA LEI Nº 1.060/50. 

I - A prova dos autos indica a ausência de condição de necessitada da requerente. 

II - Recurso do INSS a que se dá provimento para julgar improcedente a ação. Sentença reformada. 

III - Inversão do ônus da sucumbência relativo a honorários advocatícios. Execução suspensa nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

VOTO 

(omissis) 
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Esse requisito não restou comprovado nos autos. Ao contrário, o conjunto probatório da conta de que é casada com José 

Lopes da Silva, que recebe, mensalmente, o valor de um salário mínimo de aposentadoria, com quem vive até os dias 

atuais. 

Pelo depoimento pessoal da autora e pela prova testemunhal produzida, restou claro que o casal mora em casa, pelo uso 

da qual não paga aluguel, e que, eventualmente, tem ajuda das filhas. Essa situação permite a conclusão de que o valor 

de um salário mínimo auferido pelo seu cônjuge lhe oferece condições de prover suas necessidades, permitindo-lhe 

viver com a necessária dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

É de se observar que o benefício pleiteado não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior 

conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos 

legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei. 

(omissis) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS... 

  

  

AC 1999.61.06.003430-8 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 03/03/2004 

RELATORA: DES. FED. MARIANINA GALANTE 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Não há no conjunto probatório qualquer elemento que possa induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol 

dos beneficiários descritos na legislação. 

II - A autora declara que trabalha, recebendo R$100,00 por mês, afastando sua condição de miserabilidade e de 

inválida. 

III - Recurso da autora improvido. 

IV - Sentença mantida. 

  

                Digno de nota, por fim, que o suprimento de medicamentos de uso contínuo não deve ser pleiteado perante a 

Assistência Social, visto que encontra sede própria em outro ramo da Seguridade Social, qual seja a Saúde. 

  

ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/2003 

  

                Toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, percebida por quem não pode prover 

sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar, dada a 

similitude de tais situações de fato com aquela prevista no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

  
Assim, aplica-se também o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, à renda proveniente de 

benefício previdenciário de valor mínimo percebida por idoso ou por inválido. Não se aplica, de outra parte, a renda 

proveniente de benefício previdenciário percebida por quem, a despeito do gozo do benefício (especialmente pensão por 

morte), pode trabalhar para prover seu sustento por não ser inválido, tampouco idoso. 

  

ASSISTÊNCIA SUBSIDIÁRIA DO ESTADO - ART. 14 DA LEI Nº 10.741/2003 

  

As pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que não residam com aquele que postula o benefício assistencial 

de prestação continuada não integram seu núcleo familiar, a teor do disposto no § 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Eventual renda percebida por aquelas pessoas, por conseguinte, somente afastaria o direito de percepção do benefício 

assistencial de prestação continuada se, além da obrigação legal de prestarem alimentos (arts. 1.694 e 1.697 do Código 

Civil), pudessem de fato prestar ajuda financeira ao necessitado. 

  

Na hipótese de haver possibilidade de prestação de alimentos por familiar, deve o pretendente do benefício assistencial 

buscar primeiramente o auxílio dessa pessoa, visto que a assistência do Estado ao idoso é subsidiária (art. 14 da Lei nº 

10.741/2003 - Estatuto do Idoso). Isto impõe concluir que, em tal hipótese, devem ser consideradas as pessoas 
elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, ainda que não residam com o postulante de benefício assistencial, e a renda 

por elas percebida para cálculo da renda familiar per capita, já que toda essa renda deverá ser destinada para mantença 

de todos aqueles que dela dependem legalmente e de fato. 

  

O CASO DOS AUTOS. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 03 

(três) pessoas, constituído por ela, por seu esposo, Sr. Valdomiro de Oliveira, e por seu filho, Sr. Rogério Perpétuo de 

Oliveira. Segundo a perita, a renda auferida pelo grupo familiar advém exclusivamente da aposentadoria recebida pelo 

esposo da parte autora, no valor de um salário mínimo. 
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Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo 

da parte autora, Sr. Valdomiro de Oliveira, recebe benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade (NB 

145.054.569-3), no valor mensal de 01 (um) salário mínimo. Verifica-se ainda, que seu filho, Sr. Rogério Perpétuo de 

Oliveira, não possui vínculo empregatício cadastrado. 

  

Atualmente, então, toda a renda do núcleo familiar da autora é proveniente de benefício previdenciário de valor 

mínimo, de maneira que, excluído, nada sobra, com o que resta atendido o limite expresso no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. 

  

A parte autora, portanto, atende aos requisitos legais exigidos para concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada e, assim, a procedência de sua pretensão é de rigor. 

  

Dispositivo: 

  

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por APARECIDA GIACOMINI DE OLIVEIRA 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 
benefício (DIB) em 09/02/2010 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2011 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2011 . 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 9.718,33 (NOVE MIL SETECENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , apuradas no 

período correspondente entre a DIB (09/02/2010) e a DIP (01/08/2011), atualizadas até a competência de julho de 2011. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 

1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 
8.742/93. 

                 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

            

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

0001059-59.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012866/2011 - PEDRO SOLVAS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por PEDRO SOLVAS, representado por sua 

curadora Lair Gega Solvas (esposa), em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, o 

restabelecimento do beneficio de auxilio doença, a partir de 29/07/2008 (NB 502.785.113-4), e a concessão de 

aposentadoria por invalidez, a partir da comprovação da invalidez na perícia médica. Requer, também, os benefícios da 

justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 
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Pretende, a parte autora, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  
Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS na condição de segurado obrigatório - empregado, em 15/08/1983, possuindo vínculos empregatícios 

subseqüentes, sendo o último na empresa Companhia Agrícola Colombo, com data de admissão em 18/01/2006 e última 

remuneração referente à competência de fevereiro de 2006. 
Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença no 

período de 20/02/2006 a 28/02/2008 (NB 502.785.113-4). 

Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

                       Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade “neurologia”, verifico 

que o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de “provável epilepsia”, concluindo, porém, que a parte autora 

encontra-se capacitada para o exercício de atividade laborativa sob o aspecto neurológico. 

  

Por outro lado, o perito judicial, especialidade psiquiatria, em perícia realizada no dia 16/12/2009, constatou que a parte 

autora é portadora de “transtorno mental devido a disfunção cerebral, (Cid. F 06.8), condição que o incapacita para a 

atividade laboral de forma temporária, absoluta e total por prazo indeterminado. 

  

Após a realização da perícia psiquiátrica neste Juizado, foi anexado, em 19/08/2010, laudo médico, datado de 

15/09/2009, que serviu de base no processo de interdição do autor ajuizado perante a Vara Distrital de Itajobi(SP) - 

processo 1425/2009-, no qual foi constatada a incapacidade para todos os atos da vida civil, em razão de doença 

psiquiátrica, Cid. F 20. 

  

Da análise conjunta dos referidos laudos, não vejo como o autor, acometido de grave doença psiquiátrica, na iminência 
de completar cinqüenta e um anos de idade e com histórico de atividades tipicamente pesadas, como é o caso da 

atividade rural, possa novamente se inserir no mercado de trabalho formal de maneira a auferir ganhos suficientes para 

sua sobrevivência e de sua família de maneira digna. 

  

Portanto, tendo em vista que o perito deste Juízo não fixou o início da incapacidade para o trabalho, é o caso de 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da realização da perícia realizado pelo Expert deste Juízo 

na especialidade psiquiatria, ou seja, a partir de 16/12/2009, devendo a Contadoria do Juizado, na apuração das 

diferenças em favor do autor, deduzir os valores recebidos a título de antecipação de tutela, NB 31/545673156-4. 

                 

  

Dispositivo. 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por PEDRO SOLVAS, representado por sua 

curadora Lair Gega Solvas (esposa), em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que 

condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 

16/12/2009 (data da realização da perícia médica judicial na especialidade psiquiatria), e data de início de pagamento 

(DIP) em 01/08/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então 

vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do 

recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 825,99 (OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 917,42 (NOVECENTOS E DEZESSETE 

REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), atualizada para a competência de julho de 2011. Ficam confirmados os 

efeitos da antecipação da tutela, concedida em 01/03/2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 16.640,91 (DEZESSEIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), 

computadas a partir de 16/12/2009 (DIB) até a DIP (01/08/2011) atualizadas até a competência de julho de 2011, 

descontados os valores recebidos através do benefício 31/545673156-4. 
  

                     Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório, 

uma vez que a presente ação foi proposta antes da Lei 11.960/2009, que entrou em vigor em 30/06/2009. 

  

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000345-65.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012837/2011 - JESUITA LANDIM DA COSTA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  
  

Trata-se de ação movida por JESUITA LANDIM DA COSTA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que pede seja condenado o réu a conceder-lhe benefício assistencial de prestação continuada, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 

FUNDAMENTO. 

  

O benefício assistencial de prestação continuada pleiteado pela parte autora exige a comprovação de dois requisitos: 

idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou deficiência incapacitante para a vida independente e para o 

trabalho, e renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

A parte autora tem a idade mínima exigida pela Lei. Segundo a investigação social realizada, também atende ao 

requisito de miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93. 

  

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E MISERABILIDADE 

  
No que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.742/93, é importante primeiramente compreendê-lo de acordo com o estágio atual da jurisprudência do E. STF, a 

fim de respeitar a eficácia “erga omnes” e o efeito vinculante do julgado proferido na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.232. 

  

Referido requisito legal vem traduzido no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, segundo o qual é incapaz de 

prover a manutenção do deficiente ou do idoso a pessoa cuja família tem renda per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo. Segundo pacífica jurisprudência do E. STF, esse preceito legal não é eivado de qualquer vício de 

constitucionalidade, o que faz desse requisito exigência legal não apenas de prova de hipossuficiência econômica, mas 

de miserabilidade (ADIN Nº 1.232; REx 286.390, DJ de 18/05/2001). 
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Não cabe mais, assim, questionar a validade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 perante a Constituição da República, 

especialmente diante do efeito vinculante do julgado proferido na ADIN Nº 1.232. 

  

Seguiu-se, então, à declaração de constitucionalidade do preceito legal em comento, posicionamento jurisprudencial de 

que, embora constitucional, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, não é único, mas apenas um 

critério mínimo que gera presunção absoluta de necessidade; em outros casos, porém, a constatação de necessidade 

poderia ser comprovada por todos os meios admitidos em direito, apreciando livremente as provas trazidas ao processo, 

diante do caso concreto. 

  

                Tal entendimento, entretanto, conquanto plausível, também foi rechaçado pela Corte Suprema no julgamento 

de várias reclamações contra sentenças proferidas sem observância do critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. Concluiu o E. STF, enfim, que o referido critério legal é objetivo e único, não comportando temperamentos 

(Ag. Reg. no REx 439.591, DJ de 24/06/2005; Ag. Reg. na Reclamação 2.303-6). 

  

                Em adição, é importante lembrar também que o E. STF já havia firmado posicionamento sobre 

impossibilidade de aplicação imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A jurisprudência da Corte 

Suprema posicionou-se no sentido de que se trata de norma constitucional de aplicabilidade limitada, que necessita de 

lei integradora que defina os requisitos legais para a concessão do benefício ali previsto. 
  

Por conseguinte, na esteira da jurisprudência do E. STF, é forçoso concluir que não há outros critérios para aferir a 

miserabilidade que não aquele previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a aplicação de outros critérios, 

porque não previstos em lei, significa aplicação plena e imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

  

                A par disso, não comungo do entendimento de que devam ser descontados da renda familiar, para cálculo da 

renda familiar per capita com a finalidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, os gastos 

com despesas básicas, como moradia, alimentação e medicamentos. É que o benefício em referência tem exatamente a 

finalidade de suprir tais necessidades básicas e por isso somente pode ser concedido a quem não pode supri-las por si ou 

por sua família. 

  

                Seria desejável, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana, que o benefício de assistência social 

de prestação continuada fosse destinado a algo mais do que as necessidades mais básicas de sobrevivência. O legislador, 

porém, regulamentando a norma constitucional de eficácia limitada contida no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, reduziu-o a esses limites estreitos, que ora se analisam, os quais foram julgados constitucionais pelo E. STF. 

  

                Já se decidiu que o benefício assistencial de prestação continuada não é destinado a pessoas pobres para 
complementação de renda, embora possa ser desejável uma política de renda mínima, não instituída, porém, pela Lei nº 

8.742/93. O benefício em apreço foi instituído em favor daqueles que não têm condições mínimas de sobrevivência por 

não terem capacidade econômica e financeira de prover suas necessidades básicas para sobrevivência. Nesse sentido, 

vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: 

  

AC 2001.61.06.005909-0 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 18/09/2003 

RELATORA: DES. FED. MARISA SANTOS 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V, DA CF) - PESSOA IDOSA 

- REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 

NECESSITADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO SUSPENSA - ART. 12 

DA LEI Nº 1.060/50. 

I - A prova dos autos indica a ausência de condição de necessitada da requerente. 

II - Recurso do INSS a que se dá provimento para julgar improcedente a ação. Sentença reformada. 

III - Inversão do ônus da sucumbência relativo a honorários advocatícios. Execução suspensa nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 
VOTO 

(omissis) 

Esse requisito não restou comprovado nos autos. Ao contrário, o conjunto probatório da conta de que é casada com José 

Lopes da Silva, que recebe, mensalmente, o valor de um salário mínimo de aposentadoria, com quem vive até os dias 

atuais. 

Pelo depoimento pessoal da autora e pela prova testemunhal produzida, restou claro que o casal mora em casa, pelo uso 

da qual não paga aluguel, e que, eventualmente, tem ajuda das filhas. Essa situação permite a conclusão de que o valor 

de um salário mínimo auferido pelo seu cônjuge lhe oferece condições de prover suas necessidades, permitindo-lhe 

viver com a necessária dignidade preconizada pela Constituição Federal. 
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É de se observar que o benefício pleiteado não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior 

conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos 

legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei. 

(omissis) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS... 

  

  

AC 1999.61.06.003430-8 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 03/03/2004 

RELATORA: DES. FED. MARIANINA GALANTE 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Não há no conjunto probatório qualquer elemento que possa induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol 

dos beneficiários descritos na legislação. 

II - A autora declara que trabalha, recebendo R$100,00 por mês, afastando sua condição de miserabilidade e de 

inválida. 

III - Recurso da autora improvido. 

IV - Sentença mantida. 
  

                Digno de nota, por fim, que o suprimento de medicamentos de uso contínuo não deve ser pleiteado perante a 

Assistência Social, visto que encontra sede própria em outro ramo da Seguridade Social, qual seja a Saúde. 

  

ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/2003 

  

                Toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, percebida por quem não pode prover 

sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar, dada a 

similitude de tais situações de fato com aquela prevista no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

  

Assim, aplica-se também o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, à renda proveniente de 

benefício previdenciário de valor mínimo percebida por idoso ou por inválido. Não se aplica, de outra parte, a renda 

proveniente de benefício previdenciário percebida por quem, a despeito do gozo do benefício (especialmente pensão por 

morte), pode trabalhar para prover seu sustento por não ser inválido, tampouco idoso. 

  

ASSISTÊNCIA SUBSIDIÁRIA DO ESTADO - ART. 14 DA LEI Nº 10.741/2003 

  
As pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que não residam com aquele que postula o benefício assistencial 

de prestação continuada não integram seu núcleo familiar, a teor do disposto no § 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Eventual renda percebida por aquelas pessoas, por conseguinte, somente afastaria o direito de percepção do benefício 

assistencial de prestação continuada se, além da obrigação legal de prestarem alimentos (arts. 1.694 e 1.697 do Código 

Civil), pudessem de fato prestar ajuda financeira ao necessitado. 

  

Na hipótese de haver possibilidade de prestação de alimentos por familiar, deve o pretendente do benefício assistencial 

buscar primeiramente o auxílio dessa pessoa, visto que a assistência do Estado ao idoso é subsidiária (art. 14 da Lei nº 

10.741/2003 - Estatuto do Idoso). Isto impõe concluir que, em tal hipótese, devem ser consideradas as pessoas 

elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, ainda que não residam com o postulante de benefício assistencial, e a renda 

por elas percebida para cálculo da renda familiar per capita, já que toda essa renda deverá ser destinada para mantença 

de todos aqueles que dela dependem legalmente e de fato. 

  

O CASO DOS AUTOS. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive sozinha e não aufere tipo de renda 
algum, sendo ela totalmente dependente de ajuda dos filhos, dos cunhados e dos membros de uma igreja. Ao final do 

estudo social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Atualmente, então, não há renda do núcleo familiar da autora, de maneira que resta atendido o limite expresso no artigo 

20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

  

A parte autora, portanto, atende aos requisitos legais exigidos para concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada e, assim, a procedência de sua pretensão é de rigor. 

  

Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por JESUITA LANDIM DA COSTA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício 

assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 

04/02/2010 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2011 (primeiro dia do 

mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda 

que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), esta 

atualizada para a competência de julho de 2011 . 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 9.813,49 (NOVE MIL OITOCENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , apuradas no 

período correspondente entre a DIB (04/02/2010) e a DIP (01/08/2011), atualizadas até a competência de julho de 2011. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 
Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

0001512-20.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012843/2011 - APARECIDA ROSSI DE OLIVEIRA DEFENDI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 
  

  

Trata-se de ação movida por APARECIDA ROSSI DE OLIVEIRA DEFENDI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que pede seja condenado o réu a conceder-lhe benefício assistencial de prestação 

continuada, previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 

FUNDAMENTO. 

  

O benefício assistencial de prestação continuada pleiteado pela parte autora exige a comprovação de dois requisitos: 

idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou deficiência incapacitante para a vida independente e para o 

trabalho, e renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

A parte autora tem a idade mínima exigida pela Lei. Segundo a investigação social realizada, também atende ao 

requisito de miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93. 

  

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E MISERABILIDADE 
  

No que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.742/93, é importante primeiramente compreendê-lo de acordo com o estágio atual da jurisprudência do E. STF, a 

fim de respeitar a eficácia “erga omnes” e o efeito vinculante do julgado proferido na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.232. 

  

Referido requisito legal vem traduzido no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, segundo o qual é incapaz de 

prover a manutenção do deficiente ou do idoso a pessoa cuja família tem renda per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo. Segundo pacífica jurisprudência do E. STF, esse preceito legal não é eivado de qualquer vício de 

constitucionalidade, o que faz desse requisito exigência legal não apenas de prova de hipossuficiência econômica, mas 

de miserabilidade (ADIN Nº 1.232; REx 286.390, DJ de 18/05/2001). 
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Não cabe mais, assim, questionar a validade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 perante a Constituição da República, 

especialmente diante do efeito vinculante do julgado proferido na ADIN Nº 1.232. 

  

Seguiu-se, então, à declaração de constitucionalidade do preceito legal em comento, posicionamento jurisprudencial de 

que, embora constitucional, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, não é único, mas apenas um 

critério mínimo que gera presunção absoluta de necessidade; em outros casos, porém, a constatação de necessidade 

poderia ser comprovada por todos os meios admitidos em direito, apreciando livremente as provas trazidas ao processo, 

diante do caso concreto. 

  

                Tal entendimento, entretanto, conquanto plausível, também foi rechaçado pela Corte Suprema no julgamento 

de várias reclamações contra sentenças proferidas sem observância do critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. Concluiu o E. STF, enfim, que o referido critério legal é objetivo e único, não comportando temperamentos 

(Ag. Reg. no REx 439.591, DJ de 24/06/2005; Ag. Reg. na Reclamação 2.303-6). 

  

                Em adição, é importante lembrar também que o E. STF já havia firmado posicionamento sobre 

impossibilidade de aplicação imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A jurisprudência da Corte 

Suprema posicionou-se no sentido de que se trata de norma constitucional de aplicabilidade limitada, que necessita de 
lei integradora que defina os requisitos legais para a concessão do benefício ali previsto. 

  

Por conseguinte, na esteira da jurisprudência do E. STF, é forçoso concluir que não há outros critérios para aferir a 

miserabilidade que não aquele previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a aplicação de outros critérios, 

porque não previstos em lei, significa aplicação plena e imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

  

                A par disso, não comungo do entendimento de que devam ser descontados da renda familiar, para cálculo da 

renda familiar per capita com a finalidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, os gastos 

com despesas básicas, como moradia, alimentação e medicamentos. É que o benefício em referência tem exatamente a 

finalidade de suprir tais necessidades básicas e por isso somente pode ser concedido a quem não pode supri-las por si ou 

por sua família. 

  

                Seria desejável, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana, que o benefício de assistência social 

de prestação continuada fosse destinado a algo mais do que as necessidades mais básicas de sobrevivência. O legislador, 

porém, regulamentando a norma constitucional de eficácia limitada contida no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, reduziu-o a esses limites estreitos, que ora se analisam, os quais foram julgados constitucionais pelo E. STF. 

  
                Já se decidiu que o benefício assistencial de prestação continuada não é destinado a pessoas pobres para 

complementação de renda, embora possa ser desejável uma política de renda mínima, não instituída, porém, pela Lei nº 

8.742/93. O benefício em apreço foi instituído em favor daqueles que não têm condições mínimas de sobrevivência por 

não terem capacidade econômica e financeira de prover suas necessidades básicas para sobrevivência. Nesse sentido, 

vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: 

  

AC 2001.61.06.005909-0 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 18/09/2003 

RELATORA: DES. FED. MARISA SANTOS 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V, DA CF) - PESSOA IDOSA 

- REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 

NECESSITADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO SUSPENSA - ART. 12 

DA LEI Nº 1.060/50. 

I - A prova dos autos indica a ausência de condição de necessitada da requerente. 

II - Recurso do INSS a que se dá provimento para julgar improcedente a ação. Sentença reformada. 

III - Inversão do ônus da sucumbência relativo a honorários advocatícios. Execução suspensa nos termos do artigo 12 da 
Lei nº 1.060/50. 

VOTO 

(omissis) 

Esse requisito não restou comprovado nos autos. Ao contrário, o conjunto probatório da conta de que é casada com José 

Lopes da Silva, que recebe, mensalmente, o valor de um salário mínimo de aposentadoria, com quem vive até os dias 

atuais. 

Pelo depoimento pessoal da autora e pela prova testemunhal produzida, restou claro que o casal mora em casa, pelo uso 

da qual não paga aluguel, e que, eventualmente, tem ajuda das filhas. Essa situação permite a conclusão de que o valor 

de um salário mínimo auferido pelo seu cônjuge lhe oferece condições de prover suas necessidades, permitindo-lhe 

viver com a necessária dignidade preconizada pela Constituição Federal. 
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É de se observar que o benefício pleiteado não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior 

conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos 

legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei.  

(omissis) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS... 

  

  

AC 1999.61.06.003430-8 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 03/03/2004 

RELATORA: DES. FED. MARIANINA GALANTE 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Não há no conjunto probatório qualquer elemento que possa induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol 

dos beneficiários descritos na legislação. 

II - A autora declara que trabalha, recebendo R$100,00 por mês, afastando sua condição de miserabilidade e de 

inválida. 

III - Recurso da autora improvido. 

IV - Sentença mantida. 
  

                Digno de nota, por fim, que o suprimento de medicamentos de uso contínuo não deve ser pleiteado perante a 

Assistência Social, visto que encontra sede própria em outro ramo da Seguridade Social, qual seja a Saúde. 

  

ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/2003 

  

                Toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, percebida por quem não pode prover 

sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar, dada a 

similitude de tais situações de fato com aquela prevista no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

  

Assim, aplica-se também o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, à renda proveniente de 

benefício previdenciário de valor mínimo percebida por idoso ou por inválido. Não se aplica, de outra parte, a renda 

proveniente de benefício previdenciário percebida por quem, a despeito do gozo do benefício (especialmente pensão por 

morte), pode trabalhar para prover seu sustento por não ser inválido, tampouco idoso. 

  

ASSISTÊNCIA SUBSIDIÁRIA DO ESTADO - ART. 14 DA LEI Nº 10.741/2003 

  
As pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que não residam com aquele que postula o benefício assistencial 

de prestação continuada não integram seu núcleo familiar, a teor do disposto no § 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Eventual renda percebida por aquelas pessoas, por conseguinte, somente afastaria o direito de percepção do benefício 

assistencial de prestação continuada se, além da obrigação legal de prestarem alimentos (arts. 1.694 e 1.697 do Código 

Civil), pudessem de fato prestar ajuda financeira ao necessitado. 

  

Na hipótese de haver possibilidade de prestação de alimentos por familiar, deve o pretendente do benefício assistencial 

buscar primeiramente o auxílio dessa pessoa, visto que a assistência do Estado ao idoso é subsidiária (art. 14 da Lei nº 

10.741/2003 - Estatuto do Idoso). Isto impõe concluir que, em tal hipótese, devem ser consideradas as pessoas 

elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, ainda que não residam com o postulante de benefício assistencial, e a renda 

por elas percebida para cálculo da renda familiar per capita, já que toda essa renda deverá ser destinada para mantença 

de todos aqueles que dela dependem legalmente e de fato. 

  

O CASO DOS AUTOS. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 
(duas) pessoas, constituído por ela e por seu esposo, Sr. Paulo Defendi. Segundo a perita, a renda auferida pelo grupo 

familiar advém exclusivamente da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais). Ao final do Estudo Social, a Srª Perita concluiu como não caracterizada a situação de 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo 

da parte autora, Sr. Paulo Defendi, recebe benefício previdenciário de Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade (NB 

055.722.798-4) desde 28/03/1995, no valor mensal de 01 (um) salário mínimo. 
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Atualmente, então, toda a renda do núcleo familiar da autora é proveniente de benefício previdenciário de valor 

mínimo, de maneira que, excluído, nada sobra, com o que resta atendido o limite expresso no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. 

  

A parte autora, portanto, atende aos requisitos legais exigidos para concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada e, assim, a procedência de sua pretensão é de rigor. 

  

Dispositivo: 

  

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por APARECIDA ROSSI DE OLIVEIRA 

DEFENDI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a 

conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 02/03/2010 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2011 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 
(QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2011 . 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 9.283,71 (NOVE MIL DUZENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS)   , apuradas no 

período correspondente entre a DIB (02/03/2010) e a DIP (01/08/2011), atualizadas até a competência de julho de 2011. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 

1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Srª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  
Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

0001832-70.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012844/2011 - AMALIA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  
  

Trata-se de ação movida por AMÁLIA SOARES DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que pede seja condenado o réu a conceder-lhe benefício assistencial de prestação continuada, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 

FUNDAMENTO. 

  

O benefício assistencial de prestação continuada pleiteado pela parte autora exige a comprovação de dois requisitos: 

idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou deficiência incapacitante para a vida independente e para o 

trabalho, e renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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A parte autora tem a idade mínima exigida pela Lei. Segundo a investigação social realizada, também atende ao 

requisito de miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93. 

  

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E MISERABILIDADE 

  

No que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.742/93, é importante primeiramente compreendê-lo de acordo com o estágio atual da jurisprudência do E. STF, a 

fim de respeitar a eficácia “erga omnes” e o efeito vinculante do julgado proferido na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.232. 

  

Referido requisito legal vem traduzido no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, segundo o qual é incapaz de 

prover a manutenção do deficiente ou do idoso a pessoa cuja família tem renda per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo. Segundo pacífica jurisprudência do E. STF, esse preceito legal não é eivado de qualquer vício de 

constitucionalidade, o que faz desse requisito exigência legal não apenas de prova de hipossuficiência econômica, mas 

de miserabilidade (ADIN Nº 1.232; REx 286.390, DJ de 18/05/2001). 

  

Não cabe mais, assim, questionar a validade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 perante a Constituição da República, 
especialmente diante do efeito vinculante do julgado proferido na ADIN Nº 1.232. 

  

Seguiu-se, então, à declaração de constitucionalidade do preceito legal em comento, posicionamento jurisprudencial de 

que, embora constitucional, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, não é único, mas apenas um 

critério mínimo que gera presunção absoluta de necessidade; em outros casos, porém, a constatação de necessidade 

poderia ser comprovada por todos os meios admitidos em direito, apreciando livremente as provas trazidas ao processo, 

diante do caso concreto. 

  

                Tal entendimento, entretanto, conquanto plausível, também foi rechaçado pela Corte Suprema no julgamento 

de várias reclamações contra sentenças proferidas sem observância do critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. Concluiu o E. STF, enfim, que o referido critério legal é objetivo e único, não comportando temperamentos 

(Ag. Reg. no REx 439.591, DJ de 24/06/2005; Ag. Reg. na Reclamação 2.303-6). 

  

                Em adição, é importante lembrar também que o E. STF já havia firmado posicionamento sobre 

impossibilidade de aplicação imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A jurisprudência da Corte 

Suprema posicionou-se no sentido de que se trata de norma constitucional de aplicabilidade limitada, que necessita de 

lei integradora que defina os requisitos legais para a concessão do benefício ali previsto. 
  

Por conseguinte, na esteira da jurisprudência do E. STF, é forçoso concluir que não há outros critérios para aferir a 

miserabilidade que não aquele previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a aplicação de outros critérios, 

porque não previstos em lei, significa aplicação plena e imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

  

                A par disso, não comungo do entendimento de que devam ser descontados da renda familiar, para cálculo da 

renda familiar per capita com a finalidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, os gastos 

com despesas básicas, como moradia, alimentação e medicamentos. É que o benefício em referência tem exatamente a 

finalidade de suprir tais necessidades básicas e por isso somente pode ser concedido a quem não pode supri-las por si ou 

por sua família. 

  

                Seria desejável, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana, que o benefício de assistência social 

de prestação continuada fosse destinado a algo mais do que as necessidades mais básicas de sobrevivência. O legislador, 

porém, regulamentando a norma constitucional de eficácia limitada contida no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, reduziu-o a esses limites estreitos, que ora se analisam, os quais foram julgados constitucionais pelo E. STF. 

  

                Já se decidiu que o benefício assistencial de prestação continuada não é destinado a pessoas pobres para 
complementação de renda, embora possa ser desejável uma política de renda mínima, não instituída, porém, pela Lei nº 

8.742/93. O benefício em apreço foi instituído em favor daqueles que não têm condições mínimas de sobrevivência por 

não terem capacidade econômica e financeira de prover suas necessidades básicas para sobrevivência. Nesse sentido, 

vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: 

  

AC 2001.61.06.005909-0 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 18/09/2003 

RELATORA: DES. FED. MARISA SANTOS 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V, DA CF) - PESSOA IDOSA 

- REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 
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NECESSITADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO SUSPENSA - ART. 12 

DA LEI Nº 1.060/50. 

I - A prova dos autos indica a ausência de condição de necessitada da requerente. 

II - Recurso do INSS a que se dá provimento para julgar improcedente a ação. Sentença reformada. 

III - Inversão do ônus da sucumbência relativo a honorários advocatícios. Execução suspensa nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

VOTO 

(omissis) 

Esse requisito não restou comprovado nos autos. Ao contrário, o conjunto probatório da conta de que é casada com José 

Lopes da Silva, que recebe, mensalmente, o valor de um salário mínimo de aposentadoria, com quem vive até os dias 

atuais. 

Pelo depoimento pessoal da autora e pela prova testemunhal produzida, restou claro que o casal mora em casa, pelo uso 

da qual não paga aluguel, e que, eventualmente, tem ajuda das filhas. Essa situação permite a conclusão de que o valor 

de um salário mínimo auferido pelo seu cônjuge lhe oferece condições de prover suas necessidades, permitindo-lhe 

viver com a necessária dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

É de se observar que o benefício pleiteado não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior 

conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos 

legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei. 
(omissis) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS... 

  

  

AC 1999.61.06.003430-8 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 03/03/2004 

RELATORA: DES. FED. MARIANINA GALANTE 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Não há no conjunto probatório qualquer elemento que possa induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol 

dos beneficiários descritos na legislação. 

II - A autora declara que trabalha, recebendo R$100,00 por mês, afastando sua condição de miserabilidade e de 

inválida. 

III - Recurso da autora improvido. 

IV - Sentença mantida. 

  

                Digno de nota, por fim, que o suprimento de medicamentos de uso contínuo não deve ser pleiteado perante a 
Assistência Social, visto que encontra sede própria em outro ramo da Seguridade Social, qual seja a Saúde. 

  

ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/2003 

  

                Toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, percebida por quem não pode prover 

sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar, dada a 

similitude de tais situações de fato com aquela prevista no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

  

Assim, aplica-se também o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, à renda proveniente de 

benefício previdenciário de valor mínimo percebida por idoso ou por inválido. Não se aplica, de outra parte, a renda 

proveniente de benefício previdenciário percebida por quem, a despeito do gozo do benefício (especialmente pensão por 

morte), pode trabalhar para prover seu sustento por não ser inválido, tampouco idoso. 

  

ASSISTÊNCIA SUBSIDIÁRIA DO ESTADO - ART. 14 DA LEI Nº 10.741/2003 

  

As pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que não residam com aquele que postula o benefício assistencial 

de prestação continuada não integram seu núcleo familiar, a teor do disposto no § 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 
  

Eventual renda percebida por aquelas pessoas, por conseguinte, somente afastaria o direito de percepção do benefício 

assistencial de prestação continuada se, além da obrigação legal de prestarem alimentos (arts. 1.694 e 1.697 do Código 

Civil), pudessem de fato prestar ajuda financeira ao necessitado. 

  

Na hipótese de haver possibilidade de prestação de alimentos por familiar, deve o pretendente do benefício assistencial 

buscar primeiramente o auxílio dessa pessoa, visto que a assistência do Estado ao idoso é subsidiária (art. 14 da Lei nº 

10.741/2003 - Estatuto do Idoso). Isto impõe concluir que, em tal hipótese, devem ser consideradas as pessoas 

elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, ainda que não residam com o postulante de benefício assistencial, e a renda 

por elas percebida para cálculo da renda familiar per capita, já que toda essa renda deverá ser destinada para mantença 

de todos aqueles que dela dependem legalmente e de fato. 
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NO CASO DOS AUTOS 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e por seu esposo, Sr. Antônio Soares de Oliveira. Segundo a perita, a renda auferida 

pelo grupo familiar advém exclusivamente da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor de R$ 

520,00 (quinhentos e vinte reais). 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo 

da parte autora, Sr. Antônio Soares de Oliveira, recebe benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade (NB 

063.706.487-9), no valor mensal de 01 (um) salário mínimo. 

  

Atualmente, então, toda a renda do núcleo familiar da autora é proveniente de benefício previdenciário de valor 

mínimo, de maneira que, excluído, nada sobra, com o que resta atendido o limite expresso no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. 

  

A parte autora, portanto, atende aos requisitos legais exigidos para concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada e, assim, a procedência de sua pretensão é de rigor. 
  

Dispositivo: 

  

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por AMÁLIA SOARES DE OLIVEIRA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício 

assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 

18/05/2010 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2011 (início do mês da 

realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , esta 

atualizada para a competência de julho de 2011 . 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 7.886,31 (SETE MIL OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS)   , apuradas no 
período correspondente entre a DIB (18/05/2010) e a DIP (01/08/2011), atualizadas até a competência de julho de 2011. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 

1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Srª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 
10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

0003289-11.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012907/2011 - SEBASTIAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Posto isso, julgo: 
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(a)           procedente o pedido de averbação de tempo de serviço rural, determinando ao réu que promova a anotação em 

favor da parte autora daqueles lapsos desnudados na fundamentação, ignorando-se, por evidente, aqueloutros já 

reconhecidos em via administrativa; 

(b)           procedente o pedido mandamental de imposição ao INSS do dever jurídico de implementar, em favor do 

autor, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com DIB coincidente, nos termos da 

fundamentação, com a DER (2007-09-28), devendo proceder ao cálculo da correspectiva RMI, com a implementação 

do melhor benefício; 

(c)           procedente o pedido de condenação do INSS ao pagamento dos valores vencidos, devidamente corrigidos 

(Resolução nº 134/2010 do CJF) e acrescidos de juros moratórios no importe de 1% ao mês, estes a partir da citação 

válida. 

Defiro, ante a declaração de pobreza, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, com espeque na previsão contida 

no art. 4º da Lei 1.060/1950, bem como em entendimento já sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 

(AgRg no AG n.º 509.905/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros) - ainda que nutra eu séria restrição quanto à 

recepção, pela Constituição de 1988, de tal dispositivo (que não exige a comprovação da situação fática ensejadora da 

benesse). 

Sem custas ou condenação em honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

A liquidação dos valores atrasados deverá ser promovida mediante cálculos realizados pelo próprio INSS, nos termos 

do dispositivo ora externado, após o trânsito em julgado. 
P. R. I. 

  

0002382-65.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012846/2011 - ANTONIA HERNANDES GUTIERREZ (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

  

Trata-se de ação movida por ANTONIA HERNANDES GUTIERREZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que pede seja condenado o réu a conceder-lhe benefício assistencial de prestação 

continuada, previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 

FUNDAMENTO. 

  

O benefício assistencial de prestação continuada pleiteado pela parte autora exige a comprovação de dois requisitos: 

idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou deficiência incapacitante para a vida independente e para o 
trabalho, e renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

A parte autora tem a idade mínima exigida pela Lei. Segundo a investigação social realizada, também atende ao 

requisito de miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93. 

  

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E MISERABILIDADE 

  

No que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.742/93, é importante primeiramente compreendê-lo de acordo com o estágio atual da jurisprudência do E. STF, a 

fim de respeitar a eficácia “erga omnes” e o efeito vinculante do julgado proferido na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.232. 

  

Referido requisito legal vem traduzido no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, segundo o qual é incapaz de 

prover a manutenção do deficiente ou do idoso a pessoa cuja família tem renda per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo. Segundo pacífica jurisprudência do E. STF, esse preceito legal não é eivado de qualquer vício de 

constitucionalidade, o que faz desse requisito exigência legal não apenas de prova de hipossuficiência econômica, mas 

de miserabilidade (ADIN Nº 1.232; REx 286.390, DJ de 18/05/2001). 
  

Não cabe mais, assim, questionar a validade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 perante a Constituição da República, 

especialmente diante do efeito vinculante do julgado proferido na ADIN Nº 1.232. 

  

Seguiu-se, então, à declaração de constitucionalidade do preceito legal em comento, posicionamento jurisprudencial de 

que, embora constitucional, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, não é único, mas apenas um 

critério mínimo que gera presunção absoluta de necessidade; em outros casos, porém, a constatação de necessidade 

poderia ser comprovada por todos os meios admitidos em direito, apreciando livremente as provas trazidas ao processo, 

diante do caso concreto. 
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                Tal entendimento, entretanto, conquanto plausível, também foi rechaçado pela Corte Suprema no julgamento 

de várias reclamações contra sentenças proferidas sem observância do critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. Concluiu o E. STF, enfim, que o referido critério legal é objetivo e único, não comportando temperamentos 

(Ag. Reg. no REx 439.591, DJ de 24/06/2005; Ag. Reg. na Reclamação 2.303-6). 

  

                Em adição, é importante lembrar também que o E. STF já havia firmado posicionamento sobre 

impossibilidade de aplicação imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A jurisprudência da Corte 

Suprema posicionou-se no sentido de que se trata de norma constitucional de aplicabilidade limitada, que necessita de 

lei integradora que defina os requisitos legais para a concessão do benefício ali previsto. 

  

Por conseguinte, na esteira da jurisprudência do E. STF, é forçoso concluir que não há outros critérios para aferir a 

miserabilidade que não aquele previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a aplicação de outros critérios, 

porque não previstos em lei, significa aplicação plena e imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

  

                A par disso, não comungo do entendimento de que devam ser descontados da renda familiar, para cálculo da 

renda familiar per capita com a finalidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, os gastos 

com despesas básicas, como moradia, alimentação e medicamentos. É que o benefício em referência tem exatamente a 

finalidade de suprir tais necessidades básicas e por isso somente pode ser concedido a quem não pode supri-las por si ou 
por sua família. 

  

                Seria desejável, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana, que o benefício de assistência social 

de prestação continuada fosse destinado a algo mais do que as necessidades mais básicas de sobrevivência. O legislador, 

porém, regulamentando a norma constitucional de eficácia limitada contida no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, reduziu-o a esses limites estreitos, que ora se analisam, os quais foram julgados constitucionais pelo E. STF. 

  

                Já se decidiu que o benefício assistencial de prestação continuada não é destinado a pessoas pobres para 

complementação de renda, embora possa ser desejável uma política de renda mínima, não instituída, porém, pela Lei nº 

8.742/93. O benefício em apreço foi instituído em favor daqueles que não têm condições mínimas de sobrevivência por 

não terem capacidade econômica e financeira de prover suas necessidades básicas para sobrevivência. Nesse sentido, 

vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: 

  

AC 2001.61.06.005909-0 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 18/09/2003 

RELATORA: DES. FED. MARISA SANTOS 

EMENTA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V, DA CF) - PESSOA IDOSA 

- REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 

NECESSITADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO SUSPENSA - ART. 12 

DA LEI Nº 1.060/50. 

I - A prova dos autos indica a ausência de condição de necessitada da requerente. 

II - Recurso do INSS a que se dá provimento para julgar improcedente a ação. Sentença reformada. 

III - Inversão do ônus da sucumbência relativo a honorários advocatícios. Execução suspensa nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

VOTO 

(omissis) 

Esse requisito não restou comprovado nos autos. Ao contrário, o conjunto probatório da conta de que é casada com José 

Lopes da Silva, que recebe, mensalmente, o valor de um salário mínimo de aposentadoria, com quem vive até os dias 

atuais. 

Pelo depoimento pessoal da autora e pela prova testemunhal produzida, restou claro que o casal mora em casa, pelo uso 

da qual não paga aluguel, e que, eventualmente, tem ajuda das filhas. Essa situação permite a conclusão de que o valor 

de um salário mínimo auferido pelo seu cônjuge lhe oferece condições de prover suas necessidades, permitindo-lhe 

viver com a necessária dignidade preconizada pela Constituição Federal. 
É de se observar que o benefício pleiteado não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior 

conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos 

legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei.  

(omissis) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS... 

  

  

AC 1999.61.06.003430-8 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 03/03/2004 

RELATORA: DES. FED. MARIANINA GALANTE 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Não há no conjunto probatório qualquer elemento que possa induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol 

dos beneficiários descritos na legislação. 

II - A autora declara que trabalha, recebendo R$100,00 por mês, afastando sua condição de miserabilidade e de 

inválida. 

III - Recurso da autora improvido. 

IV - Sentença mantida. 

  

                Digno de nota, por fim, que o suprimento de medicamentos de uso contínuo não deve ser pleiteado perante a 

Assistência Social, visto que encontra sede própria em outro ramo da Seguridade Social, qual seja a Saúde. 

  

ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/2003 

  

                Toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, percebida por quem não pode prover 

sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar, dada a 

similitude de tais situações de fato com aquela prevista no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

  

Assim, aplica-se também o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, à renda proveniente de 
benefício previdenciário de valor mínimo percebida por idoso ou por inválido. Não se aplica, de outra parte, a renda 

proveniente de benefício previdenciário percebida por quem, a despeito do gozo do benefício (especialmente pensão por 

morte), pode trabalhar para prover seu sustento por não ser inválido, tampouco idoso. 

  

ASSISTÊNCIA SUBSIDIÁRIA DO ESTADO - ART. 14 DA LEI Nº 10.741/2003 

  

As pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que não residam com aquele que postula o benefício assistencial 

de prestação continuada não integram seu núcleo familiar, a teor do disposto no § 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Eventual renda percebida por aquelas pessoas, por conseguinte, somente afastaria o direito de percepção do benefício 

assistencial de prestação continuada se, além da obrigação legal de prestarem alimentos (arts. 1.694 e 1.697 do Código 

Civil), pudessem de fato prestar ajuda financeira ao necessitado. 

  

Na hipótese de haver possibilidade de prestação de alimentos por familiar, deve o pretendente do benefício assistencial 

buscar primeiramente o auxílio dessa pessoa, visto que a assistência do Estado ao idoso é subsidiária (art. 14 da Lei nº 

10.741/2003 - Estatuto do Idoso). Isto impõe concluir que, em tal hipótese, devem ser consideradas as pessoas 

elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, ainda que não residam com o postulante de benefício assistencial, e a renda 
por elas percebida para cálculo da renda familiar per capita, já que toda essa renda deverá ser destinada para mantença 

de todos aqueles que dela dependem legalmente e de fato. 

  

O CASO DOS AUTOS. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e por seu esposo, Sr. Heitor Gutierrez. Segundo a perita, a renda auferida pelo grupo 

familiar advém exclusivamente da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais). 

  

Em que pese o fato da parte autora ter ajuizado a presente ação em 15/06/2010, em consulta ao sistema PLENUS - 

DATAPREV, verifico que o esposo da parte autora recebia benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB 

044.324.559-2), desde 20/09/1991, cessado em 06/01/2011, tendo como motivo seu falecimento. Verifica-se ainda, que 

a partir de 06/01/2011, a parte autora passou a receber o benefício de pensão por morte (NB 154.104.952-4), 

atualmente, no valor de um salário mínimo. 

  

Assim, a situação fática da época do requerimento administrativo, toda a renda do núcleo familiar da autora era 
proveniente de benefício previdenciário de valor mínimo, de maneira que, excluído, nada sobra, com o que resta 

atendido o limite expresso no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

  

No entanto, em decorrência de a parte autora ter começado a receber o benefício de pensão por morte (06/01/2011 - NB 

154.104.952-4) e tendo em vista o quanto estatuído pelo artigo 20, § 4.º, da Lei n.º 8.742/93, que é cristalino ao dispor 

sobre a impossibilidade da acumulação de benefício assistencial com outro benefício no âmbito da seguridade social, a 

ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos atrasados que seriam devidos no período entre a data da postulação 

administrativa (10/06/2010) e o dia anterior imediatamente ao da concessão do benefício de pensão por morte 

(05/01/2011), sem prejuízo da imediata implantação do benefício. 

  

                             Dispositivo 
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                             Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por ANTONIA HERNANDES 

GUTIERREZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a 

conceder o benefício assistencial com DIB em 10/06/2010 e DCB em 05/01/2011, com RMI no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a efetuar o pagamento à autora das prestações vencidas no período decorrido entre a 

data da postulação administrativa (10/06/2010) e o dia imediatamente anterior ao da concessão do benefício de pensão 

por morte (05/01/2011), cujo montante foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado em R$ 3.705,77 (TRêS MIL 

SETECENTOS E CINCO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), atualizado até julho de 2011. Referido valor foi 

apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório.  

  

 Expeça-se ofício à EADJ/INSS para que proceda ao registro da implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco 

dias, contados da confirmação por e-mail do seu recebimento. 

     

 Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
  

 Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das prestações vencidas. 

                  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                                                               

P.R.I.C. 

  

0001272-31.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012841/2011 - JANDIRA SPARAPANI SANTEZI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  

  

Trata-se de ação movida por JANDIRA SPARAPANI SANTEZI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, em que pede seja condenado o réu a conceder-lhe benefício assistencial de prestação continuada, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 

FUNDAMENTO. 

  

O benefício assistencial de prestação continuada pleiteado pela parte autora exige a comprovação de dois requisitos: 

idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou deficiência incapacitante para a vida independente e para o 

trabalho, e renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

A parte autora tem a idade mínima exigida pela Lei. Segundo a investigação social realizada, também atende ao 

requisito de miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93. 

  

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E MISERABILIDADE 

  

No que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.742/93, é importante primeiramente compreendê-lo de acordo com o estágio atual da jurisprudência do E. STF, a 
fim de respeitar a eficácia “erga omnes” e o efeito vinculante do julgado proferido na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.232. 

  

Referido requisito legal vem traduzido no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, segundo o qual é incapaz de 

prover a manutenção do deficiente ou do idoso a pessoa cuja família tem renda per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo. Segundo pacífica jurisprudência do E. STF, esse preceito legal não é eivado de qualquer vício de 

constitucionalidade, o que faz desse requisito exigência legal não apenas de prova de hipossuficiência econômica, mas 

de miserabilidade (ADIN Nº 1.232; REx 286.390, DJ de 18/05/2001). 

  

Não cabe mais, assim, questionar a validade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 perante a Constituição da República, 

especialmente diante do efeito vinculante do julgado proferido na ADIN Nº 1.232. 
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Seguiu-se, então, à declaração de constitucionalidade do preceito legal em comento, posicionamento jurisprudencial de 

que, embora constitucional, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, não é único, mas apenas um 

critério mínimo que gera presunção absoluta de necessidade; em outros casos, porém, a constatação de necessidade 

poderia ser comprovada por todos os meios admitidos em direito, apreciando livremente as provas trazidas ao processo, 

diante do caso concreto. 

  

                Tal entendimento, entretanto, conquanto plausível, também foi rechaçado pela Corte Suprema no julgamento 

de várias reclamações contra sentenças proferidas sem observância do critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. Concluiu o E. STF, enfim, que o referido critério legal é objetivo e único, não comportando temperamentos 

(Ag. Reg. no REx 439.591, DJ de 24/06/2005; Ag. Reg. na Reclamação 2.303-6). 

  

                Em adição, é importante lembrar também que o E. STF já havia firmado posicionamento sobre 

impossibilidade de aplicação imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A jurisprudência da Corte 

Suprema posicionou-se no sentido de que se trata de norma constitucional de aplicabilidade limitada, que necessita de 

lei integradora que defina os requisitos legais para a concessão do benefício ali previsto. 

  

Por conseguinte, na esteira da jurisprudência do E. STF, é forçoso concluir que não há outros critérios para aferir a 
miserabilidade que não aquele previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a aplicação de outros critérios, 

porque não previstos em lei, significa aplicação plena e imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

  

                A par disso, não comungo do entendimento de que devam ser descontados da renda familiar, para cálculo da 

renda familiar per capita com a finalidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, os gastos 

com despesas básicas, como moradia, alimentação e medicamentos. É que o benefício em referência tem exatamente a 

finalidade de suprir tais necessidades básicas e por isso somente pode ser concedido a quem não pode supri-las por si ou 

por sua família. 

  

                Seria desejável, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana, que o benefício de assistência social 

de prestação continuada fosse destinado a algo mais do que as necessidades mais básicas de sobrevivência. O legislador, 

porém, regulamentando a norma constitucional de eficácia limitada contida no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, reduziu-o a esses limites estreitos, que ora se analisam, os quais foram julgados constitucionais pelo E. STF. 

  

                Já se decidiu que o benefício assistencial de prestação continuada não é destinado a pessoas pobres para 

complementação de renda, embora possa ser desejável uma política de renda mínima, não instituída, porém, pela Lei nº 

8.742/93. O benefício em apreço foi instituído em favor daqueles que não têm condições mínimas de sobrevivência por 
não terem capacidade econômica e financeira de prover suas necessidades básicas para sobrevivência. Nesse sentido, 

vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: 

  

AC 2001.61.06.005909-0 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 18/09/2003 

RELATORA: DES. FED. MARISA SANTOS 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V, DA CF) - PESSOA IDOSA 

- REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 

NECESSITADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO SUSPENSA - ART. 12 

DA LEI Nº 1.060/50. 

I - A prova dos autos indica a ausência de condição de necessitada da requerente. 

II - Recurso do INSS a que se dá provimento para julgar improcedente a ação. Sentença reformada. 

III - Inversão do ônus da sucumbência relativo a honorários advocatícios. Execução suspensa nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

VOTO 

(omissis) 
Esse requisito não restou comprovado nos autos. Ao contrário, o conjunto probatório da conta de que é casada com José 

Lopes da Silva, que recebe, mensalmente, o valor de um salário mínimo de aposentadoria, com quem vive até os dias 

atuais. 

Pelo depoimento pessoal da autora e pela prova testemunhal produzida, restou claro que o casal mora em casa, pelo uso 

da qual não paga aluguel, e que, eventualmente, tem ajuda das filhas. Essa situação permite a conclusão de que o valor 

de um salário mínimo auferido pelo seu cônjuge lhe oferece condições de prover suas necessidades, permitindo-lhe 

viver com a necessária dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

É de se observar que o benefício pleiteado não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior 

conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos 

legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei.  

(omissis) 
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Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS... 

  

  

AC 1999.61.06.003430-8 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 03/03/2004 

RELATORA: DES. FED. MARIANINA GALANTE 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Não há no conjunto probatório qualquer elemento que possa induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol 

dos beneficiários descritos na legislação. 

II - A autora declara que trabalha, recebendo R$100,00 por mês, afastando sua condição de miserabilidade e de 

inválida. 

III - Recurso da autora improvido. 

IV - Sentença mantida. 

  

                Digno de nota, por fim, que o suprimento de medicamentos de uso contínuo não deve ser pleiteado perante a 

Assistência Social, visto que encontra sede própria em outro ramo da Seguridade Social, qual seja a Saúde. 

  
ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/2003 

  

                Toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, percebida por quem não pode prover 

sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar, dada a 

similitude de tais situações de fato com aquela prevista no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

  

Assim, aplica-se também o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, à renda proveniente de 

benefício previdenciário de valor mínimo percebida por idoso ou por inválido. Não se aplica, de outra parte, a renda 

proveniente de benefício previdenciário percebida por quem, a despeito do gozo do benefício (especialmente pensão por 

morte), pode trabalhar para prover seu sustento por não ser inválido, tampouco idoso. 

  

ASSISTÊNCIA SUBSIDIÁRIA DO ESTADO - ART. 14 DA LEI Nº 10.741/2003 

  

As pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que não residam com aquele que postula o benefício assistencial 

de prestação continuada não integram seu núcleo familiar, a teor do disposto no § 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Eventual renda percebida por aquelas pessoas, por conseguinte, somente afastaria o direito de percepção do benefício 
assistencial de prestação continuada se, além da obrigação legal de prestarem alimentos (arts. 1.694 e 1.697 do Código 

Civil), pudessem de fato prestar ajuda financeira ao necessitado. 

  

Na hipótese de haver possibilidade de prestação de alimentos por familiar, deve o pretendente do benefício assistencial 

buscar primeiramente o auxílio dessa pessoa, visto que a assistência do Estado ao idoso é subsidiária (art. 14 da Lei nº 

10.741/2003 - Estatuto do Idoso). Isto impõe concluir que, em tal hipótese, devem ser consideradas as pessoas 

elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, ainda que não residam com o postulante de benefício assistencial, e a renda 

por elas percebida para cálculo da renda familiar per capita, já que toda essa renda deverá ser destinada para mantença 

de todos aqueles que dela dependem legalmente e de fato. 

  

O CASO DOS AUTOS. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e por seu esposo, Sr. Antônio Santezi. Segundo a perita, a renda auferida pelo grupo 

familiar advém exclusivamente da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor de R$ 520,00 

(quinhentos e vinte reais). 

  
Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo 

da parte autora, Sr. Antônio Santezi, recebe benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade (NB 133.590.548-8), 

no valor mensal de 01 (um) salário mínimo. 

  

Atualmente, então, toda a renda do núcleo familiar da autora é proveniente de benefício previdenciário de valor 

mínimo, de maneira que, excluído, nada sobra, com o que resta atendido o limite expresso no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. 

  

A parte autora, portanto, atende aos requisitos legais exigidos para concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada e, assim, a procedência de sua pretensão é de rigor. 
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Dispositivo: 

  

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por JANDIRA SPARAPANI SANTEZI em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício 

assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 

30/03/2010 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2011 (início do mês da 

realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , esta 

atualizada para a competência de julho de 2011 . 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 8.771,29 (OITO MIL SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) , apuradas no 

período correspondente entre a DIB (16/03/2010) e a DIP (01/08/2011), atualizadas até a competência de julho de 2011. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 
que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 

1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Srª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

0003671-33.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012848/2011 - FERMINA DOMINGUES FIDALGO (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  

  

Trata-se de ação movida por FERMINA DOMINGUES FIDALGO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que pede seja condenado o réu a conceder-lhe benefício assistencial de prestação continuada, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 

FUNDAMENTO. 
  

O benefício assistencial de prestação continuada pleiteado pela parte autora exige a comprovação de dois requisitos: 

idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou deficiência incapacitante para a vida independente e para o 

trabalho, e renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

A parte autora tem a idade mínima exigida pela Lei. Segundo a investigação social realizada, também atende ao 

requisito de miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93. 

  

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E MISERABILIDADE 
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No que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.742/93, é importante primeiramente compreendê-lo de acordo com o estágio atual da jurisprudência do E. STF, a 

fim de respeitar a eficácia “erga omnes” e o efeito vinculante do julgado proferido na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.232. 

  

Referido requisito legal vem traduzido no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, segundo o qual é incapaz de 

prover a manutenção do deficiente ou do idoso a pessoa cuja família tem renda per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo. Segundo pacífica jurisprudência do E. STF, esse preceito legal não é eivado de qualquer vício de 

constitucionalidade, o que faz desse requisito exigência legal não apenas de prova de hipossuficiência econômica, mas 

de miserabilidade (ADIN Nº 1.232; REx 286.390, DJ de 18/05/2001). 

  

Não cabe mais, assim, questionar a validade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 perante a Constituição da República, 

especialmente diante do efeito vinculante do julgado proferido na ADIN Nº 1.232. 

  

Seguiu-se, então, à declaração de constitucionalidade do preceito legal em comento, posicionamento jurisprudencial de 

que, embora constitucional, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, não é único, mas apenas um 

critério mínimo que gera presunção absoluta de necessidade; em outros casos, porém, a constatação de necessidade 

poderia ser comprovada por todos os meios admitidos em direito, apreciando livremente as provas trazidas ao processo, 
diante do caso concreto. 

  

                Tal entendimento, entretanto, conquanto plausível, também foi rechaçado pela Corte Suprema no julgamento 

de várias reclamações contra sentenças proferidas sem observância do critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. Concluiu o E. STF, enfim, que o referido critério legal é objetivo e único, não comportando temperamentos 

(Ag. Reg. no REx 439.591, DJ de 24/06/2005; Ag. Reg. na Reclamação 2.303-6). 

  

                Em adição, é importante lembrar também que o E. STF já havia firmado posicionamento sobre 

impossibilidade de aplicação imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A jurisprudência da Corte 

Suprema posicionou-se no sentido de que se trata de norma constitucional de aplicabilidade limitada, que necessita de 

lei integradora que defina os requisitos legais para a concessão do benefício ali previsto. 

  

Por conseguinte, na esteira da jurisprudência do E. STF, é forçoso concluir que não há outros critérios para aferir a 

miserabilidade que não aquele previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a aplicação de outros critérios, 

porque não previstos em lei, significa aplicação plena e imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

  

                A par disso, não comungo do entendimento de que devam ser descontados da renda familiar, para cálculo da 
renda familiar per capita com a finalidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, os gastos 

com despesas básicas, como moradia, alimentação e medicamentos. É que o benefício em referência tem exatamente a 

finalidade de suprir tais necessidades básicas e por isso somente pode ser concedido a quem não pode supri-las por si ou 

por sua família. 

  

                Seria desejável, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana, que o benefício de assistência social 

de prestação continuada fosse destinado a algo mais do que as necessidades mais básicas de sobrevivência. O legislador, 

porém, regulamentando a norma constitucional de eficácia limitada contida no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, reduziu-o a esses limites estreitos, que ora se analisam, os quais foram julgados constitucionais pelo E. STF. 

  

                Já se decidiu que o benefício assistencial de prestação continuada não é destinado a pessoas pobres para 

complementação de renda, embora possa ser desejável uma política de renda mínima, não instituída, porém, pela Lei nº 

8.742/93. O benefício em apreço foi instituído em favor daqueles que não têm condições mínimas de sobrevivência por 

não terem capacidade econômica e financeira de prover suas necessidades básicas para sobrevivência. Nesse sentido, 

vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: 

  

AC 2001.61.06.005909-0 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 
DJU DE 18/09/2003 

RELATORA: DES. FED. MARISA SANTOS 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V, DA CF) - PESSOA IDOSA 

- REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 

NECESSITADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO SUSPENSA - ART. 12 

DA LEI Nº 1.060/50. 

I - A prova dos autos indica a ausência de condição de necessitada da requerente. 

II - Recurso do INSS a que se dá provimento para julgar improcedente a ação. Sentença reformada. 

III - Inversão do ônus da sucumbência relativo a honorários advocatícios. Execução suspensa nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 
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VOTO 

(omissis) 

Esse requisito não restou comprovado nos autos. Ao contrário, o conjunto probatório da conta de que é casada com José 

Lopes da Silva, que recebe, mensalmente, o valor de um salário mínimo de aposentadoria, com quem vive até os dias 

atuais. 

Pelo depoimento pessoal da autora e pela prova testemunhal produzida, restou claro que o casal mora em casa, pelo uso 

da qual não paga aluguel, e que, eventualmente, tem ajuda das filhas. Essa situação permite a conclusão de que o valor 

de um salário mínimo auferido pelo seu cônjuge lhe oferece condições de prover suas necessidades, permitindo-lhe 

viver com a necessária dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

É de se observar que o benefício pleiteado não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior 

conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos 

legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei. 

(omissis) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS... 

  

  

AC 1999.61.06.003430-8 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 03/03/2004 
RELATORA: DES. FED. MARIANINA GALANTE 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Não há no conjunto probatório qualquer elemento que possa induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol 

dos beneficiários descritos na legislação. 

II - A autora declara que trabalha, recebendo R$100,00 por mês, afastando sua condição de miserabilidade e de 

inválida. 

III - Recurso da autora improvido. 

IV - Sentença mantida. 

  

                Digno de nota, por fim, que o suprimento de medicamentos de uso contínuo não deve ser pleiteado perante a 

Assistência Social, visto que encontra sede própria em outro ramo da Seguridade Social, qual seja a Saúde. 

  

ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/2003 

  

                Toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, percebida por quem não pode prover 

sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar, dada a 
similitude de tais situações de fato com aquela prevista no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

  

Assim, aplica-se também o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, à renda proveniente de 

benefício previdenciário de valor mínimo percebida por idoso ou por inválido. Não se aplica, de outra parte, a renda 

proveniente de benefício previdenciário percebida por quem, a despeito do gozo do benefício (especialmente pensão por 

morte), pode trabalhar para prover seu sustento por não ser inválido, tampouco idoso. 

  

ASSISTÊNCIA SUBSIDIÁRIA DO ESTADO - ART. 14 DA LEI Nº 10.741/2003 

  

As pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que não residam com aquele que postula o benefício assistencial 

de prestação continuada não integram seu núcleo familiar, a teor do disposto no § 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Eventual renda percebida por aquelas pessoas, por conseguinte, somente afastaria o direito de percepção do benefício 

assistencial de prestação continuada se, além da obrigação legal de prestarem alimentos (arts. 1.694 e 1.697 do Código 

Civil), pudessem de fato prestar ajuda financeira ao necessitado. 

  

Na hipótese de haver possibilidade de prestação de alimentos por familiar, deve o pretendente do benefício assistencial 
buscar primeiramente o auxílio dessa pessoa, visto que a assistência do Estado ao idoso é subsidiária (art. 14 da Lei nº 

10.741/2003 - Estatuto do Idoso). Isto impõe concluir que, em tal hipótese, devem ser consideradas as pessoas 

elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, ainda que não residam com o postulante de benefício assistencial, e a renda 

por elas percebida para cálculo da renda familiar per capita, já que toda essa renda deverá ser destinada para mantença 

de todos aqueles que dela dependem legalmente e de fato. 

  

NO CASO DOS AUTOS 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e por seu esposo, Sr. José Fernandes Fidalgo. Segundo a perita, a renda auferida pelo 

grupo familiar advém exclusivamente da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor de um salário 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 701/860 

mínimo. Ao final do Estudo Social, a Srª Perita concluiu como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica 

da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, verifica-se que o esposo 

da parte autora, Sr. José Fernandes Fidalgo, recebe benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade (NB 

127.656.823-9), no valor mensal de 01 (um) salário mínimo. 

  

Atualmente, então, toda a renda do núcleo familiar do autor é proveniente de benefício previdenciário de valor mínimo, 

de maneira que, excluído, nada sobra, com o que resta atendido o limite expresso no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

  

A parte autora, portanto, atende aos requisitos legais exigidos para concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada e, assim, a procedência de sua pretensão é de rigor. 

  

                             Dispositivo 

  

                             Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por FERMINA DOMINGUES 

FIDALGO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a 

conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 
da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 24/08/2010 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2011 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS) , esta atualizada para a competência de julho de 2011 . 

  

                        Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, 

no montante de R$ 6.136,58 (SEIS MIL CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , 

apuradas no período correspondente entre a DIB (24/08/2010) e a DIP (01/08/2011), atualizadas até a competência de 

julho de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a 

partir de 30/06/2009. 

  
                         Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª 

Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

                         Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do 

benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei 

n.º 8.742/93. 

                

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               
P.R.I.C. 

  

0002650-56.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012884/2011 - MARISA DOS SANTOS BALDINI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  

Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais 

podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. 

Tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, anexado ao presente feito em 

22/08/2011, reconheço ex officio erro material constante dispositivo da sentença 63140012221/2011, prolatada em 
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12/08/2011, ao tempo que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o 

rito especial conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da mesma e, ressalvado entendimento 

pessoal deste Magistrado, a nova sentença passa a figurar com a seguinte redação, alterada apenas em seu dispositivo: 

  

Vistos em Sentença. 

  

"Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARISA DOS SANTOS BALDINI em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de Pensão por 

Morte, em decorrência do falecimento do Sr. Rosinberto de Souza Silva, desde a data do óbito, ocorrido em 07/07/2009. 

Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Relata a autora que o INSS indeferiu o benefício sob a alegação de perda da qualidade de segurado, de forma indevida, 

uma vez que foi reconhecido o direito ao recebimento de auxílio-reclusão aos dependentes, permanecendo recluso até 

pouco antes do falecimento. 

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido e, realizada audiência, em razão da falta de 

qualidade de dependente. 

   No curso do processo, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela e, em 27/06/2011, foi realizada audiência na 

qual foram ouvidas a autora e suas testemunhas.  

  
Decido. 

  

 Na questão de fundo, trata-se de pedido de pensão por morte, cujo benefício tem previsão no artigo 74 e seguintes da 

Lei n.º 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não. 

  

1. Requisitos Legais: 

  

No que se refere à qualidade de segurado do falecido, conforme o texto do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, há menção 

expressa no sentido de que têm direito ao benefício os dependentes do segurado que falecer, ou seja, há necessidade 

legal que no momento do falecimento o de cujus ostente a qualidade de segurado da Previdência Social. 

O artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não (...)”. 

  

O artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, por sua vez, dispõe que: “são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na 

condição de dependente do segurado: I - o cônjuge, o companheiro, a companheira e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido”. Ainda, segundo seu parágrafo 3.º, “considera-se 
companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, 

de acordo com o § 3.º, do artigo 226, da Constituição Federal.” 

O artigo 226, da Constituição Federal, bem assim a Lei n.º 9.278/96, consagrando a proteção à entidade familiar, 

autorizam a concessão da pensão por morte à companheira ou companheiro. 

 O parágrafo 3.º, do artigo 226, da Constituição Federal, acima mencionado, reconhece, para efeito de proteção do 

Estado, a união estável entre homem e mulher como entidade familiar. Por outro lado, o artigo 1723 do Código Civil, 

dispõe que “é reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, configurada na convivência 

pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. Já o §1º do mesmo artigo, 

dispõe que não há óbice ao reconhecimento de união estável, ainda que ambos os conviventes sejam casados, desde que 

se achem separados de fato ou judicialmente. 

Ressalto que, em julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4277 e da Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) 132, o Pleno do E. STF, em 05/05/2011, reconheceu a união estável para casais do 

mesmo sexo no sentido de dar interpretação conforme a Constituição Federal para excluir qualquer significado do artigo 

1.723 do Código Civil que impeça o reconhecimento da união entre pessoas do mesmo sexo como entidade familiar, 

com eficácia erga omnes e efeito vinculante, independentemente da publicação do acórdão. 

  

  
2.             Da qualidade de segurado: 

  

No tocante à qualidade de segurado, verifico que a autora anexou aos autos cópia de petição do INSS, na qual desiste do 

recurso da sentença proferida nos autos do processo 132.01.1993.004057-6/000000-000 (doc. 223 anexado em 

09/06/2010), reconhecendo a qualidade de segurado do autor a partir de 2006, em ação visando ao recebimento de 

auxílio-reclusão no período de dezembro de 1992 a março de 2007. Há, inclusive, comprovação de que o falecido 

esteve recluso até 30/06/2009, conforme atestado de permanência carcerária anexado em 09/06/2010 (doc.235). Assim, 

no caso em exame, tendo em mira o quanto disposto no artigo 15, inciso IV da Lei n.º 8.213/91, resta comprovada a 

qualidade de segurado do Sr. Rosinberto de Souza Silva, quando de seu falecimento ocorrido em 07/07/2009. 
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3 - Da alegada união estável entre a parte autora e o segurado instituidor: 

  

A parte autora, visando à comprovação da união estável supostamente mantida com o segurado instituidor, anexou aos 

autos os seguintes documentos: 

  

               Cópia de declaração de união estável da autora e do falecido, datada de 06/04/2009, reconhecida pelo 2º 

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Catanduva/SP; 

               Cópia do Controle de Visitas do Instituto Penal Agrícola Dr. Javert de Andrade, de 22/07/2009, em que consta 

no item “Parentesco”, a autora como “amásia”; 

               Cópia de informativos do Instituto Nacional de Seguridade Social, nos quais há análise da possibilidade de 

concessão do benefício previdenciário auxílio-reclusão (NB: 0566157063), do ano de 1992, em que a autora e a filha 

Tainá Aparecida Silva são classificadas como dependentes do de cujus Sr. Rosinberto de Souza Silva; 

               Cópia do Ofício nº 1370/07, oriundo do Processo nº 720/93, cujo trâmite deu-se na 2ª Vara Cível do Fórum 

Estadual da Comarca de Catanduva/SP, datado de 27/06/2007, no qual houve determinação judicial para implantação de 

benefício previdenciário em favor desta autora; 

               Cópia da Certidão de Nascimento de Tainá Aparecida Silva (30/05/1988); 

               Cópia do Processo Judicial nº 720/93, que tramitou na 2ª Vara Cível do Fórum Estadual da Comarca de 

Catanduva/SP; 
  

  

Em depoimento, a autora informou que conviveu em união estável com o Sr. Rosinberto de Souza Silva por, 

aproximadamente 20(vinte) anos, após divórcio do casamento com Sr. Lázaro Antônio Corrêa, tanto que dessa relação 

nasceu a filha Tainá Aparecida Silva. Durante esse tempo, residiram juntos, nos períodos que o de cujus não estava 

preso, em casas alugadas.  

As testemunhas Sonia Regina Gaspas e Éurica Eugênia Pedro de Oliveira, confirmaram que o falecido sempre residiu 

com a autora quando não estava recluso e que, antes de falecer, residia com a autora na Rua Rio Grande do Norte. 

Relataram que a autora o visitava constantemente na prisão. 

  

Pois bem, para o reconhecimento da união estável e, por conseguinte, da condição de companheira, para fins de 

concessão da pensão, necessária a existência de início de prova material da convivência do casal, corroborada por prova 

testemunhal. 

  

In casu, existem documentos que, juntamente com os depoimentos colhidos em audiência, comprovam a existência de 

união duradoura (união estável) entre a parte autora e o segurado instituidor, o Sr. Rosinberto de Souza Silva, conforme 

relatado na inicial. 
Verifico que a autora, divorciada, foi reconhecida pelo INSS como companheira do falecido, em dezembro de 1992, 

quando do requerimento do benefício de auxílio-reclusão (docs. 20 a 23), havendo, ainda nos autos documento 

contemporâneo indicando a autora como companheira, conforme se verifica no relatório de controle de visitas feitas ao 

Sr. Rosimberto (última visita realizada em 10/05/2009) no Instituto Penal Agrícola Dr. Javert de Andrade, anexado aos 

autos em 03/09/2009 (doc. 19). 

  

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em 

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita à 

atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido (ou 

rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato direto, 

em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova documental 

sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de todo o conjunto 

probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e seguintes do CPC). 

  

Evidenciada a condição de companheira, torna-se desnecessária qualquer demonstração da existência de dependência 

econômica entre a parte autora e o de cujus, porquanto tal dependência é presumida por Lei (artigo 16, inciso I, c.c. 

parágrafo 4.º, da Lei 8.213/91). 
  

Com efeito, considerando o conjunto probatório, no caso em exame, entendo que a parte autora faz jus à concessão do 

benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de seu companheiro, Sr. Rosinberto de Souza Silva. O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do óbito ocorrido em 07/07/2009, uma vez que o requerimento 

administrativo foi apresentado em 04/08/2009 (NB 21/149238987-8). 

Por fim, em razão da decisão proferida em 28/02/2011, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, no cálculo das 

diferenças a serem apuradas em favor da autora, deve a Contadoria deste Juizado descontar os valores recebidos através 

do NB: 21/152.986.418-3." 

                                 

Dispositivo. 
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Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, e o 

faço para condenar a autarquia ré a conceder o benefício de pensão por morte em favor de MARISA DOS SANTOS 

BALDINI, decorrente do falecimento de seu companheiro, Sr. João Paulo de Oliveira Lima, com data de início (DIB) 

em 07/07/2009 (data do óbito), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2011 (início do mês da 

realização dos cálculos pela Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior 

evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), esta apurada para a competência de julho de 2011. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da parte autora, no montante de 

R$ 10.924,75 (DEZ MIL NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E CINCO 

CENTAVOS) apuradas no período correspondente entre a DIB (07/07/2009) e a DIP (01/08/2011), atualizadas até julho 

de 2011, já deduzidos os valores recebidos através do benefício NB: 152.986.418-3. Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  
Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Sentença registrada eletronicamente. 

P.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003746-38.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012892/2011 - ADRIANO LEAR DE ALMEIDA (ADV. SP261587 - DANIELA ALEXANDRA 

MONTELEONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão do benefício previdenciário auxílio-acidente. Requer, ainda, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 
Preliminarmente, analisando a documentação da parte autora, verifica-se que o benefício de auxílio-acidente, por ela era 

requerido, decorre de acidente do trabalho. Logo, a matéria relativa a acidente do trabalho não pode ser processada na 

Justiça Federal, a teor do que dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal de 1988, e muito menos pelos Juizados 

Especiais Federais, consoante disposição expressa no art. 3º da Lei 10.259/01. 

“Constituição Federal - Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;” 

“Lei 10.259-2001 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças” 

  

Da interpretação literal e sistemática do art. 109 da Constituição Federal e do art. 3º da Lei 10.259/2001, e sob o crivo 

da maciça jurisprudência a respeito, pode-se concluir que: estão excluídas da competência dos JEF's as causas de 

falência, as de acidente do trabalho, as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho e as referidas no § 1º do art. 3º 

da Lei 10.259/2001. 

Confira-se, a propósito, a orientação jurisprudencial quanto ao tema: 
“A Justiça Federal é competente para apreciar pedido de concessão de auxílio-acidente decorrente de acidente não 

vinculado ao trabalho". (Enunciado nº 11 das Turmas Recursais-TRF-3 São Paulo). 

“Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações que tenham por objeto a concessão, 

revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, inciso 

I, da Constituição da República)". (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 - Rio de Janeiro). 

  

Pelo exposto, tratando-se de matéria subtraída expressamente da competência da Justiça Federal, e, conseqüentemente, 

deste Juizado Especial Federal, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 

artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, 

ausência de competência para processar e julgar o feito. 
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Registre-se que na hipótese em causa é impraticável a declinação de competência com remessa dos autos para o juízo 

competente, como recomenda a praxe processual adotada por medida de economia processual, uma vez que os dados e 

documentos eletronicamente armazenados não corporificam autos como os convencionalmente conhecidos. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000810 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003511-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012891/2011 - EUCLIDES LUIS 

PUIA (ADV. SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

Ante a possibilidade de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar certidão de objeto e pé do processo n. 

00051069819934036100, indicado no termo dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0003668-49.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012912/2011 - OSVALDO 

FERREIRA DALCINO (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos os autos em mutirão. 

O autor, de fato, não aduziu o período cujo reconhecimento de labor sem registro em CTPS pretende nestes autos; 

contudo, a despeito da irresignação manifestada pelo INSS em sua peça de resistência, vislumbro, após analisar o 
conjunto probatório realizado, que se trata do lapso que medeia 01/09/1975 e 31/12/1978. 

Para tanto, juntou aos autos documentos cuja valia como elementos indiciários apreciarei em sentença, e produziu prova 

testemunhal. 

Ocorre que, lançando olhar sobre o procedimento administrativo juntado pelo INSS, não logro inferir quais os lapsos 

efetivamente já reconhecidos, mormente porque o demandante, ao que se me afigura, não levou a certidão de tempo de 

serviço e contribuição ao regime próprio do Município de Catiguá à averbação. Este documento, aliás, nem mesmo foi 

mencionado na peça vestibular, pelo que, a rigor, não poderia utilizá-lo para desnudar o deslinde ao específico pedido 

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição perfeito nesta sede - isso implicaria inovação objetiva 

extemporânea. 

No entanto, este processo já tramita de há muito, não sendo razoável impor ao autor maior lapso de espera até o desate 

definitivo da questão. 

Posto isso, convertendo o julgamento em diligência, determino que o INSS, à vista da certidão juntada aos autos, 

promova sua análise administrativa, aduzindo qual o tempo de serviço/contribuição contabilizado em favor do autor. 

Fixo o prazo de 20 (vinte) dias. 

Esclareço, contudo, e desde logo, que não haverá discussão sobre a validade ou mesmo os efeitos da certidão emitida 

pela Prefeitura de Catiguá nestes autos, posto que o pedido deduzido não se refere isso, mas apenas ao tempo de labor 

rural e à aposentadoria com espeque em seu incremento correspectivo. 
Após, os autos deverão ser encaminhados à Contadoria, para verificação do tempo que seria acrescido, acaso deferido o 

pleito de averbação do labor como empregado rural, conforme pretendido pelo demandante, cotejando-se com a DER e 

apurando-se o preenchimento dos requisitos temporais ao benefício intentado. 

Por fim, aduzido o parecer contábil, tornem conclusos para julgamento. 

Intimem-se. 

  

0003851-49.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012914/2011 - DALVA DE 

FREITAS BIONDO (ADV. SP275030 - PRISCILA CEOLA STEFANO PEREIRA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS 

SILVA, SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP213118 - ALOISIO ANTONIO GRANDI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos 
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Tendo em vista que o contrato de prestação de serviços e estipulação de honorários anexado em 24/08/2011 está 

ilegível, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de contrato de honorários 

legível. 

  

Após, decorrido prazo, conclusos. 

                                  

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular 

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo 

de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

Intimem-se. 

  
0003535-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012896/2011 - RUBENS DE 

CASTRO (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003503-94.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012890/2011 - VANDERLI DE 

MARCHI (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003541-09.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012899/2011 - MARIA CAMORA 

DAMIAO (ADV. SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003536-84.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012900/2011 - APARECIDA LUZIA 

MOTTA PEREIRA (ADV. SP215022 - HUMBERTO JOSE G. PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003555-90.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012915/2011 - LUIS CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0003556-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012920/2011 - ISRAEL MEIRELES 

(ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003562-82.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012925/2011 - MARIA DE 

LOURDES PIOVEZAM (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI 

BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003513-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012893/2011 - LUCIO SOARES 

(ADV. SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP266574 - ANDRE LUIZ 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003557-60.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012921/2011 - BENEDITA 

APARECIDA ALVES (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003561-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012923/2011 - ERCILIA 

BRASILINA TRIUMPHO BRITO (ADV. SP215022 - HUMBERTO JOSE G. PRATES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003492-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012886/2011 - MARTA LUZIA 

VALERIO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003496-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012887/2011 - ISRAEL FRANCA 

MACIEL (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003495-20.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012888/2011 - APARECIDA 

MARCOS DA SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003494-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012889/2011 - FRANCISCO 

CARLOS PEDROZO LOPES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0003523-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012894/2011 - ROBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP169920 - ALESSANDRO RICARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Ante a possibilidade de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar certidão de objeto e pé do processo n. 

0009074-59.2009.4.03.6106, indicado no termo dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, venham os autos conclusos. 

  

0000747-83.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012911/2011 - PEDRO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos os autos em mutirão. 

O autor pleiteou o reconhecimento de labor em diversos períodos, quais sejam: "01.04.1965 a 25.03.1971, 21.05.1974 a 

13.07.1974, 01.03.1983 a 30.11.1983, 10.04.1984 a 28.09.1984 e 01.10.1985 a 14.02.1986, bem como o 

reconhecimento de recolhimentos como contribuinte individual nas competências de 06/1986, 08/1988 e 05/1990" 

(conforme resumo efetivado pelo INSS em sua peça de contestação). 

Os períodos de 01.04.1986 a 01.10.1986 e 16.05.1972 a 17.05.1973, segundo informações apresentadas pelo INSS, 

foram reconhecidos administrativamente, pelo que, em relação a eles, carece o demandante de ação, em sua condição de 

interesse - o que me leva a excluí-los deste processo, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

Quanto às anotações extemporâneas em CTPS, de fato, assiste razão ao INSS. Não que tais elementos (anotações em 

CTPS) sejam, ordinariamente, como pretende a autarquia, apenas indiciários - não é isso que se tem por presunção 

relativa, com a devida vênia. Mas, no caso dos autos, sendo as anotações efetuadas após o período de labor - aliás, a 

emissão da carteira de trabalho é datada de 1970 -, cessa, ante a impugnação, a própria presunção, devendo ser 

comprovado o labor por outros meios - e, em tais circunstâncias, a CTPS, de prova plena revestida de presunção 
relativa, passa a elemento probatório ordinário, demandando robustecimento por outros meios (e isso é bastante diverso 

do que considerar as anotações, simplesmente, como início de prova, sempre). 

Sob tal colorido, o periodo de labor que vai de 01.04.1965 a 25.03.1971, uma vez impugnada de forma fundamentada a 

valia das anotações, exige comprovação por outros meios que reforcem a versão fática apresentada na petição inicial. 

Para além, aqueles meses de contribuição como autônomo alegados pelo demandante não encontram fundamento em 

qualquer elemento indiciário acostado aos autos. 

Assim, muito embora as provas devam ser especificadas na peça de ingresso, tendo a prática - a respeito da qual nutro 

reservas, registro - estabelecido a possibilidade de indicação posterior de provas pretendidas, converto o julgamento em 

diligência, para fins de que o autor especifique, quanto aos períodos remanescentes, que provas pretende produzir - se é 

que o pretende -, fundamentando o respectivo pedido e vinculando os lapsos de trabalho a cada elemento probatório. 

Consigno que, não atendido o comando ora externado, o pedido será julgado conforme o estado do processo. Fixo o 

prazo de 10 (dez) dias. 

Apresentada a manifestação, abra-se vista ao réu, pelo mesmo prazo; escoado in albis, ou ultimadas as diligências, 

tornem os autos conclusos para decisão sobre eventual pleito de dilação probatória, ou, ausente este, prolação de 

sentença. 

Intimem-se. 

  
0003277-94.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012818/2011 - MILTON TADEU 

SESTINI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer da contadoria do juízo. 

                                      Intime-se. 

  

0005220-49.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012919/2011 - MARILDA 

MARIANO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício recebido do TRF 3ª Região, anexado ao presente 

feito em 24.08.2011. 

  

Intimem-se. 

  

0002227-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012924/2011 - ZENAURA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Intime-se a autarquia ré INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito do depósito efetuado pela 

parte autora, referente à condenação por litigância de má-fé, sendo o comprovante anexado em 18-08-2011. 

  

Intime-se. 

  

0001667-62.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012922/2011 - MERCEDES 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  
Expirado o prazo apontado na r. decisão, intime-se a ré CEF, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra o julgado, 

remunerando a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Manifeste-se a CEF, no prazo de 20 (vinte) dias, a respeito da petição anexada pela parte autora no dia 

22/08/2011. 

  

Intimem-se. 

  
0003610-75.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012935/2011 - IONICE MARIA 

DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002694-41.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012936/2011 - ELISABETH 
BONATO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0003453-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012885/2011 - SIDNEI ROBERTO 

ALBERTINI (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Cite-se e intimem-se. 

  

0001442-03.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012916/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA CAMPANHA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos 

    
Tendo em vista que o atestado médico anexado em 23/08/2011 está ilegível, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte autora providencie a anexação de documento legível. 

  

Após, decorrido prazo, conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

                                  

Intime-se 

  

0000633-47.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012910/2011 - PEDRO THEODORO 

(ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos os autor em mutirão. 
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Muito embora tenha havido, durante a audiência realizada para este processo, comando para juntada aos autos de cópia 

do procedimento administrativo, não logro encontrar determinação para que o autor dele tivesse vista. 

Além disso, ao ler a peça exordial, não logro encontrar a indicação de quais períodos o demandante pretende ver 

reconhecidos - para além daquele de labor rural compreendido entre 1963 e 1970. 

É certo que a sistemática utilizada nos Juizados Especiais Cíveis é bastante simplificada. Todavia, não reputo cabível 

que o magistrado, atendido o dever de imparcialidade, substitua a própria postulação, identificando aquilo que o autor 

pretende como proveito advindo do comando judicial. 

Dessa forma, estabelecendo contraditório quanto ao elemento de prova carreado aos autos, e possibilitando ao 

demandante a especificação dos períodos que pretende ver reconhecidos, converto o julgamento em diligência, para que 

se intime o demandante com tal desiderato. Fixo-lhe o prazo de 10 (dez) dias, e consigno que o não-atendipmento ao 

comando importará exclusão do pedido referente a períodos que não aquele compreendido entre os anos de 1963 e 1970 

(rural). 

Vindo aos autos manifestação, abra-se vista ao INSS, pelo mesmo prazo, para manifestação. 

Escoado in albis o lapso, ou ultimadas as diligências, tornem conclusos para julgamento. 

Intimem-se. 

  

0001534-15.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012895/2011 - HAROLDO 

AVELINO CASTELAÕ (ADV. SP226489 - ANGELA FABIANA CAMPOPIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a 

regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal, visando à expedição de PRC. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

  

0003840-54.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012934/2011 - LUIZ VITO ALVES 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                 

Rosa Raimundo Alves, através de petição anexada em 17.08.2010, noticia o falecimento de seu esposo, Luis Vito 

Alves,  ocorrido em 02.09.2010, anexando aos autos certidão de óbito, e requer a sua habilitação no presente feito. 

  

Inicialmente, dê-se vista ao INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação ora 

em comento. Após, conclusos. 

                        
 Intime-se e cumpra-se. 

  

0002828-39.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012913/2011 - ODAIR VERONA 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos os autos em mutirão. 

Tendo em vista que o embargante alega erro de cálculo quanto ao cômputo dos períodos reconhecidos na sentença 

juntamente com aqueloutros já anotados pelo INSS, reputo pertinente, antes de julgar os embargos, remeter os autos à 

Contadoria, para que verifique a nuance, somando o tempo de labor rural objeto da condenação (período de 01/01/1976 

a 17/09/1980) àquele já reconhecido pela autarquia ré (inclusive o período de labor especial excluído do processo por 

força de reconhecimento administrativo de ofício - 05/04/1982 a 28/04/1995), nos termos das razões recursais, aduzindo 

se houve preenchimento do requisito temporal à aposentação pretendida. 

Apresentado o parecer, tornem-me conclusos para julgamento do recurso. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6315000303 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0009903-58.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024253/2011 - DONATILHA DO AMARAL (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 30/01/2004. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  
Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, a autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

Posteriormente, o INSS apresentou proposta de acordo, mas esta não foi aceita pela parte autora. 

                

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

De acordo com os documentos acostados aos autos pela parte autora e, ainda, pelo que consta dos sistemas oficiais de 

informação, a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado e de contribuinte individual, em 

períodos descontínuos, entre 12/1981 a 11/2010. Além disso, gozou de benefício previdenciário em períodos 

descontínuos, o último deles no período de 01/09/2008 a 30/01/2009, portanto, quando da realização da perícia em 

13/01/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 
  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Espondilodiscoartropatia de coluna lombo-sacra e Gonartrose bilateral.”, que embora não ocasione 

incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o 

expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada 

para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 
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Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (13/01/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) DONATILHA DO AMARAL, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 

07/2011 , com DIP em 01/08/2011, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS), e DIB a partir de 13/01/2011 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do 

benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.672,63 (TRêS MIL SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

SESSENTA E TRêS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

07/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 
  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0009971-08.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024321/2011 - CARLOS ALBERTO BATISTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 15/09/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, o autor se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

Posteriormente, o INSS apresentou proposta de acordo, mas esta não foi aceita pela parte autora. 
  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado, em 

períodos descontínuos, entre 06/12/1992 e 17/03/2010, estando o último período compreendido de 28/03/2005 a 

17/03/2010. Posteriormente, gozou de benefício previdenciário no período de 20/04/2006 a 28/09/2007 e de 21/02/2008 

a 02/03/2010, portanto, quando da realização da perícia em 11/01/2011, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 
Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Insuficiência venosa crônica em membros inferiores com ulcerações de estase.”, o que a torna incapaz 

para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação 

ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício n 

528.804.627-8, a partir da data da realização da perícia médica 11/01/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo 

do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 528.804.627-8, à CARLOS ALBERTO BATISTA, 
com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 

07/2011, com DIP em 01/08/2011 e DIB em 11/01/2011 - data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.710,14 (TRêS MIL SETECENTOS E DEZ REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 07/2011, atualizadas 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  
Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008200-29.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024313/2011 - TERESINHA FERREIRA LEITE (ADV. SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 
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Realizou pedido administrativo em 11/12/2008(DER), indeferido pelo INSS. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 
Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 
aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 
QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 
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De acordo com a CTPS n.º 64270 série 349ª emitida em 31/05/1979, a parte autora ingressou no RGPS em 01/06/1979, 

na condição de empregada de Província Carmelitana de Santo Elias, exercendo a função de lavadeira, portanto, seu 

ingresso no RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 07/03/1943, completou 60 (sessenta) anos em 07/03/2003, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 

  

2.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 
administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

07/03/2003, quando não havia preenchido o requisito carência. 
  

Insta mencionar que não prospera a alegação do INSS de que o número de contribuições necessárias são aquelas 

observadas na data do requerimento administrativo. 

  

Quando apresentou o requerimento administrativo em 11/12/2008, o número de contribuições estipulado pela tabela do 

art. 142 da Lei n.º 8.213/91, para o ano em que implementou a idade mínima, já havia aumentado, observada a mesma 

tabela para o ano do requerimento. 

  

Neste caso, portanto, não estamos diante de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade. 

  

A questão, em face do expendido, não se resolve no âmbito do direito adquirido. No entanto, a adoção do entendimento 

atacado, entendimento este acolhido pela Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo, constitui flagrante ofensa 

ao princípio da isonomia. 

  

Cabe considerar que, de acordo com o pacífico entendimento jurisprudencial, o requerente faz jus à percepção do 

benefício aposentadoria por idade, ainda que não mais detenha a qualidade de segurado quando atinge a idade ( STJ- 

REsp 328.756/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09.10.2001, DJ 09.12.2002 p. 
398). Tal entendimento foi consagrado no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que a tal diploma legal apenas 

corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de segurado era dispensável no 

momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao art. 102, § 1º, da própria Lei 

n. 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em vista a dificuldade que a pessoa 

em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. 

  

Além disto, o parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da 

finalidade social a que se destina. Não é possível, portanto, que, para fins de apuração das contribuições a serem 

consideradas como carência, a data a ser tomada como marco seja aquela em que a pessoa formulou o requerimento 

administrativo, sob pena de flagrante afronta ao princípio da isonomia. 
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Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, dois indivíduos que, embora tenham a mesma idade e o mesmo tempo de 

contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de discriminação cujo único 

fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o lapso temporal decorrido entre os 

requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação válido, por estar em 

desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a discriminação perpetrada e 

nele fundada. 

  

Se a aposentadoria por idade visa resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

  

Ademais, adotar-se a mora no requerimento administrativo como fator de discriminação atentaria contra a finalidade da 

norma previdenciária, que é justamente a proteção da velhice como evento que traz como conseqüência a redução 

significativa ou perda da capacidade de trabalho, sem descuidar da preservação do equilíbrio atual, indispensável à 
sobrevivência do sistema. Implicaria ainda em inconstitucionalidade material, por contrariar o princípio da 

universalidade da cobertura e do atendimento, consubstanciado no art. 194, parágrafo único, inciso I, da Constituição 

Federal. 

  

Entendo, portanto, que a solução que mais se coaduna com a finalidade da norma e com os princípios constitucionais 

que regem a matéria é que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão 

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que 

o requerimento administrativo seja apresentado posteriormente.  

  

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao 

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2003, a parte autora está sujeita à 

carência de 132 (cento e trinta e duas) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da 

Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base na CTPS anexada aos autos, nas informações 

constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa, a parte autora 
possui, até a data do requerimento administrativo 11/12/2008, um tempo total de tempo de contribuição correspondente 

a 100 (cem) meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2003, a carência mínima era de 132 (cento e trinta e 

duas) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do 

requerimento administrativo, em 11/12/2008, a autora comprovou que possuía a carência de 100 (cem) meses. 

  

Portanto, quando do requerimento administrativo em 11/12/2008, a parte autora não implementou a carência exigida 

pelo art. 142 da Lei 8.213/91 para o ano em que completou a idade mínima, não preenchendo os requisitos necessários, 

não fazendo jus ao benefício pleiteado a partir da referida data. 

  

Contudo, de acordo com as informações constantes do sistema CNIS a parte autora permaneceu vertendo contribuições 

ao RGPS. 

  

Na data do ajuizamento da ação, em 30/07/2009, a parte autora possui um tempo total de tempo de contribuição 

correspondente a 109 (cento e nove) meses, desta forma, não fazendo jus à concessão do benefício a partir da referida 

data. 
  

Por fim, na data do julgamento da presente ação, em 24/08/2011, a parte autora possui um tempo total de tempo de 

contribuição correspondente a 133 (cento e trinta e três) meses. 

  

Destarte, por ocasião do julgamento da presente ação, em 24/08/2011, a autora comprovou que possuía a carência de 

133 (cento e trinta e três) meses, devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício a partir da presente data 

em observância ao princípio da economia processual. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 
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Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por idade à parte autora, Sr(a). TERESINHA FERREIRA LEITE, com RMI no valor de R$ 

545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de agosto de 2011, devendo ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB e DIP em 24/08/2011 (data do julgamento 

da ação). 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 
de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0002417-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024333/2011 - MARIA JOSE DA ROSA ROSSI (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 17/02/2011. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, a autora se manifestou sobre o laudo pericial. 
  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  
  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consoante as anotações da CTPS da parte autora, anexada aos autos, além das informações constantes no sistema CNIS, 

existe(m) os vínculo(s) empregatício(s) de 01/10/1982 a 31/07/1984 e de 01/10/1984 a 31/10/1984. 
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Conforme informações do CNIS, a parte autora possui, ainda, contribuições na condição de contribuinte facultativo no 

período de 09/2004 a 04/2005, de 12/2009 a 03/2010 e de 05/2010 a 04/2011, portanto, quando da realização da perícia 

em 10/05/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Artrite psoriatica em fase aguda, com comprometimento dos punhos e das mãos e hepatite 

medicamentosa.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, 

incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado 

sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 

respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 
realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (10/05/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) MARIA JOSE DA ROSA ROSSI, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 

07/2011 , com DIP em 01/07/2011, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), e DIB a partir de 10/05/2011 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em 

gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.488,88 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

07/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  
Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008137-04.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315024328/2011 - TEREZINHA DE JESUS GAVIOLLI (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 07/01/2009(DER), indeferido pelo INSS. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 
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Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 
  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 
  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 
TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a CTPS n.º 136148 série 1ªSP, a parte autora ingressou no RGPS em 09/09/1948, na condição de 

empregada da empresa S/A Indústrias Votorantim, exercendo a função de repassadeira, portanto, seu ingresso no RGPS 

se deu antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 
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1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 22/01/1934, completou 60 (sessenta) anos em 22/01/1994, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 

  

2.                            Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade: 

  

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer 

algumas considerações. 

  

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de benefício por 

incapacidade temporária, auxílios-doença: 

a) NB 31/560.125.115-7, cuja DIB datou de 14/06/2006 e a DCB datou de 15/09/2006; 

b) NB 31/543.670.512-6, cuja DIB datou de 19/11/2010 e a DCB datou de 19/03/2011. 

  

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe: 

 “Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 
vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008. 

(...) 

§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre 

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob 

pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).” 

  

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina: 

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;” 

  

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o segurado 

esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência. 
  

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado gozou 

benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista que o valor do 

benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização - Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 - DJU 23/06/2008 - 

Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz). 

  

Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade devem ser 

computados para fins de carência. 

  

3.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  
Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 
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Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

01/08/1998, quando não havia preenchido o requisito carência. 

  

Insta mencionar que não prospera a alegação do INSS de que o número de contribuições necessárias são aquelas 

observadas na data do requerimento administrativo. 

  

Quando apresentou o requerimento administrativo em 2009, embora a autora tivesse implementado o total de 72 

(setenta e dois) meses de contribuição, número este estipulado pela tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91, para o ano em 

que implementou a idade mínima, a carência mínima já havia aumentado para 168 (cento e sessenta e oito) meses, 

observada a mesma tabela para o ano do requerimento. 

  

Neste caso, portanto, não estamos diante de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade. 

  

A questão, em face do expendido, não se resolve no âmbito do direito adquirido. No entanto, a adoção do entendimento 
atacado, entendimento este acolhido pela Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo, constitui flagrante ofensa 

ao princípio da isonomia. 

  

Cabe considerar que, de acordo com o pacífico entendimento jurisprudencial, o requerente faz jus à percepção do 

benefício aposentadoria por idade, ainda que não mais detenha a qualidade de segurado quando atinge a idade ( STJ- 

REsp 328.756/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09.10.2001, DJ 09.12.2002 p. 

398). Tal entendimento foi consagrado no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que a tal diploma legal apenas 

corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de segurado era dispensável no 

momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao art. 102, § 1º, da própria Lei 

n. 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em vista a dificuldade que a pessoa 

em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. 

  

Além disto, o parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da 

finalidade social a que se destina. Não é possível, portanto, que, para fins de apuração das contribuições a serem 

consideradas como carência, a data a ser tomada como marco seja aquela em que a pessoa formulou o requerimento 

administrativo, sob pena de flagrante afronta ao princípio da isonomia. 

  
Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, dois indivíduos que, embora tenham a mesma idade e o mesmo tempo de 

contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de discriminação cujo único 

fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o lapso temporal decorrido entre os 

requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação válido, por estar em 

desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a discriminação perpetrada e 

nele fundada. 

  

Se a aposentadoria por idade visa resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

  

Ademais, adotar-se a mora no requerimento administrativo como fator de discriminação atentaria contra a finalidade da 

norma previdenciária, que é justamente a proteção da velhice como evento que traz como conseqüência a redução 
significativa ou perda da capacidade de trabalho, sem descuidar da preservação do equilíbrio atual, indispensável à 

sobrevivência do sistema. Implicaria ainda em inconstitucionalidade material, por contrariar o princípio da 

universalidade da cobertura e do atendimento, consubstanciado no art. 194, parágrafo único, inciso I, da Constituição 

Federal. 

  

Entendo, portanto, que a solução que mais se coaduna com a finalidade da norma e com os princípios constitucionais 

que regem a matéria é que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão 

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que 

o requerimento administrativo seja apresentado posteriormente.  
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Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao 

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 22/01/1994, a parte autora está 

sujeita à carência de 72 (setenta e duas) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da 

Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os elaborados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base na CTPS e guias de recolhimento 

anexadas aos autos, nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na 

esfera administrativa e computados os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade, 

anteriores ao pedido de concessão de aposentadoria por idade, a parte autora possui, até a data do referido requerimento 

administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 20 

(dezesseis) dias, equivalentes a 72 (setenta e dois) meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 19948, a carência mínima era de 72 (setenta e dois) 

meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento 

administrativo, em 07/01/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 72 (setenta e dois) meses, devendo, 

portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 
documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  

Consoante já mencionado anteriormente, a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade temporária, NB 

31/543.670.512-6, cuja DIB datou de 19/11/2010 e a DCB datou de 19/03/2011. 

  

Assim, em virtude da vedação legal de recebimento concomitante de benefício por incapacidade com o deferido na 

presente ação, do montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos a título de benefício por 

incapacidade durante o período concomitante. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por idade à parte autora, Sr(a). TEREZINHA DE JESUS GAVIOLLI, com RMA no valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de julho de 2011, apurada com base na RMI de 

R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias dessa sentença, com DIB em 07/01/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2011, 

consoante cálculo realizado pelo Perito Contábil deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2011, desde 07/01/2009 (data do requerimento administrativo), descontados os valores já recebidos a título de benefício 

por incapacidade durante o período concomitante, no valor de R$ 13.051,34 (TREZE MIL CINQUENTA E UM REAIS 

E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pelo Perito Contábil deste Juizado. Transitada em 

julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 
  

0007347-20.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024240/2011 - DIRCE MARIA MATHIAS BORGES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 15/01/2009(DER), indeferido pelo INSS. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 
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É o breve relatório. 

Decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 
contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 
  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 
de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a CTPS n.º 017063 série 527ª emitida em 27/12/1976, a parte autora ingressou no RGPS em 

12/01/1977, na condição de empregada da empresa Estamparia Parecis Ltda., exercendo a função de auxiliar de 

produção, portanto, seu ingresso no RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 
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Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 01/08/1938, completou 60 (sessenta) anos em 01/08/1998, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 

  

2.                            Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade: 

  

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer 

algumas considerações. 

  

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de benefício por 

incapacidade temporária, auxílios-doença: 

a) NB 31/505.002.501-6, cuja DIB datou de 25/01/2001 e a DCB datou de 08/04/2001; 

b) NB 31/505.009.132-9, cuja DIB datou de 09/04/2001 e a DCB datou de 15/07/2001; 

c) NB 31/122.780.116-2, cuja DIB datou de 16/07/2001 e a DCB datou de 01/04/2004; 
d) NB 31/505.210.612-9, cuja DIB datou de 02/04/2004 e a DCB datou de 03/03/2006; 

e) NB 31/505.284.831-1, cuja DIB datou de 03/06/2004 e a DCB datou de 03/07/2006. 

  

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe: 

 “Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008. 

(...) 

§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre 

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob 

pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).” 

  

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina: 

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 
(...) 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;” 

  

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o segurado 

esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência. 

  

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado gozou 

benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista que o valor do 

benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização - Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 - DJU 23/06/2008 - 

Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz). 

  

Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade devem ser 

computados para fins de carência. 

  

3.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  
Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 
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titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

01/08/1998, quando não havia preenchido o requisito carência. 

  

Insta mencionar que não prospera a alegação do INSS de que o número de contribuições necessárias são aquelas 

observadas na data do requerimento administrativo. 

  

Quando apresentou o requerimento administrativo, em 2009, embora a autora tivesse implementado o total de 102 

(cento e dois) meses de contribuição, número este estipulado pela tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91, para o ano em 

que implementou a idade mínima, a carência mínima já havia aumentado para 168 (cento e sessenta e oito) meses, 

observada a mesma tabela para o ano do requerimento. 

  
Neste caso, portanto, não estamos diante de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade. 

  

A questão, em face do expendido, não se resolve no âmbito do direito adquirido. No entanto, a adoção do entendimento 

atacado, entendimento este acolhido pela Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo, constitui flagrante ofensa 

ao princípio da isonomia. 

  

Cabe considerar que, de acordo com o pacífico entendimento jurisprudencial, o requerente faz jus à percepção do 

benefício aposentadoria por idade, ainda que não mais detenha a qualidade de segurado quando atinge a idade ( STJ- 

REsp 328.756/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09.10.2001, DJ 09.12.2002 p. 

398). Tal entendimento foi consagrado no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que a tal diploma legal apenas 

corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de segurado era dispensável no 

momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao art. 102, § 1º, da própria Lei 

n. 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em vista a dificuldade que a pessoa 

em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. 

  

Além disto, o parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da 

finalidade social a que se destina. Não é possível, portanto, que, para fins de apuração das contribuições a serem 
consideradas como carência, a data a ser tomada como marco seja aquela em que a pessoa formulou o requerimento 

administrativo, sob pena de flagrante afronta ao princípio da isonomia. 

  

Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, dois indivíduos que, embora tenham a mesma idade e o mesmo tempo de 

contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de discriminação cujo único 

fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o lapso temporal decorrido entre os 

requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação válido, por estar em 

desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a discriminação perpetrada e 

nele fundada. 

  

Se a aposentadoria por idade visa resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 
  

Ademais, adotar-se a mora no requerimento administrativo como fator de discriminação atentaria contra a finalidade da 

norma previdenciária, que é justamente a proteção da velhice como evento que traz como conseqüência a redução 

significativa ou perda da capacidade de trabalho, sem descuidar da preservação do equilíbrio atual, indispensável à 

sobrevivência do sistema. Implicaria ainda em inconstitucionalidade material, por contrariar o princípio da 

universalidade da cobertura e do atendimento, consubstanciado no art. 194, parágrafo único, inciso I, da Constituição 

Federal. 

  

Entendo, portanto, que a solução que mais se coaduna com a finalidade da norma e com os princípios constitucionais 

que regem a matéria é que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão 

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 
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mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que 

o requerimento administrativo seja apresentado posteriormente.  

  

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao 

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 01/08/1998, a parte autora está 

sujeita à carência de 102 (cento e duas) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da 

Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base na CTPS e guias de 

recolhimento anexadas aos autos, nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço 

elaboradas na esfera administrativa e computados os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por 

incapacidade, a parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição 

correspondente a 11 (onze) anos, 01 (um) mês e 16 (dezesseis) dias, equivalentes a 137 (cento e trinta e sete) meses de 

tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 1998, a carência mínima era de 102 (cento e dois) 

meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento 

administrativo, em 15/01/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 137 (cento e trinta e sete) meses, 
devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por idade à parte autora, Sr(a). DIRCE MARIA MATHIAS BORGES, com RMA no valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de julho de 2011, apurada com base na RMI de 

R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

dessa sentença, com DIB em 15/01/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2011, consoante 

cálculo realizado pelo Perito Contábil deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 
aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2011, desde 15/01/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 17.615,14 (DEZESSETE MIL 

SEISCENTOS E QUINZE REAIS E QUATORZE CENTAVOS), consoante cálculo realizado pelo Perito Contábil 

deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

  

0009994-85.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024326/2011 - PEDRINA RODRIGUES DE QUEIROZ MATOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de 
aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 10/06/2009(DER), indeferido pelo INSS. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 
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pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 
Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 
norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 
  

De acordo com a CTPS n.º 98453 série 00144SP emitida em 22/12/1988, a parte autora ingressou no RGPS em 

02/01/1989, na condição de empregada de Amélia Bonsi Penteado, exercendo a função de empregada doméstica, 

portanto, seu ingresso no RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 
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No caso presente, a parte autora nasceu em 07/12/1944, completou 60 (sessenta) anos em 07/12/2004, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 

  

2.                            Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade: 

  

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer 

algumas considerações. 

  

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de benefício por 

incapacidade temporária, auxílios-doença: 

a) NB 31/068.351.128-9, cuja DIB datou de 14/09/1994 e a DCB datou de 30/10/1997; 

b) NB 31/068.355.548-0, cuja DIB datou de 02/01/1995 e a DCB datou de 31/01/1995; 

c) NB 31/101.610.585-9, cuja DIB datou de 05/12/1995 e a DCB datou de 04/01/1996; 

d) NB 31/106.499.924-4, cuja DIB datou de 05/08/1997 e a DCB datou de 29/01/1998; 

e) NB 31/108.656.129-2, cuja DIB datou de 03/03/1998 e a DCB datou de 17/07/1998; 

f) NB 31/110.551.179-8, cuja DIB datou de 01/09/1998 e a DCB datou de 10/12/1998; 

g) NB 31/113.036.456-6, cuja DIB datou de 03/05/1999 e a DCB datou de 15/10/1999; 

h) NB 31/115.155.220-5, cuja DIB datou de 22/11/1999 e a DCB datou de 31/05/2000; 
i) NB 31/117.647.102-0, cuja DIB datou de 07/07/2000 e a DCB datou de 26/08/2003; 

j) NB 31/505.195.106-2, cuja DIB datou de 19/02/2004 e a DCB datou de 17/05/2004; 

k) NB 31/505.430.407-6, cuja DIB datou de 31/12/2004 e a DCB datou de 15/02/2005; 

l) NB 31/505.753.520-6, cuja DIB datou de 19/10/2005 e a DCB datou de 31/12/2005; 

m) NB 31/505.931.082-1, cuja DIB datou de 08/03/2006 e a DCB datou de 31/07/2006. 

  

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe: 

 “Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008. 

(...) 

§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre 

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob 

pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).” 

  

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina: 
“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;” 

  

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o segurado 

esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência. 

  

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado gozou 

benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista que o valor do 

benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização - Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 - DJU 23/06/2008 - 

Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz). 

  

Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade devem ser 

computados para fins de carência. 
  

3.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 
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Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

07/12/2004, quando já havia preenchido o requisito carência. 

  

Insta mencionar que não prospera a alegação do INSS de que o número de contribuições necessárias são aquelas 

observadas na data do requerimento administrativo. 

  

Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à concessão 

do benefício, por ter completado a idade mínima em 07/12/2004, a parte autora está sujeita à carência de 138 (cento e 
trinta e oito) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base na CTPS anexada aos autos, 

nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa e 

computados os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade, a parte autora possui, até 

a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 14 (quatorze) anos, 

09 (nove) meses e 15 (quinze) dias, equivalentes a 186 (cento e oitenta e seis) meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2004, a carência mínima era de 138 (cento e trinta e 

oito) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do 

requerimento administrativo, em 15/01/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 186 (cento e oitenta e 

seis)meses, devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 
de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por idade à parte autora, Sr(a). PEDRINA RODRIGUES DE QUEIROZ MATOS, com RMA no valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de julho de 2011, apurada com base na RMI de 

R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias dessa sentença, com DIB em 10/06/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2011, 

consoante cálculo realizado pelo Perito Contábil deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  
CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2011, desde 10/06/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 14.515,61 (QUATORZE MIL 

QUINHENTOS E QUINZE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), consoante cálculo realizado pelo Perito 

Contábil deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

  

0008138-86.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024330/2011 - IVONE MOREIRA PASCOLE (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 
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ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 12/12/2006(DER), indeferido pelo INSS. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 
contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 
  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 
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Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a CTPS n.º 87670 série 142 emitida em 24/04/1962, a parte autora ingressou no RGPS em 27/04/1962, 

na condição de empregada da empresa Cia. Telefônica Brasileira, exercendo a função de empregada telefonista, 

portanto, seu ingresso no RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 04/12/1941, completou 60 (sessenta) anos em 04/12/2001, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 

  

2.                            Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade: 

  

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer 
algumas considerações. 

  

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de benefício por 

incapacidade temporária, auxílios-doença: 

a) NB 31/112.416.855-6, cuja DIB datou de 06/04/2000 e a DCB datou de 20/06/2000; 

b) NB 31/113.608.792-0, cuja DIB datou de 12/07/2000 e a DCB datou de 30/07/2000; 

c) NB 31/115.098.072-6, cuja DIB datou de 31/07/2000 e a DCB datou de 05/10/2000; 

d) NB 31/115.098.393-8, cuja DIB datou de 30/10/2000 e a DCB datou de 30/12/2000; 

e) NB 31/117.646.968-9, cuja DIB datou de 18/05/2001 e a DCB datou de 22/05/2003; 

f) NB 31/505.207.334-4, cuja DIB datou de 02/03/2004 e a DCB datou de 07/06/2004; 

g) NB 31/505.445.118-4, cuja DIB datou de 10/01/2005 e a DCB datou de 15/12/2005. 

  

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe: 

 “Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008. 
(...) 

§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre 

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob 

pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).” 

  

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina: 

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;” 

  

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o segurado 

esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência. 

  

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado gozou 

benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista que o valor do 
benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização - Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 - DJU 23/06/2008 - 

Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz). 

  

Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade devem ser 

computados para fins de carência. 

  

3.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 
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8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

04/12/2001, quando não havia preenchido o requisito carência. 
  

Insta mencionar que não prospera a alegação do INSS de que o número de contribuições necessárias são aquelas 

observadas na data do requerimento administrativo. 

  

Quando apresentou o requerimento administrativo em 2006, embora a autora tivesse implementado o total de 120 (cento 

e vinte) meses de contribuição, número este estipulado pela tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91, para o ano em que 

implementou a idade mínima, a carência mínima já havia aumentado para 150 (cento e cinquenta) meses, observada a 

mesma tabela para o ano do requerimento. 

  

Neste caso, portanto, não estamos diante de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade. 

  

A questão, em face do expendido, não se resolve no âmbito do direito adquirido. No entanto, a adoção do entendimento 

atacado, entendimento este acolhido pela Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo, constitui flagrante ofensa 

ao princípio da isonomia. 

  

Cabe considerar que, de acordo com o pacífico entendimento jurisprudencial, o requerente faz jus à percepção do 

benefício aposentadoria por idade, ainda que não mais detenha a qualidade de segurado quando atinge a idade ( STJ- 
REsp 328.756/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09.10.2001, DJ 09.12.2002 p. 

398). Tal entendimento foi consagrado no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que a tal diploma legal apenas 

corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de segurado era dispensável no 

momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao art. 102, § 1º, da própria Lei 

n. 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em vista a dificuldade que a pessoa 

em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. 

  

Além disto, o parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da 

finalidade social a que se destina. Não é possível, portanto, que, para fins de apuração das contribuições a serem 

consideradas como carência, a data a ser tomada como marco seja aquela em que a pessoa formulou o requerimento 

administrativo, sob pena de flagrante afronta ao princípio da isonomia. 

  

Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, dois indivíduos que, embora tenham a mesma idade e o mesmo tempo de 

contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de discriminação cujo único 

fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o lapso temporal decorrido entre os 

requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação válido, por estar em 

desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a discriminação perpetrada e 
nele fundada. 

  

Se a aposentadoria por idade visa resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 
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Ademais, adotar-se a mora no requerimento administrativo como fator de discriminação atentaria contra a finalidade da 

norma previdenciária, que é justamente a proteção da velhice como evento que traz como conseqüência a redução 

significativa ou perda da capacidade de trabalho, sem descuidar da preservação do equilíbrio atual, indispensável à 

sobrevivência do sistema. Implicaria ainda em inconstitucionalidade material, por contrariar o princípio da 

universalidade da cobertura e do atendimento, consubstanciado no art. 194, parágrafo único, inciso I, da Constituição 

Federal. 

  

Entendo, portanto, que a solução que mais se coaduna com a finalidade da norma e com os princípios constitucionais 

que regem a matéria é que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão 

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que 

o requerimento administrativo seja apresentado posteriormente.  

  

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao 

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 04/12/2001, a parte autora está 

sujeita à carência de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da 

Lei n° 8.213/91. 

  
De acordo com os cálculos elaborados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base na CTPS anexada aos autos, 

nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa e 

computados os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade, a parte autora possui, até 

a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 13 (treze) anos, 02 

(dois) meses e 24 (vinte e quatro) dias, equivalentes a 162 (cento e sessenta e dois) meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2001, a carência mínima era de 120 (cento e vinte) 

meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento 

administrativo, em 15/01/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 162 (cento e sessenta e dois) meses, 

devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 
  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por idade à parte autora, Sr(a). IVONE MOREIRA PASCOLE, com RMA no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de julho de 2011, apurada com base na RMI de R$ 350,00 

(TREZENTOS E CINQüENTA REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, 

com DIB em 12/12/2006 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2011, consoante cálculo realizado pelo 

Perito Contábil deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2011, desde 12/12/2006 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 30.661,56 (TRINTA MIL 

SEISCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pelo 
Perito Contábil deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício 

Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0005210-31.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023787/2011 - JOSE CARLOS DE FARIAS (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a 

averbação de período rural e o reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 
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                               Realizou pedido na esfera administrativa em 13/01/2010 (DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                               Pretende: 

1.             A averbação de tempo trabalhado em atividade rural durante o período de 17/10/1970 a 15/07/1980; 

  

2.             Averbação do tempo comum de 16/07/1980 a 03/09/1980, 08/09/1980 a 06/11/1980 e de 31/05/1982 a 

31/10/1982. 

  

3.             Converter o tempo especial em comum de 01/01/1991 a 11/12/2009. 

  

4.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 13/01/2010 (DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não se enquadra na definição de segurado especial. 

Aduziu, portanto, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  
                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 13/01/2010 e ação foi proposta em 21/05/2010, assim não há que se falar em prescrição. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               1.             Averbação de tempo rural:      

                
                               O autor, nascido aos 17/10/1956, alega que trabalhou como rurícola durante entre 17/10/1970 a 

15/07/1980. 

  

O INSS reconhece, em contestação, como período em labor rural de 17/10/1970 a 15/07/1980. Dessa forma, tais 

períodos devem ser considerados incontroversos. 

  

                  

2. Declaração do tempo comum: 

  

A parte autora requer o reconhecimento do tempo comum de 16/07/1980 a 03/09/1980, 08/09/1980 a 06/11/1980 e de 

31/05/1982 a 31/10/1982. 

  

Com intuito de comprovar os períodos, a parte autora juntou aos autos virtuais: 1) Fls. 57 - CTPS n. 18833 série 00020 

emitida em 26/06/1980 - Fls. 10 - CTPS 16/07/1980 a 03/09/1980 - Agrostahil S A, Fls. 11 - CTPS 08/09/1980 a 

06/11/1980 - Takara Belmont e Fls. 15 - CTPS 31/05/1982 a 31/10/1982 - construtora Barreto Barssoti LIDA. 

  

  
    Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, o vínculo controverso não consta no sistema CNIS. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na 

CTPS. O INSS considerou parte dos vínculos e não considerou arbitrariamente os discutidos nesta ação pelo fato de não 

constarem do sistema CNIS os recolhimentos previdenciários. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 
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Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Assim, comprovado o labor de 16/07/1980 a 03/09/1980, 08/09/1980 a 06/11/1980 e de 31/05/1982 a 31/10/1982. 

  

2. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho de 

01/01/1991 a 11/12/2009, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário preenchido pela empresa empregadora. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 
nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                                Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                                No período em que o autor pretende reconhecer como especial, o enquadramento dava-se de acordo 

com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da 

Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 
  

Quanto à atividade prestada pelo autor nos períodos supra especificados, o ponto divergente consiste em saber se em tal 

período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade 

exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da 

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato 

coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

O artigo 57 da Lei 8.213/91, o qual passou por várias alterações desde a edição do texto legal em que está inserido, 

prevê, consoante sua redação atual, que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar o efetivo 

exercício de atividade em condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física, durante quinze, vinte ou 

vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei. 

  

Originariamente previa o mesmo artigo que o referido benefício seria concedido a quem cumprisse a carência 

legalmente exigida, trabalhando no tempo previsto em lei, conforme a categoria profissional em que fosse enquadrada 
sua atividade, sujeita a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física. 

  

Na primeira alteração sofrida pelo artigo, materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de 

reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão-somente no enquadramento da profissão na categoria 

respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam consequências maléficas à sua 

saúde, conforme dispuser a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 
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Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

Quanto ao período trabalhado na Prefeitura Municipal de Mairinque, foi acostado formulário PPP (fls. 20) informando 

que o autor exercia a função de motorista conduzindo veiculo de coleta e transporte de lixo urbano de 01/01/1991 a 

31/12/2003, de “motorista de ambulância transportando pacientes a hospitais e auxiliava na locomoção de pacientes” de 

01/01/2004 a 11/12/2009, onde esteve exposto aos agentes nocivos biológicos - vírus e bactérias de 01/01/1991 a 

11/12/2009. 

                               

A exposição ao agente biológico - vírus e bactérias - está prevista sob o código 1.3.1 do Decreto 53.831/64 e 1.3.1 do 

Decreto 83.080/79. 

  

Com relação ao motorista de ambulância a jurisprudência é no sentido da conversão do tempo comum em especial. 

Senão vejamos: 

  

“Acórdão - Tribunal Regional Federal da 2º Região - AC - APELAÇÃO CIVEL - 441605 - 200150010042155 - 

Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA - DJU - 
Data::31/07/2009 - Página::72 

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

DA PREFEITURA. RECURSO NÃO PROVIDO. - O período em que o autor teve como atividade especial de 

“motorista de ambulância” da Prefeitura, o MPF conduziu muito bem a matéria, sendo questão de bom senso concluir 

que no interior do País, as Prefeituras Municipais costumam efetuar o transporte de doentes em ambulâncias para os 

grandes centros, sendo certo que os motoristas destes veículos são responsáveis pelo manuseio dos pacientes, até a 

entrada na ambulância, ficando expostos diretamente a qualquer tipo de doença contagiosa, considerando o Ministério 

do Trabalho que esse tipo de atividade é insalubre, nos termos da Norma Regulamentadora - NR-15, anexo 14, da 

Portaria 3.214/1978 do próprio Ministério do Trabalho. - O autor completou 37 anos, 7 meses e 8 dias de contribuição, 

somando-se ao tempo especial, o comum. Deste modo, tendo, inclusive, ultrapassado os 35 anos de serviço, fazendo 

jus, portanto, à aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais.” 

  

                                Dessa forma, encontra-se comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 

01/01/1991 a 11/12/2009. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  
                               A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes 

termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e 

o averbação tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 30 

anos e 02 dias, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à 

Emenda acima. 

  

                               Contudo, na data do requerimento administrativo (13/01/2010), a parte autora possui um total de 

tempo de serviço correspondente 45 anos, 02 meses e 25 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

                                Diante o exposto, julgo extinto com julgamento do mérito o período de 17/10/1970 a 15/07/1980 

conforme artigo 269, inciso II, do CPC e julgo PROCEDENTE o pedido 

  
0007346-35.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024237/2011 - DORIVAL MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 19/08/2008(DER), indeferido pelo INSS. 

  

Menciona na exordial contratos de trabalho que não foram considerados pelo INSS quando da apreciação do pedido na 

esfera administrativa, mas em seu pedido não pleiteia a averbação dos mesmos. 
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Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 
da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  
Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 
de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a CTPS n.º 00033 série 00006-PR emitida em 18/03/1980, a parte autora ingressou no RGPS em 

03/06/1980, na condição de empregada da empresa S/A Indústrias Votorantim - Fábrica de Cimento Votoram, 

exercendo a função de ajudante geral, portanto, seu ingresso no RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91. 
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Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 15/04/1942, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 15/04/1992, 

atendendo, assim, ao primeiro requisito. 

  

2.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 
requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

15/04/2007, quando já havia preenchido o requisito carência. 

  

Entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão da 

aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 
mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, em virtude 

de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.  

  

Insta mencionar, também, que não prospera a alegação do INSS de que o número de contribuições necessárias são 

aquelas observadas na data do requerimento administrativo. 

  

Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à concessão 

do benefício, por ter completado a idade mínima em 2007, a parte autora está sujeita à carência de 156 (cento e 

cinquenta e seis) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base na CTPS anexadas aos autos, 

nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa, 

desconsiderados os períodos controverso cuja averbação não foi efetivamente requerida no pedido da exordial, a parte 

autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 12 

(doze) anos, 08 (oito) meses e 22 (vinte e dois) dias, equivalentes a 158 (cento e cinquenta e oito) meses de tempo de 

contribuição. 

  
No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2007, a carência mínima era de 156 (cento e 

cinquenta e seis) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião 

do requerimento administrativo, em 19/08/2008, a autora comprovou que possuía a carência de 158 (cento e cinquenta e 

oito) meses, devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 
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Por fim, considerando as informações da parte autora que atualmente é titular de benefício assistencial de amparo ao 

idoso, NB 88/547.112.559-9, cuja DIB data de 19/07/2011, informação esta ratificada pelo Perito Contábil do Juízo, em 

virtude da vedação legal de recebimento concomitante destes benefícios com qualquer outro benefício, do montante 

total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos a título de benefício assistencial durante o período 

concomitante. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por idade à parte autora, Sr(a). DORIVAL MARTINS DE OLIVEIRA, com RMA no valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de julho de 2011, apurada com base na RMI de 

R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

dessa sentença, com DIB em 19/08/2008 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2011, consoante 

cálculo realizado pelo Perito Contábil deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 
concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença e, consequentemente, em virtude desta 

implantação proceda ao cancelamento do benefício assistencial atualmente recebido, NB 88/547.112.559-9, cuja DIB 

data de 19/07/2011. 

  

Fica ressalvada a possibilidade de compensação, pela Autarquia, de eventuais valores pagos a título de benefício 

assistencial, os quais eventualmente não tenham sido abrangidos pelo cálculo elaborado pelo Perito do Juízo. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2011, desde 19/08/2008 (data do requerimento administrativo), descontados os valores já recebidos a título de benefício 

assistencial durante o período concomitante, no valor de R$ 20.135,60 (VINTE MIL CENTO E TRINTA E CINCO 

REAIS E SESSENTA CENTAVOS), consoante cálculo realizado pelo Perito Contábil deste Juizado. Transitada em 

julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

  
0005806-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315024232/2011 - 

OLAVO TAVARES (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005807-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315024233/2011 - 

LAURINDO VIDOTO (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005808-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315024234/2011 - ADAIR 

BENEDITO DE ALMEIDA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0005983-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315024235/2011 - 

MILTON PEREIRA DE MORAES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 
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0009092-35.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315024225/2011 - 

ERASMO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006516-35.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315024228/2011 - JOAO 

PAULO VAZ (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho os embargos 

de declaração e RETIFICO a fundamentação da sentença 

  
0007082-18.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315024224/2011 - MARIA 

DE LOURDES VANZELLI DA SILVA (ADV. SP264405 - ANDRÉIA VANZELI DA SILVA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0010407-98.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315024226/2011 - 
CLEONICE RODRIGUES (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0004282-17.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315024223/2011 - 

TATIANE MACIEL PONTES MANOEL (ADV. SP204051 - JAIRO POLIZEL); ALESSANDRA VITORIA 

MANOEL (ADV. SP204051 - JAIRO POLIZEL); TIAGO MANOEL (ADV. SP204051 - JAIRO POLIZEL); 

ALESSANDRO MANOEL FILHO (ADV. SP204051 - JAIRO POLIZEL); MATEUS GABRIEL MANOEL (ADV. 

SP204051 - JAIRO POLIZEL); ELISABETE PONTES MANOEL (ADV. SP204051 - JAIRO POLIZEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e RETIFICO o dispositivo da sentença 

  

0011536-41.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315024227/2011 - MARIA 

CLARA BORTOLI (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, 

acolho os embargos de declaração e RETIFICO a fundamentação da sentença 

  
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006187-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024327/2011 - ANTONIO CARLOS VIEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão de 

benefícios previdenciários. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o artigo 29, inciso II e 

§ 5º, da lei 8.213/91. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  
O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 
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Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 
ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  
Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, no que tange ao pedido de revisão 

do benefício previdenciário mediante a aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91, resta também 

prejudicada a análise do pedido de revisão com base no artigo 29, § 5º, da mesma lei, uma vez que se trata de pedidos 

sucessivos. 

  

Assim, a extinção do processo por ausência de condição da ação é medida que se impõe. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de revisão de 

aposentadoria de servidor público a fim de aplicar corretamente a lei 8880/94 proposta pela parte autora contra 

a Fazenda Nacional. 

  

Intimada a parte autora a emendar a inicial para que indicasse corretamente o pólo passivo da presente ação. 
  

A parte autora emendou a inicial requerendo que figure no pólo passivo a União através da Procuradoria da 

Fazenda Nacional. 

  

Citada a Procuradoria da Fazenda Nacional contestou alegando preliminarmente ausência de capacidade 

postulatória, conforme dispõe a LC 73/1993 no artigo 12. Por fim, requer a exclusão do pólo passivo por não 

possuir capacidade postulatória. 

  

O artigo 12 da lei complementar 73/1993 dispõe: 

“Art. 12 - À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão administrativamente subordinado ao titular do 

Ministério da Fazenda, compete especialmente: 
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        I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária, inscrevendo-a para fins de 

cobrança, amigável ou judicial; 

        II - representar privativamente a União, na execução de sua dívida ativa de caráter tributário; 

        III - (VETADO)  

        IV - examinar previamente a legalidade dos contratos, acordos, ajustes e convênios que interessem ao 

Ministério da Fazenda, inclusive os referentes à dívida pública externa, e promover a respectiva rescisão por via 

administrativa ou judicial; 

        V - representar a União nas causas de natureza fiscal. 

        Parágrafo único - São consideradas causas de natureza fiscal as relativas a: 

       I - tributos de competência da União, inclusive infrações à legislação tributária; 

        II - empréstimos compulsórios; 

        III - apreensão de mercadorias, nacionais ou estrangeiras; 

        IV - decisões de órgãos do contencioso administrativo fiscal; 

        V - benefícios e isenções fiscais; 

        VI - créditos e estímulos fiscais à exportação; 

        VII - responsabilidade tributária de transportadores e agentes marítimos; 

        VIII - incidentes processuais suscitados em ações de natureza fiscal.” 

  
Dessa forma, a Procuradoria da Fazenda Nacional não possui capacidade postulatória nos processos relativo a 

revisão de aposentadoria de servidor, cabendo a Advocacia Geral da União a defesa da União.  

 Assim, a presente ação não preenche o pressuposto processual subjetivo relativo ao pólo passivo e, portanto, sem 

que haja a capacidade postulatória, torna-se inviável a válida constituição da própria relação processual, o que 

faz incidir a norma inscrita no artigo 267, IV, do CPC  

  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as 

partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0004351-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024281/2011 - MERINA RAFFA VILLAR (ADV. SP070710 - JOSE TEODORO CLARO VIEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0003637-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024282/2011 - VILMA DE FATIMA CLETO DOS SANTOS (ADV. SP070710 - JOSE TEODORO CLARO 
VIEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0003635-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024283/2011 - VILMA APARECIDA ALVES DE BARROS (ADV. SP070710 - JOSE TEODORO CLARO 

VIEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0003634-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024284/2011 - MARIA INES DOMINGUES FRANCO MARQUES (ADV. SP070710 - JOSE TEODORO 

CLARO VIEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS).  

  

0003633-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024285/2011 - MARIA ELENA LEME (ADV. SP070710 - JOSE TEODORO CLARO VIEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

*** FIM *** 

  

0006372-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024209/2011 - MARILENE PAULO SANTOS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de forma a afastar 

qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, ainda, a majoração do citado 

benefício aplicando-se os limites de teto trazidos pelas emendas constitucionais n° 20/1998 e n° 41/2003. 

  

Devidamente citado, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse processual e incompetência pelo valor da causa. 

Postulou pela aplicação da decadência e improcedência do pedido da parte autora. 

Foram produzidas provas documentais. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

Em relação ao reajustamento do beneficio, limitando o valor do beneficio, a partir da EC 20/98 e 41/2003, ao “teto” por 

elas fixados, bem como aproveitando-se o valor residual limitado nos reajustes que sucederam, revejo o meu 

posicionamento a respeito desta questão. 

   Inicialmente, assinalo que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao salário-de-

contribuição máximo previsto na época de concessão do benefício. 

Nesse sentido, observo, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a redação original 

do art. 202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício 
sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 

regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes 

condições”) dependia de integração infraconstitucional, o que restou atendido pela Lei nº 8.213-91. Neste sentido: 

 “Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO. (ARTS. 29 

E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é auto-

aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. 

Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados.”(Primeira Turma. AI 279.377 AgR-ED. DJ de 22.6.01, p. 34) 

  

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região indica que 

não há qualquer mácula na limitação imposta pelo art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91: 
  

 “Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - ARTIGO 

58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMPROCEDÊNCIA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 

2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem previsão 

legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 

8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da Constituição, isto é, 

concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

- Apelação da parte autora improvida.”(TRF da 3ª Região. Sétima Turma. Apelação Cível nº 354.391. Autos nº 

97030008313. DJ de 2.9.04, p. 392) 
  

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contraria, em momento algum, 

dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critérios definidos em lei, bem como a correção monetária dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição Federal fixa 

somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que substitua o salário de 

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo”, não impedido, 

porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo. 
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Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do salário-de-

contribuição nada mais faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, que 

passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após o advento da EC nº 20/98. 

Nesse ponto, destaque-se a diferença entre uma norma que disciplina um teto de natureza orçamentária ao salário de 

benefício, e uma norma que prevê a imposição de uma sistemática para o cálculo da RMI. 

Nesse sentido, a limitação ao teto do salário de benefício não faz parte do ato jurídico perfeito de concessão do 

benefício, não há proibição de revisão desse teto, ou existência de ultratividade legal, mas ao contrário, uma 

necessidade constante de revisão desse teto por sucessivas normas como a trazida pela Emenda Constitucional nº20/98 

  

Dito isso, verifico que, no caso concreto, houve limitação ao teto quando da concessão da aposentadoria do autor. 

  

A tese exposta pela arte autora foi acolhida pela. Turma Recursal de Sergipe, no processo n.º 2006.85.00.504903-4, cujo 

acórdão foi assim ementado: 

  

  

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AO NOVO TETO. PROVIMENTO DO RECURSO. RELATÓRIO: Dispensado o 

relatório, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente, por força do art. 1º da Lei 
nº 10.259/2001. VOTO: Da aplicação do limite máximo do valor dos benefícios do RGPS instituído pela EC nº. 20/98 

aos benefícios já concedidos: O art. 14, da EC nº. 20/98 estabeleceu novo limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral da previdência Social, fixando-o em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais): Art. 14 - O limite máximo para o 

valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em 

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Ementa, ser reajustado de forma a 

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmo [índices aplicados aos benefícios do regime 

geral de previdência social. Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão somente modificou o chamado “teto” dos valores dos benefícios do 

RGPS. Com isso, não se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o 

mesmo coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices 

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, 

verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e 

tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele 

estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, 

legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir da EC nº. 20/98, ao “teto” por ela fixado e não mais ao 

“teto”vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste. “O cálculo das 

prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº. 
8.213/91)”[1], e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário 

de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência 

social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão 

inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que 

perceberá o segurado deve ser utilizada após a definição do salário-de-benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo 

que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício calculado quando da sua 

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não 

se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário-de-benefício 

calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS. 

Neste sentido é a seguinte decisão, proferida no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que embora monocrática, sinaliza 

o entendimento do STF acerca da questão posta: “DECISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSIDERAÇÕES - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar para a norma do artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 

devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu 
valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Em bom 

vernáculo, o preceito trouxe à baila teto a ser observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do 

salário-de-contribuição, tem-se como a incidir, em aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o teto 

fixado. As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao 

benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim 

que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do Juízo, proclamou-se que normalmente o 

recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, conclui-se que, feitos os 

cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do 

artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20/98, substituindo a referência nele contida a teto de benefício por teto de 

contribuição. Em momento algum, caminhou-se para um aumento do que auferido pelo agravado. Tão-somente se 

entendeu que passou ele a ter jus, como o novo teto estabelecido pela Emenda Constitucional nº. 20/98, a partir da 
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respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos 

R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas -, 

levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a Turma 

Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a 

natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando 

com benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco importando que, ante os salários-de-

contribuição, alcançaria o segurando patamar diverso e que só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, 

do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela Emenda Constitucional nº 20/98, assim 

como veio a ser pela Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o Direito conta com 

institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que o revela uma verdadeira ciência, um todo norteado pela 

organicidade. 2. Nego provimento ao recurso. 3. Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 2005. Ministro MARCO 

AURÉLIO - Relator”. (classe/Origem RE451243/SC, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a) Min. - Marco 

Aurélio, DJ 23/08/2005, Julgamento: 01/08/2005). É o caso dos autos. Da condenação ao pagamento das diferenças: 

Pleiteia ainda o autor a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças encontradas entre o valor 

do benefício a que tem direito, calculado com base no novo “teto” introduzido pela EC nº 20/98 e o valor do benefício e 

fato percebido por ele, acrescidas de correção monetária e juros. Verifica-se que a parte autora teria direito ao 

recebimento do benefício com base nas normas inseridas pela EC nº. 20/98, desde quando elas entraram em vigor, ou 

seja, na data da publicação daquele documento, vez que se trata de normas de aplicação imediata. Assim sendo, são 
devidas as diferenças pleiteadas. Ante o exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício ao segurado de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela 

EC nº. 20/98, condenando-o, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas após a publicação do 

referido documento legal, obervando-se a prescrição qüinqüenal, atualizadas na forma do Manual de Cálculos desta 

Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação válida. Sem 

custas e nem honorários advocatícios. É o voto. Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO - Relator. (grifo nosso) 

  

  

O r. acórdão foi objeto do recurso extraordinário n.º 564,354/SE, interposto pelo INSS, julgado na sessão de 

08.09.2010, em que foi negado provimento (votação por maioria). 

Dessa forma, entendo que a parte autora faz jus aos reajustes previstos na legislação previdenciária, mas tal reajuste 

deve obedecer o limite máximo salário de contribuição previstos nas EC 20/98 e EC 41/2003. 

Contudo, foi elaborado um Parecer no Núcleo da Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul, informando 

quais benefícios terão vantagens financeiras com a aplicação do novo teto previsto na EC 20/98 e 41/2003. Ressalte-se 

que este parecer esta de acordo como o posicionamento deste Juízo, nos termos seguintes: 

  

“ Conclui-se pela possibilidade de determinação, através da simples analise da Renda Mensal Atual, dos benefícios que 
terão ou não diferenças decorrentes das majorações extraordinárias do teto trazidas pelas Ecs 20/98 e 41/03, conforme 

quadro abaixo: 

  

  

  

  

  

  

  

  

No presente caso, a parte autora não preenche os requisitos acima e, portanto não terá vantagem financeira com a 

aplicação do teto previsto na EC 20/98 e 41/2003. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido formulado pela parte autora 

conforme artigo 267, inciso VI, do CPC. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0008216-46.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024256/2011 - IRENE VIEIRA MARCURIO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão da aposentadoria 

por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 31/05/2010 (data da cessação do benefício de auxílio-doença). 

  

Foram juntados documentos. 
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Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Acolho a preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho arguida pelo réu. 

Nos termos do laudo pericial acostado aos autos, afirmou a parte autora que seus problemas de saúde decorrem de sua 

atividade profissional. Em pesquisa realizada no Sistema DATAPREV, constatou-se que a autora esteve em gozo de 

auxílios-doença por acidente do trabalho entre 2003 e 2010, quais sejam: NB 91/505.180.729-8, no período de 

02/12/2003 a 25/02/2005, NB 91/505.649.702-5, no período de 05/08/2005 a 13/09/2006 e NB 91/540.315.594-1, no 

período de 17/03/2010 a 31/05/2010. Assim, não resta dúvida de que o benefício pretendido nesta ação é de origem 

acidentária. 

  
Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência da Justiça 

Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 
TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  
Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000304 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0006431-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024291/2011 - OLINDA ANTONIA 

LOPES MORENO WODEVOTZKY (ADV. SP189167 - ALEXANDRE MOREIRA DE ATAÍDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito do segurado, sob pena de extinção do 
processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 
Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006440-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024289/2011 - NICKOLAS LEO DE 

JESUS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário 

indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005771-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024251/2011 - CLEYDE PEREIRA 

SAMPAIO (ADV. SP077363 - HEIDE FOGACA CANALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro o pedido de dilação pelo 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

  

0002448-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024311/2011 - SILSA OTAVIANA 
CAMILO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Manifeste-se a parte 

autora acerca da informação da assistente social, bem como forneça os elementos necessários para a localização da 

residência da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0006438-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023243/2011 - VIVIANE DINIZ DA 

COSTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Determino a realização de 

perícia médica com a psiquiatra Dra. Patrícia Ferreira Mattos em data e hora marcada e publicada juntamente com a 

distribuição dos presentes autos. 

  

0008663-34.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024255/2011 - ANTONIO BISPO 

RAMOS NETO (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006443-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024272/2011 - CARLOS ROBERTO 

NUNES JUNIOR (ADV. SP090773 - ROBINSON JESUS ROSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. LUIS 

CLAUDIO ADRIANO); FUNDAÇÃO CESGRANRIO (ADV./PROC. ); FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA-IBG (ADV./PROC. ). 

  

0006414-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024278/2011 - JOSE PEDRO DOS 

SANTOS (ADV. SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006496-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024302/2011 - ILIDIA MARIA DE 

MELO RODRIGUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0006412-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024280/2011 - BENEDITA GOMES 

SOARES (ADV. SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006428-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024276/2011 - PAULO SERGIO 

DONIZETE PRESTES (ADV. SP208785 - KASSIA VANESSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0006493-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024299/2011 - RITA MARIA DA 

CRUZ (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006494-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024300/2011 - JOSE FERREIRA 

LIMA NETO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006495-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024301/2011 - SEBASTIAO PESSOA 

(ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006438-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024269/2011 - VIVIANE DINIZ DA 

COSTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006409-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024275/2011 - FRANCISCO 

GIMENEZ (ADV. SP208785 - KASSIA VANESSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006379-19.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024238/2011 - HELENICE BADESSO 

BENEDICTO (ADV. SP282490 - ANDREIA ASCENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0006435-52.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024274/2011 - GERALDO AUGUSTO 

DE LIMA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar 

em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver 

coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença 

proferida nos autos nº 00099434420084036110, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do 

processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando-se o teor da conclusão 
do laudo médico pericial apresentado, intime-se o perito médico judicial a fim de que apresente laudo médico 

complementar, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo os termos quanto à conclusão apresentada - existência ou 

não de incapacidade para o trabalho e/ou para as atividades da vida diária, bem como a ratificação ou a 

retificação das respostas aos quesitos constantes no referido laudo. 

Após a resposta, voltem os autos conclusos. 

  
0000509-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024314/2011 - JOSE SILVA LEITE 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000535-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024315/2011 - MARCOS AURELIO 

CUNHA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000539-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024316/2011 - DONOVAN PERELLI 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
*** FIM *** 

  

0006446-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024271/2011 - ARLINDO DA SILVA 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção, uma 

vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa 

julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida 

nos autos nº 00040372920004036183, em curso na 4ª Vara Federal Cível de São Paulo, sob pena de extinção do 

processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

desarquivamento do presente feito. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  
0000139-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024249/2011 - SANDRA MACIEL 

ZANOTO (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002502-71.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024250/2011 - NELSON HIGINO 

BUENO (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0002719-17.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024312/2011 - CELIA APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Manifeste-

se a parte autora acerca da informação da assistente social, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0006441-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024288/2011 - JOSE DO CARMO 

OLIVEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. 

Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

         2. Tendo em vista a necessidade de realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor, e considerando 

que o autor reside em área rural, informe o autor, no prazo de dez dias, seu endereço de forma detalhada, indicando, 

inclusive, pontos de referência e apresentando croquis, sob pena de extinção do processo. 

            3. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

4. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 
Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 
Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0002989-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024294/2011 - FRANCISCO 

CAMARGO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro o pedido de dilação 

requerido pelo INSS pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
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Intime-se. 

  

0005067-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024310/2011 - JENNIFER BRAZ DE 

PAULA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há 

que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações 

tratam de pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006437-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024290/2011 - IRACEMA DOS 

SANTOS PAULA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no 

prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena 

de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 
direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 
documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006492-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024307/2011 - OLIVIO DE OLIVEIRA 

PONTES (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em 

prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 
Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  
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A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise 

minuciosa dos documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte 

autora.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  
0006408-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024293/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA FERREIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006429-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024292/2011 - EXPEDITO ROMAO 

GOMES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0008080-83.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024207/2011 - JOAO FERNANDES 

DE LUCAS (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se a parte 

autora acostar cópia do processo admnistrativo n. 148.040.537-7 no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0006415-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024277/2011 - ADEMIR PINTO DA 

SILVA (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 
CARLOS SOBRAL SANTOS). Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da 

constante da cópia do RG anexado à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou 

cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006488-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024309/2011 - BENEDITA MARTINS 
CALDEIRA VASCONCELOS (ADV. SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006486-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024308/2011 - LUIZ SABINO DA 

SILVA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006432-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024286/2011 - GILSON MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006436-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024273/2011 - KIYOSHI KANEKIYO 

(ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0006411-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024279/2011 - ONEIDE APARECIDA 

FRANCA SEBASTIAO (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006427-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024287/2011 - NIVALDA AUGUSTA 

DA SILVA (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0006499-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024298/2011 - BENEDITO BENTO 

BENVINDO (ADV. SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0008597-88.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024208/2011 - LIDIO OLIVEIRA 

AMARAL (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se a parte 

autora acostar cópia do processo admnistrativo n. 142.435.825-3 no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000305 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006770-08.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024338/2011 - MARIA AUXILIADORA CANO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a 

averbação de período rural. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 02/07/1997(DER), deferido pelo INSS aposentadoria 
por tempo de contribuição proporcional. 

                               Pretende: 

1.             A averbação de tempo trabalhado em atividade rural durante o período de 02/01/1970 a 31/12/1974; de 

01/01/1978 a 30/06/1978; 

  

2.             A revisão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 02/07/1997(DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não acostou documentos em nome próprio para 

comprovar o efetivo labor rural. Aduziu, portanto, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela 

qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 
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                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Quanto a prejudicial de mérito da decadência não merece acolhimento, haja vista que apesar do requerimento do 

benefício ter ocorrido em 07/1997, o deferimento somente ocorreu em 19/12/2003 e a partir desta iniciou-se o prazo 

prescricional. 

  

                Por fim, acolho a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, vez que apesar do requerimento 

administrativo ter ocorrido em 02/07/1997, o benefício somente foi deferido em 19/12/2003. Dessa forma, somente 

pode ser considerado como marco inicial para efeitos de prescrição a data de concessão do benefício, ou seja, 
19/12/2003 e considerando que o ajuizamento da ação ocorreu em 21/07/2010, entendo que há prescrição do período 

anterior a cinco anos do ajuizamento da ação. 

  

                Ressalto que o fato dos atrasados terem sido pagos em data posterior em nada afeta o termo inicial da 

prescrição, vez que desde a data da concessão do benefício com o pagamento da primeira parcela a parte autora já tinha 

ciência do valor do benefício e, discordando deste, ter entrado com a medida cabível, independentemente de quando 

foram pagos os valores em atraso. 

  

Tanto que no presente caso não se discute eventual erro no cálculo dos valores de atrasados, mas sim no valor do 

coeficiente utilizado para a concessão do benefício. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               1.             Averbação de tempo rural:      

                

                               A autora, nascida aos 22/08/1958, alega que trabalhou como rurícola durante entre 02/01/1970 a 

31/12/1974 e de 01/01/1978 a 30/06/1978. 
  

                               Com a finalidade de comprovar suas alegações, juntou: 

Fls. 18 - certidão de casamento qualificando o marido da autora como mecânico de 01/1991. 

Fls. 20 - CTPS da autora n. 034262 série 536 emitida em 20/09/1977 na cidade de Itapevi com primeiro vinculo em 

24/07/1978; 

Fls. 36 - declaração de atividade rural informando que a autora trabalhou para Vicente Cano de 02/01/1970 a 

30/06/1978; 

Fls. 42 - certidão do cartório de imóveis relativo ao imóvel rural no bairro São João Novo em São Roque - 1 alqueire- 

consta como adquirente Adão Cano, Avelino Cano, Vicente Cano, Maria Cano - 25/07/1942; 

Fls. 44 - certidão de casamento de Vicente Cano e marcolina dos Santos - qualificado como lavrador de 1935; 

Fls. 45 - certidão de óbito de Vicente Cano qualificado como lavrador de 1979; 

Fls. 46 - ITR em nome do pai da autora Vicente Cano de 1968, 1970, 1972, 1975 (minifúndio - trabalhador rural), 1976, 

1977; 

Fls. 52 - recibo de entrega de declaração de rendimentos de 1972/1971 constando apenas o imóvel supracitado e 

denominado como lavrador; 

Fls. 80 - interposto recurso administrativo em 04/05/1998 

Fls. 97 - novo recurso em 26/07/2000 
Fls. 110 - sustentação oral de 02/2002 

Fls. 124 - dar-lhe provimento ao recurso em 15/10/2002 

Fls. 125 - determina a revisão do beneficio em 07/2003 

Fls. 138 - carta de concessão constando como data deferimento do beneficio em 19/12/2003; 

Fls. 150 - analise quanto ao pagamento dos atrasados de 07/1997 a 12/2003 - houve auditagem - 06/10/2005; 

Fls. 197 - sentença do JEF no processo 2008.9630-0 constando como parte autora Maria Conceição de Lima. 

  

                               A Súmula n.149 Superior Tribunal de Justiça, cujo teor diz: “A prova exclusivamente testemunhal 

não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário”. 
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                Por fim, a Súmula n. 34 da Turma Nacional de Uniformização dispõe: “Para fins de comprovação do tempo 

de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 

  

                               Há início de prova material de efetivo exercício de atividade rural em nome do pai da autora, 

devidamente qualificado como lavrador nos anos de 1935 (certidão de casamento) (fls. 44), 1979 (certidão de óbito) 

(fls. 45) e de 1968 a 1972, e 1975 a 1977 (ITR) (fls. 46/51), 1971 e 1972 (recibo de entrega de declaração de 

rendimentos) (fls. 52/57). 

  

                               Tais documentos podem ser considerados como início de prova material. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal 

colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários. II. Os documentos em nome do pai da recorrida, que exercia atividade rural em regime familiar, 

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. Precedentes do 

STJ. (AC 200303990008586, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 21/10/2004) 

  
                               No entanto, este início de prova material precisa ser corroborado por prova testemunhal. 

  

                               Neste ponto, as testemunhas ouvidas em audiência afirmaram que desde que conheceram a autora no 

meio rural e que esta laborou com seu pai em propriedade rural em regime de economia familiar. Apesar de haver 

algumas contradições como o fato da 1ª testemunha ter afirmado que a propriedade do pai da autora era grande e a 2ª 

testemunha ter afirmado que a autora nunca saiu do meio rural, quando laborou de 1978 a 2001 no Santander S.A., 

entendo que estas contradições não são suficientes para infirmar o fato de a autora ter laborado no meio rural em 

propriedade de seu pai em regime de economia familiar. 

  

                               Assim, a parte autora demonstrou, por meio de prova documental, corroborada pela prova 

testemunhal, que exerceu atividades rurais no período de 02/01/1970 a 31/12/1974. 

  

                               Quanto ao período de 01/01/1978 a 30/06/1978 entendo que este não restou provado até porque, em 

depoimento pessoal, a parte autora afirmou ter abandonado o meio rural quando tinha 18 anos de idade, ou seja, no ano 

de 1976. 

  

                Assim, pelas provas acostadas aos autos, tenho por comprovado o trabalho rural nos períodos de 02/01/1970 a 
31/12/1974. 

  

Passo a examinar a possibilidade de revisão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes 

termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural 

até a data da DER (02/07/1997) um total de tempo de serviço correspondente a 30 anos, 03 meses e 15 dias, suficientes 

para a revisão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               Ressalte-se que do montante dos atrasados estão sendo descontados os valores já percebidos pela 

parte autora. 

  

                               Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de averbação do período rural de 01/01/1978 a 
30/06/1978 e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MARIA 

AUXILIADORA CANO, para: 

  

1.             Averbar o período rural de 02/01/1970 a 31/12/1974; 

2.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a revisar o benefício da aposentadoria por tempo 

de serviço; 

3.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (02/07/1997); 

3.2           A RMI corresponde a R$ 860,34; 

3.3           A RMA corresponde a R$ 2.152,19, para a competência de 07/2011; 

3.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 07/2011, 

observada prescrição qüinqüenal. Totalizam R$ 41.521,47. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados 
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de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 06% ao ano, a partir da citação (Lei n. 

11.960/2009). 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006163-92.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024243/2011 - SIDINEI CARLOS DA SILVA (ADV. SP199992 - VANESSA REGINA PIUCCI OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA, SP190338 - 

TIAGO CAMPOS ROSA, SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Considerando a ausência da parte autora 

nesta audiência, devidamente intimada para o ato, julgo extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 

1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. Publicada em audiência. Registrada 

eletronicamente 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000200 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000732-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317019973/2011 - NIVANDA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP097370 - VERA LUCIA PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o erro material 

quanto à data da perícia médica na especialidade de psiquiatria, retifico a decisão proferida em 16/06/2011 para que 

conste 29/08/2011 às 11:00 h. 

Intimem-se as partes. 

  
  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 756/860 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 201/2011 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/08/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 
2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006062-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/02/2012 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/11/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006063-97.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES BARBOZA 

ADVOGADO: SP119858-ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/02/2012 18:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/11/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006064-82.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO AMORIM SANTOS 

ADVOGADO: SP187582-JORGE ANTONIO DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/10/2011 15:15:00 
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PROCESSO: 0006065-67.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO BORGES DE MOURA 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/02/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0006066-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA PAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/02/2012 16:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 15/09/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006068-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BORGES GONCALVES 

ADVOGADO: SP260752-HELIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/02/2012 17:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 18:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006069-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALBERTO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0006070-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALINA PADILHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217851-CLEZE MARIA COSTA ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0006071-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZARITA MIGIONE 
ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/02/2012 17:15:00 

PROCESSO: 0006072-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO NANZERI 

ADVOGADO: SP260752-HELIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/02/2012 17:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/11/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006073-44.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILSON MOTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168108-ANDRÉIA BISPO DAMASCENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/02/2012 16:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/10/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006074-29.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDAMAR PEREIRA RODRIGUES ANTONIO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 10/02/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/12/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006075-14.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO ALBA NETO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006076-96.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP172965-ROSÂNGELA CÉLIA DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/02/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0006077-81.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP301408-UBIRAJARA Z. RODRIGUES NERY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006078-66.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS FLIHO 
ADVOGADO: SP109879-DENISE VIEIRA RODRIGUES CORONEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006079-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/02/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/11/2011 16:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006080-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS FLIHO 

ADVOGADO: SP109879-DENISE VIEIRA RODRIGUES CORONEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006081-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DE GODOY ROMERO 

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/02/2012 15:45:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 03/11/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA BARATA RIBEIRO, 

490 - CJ 17 - BELA VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006082-06.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEANE SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006083-88.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEA FERNANDES CORDEIRO 

ADVOGADO: SP065284-CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/02/2012 15:30:00 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2011 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006084-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIANO FARIAS SILVA 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006085-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS FLIHO 

ADVOGADO: SP109879-DENISE VIEIRA RODRIGUES CORONEL 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006086-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006087-28.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NICODEMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006088-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANAIDE ALVES DINIZ 

ADVOGADO: SP065284-CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/02/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006089-95.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE LOPES FERNANDES 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006090-80.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006091-65.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEN CHIQUINATO 
ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006092-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERPIDIO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/01/2012 13:45:00 

PROCESSO: 0006093-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006094-20.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE MARIZ FERREIRA DAL GALLO 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006095-05.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALDO PINTO VARJAO 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006096-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIS OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006097-72.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA SANDRI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP213825-CIBELE REGINA CRISTIANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 10/02/2012 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/10/2011 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006098-57.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244044-VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/02/2012 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2011 18:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006099-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDINO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006100-27.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE NERY 

ADVOGADO: SP078572-PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/02/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/12/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 
BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006101-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240421-SANDRA MARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006103-79.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE DE JESUS 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006104-64.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANFRED MATHIAS KNOOP 

ADVOGADO: SP260085-ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006105-49.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALVA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006106-34.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO EVES GUERRA 

ADVOGADO: SP260085-ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006107-19.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOSE DIVINO GOULART 

ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006108-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006109-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO TEIXEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP164071-ROSE MARY SILVA PELEGRINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2012 15:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001256-39.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JACINTO LEITE 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/03/2010 14:45:00 

PROCESSO: 0001900-50.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA QUILES PIOVESAN MARQUEZINI 

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/11/2006 15:30:00 

PROCESSO: 0003484-84.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVEIRA DE FATIMA 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/12/2009 14:45:00 

PROCESSO: 0004591-66.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP214931-LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/01/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0007547-21.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215702-ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0021460-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADOLFO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/01/2012 14:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 52 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/08/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 
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endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006117-63.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219659-AURELIA ALVES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/02/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/12/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006118-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR SOARES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP219659-AURELIA ALVES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/02/2012 14:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/09/2011 12:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006122-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO DOS SANTOS DA SILVA 
ADVOGADO: SP211886-VALMIR DA SILVA FRATE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP211886-VALMIR DA SILVA FRATE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/02/2012 18:15:00 

PROCESSO: 0006123-70.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO DE MELO DE MORAES 

ADVOGADO: SP212933-EDSON FERRETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/02/2012 18:00:00 

PROCESSO: 0006124-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSINDA FRANCISCA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP067547-JOSE VITOR FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/02/2012 17:45:00 

PROCESSO: 0006125-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DA SILVA BARRETO 

ADVOGADO: SP107732-JEFFERSON ANTONIO GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/02/2012 17:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 
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BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006126-25.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEDSON FERREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP107732-JEFFERSON ANTONIO GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/02/2012 17:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/11/2011 13:00 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006127-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELAINE FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/02/2012 17:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006128-92.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSA DELFINO DOS SANTOS BELLO 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/02/2012 16:45:00 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/11/2011 13:15 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006129-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE RODRIGUES LEITE 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/02/2012 16:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006130-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/12/2011 13:45:00 

PROCESSO: 0006131-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229512-MARCOS PAULINO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006132-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAINA VIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144672-EDSON DE JESUS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/02/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0006133-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NICOLAU ANASTACIO 

ADVOGADO: SP282507-BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/02/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0006134-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO GUTIERREZ VELLEN 

ADVOGADO: SP307247-CLECIO VICENTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0006135-84.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILTON COSME DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP243818-WALTER PAULON 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP243818-WALTER PAULON 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2012 14:45:00 

PROCESSO: 0006136-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE CRISTINA BELARMINO 

ADVOGADO: SP106787-GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/02/2012 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/12/2011 09:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006137-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL HERINKES 
ADVOGADO: BA018048-DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006138-39.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP255783-MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/02/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/12/2011 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 767/860 

PROCESSO: 0006139-24.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP189530-ELIANA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/01/2012 13:30:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0002657-93.2010.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP160991-ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002852-44.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA CRUZ 

ADVOGADO: SP279094-DANIELA GABARRON CALADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003522-82.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0004785-03.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MARUFUJI 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007186-38.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FILOMENA OLIANI PINAFFI 

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007268-35.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LEAL 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007504-21.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL GOMES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP160551-MARIA REGINA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 16:30:00 
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PROCESSO: 0008274-14.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP155754-ALINE IARA HELENO FELICIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/08/2009 18:00:00 

PROCESSO: 0030376-15.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIO COSTA DE ABREU 

ADVOGADO: SP222584-MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/08/2009 16:15:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/08/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 
minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006145-31.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/02/2012 18:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006146-16.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCA REGINA BORGES 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/02/2012 17:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/12/2011 13:00 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006147-98.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA BUENO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP255280-VANESSA MARZANO GALAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/02/2012 17:30:00 

PROCESSO: 0006148-83.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA PAIXAO COSTA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/02/2012 17:15:00 

PROCESSO: 0006149-68.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES BATISTA DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/02/2012 17:00:00 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 18:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006152-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NOGUEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006153-08.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA MOURA MIRANDA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006154-90.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA LINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006155-75.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARTINS GIUDILLI 

ADVOGADO: SP230664-DANIELE FERNANDES REIS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006156-60.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI TEREZA SCAVARDONI 

ADVOGADO: SP230664-DANIELE FERNANDES REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006157-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006158-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006159-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO CARMO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006160-97.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MALAQUIAS CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006161-82.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIMIE SANEFUJI KAYANO 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006162-67.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIMIE SANEFUJI KAYANO 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006163-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANIRA BARADELLI PALUGAN 

ADVOGADO: SP099686-MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006164-37.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE LUIZ QUINTINO 

ADVOGADO: SP265979-CARINA DE MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/02/2012 16:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2011 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006165-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006166-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROZENDO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006167-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS JUVENAL 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006168-74.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CARLOS CHUNQUES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/12/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0006169-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGEU FRANCISCO XAVIER 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006170-44.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO VALCIDES FERNANDES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/02/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/11/2011 14:15 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006171-29.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOISA MARGARETE DA COSTA 

ADVOGADO: SP113424-ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/02/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/11/2011 14:30 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006172-14.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO BARBOSA FILHO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006173-96.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDIO MARCELINO 
ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/12/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0006174-81.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO FRANCELI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/02/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0006175-66.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA CLARA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/02/2012 16:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 24/09/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 26/09/2011 13:30 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - 

CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006176-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO ROSA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006177-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EVARISTO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/12/2011 13:45:00 

PROCESSO: 0006178-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006179-06.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006180-88.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDESIO JOAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006181-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO ROBERTO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP167824-MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006182-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TOMAZ LIANDRO 

ADVOGADO: SP167824-MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/02/2012 15:45:00 

PROCESSO: 0006183-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: AUGUSTO ROSA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006184-28.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES 

ADVOGADO: SP248388-WILSON JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006185-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO ROSA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006186-95.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BORGES FILHO 

ADVOGADO: SP255783-MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/02/2012 15:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006187-80.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 774/860 

AUTOR: APARECIDO PAULINO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006188-65.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006189-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DA ROCHA AVEIRO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006190-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000389-46.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ORLANDO GUEDES SILVA 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001842-47.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP175370-DANUZA DI ROSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2008 16:00:00 

PROCESSO: 0002181-06.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO FEITOSA 
ADVOGADO: SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002181-69.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO GUTIERREZ PULIDO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2008 13:30:00 

PROCESSO: 0002235-35.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO CINEL BARBOSA 
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ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/05/2008 14:30:00 

PROCESSO: 0002593-97.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON TARCINALLI 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003042-55.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ALVES FIRMINO 

ADVOGADO: SP164298-VANESSA CRISTINA MARTINS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004369-64.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004455-69.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO ABREU DOS REIS 

ADVOGADO: SP146546-WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/01/2009 13:45:00 

PROCESSO: 0004864-11.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 0006410-72.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP103298-OSCAR DE ARAUJO BICUDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/08/2008 16:30:00 

PROCESSO: 0006528-48.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES FORTESA 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008344-31.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA LUCIANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0028378-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE FREITAS LOPES 

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0031449-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENE PICCOLO 

ADVOGADO: SP180406-DANIELA GONÇALVES MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0032801-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIOS 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS: 60 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/08/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 
quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006196-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PERES 

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/02/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/11/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006197-27.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZEIAS ERASTO COSTA JUNIOR 

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/02/2012 14:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/10/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006198-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO JACINTO CLEMENTINO 

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2012 18:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006199-94.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA APARECIDA HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2012 18:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/11/2011 14:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006200-79.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DA SILVA GIUGLIODORI 

ADVOGADO: SP132090-DIRCEU UGEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2012 17:45:00 

PROCESSO: 0006201-64.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA ALVES SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP132090-DIRCEU UGEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2012 17:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/11/2011 14:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006202-49.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA LOURENCO JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP132090-DIRCEU UGEDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0006203-34.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL RODRIGUES LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP132090-DIRCEU UGEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2012 17:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/11/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006204-19.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CARDOSO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006205-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2012 17:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/11/2011 15:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006206-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO BARBOSA PAULINO 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006207-71.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006208-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006209-41.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIANA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006210-26.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO FERREIRA PAVIN 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006211-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006212-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP160551-MARIA REGINA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2012 16:45:00 

PROCESSO: 0006213-78.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVERIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP258849-SILVANA DOS SANTOS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0006214-63.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR CELINA SALGADO GOMES 

ADVOGADO: SP165090-HELIZA MARIA RODRIGUES PELLEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0006215-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BELARMINO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006216-33.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARTA SILVA GALVAO 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006217-18.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITO BIASI 

ADVOGADO: SP177725-MARISA APARECIDA GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006218-03.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: HOSANA OLIMPIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006219-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP085759-FERNANDO STRACIERI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO:  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006220-70.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PERES 
ADVOGADO: SP283418-MARTA REGINA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/12/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0006221-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TOGNETTI 

ADVOGADO: SP175722-PATRICIA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006222-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR FRANCISCO DE SOUZA 
ADVOGADO: SP262780-WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/11/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006223-25.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO JOSE GARBATO 

ADVOGADO: SP024413-ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2012 15:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/10/2011 10:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 
BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006224-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE LINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/11/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006225-92.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO LEAO BRETAS 

ADVOGADO: SP173437-MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/12/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0006226-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO FIGULANI 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006227-62.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LIMA 

ADVOGADO: SP113424-ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/02/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0006228-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON INACIO DE OLIVEIRA DE SILVA 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/02/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0006229-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO HERMINIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2012 15:15:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0003394-13.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASAKO TIRAYAMA MARUFUJI 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006886-13.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008481-47.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 782/860 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/08/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 
3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006231-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO CASTELLI 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006232-84.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE TERESINHA LONGO 

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006233-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA CRISTINA COELHO BARBOSA 

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006234-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006235-39.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ONIVALDO NONATO 

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006237-09.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLEBER CAMARA 

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006238-91.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP088168-MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0006239-76.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006240-61.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR SEBASTIAO CAMILLO 

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006241-46.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HOLANDA DORNELAS 

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006242-31.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA SILVA 

ADVOGADO: SP309357-MAYLA CAROLINA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006243-16.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/02/2012 18:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/11/2011 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006244-98.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BRAZ PATRICIO BACANO 

ADVOGADO: SP263798-ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/02/2012 18:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/11/2011 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006245-83.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA FLORISBELA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263798-ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/02/2012 17:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/11/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 
BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006246-68.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER MADUREIRA 

ADVOGADO: SP239183-MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/01/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0006248-38.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DAVID 

ADVOGADO: SP279184-SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006249-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMICIO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093614-RONALDO LOBATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/01/2012 13:45:00 

PROCESSO: 0006250-08.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GARCIA 

ADVOGADO: SP218831-TATIANA PERES DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/01/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0006251-90.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA QUITERIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP195414-MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/02/2012 17:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/11/2011 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006252-75.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU ESTAVANATO 

ADVOGADO: SP115933-ANTONIO RENAN ARRAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/02/2012 17:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/11/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006253-60.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ARMELIN 

ADVOGADO: SP181024-ANDRESSA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006254-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA REJAINI LIMA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/02/2012 16:45:00 

SERVIÇO SOCIAL - 21/09/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006255-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO PEREIRA XAVIER 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006256-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA HUCK FURLAN 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006257-97.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MAGELA DA SILVA 

ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 17/02/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/11/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006258-82.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO YUKIO TOMITA 

ADVOGADO: SP210990-WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006259-67.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NORIKAZU SASSAKI 

ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006260-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE SILVA DE SOUZA CANDIDO 

ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/02/2012 17:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/12/2011 13:45 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006261-37.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SATIKO SASAKI TOMITA 

ADVOGADO: SP210990-WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006262-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222134-CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/01/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0006263-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DENADAI 

ADVOGADO: SP279356-MARIA JOSE O FIORINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006264-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TONIETTI LOUREIRO 

ADVOGADO: SP279356-MARIA JOSE O FIORINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006265-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CELIA MARIA SILVA DENADAI 

ADVOGADO: SP279356-MARIA JOSE O FIORINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0002182-54.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE ALMEIDA ROSSEL 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 0002338-42.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLI HEINZ HENNE 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002594-82.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIDO PIOTTO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002991-10.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APARECIDO PAES LEONEL 

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/05/2009 15:00:00 

PROCESSO: 0004797-17.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO JOANETTE 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005061-97.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ERIVALDO 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005220-74.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DOS SANTOS CANDIDO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005290-57.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/08/2009 17:45:00 

PROCESSO: 0005938-37.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL KOSTECKI 

ADVOGADO: SP173437-MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/03/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0008025-97.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANDREA CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176028-LAIZA ANDREA CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/09/2008 18:45:00 

PROCESSO: 0026651-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NELSON ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP308923-CLEBER HAEFLIGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0034584-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO SARMENTO 
ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 12 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/08/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006270-96.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PENHA GORETI DE PAULA 

ADVOGADO: SP273957-ADRIANA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0006272-66.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272903-JOÃO ROBERTO BUENO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006273-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIPRIANO BENTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP065284-CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/02/2012 15:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2011 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006274-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSEMEIRE AZANHA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP145169-VANILSON IZIDORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/02/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/12/2011 10:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006276-06.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR FERREIRA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006277-88.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ROMERO 

ADVOGADO: SP118145-MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006278-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP167419-JANAÍNA FERREIRA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006279-58.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO TIMOTEO 

ADVOGADO: SP194502-ROSELI CILSA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/01/2012 13:45:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0002592-15.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005424-50.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FLOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP223165-PAULO EDUARDO AMARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/04/2010 15:15:00 

PROCESSO: 0006998-79.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP172083-ASTÉLIO RIBEIRO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007277-94.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DE ANICETO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007995-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MATIAS VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP222584-MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 17/08/2010 15:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000202 

  
0000732-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NIVANDA MARIA DA SILVA (ADV. SP097370 - VERA 

LUCIA PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Considerando o erro 

material quanto à data da perícia médica na especialidade de psiquiatria, retifico a decisão proferida em 16/06/2011 para 

que conste 29/08/2011 às 11:00 h. 

Intimem-se as partes." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/08/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003191-09.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA BORGES QUINTANILHA 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/10/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003192-91.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA GISLAINE PENHA FERNANDES 

ADVOGADO: SP272580-ALYNE APARECIDA COSTA CORAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003193-76.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALVINA DE JESUS NOEL 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003194-61.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MENDONCA LAPORTI 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003195-46.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003196-31.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAISY LUCIA DA SILVA GUIRAO 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/09/2011 09:05:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 28/10/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 

543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003197-16.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BONACINI NETO 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003198-98.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALEXANDRE CRUZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP102021-ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003199-83.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003200-68.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE LEITE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP056182-JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003201-53.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIA PEREIRA DE JESUS FOLHA 

ADVOGADO: SP056182-JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/10/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003202-38.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ PEREIRA GOULART 

ADVOGADO: SP059715-JOSE ROBERTO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003203-23.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO LUIS SEGISMUNDO 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003204-08.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE ALELUIA CHAVES 

ADVOGADO: SP210534-THAIS SCOTT ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003205-90.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMAN SALLOUM 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003206-75.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA APARECIDA LOPES PESSONI 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/10/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003207-60.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA DIAS BORGES 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 12:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003208-45.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR PEREIRA PAVANELO 

ADVOGADO: SP268581-ANDRE LUIS EVANGELISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/09/2011 10:05:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 28/10/2011 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 

543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003209-30.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAYLLON FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP098726-MARIA DA CONCEICAO O FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/09/2011 18:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6318000190 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002082-91.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017583/2010 - ALZIRA BRANQUINHO ALONSO (ADV. SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO, 

SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA, SP251808 - GIOVANA PAIVA COLMANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0002915-75.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014095/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO BARBOSA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização 

de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 07/03/2012 às 15:20 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0002979-85.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014040/2011 - CELIA RODRIGUES 

DE ASSIS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia 

médica foi reagendada para o dia 27/10/2011, às 10:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na 

pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 
  

0004059-21.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013777/2011 - ANTONIO PAULO 

QUIRINO DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

Reconsidero o despacho nº 15286/2010, para indeferir a realização de perícia. 

O Código de Processo Civil estabelece em seu art. 420: 

“A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação. 

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável.” 

  

No que se refere às empresas onde o autor alega ter trabalhado e que se encontram em atividade, entendo que a prova do 

contato com agentes nocivos não depende de apuração por perito judicial e, além disso, se mostra desnecessária em 

vista de outras provas cuja produção a lei impõe à parte autora. 

Com efeito, a Lei no. 8.213/91 estabelece em seu art. 58, §4º. que “A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil 

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do 
contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento”. 

Regulamentando a matéria, o Decreto no. 3.048/99 detalha em seu art. 68 que: 

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

§ 3o Do laudo técnico referido no § 2o deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva, 

de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 

elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na 

legislação trabalhista. 
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§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no art. 283. 

§ 5o O INSS definirá os procedimentos para fins de concessão do benefício de que trata esta Subseção, podendo, se 

necessário, inspecionar o local de trabalho do segurado para confirmar as informações contidas nos referidos 

documentos. 

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades 

desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do 

cooperado, cópia autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283”. 

Assim, no que diz respeito às empresas ativas, o autor, desempenhando o ônus de provar os fatos constitutivos de seu 

direito, deve apresentar documentação comprobatória da nocividade de seu trabalho. 

Se o autor, por qualquer motivo, questiona a lisura das informações disponibilizadas pela empresa, deve apontar de 

forma individualizada e específica quais laudos ou formulários apresentam distorções, para que medidas adequadas 

possam ser tomadas pelo INSS e pelos demais órgãos de fiscalização. 

Entretanto, não se presta a justificar a necessidade de perícia a mera alegação genérica em relação à existência de um 

suposto interesse por parte das empresas em apresentar laudos falhos ou descolados da realidade. 

No que se refere às empresas inativas em relação às quais documentos como laudos e formulários foram apresentados 

pela parte autora, indefiro a perícia com fundamento no art. 420, inciso II, do Código de Processo Civil, pois a julgo 
desnecessária em vista das outras provas produzidas. Não há necessidade de produção de perícia se o autor traz 

documentos ao processo, salvo, como já dito, em caso de fundamentada impugnação aos seus conteúdos. 

Na hipótese de empresas inativas em relação às quais o autor não apresentou qualquer laudo ou formulário, a perícia 

deve ser igualmente indeferida, desta vez com sustento no art. 420, inciso III, do Código de Processo Civil, pois a 

confirmação do trabalho insalubre ou penoso em tais situações é impraticável. 

De fato, melhor refletindo sobre a questão, concluo que a perícia judicial nesses casos não é apta a produzir resultados 

conclusivos. 

O que a prática vem demonstrando é que em relação a tais empresas, dada a impossibilidade de vistoria in loco, o perito 

judicial promove avaliações “indiretas”, mediante análise de empresas que considera equivalentes àquelas em que o 

autor afirma ter trabalhado. 

A eleição da empresa “paradigma”, contudo, é feita quase sempre com base exclusivamente em descrições fornecidas 

pelo autor, parte interessada, e por isso mesmo a ser tomada com resguardo. Nesse ponto, o que se pretende chamar de 

prova pericial, na verdade, não passaria de depoimento pessoal do autor, revestido em uma roupagem técnica. 

E veja-se que a produção de prova testemunhal seria de muito maior valia do que uma prova pericial baseada 

exclusivamente no depoimento do autor, uma vez que as testemunhas apresentam fatos sob compromisso de dizer a 

verdade; mas, não obstante, até mesmo a prova testemunhal seria desprovida de maior relevo quando desacompanhada 

de um início de prova documental. 
Em suma, a perícia de empresas desativadas em relação às quais não são apresentados laudos ou formulários revela-se 

uma verificação impraticável, devendo ser indeferida. 

Nesse sentido, a seguinte decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

“PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROVA PERICIAL EM 1º 

GRAU - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - CAIXA BANCO - NÃO COMPROVAÇÃO. I - O reconhecimento do 

tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de alguma forma, 

prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos 

serviços. II - O autor alega que trabalhou em condições especiais no período de 02.09.1982 a 16.12.1998, porém, não 

apresentou nenhum documento, além da CTPS, a fim de comprovar que exercia a função de caixa, e em condições 

especiais. Assim, no presente feito, entendo inviável o reconhecimento da excepcionalidade da atividade desempenhada 

pelo autor. III - As atividades registradas na CTPS do autor não se enquadram nas hipóteses de trabalho especial, e 

mesmo se eventualmente estivessem enquadradas, o registro da função em CTPS, por si só, não é suficiente para 

demonstrar as condições especiais do trabalho, sendo exigível a complementação documental, especialmente pela 

apresentação de informações do empregador (declaração, formulários SB40, DSS 8030, etc...), conforme precedentes 

jurisprudenciais deste tribunal. IV - As pseudo condições especiais descritas pelo autor não dão ensejo ao trabalho 

especial, podendo, no máximo, gerar alguma doença profissional nos casos de excessos no exercício laboral, mas que 
em nenhuma hipótese autoriza o reconhecimento da excepcionalidade do trabalho. V - A prova pericial solicitada pelo 

autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, 

o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o reconhecimento das condições especiais. Inocorrência 

de cerceamento de defesa. VI - O autor comprovou 23 anos, 11 meses e 4 dias de tempo de serviço comum, portanto 

não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço que pleiteia. VII - Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega 

provimento. (Tribunal Regional Federal da 3a. Região - AC 200161130003500 - votação unânime) 

Ou ainda: 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. IMPRATICABILIDADE ARTIGO 420 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. - O disposto no artigo 420, parágrafo único, inciso III, do Código de Processo Civil, determina que a perícia seja 

indeferida quando for impraticável. Sua inidoneidade para descrever os fatos narrados fica ainda mais ressaltada quando 

se verifica ter transcorrido grande lapso temporal daquele época, dificultando ou impossibilitando sua realização. - 
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Agravo de instrumento a que se nega provimento” (Tribunal Regional Federal da 3a. Região - AG 200103000306887 - 

votação unânime) 

Enxergo ainda mais um relevante motivo a determinar o indeferimento da perícia. 

Nos termos do art. 5º. do Decreto Lei no. 4.657/42 - Lei de Introdução ao Código Civil -, “Na aplicação da lei, o juiz 

atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”. 

O tema da concessão de benefícios previdenciários é dos mais sensíveis no ordenamento jurídico, pelas profundas 

repercussões sociais que apresenta e pelo evidente reflexo na busca do bem comum, de maneira que a aplicação da Lei 

Previdenciária deve ser exercitada sempre considerando o funcionamento da Seguridade Social em seu conjunto e suas 

repercussões sociais a médio e longo prazo. 

Ou seja, não se deve esperar do Poder Judiciário que simplesmente cumpra burocraticamente o papel de sentenciar 

processos, resolvendo litígios de forma isolada. O juiz, atendendo aos fins sociais a que a lei se dirige e atento às 

exigências do bem comum, deve atuar de maneira a, na medida do possível, contribuir para o bom funcionamento do 

sistema previdenciário em seu conjunto, e não somente focado na solução de seus processos. 

Assentada tal premissa, vê-se facilmente que o deferimento indiscriminado de perícias, dispensando a demonstração de 

sua concreta necessidade, contribui fortemente para uma profunda desestruturação do mecanismo previsto pela 

Constituição e pela Lei para concessão de aposentadorias. 

As empresas devem cumprir a lei, produzindo os formulários devidos; os segurados devem exigir o cumprimento da lei 

aos empresários; e o INSS deve exigir o cumprimento da lei a ambos. E a lei posta exige que laudos técnicos, 
formulários e perfis sejam confeccionados. 

No momento em que o Poder Judiciário admite de forma automática a realização de perícias, suprindo todas as 

inoperâncias precedentes das partes, assume posição paternalista que num primeiro momento pode parece justa e 

necessária, mas que analisada calmamente revela não mais do que um estímulo a que a lei seja descumprida, seja pelas 

empresas, que não terão interesse em produzir os laudos; seja pelos segurados, que não exigirão seus direitos frente aos 

empregadores e verão no Judiciário a solução de todos os seus problemas; seja pelo INSS, que tenderá a transferir à 

Justiça a responsabilidade pela verificação do cabimento ou não do benefício. 

Em suma, somente a exigência dos formulários e laudos previstos em lei contribui em verdade para uma Previdência 

socialmente desejada e possível, de modo que essa deve ser a regra. A produção de perícias deve ser exceção reservada 

para os casos em que, comprovadamente, a apresentação dos documentos previstos na Lei no. 8.213/91 se mostra 

inviável ou seus conteúdos sejam questionáveis, e não é esse o caso desenhado nos presentes autos. 

Isso posto, e sem prejuízo de eventual enquadramento da categoria profissional do segurado nos termos dos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, no caso de atividades anteriores a 29.04.1995 (publicação da Lei nº 9.032/95), indefiro a 

realização de perícia. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que apresente os documentos que forem de seu interesse. 

Por fim, entendo necessária a designação de audiência de instrução e julgamento para comprovar o período rural 

laborado pelo autor. Assim, intime-se o requerente para que esclareça se as testemunhas serão ouvidas neste juízo ou 
mediante carta precatória, tendo em vista a localidade onde o autor teria trabalhado. 

Após, novamente conclusos. 

Int. 

  

0006135-52.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014084/2011 - BEMVINDA DE 

BARCELOS FERREIRA CARDOSO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo 

necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 14/12/2011 

às 16:40 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0002260-74.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013352/2011 - SANDRA MARIA 

SILVA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - 

ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

                   Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente sua certidão de casamento, bem como 

termo de curatela definitivo. 

                   Após, tornem conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

0002977-18.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014041/2011 - PEDRO LUCIANO 

DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica 

foi reagendada para o dia 27/10/2011, às 9:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa 

de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 
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                               Int. 

  

0000835-41.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014102/2011 - NARCISO ALVES 

(ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 14/03/2012 às 16:40 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0006083-56.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014053/2011 - ROSA STEFANI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA, SP085589 - EDNA GOMES 

BRANQUINHO, SP279967 - FERNANDO CINTRA BRANQUINHO, SP213263 - MARIA LUCIA CINTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Intime-se as partes de que a audiência de conciliação, instrução e julgamento foi designada para o dia 13/10/2011 às 

15:40 horas, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 

9.099/95). 

                          Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 
comparecimento. 

  

0003869-92.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013966/2011 - DANILO EDUARDO 

RICORDI DONADELLI (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cuida-se de feito que retornou 

da E. Turma Recursal com trânsito em julgado. 

                               I - Intime-se o INSS para a apresentação dos cálculos dos valores atrasados, que deverão ser 

elaborados conforme os parâmetros fixados na r. sentença, atentando-se para o fato de que a Autarquia foi condenada ao 

pagamento de verba sucumbencial. Prazo: 60 (sessenta) dias.  

                               II - Cumprida a determinação supra, dê-se ciência a parte autora dos cálculos apresentados, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias. 

                   Havendo concordância com os cálculos, expeça-se o RPV. 

                               Int. 

  

0004084-68.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013488/2011 - ALESSANDRA 

ALVES CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à 
parte autora o prazo de dez dias para que regularize a sua representação processual, tendo em vista que o perito médico 

afirmou sua incapacidade para os atos da vida civil. 

                   Após, voltem imediatamente conclusos. 

                               Int. 

  

0001039-21.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013425/2011 - BALTAZAR 

TEIXEIRA DE MOURA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência à parte autora da 

redistribuição dos autos a este Juizado Especial Federal a fim de que requeira o que de direito no prazo de dez dias. 

                   No mesmo prazo deverá, ainda, sob pena de extinção do feito, apresentar cópia do requerimento 

administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria Especial, ou comprovar que tal pedido foi efetivamente realizado 

perante o INSS, inclusive demonstrando que todos os documentos que instruem a inicial foram submetidos à apreciação 

da autarquia federal. 

                               Int. 

  

0003479-88.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012207/2011 - RONALDA MARIA 

DE ANDRADE (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE, SP284087 - CAIO GRANERO DE 
ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

                   Entendo necessária a realização de perícia médica complementar a ser realizada no dia 06/10/2011, às 15:30 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                   Deixo consignado que, além dos quesitos já anexados aos autos, o i. perito médico deverá, ainda, esclarecer 

a data de início das doenças da autora, bem como se ela está ou não incapacitada. 

                   Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes para que se manifestem no prazo de dez dias. 

                   Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença. 

                               Int. 
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0001556-27.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014100/2011 - NILMA FERREIRA 

CARDOSO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI); RODRIGO FERREIRA CARDOZO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI); RAFAEL FERREIRA CARDOZO (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI); NATANAEL FERREIRA CARDOZO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

COLI); MICAEL FERREIRA CARDOZO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI); MICHEL 

FERREIRA CARDOZO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI); VITORIA CRISTINA 

FERREIRA CARDOZO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização 

de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 14/03/2012 às 15:20 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0000173-77.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014052/2011 - APARECIDA DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se as partes de que a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento foi designada para o dia 26/01/2012 às 15:20 horas, facultando à parte autora trazer 

até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95). 
                          Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento. 

  

0000958-73.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013486/2011 - HAROLDO PAULO 

RODRIGUES (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se vista à parte autora 

do teor da petição apresentada pelo INSS, a fim de que, no prazo de cinco dias, informe, de forma clara e conclusiva, se 

ainda assim está de acordo com a proposta ofertada. 

                   Após, voltem imediatamente conclusos. 

                               Int. 

  

0000555-70.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014064/2011 - ANTONIO 

RODRIGO DA COSTA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a 

necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

23/11/2011, às 16:40 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 
advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0003021-37.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014038/2011 - MARIA DE 

LOURDES MARQUES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora 

que a perícia médica foi reagendada para o dia 27/10/2011, às 14:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, 

ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no prazo de cinco dias. 

                    Considerando que o crédito fixado em favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a 

expedição de Requisição de Pequeno Valor, intime-se a autoria para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 

10.259/2001, informe, de forma explícita, se tem interesse em renunciar o valor excedente, conforme salário 

mínimo na data indicada no cálculo. Prazo: 05 (cinco) dias. 

Caso o autor não concorde em abrir mão do excedente, intime-se a Autarquia Federal para que, com base no 
artigo 11 da Resolução nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal c/c o artigo 100, §§ 9º e 10 da 

Constituição Federal, informe, de forma discriminada, a existência de débitos e respectivos códigos da receita 

que preencham as condições estabelecidas no § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento. Prazo: 10 (dez) 

dias.  

                    Decorridos os prazos acima com ou sem manifestação do INSS, expeça-se o Ofício Precatório ou RPV 

conforme o caso.  

  

                               Int. 
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0002588-04.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013992/2011 - OLESIRIO COELHO 

DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003496-61.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013993/2011 - JULIO ANTONIO 

CRISPIM DE SOUSA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000563-86.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013994/2011 - PEDRO GOULART 

SIMOES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0001583-44.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014000/2011 - IJANETE PRACIEL 

GOMES DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO 

GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal. 

                               II - Após, considerando que o v. acórdão alterou a DIB, fixando-a para a data da incapacidade, 
remetam-se os autos à contadoria para a adequação dos cálculos anteriormente realizados.  

                               III - Adimplida a determinação supra, dê-se vista às partes da nova conta a fim de que requeiram o 

que de direito no prazo de cinco dias. 

                               IV - Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeçam-se as competentes requisições de 

pagamento. 

                               Int. 

  

0002418-66.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012672/2011 - SANDRA 

CONCEICAO GOMES (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Vista às partes dos cálculos anexados 

aos autos. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                   Int. 

  

0000236-05.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014065/2011 - JOAQUIM 

FUNCHAL (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de readequação da 
pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/11/2011, às 16:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0004878-89.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012687/2011 - MANOEL DE JESUS 

DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o INSS para que cumpra os termos da r. 

sentença, no prazo de 10 (dez) dias, procedendo a revisão do benefício do autor. 

                               Int. 

  

0002335-45.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014069/2011 - MANOEL 

RODRIGUES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 07/12/2011, às 14:40 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 
advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0004175-27.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014056/2011 - VONI MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/10/2011, às 16:40 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 
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0000445-71.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014068/2011 - ANELITO 

LEANDRO DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade 

de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/11/2011, às 14:00 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0001119-54.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013364/2011 - SEBASTIAO DE 

OLIVEIRA FELICIANO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

Reconsidero os despachos nºs 3869 e 10383/2010, para indeferir a realização de perícia. 

O Código de Processo Civil estabelece em seu art. 420: 

“A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação. 

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; 
II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável.” 

  

No que se refere às empresas onde o autor alega ter trabalhado e que se encontram em atividade, entendo que a prova do 

contato com agentes nocivos não depende de apuração por perito judicial e, além disso, se mostra desnecessária em 

vista de outras provas cuja produção a lei impõe à parte autora. 

Com efeito, a Lei no. 8.213/91 estabelece em seu art. 58, §4º. que “A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil 

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do 

contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento”. 

Regulamentando a matéria, o Decreto no. 3.048/99 detalha em seu art. 68 que: 

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

§ 3o Do laudo técnico referido no § 2o deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva, 

de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 

elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na 
legislação trabalhista. 

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no art. 283. 

§ 5o O INSS definirá os procedimentos para fins de concessão do benefício de que trata esta Subseção, podendo, se 

necessário, inspecionar o local de trabalho do segurado para confirmar as informações contidas nos referidos 

documentos. 

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades 

desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do 

cooperado, cópia autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283”. 

Assim, no que diz respeito às empresas ativas, o autor, desempenhando o ônus de provar os fatos constitutivos de seu 

direito, deve apresentar documentação comprobatória da nocividade de seu trabalho. 

Se o autor, por qualquer motivo, questiona a lisura das informações disponibilizadas pela empresa, deve apontar de 

forma individualizada e específica quais laudos ou formulários apresentam distorções, para que medidas adequadas 

possam ser tomadas pelo INSS e pelos demais órgãos de fiscalização. 

Entretanto, não se presta a justificar a necessidade de perícia a mera alegação genérica em relação à existência de um 

suposto interesse por parte das empresas em apresentar laudos falhos ou descolados da realidade. 
No que se refere às empresas inativas em relação às quais documentos como laudos e formulários foram apresentados 

pela parte autora, indefiro a perícia com fundamento no art. 420, inciso II, do Código de Processo Civil, pois a julgo 

desnecessária em vista das outras provas produzidas. Não há necessidade de produção de perícia se o autor traz 

documentos ao processo, salvo, como já dito, em caso de fundamentada impugnação aos seus conteúdos. 

Na hipótese de empresas inativas em relação às quais o autor não apresentou qualquer laudo ou formulário, a perícia 

deve ser igualmente indeferida, desta vez com sustento no art. 420, inciso III, do Código de Processo Civil, pois a 

confirmação do trabalho insalubre ou penoso em tais situações é impraticável. 

De fato, melhor refletindo sobre a questão, concluo que a perícia judicial nesses casos não é apta a produzir resultados 

conclusivos. 
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O que a prática vem demonstrando é que em relação a tais empresas, dada a impossibilidade de vistoria in loco, o perito 

judicial promove avaliações “indiretas”, mediante análise de empresas que considera equivalentes àquelas em que o 

autor afirma ter trabalhado. 

A eleição da empresa “paradigma”, contudo, é feita quase sempre com base exclusivamente em descrições fornecidas 

pelo autor, parte interessada, e por isso mesmo a ser tomada com resguardo. Nesse ponto, o que se pretende chamar de 

prova pericial, na verdade, não passaria de depoimento pessoal do autor, revestido em uma roupagem técnica. 

E veja-se que a produção de prova testemunhal seria de muito maior valia do que uma prova pericial baseada 

exclusivamente no depoimento do autor, uma vez que as testemunhas apresentam fatos sob compromisso de dizer a 

verdade; mas, não obstante, até mesmo a prova testemunhal seria desprovida de maior relevo quando desacompanhada 

de um início de prova documental. 

Em suma, a perícia de empresas desativadas em relação às quais não são apresentados laudos ou formulários revela-se 

uma verificação impraticável, devendo ser indeferida. 

Nesse sentido, a seguinte decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

“PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROVA PERICIAL EM 1º 

GRAU - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - CAIXA BANCO - NÃO COMPROVAÇÃO. I - O reconhecimento do 

tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de alguma forma, 

prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos 
serviços. II - O autor alega que trabalhou em condições especiais no período de 02.09.1982 a 16.12.1998, porém, não 

apresentou nenhum documento, além da CTPS, a fim de comprovar que exercia a função de caixa, e em condições 

especiais. Assim, no presente feito, entendo inviável o reconhecimento da excepcionalidade da atividade desempenhada 

pelo autor. III - As atividades registradas na CTPS do autor não se enquadram nas hipóteses de trabalho especial, e 

mesmo se eventualmente estivessem enquadradas, o registro da função em CTPS, por si só, não é suficiente para 

demonstrar as condições especiais do trabalho, sendo exigível a complementação documental, especialmente pela 

apresentação de informações do empregador (declaração, formulários SB40, DSS 8030, etc...), conforme precedentes 

jurisprudenciais deste tribunal. IV - As pseudo condições especiais descritas pelo autor não dão ensejo ao trabalho 

especial, podendo, no máximo, gerar alguma doença profissional nos casos de excessos no exercício laboral, mas que 

em nenhuma hipótese autoriza o reconhecimento da excepcionalidade do trabalho. V - A prova pericial solicitada pelo 

autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, 

o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o reconhecimento das condições especiais. Inocorrência 

de cerceamento de defesa. VI - O autor comprovou 23 anos, 11 meses e 4 dias de tempo de serviço comum, portanto 

não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço que pleiteia. VII - Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega 

provimento. (Tribunal Regional Federal da 3a. Região - AC 200161130003500 - votação unânime) 

Ou ainda: 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. IMPRATICABILIDADE ARTIGO 420 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. - O disposto no artigo 420, parágrafo único, inciso III, do Código de Processo Civil, determina que a perícia seja 

indeferida quando for impraticável. Sua inidoneidade para descrever os fatos narrados fica ainda mais ressaltada quando 

se verifica ter transcorrido grande lapso temporal daquele época, dificultando ou impossibilitando sua realização. - 

Agravo de instrumento a que se nega provimento” (Tribunal Regional Federal da 3a. Região - AG 200103000306887 - 

votação unânime) 

Enxergo ainda mais um relevante motivo a determinar o indeferimento da perícia. 

Nos termos do art. 5º. do Decreto Lei no. 4.657/42 - Lei de Introdução ao Código Civil -, “Na aplicação da lei, o juiz 

atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”. 

O tema da concessão de benefícios previdenciários é dos mais sensíveis no ordenamento jurídico, pelas profundas 

repercussões sociais que apresenta e pelo evidente reflexo na busca do bem comum, de maneira que a aplicação da Lei 

Previdenciária deve ser exercitada sempre considerando o funcionamento da Seguridade Social em seu conjunto e suas 

repercussões sociais a médio e longo prazo. 

Ou seja, não se deve esperar do Poder Judiciário que simplesmente cumpra burocraticamente o papel de sentenciar 

processos, resolvendo litígios de forma isolada. O juiz, atendendo aos fins sociais a que a lei se dirige e atento às 

exigências do bem comum, deve atuar de maneira a, na medida do possível, contribuir para o bom funcionamento do 

sistema previdenciário em seu conjunto, e não somente focado na solução de seus processos. 

Assentada tal premissa, vê-se facilmente que o deferimento indiscriminado de perícias, dispensando a demonstração de 
sua concreta necessidade, contribui fortemente para uma profunda desestruturação do mecanismo previsto pela 

Constituição e pela Lei para concessão de aposentadorias. 

As empresas devem cumprir a lei, produzindo os formulários devidos; os segurados devem exigir o cumprimento da lei 

aos empresários; e o INSS deve exigir o cumprimento da lei a ambos. E a lei posta exige que laudos técnicos, 

formulários e perfis sejam confeccionados. 

No momento em que o Poder Judiciário admite de forma automática a realização de perícias, suprindo todas as 

inoperâncias precedentes das partes, assume posição paternalista que num primeiro momento pode parece justa e 

necessária, mas que analisada calmamente revela não mais do que um estímulo a que a lei seja descumprida, seja pelas 

empresas, que não terão interesse em produzir os laudos; seja pelos segurados, que não exigirão seus direitos frente aos 

empregadores e verão no Judiciário a solução de todos os seus problemas; seja pelo INSS, que tenderá a transferir à 

Justiça a responsabilidade pela verificação do cabimento ou não do benefício. 
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Em suma, somente a exigência dos formulários e laudos previstos em lei contribui em verdade para uma Previdência 

socialmente desejada e possível, de modo que essa deve ser a regra. A produção de perícias deve ser exceção reservada 

para os casos em que, comprovadamente, a apresentação dos documentos previstos na Lei no. 8.213/91 se mostra 

inviável ou seus conteúdos sejam questionáveis, e não é esse o caso desenhado nos presentes autos. 

Isso posto, e sem prejuízo de eventual enquadramento da categoria profissional do segurado nos termos dos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, no caso de atividades anteriores a 29.04.1995 (publicação da Lei nº 9.032/95), indefiro a 

realização de perícia. 

Por fim, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/11/2011, às 16:30 horas. Providencie a 

secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

0000419-73.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012677/2011 - OTACILIO 

PEREIRA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Preliminarmente, intime-se a parte autora para que, 

no prazo de cinco dias e sob pena de extinção do feito: 

                   a) regularize a sua representação processual, apresentando procuração atual; 

                   b) providencie o aditamento da inicial, indicando detalhadamente os períodos rurais trabalhados que 

pretende comprovar, apresentando competente documentação; 
                   c) esclareça o motivo pelo qual ingressou com ação idêntica à presente (nº 0002752-95.2011.4.03.6318). 

                   Int. 

  

0003062-04.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014036/2011 - ILZA APARECIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia 

médica foi reagendada para o dia 27/10/2011, às 16:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na 

pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0000376-73.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014071/2011 - GEOVANA 

ROMERO CAMILO FRANCA ME (ADV. SP194317 - ANDRÉ CANATO SIMÕES VILLAS) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. FABIO SCRIPTORE RODRIGUES). 

Entendo necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 

07/12/2011 às 15:20 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 
                               Intimem-se. 

  

0005479-61.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013107/2011 - PAULO SERGIO 

DOS SANTOS (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em 

diligência. 

                   Dê-se vista à parte autora do laudo pericial anexado aos autos, pelo prazo de dez dias, devendo no mesmo 

prazo apresentar suas alegações finais. 

                               Int. 

  

0006126-90.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014083/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a 

qual fica designada para o dia 14/12/2011 às 16:00 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 
                               Intimem-se. 

  

0005046-91.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014079/2011 - SILVANA INACIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo 

necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 07/12/2011 

às 17:20 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 
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0003018-82.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014039/2011 - GLORIA CLARO 

DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica 

foi reagendada para o dia 27/10/2011, às 12:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa 

de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0002082-91.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012257/2010 - ALZIRA 

BRANQUINHO ALONSO (ADV. SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO, SP201395 - GEORGE 

HAMILTON MARTINS CORRÊA, SP251808 - GIOVANA PAIVA COLMANETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Intimem-se o i. médico 

para que, no prazo de cinco dias apresente o seu parecer conclusivo. 

  

                            II - Com a vinda do referido laudo, cite-se o INSS, bem como intimem-se as partes para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas alegações finais. 

  

0001516-11.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014096/2011 - JOSELITO PEREIRA 

SANTOS (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, 
SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Entendo necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 

07/03/2012 às 16:00 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0004036-75.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014059/2011 - MARIA VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/10/2011, às 14:40 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 
autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias, para que requeiram o que de direito. 

                               Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome 

da parte autora, dos valores atrasados e se for o caso do valor de sucumbência. 

                               Int. 

  
0004695-55.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013908/2011 - MARTA 

PAVANELLO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004660-61.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013909/2011 - MARIA 

APARECIDA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004272-61.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013910/2011 - SIRLENE 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0003293-36.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013913/2011 - SOLIMAR 

ANTONIO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE 

JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002518-55.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013916/2011 - ANTONIO VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001821-97.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013921/2011 - NEIVA 

APARECIDA SECCO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA 
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MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001396-70.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013922/2011 - NEUZA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000987-26.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013924/2011 - BENEDITA DAS 

GRACAS BATISTA CARVALHO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000642-65.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013925/2011 - LUCIA HELENA 

REZENDE FERREIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002232-09.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013918/2011 - NAIR IZABEL 

GONCALVES DA CUNHA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0003282-07.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013914/2011 - OSVALDO 

CANTERUCIO LIZO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000061-84.2006.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013927/2011 - LAÉRCIO 

APARECIDO QUINAGLIA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006511-38.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013907/2011 - VERA LUCIA 

FERRANTE DE ARAUJO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003430-18.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013911/2011 - ISABEL 

APARECIDA SACCHO DE SOUZA (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0003409-76.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013912/2011 - PAULO ITAMAR 

LOURENCO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002604-55.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013915/2011 - JOAO BALTAZAR 

DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002333-46.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013917/2011 - JOAO PEDRO 

BARBOSA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002049-09.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013919/2011 - SILVANO DE ASSIS 

FARIA MARQUES (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001960-15.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013920/2011 - KEILA SOARES DA 
SILVA GIMENES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001390-63.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013923/2011 - NILO SERGIO DOS 

SANTOS (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA); ROSA HELENA DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. 

SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA); SEBASTIAO CASSIMIRO DOS SANTOS (ADV. SP054943 - BRAZ 

PORFIRIO SIQUEIRA); SONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA); LUCIA 

HELENA DOS SANTOS (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA); LUCIANO CASSIMIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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0004034-13.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012667/2011 - ULISSES MARTINS 

MINICUCCI (ADV. SP143186 - FABIANA QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Vista às partes 

dos cálculos anexados aos autos. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                         Após, nada sendo requerido, intime-se a CEF para que realize o depósito do complemento do valores 

apurados. 

                         Comprovado o depósito, intime-se a parte autora para que compareça a CEF para levantamento dos 

valores depositados. 

  

0004055-81.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014058/2011 - GERALDA LUIZA 

DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/10/2011, às 15:20 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 
  

0001605-34.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014093/2011 - DIRCE RODRIGUES 

DE MEDEIROS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização 

de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 07/03/2012 às 14:00 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0004641-89.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014001/2011 - JACINTA OLIVIA 

INFANTE MARCONI (ADV. SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se o INSS sobre as 

petições da parte autora anexadas aos autos, atentando para o fato de que a RMI do benefício foi alterada na sentença 

dos embargos de declaração. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0006006-47.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014081/2011 - NEIDE 
APPARECIDA COELHO OLIVEIRA (ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo 

necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 14/12/2011 

às 14:40 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0002974-63.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014042/2011 - SEBASTIANA 

ROSA DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO 

MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica foi reagendada para o dia 27/10/2011, 

às 9:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

0000916-92.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014072/2011 - JOAO PEDRO DA 
SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 07/12/2011, às 16:00 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0000749-41.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013353/2011 - ELIANA BARBOSA 

CINTRA RODRIGUES (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI); JHONATAN BARBOSA RODRIGUES 

(ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI); ALEF BARBOSA RODRIGUES (ADV. SP236812 - HELIO DO 
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PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

                   Entendo necessária a realização de audiência de instrução e julgamento que fica designada para o dia 

11/11/2011, às 16:00 horas. 

                   Como testemunhas do juízo ficam arrolados o proprietário da empresa Antonio Ferreira Sobrinho Resíduos-

ME e o Sr. Denilson Pereira Martins (fl. 48 da petição inicial). 

                   Intime-se a parte autora para que, no prazo de DEZ dias, apresente o endereço das testemunhas arroladas, 

bem como o nome completo do proprietário da empresa supra. 

                   Intime-se o Ministério Público Federal. 

                   Por fim, faculto aos requerentes apresentarem até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação 

(art. 34 da Lei 9.099/95). 

                                Ficam os autores intimados para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no prazo de cinco dias. 

                               Decorrido o prazo supra e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 
                               Int. 

  
0000458-75.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013996/2011 - LUCIANA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0002082-91.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013998/2011 - ALZIRA 

BRANQUINHO ALONSO (ADV. SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO, SP201395 - GEORGE 

HAMILTON MARTINS CORRÊA, SP251808 - GIOVANA PAIVA COLMANETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002678-46.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013997/2011 - WILSON RAMOS 

(ADV. SP263908 - JOAO EDSON PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003538-47.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013999/2011 - GASPARINA 
EURIPA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003955-29.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014060/2011 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 19/10/2011, às 14:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0000275-36.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014086/2011 - ANTONIO SABINO 

NETO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 08/02/2012 às 14:00 horas. 
                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0001955-22.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014099/2011 - ANA AUGUSTA 

FERREIRA (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 14/03/2012 às 14:40 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 
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0004863-86.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013490/2011 - RENATO 

FERNANDO VISCONDI (ADV. SP272670 - GLEICE ADRIANA DIAS GOMES, SP240093 - ASTRIEL ADRIANO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize a sua representação processual, tendo em 

vista tratar-se de pessoa incapaz. 

                   Na sequência, voltem imediatamente conclusos. 

                               Int. 

  

0004056-66.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014057/2011 - JAIR BARBOSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/10/2011, às 16:00 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  
0002686-18.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014091/2011 - MARIA JOSE 

VIEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 08/02/2012 às 16:00 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0004405-69.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014101/2011 - ROSA MARIA DE 

SOUSA DINIZ GUIRALDELLI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo 

necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 14/03/2012 

às 16:00 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  
0000445-71.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318006830/2011 - ANELITO 

LEANDRO DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de instrução 

e julgamento para o presente feito, devendo a Secretaria intimar as partes para comparecimento conforme dia e horário 

agendado na pauta eletrônica. 

                Int. 

  

0003406-53.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014073/2011 - PEDRO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização 

de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 07/12/2011 às 16:40 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0006310-46.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013366/2011 - ARNALDO ALVES 

DOMICIANO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

  

Reconsidero o despacho nº 7465/2010 para indeferir a realização de perícia. 

  

O Código de Processo Civil estabelece em seu art. 420: 

  

“A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação. 

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável.” 
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No que se refere às empresas onde o autor alega ter trabalhado e que se encontram em atividade, entendo que a prova do 

contato com agentes nocivos não depende de apuração por perito judicial e, além disso, se mostra desnecessária em 

vista de outras provas cuja produção a lei impõe à parte autora. 

  

Com efeito, a Lei no. 8.213/91 estabelece em seu art. 58, §4º. que “A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil 

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do 

contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento”. 

  

Regulamentando a matéria, o Decreto no. 3.048/99 detalha em seu art. 68 que: 

  

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

§ 3o Do laudo técnico referido no § 2o deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva, 

de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 

elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na 
legislação trabalhista. 

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no art. 283. 

§ 5o O INSS definirá os procedimentos para fins de concessão do benefício de que trata esta Subseção, podendo, se 

necessário, inspecionar o local de trabalho do segurado para confirmar as informações contidas nos referidos 

documentos. 

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades 

desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do 

cooperado, cópia autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283”. 

  

Assim, no que diz respeito às empresas ativas, o autor, desempenhando o ônus de provar os fatos constitutivos de seu 

direito, deve apresentar documentação comprobatória da nocividade de seu trabalho. 

  

Se o autor, por qualquer motivo, questiona a lisura das informações disponibilizadas pela empresa, deve apontar de 

forma individualizada e específica quais laudos ou formulários apresentam distorções, para que medidas adequadas 

possam ser tomadas pelo INSS e pelos demais órgãos de fiscalização. 
  

Entretanto, não se presta a justificar a necessidade de perícia a mera alegação genérica em relação à existência de um 

suposto interesse por parte das empresas em apresentar laudos falhos ou descolados da realidade. 

  

No que se refere às empresas inativas em relação às quais documentos como laudos e formulários foram apresentados 

pela parte autora, indefiro a perícia com fundamento no art. 420, inciso II, do Código de Processo Civil, pois a julgo 

desnecessária em vista das outras provas produzidas. Não há necessidade de produção de perícia se o autor traz 

documentos ao processo, salvo, como já dito, em caso de fundamentada impugnação aos seus conteúdos. 

  

Na hipótese de empresas inativas em relação às quais o autor não apresentou qualquer laudo ou formulário, a perícia 

deve ser igualmente indeferida, desta vez com sustento no art. 420, inciso III, do Código de Processo Civil, pois a 

confirmação do trabalho insalubre ou penoso em tais situações é impraticável. 

  

De fato, melhor refletindo sobre a questão, concluo que a perícia judicial nesses casos não é apta a produzir resultados 

conclusivos. 

  

O que a prática vem demonstrando é que em relação a tais empresas, dada a impossibilidade de vistoria in loco, o perito 
judicial promove avaliações “indiretas”, mediante análise de empresas que considera equivalentes àquelas em que o 

autor afirma ter trabalhado. 

  

A eleição da empresa “paradigma”, contudo, é feita quase sempre com base exclusivamente em descrições fornecidas 

pelo autor, parte interessada, e por isso mesmo a ser tomada com resguardo. Nesse ponto, o que se pretende chamar de 

prova pericial, na verdade, não passaria de depoimento pessoal do autor, revestido em uma roupagem técnica. 

  

E veja-se que a produção de prova testemunhal seria de muito maior valia do que uma prova pericial baseada 

exclusivamente no depoimento do autor, uma vez que as testemunhas apresentam fatos sob compromisso de dizer a 

verdade; mas, não obstante, até mesmo a prova testemunhal seria desprovida de maior relevo quando desacompanhada 

de um início de prova documental. 
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Em suma, a perícia de empresas desativadas em relação às quais não são apresentados laudos ou formulários revela-se 

uma verificação impraticável, devendo ser indeferida. 

  

Nesse sentido, a seguinte decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROVA PERICIAL EM 1º 

GRAU - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - CAIXA BANCO - NÃO COMPROVAÇÃO. I - O reconhecimento do 

tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de alguma forma, 

prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos 

serviços. II - O autor alega que trabalhou em condições especiais no período de 02.09.1982 a 16.12.1998, porém, não 

apresentou nenhum documento, além da CTPS, a fim de comprovar que exercia a função de caixa, e em condições 

especiais. Assim, no presente feito, entendo inviável o reconhecimento da excepcionalidade da atividade desempenhada 

pelo autor. III - As atividades registradas na CTPS do autor não se enquadram nas hipóteses de trabalho especial, e 

mesmo se eventualmente estivessem enquadradas, o registro da função em CTPS, por si só, não é suficiente para 

demonstrar as condições especiais do trabalho, sendo exigível a complementação documental, especialmente pela 

apresentação de informações do empregador (declaração, formulários SB40, DSS 8030, etc...), conforme precedentes 
jurisprudenciais deste tribunal. IV - As pseudo condições especiais descritas pelo autor não dão ensejo ao trabalho 

especial, podendo, no máximo, gerar alguma doença profissional nos casos de excessos no exercício laboral, mas que 

em nenhuma hipótese autoriza o reconhecimento da excepcionalidade do trabalho. V - A prova pericial solicitada pelo 

autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, 

o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o reconhecimento das condições especiais. Inocorrência 

de cerceamento de defesa. VI - O autor comprovou 23 anos, 11 meses e 4 dias de tempo de serviço comum, portanto 

não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço que pleiteia. VII - Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega 

provimento. (Tribunal Regional Federal da 3a. Região - AC 200161130003500 - votação unânime) 

  

Ou ainda: 

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. IMPRATICABILIDADE ARTIGO 420 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. - O disposto no artigo 420, parágrafo único, inciso III, do Código de Processo Civil, determina que a perícia seja 

indeferida quando for impraticável. Sua inidoneidade para descrever os fatos narrados fica ainda mais ressaltada quando 

se verifica ter transcorrido grande lapso temporal daquele época, dificultando ou impossibilitando sua realização. - 

Agravo de instrumento a que se nega provimento” (Tribunal Regional Federal da 3a. Região - AG 200103000306887 - 

votação unânime) 
  

Enxergo ainda mais um relevante motivo a determinar o indeferimento da perícia. 

  

Nos termos do art. 5º. do Decreto Lei no. 4.657/42 - Lei de Introdução ao Código Civil -, “Na aplicação da lei, o juiz 

atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”. 

  

O tema da concessão de benefícios previdenciários é dos mais sensíveis no ordenamento jurídico, pelas profundas 

repercussões sociais que apresenta e pelo evidente reflexo na busca do bem comum, de maneira que a aplicação da Lei 

Previdenciária deve ser exercitada sempre considerando o funcionamento da Seguridade Social em seu conjunto e suas 

repercussões sociais a médio e longo prazo. 

  

Ou seja, não se deve esperar do Poder Judiciário que simplesmente cumpra burocraticamente o papel de sentenciar 

processos, resolvendo litígios de forma isolada. O juiz, atendendo aos fins sociais a que a lei se dirige e atento às 

exigências do bem comum, deve atuar de maneira a, na medida do possível, contribuir para o bom funcionamento do 

sistema previdenciário em seu conjunto, e não somente focado na solução de seus processos. 

  

Assentada tal premissa, vê-se facilmente que o deferimento indiscriminado de perícias, dispensando a demonstração de 
sua concreta necessidade, contribui fortemente para uma profunda desestruturação do mecanismo previsto pela 

Constituição e pela Lei para concessão de aposentadorias. 

  

As empresas devem cumprir a lei, produzindo os formulários devidos; os segurados devem exigir o cumprimento da lei 

aos empresários; e o INSS deve exigir o cumprimento da lei a ambos. E a lei posta exige que laudos técnicos, 

formulários e perfis sejam confeccionados. 

  

No momento em que o Poder Judiciário admite de forma automática a realização de perícias, suprindo todas as 

inoperâncias precedentes das partes, assume posição paternalista que num primeiro momento pode parece justa e 

necessária, mas que analisada calmamente revela não mais do que um estímulo a que a lei seja descumprida, seja pelas 

empresas, que não terão interesse em produzir os laudos; seja pelos segurados, que não exigirão seus direitos frente aos 
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empregadores e verão no Judiciário a solução de todos os seus problemas; seja pelo INSS, que tenderá a transferir à 

Justiça a responsabilidade pela verificação do cabimento ou não do benefício. 

  

Em suma, somente a exigência dos formulários e laudos previstos em lei contribui em verdade para uma Previdência 

socialmente desejada e possível, de modo que essa deve ser a regra. A produção de perícias deve ser exceção reservada 

para os casos em que, comprovadamente, a apresentação dos documentos previstos na Lei no. 8.213/91 se mostra 

inviável ou seus conteúdos sejam questionáveis, e não é esse o caso desenhado nos presentes autos. 

  

Isso posto, e sem prejuízo de eventual enquadramento da categoria profissional do segurado nos termos dos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, no caso de atividades anteriores a 29.04.1995 (publicação da Lei nº 9.032/95), indefiro a 

realização de perícia. 

  

Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que se manifeste sobre a contestação apresentada, bem 

como requeira o que de direito tendo em vista a presente decisão e a fase em que se encontra o feito. Decorrido o prazo 

e nada sendo requerido, venham os autos imediatamente conclusos para sentença. 

  

Int. 

  
0000145-12.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014092/2011 - EURIPEDES FELIPE 

(ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Entendo necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 

08/02/2012 às 16:40 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0001263-91.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013325/2011 - MARIA NILVA DA 

SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

                   Designo o dia 11/11/2011, às 15:30 horas para a realização de audiência de instrução e julgamento. 

                   Providencie a secretaria a intimação das partes e testemunhas para comparecimento. 

                               Int. 

  
0003023-07.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014037/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora 

que a perícia médica foi reagendada para o dia 27/10/2011, às 14:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, 

ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0005665-21.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014085/2011 - HUGO GABRIEL 

DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização 

de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 14/12/2011 às 17:20 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0001886-87.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014098/2011 - MARIA 

CLEMENTINA AMERICO DE SOUSA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo 

necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 14/03/2012 

às 14:00 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0001213-65.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014049/2011 - MARIA DE FATIMA 

ROCHA GUIMARAES RIBEIRO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Intime-se a 
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parte autora de que a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento foi agendada para o dia 10/11/2011, às 

15:40 horas. 

                   II - Deverá a Sra. Maria de Fátima Rocha Guimarães Ribeiro regularizar a representação processual de 

Mirian Silva Ribeiro, apresentando Procuração Pública, Termo Definitivo de Guarda e Certidão de Nascimento, 

conforme requerido pelo Ministério Público Federal. Prazo: 10 (dez) dias. 

                   III - Sem Prejuízo, intime-se a Sra. Leila Simone da Silva, para que esclareça a existência de outra filha do 

Sr. Aparecido Donizeti Ribeiro Luiz, no endereço fornecido pelo MPF. 

                         

                               Int. 

  

0005450-45.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013415/2011 - JOSE MIGUEL 

PIMENTA (ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP056834 - CARLOS LELIS FALEIROS, 

SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

Reconsidero os despachos nºs 13480/2009 e 7319/2010, para indeferir a realização de perícia. 

O Código de Processo Civil estabelece em seu art. 420: 

“A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação. 

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando: 
I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável.” 

  

No que se refere às empresas onde o autor alega ter trabalhado e que se encontram em atividade, entendo que a prova do 

contato com agentes nocivos não depende de apuração por perito judicial e, além disso, se mostra desnecessária em 

vista de outras provas cuja produção a lei impõe à parte autora. 

Com efeito, a Lei no. 8.213/91 estabelece em seu art. 58, §4º. que “A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil 

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do 

contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento”. 

Regulamentando a matéria, o Decreto no. 3.048/99 detalha em seu art. 68 que: 

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

§ 3o Do laudo técnico referido no § 2o deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva, 

de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 
elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na 

legislação trabalhista. 

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no art. 283. 

§ 5o O INSS definirá os procedimentos para fins de concessão do benefício de que trata esta Subseção, podendo, se 

necessário, inspecionar o local de trabalho do segurado para confirmar as informações contidas nos referidos 

documentos. 

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades 

desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do 

cooperado, cópia autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283”. 

Assim, no que diz respeito às empresas ativas, o autor, desempenhando o ônus de provar os fatos constitutivos de seu 

direito, deve apresentar documentação comprobatória da nocividade de seu trabalho. 

Se o autor, por qualquer motivo, questiona a lisura das informações disponibilizadas pela empresa, deve apontar de 

forma individualizada e específica quais laudos ou formulários apresentam distorções, para que medidas adequadas 

possam ser tomadas pelo INSS e pelos demais órgãos de fiscalização. 

Entretanto, não se presta a justificar a necessidade de perícia a mera alegação genérica em relação à existência de um 
suposto interesse por parte das empresas em apresentar laudos falhos ou descolados da realidade. 

No que se refere às empresas inativas em relação às quais documentos como laudos e formulários foram apresentados 

pela parte autora, indefiro a perícia com fundamento no art. 420, inciso II, do Código de Processo Civil, pois a julgo 

desnecessária em vista das outras provas produzidas. Não há necessidade de produção de perícia se o autor traz 

documentos ao processo, salvo, como já dito, em caso de fundamentada impugnação aos seus conteúdos. 

Na hipótese de empresas inativas em relação às quais o autor não apresentou qualquer laudo ou formulário, a perícia 

deve ser igualmente indeferida, desta vez com sustento no art. 420, inciso III, do Código de Processo Civil, pois a 

confirmação do trabalho insalubre ou penoso em tais situações é impraticável. 

De fato, melhor refletindo sobre a questão, concluo que a perícia judicial nesses casos não é apta a produzir resultados 

conclusivos. 
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O que a prática vem demonstrando é que em relação a tais empresas, dada a impossibilidade de vistoria in loco, o perito 

judicial promove avaliações “indiretas”, mediante análise de empresas que considera equivalentes àquelas em que o 

autor afirma ter trabalhado. 

A eleição da empresa “paradigma”, contudo, é feita quase sempre com base exclusivamente em descrições fornecidas 

pelo autor, parte interessada, e por isso mesmo a ser tomada com resguardo. Nesse ponto, o que se pretende chamar de 

prova pericial, na verdade, não passaria de depoimento pessoal do autor, revestido em uma roupagem técnica. 

E veja-se que a produção de prova testemunhal seria de muito maior valia do que uma prova pericial baseada 

exclusivamente no depoimento do autor, uma vez que as testemunhas apresentam fatos sob compromisso de dizer a 

verdade; mas, não obstante, até mesmo a prova testemunhal seria desprovida de maior relevo quando desacompanhada 

de um início de prova documental. 

Em suma, a perícia de empresas desativadas em relação às quais não são apresentados laudos ou formulários revela-se 

uma verificação impraticável, devendo ser indeferida. 

Nesse sentido, a seguinte decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

“PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROVA PERICIAL EM 1º 

GRAU - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - CAIXA BANCO - NÃO COMPROVAÇÃO. I - O reconhecimento do 

tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de alguma forma, 

prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos 
serviços. II - O autor alega que trabalhou em condições especiais no período de 02.09.1982 a 16.12.1998, porém, não 

apresentou nenhum documento, além da CTPS, a fim de comprovar que exercia a função de caixa, e em condições 

especiais. Assim, no presente feito, entendo inviável o reconhecimento da excepcionalidade da atividade desempenhada 

pelo autor. III - As atividades registradas na CTPS do autor não se enquadram nas hipóteses de trabalho especial, e 

mesmo se eventualmente estivessem enquadradas, o registro da função em CTPS, por si só, não é suficiente para 

demonstrar as condições especiais do trabalho, sendo exigível a complementação documental, especialmente pela 

apresentação de informações do empregador (declaração, formulários SB40, DSS 8030, etc...), conforme precedentes 

jurisprudenciais deste tribunal. IV - As pseudo condições especiais descritas pelo autor não dão ensejo ao trabalho 

especial, podendo, no máximo, gerar alguma doença profissional nos casos de excessos no exercício laboral, mas que 

em nenhuma hipótese autoriza o reconhecimento da excepcionalidade do trabalho. V - A prova pericial solicitada pelo 

autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, 

o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o reconhecimento das condições especiais. Inocorrência 

de cerceamento de defesa. VI - O autor comprovou 23 anos, 11 meses e 4 dias de tempo de serviço comum, portanto 

não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço que pleiteia. VII - Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega 

provimento. (Tribunal Regional Federal da 3a. Região - AC 200161130003500 - votação unânime) 

Ou ainda: 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. IMPRATICABILIDADE ARTIGO 420 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. - O disposto no artigo 420, parágrafo único, inciso III, do Código de Processo Civil, determina que a perícia seja 

indeferida quando for impraticável. Sua inidoneidade para descrever os fatos narrados fica ainda mais ressaltada quando 

se verifica ter transcorrido grande lapso temporal daquele época, dificultando ou impossibilitando sua realização. - 

Agravo de instrumento a que se nega provimento” (Tribunal Regional Federal da 3a. Região - AG 200103000306887 - 

votação unânime) 

Enxergo ainda mais um relevante motivo a determinar o indeferimento da perícia. 

Nos termos do art. 5º. do Decreto Lei no. 4.657/42 - Lei de Introdução ao Código Civil -, “Na aplicação da lei, o juiz 

atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”. 

O tema da concessão de benefícios previdenciários é dos mais sensíveis no ordenamento jurídico, pelas profundas 

repercussões sociais que apresenta e pelo evidente reflexo na busca do bem comum, de maneira que a aplicação da Lei 

Previdenciária deve ser exercitada sempre considerando o funcionamento da Seguridade Social em seu conjunto e suas 

repercussões sociais a médio e longo prazo. 

Ou seja, não se deve esperar do Poder Judiciário que simplesmente cumpra burocraticamente o papel de sentenciar 

processos, resolvendo litígios de forma isolada. O juiz, atendendo aos fins sociais a que a lei se dirige e atento às 

exigências do bem comum, deve atuar de maneira a, na medida do possível, contribuir para o bom funcionamento do 

sistema previdenciário em seu conjunto, e não somente focado na solução de seus processos. 

Assentada tal premissa, vê-se facilmente que o deferimento indiscriminado de perícias, dispensando a demonstração de 
sua concreta necessidade, contribui fortemente para uma profunda desestruturação do mecanismo previsto pela 

Constituição e pela Lei para concessão de aposentadorias. 

As empresas devem cumprir a lei, produzindo os formulários devidos; os segurados devem exigir o cumprimento da lei 

aos empresários; e o INSS deve exigir o cumprimento da lei a ambos. E a lei posta exige que laudos técnicos, 

formulários e perfis sejam confeccionados. 

No momento em que o Poder Judiciário admite de forma automática a realização de perícias, suprindo todas as 

inoperâncias precedentes das partes, assume posição paternalista que num primeiro momento pode parece justa e 

necessária, mas que analisada calmamente revela não mais do que um estímulo a que a lei seja descumprida, seja pelas 

empresas, que não terão interesse em produzir os laudos; seja pelos segurados, que não exigirão seus direitos frente aos 

empregadores e verão no Judiciário a solução de todos os seus problemas; seja pelo INSS, que tenderá a transferir à 

Justiça a responsabilidade pela verificação do cabimento ou não do benefício. 
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Em suma, somente a exigência dos formulários e laudos previstos em lei contribui em verdade para uma Previdência 

socialmente desejada e possível, de modo que essa deve ser a regra. A produção de perícias deve ser exceção reservada 

para os casos em que, comprovadamente, a apresentação dos documentos previstos na Lei no. 8.213/91 se mostra 

inviável ou seus conteúdos sejam questionáveis, e não é esse o caso desenhado nos presentes autos. 

Isso posto, e sem prejuízo de eventual enquadramento da categoria profissional do segurado nos termos dos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, no caso de atividades anteriores a 29.04.1995 (publicação da Lei nº 9.032/95), indefiro a 

realização de perícia. 

                               Por fim, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/11/2011, às 14:30 

horas. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para comparecimento. 

Faculto ao requerente apresentar até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95). 

                               Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                               Int. 

  

0003125-29.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014097/2011 - MARILUCIA 

PEREIRA DE FIGUEIREDO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP305419 - ELAINE DE MOURA, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo 

necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 07/03/2012 
às 16:40 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0001500-91.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012817/2011 - MARIANI GARCIA 

SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se vista à parte autora dos laudos 

anexados aos autos, a fim de que se manifeste, bem como apresente suas alegações finais, no prazo de dez dias. 

                   Após, venham conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

0001626-10.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014088/2011 - ADAO 

FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização 

de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 08/02/2012 às 15:20 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 
comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Cite-se e Intimem-se. 

  

0000536-64.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014063/2011 - APARECIDA DE 

SOUZA DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/11/2011, às 17:20 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0005246-64.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014087/2011 - MARIA ZELIA DE 

SOUZA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 08/02/2012 às 14:40 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 
comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0006085-26.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014082/2011 - AMELIO MENDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA, SP085589 - EDNA GOMES 

BRANQUINHO, SP279967 - FERNANDO CINTRA BRANQUINHO, SP213263 - MARIA LUCIA CINTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Entendo necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 

14/12/2011 às 15:20 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 
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                               Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Primeiramente, remetam-se os 

autos à contadoria para que sejam elaborados cálculos de acordo com os parâmetros fixados no v. acórdão 

proferido. 

                               II - Adimplida a determinação supra, dê-se vista às partes do retorno dos autos da E. Turma 

Recursal, bem como dos cálculos elaborados, a fim de que se manifestem no prazo de cinco dias. 

                               III - Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeça-se a competente requisição de 

pagamento. 

                               Int. 

  
0002204-75.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013971/2011 - JOSE FERNANDO 

DA CRUZ (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004814-79.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013973/2011 - JOAO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0002129-02.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013975/2011 - ZIZA MARIA 

ARANTES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004623-34.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013972/2011 - DANIELE ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de feito que retornou da E. 

Turma Recursal com trânsito em julgado. 

                    I - Primeiramente, remetam-se os autos à contadoria para que sejam elaborados cálculos de acordo 

com os parâmetros fixados na r.sentença. 

                               II - Adimplida a determinação supra, dê-se vista às partes do retorno dos autos da E. Turma 

Recursal, bem como dos cálculos elaborados, a fim de que se manifestem no prazo de cinco dias. 

                               III - Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeça-se a competente requisição de 
pagamento. 

                               Int. 

  
0003318-15.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013976/2011 - JOAO PINTO 

PIMENTA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003423-26.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013974/2011 - MARIA DAS NEVES 

DA COSTA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003706-49.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013977/2011 - ANTONIO 

TEODORO DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  
0004176-12.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014055/2011 - LUZIA DAS 

GRACAS A DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade 

de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/10/2011, às 17:20 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0000195-38.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014066/2011 - ILDA MARIA 

CINTRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/11/2011, às 15:20 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0003416-63.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014094/2011 - LUIZ CARLOS 

ARANTES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 07/03/2012 às 14:40 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0000730-98.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013367/2011 - JOAO CANDIDO 

(ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os 

autos em diligência. 

  

Reconsidero o despacho Nº 5806/2010 para indeferir a realização de perícia. 

  

O Código de Processo Civil estabelece em seu art. 420: 

  

“A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação. 

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável.” 

  

No que se refere às empresas onde o autor alega ter trabalhado e que se encontram em atividade, entendo que a prova do 

contato com agentes nocivos não depende de apuração por perito judicial e, além disso, se mostra desnecessária em 

vista de outras provas cuja produção a lei impõe à parte autora. 

  
Com efeito, a Lei no. 8.213/91 estabelece em seu art. 58, §4º. que “A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil 

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do 

contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento”. 

  

Regulamentando a matéria, o Decreto no. 3.048/99 detalha em seu art. 68 que: 

  

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

§ 3o Do laudo técnico referido no § 2o deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva, 

de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 

elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na 

legislação trabalhista. 

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no art. 283. 
§ 5o O INSS definirá os procedimentos para fins de concessão do benefício de que trata esta Subseção, podendo, se 

necessário, inspecionar o local de trabalho do segurado para confirmar as informações contidas nos referidos 

documentos. 

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades 

desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do 

cooperado, cópia autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283”. 

  

Assim, no que diz respeito às empresas ativas, o autor, desempenhando o ônus de provar os fatos constitutivos de seu 

direito, deve apresentar documentação comprobatória da nocividade de seu trabalho. 
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Se o autor, por qualquer motivo, questiona a lisura das informações disponibilizadas pela empresa, deve apontar de 

forma individualizada e específica quais laudos ou formulários apresentam distorções, para que medidas adequadas 

possam ser tomadas pelo INSS e pelos demais órgãos de fiscalização. 

  

Entretanto, não se presta a justificar a necessidade de perícia a mera alegação genérica em relação à existência de um 

suposto interesse por parte das empresas em apresentar laudos falhos ou descolados da realidade. 

  

No que se refere às empresas inativas em relação às quais documentos como laudos e formulários foram apresentados 

pela parte autora, indefiro a perícia com fundamento no art. 420, inciso II, do Código de Processo Civil, pois a julgo 

desnecessária em vista das outras provas produzidas. Não há necessidade de produção de perícia se o autor traz 

documentos ao processo, salvo, como já dito, em caso de fundamentada impugnação aos seus conteúdos. 

  

Na hipótese de empresas inativas em relação às quais o autor não apresentou qualquer laudo ou formulário, a perícia 

deve ser igualmente indeferida, desta vez com sustento no art. 420, inciso III, do Código de Processo Civil, pois a 

confirmação do trabalho insalubre ou penoso em tais situações é impraticável. 

  

De fato, melhor refletindo sobre a questão, concluo que a perícia judicial nesses casos não é apta a produzir resultados 

conclusivos. 
  

O que a prática vem demonstrando é que em relação a tais empresas, dada a impossibilidade de vistoria in loco, o perito 

judicial promove avaliações “indiretas”, mediante análise de empresas que considera equivalentes àquelas em que o 

autor afirma ter trabalhado. 

  

A eleição da empresa “paradigma”, contudo, é feita quase sempre com base exclusivamente em descrições fornecidas 

pelo autor, parte interessada, e por isso mesmo a ser tomada com resguardo. Nesse ponto, o que se pretende chamar de 

prova pericial, na verdade, não passaria de depoimento pessoal do autor, revestido em uma roupagem técnica. 

  

E veja-se que a produção de prova testemunhal seria de muito maior valia do que uma prova pericial baseada 

exclusivamente no depoimento do autor, uma vez que as testemunhas apresentam fatos sob compromisso de dizer a 

verdade; mas, não obstante, até mesmo a prova testemunhal seria desprovida de maior relevo quando desacompanhada 

de um início de prova documental. 

  

Em suma, a perícia de empresas desativadas em relação às quais não são apresentados laudos ou formulários revela-se 

uma verificação impraticável, devendo ser indeferida. 

  
Nesse sentido, a seguinte decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROVA PERICIAL EM 1º 

GRAU - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - CAIXA BANCO - NÃO COMPROVAÇÃO. I - O reconhecimento do 

tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de alguma forma, 

prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos 

serviços. II - O autor alega que trabalhou em condições especiais no período de 02.09.1982 a 16.12.1998, porém, não 

apresentou nenhum documento, além da CTPS, a fim de comprovar que exercia a função de caixa, e em condições 

especiais. Assim, no presente feito, entendo inviável o reconhecimento da excepcionalidade da atividade desempenhada 

pelo autor. III - As atividades registradas na CTPS do autor não se enquadram nas hipóteses de trabalho especial, e 

mesmo se eventualmente estivessem enquadradas, o registro da função em CTPS, por si só, não é suficiente para 

demonstrar as condições especiais do trabalho, sendo exigível a complementação documental, especialmente pela 

apresentação de informações do empregador (declaração, formulários SB40, DSS 8030, etc...), conforme precedentes 

jurisprudenciais deste tribunal. IV - As pseudo condições especiais descritas pelo autor não dão ensejo ao trabalho 

especial, podendo, no máximo, gerar alguma doença profissional nos casos de excessos no exercício laboral, mas que 

em nenhuma hipótese autoriza o reconhecimento da excepcionalidade do trabalho. V - A prova pericial solicitada pelo 
autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, 

o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o reconhecimento das condições especiais. Inocorrência 

de cerceamento de defesa. VI - O autor comprovou 23 anos, 11 meses e 4 dias de tempo de serviço comum, portanto 

não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço que pleiteia. VII - Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega 

provimento. (Tribunal Regional Federal da 3a. Região - AC 200161130003500 - votação unânime) 

  

Ou ainda: 

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. IMPRATICABILIDADE ARTIGO 420 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. - O disposto no artigo 420, parágrafo único, inciso III, do Código de Processo Civil, determina que a perícia seja 

indeferida quando for impraticável. Sua inidoneidade para descrever os fatos narrados fica ainda mais ressaltada quando 
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se verifica ter transcorrido grande lapso temporal daquele época, dificultando ou impossibilitando sua realização. - 

Agravo de instrumento a que se nega provimento” (Tribunal Regional Federal da 3a. Região - AG 200103000306887 - 

votação unânime) 

  

Enxergo ainda mais um relevante motivo a determinar o indeferimento da perícia. 

  

Nos termos do art. 5º. do Decreto Lei no. 4.657/42 - Lei de Introdução ao Código Civil -, “Na aplicação da lei, o juiz 

atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”. 

  

O tema da concessão de benefícios previdenciários é dos mais sensíveis no ordenamento jurídico, pelas profundas 

repercussões sociais que apresenta e pelo evidente reflexo na busca do bem comum, de maneira que a aplicação da Lei 

Previdenciária deve ser exercitada sempre considerando o funcionamento da Seguridade Social em seu conjunto e suas 

repercussões sociais a médio e longo prazo. 

  

Ou seja, não se deve esperar do Poder Judiciário que simplesmente cumpra burocraticamente o papel de sentenciar 

processos, resolvendo litígios de forma isolada. O juiz, atendendo aos fins sociais a que a lei se dirige e atento às 

exigências do bem comum, deve atuar de maneira a, na medida do possível, contribuir para o bom funcionamento do 

sistema previdenciário em seu conjunto, e não somente focado na solução de seus processos. 
  

Assentada tal premissa, vê-se facilmente que o deferimento indiscriminado de perícias, dispensando a demonstração de 

sua concreta necessidade, contribui fortemente para uma profunda desestruturação do mecanismo previsto pela 

Constituição e pela Lei para concessão de aposentadorias. 

  

As empresas devem cumprir a lei, produzindo os formulários devidos; os segurados devem exigir o cumprimento da lei 

aos empresários; e o INSS deve exigir o cumprimento da lei a ambos. E a lei posta exige que laudos técnicos, 

formulários e perfis sejam confeccionados. 

  

No momento em que o Poder Judiciário admite de forma automática a realização de perícias, suprindo todas as 

inoperâncias precedentes das partes, assume posição paternalista que num primeiro momento pode parece justa e 

necessária, mas que analisada calmamente revela não mais do que um estímulo a que a lei seja descumprida, seja pelas 

empresas, que não terão interesse em produzir os laudos; seja pelos segurados, que não exigirão seus direitos frente aos 

empregadores e verão no Judiciário a solução de todos os seus problemas; seja pelo INSS, que tenderá a transferir à 

Justiça a responsabilidade pela verificação do cabimento ou não do benefício. 

  

Em suma, somente a exigência dos formulários e laudos previstos em lei contribui em verdade para uma Previdência 
socialmente desejada e possível, de modo que essa deve ser a regra. A produção de perícias deve ser exceção reservada 

para os casos em que, comprovadamente, a apresentação dos documentos previstos na Lei no. 8.213/91 se mostra 

inviável ou seus conteúdos sejam questionáveis, e não é esse o caso desenhado nos presentes autos. 

  

Isso posto, e sem prejuízo de eventual enquadramento da categoria profissional do segurado nos termos dos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, no caso de atividades anteriores a 29.04.1995 (publicação da Lei nº 9.032/95), indefiro a 

realização de perícia. 

  

Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que se manifeste sobre a contestação apresentada, bem 

como requeira o que de direito tendo em vista a presente decisão e a fase em que se encontra o feito. Decorrido o prazo 

e nada sendo requerido, venham os autos imediatamente conclusos para sentença. 

  

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001941-71.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318013874/2011 - NELIO MACIEL 

SOARES (ADV. SP158933 - FRANCISCO ANTONIO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos, etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a presença dos pressupostos 

necessários a sua concessão. 

Não vislumbro a ocorrência da relevância dos motivos alegados na exordial, dado que o benefício pretendido depende 

da comprovação de sua incapacidade, que somente poderá ser provada através da realização de perícia médica, sendo 

assim necessária a conclusão da instrução para efetiva análise dos fatos relatados na inicial. 

                               Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de ser reapreciado 

futuramente.    
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                               Cite-se. Int. 

  

0003031-81.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318013870/2011 - MARIA MARTA 

SILVA GARCIA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos, etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a presença dos pressupostos 

necessários a sua concessão. 

Não vislumbro a ocorrência da relevância dos motivos alegados na exordial, dado que o benefício pretendido depende 

da comprovação de sua incapacidade, que somente poderá ser provada através da realização de perícia médica, sendo 

assim necessária a conclusão da instrução para efetiva análise dos fatos relatados na inicial. 

                               Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de ser reapreciado 

futuramente.    

  

                  II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica foi reagendada para o dia 27/10/2011, às 15:30 horas, 

na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                   

                  Int. 

  
0003012-75.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318013871/2011 - VALDETE COSTA 

MARTINS (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI, SP210004 - THAILA FERNANDES 

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Vistos, etc. 

I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a presença dos pressupostos 

necessários a sua concessão. 

Não vislumbro a ocorrência da relevância dos motivos alegados na exordial, dado que o benefício pretendido depende 

da comprovação de sua incapacidade, que somente poderá ser provada através da realização de perícia médica, sendo 

assim necessária a conclusão da instrução para efetiva análise dos fatos relatados na inicial. 

                               Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de ser reapreciado 

futuramente.  

               

                  II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica foi reagendada para o dia 27/10/2011, às 12:00 horas, 

na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

     

                               Int. 

  
0000581-04.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318013878/2011 - HILDA ALVES (ADV. 

SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA); JOAO VALENTIM RIBEIRO (ADV. SP056178 - ALBINO CESAR 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221); COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO 

PRETO - COHAB/RP (ADV./PROC. LUIZ MARCELO DE SALLES ROSELINO (DIRETOR). HILDA ALVES 

VALENTIM RIBEIRO E JOÃO ALVES RIBEIRO promovem a presente AÇÃO ORDINÁRIA em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF e CIA. HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - COHAB/SP , em 

síntese, visando a antecipação da tutela jurisdicional referente ao recálculo de parcelas vencidas e vincendas acerca de 

contrato de financiamento de imóvel através do Sistema Financeiro de Habitação e consequente depósito dos valores 

das prestações vencidas e vincendas que entende corretos, bem ainda a exclusão de toda e qualquer medida decorrente 

do não recolhimento nos valores determinados pela requerida. 

                                                               Sustenta que adquiriu imóvel, através do Sistema Financeiro da Habitação, no 

Plano de Equivalência Salarial, mas que o reajuste das prestações são incompatíveis com o ajustado, razão pela qual 

pleiteia o recalculo das parcelas, bem assim o depósito dos valores que entende devidos. 

                                

                                                               Brevemente relatado. Decido. 

  
                                                               Inicialmente cumpre registrar, como já salientado, que a decisão proferida dentro 

de uma estrutura mais célere, sem lesão ao direito das partes, constitui o objetivo de uma Justiça efetiva. Daí os 

fundamentos que embasam a tutela antecipatória prevista no artigo 273, do Código de Processo Civil. 

                                                               Dentro desse quadro, a concessão da antecipação da tutela jurisdicional constitui 

o acolhimento da pretensão do autor e, portanto, deverá ser concretizada com prudência e cautela atendendo aos 

requisitos impostos pelo legislador. Assim, ainda que possível a satisfação do autor antes do momento normal, tal deve 

ocorrer dentro dos limites determinados pela posição do réu. 

                                                               Na verdade, no caso vertente, o ponto fulcral, em síntese, cinge-se à 

interpretação do contrato celebrado entre as partes, notadamente em relação aos índices de reajustamento das prestações 

aplicados pela CEF e os índices de reajustamento salariais obtidos pelos autores, o que não pode ser concluído de plano, 

como exige a concessão da antecipação da tutela jurisdicional. 
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                                                               Ademais, os requerentes ingressam com a presente ação questionando o 

reajustamento das prestações. Em sendo assim, o lógico seria o depósito dos valores controvertidos, e não daqueles que 

assente pagar. Ora, considerando as alegações dos autores e os documentos anexados, verifica-se que o valor proposto 

ao depósito não cuida dos valores impugnados.  

Em nome do basilar princípio da Autonomia das Vontades, as partes podem livremente pactuar, desde que, por razões 

de ordem pública e dos bons costumes, não haja vedação legal. 

Constitui corolário do princípio da autonomia das vontades o da força obrigatória, o qual consiste na intangibilidade do 

contrato, senão por mútuo consentimento das partes. 

                                               Em decorrência: 

  

“a) 'nenhuma consideração de eqüidade' autoriza o juiz a modificar o conteúdo do contrato, a não ser naquelas hipóteses 

em que previamente ao ato jurídico perfeito o legislador já havia instituído o procedimento excepcional de revisão 

judicial (ex.: Lei de Luvas, Lei do Inquilinato, etc) (cf. DE PAGE, ob. cit., II, nº 467, p.434); 

b) se ocorre alguma causa legal de 'nulidade' ou de 'revogação', o poder do juiz é apenas o de pronunciar a nulidade ou 

de decretar a resolução. Não lhe assiste 'o poder de substituir as partes para alterar cláusulas do contrato', nem para 

refazê-lo ou readaptá-lo. Somente a lei pode, extraordinariamente, autorizar ditas revisões (cf. DE PAGE, ob. cit., II, nº 

467, p. 436); 

c) os prejuízos acaso sofridos por um dos contratantes em virtude do contrato não são motivo para furtar-se à sua força 
obrigatória. As flutuações de mercado e as falhas de cálculo são riscos normais na atividade econômica, que as partes 

assumem quando se dispõem a contratar. Nem mesmo as considerações de 'eqüidade' podem ser feitas para se 

enfraquecer o liame jurídico do contrato. Nessa matéria, o direito se estrutura muito mais à base de 'segurança' do que 

de 'eqüidade', conforme a advertência de DE PAGE (ob. cit., II, nº 467, p.438) 

O enfraquecimento do contrato, com a facilitação das revisões judiciais por motivos de equidade, salvo raríssimas 

exceções, contribuiria para debilitar o comércio jurídico e jamais para incentivá-lo ou incrementá-lo.” 

(HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, in “O Contrato e seus Princípios”, 1ª edição, Aide Ed., p. 26/27) 

  

                                                                 Nesse sentido, confira-se: 

  

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA EM AÇÃO CAUTELAR. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO. 

Cabível liminar em cautelar inominada para evitar prejuízos financeiros comprometedores do orçamento familiar, 

quando em discussão o respeito ao Plano de Equivalência Salarial. 

Inexiste previsão legal a viabilizar o depósito judicial dos valores incontroversos no âmbito da cautela, apenas daqueles 

controvertidos, constituindo o procedimento adotado verdadeiro bloqueio de prestações, a privar a instituição financeira 
de dispor de numerário que lhe é disponível, comprometendo o desenvolvimento de suas atividades próprias. 

Decisão monocrática que deve ser afastada neste particular, por estabelecer nova forma de consignação em pagamento, 

incompatível com as finalidade do instituto da ação consignatória, impropriamente ajuizada no bojo de medida cautelar 

que, na sua essência, visa adequar, apenas o valor das prestações. 

Liminar que resta adequada, portanto, para a única finalidade de fixar o critério dos aumentos das prestações, a serem 

satisfeitas junto ao agente financeiro, facultado ao requerente da medida o depósito dos valores controvertidos. 

Agravo de instrumento provido em parte.” 

(Quarta Turma do TRF/4ª Região, AI nº 97.04.28775-5, Rel. Juíza SILVIA GORAIB, j. 04/11/97, DJ. nº 9 de 14/01/98, 

p.520, Seç. 02)     

  

  

                                                               Em síntese, pelo sinteticamente exposto, é indubitável que inexistente o grau de 

certeza necessário ao convencimento da aparência de veracidade acerca do alegado pela parte autora, requisito que, 

como já exaustivamente declinado, deve estar presente para a antecipação pleiteada. 

                                                               Desse modo, repiso que, por toda a complexidade que o tema envolve, ausentes 

os motivos autorizadores da concessão pretendida, sendo certo que a certeza do direito alegado pela parte somente virá 

com a sentença baseada em ampla instrução e observância do contraditório, inexistentes nesse juízo de prelibação. 
  

                                                               De todo o exposto, e o mais que dos autos consta, INDEFIRO a antecipação da 

tutela jurisdicional. 

                                               Tendo em vista a divergência do nome da autora em relação ao documento apresentado 

(RG), concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que esclarecimentos, apresentando, se o caso, cópia da certidão de 

casamento.  

                                                Int. 

  

0003001-46.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318013872/2011 - LUCIA ALVES 

FERREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Vistos, etc. 

I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a presença dos pressupostos 

necessários a sua concessão. 

Não vislumbro a ocorrência da relevância dos motivos alegados na exordial, dado que o benefício pretendido depende 

da comprovação de sua incapacidade, que somente poderá ser provada através da realização de perícia médica, sendo 

assim necessária a conclusão da instrução para efetiva análise dos fatos relatados na inicial. 

                               Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de ser reapreciado 

futuramente.                   

  

                  II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica foi reagendada para o dia 27/10/2011, às 11:00 horas, 

na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

    

                               Int. 

  

0002981-55.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318013873/2011 - GILMAR AUGUSTO 

GERONIMO (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
Vistos, etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a presença dos pressupostos 

necessários a sua concessão. 

Não vislumbro a ocorrência da relevância dos motivos alegados na exordial, dado que o benefício pretendido depende 

da comprovação de sua incapacidade, que somente poderá ser provada através da realização de perícia médica, sendo 

assim necessária a conclusão da instrução para efetiva análise dos fatos relatados na inicial. 

                               Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de ser reapreciado 

futuramente.    

                               Após, voltem conclusos para designação de data para realização da perícia. 

                   Cite-se. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000191 

  
0000452-34.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - IVONE LOURENCO CALEIRO (ADV. SP262489 - WASSILA 

CALEIRO ABBUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA À PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZÕES." 

  

0000959-92.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA À PARTE CONTRÁRIA, 10 

DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0002914-27.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - JOANNA SALDARELLI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA À PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA 
CONTRARRAZÕES." 

  

0003433-36.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - JOAO ROBERTO DONZELLI (ADV. SP028091 - ENIO 

LAMARTINE PEIXOTO e ADV. SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA e ADV. SP258286 - ROBERTO 

HENRIQUE MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"VISTA À PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0003811-26.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARIA REGINA DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA À PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 
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0004903-68.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - CELEIDA DE SOUSA BARBOSA (ADV. SP206214 - 

ALEXANDER SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"VISTA À PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0005273-47.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - OSVALDO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP166964 - ANA 

LUÍSA FACURY e ADV. SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA À PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZÕES." 

  

0005529-24.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO EDUARDO (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA À 

PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0005715-81.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARTINS FELISBERTO SANTANA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"VISTA À PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0005830-05.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - JORGE LUIZ ZANINELO (ADV. SP270191 - ELAINE 
CRISTINA SILVA VILLA REAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA À PARTE CONTRÁRIA, 10 

DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000262 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000262 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  
0000104-47.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010921/2011 - VITOR LEONARDO PEREIRA (ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Examinando os autos 

virtuais, observo que a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional condenatório exarado nestes autos. 

Impertinente a manifestação de inconformismo veiculada pela parte autora, uma vez que já levantados os valores 

depositados pela empresa pública federal, o que demonstra concordância tácita com o montante determinado pelo perito 

judicial. Friso, ainda, que somente após o levantamento dos valores houve manifestação de inconformismo, o que revela 

a adoção de comportamento contraditório, incompatível com a lealdade processual. Destarte, medida de rigor 

reconhecer que está cumprida a obrigação, conforme determinação judicial. Diante do exposto, extingo a fase 

executória da demanda, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Decorrido o 

prazo recursal ao arquivo, após as anotações de estilo. Lins, data supra. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000263 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000263 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTA A 

FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se 

baixa no sistema. 

  

0004874-15.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011151/2011 - ROSALDINA NEVES 

CONCEIÇÃO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0003243-36.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011152/2011 - BENEDITA 

APARECIDA SILVA DE SOUZA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004117-21.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011153/2011 - VALDINEI DOS 

SANTOS (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003917-14.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011154/2011 - CLEIDE LOPES (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004108-59.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011155/2011 - ANTONIO CARLOS 

MARTINS (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003227-82.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011156/2011 - LUIZ BERTOLINO DA 
SILVA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000101-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011158/2011 - LEONILDA GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  
31ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/08/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001857-34.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001866-93.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO DA SILVA 
ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001868-63.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001870-33.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRILO ORLANDO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001871-18.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEROTIDES ESTEVES 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001872-03.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO PEREZ 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001873-85.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL RIBEIRO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP269870-ERIKA MORIZUMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/08/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001874-70.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE FERRINI NETTO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001876-40.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCES CARDOSO DE MOURA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001877-25.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO HIGINO DE MOURA 

ADVOGADO: SP127786-IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001878-10.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA GATTI MATIAS 

ADVOGADO: SP255192-LUIS ANTONIO PORTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 11:40:00 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/08/2011 14:15 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000163-98.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA BASTOS 

ADVOGADO: SP194125-AXON LEONARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/08/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0001881-62.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP248216-LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/09/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001882-47.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001884-17.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001885-02.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ROCHA FERREIRA 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/09/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA 
CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001886-84.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001887-69.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO APARECIDO DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001888-54.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA DA SILVA MARQUES 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001889-39.2011.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/08/2011 14:45 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001890-24.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/08/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 
JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001519-65.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ROSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001520-84.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS APARECIDO RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP127786-IVAN DE ARRUDA PESQUERO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438-PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001750-92.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LICINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2008 10:30:00 

  

PROCESSO: 0002173-52.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA VALERIO ASSENCIO LOURENCON 

ADVOGADO: SP190192-EMERSOM GONÇALVES BUENO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2008 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002416-59.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP038423-PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003643-50.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BEARARI 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003837-84.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAVAIR CONCEIÇAO DE ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 15:00:00 
  

PROCESSO: 0004129-40.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438-PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004369-29.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE FATIMA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP152839-PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438-PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004434-24.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA CRISTIANA ALVES 

ADVOGADO: SP184632-DELSO JOSÉ RABELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438-PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004653-66.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004874-49.2009.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ CARNEIRO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005442-65.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRES HERCULINA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 10:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/08/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0001891-09.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO CRUZ 

ADVOGADO: SP148770-LÍGIA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001892-91.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER MANTOVAM LOULA 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001893-76.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEURY NAYARA OLIVEIRA FONTINELE 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001894-61.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA HERNANDES VAZ 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0001895-46.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA RONCONI DIAS 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 14:50:00 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000129-94.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES CARRER 

ADVOGADO: SP211006-ROSANI MARCIA DE QUEIROZ ALVARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000366-26.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA CAPEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000687-61.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA LIMA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000751-71.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VELA MORENO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001360-54.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PADILHA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001753-76.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA APARECIDA ROSSILHO D AVILA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001760-68.2010.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR SERRANO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001775-37.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JACOB DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001776-22.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ASSUMPCAO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001854-50.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTOM JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194283-VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002088-95.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002484-09.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO CABLOCO LIANDRO 

ADVOGADO: SP194283-VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002919-80.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ GABRIELI DA COSTA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003042-44.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HERCILIA BARBOSA DE CARVALHO CANASSA 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003300-54.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZALTINA ALVES PEREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP257654-GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003459-94.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE OLIVOTTO 

ADVOGADO: SP195999-ERICA VENDRAME 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003559-83.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIRCE CUSTODIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP260428-ROSALINA BASSO SPINEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003793-31.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI INACIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP257654-GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003925-88.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA SALVADOR 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004129-35.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO AGULHARE 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005204-80.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA PEDROZO ZARLENGA 

ADVOGADO: SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005909-44.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GASPAR MANCINI 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005955-33.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 23 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000084 
  

  

  

ACÓRDÃO 
  

0000595-70.2010.4.03.9201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009307/2011 - VALMIRO DE SOUZA (ADV. MS013881A - 

THAISA CRISTINA CANTONI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS 
(ADV./PROC. ). IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

voto da Relatora. Participaram do julgamento, além da Relatora, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Mateus 

Castelo Branco Firmino da Silva. 

  

  

Campo Grande/MS, 04 de julho de 2011. 

  

0001395-48.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201004900/2010 - SATURNINA VARGAS DE FREITAS (ADV. 

MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do relator, dar provimento ao recurso interposto. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Moisés Anderson Costa 
Rodrigues da Silva. 

  

  

Campo Grande (MS), 20 de abril de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 

Participaram do julgamento, além da Relatora, os Juizes Federais Janio Roberto dos Santos e Mateus Castelo 

Branco Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  
0001685-63.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009233/2011 - GERALDINA FRANSCISCA DE SOUZA (ADV. 

MS006078 - NELI COELHO PHILIPPSEN, MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES ACOSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0003094-45.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009244/2011 - JOSE SILVA SANTOS (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Mateus Castelo 

Branco Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  
0003684-17.2009.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009624/2011 - REINALDO MIRANDA (ADV. SC019841 - 

TANIA SANTANA CANARIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0004204-11.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009625/2011 - JEAN CARLOS FERNANDES (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 
  

0003178-12.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009626/2011 - CANDIDO CACERES (ADV. MS010421 - 

ZORA YONARA LEITE BRITEZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0001810-65.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009627/2011 - MUNIZ CAITANO DA SILVA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0000058-58.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009628/2011 - FRANCISCA PIMENTEL NOGUEIRA (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0007763-44.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009629/2011 - EDUARDO ELY FIORIO CALZA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  
0007342-54.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009630/2011 - JAIME EGIDIO FERREIRA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0007001-28.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009631/2011 - ROSEMEIRE DO PRADO SALVATIERRA 

(ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006999-58.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009632/2011 - MANOEL DOS SANTOS GONÇALVES (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0006998-73.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009633/2011 - JOAO SANTO DULMONTE (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0006996-06.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009634/2011 - MARIA ISABEL BENITEZ SAMANIEGO 
(ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006995-21.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009635/2011 - DJALMA DE LIMA FERNANDES (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0006994-36.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009636/2011 - AGOSTINHO VASQUES (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 
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0006993-51.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009637/2011 - VALTER MIRANDA REGINA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0006990-96.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009638/2011 - WANDERLEY CRUZ (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0006989-14.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009639/2011 - DJALMO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0001334-90.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009702/2011 - EDNA DE MORAES SALGADO (ADV. 

MS007772 - JOSE AGOSTINHO RAMIRES MENDONCA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000106-17.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009640/2011 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 
UNIAO - PFN). 

  

0007757-37.2006.4.03.6201 -  - ACÓRDÃO Nr. 6201009641/2011 - MOACYR SODRE JUNIOR (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0007752-15.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009642/2011 - ORTENCIO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0006401-07.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009241/2011 - MAURINHO DE FREITAS (ADV. MS010092 - 

HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003700-44.2004.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009243/2011 - DARVINO ANTONIO MACIEL (ADV. 

SP201034 - JACQUELINE QUEIROZ ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0008434-04.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009227/2011 - JOÃO CASTRO VERMIEIRO (ADV. MS009103 

- ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002991-09.2004.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009226/2011 - EMILIA BERRIEL FERRAZ (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002028-30.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009296/2011 - VALTER DE SOUZA SANDIM (ADV. 

MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar provimento ao recurso. Participaram do 

julgamento, além da Relatora, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 
  

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte ré e negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor 

deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 
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Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  
0006692-07.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009615/2011 - GILMAR CORREIA LOPES (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0007764-29.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009616/2011 - ELIEZER COSTA SOBRINHO (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0000554-87.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009617/2011 - SIDNEY SA SILVA ALBUQUERQUE (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0000546-13.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009618/2011 - SAID MICHEL ISKANDAR (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  
0000556-57.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009619/2011 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

*** FIM *** 

  

0003072-84.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009301/2011 - GENILSON DA COSTA NUNES (ADV. 

MS010528 - CARLA DOBES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). IV - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto divergente. Participaram do 

julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel, Moisés Anderson Costa Rodrigues da 

Silva e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento, além da Relatora, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Mateus Castelo 

Branco Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  
0000407-61.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009287/2011 - LUCAS DA SILVA CORONEL (ADV. 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001145-83.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009291/2011 - TRINIDA MACIEL DE SOUZA (ADV. 

MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001625-61.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009293/2011 - EURICO DUARTE FRANCO (ADV. MS010624 
- RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001686-82.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009294/2011 - ZENINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002560-04.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009297/2011 - MARIA ESTER BENITES (ADV. MS009550 - 

NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003000-97.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009299/2011 - EDUARDO APARECIDO DE OLIVEIRA 

TELES (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003452-10.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009300/2011 - SUZANA GABILAN DE SOUZA (ADV. 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004046-24.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009302/2011 - ELIETE FERREIRA CAMARGO (ADV. 

MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS NERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos 

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além da Relatora, os Juízes Federais Janio Roberto 
dos Santos e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

  

  

Campo Grande/MS, 04 de julho de 2011. 

  
0000543-24.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009256/2011 - JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000549-31.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009258/2011 - DOMINGOS FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000557-08.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009261/2011 - ANTONIA DE MOURA TORRES (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
0000634-80.2009.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009264/2011 - VALDECI PEREIRA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000698-27.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009267/2011 - IRACY MARIA VIEIRA PORCINO (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000803-67.2009.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009269/2011 - OTACIO COLMAN (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000847-23.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009272/2011 - PAULO FRANCISCO DE MENDONÇA (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0001264-73.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009275/2011 - DEMETRIO FAVA (ADV. MS005903 - 
FERNANDO ISA GEABRA, MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0002675-54.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009277/2011 - GIOVANNI PIRES VIANA (ADV. MS006707 - 

IRINEU DOMINGOS MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0003248-58.2009.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009280/2011 - ANIZIO EDUARDO IZIDORIO (ADV. 

MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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0003725-81.2009.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009284/2011 - JOSE GOUVEIA DE BARROS (ADV. 

MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0003728-36.2009.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009285/2011 - MARIZA MARIA GOMES DA SILVA (ADV. 

MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0004248-93.2009.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009286/2011 - JOSE RODRIGUES PORTELLA (ADV. 

MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003187-08.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009248/2011 - ROSE MARY GUEDES ALMOAS (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 
de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do 

julgamento, além da Relatora, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva.  

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

0005383-48.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009249/2011 - MARIO BUENO DE CAMARGO (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Mateus Castelo Branco 

Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

0002286-35.2009.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009295/2011 - DORACI GRANJA DE ARAUJO (ADV. 
DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). IV - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por maioria, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto divergente. Participaram do 

julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel, Moisés Anderson Costa Rodrigues da 

Silva e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Relatora, mantendo-se in totum a decisão que concedeu ao recorrido a antecipação dos efeitos da tutela. 

Participaram do julgamento, além da Relatora, os Juizes Federais Janio Roberto dos Santos e Mateus Castelo 

Branco Firmino da Silva. 
  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  
0004303-31.2010.4.03.9201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009224/2011 - JULIO CESAR FERREIRA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0004451-42.2010.4.03.9201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009225/2011 - ONOFRE LUIZ DA SILVA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Mateus 

Castelo Branco Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  
0007278-44.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009648/2011 - NIVALDO ORLAN KASCZUK (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007288-88.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009649/2011 - VANDERLEI DA SILVA (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  
0007630-02.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009650/2011 - NÉDSON DE SOUZA SIQUEIRA (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007640-46.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009651/2011 - ENEAS PIRES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001100-45.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009714/2011 - LUIZ FLORINDO CRIPA (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0010748-20.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009234/2011 - ABADIA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013544-81.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009235/2011 - RAUL FRANCISCO (ADV. MS005738 - ANA 
HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001007-24.2003.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009230/2011 - ROGELIA JARDIM FRIA (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000115-47.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009228/2011 - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. 

MS007749 - LARA PAULA ROBELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010724-89.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009237/2011 - MANOEL DIAS BARBOSA (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012782-65.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009240/2011 - CLAUDIO DIAS FERREIRA- REPRES. CELSO 

DA SILVA (ADV. MS009398 - RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013875-63.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009242/2011 - LUIZ COSTA DE SOUZA (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL, MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014467-10.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009245/2011 - MARIA ELIZABETE CENTURIONE SITA 

(ADV. MS008203 - LUIZ FERNANDO RODRIGUES VILLANUEVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0014693-15.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009246/2011 - FRANCISCO TEIXEIRA LOPES (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004022-93.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009271/2011 - NAISA MARIA DE MELO FREIRE (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004536-12.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009236/2011 - KHRISTYAN MANUEL HENRIQUE DA SILVA 

(ADV. MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014106-90.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009238/2011 - SEBASTIANA OLIVEIRA COSTA (ADV. 

MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso 

interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e 

Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva. 

  

  

Campo Grande (MS), 20 de abril de 2010. 

  
0001694-25.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201005025/2010 - HERCULANA MARIA BITTENCOURT (ADV. 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002385-39.2008.4.03.6201 -  - ACÓRDÃO Nr. 6201005030/2010 - JOAO ROSA DE AMORIM (ADV. MS010019 - 

KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0013815-90.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201001549/2010 - ANTONIO JOSE CORDEIRO (ADV. MS013377 

- GEIZIMARY SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

                                               Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma 

Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento 

ao recurso interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e 

Katia Cilene Balugar Firmino. 

                                                

      Campo Grande (MS), 23 de fevereiro de 2010. 

  

0001616-02.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201007024/2010 - MARIA JOSE LACERDA GOMES (ADV. 

MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 
de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia Cilene Balugar Firmino. 

  

  

Campo Grande (MS), 20 de maio de 2010. 

  

0001513-92.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009292/2011 - LUCIA AQUINO (ADV. MS010624 - RACHEL 

DO AMARAL, MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 
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Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso do INSS. 

Participaram do julgamento, além da Relatora, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Mateus Castelo Branco 

Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

0015554-98.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201004844/2010 - ZULMIRA TRENTIN SAMPAIO (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Moisés Anderson Costa Rodrigues da 

Silva. 

  

  

Campo Grande (MS), 20 de abril de 2010. 
  

0014552-93.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009239/2011 - INEZ DA CONCEIÇÃO (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Mateus Castelo Branco 

Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao 

recurso. Participaram do julgamento, além da Relatora, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Mateus 
Castelo Branco Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  
0000867-82.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009289/2011 - ELIAS FERNANDES DUTRA (ADV. MS007787 

- SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005079-49.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009303/2011 - MARIA DE LOURDES COSTA (ADV. 

MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006355-18.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009305/2011 - SIMONE REIS (ADV. MS010293 - RONALDO 

PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006881-82.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009306/2011 - FIDELINA ASSUNÇÃO ISMENIA FERREIRA 
(ADV. SP214182 - VITOR DE LUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003044-19.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201006955/2010 - ANDERSON DA COSTA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia Cilene Balugar Firmino. 
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Campo Grande (MS), 20 de maio de 2010. 

  

0000224-90.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201007029/2010 - SEVERINA MARIA DE SOUZA (ADV. 

DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso interposto. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia Cilene Balugar 

Firmino. 

  

Campo Grande (MS), 20 de maio de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso 
interposto. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e 

Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 20 de abril de 2010. 

  
0004847-37.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201004894/2010 - EVANIL DE AZEVEDO MARTINS (ADV. 

MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001094-72.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201004965/2010 - MIRIAN JARA RODRIGUES (ADV. MS008500 

- ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002314-08.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201004973/2010 - MATILDE DE SOUZA CAMPOS (ADV. 

MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0007235-10.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201004999/2010 - ADELINA CABANHA VILLALTA (ADV. 

MS008264 - EDGAR CALIXTO PAZ, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000474-89.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201005015/2010 - CECILIA DE CARVALHO NADIM (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001344-37.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201005021/2010 - ABADIA MOREIRA SOUZA (ADV. MS005339 

- SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao 
recurso. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Moisés 

Anderson Costa Rodrigues da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 20 de abril de 2010. 

  
0000585-44.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201004885/2010 - CORINDA ALVES DA SILVA (ADV. 

MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0015962-89.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201004954/2010 - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000584-59.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201004960/2010 - OSMAR SILVA E LUZ (ADV. MS007566 - 

MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000864-30.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201004962/2010 - ELZIRA CHALES BATISTA DE SOUZA (ADV. 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004374-51.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201004988/2010 - FLORINDA DAS NEVES FERREIRA E SILVA 

(ADV. SP224236 - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005804-38.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201004992/2010 - SEBASTIANA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

MS010293 - RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Mateus 

Castelo Branco Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  
0004961-73.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009274/2011 - ORACELIA DORNELES PITALUGA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0006069-40.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009278/2011 - WALTER PIRES DE ALMEIDA (ADV. 
MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0006455-70.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009565/2011 - TEREZA DE MATTOS GUEDES (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0007189-21.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009608/2011 - IARA MARILIA KRAUSE CHAVES (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0007319-11.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009682/2011 - JOSE BANDEIRA DE MELLO FILHO (ADV. 

MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0000914-85.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009693/2011 - DIVILMAR ALEXANDRE RODRIGUES DE 

OLIVEIRA (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002397-53.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009696/2011 - DIRCEU MARTINS ZANDONA (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0006105-82.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009281/2011 - FERNANDO GOMES NETTO (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 
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0006155-11.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009361/2011 - ADALBERTO VITAL DOS SANTOS (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0000314-98.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009610/2011 - AUGUSTO TRAUTMANN (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0000321-90.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009612/2011 - KENNEDY PARAISO GARCIA (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0007759-07.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009684/2011 - FERNANDO OREMPULLER PULCHERIO 

(ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000110-54.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009685/2011 - CIRLEY DA SILVA BARROS (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 
PFN). 

*** FIM *** 

  

0005381-78.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009276/2011 - MAURILIO LIMA GOMES (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte ré e negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais 

Janete Lima Miguel e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

0004779-87.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009252/2011 - JOÃO BELARMINO FIGUEIREDO (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 
  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram 

do julgamento, além da subscritora deste, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Mateus Castelo Branco Firmino 

da Silva. 

  

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

0003091-72.2010.4.03.9201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009308/2011 - EZEQUIEL ELIAS FRANCISCO (ADV. 

MS005288 - IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR, MS005288 - IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU, ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS (ADV./PROC. , ). III - 

ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, denegar a segurança. Participaram do 
julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janio Roberto dos Santos e Mateus Castelo Branco Firmino da 

Silva 

  

Campo Grande, MS, 04 de julho de 2011. 

  

0002050-41.2008.4.03.9201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009310/2011 - BENEDITA FERNANDES DE FARIAS (ADV. 

MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO 

NASCIMENTO CABRITA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS (ADV./PROC. 

). IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos do voto da Relatora. 

Participaram do julgamento, além da Relatora, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Mateus Castelo Branco 

Firmino da Silva. 

  

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

0003711-55.2008.4.03.9201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201009309/2011 - LUCIENE REIS MOREIRA DE ARRUDA 

(ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES); LUAN HENRIQUE MOREIRA DE ARRUDA (ADV. MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS (ADV./PROC. ). 

III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos do voto da Relatora. Participaram do 

julgamento, além da Relatora, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva.  

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 
  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0004451-42.2010.4.03.9201 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201012677/2010 - ONOFRE 

LUIZ DA SILVA (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Posto isso, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

  

Decorrido o prazo legal, arquive-se. 

  

  

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 
  

0001395-48.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009755/2011 - SATURNINA VARGAS DE 
FREITAS (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, rejeitar os embargos de declaração. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Mateus Castelo Branco 

Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

0013880-85.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009262/2011 - ANTONIO CORDEIRO DA 

SILVA (ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Mateus Castelo Branco 
Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

0014264-48.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009253/2011 - JOSE PAES DE LIMA (ADV. 

MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da parte ré e acolher parcialmente os 
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embargos de declaração da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor 

deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

0002251-46.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009389/2011 - DEIA DE ARRUDA 

ALBERNAZ (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do voto 

da Relatora. Participaram do julgamento, além da Relatora, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Mateus 

Castelo Branco Firmino da Silva. 

  

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

0000491-33.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009743/2011 - JOCIEL CESAR CRESPIM 
(ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO (ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Mateus Castelo Branco 

Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

0001664-58.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009748/2011 - CICERO NASCIMENTO 

LEITE (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da parte ré e rejeitar os embargos de 

declaração da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os 

juízes federais Janete Lima Miguel e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 
  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

0003185-04.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009399/2011 - OSWALDO DOS SANTOS 

ASSUNÇÃO (ADV. MS011496 - MAGDA CRISTINA VILLANUEVA FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do voto 

da Relatora. Participaram do julgamento, além da Relatora, os Juizes Federais Janio Roberto dos Santos e Mateus 

Castelo Branco Firmino da Silva. 

  

  

Campo Grande/MS, 04 de julho de 2011. 

  

0007774-73.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009331/2011 - EROTILDES BITANCOURT 

DA SILVA (ADV. MS011496 - MAGDA CRISTINA VILLANUEVA FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Mateus Castelo Branco 

Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, rejeitar os embargos de 

declaração. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e 

Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  
0010362-87.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009257/2011 - WILSON BORGES DA SILVA 

(ADV. MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

0010419-08.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009259/2011 - TEREZA CRISTINA 

FELIZARDO MACIEL CASALLI (ADV. MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

0015962-89.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009753/2011 - MARIA DA GLORIA DOS 

SANTOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Mateus Castelo Branco 

Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

0003044-19.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009749/2011 - ANDERSON DA COSTA 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, rejeitar os embargos de declaração. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Mateus Castelo Branco 

Firmino da Silva. 
  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos 

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além da Relatora, os Juízes Federais Janio Roberto 

dos Santos e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

  

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  
0007248-09.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009362/2011 - JORGE PEREIRA DA SILVA 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  
0007242-02.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009363/2011 - IVAIR FRANCISCO 

PEREIRA (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007252-46.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009364/2011 - ALDEMIR VALHENTES 

BENITES (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007925-39.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009365/2011 - MARIA ALICE MACHADO 

COELHO (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0007924-54.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009366/2011 - JOÃO RICARDO DA SILVA 

COELHO (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007626-62.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009367/2011 - MARIA AUXILIADORA DA 

CRUZ (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006983-07.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009368/2011 - MAURO DE SOUZA PAPA 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006974-45.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009369/2011 - CLOTAR FREDERICO 

TRUPPEL (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006969-23.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009370/2011 - SANDRO DA SILVA (ADV. 
MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006960-61.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009385/2011 - AMERICO CARLOS SOARES 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006958-91.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009386/2011 - JOSÉ RICARDO VIEIRA DO 

CARMO (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006953-69.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009387/2011 - ROQUE GAVIRAGHI (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006962-31.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009388/2011 - JOÃO BATISTA FORTUNA 

CARVALHO (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000637-06.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009390/2011 - EURICO FRANCO SOARES 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000634-51.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009391/2011 - HUGO MENDES (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000633-66.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009392/2011 - ILSON PEREIRA DA SILVA 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000627-59.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009393/2011 - MARCELO MARCIO SALES 

COSTA (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
  

0000626-74.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009394/2011 - ORALDO NOGUEIRA (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000624-07.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009395/2011 - AURELIO VERA CAZUPA 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0000621-52.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009396/2011 - ANTONIO CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000049-96.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009397/2011 - ACACIO DIONIZIO FLORES 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000047-29.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009398/2011 - FRANCISCO PESSOA RIBAS 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

0001094-09.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009255/2011 - LUCICLEI DA SILVA LIMA 

(ADV. MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 
de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Mateus Castelo 

Branco Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Mateus 

Castelo Branco Firmino da Silva. 

  

Campo Grande (MS), 04 de julho de 2011. 

  
0006942-40.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009311/2011 - RENATO DAS NEVES (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 
GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006955-39.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009312/2011 - SILVIO CONTRERA (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006950-17.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009313/2011 - SERGIO RUBENS TEIXEIRA 

DE ANDRADE (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006949-32.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009314/2011 - EUDES LUIZ MARTINS 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000638-88.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009315/2011 - GELSON ALVES PEREIRA 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 
  

0000636-21.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009316/2011 - FELIPE CARDOZO (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000632-81.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009317/2011 - ODEIR AZAMBUJA 

MARTINS (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0000630-14.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009318/2011 - LOURIVAL GOMES DE 

ARRUDA NETO (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000625-89.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009319/2011 - SILVANO PESSOA DA 

COSTA (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000620-67.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009320/2011 - MAURO DE SOUZA 

RAMALHO (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000051-66.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009321/2011 - ESMAEL GERALDO 

BENEDITO (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000048-14.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009322/2011 - JOAO BOSCO ALBANO DA 

SILVA (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000046-44.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009323/2011 - SEBASTIAO OSMAR 

FERREIRA (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000044-74.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009324/2011 - DEJAMIRO CRUZ (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000043-89.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009325/2011 - LUIZA MARIA DA SILVA 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007927-09.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009326/2011 - TEREZINHA DE 

FIGUEIREDO BLANCH (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
  

0007923-69.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009327/2011 - JAIME RIBEIRO (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007921-02.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009328/2011 - CARLOS ALBERTO JOSE 

DA SILVA (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007920-17.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009329/2011 - HAROLDO DOS SANTOS 

COSTA (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007919-32.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009330/2011 - REGINALDO DA SILVA 

COELHO (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  
0007625-77.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009332/2011 - ISMAEL BRAGA FRANCO 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007624-92.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009333/2011 - EDILSON ARAUJO (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007623-10.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009334/2011 - VAGNER LUIS DA COSTA 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0007621-40.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009335/2011 - EMERSON CASANOVA 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007251-61.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009336/2011 - NELSON BASTOS (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007250-76.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009337/2011 - ROMULO ALVES COCA 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007249-91.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009338/2011 - SANDRO ALEXANDRINI 

MELLO DE OLIVEIRA (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007245-54.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009339/2011 - CLOVIS PACHECO (ADV. 
MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007243-84.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009340/2011 - ELSON REIS DE MACEDO 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007241-17.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009341/2011 - LUIZ OCTAVIO FORTES 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007240-32.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009342/2011 - ODECIO MACHADO (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007239-47.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009343/2011 - ALCEBIADES JOSIAS (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 
GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007238-62.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009344/2011 - VANDO MORAES (ADV. 

MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007128-63.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009345/2011 - CARLOS CESAR DOS 

SANTOS ROQUE (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006982-22.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009346/2011 - OTONIEL RAMOS 

CUSTODIO (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006981-37.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009347/2011 - GILVAN GERALDO DE 

ARAUJO (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
  

0006980-52.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009348/2011 - ROMILDO ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006979-67.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009349/2011 - JOCIEL CESAR CRESPIM 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0006978-82.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009350/2011 - JOSÉ MARIA VICENTE DA 

CRUZ (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006977-97.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009351/2011 - MARCO AURELIO NUNES 

BRASIL (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006973-60.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009352/2011 - ANDERSON LAVATORI DE 

MENEZES (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006972-75.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009353/2011 - NILO FERNANDES DA 

SILVA (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006971-90.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009354/2011 - SIDNEY ANTONIO DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006970-08.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009355/2011 - TITO MARTINS JUNIOR 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006967-53.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009356/2011 - ARISNALDO LOPES 

SANTOS (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006966-68.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009357/2011 - CASSIUS CLAY PEREIRA 

DA SILVA (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006965-83.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009358/2011 - ALMIR DA COSTA 

AMARAL (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
  

0006964-98.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009359/2011 - ANDRE DILELIO GOULART 

(ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006961-46.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009360/2011 - MARCELO EXEL MOREIRA 

DE ANDRADE (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006947-62.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009807/2011 - ANSELMO DE SOUZA 

DUTRA (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000584-59.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009265/2011 - OSMAR SILVA E LUZ (ADV. 

MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0000585-44.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009266/2011 - CORINDA ALVES DA SILVA 

(ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000864-30.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009268/2011 - ELZIRA CHALES BATISTA 

DE SOUZA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001094-72.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009270/2011 - MIRIAN JARA RODRIGUES 

(ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 855/860 

  

0004847-37.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009746/2011 - EVANIL DE AZEVEDO 

MARTINS (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002104-54.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009750/2011 - BENTA MARIA DA SILVA 

PEDRO (ADV. MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002314-08.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009752/2011 - MATILDE DE SOUZA 

CAMPOS (ADV. MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000224-90.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009754/2011 - SEVERINA MARIA DE 

SOUZA (ADV. DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004374-51.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009777/2011 - FLORINDA DAS NEVES 
FERREIRA E SILVA (ADV. SP224236 - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005804-38.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009778/2011 - SEBASTIANA FERREIRA DA 

SILVA (ADV. MS010293 - RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007165-90.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009780/2011 - EVANIR VASCONCELOS 

BAMBIL (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007235-10.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009782/2011 - ADELINA CABANHA 

VILLALTA (ADV. MS008264 - EDGAR CALIXTO PAZ, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000474-89.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009783/2011 - CECILIA DE CARVALHO 
NADIM (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001344-37.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009785/2011 - ABADIA MOREIRA SOUZA 

(ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001694-25.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009786/2011 - HERCULANA MARIA 

BITTENCOURT (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002385-39.2008.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009788/2011 - JOAO ROSA DE AMORIM 

(ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013815-90.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009260/2011 - ANTONIO JOSE CORDEIRO 

(ADV. MS013377 - GEIZIMARY SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015554-98.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009263/2011 - ZULMIRA TRENTIN 

SAMPAIO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016407-10.2005.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009744/2011 - CELIA RODRIGUES CLARO 

(ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001616-02.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009745/2011 - MARIA JOSE LACERDA 

GOMES (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002325-37.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6201009776/2011 - MARIA APARECIDA 

RODRIGUES (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

0004374-51.2006.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201000092/2010 - FLORINDA DAS NEVES FERREIRA E 

SILVA (ADV. SP224236 - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos do processo em epígrafe, 

verifica-se que a parte autora requereu, em 18/08/2009, a concessão de tutela antecipada que determinasse a 

implantação do benefício assistencial - LOAS IDOSO - consoante já julgado em sentença julgada totalmente 
procedente. 

  

Com efeito, a sentença foi prolatada em 20/09/2007, tendo sido julgado procedente o pedido da parte autora, declarando 

a existência de relação jurídica entre ela e o INSS, bem assim obrigando a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe o 

benefício assistencial. 

  

Intimado, o INSS limitou-se à interposição de RI, Recurso Inominado. 

  

É o resumo. DECIDO. 

  

Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do 

benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as 

demais condições que autorizam a antecipação de tutela. 

  

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício assistencial. 

  
Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

  

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

  

Intimem-se. 

  

Viabilize-se. 

  

0001344-37.2008.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201003005/2010 - ABADIA MOREIRA SOUZA (ADV. 

MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente 

alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. 

Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as demais condições que autorizam a antecipação de tutela. 
  

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício assistencial. 

  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

  

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 
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Intimem-se. 

  

                                 Viabilize-se. 

  

0003044-19.2006.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201000072/2010 - ANDERSON DA COSTA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos do processo em epígrafe, verifica-se 

que a parte autora requereu, em 06/11/2009, a concessão de tutela antecipada que determinasse a implantação do 

benefício assistencial - LOAS DEFICIENTE - consoante já julgado em sentença julgada totalmente procedente. 

  

Com efeito, a sentença foi prolatada em 24/01/2008, tendo sido julgado procedente o pedido da parte autora, com a 

determinação para que fosse implantado o benefício assistencial. 

  

Intimado, o INSS limitou-se à interposição de RI, Recurso Inominado. 

  

É o resumo. DECIDO. 

  
Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do 

benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as 

demais condições que autorizam a antecipação de tutela. 

  

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício previdenciário. 

  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

  

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

  

Intimem-se. 

  
Viabilize-se. 

  

0013875-63.2005.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201000166/2010 - LUIZ COSTA DE SOUZA (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL, MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos do 

processo em epígrafe, verifica-se que a parte autora requereu, em 30/11/2009, em síntese, a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

  

Dos autos, vê-se a seguinte situação fático-jurídica: a sentença foi prolatada em 17/12/2007, tendo sido julgado 

procedente o pleito da parte autora, condenando-se o INSS a conceder o benefício previdenciário - APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. 

  

Intimado da decisão de primeira instância, o INSS limitou-se à interposição de RI, Recurso Inominado. 

  

É o resumo. DECIDO 

  

Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do 
benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, verifica-se a 

presença de todas as demais condições que autorizam a antecipação de tutela. 

  

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício previdenciário. 

  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 
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Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

  

Intimem-se. 

  

Viabilize-se. 

  

0014552-93.2005.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201010494/2010 - INEZ DA CONCEIÇÃO (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a 

demora na implantação do benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente 

da sentença, presentes as demais condições que autorizam a antecipação de tutela. 

  

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício assistencial. 

  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 
nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

  

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

  

Intimem-se. 

  

Viabilize-se. 

  

0007235-10.2006.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201000160/2010 - ADELINA CABANHA VILLALTA (ADV. 

MS008264 - EDGAR CALIXTO PAZ, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Compulsando os autos do processo em epígrafe, verifica-se que a parte autora requereu, em 23/11/2009, a concessão de 

tutela antecipada que determinasse a implantação do benefício assistencial - LOAS IDOSO - consoante já julgado em 

sentença julgada totalmente procedente. 
  

Com efeito, a sentença foi prolatada em 05/08/2008, tendo sido julgado procedente o pedido da parte autora, declarando 

a existência de relação jurídica entre ela e o INSS, bem assim obrigando a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe o 

benefício assistencial. 

  

Intimado, o INSS limitou-se à interposição de RI, Recurso Inominado. 

  

É o resumo. DECIDO. 

  

Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do 

benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as 

demais condições que autorizam a antecipação de tutela. 

  

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício assistencial. 

  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 
nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

  

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

  

Intimem-se. 

  

                                 Viabilize-se. 
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0001513-92.2006.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201002151/2010 - LUCIA AQUINO (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL, MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em vista do quadro assinalado, 

das necessidades da parte autora e do inexorável transcurso do tempo, determino que a Autarquia Previdenciária 

proceda à imediata implantação do benefício que lhe fora concedido em sentença, no prazo máximo de até trinta dias, 

sob pena de multa diária de R$-150,00 (cento e cinqüenta reais), em favor da parte autora. 

  

Sejam as partes intimadas, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o 

§ 1º do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, 

que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

Para concluir, esclareça-se que a pretensão da ilustre procuradora da parte autora é totalmente descabida, sobretudo 

porque há recurso de ambas as partes pendente de julgamento pelo órgão colegiado, questão de mérito da pretensão 

recursal que será objeto de exame no momento oportuno. 

  

Após a movimentação no gerenciamento de processos para cumprimento do determinado, sejam os autos encaminhados 

ao escaninho apropriado do sistema de informatização, a fim de aguardar o julgamento dos aludidos recursos que 

pendentes. 
  

Viabilize-se. 

  

0000864-30.2006.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201010584/2010 - ELZIRA CHALES BATISTA DE SOUZA 

(ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente 

alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. 

Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, verifica-se a presença de todas as demais condições que autorizam a 

antecipação de tutela. 

  

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício assistencial. 

  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

  
Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

  

Intimem-se. 

  

Viabilize-se. 

  

0000474-89.2008.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201000317/2010 - CECILIA DE CARVALHO NADIM (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora, por seus procuradores, requereu, em 

18/09/2009, o cumprimento da decisão judicial prolatada em primeira instância. 

  

Compulsando os autos, verifica-se a seguinte situação fático-jurídica: a sentença foi prolatada em 14/05/2009, tendo 

sido julgado procedente o pleito da parte autora, condenando-se o INSS a conceder o benefício assistencial, bem assim 

como deferida a antecipação de tutela. 

  
Entretanto, somente a Procuradoria do INSS foi regularmente intimada da decisão proferida, ou seja, não se expediu 

ofício à autoridade administrativa competente para a implantação do benefício concedido. 

  

Intimado, o INSS limitou-se à interposição de RI, Recurso Inominado. 

  

É o resumo. DECIDO 

  

A decisão de antecipar os efeitos da tutela já foi determinada pelo juízo de primeiro grau, faltando, no entanto, a 

expedição de ofício competente para esse fim, qual seja a efetiva implantação do benefício requerido. 
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Sem delonga, por se tratar de direito de natureza eminentemente alimentar,e, por isso mesmo a demora na implantação 

do benefício causa dano de difícil reparação à parte autora, intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu 

representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das 

partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para 

cumprimento da medida. 

  

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para o cumprimento da antecipação de tutela concedida na r. sentença , 

sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá 

expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

Intimem-se. 

  

Viabilize-se. 

  

  

  

DESPACHO TR 
  
0000595-70.2010.4.03.9201 - - DESPACHO TR Nr. 6201006546/2010 - VALMIRO DE SOUZA (ADV. MS013881A 

- THAISA CRISTINA CANTONI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS 

(ADV./PROC. ). Conquanto o impetrante tenha pleiteado a concessão de liminar, determino, antes, a notificação da 

autoridade impetrada para que preste as informações pertinentes no prazo legal. 

  

Após, com ou sem as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para cota ministerial. 

  

Viabilize-se. 

  

Campo Grande/MS, 19/05/2010. 

  

  

  


		2011-08-25T18:33:24-0300
	VALDECI BARREIRA ESPINELLI:1642




